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1 - O indivíduo e o sistema normativo.
2 - O Estado de Direito e o cidadão.
3 - Direitos do indivíduo e direitos do cidadão.
4 - Estatuto do indivíduo e Estatuto do cidadão.
S - Direito de sufrágio e sua importância.
6 - Controvérsia sôbre o Direito de sufrágio.
7" - Sufrágio e voto.
S - Evolução do sufrágio e do voto.
9 - O regime brasileiro.

10 - Deformações do regime.
11 - Opressão e resistência.
12 - Voto e liberdade.

1• &n t&da sociedade o homem 6 um cen
tro de aç6es diversificadas. Trabalho," rti
vindico, apóia, concede. Age em função de
si mesmo ou no interlsse do vida associada,
do grupo a que pertence. Procede em har·
monia com os costumes e as regras domi
m:mfts ou se rebela, em nams e fim .feJlJ
de novas próticas e aspiraç6es.

Nos sociedades evoluldas • pollticamente
organizadas, um sistema normativo impes
soal I permanente regula o procedimerlto
dos indivrduos, para que os conflitos não
perturbem o continuidade da vida Im co-

mum.As convenções das primeiras formas
de organização social $ÕO lubstituidas por
prindpios criados, impostos • garantidos
pelo poder poUtico. Tanto mais se apura
Asse "n&meRo quonto maior Q transforma
ção do poder individualizado - autocrático
ou monocrótito - .m podtr institucionaJi
zaM. Vale dizerl o indivrduo toma-se, cres
centemente, um estu6rio clt direitos e obri
gações ti medida que O poder poUtico se
converte, clt atributo OU propriedade clt
pessocrs, em processe de distnDuição dt ta
refen definidas, por" 6rvõos ctnos, segundo
um ordenlln*lto geRI!.
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rsse ordenamento geral, consubstanciado
nas constituições e nas leis, é superior à
vontade de governantes e governados. Pro
tege e limita (J comportame~to de uns e o~
tros. Redulindo-Ihes o arbítrio, em beneficio
do p~rtSso. ~otiQI, Q Of~~~ \uf(d\~Q.P!o
porciona o dlYlgentes e dirigidos condl~oes

estáveis de exerdcio de suas prerrogativas
e de seus deveres.

2 . Quando os sociedades atingem essa
fase de aprimoramento das instituições p~

Iiticos e jurídicas, configura-se o Estado .de
Direito. A observação ajusto-se ao conceito
de L.....tebI: "Uma comunidade poUtica
será qualificada como Estado de direito
quando os normas esta~lecidas pela Cons
tituíção poro o d4senvolvlmento do processo
poUtico obriguem e vinculem, igualmente,
tanto os 6rgãos estatais - detentores do
poder - quanto os cidadáos - destinat6rios
do poder." (1)

Destinatários do poder, para que 65fe
s6bre êles exerça a autoridade e O coman
do asseguradores do equillbrio social, os
cidadõos nõo se equiparam, entretonto, o
agentes passivos das reloções criados. Sôo
titulares, também. de franquias que se am·
pliam com a humanização das instituições.

3. testa. oliós, a condição dos individuos
no quadro do Estado. Dor a dive~sida~e de
direitos que lhes reconhece o leglsloçoo, de
ac6rdo com suo situação na sociedade. Di-
reitos civis. direitos politícos, direitos so
ciais fi econômicos formam. gradualmente. o
patrim&nio jurídico dos indi~íduos,. em ~en
sidade varióvel com os c:ontm9ênclas hlst~

ricas, gerais ou peculiares a determinados
povos.

Numa visão de conjunto, Schlllftt (2) su
gere a seguinte classificaçãO dos direitos da
pesSoa humana:

- direitos de liberdade do individuo iso
lodo: liberdade de consciintio. nber·
dade pessoal, propriedade privada. in
violabilidade do domicflio;

- direitos de liberdade do indivíduo em
relação com outros: livre manifestaçõo
de pensamento. liberdade de pafavra.
liberdade de imprensa, liberdade de
cultos, Uberdodt de feUn\~, t\btf~

de associação;

- direitos do indivíduo no Estado, ca
ma cidadão: igualdade perante a lei,
direito de petição, sufrógio igual.
acesso igual aos cargos públicos;

- direitos do indivíduo a prestações
do Estado: direito ao trabalho, direito
b assistência e aa socorro, direito b
educQ(ão, formação e tnstt'U'i«O.

Dessas categorias, considero os duas pri
meiros "garantias do esfera liberal - indi·
vidualista", a terceira. "direitos políticos
democróticos do cídadão", ., o última, "di_
reitos e prestações socialistas ou sociois".

4 . Em conuqüinc\a, • \6gkt> admtttr que
há um " tft4. em q~ ~ ..
finem OS direitos gerais da pessoa e os li
mites e modos de seu exercrcio, e um .....
.... clt cidadão, como corpo de princlpios
reguladores dos direifos poJrticos. ou cfvic:~s_

Estes direitos caracterizam o 1I1b. polltlC:o
do indivíduo, ou seio. a cidadania.

5. Dos direitos politicos é o de sufrágio o
mais eminente, em relação ao homem e à
comunidade. Propicia ao cidadão eleger e
ser .Ieito paro os cargos de representação
polrtica. Assegura-Ihe. pois, participar na
formação das assembléias e na escolha d~s
dirigentes. Ora, de uma boa rell","ntQÇQO
parlamentar dltorre o SfgurQ~Q de leis
adequadas e justos. De um go~rno compe
tente e lúcido resulta a realização do bem
estar coletivo. Do critério de legislar e de
executar os leis, conseguintemente, depende
o tratamento a ser dado DOS direitos do in-

lI) t.oewen.delll. Karl - Teoria. de ta couU.tJl..
cl6Jl. 'l'rad. de Alfredo G. ADab1twte• .ucto
ne. Arte!. Batee10Da, lH5~_*. 1113. ~"'L.

(2) 8c1u1útt. O&rl - Teoria - k COJUU:~.l
J:d1tor1a1 Renda de Dered10 Prtn.do. _-...
(BeIm1lree1o:D.), N. JII'1.
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divíduo e das pessoas jurídicas. Logo, o
exertltio seguro do direito de sufrágio é
pressuposto e garantia do respeito e da
grandeza dos direitos em geral.

Mesmo os demais direitos políticos, senão
êsses principalmente - o de igualdade pe
rante a lei, o de petição, o de acesso aos
cargos públicos - têm sua perspectiva con'
dicionada à segurança e ao bom uso da
prerrogativa de votar. Onde o poder político
é estranho às fontes de consentimento po
pular, ou se ergue fundado na contrafação
delas, não há aprêço, mas desprêzo, pelos
privilégios da cidadania. l6das as espécies
de tiraÓia, as ditaduras sociológitas - cor
respondentes o uma crise de estrutura e de
crenças - e as ditaduras técditas - origi
nárias de fatos exteriores à sociedade. ou
isolados no interior dela, segundo a classi
ficação e a doutrina de ",",Itr (1) -, t6dos
elas representam um poder advl'rso -ao for
talecimento da personalidade humana e ao
reconhecimento de dil'eitos iguais.

Por isso, a Declaração Universal dos Di
reitos do Homem, de 1948, imprimiu às
garantias do cidadão, se não a fôrça - que
os organismos internacionais ainda não pu
deram afirmar -, o sentido de postulados
gerais. Proclamou, em seu art. 21, que a
vontade do povo é a base do autoridade do
poder público e se expressará em eleições
legítimas e periódicos, por sufrágio univer
sal e igual e por voto secreto, ou processo
equivalente que assegure a liberdade de
voto.

6. No plano juridico, porém, não há con
ceitos lineares ou imutáveis, sobretudo na
esfera do direito público. Se () dado juridko
é sempre controverso, enriquece-se de dú
vidas quando encravado no fato político.
Em razôo disso, e ainda por sua relevância,
O direito de sufrógio havia de tornar-se ne-.
cessàriamente polêmico.

Direito ou função, direito individual ou
função pública ou social, privilégio da pes
soa ou atributo da cidadania, direito natu
ral do indivíduo ou compensaçõo que lhe

dá o Estado por ser contribuinte e prestador
de serviço militar, poder de assentimento e
poder de clientela, essas e outras concepções
tentam fixar a noção do sufrágio.

Mos Carlos fa", que as resume em ex"
celente monografia. observa, acertadamen
te, que as diversas concepções se aproxi
mam ao considerar o sufrágio como um di
reito ou uma função. E, definindo-o como
um direito político, /lum direito público
subjetivo de notureza político", acrescenta,
esclarecedor: "Os direitos politicos se ca
racterizam por objetivar-se em vários fun
ções relacionadas com a organização e, em
essência, com o poder da comunidade sôbre
si mesma." "O sufrágio não pode ser iso
lado. de sua significação político, de sua
conexão com o poder, com a organização
político e o ordenamento da comunida·
de." (4)

Assim, e visto que o individuo concorre,
pelo voto, para integrar e exprimir o von
tade coletiva - local, regional ou. nacional
- na escolho dos representontes e diriQen
tes, é lógico asseverar que o sufrágio cons
titui um direito-funçiio. ~ uma prerrogativa
do cidadão subordinada, na seu exercicio, a
fatôres transpessoais, de ordem pública.
Doi a obrigatoriedade do voto, prescrito em
tantos sistemas normativos, entre os quais
o nosso, sem ofensa à liberdade de decisão
ou de escolha que o direito de sufrágio en·
volve, nos regimes democráticos. Obrigado
o votar, o cidadõo nõo é compelido, entre
tanto, ao ato de escolher. Pode comparecer
à eleição, obediente ao imperativo consti
tucional ou legal. e votar em bronco, re
cusando-se, legitimamente, à manifestação
de preferência.
7. Cumpre assinalar, por isso mesmo, que,
embora os duas expressões sejam emprega
das, de regra, como equivalentes, há, em
rigor, no teoria e na prático, diferença en
tre sufrógio e voto. Sufrágio é o direito:
(3) Duverger, Maurlcc - De la Dictaturt!, Ren~

Jullarà, Parta, 1961, págs. 17 - 19, nota
àamente.

(4' Pa}l1;, 0&1'1011 S - Stdragio Y RepreseDtaclóD
PoUtla., B1bUográ.Uca Ome~, Buenoa Aires,
1963, plglnaa 7 - 24.
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voto, a forma de IJl.r~o. Um' G garanti0.
o outro o instrl.N'Nflto que o ef1'iva.. A pro
'fino. í di irntlJsów. clarna a nflexõo
di hyt: "O voto , UM _nninoçáo de
vontolMl que comprHnde outras· tsp6cies .
a"m dI) sufrúgio polftico. Voto-se IGS GS
51mbl6ia! Ilgi!latiVO$, MS tribunois, nas
corpos diretiws, nos órgõos de di~ão e
deliberação de tool) tipo de instituicies, JlÓ"
blicas M pri\lDdas. COflstitui uma formc:l de
IXPressÕO da vontade. Com i'Jlação CIO w
fr~io polltico, o voto repre.,ta o fato de
SlU lxercicic), vinculado li I!lição • li pa....
tici~io no govêma. Ao atividode qee o ele..
tor dtsennlvt quo ndo vota, " ~liD de tm"
tir o voto, configura LM? ato pGlltko, .'nõc
um' direito politico/' ~}

Qyolldo (I Constituição brasiltira H ....
f.re o sufrágio universal I direto e a voto
stertto (art. 134}, • preceitua que ést.·e o
alis1amtrlto, são obrigat6rios (art. 133), con
signo, indisfarçàlltlmem., o diferlflÇo ãpr..
dada. E tanfo o Y01o, Im si mesmo, ltÕ<l "
Cl direito, que seró n..1o H o- votante "Õg
f6r eltitor, ou saja, titular rtK:ooolCido do
poder doi wfrógio, segundo r'ginlS .leito
rafs. como o nosso, de qualificoçào especial
do quadro deliberante.

Do ponto de vista sociológíco, porim, ~
porta, antes de tudo, garcmtir , c:uwplior o
sufrágio e sua ..pressão objlt!ya,

I. Para qu. as manifestações do sufr~o
sejam livr.s a Itg(timos,. os sistemos Ietis
lativos democráticos aperfeiçCMIm, untlnuo
mlnt., os processos de formação do torpo
Il.itoral, de garantia a de prático do voto,
I d. realizoção e apuração dos lleiç6ts. As
medidos adotadas vis.om. SCIbrefUdo, a coi
bir o abuso do poder politico, do poder eco
nl5mico e do podar da vontode dos indivJ.
duas. Garantem I disciplinam o voto como
instrumento da grave decisão pessoal e co
letiva. rendem a suprimir as discriminações,
em beneficio da iguClldadt dos cidadãos.

O sufrógio qualificado ou restrito, basta
do na fortuna, no grau d. instruçõo, ou em
privil'oios pessO<tis, , subsfituldo pelo su-

frOgio uniYW';l(lt, axtlnsivo 6s........L lo
wfrótio reforçado ou priviltaiollo, atril»,

, tilo de voto múhiplo a ttrfos .leito..... co
ma, por .x,rapto, os dllfes de famílicr, lU
c.de, p~l1IssiYamtnt., lJ sufrágio ijllCll ou'
.tnicci. Ao s.ufrágio corporotfVo, qu;e YQ)orj.
:10 oS gRlpos.,pro~ssionQis, ontlpÕHtt ann
lfantagtm; o sufrágio indi'l~âI, prótM'iO do
homem '. nõo do tipo. OClPQÇGO. O' svfrQ.
gio indireto, ou d. dois graus,. c" Ivgor Clt
'sufl"Ó9io direto, pilo qual o cidadão'IKOIll.
os rtpnHntaftm d. sUa prefeftncia,. SIm
pal1k:i~õo c!e \"GOtaou jnfl'llOs1as. O tio
to pób~co nõa resis11 ti suptrioridadl !lo
~to secreta, camo. gal'Ol1tia do..1jberdedt •
~ indfplndlntia do .t,itor;,numo JOdtdo.

,de ainda marcada, nl fMioria dos ~,'
por diferenças da classas • di, f6rça eco
n&nlca. O voto facultàtÍV'O, peculiar a"COf'Io
cepçáo de ,xilgtRlCia outonomia do indi...f.
duo, í superado paio voto obrigat6rio, C!UI
impõe ao cidadão' o dtvrtr de exercitar SUll
Iiblrdodt poUfica.'

Outras fómum cJ. .rftiçoamento dos
r'villllls pornicos.. odotcen os lt~kIdortl••
ater. com pIIrticularidodM variÓYIis. P,.
,....m o Jafrótia unínonlinaf <* j)lurintlni
nol ou por lista 'de candidatos. Consagram
o principio maioritório ou' O erit6ria de~
erótico dG pr'OPOrtionalidode, que CISHfU'lJ
o repmenfoÇÕO dll$ minorias nos (ISSIIIh.

blíios poUticas.

A ins1itutional5lação dos partidos poIit~
COS, traduzindo o •nquadramento .dali. no
sistema jurídico positivo, , provid6ncia c""'
cente e de indiscutiv.l valor. Forta1tc.1 Os,
ag...mioçõe~ e lhes propicia euraprir a f..
çunda tanfa d. organização I discip6no da
opinião pública, s6b... Cl'Je rtpOVSO a fot.
moção dos cflmaras , das DQ_f'nClS popu
lar.s, tan'o qlHlll10 sua vitalidadt.

9. A Constituição brasil.ira de 1946 •
guiu ISsa linha dt transfonnoç60 democr~
fica, interrompida desdi 1937 pela Cana
decretada. Adotou o regime npmentativo,
bGseodo no princípio di qui '.do poder, .
(11) h7C.~. - 0tI. CIl'-. N. li.
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emana do povo e em seu nome seró exer
cido (art. 1.°). Estabeleceu o sufrógio uni
versal e direto, o voto obrigatório e secreto e
assegurou a representação proporcionol dos
partidos polfticos nacionais (arts. 133 e
134). Se não conferiu o direito de sufrágio
ao analfabeto, revelou moderação no enun
ci<ldo das demais limitações 00 alistamento
(art. 132) e no rol das inelegibilidades (orts.
138 a 140). Reflete, num e noutro caso, a
inexistência de esprrito dogmático, ou de
facção.

E as deformações verificados na prático
dêsse regime nõo eram caracterizados por
intuitos autoritários, ou de discriminações
momentftneas e injustificáveis. Os desvios
resultavam, .ssencialm.ente, da falta de es
truturas partidárias aiustadas às mutações
em marcha na poisagem social e cultural
do Pais. Os vlcios, portanto, poderiam ser
corrigidos sem subversão do sistema, antes
por seu fortalecimento.

A Lei n.o 4.737 - Cádigo Eleitoral - e a
Lei n.o 4.740 - Lei Org6nico dos Partidos
Pollticos -, ambos de 15 de iulho de 1965,
constituem valiosos subsídios à renovaçõo
de quadros e costumes, e indicativos da
possibilidade de reformo sem adulteraçõo do
sistema. Se nôo consubstanciam as normas
ideais para promoção das mudanças e reti·
ficações completas no regim! eleitoral e
partidário, representam esclarecido esf6rço
no sentido da contenção de erros apurados.
Dois exemplos o demonstram. O C6digo
Eleitoral proibiu aliança de partidos nos
eleições pelo sistema de representaçõo pro
porcionai (art. lOS). extirpando, assim. uma
prática que destrula o princípio legal. A lei
Org8nicti dos Partidos criou exig!ncias des
tinadas a reduzir o número excessivo-da!
agremiações (arts. 7.° e 79), atendendo a
necessidade que repercuti0 no pensamento
geral do povo.

10. Mas a Emenda Constitucional n.o 14,
de 1965. e a Lei n.°4. 738, clt 15 de julho.

tambMn do mesmo cmo, amplianlm damo
siadamente, e por motivos circunstanciais,
o rol das inelegibilidades. O Ato Institucio
nal n.o 2, a par de ollfros excessos, extin
guiu os partidos polrticos (art. 18). Enão foi
permitido a imediata organização dos novos
na conformidade do Lei Org8nica, apesar de
prevista no Ato Institucional (parágrafo
único do art. 18). O Ato Complementar n.o 4
estipulou a crioçõo d. "orgcnizações" com
"atribuiçães de partidos poUticos", formo
dos pelos membros efe1ivos do Congresso
Nacional (art. 1.0), só admitindo a fundação
das agremiações defini1ivas chpois de "ulti
modas tadas as eleições de 1966" (art. 15).
Em conseqüência, constitufram-se dois agru
pamentos provis6rios, destiturdos de condi
ções de vitalidade e de mobilização de
masso, até porque suspensas as principais
eleições diretas de voto majoritário: a
de Presidente e Vice-Presidente do República
pelo Ato Institucional n.o 2 (art. 9.°), a de
Governador e Vice-Governador e a dos Pre
feitos das Capitais no Ato Institucional n.O 3
(arts. 1.° e 4.°).

Esvaziou-se, .pois, o poder de escolho do
corpo eleitoral, limitado, agora, à designo
çóo dos representantes os cdmaras políticas
e dos prefeitos dos Municfpios que não se
jam Capitais. Agravo-se a situaçõo porque
as eleições programadas paro htt ano se
realizarão sob a vigência do Ato Institucio
nal n.o 2, que faculta ao Presidente da Re
pública, apenas ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional, "suspender 05 direitos
políticos d. quolquer cidadão, pelo prazo de
10 anos, e cassar mandatos legislativos fe
derais, estaduais e municipais" (art. 15).

O car6ter formalmente transitório dêsse
regime de exceção em nada diminui a gra
vidade da situação: primeiro, porque elei·
ções essenciais, inclusive de deputados e
senadores federais, incidirõo em suos nor·
mos; segundo, porque lavra tendlncio de
converter Im regras permanentes certos
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preceitos restritivos da soberonia popular,
como o de excluir do processo de eleição
direta a escolho do Presidente 8 do Vice
Presidente da República.

11. Nestas condições, a normalidade ins
titucional procurcuia envolvI o estabe\eci~

mento pleno do direito de sufrágio, o crio
ção de partidos de açõo vigoroso e de pro
gramas definidos e a segurança da liberda
de politica a todos, em ~gime de opor1uni·
dodes iguais.

Toem êsses objetivos interessam à posj..
ção do hom!m no sotiednde po\ítico. Cobe
00 cidadão, portanto, colocar suo capacida
de de resistincio a serviço do renovação do
regime representativo. Há de correr riscos
para SGtvar O' conjunto de suas franq,uias.
Apstlll .. V'" retrata verdade histórico
00 assinalar que "o mau usa dos direitos
políticos, o abandono da vida clvica. a des
naturoção das associações ou partidos pc>

lIticos conduz, inevitàvelmente, a momen
tos de ofensa aos direitos civis, de insegu
rança para sua vigência" (11). Nilo basta,
pois, a proclamação dos direitos, ê indis
pensável que seus titulares os exerçam com
energia e inteligência.

Observo-se, por exemplo, e ainda há: pou
co o fiz o Professor A.... H4lllriH, que (l

adoção do voto feminino provocou, em al
guns países, uma inclinação do corpo elei
1orol PQro a "direita", tontribuiu para
acentuar a "personalização do poder" (1).

Ao que parece, llsse fenômeno não se veri
ficou no Brmil. Outros fatos ou circunstlln
cias, no entanto, têm perturb«do, entre nós.
o exercicio do voto. Num período rKente. o
radicalismo da idéia de reformas macuJava
de reacionário todo pensamento oposto à
oteitoç(in passi'4o dos dogmas em tUfSO.

Agora, o pensamento tvoluldo, condenut6
rio das desigualdades injustas, , acusado
de subversivo.

Esse sistema de constrangirntnto t de
pressão deturpo a pro~anda das icüias ,
preiudico o liyre .x.rt~tio 60 poMf de R

colha do eleitorado. ,. resist,"cla do cida
dão , a garantia de sua independlncia, qui,
decerto, não pode ser cOfW)I.tase a infe
rioridade econ&mita deprime o poder da
vontade. De qualquer modo, procede a ael
vert~ncia de • .,.... AntI: "Um poder ile
gítimo, a que se é constrangido 6 submiuão,
degrada os que lhe não podem .scapar ,
não o querem respeitar. Assim. a liberdade
polrtica contribui para tornar os homens
dignos dela, para fazê-Ios cidadãos, nem
resignados nem rebeldes, criticos e re~
sáveis:' (8) Essa, precisamente, de critica
responsável, é a posição dos eidadãos, para
segurança de sua liberdade.

12. Como a vigil6ncia corretiva exprime
58, ordin6riament., pelo voto, o cidadão
deve ter sempre a noção de que s6 é legf
1imo o conle.ntimen10 que f,fttte um<!. dto
cisão consciente. O voto subjullado. ou de
fovor. é negação da direito de sufrágio.
Sem a consciência do dever de ser livre o
voto nóo exprime tonstnt\memo poIltlto,
traduz adesão. que não é forma de Iiber
dode, mas de escravização.

O dever de ser livre equivale 00 dec&ro
da cidadania. O voto com liberdade, qut
pressupõe poder d& escalha e plurolidGde
de co ndidotos, é custódia da democracia.

(6} V~.~ de - Dene1loa CODIUwdo
aal , .t.4mtRbVaU90. -.ntorl&1 1IaJ:lcbl. Bue
na. ~. 11lG. N. 303.

(7) B&urtoD, Andl'6 - DnlIt CODlUtDtklUel et
IIUUtaUo... hHU.ue.. BdJ,UoDII liIoDtchr
t'-. ParU, 1". pI,&'•. 151.

(I) Atol:l.. B&ymOll.d - a:...t ... 1.. U1lu1I6I
1:abu.DJl. - Lh"J. hrIa. 1.tlI:a•. ~. m.
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Na teoria das Constituiçl5es escritos se In
daga quais os matérias qu~ devam entrar no
seu esquema, ou no seu conteúdo. Diz-se, por
exemplo, que (i orgonlzação do poder público
é O escopo suprema das Constituições pollti
cas, o linho divis6ria entre o lei constitucional
e o lei ordinário, Inserir, diz o soudoso Pro
fessor Sampaio Oória (CoM.ntários i e-.
tiluiçio .. 1946, vol. 111, pág. 24), no es
fera das leis de organização do poder público,
leis estranhos à suo composição e ao funcio
namento do poder é abrir mão de um critério
seguro de classificação, poro o arbrtrio do le
gislativo, que gera confusões poro o futuro.
São leis constitucionais .- continua o emi·
nente constitucionalista - as Que compõem
o poder público e distribuem entre seus órglios
o exercício da soberania. Reconhece, todavia
que umas Constituições acrescentam, aos o~
ietlvos essenciais, os direitos expostos às vio
IAneias ou coação, por ilegalidade ou abuso
do poder. E outras estendem estas garantias
o direitos cujo exerclclo, por não molestar OS
governantes, não se acho exposto a coações
ou violências, por Ilegalidade ou abuso do p0
der. Seriam instituições fundamentais da s0
ciedade.

Essa doutrino se baseia na contextura de
antigas Constituições.

A Constituição franceso de 1791 seguia o
seguinte esquema: decloração dos direitos do
homem, disposições fundamentais garantidas
pela Constituição, divisão do Reino e estodo
das pessoas, divisão dos podAres publicas,
cuidando da Assembléia Nacional Legislativa,
do número dos representantes, das bases da
representação, das assembléias prim6rlas para
o eleição dos eleitores, das assembléias eleito
rais para a nomeação dos repre5entontes, do
regime das assembléias prlm6rias e eleitorais,
da reuniãa dos representantes em Assembléias
nacionais legislotivas, da Realela, da regAndo
e dos Ministros, do exercido do Poder legis
lativo, das suas sessões, da forma de delibe·
rar, da sançõo real, das relações dos corpos
legislativos com o Rei, do exercício do Poder
Executivo, da promulgação das Leis, da adml·
nistração Interior, dos relações exteriores, do
Poder Judici6rio, do f6rça pública, dos con
tribuições públicas, dos relações entre a Na·
ç~ francesa e os Nações estrangeiras, da re
vlsoo das leis constitucionais.

Jó o Constituição americano de 1787 era
mais sóbra. Cuidova do Departomento Legis
lativo, do Departomento Executivo, do Depar
tamento Judiciórlo, dos Estados. do Govêmo
Federal, das emendas constitucionais, de p0u
cos disposições diversos e do ratIficação do
ConstItuição. .

Em 1791 forom aprovados emendas Q res
peito dos direitos do homem.

Nossa Constlblição de 1824 tratavo do Im
~rlo, seu territ6rlo, govAma, dinastia e re
ligião, dos cidadãos brasileiros, dos PQd'res •
da representoção nacional, do Poder legisla
tivo, do C6mora dos Deputados, do Senado,
do proposição, discussão, sanção e promulga·
ção das leis, dos Conselhos gerais das provin
elos, dos eleições, da Imperador, do Poder
Executivo, do famflla imperial e suo dotoç60
da sucessão do trono, da regência. na mena:

.ridade do Imperadar, do Minist'rio, do Con
selho de Estado, da Fôrça Militar, do Poder
Judiciol, do administração das províncias, dos
Câmaras, da Fazenda Nacional, dos disposi
ções gerais e dos garantias dos -dIreitas civis e
políticos dos cidadãos brasileiros.

A Constituição de J891 tratava da orga
nização federal, do Poder Legislativo, do Câ·
mara dos Deputados, do Senado, das atribui
ções do Congresso, dos leis e. resoluções, do
Poder Executivo, do eleição do· Presidente e do
Vice-Presidente do República, dos atribuições
do Poder Executivo, dos ministros de Estado,
da responsabilidode do presidente, do Poder
Judiciório, dos Estados, do Municipio, dos ci
dadãos brasileiros, do decloração de direitos,
das disposições gerais e dos disposições tran
slt6rios.

Sem mencionarmos os sistemas das Cons
tituições de 1934 e 1937, a Constitulç60 de
1946 trato do organização federal, do Poder
legislativo, da C6mora dos Deputados, do Se
nado Federal, das atribuições do Poder le
gislativo, das leis, do orçamento, do Po
der Executivo, das atribuições do Presidente
da República, dos ministros de Estado, do P0
der Judiclórlo, da Justic-a dos Estados, do MI·
nls"rlo Público, do declaração de direitos, do
nacionalidade e do cidadania, dos direitos e
dos garantias individuais, da ordem econ6mico
e social, do fomflio, da educação e da cultura,
dos Fôrças Armadas, dos funciORÓrio$ públi·
cos, dos disposições gerais, seguindo-se O ato
dos disposições constitucionais transitórios fora
do texto constitucional.

Se, porém, considerarmos Asse conjunto de
disposições em seu todo, vemos, desde logo,
que não há um critério sistem6tico pora o
suo colocoçõ.o na esquema do constituiç60.
De certo forma, podemos dizer' que nao tem
aspecto didático. Por isso é de difícil leftura.
Pessoa leiga, o povo, em geral, encontra nela
muito complicoc;60j nós, mesmos, Juristas,
achamos sua leitura multo complicada. En
tretanto, , de t6da conveniência que o povo
leia a ConstituIção de seu pois. Nos Estados
Unidos do América a propaganda para a di·
fus60 da Constituição americana é intensa .
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Examinando-se, porém, a Constituição da
Alemanha Ocidental, vamos eflcontrar disposi
ção mais adequada dos seus assuntos poro
despertar interêsse em suo leitura.

Cameça por um preâmbulo, seguindo-se o
capítulo dos direitos fundamentais, possando
se pora a federação e os Estados, seguindo-se
as di5posiç~s sôbre a Dieta federal, sôbre o
Conselho Federal, o Presidente Federal, o Go
vArno Federol, o Poder Legislativo da federa
ção, Q execução elas leis federais e a admi
nistração federal, o justiça, o regime finance!

. ro, terminando com as disposições tral'lsit6rias
e finais.

A Constituição italiano segue um sistem<l
mais definido, Começo pelos princípios fundo·
mentais, seguindo-se os direitos e os deveres
dos cidodãos, especificadas em relaçõeS civis,
em relações éticQ-soclais, em relações econô
micos, em relações políticas, Passa, a seguir,
à organização da República, começar1do pelo
Parlamento, cômaras e formaçõo dos leis. De·
pois vem o Presidente do Repüblica, seguin
do-se o Gov'rno, com oS especificações sôbre
Conselho de Ministros, administração público,
os organismos auxiliares. Seguem-se as dis
posições sôbre o magistratura, com organiza
ção jurisdic:ionol e regras sóbre o jurisdição.
Trata o seguir dos regiões, em paises, das pro
vínclcis, elas comunas. Sob o título de garon.
tios constitucionais, crio a Corte constitucio
nal, e trato do revisão do Constituição e dos
leis constitucionais, terminando pelas disposi
ções transitórios e finois.

Como quer qUe seja, não se percebe bem
princípio diretor definido pOra o arranjo elas
matérias constitucionais. Fazendo-se o esque
ma delas, nóo se vê nltidomente o razôo do
colocação de um assunto antes ou depois de
outro.

Cremos, eotreUln\o, que, !>e tm\'io\~efOm<:lS

os conceitos objetivos de Constitvlfio e de
lItodo, poderemos aproximar·nos de um es
quema constítw;ional didático, de fócil com
preensão, de f6cil apr~ensão, por sua logic:i
dade.

Pondo de lodo tMas os definições de COft..
titvifio que encontrQntOS nos tratadistas, em

que entram diversos pontos de visto, parece
que uma bem simples e abreviado seria de se
dizer que Conllfitu"-io é a "-eriçáo ele um
Estaclo. Constituição é multas vizes definida,
di:l, f,._is D. Womwtfl m. Origi_ 01~
clern Conllfitutionoll.m, pÓg. 3>, como um
corpo de regras, escritos e néo escritos, legais
e extralegais, que descreve um govêrno e
suos operações. "A Constitution is Dften

defined os the whole body of rules, wri"en
and unwritten, legal and extrolegol, whlch
describe a govemment and its operotions,"

Dizer aí govêmo é o mesmo que dizer Es
tado.

Poderemos dizer, portanto, Que constituição
é a descrição de um Estado.

Poro descrever um Estado, porém, é neces
sário que se Cot:lhec;am os seus elementos. As
definições de Estodo sõo r1umerosos. Depen
dem do ponto de vista em que se coloque o
jurista ou o sociólogo. Aproximado do idéio
de que c.onstituiçÕ<> é o descriçõo de um Es
tado, tJN:nOS Kelsen dizendo que o Estado nóo
é mais que uma ordem normativa, um esque
ma interpretativo, uma ordem de conduto
humana.

Pora Jellinec:k, porém, jó colocado em outro
ponto de visto, o Estado, COmo conceito de
direito, é uma corporação formado por um
povo, dotado de poder de mando originário, e
assentada em um determinado território, di
zendo, em resumo. que Estado é o corporaçõo
territorial dotado de poder de mondo origi
nário.

Pora Kelser'l, como desdobramento do seu
ponto de vista, o Estado é uma ordem jurí
dico porcial e imediato ao Direito dos Gentes,
relativomente centralizado, com âmbito terri·
toriol e tempOral de voJidez jurídico-interno
cionalmente delimitado, e· com pretensõo de
totolidade, sàmente restringido pela reserva do

Direito Internacional. (Teoria Pura, póg. 195'>

Se. apurarmos, entretanto, os elementos que
!Se encontram nos definições de Estado, vamos
encontrar um povo, os direitos fundamentais
disse povo, um território, um poder soberano,
uma OI'gOnízaçõo político do território, OS fins



12 REVISTA DI INFORMAÇÃO UGISLATlVÃ

que se propõe a atender, os meIos ou recursos
que arrecado do povo paro realizar seus fins,
a organização dos podfres, a regulaçêlo das
situações anormais em que o Estado venha a
chlQCr.

Alguns classificadores dirão que os elemen
tos constitutivos do Estado são os 6tnicos, os
flsicos, os psrquicos, os culturais, os políticos.

Andrés Serra Rojos, em seu livro Teoria Ge.
..eral 4" ImIcla (p6g. 186), diz que o con·
ceito de Estado põe de manifesto os seguintes
fatôres ou elementos, subordinados ao direito,
que intervêm em sua determinação, debaixo
das seguintes relações:

cd uma limitada região do planêto, que
se denomina gen~ricamente o territ6
rio do Estado;

li) uma associação de grupos humanos
unidos pela fôrça da sociedade, que
forma a populaçóo ao Estado. tstes
grupos se mantêm unidos pela con
veniência e pelos laços da solidarie
dade, que, ao alcançar um grupo su
perior de desenvolvimento, formam o
Naçóo;

cl o grupo político dominante, denomina
do poder ou autoridade do Estado, se
integra com órgãos do PQd!,!f púb\ko
ou esferas de competência derivadas
da lei, que fraciono a competência
total do Estado; e pelos titulares dês
ses órgãos, pessoas físicas o Quem se
entrego o exercício do poder;

dI uma organização jurídica soberana,
sob o quol se criam e funcionam as
instituições sociais, políticas e econô
micos e se delimito a açõo do Poder
Público. O poder de mando supremo
é o característico do Estado;

• J os fins sociais que o Estado se pro
põe reori~ar, os quais se determinam
por circunstancias históricos.

Jean Oabin diz que no Estado se encontram
elementos anteriores 00 Estado, Q.uois $e\Qm.
um certo número de homens, que é o maté
ria do agrupamento estatal, depois um terri-

tório delimitado, formando o marco e o base
d6sse agrupamento.

Os posteriores serão os elementos determl
t\Qnt~ 00 E!;ttldo, no eomurmõo lOCiol.

Se tomarmos, pois, os elementos do Estada,
podemos defini-lo como um povo com seus

direitos fundamentais; um território com sua
divisão para os efeitos de Estado unitórlo, fe
deral ou confederado; o sua situação de so
beronia, com relação aos demais Estodos no
sua situação perante o Direito Internacional;
os fins que o Estodo tem em vista, como a
deínocracia, o social ou socialista, o comunis
ta, o. fascista ou qualquer outro; o sistema tri
but6rio, paro obtenção de recursos; o corpo
de seus funcionórios, para suo atuação, a or
ganização dos podêres com os respectivos atri·
buições; e, afinol, os disposições relativos 6s
situações anormais em Que o Estado venha a
ficar, como o estado de sitio, o estado de
guerra, o estada de plerlos pod'res, a revo
lução.

A nosso ver, portanto, uma Constituiçõa te
ria aspecto didático, se trotasse do povo, do
território, da soberania, dos fins, do sistema
tributário, dos funcionários públicos, dos po
dires do Estado e das situações anormais em
que o Estado posso ficor em q,IoIO.lq,uec 1'1"IO

mento histórico.

Se aplicarmos êsse esquema em nosso
Constituição, começaríamos;,. pelo preâmbulo.
Tôdas as Constituições têm pre6mbulo. Muitos
constitucionalistos entendem Que o pre6rnbulo
nada significa. Pensomos, porém, QUe o pre
ãmbula tem um amplo significado. Constitui
o q,ue se pode denomin<lf (l lei do ~ml.. São
os objetivos superiores que a Noção tem em
visto. Poro a realização d'sses objetivos é Que
organizo o Constituiçõo. Os executores dei
xam constantemente de lodo isses objetivos.
Passam o considerar o texto no suo objetivi
dade e interisses imediatos. De repente, o
Constituição perde o seu sentido. Ocorrem os
movimentos revolucionório5 poro se voltar 00

que se desejo'lG. FO:I.em-5e tefuTmQ~ t.1:IM1;'

tocionais para se conseguirem os objetivos do
preâmbulo.
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Depois do preômbulo viria o Capítulo do
Nacionalidade e do Cidadania, inclusive todos
os direitas que sõo garantidos aos cidadóos.

Entre 0$ direitos de cidadania incluiríamos
o principio de que o suspensóo dos direitos
políticos importo no suspensõo do cargo ou
funçóo público, nõo podendo o peuoa, em tal
situação, exercer atividade partid6ria de espé
cie alguma, nem se manifestar SÓbre auunto
de natureza polítíco-portídárío.

Nó lísto dos direitos fundome"tois incluí·
ríomos o principio de que os homens e os mu
lheres sõo iguais em direito.

Incluiríamos também o princípio de que
tôdo deci$ÕO judicial, administrotiva ou poli
ciaI que ordene ou profOl1gue privação da Ij.

berdade deve ser imedlawmente comunIcada
00 c6njuge, pai (l\J mãe, filhos ou qualquer
porente da pessoa prêsa ou detida, ou a al
guéM que goze de suo confiança.

Também tôda violência físico ou moral
sôbre as pesSOQS submetidos o restrições do li
berdade seria punido.

Admitiríamos a peno de confisço. Seria
aplicada (I todos quantos se enriquecem Hiei
tamente no exercício de cargos públicos.

A lei determinaria os condições e as moda
lidades paro o reparação dos erros judiciórios,
seria outro princípio a ser incluído entre os di
reitos fundamentais.

Introduziríamos outro princIpio de muito
relevância e que vem a ter relação com o im
prensa falado e escrito. Qualquer abuso do
liberdade de expressão, em particular da li
berdade de imprensa, do liberdade de ensino,
do liberdade de reunião, da liberdade de as
sociação, o segrêdo do correspondência postal
telegrófica e telefônico, do direito de proprie
dade, 0<.1 do direito de acolhimento, poro com·
bater o ordem liberol e democrótica do PaIs,
importaria no perda ou no suspensão déssEIS
direitos, conforme decisão do Tribunal Supe
rior Elei tora! .

A seglJir aos direitos do homem ou do cio
dadõo, viriom os direitos da fomflla, por se
trator aindo do povo.

Introdu.ziriamos alguns outros princípios. Os
pois têm o direito natural e a obrigação pri~

mordial de ensinar e educar seus filhos. As
autoridades competentes ficoriom com o di
reito de verificor (I 'formo pelo qual os pais
cumprem êsses direitos e obrigaçóes. Os fi·
lhos nõo poderõa ser separados dos pois con·
tro O vontade dêstes, salvo no hip6tese de
corêncio de meios, ou quando, por outros ma·
tivos, os pois se vejom impossibilitados de te·
rem os filhos sob suo guarda.

Diriomos mais que o casamento repouso
5Ôbre a igualdade jurídico e moral dos côn'
juges.

Tombém diriamos que a República reconhe
ce os direitos de fomílio como sociedade no·
tural fundada sôbre o casamento.

Os pois teriam o dil"éito e o dever de mono
ter, instruir e educar seus filhos, mesmo nas
cidos foro do casamento.

Terminada assim o relação dos direitos do
cidadõo e do família, passaríamos o conside
ror o território onde o homem e o família
estão vivendo e gozam de tais direitos.

DMomos que o território nacional está den.
tro dos limites fixados pelos Trotados, pelos
diversos Atos Internacionais e pelo lIti possi.
cletil.

Distrito Federo I, Terrlt6rios, ploto forma sub·
marina, terrenos de marinho, acrescidos, os

bens do seu patrimônio constituem os bens da
União. Os Estados são portes também do ,.er
,itéTio Nacional. A plataforma submarino,
que bordo o costa continental do País e dos
ilhas, constitui, com os terrenos de marinho,
uma unidade geográfico, que se prolonga
poro o mar. Atualmente voi otê onde o mor
começa o ter a profundidade de 200 metros.
Não fico essa plataforma sob a jurisdição dos
Estados, mos da União. O oproveitamento dos
produtos e dos riquezas naturais ai existentes
dependem de concessão. Â navegação nas
óguos sobrepostos 6 plataforma fico sujeito ti
fiscollzoçáo da União.

No capitulo do território noclO/'lol, olndo co
loc:orfol'l'lO$ o divisa0 em Estados, e tudo
quanto se relocione com Q rormQ4iáo de "OV<)!>



Eatados, IUCI dlvls&. JncorPoroçõo. Neae m.
mo capitulo IiItlorn incluCdos ciI dlsposjg6e$ r.
Iatlvos 6 oompetfncio da UnIãO. dos Estoeb e
lb Mun1clpa. )J tombIm"Hrlo o IlJgIQr pota
~ dlapol/ç_ ....tlY'CIs 6 Justlço cJos EstodoI.

.uma dl~ Mrio (I'untado Ó' q.M CCrII
t1tullTl o. Justiça doi &todaI. Se na ioterpc-ll
t'O!;50 cID ConstiMç60 ou das 1111. fadet'Clts, ou
trofodo, Q jufz ou a C&ftoro ou o pr6prlo Tri.
bc.nll mencionar dlscord6nclo com julgados ou
IU!godos do Supqmo Tribunal Fllderol, prell·
~" .ierlr6 ao SupftmC> 'T,\br..Inc:,\
Federal Cl dIdI60 ~. a quest60 d. dI...lto
QUe ImportQr, por sl SÓ, na decls60 da CQUIO.

Eua dlspoliç60 .. assemelha OCI QUe P:ht.
no Constltulç60 alern6 e ....iterla multa petda
de tempo.

CO"I'IO ......., tudo quanto $e , .... 00 t.n:i
tdt'1o nac/ono4. 0IlC &'Iocb, QQS M..ilc~ fi·
carla dentro de um copltulo, tom IUOS dl_
IQI uç6es. • Mo como agora. onde M precila
buecot aqui • ali na Constitulç&) eIIOS dispo
liçhít. que deII'lIfIam iormar um oonlunto,
ponj -.. IÓpJdo emwndirnel'\to per todos quon
fOI l-":Jm a ConItitu/çl1a.

Povo • t.rlt6rlo oaim comtltuelcrooUzados,
Irlamos pera o .....nka.

AMm • afirmar ClU8 o Brosil j U'nC rtIN
blfcQ soberQnQ. di,-M-illl que o BIOIiI~
rio. no Int'" da paz, 111 Integror em .....
NmQ • -.gu1lQnÇO coMtMJ múl1.lO .me fI
todOI -.anos. C1QfIs.ntlndo, pero hse fim.
na. IImlto;Ql5es exigidos na lu:! 1obe«lNo. di.·
pordo, outrosalm. pptftlClmen.... q.... DI rl
orot do dNlto int"TlOCllorlor iazem pO~ fn
~te do dlrelto t.detol, dM. nascendo di
...eto'. crionctJ <lbrf~ paru~ os to
bib'ltel do territóriO· nGeionol. ~ dllO,
dever-te-ia .t1pular CI'.Mt 160 pGbldal ......
riem punWos t6du OI aç6es e n'Iarll~
M nonn!IQ a pel1Uf'bcJnm. a· CDelllt~ 1'0
c1t1ce dos ~, prafkodás com 8IIG Intençl5G,
I, .., pcrtkular, OI otos~ •
(II.HIn'b de ooreu!k1.

.N... copltulo d.:I JObêranla, caIocariamol
c=- disp:lalthói lOWe as~~s. ~I
s60 OI 0QtQntia1 do ~Jo noc:lcn::J1, desti·
naduI li cWMa c-. PlttIta.

.. FOolIcpno& referlnclo a. PoIk:1as Militares

.' &todas, dklarondo-os connltuldos de

.... rido!. pÜI)IJcos ...-elals. cimo a Jurisptu-
d6ncIa Nm qualUflcCldo NUS rnenlbos, paro
ai diltlngulr ÓCII FóJlÇOl Armadas.

Depol. da capitula da -....anlo, 'rlfla O
que tratu ·doI .II~ riadoncits. o:II'h (I ...

criç60 da BondotIro Noclanal. 4) Hino Nodonail,
o "lo do RtpÚbflca, o dlvllQ nacional, que •
"Ordem • Progr.-o". o prjnelplo do noIIQ

demoooda, qLlIt , o M que "tem poder «ncr
no do pcr\IO e em ..... notM • exwdo",
acrac..tonclo-le a pennla60 pera 010 Estocb'
terem MUI slrtlbolol, 1110 " bonde,{ras, hinol,..~ • di't'l__

NDua atual Constltulçao " amillQ lObte Cf,

~ nacionais. A Constltuiçlio da At.
manha Qrcichntar 1em dI~ .......

A seguir viria o C(lpltulo que tTota dQ de
mocroc:ia repteMntOtI~, oom a~ de
que o pootCI eqrc..... podw dIreto pOr melo
de elej~6n, phbll'Zitol r....~. It r....o
I~ nonno~. por Intem*llo do PocIer
l...egiskItfw, do Pod. Jucllclórlo • do Podw
Eucutlvo. Ta""'" deborla ..-..a QIMI o
pcM) aJnCOrJW para o fotmoç&o do -..a v0n
tade poIlti.OCI par melo de portidol nodcnal.
...tOdUOIS. Uml1arlomot OS partidos o trts:
o ec..."acb, o L.hral • Q do GQytmc; (lU

_1(1, diNlfa, ftQlM'do • antro.

AUm do 'crenloc:rotlo ' ......tatfvo, l'lCIIIO
&todo tem outro fim, 0l.I Hfra, a democrodo
1OdaI.

hJ OIPhulo da democrackl ,.....ntQt!Ya,
iIegUW..M-ia, pols. o da democl'ada sodal, com·
a declcnooçao o. que o BlQsll , uma dem0
cracia ~I, .'de que. ,. opUcoç60 doa leis,
dewr60 __ Gte.dlÁ OI li". .socIall a qui

elos.. dirigem • <lI ~IOI do bim co
nun. SeguIr.M4om as.d1~ .abre o 01"
:.a.m eoon&miCCl. sbbre o eans.1ho Nacional eM
E:canomlo. J&bq a edltOaGt1o • a CIIItwa •.

InclulriQrnol ne-e CIlIpltu!o algumos nGYfd!l
.. .lstent. nas Cd'astltuiç6el ol.-n6 e itcj.;
lIana. Por .-mlllo< o Pnne~ eM qa.- .....
pq ... l.'Il'ftCl lW\'1riIo t1wr o poQsr de at.tc!r
a ,vida de rauIta$ ~. fICIa~ ~ttda
óa ~. lWtriç6a camtltueionofl ... "exlI
tem, em btJI teHoIo dos J*IOQS com~ ao
'POdtt' p{bIlco. ,odIftam &ar di lO' reiOIme
de. eoollomia misto. O Eltado poderiO Inter
vir •.., UI "'Jnlmaç60 "PCf' melo de ,.,..
-..antI . IndIcodo pelo .conteIho Nad0na4· de
~, ou pelo ConMIha de ~Ia Na
cfonol OU "'0~ MoNeoirla NacIonal .

, 0iIWn0t" mal. que C1 Repc»llm••]udorlo •
~ Clt~ ·lnnmactonolt e .. OI'
gQnIlIOÇIl5a~ q.,. "~ por fim
afirmar e nguIc.- _ .,... do' tJ:aba1lCl.
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Todo c140dõo inapl'<? pgra o trabolho e des
provido de meios necess6riO$ pgra viver teria
direito à sua manutenção pelo Estado.

A seguir viria o capítulo do sistema trl·
butárlo gerar, ou seja, o distribuiçõo dos im
postos erltre a Uniõo, os Estados e os Muni
clpios, seguindo-se o capítulo dos funcionários
públicos.

Quem, portanto, abrisse O Constituiçõo ve
ria em primeiro lugar seu preâmbulo, o seguir
as disposições sôbre o povo, 05 cidadãos e a
famUia, o territÓfio nacional, sya divisõo poro
o efeito do Federaçõo, a soberania e o direito
internacional, os símbolos nacionais, os fins
do nosso Estado, quais sejam, o democracia
representativa e a democracia social, os meios
ou recurso pecuniários pgra o Estado realizar
seus fins.

A seguir viria Q organizaçóo dos Podêres,
começando pelo Executivo, a seguir pelo Le
gislativo e depois pelo Judiciário.

No capitulo do Poder Executivo ajuntaría
mos um dispositivo em que se declararia QUe
o Presidente do República tem interêsse poIl
tico na eleiçõo dos seus everltuais sybstitutos
constitucionais, podendo monifestar 6sse Inte
risse pela forma mais adequado que enten·
der, sem haver interferência. Trata-se da pre
servação da programa administrativo. ~ por
isso que a eleição do Presidente importo no
eleição do Vice-Presidente, componnelro de
chapa. Assim, nenhuma critica se forio
quando o Presidente do República procura In·
fluir no ~felçõo de Presidente do Senado e de
Presidente da Câmara dos Deputados. Não há
nenhuma razão pgra Que não posso influir na
eleição do Presidente do Supremo Tribunal Fe.
dera!. Nos Estodos Unidos, o Presidente do Su
prema Côrte é nomeado pelo Presidente da
República. O que se precisa evitar é que ve.
nham o ser substitutos temporórios do Presi
dente pessoas do mesmo separados por m0
tivos poHticos ou por outros, como tem acon
tecido, com reais prejurzos pgro o vida na
cionol.

Introduziríamos também dispositivo toman
do expresso que o Presidente do Repúblic.o
posso continuar o exercer suas funções, quan
do em viagém pelo exterior, nôo havendo ne
cessidade de transmissão do cargo.

Depois do Poder Executivo, colocorlamos o
legislativo. O Poder Executivo tem precedên
cia sôbre os demais Podêres, embora todos
ales sejam iguais, harmônicos e independen
tes entre si. ~ que o Presidente do Repú
blica é o Chefe do Noção. ~ êle que
tem representação perante as noções estran
geiras . ~ ale que comanda os f6rços armo·
dos durante o paz. No atualidade é o Pre-

sidente da República Quem é ouvido imedia
tamente nas grandes crises internacionais. Se
ria longo arrolar outras situações que eviden
ciam que o Presidente da República é o prl~

melra autoridode da País, é o primeiro ma·
gistrado da naçõo.

Estabeleceriamos quanto ao Poder Legisla
tivo que os deputados são considerados com
esso qualidade pelos respectivos Estados que
os elejam, sendo que, sob o ponto de vista
do mandato, sôo representantes do povo in
teira do Brasil. Admitiriamos que pudessem
ser eleitos por distritos, conjugado esso formo
de eleição com a representação proporcionai
dos partidos pollticos. ~ uma questão de téc·
nica. Estabelecerfamos, outrossim, que, du·
rante o recesso do Congresso, as respectivos
Mesas ficassem como comissões de inquérito,
para acompanhar a açõo do gov6rno.

Estabeleceríamos também Que os Presidentes
de ambos os Casos do Congresso pudessem ser
convocados pelo Presidente do República, Q

fim de tomarem parte nos reuniões ministe
riais, sentando-se à direita e à esquerda do
Presidente, podendo manifestar suas opiniões
e votar, sem que seus votos vinculassem as
respectivas Câmaras.

Estabeleceríamos claramente o crlaçõo do
cargo de Líder da Cómara dos Deputados e de
L1der do Senado. Seriam convidados pelo Pre
sidente do República.

Admitiria também que o Presidente da Re
pública pudesse ~omparecer perante o Con
gresso em Câmaras reunidas ou perante qual·
quer Caso do Congresso, falando de cadeira
colocada em frente da cocleira da presldAn
çia, não estando sujeito o qualquer interpe
lação, nem se lhe podendo dar apgrtes, sob
peno de expulsôo do recinto.

.Estabeleceríamos também que o congressis
ta que fôsse nomeado Ministro de Estado p0

dê-Ia-ia ser sob a çondição de ter suporte par
lamentar, o fim de garantir 00 Presidente da
República 05 votos dhses seus liderados. no
mOmento em que o Govêmo necessitasse"de
votos no Congresso.

Cabe ao Presidente da República o poder
regulamentar. Admitirfamos que fôsse ~efe

gado êsse poder o algum órgão do Govêmo.
A modificaçõo do regulamento, porém, 5Õmen
te poderio ser feita pelo Presidente da Repú·
blica.

Deveria constar do Constituição que os pro
jetos de códigos deveriam ser aprovados den
tro de um ano. Passado tal prazo, o Presi
dente da República o promulgaria com ou' sem
as modificações que porventura tivessem sido
aprovadas por uma ou outra Cómara.
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Durante o recesso do Congresso, admltirla
mos também que a Presidente do República
pYdesse expedir decretos-leis, submetidos ime
diatamente li Cómaro dos Deputados. Se os
Meses reunidos dos duas Câmaras não suspen
dessem tal decreto-Iel, dentro de dez dias de
suo publicaçõo, sàmente o Congresso poderia
revogá-lo por melo de lei.

Depois do Poder Legislativo, viria o Poder
Judiciário.

Estabeleceríamos que a lurisprud6ncla que
o Supremo Tribunal Federal tivesse votado
como sua lurisprudtncia predominante passa·
ria a ter fôrça de lei, salvo quanda se tra
tasse de disposiçõo constitucional, pois que,
poro passar a voler como disposlçõo constltu~

clonar, seria necessário que fôsse votado como
emenda pelo Congresso Nacional. Mos, en
quantó o Congresso Nacional não se manifes
tasse, deveric:l ser seguida como interpretação
obrigatória por todos os podêres e seus funcio
nários.

Estabeleceríamos que os juízes não se dis
tinguem entre si senõo pela diversidade de
funções, e que nas promoções pora OI Tribu
nais superiores nóo haveria nenhuma dlscri
minação entre Juizes pravindos da carreira •
juízes provindos da advocacia ou do Minis...•
rio Público, marcadamente para os Estados em
que existam Tribunais de Alçado, a fim de
nóo haver nas promoções discriminação entre
Juizes provindos do carreira e juizes provll1dos
da advocacia e do Ministério Público.

Quanto 00 recurso extraordinário, acabarra
mos com 0$ casos espedflcos. Seriam exem
plificativos de questões federais relevontes .
Recursos extraordinários caberiam tOda vez
que o Supremo T.,ibunol Federal .,tendesse
que 58 tratavo de questão federal r.'evonte.

Admitirlamas também as consultas. Seriam
s6bre textos de lels que interessassem grande
porte do população do Pois de formo Imedia
ta, como as leis de inquilinato e outras dessa
natureza. Evitar-se-iam questões e mais ques
tões armados s6bre interpretações de textos
de leis novas .de aplicaçõo imediata para
um grande número de pessoas . Tal interpre
tação valeria como lei, vigorando assim, • cbm
essa fôrça, dez dias depois de publicada a in
terpretação pelo Presidente do Supremo TrIbu
nal Federal.

A seguIr, crlorlamos O Promotor·Geral do
Nação. (lO)

.Depois do organização dos pod6res, calo
carlamos as disposições concernentes aos es
tados an&nalos em que o Pars possa vi, o fi
car, dondo lugar li suspensao dos direitos,
quais os est~ de sftio, de guerra, de plenol
PDd'res e de revolução.

Assim, quem abrisse o Constituição, c0me
çaria a ver quais os direitos do povo ou dai
homens que constituem o povo, Inclusive ..
concernentes li famtlla • Depois veria tudo
quanta se refere ao território nacional e suo
divisão em Estados e Munlclplas. Conhecido
tudo quanto se refere ao território nacional,
Iria ver os principias s6bre a soberania nacio
nal e s6bre as fdrças armodas, que ,ao a ga
rantia dessa soberania. Veria, depois, quais
são os slmbolos nacionais. A seguir tomaria
conhecimento dos fins que o nossa Estada tem
em vista realizar com sua Constituição. Seria
então o vez de ficar a par de tudo quanto se
refere li democracia representativo, Ileltores,.
pessoas que podem ser eleitos, Inelegibilidades.
Passaria, depois, a conhecer outro fim do nas-
$O Estado, o fim social, com as dlsposlç6el
s6bre a usa dos bens, s6bre os direitos do tra
balho, s6bre a produção, s6bre o educação,
as artes e a cultura. Passaria o leitor do
Constituição a verificar quais os fontes de re
cursos pora o Estado poder realizar todos OI

seus fins. Seriam Os Impostos, taxas e demais
contribuições f/$cals, e sua distribuição entre
a União, os Estadas e os MunlclpiOl. A seguir,
as disposições sabre os funclonõrlOl públicos.

Entror-se-io, o seguir, na organhi:aç& dai
PDd'res: o Executivo, com o MinlsMr/a Públi
co, o Legislativo e o Judiciária.

Depois da$ Podfres, o Promotor-Geral do
J'I,Iação •

Após o arganlzaç60 dos PocIIres, vlrlom as
disposições s6bre as sltuaç6es anOmalas em
que o Estado paderõ vir a cair, detennlnando
a suspensão dos direitas pelo estado de ·,Itlo,
pelo estado· de guerra I pelo estado de plenal
podtres concedidos ao Presidente da Repúbll
co. Terminaria a Constltulç60 com os dl~
slções relotlvas às .mendos constitucloftals.
Terklmos, dessarte, tennlnada a descrlçao da
Estado.

A leitura da Constitulç& n60 seria chlla
de mistérios, como agoro, em que a memória
do leitof', seja leiga, estudiosa ou Jurista, pre
ciso estar alerta para aproxJmor as dlsposI.
ções que se completam, que se entrosam, QUI
58 referem a detennlnado ÓSlunta.

Ter/amos, sobretudo, uma constltulç60 di
dática, de fúc:i1 comp""", de f6c1l leitura,
de fúc:1I estudo, organizado sob ponto de visto
lógico, seguindo, um a um, OI elementos c0ns
titutivos da Estado .



o JÚRI
8ua a tualizaçio e ereeeente demoeratizas:io

No mundo de téen1coa uma 1Dstttuiçlo de -lelIo&. integrada por homens comuna que

nAo oferecem a garantia do aprendizado do Direito ou da lnt.lm1dade com a LeI. te1ma

em sobreviver." o tribunal de J'drf. Vem de 8éeuloe a anJmOll1dade. o combate que

suporta por parte dos proj1ufo1u&ú, daquelea que fuem do Direito uma ciênc1& e um

conhecimento especlal1zad.o.

~tes esU presente nessa sobrevivência..

Tudo lIae lei é flue nada sei.

A tnosofla. socrat1ana. B6bre ser aparentemente mensagem de humildade, ê, pelo

contrário. a af.lrmaçl.o ma.Is amb1c1osa do Homem na llU& fome de conhec1mento e

compreend.o. O progresso, o desenvolvimento das ciências, li excitante busca da realidade

são conseqüências dêsse comportamento mental, de88a atitude primeira do Homem

reconhecendo que &8 portaa do l."onhec1mento. quando mWdas. se abrem ao Infinito.

T.Ivessem 08 homens se deslumbrado e aquietado com 88 primeiras revelaç6ell. e ainda

eatariamos na I.dade da pedra.
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A realldade eatá cada. vez mala na 1m&g1naçio. Chesterton o UB1nala quando
informa. que

". limites entre o eriYel e o 1Dcri.e1 tomam-Ie, outra. "'es. tIe tmpree...~
em llualquer erepúeUlo bArlNlro; &odaTJ&, o erim ená erideDtemeDte dJmI:aaiDlk
Um homem. do tempo de Voltalre Die _bJa llae mUqre, .. RpJr, se teria ~
repelir. E o homem do DeNO tempo Di. Babe que milal'ft', • .ptr. Se ....
de e~oUr'".

Os utronautas do can.f1rmaç6es científicas da literatura Jnfantll, e, nesta, Pluh
Gordon ji está velhinho e superado,

Enquanto !ao, na Univerald&de de Hanr&rd e no CU1'8O de eletrônJca, preclamente
aquele em que o conheclmento humano deve ser o illaill posttho e o mais matemitfco.
existe WD. c!tedra, a da F1cçAo Cieatíf1ca, com a finalidade principal de 1evV 1.0

conhecJmento dos técn1eoB, e de imediato, todos os .surtos imposs1veis. 1oacred1táve'" da
imaginaQio dos lejgos.

Para fies, naquela univen1dade, as augeet3es do Instinto, a contrlbuiçio intuitiva,
os del1rios da lmagina.çf.G sI.o matéria-prima de manipUlaçio e resUltados Imprevistos.

Só entre oa dono.! do Direito ou aq~les que assim se julgam, nAo cabe eIIII& reaI1dad.e.
Combatem o Júri, negam o JW1, porque o tribunal popular se const1tui num desafio
l\ tranqüWdade dos que se supõem proprietários da verdade jurídlea e exatoe aplieadol'M
da mecmIll, consubstanc1B.da n& norma legal.

InúW, para êles, lembrar Becc&rla ao registrar que:

Né mata lIegUl'1ll a 19norAnc1& que JUlga por sentimento do que I. c1!ncJa que
julp por opln1l.o".

No ,entlmentQ está latejando o impulao para frente na tneonfonnidade do homem
para se l1m.1tar ao que conhece e nAo atlng1r ao que prec1B& saber. Ai também, leDIo
principalmente, funciona o ltuJtlnto de conservaçio a propellr a etapa IelUlnte, J'
que o 8iir por sentimento, e, mata ainda, o decidir por "enttmento, importa em excitar ..
natural tendêncIa do homem l\ conqUista da certeza. Da eensaçlo da certela.

No fundo, a velha dtstinçAo entre conhecer e saber, erudiç!o e aabedor1a, clentuiclamo
e clfnc1a., tecntclsmo e técnica. E a oportunidade de Holbach, escl&recendo, hum1lde e,
tamWm, v&1doaamente (como jll. d1a8emoa, o Homem estA Inteiro em Sócrates, porque
neste h.i modéstia e, também, amblçAo): "quem 36 o Direito utu4cJ, n40 rabe Dfrcffo~.

11: muita cotncldênc1&... PoderiamOl fazer aqui desfllar uma proc1lldo de concelto1,
de .preciaçõea, tôdu elas no mesm!> rumo, eondUltndo & Idênt1c& '8'ertttcaçio.

Borps da ~, em "Quest6ea Euene1lrJs do Direito e NUlldades ProceeIIuaJa", no
capU.ulo "os novos rum08 da ctme!& e da arte de julgar", di-n08 uma lIaetra idtl. da
cnecente complexidade do problema, apontando 88 tendfnc1as dentre M quais a1"Ultl. o
"culto do absolut1amo do Direito, em lugar do abaoluttsmo da Lei" e "inteiro &prtço •
re&11d&de e 1 relatividade daa coJsaa e da vida", tudo 1Mo a se entrollar com o cüalco
ll'tTinho de cruet "A Vid. do D1J'e1to e a Inutwdade das Leis", onde, de form.. tio
aimplea, se demonstra que a arte de julgar é tanto mrJa 8Oci&Imente aata quanto
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mais o ju1z tiver presente que Direito é Vida, é, portanto, movimento, algo que estê.
sempre em fermentaçio, e que a LeI é a parada do Direito, e sua. apllcaçAo representa
sempre um de/lCit de realUlacle. Lembra Borges da Rosa, com inteiro cabimento, SavaUer:

"Para se estar à vontade em uma ciência tII.o complexa, tAo sutil, tII.o ondeante
como a Ciência JurlcUca e, sobretudo, a Ciência Jurldica Apllcada, náo basta
simplesmente ter-se uma sã razAo. f: precJso também possuir-se uma razão
1/UJIeável, um m1sto do Juizo sólldo e de raciocínio engenhoso, multa clareza de
espirito, para apreender as iI:fé1a3 gerais, e muita minúcia, para descer até às
extremas cambiantes das fdéúu particulares, uma firme ligação aos prlndpios e
um certo fraco pelas exceções, um grande fundo de lógica e algumas fnconse
qiUnolas."

E dando maJs tônica ao seu pensamento, continua Borges da Ro8B:

"Quando procuro representar-me, sob uma forma tanglvel, o espirito necessário
a um JurlsconBUlto (digamos: jurlsperlto) , vem-me à idéia uma espécie de
instrumento de uma rara precisão, de uma sensibilidade 1nfiD1ta, com o qual
se ane.llsam e medem as aç6es huma.nas. A Justiça náo pOderia furtar-se à lei
geral e inevitável da evolução; e, em conseqüência desta, está passando a
época da Justiça Zegal Ucnfca e surgindo a era da Justiça real integra, obra
slmultê.neamente clentiflca e artf.stfca."

Compreendemos bem hoje por que Lenlne fês questAo de conhecer a Comédia Humana,
de Balzac, e nesta sentír a realidade social e econômica da época para combatê-la. Também
nAo nos causa impressáo de originalidade o comportamento cultural de Fero apoiando
.suas conclu.s6es sObre a cZauilfcaç40 dos crtmmosoa naqueles tipos descritos pelos artistas
e que constltuiram o seu "Os crlmlnOSOll na Arte e na Literatura". Nesse mesmo sentido
acrecUtam06 que já esteja incorporado à Blblloteca Jurídlca das muitas Faculdades de
Direito o livro de Adrlen Peytel sObre a obra ;uridica de Balzac, cuja contribuição à
verdade é de tal monta que Flaubert a ela se referia como o "contencioso de Balzac".

TudO isso, que é pouco, porque há sempre 30CTatÚlnamente mais, muito mais sempre,
dá procedência à aparente irreverência do mlnI.stro Bernard Boteln nas suas lúcldu
"Memórias de um Juiz", gritando, logo no preâmbulo, & versão moderna da deflnlçio
que o M1n1stro da JUBtlça Lyndhurst (da América do Norte) se permitiu oferecer para
o que é, deve .ser um bom juiz: "Um bom juiz deve, primeiro, .ser honesto; segundo,
l)OllSUir uma dose razoável de habll1dade; terceiro, ter coragem; quarto, ser um cavalheiro;
e. .. finalmente, se tiver algum conheclmento da. leI, isto .será. um bom awõllo".

Boteln acrescenta que: "como advogado mllltante, eu costumava sorrir de tal
observaçáo; hoje não desprezo a sabedoria",

Claro que assim tem de ser, isso porque o conhecimento da leI nunca, por mais
completo, será o conhecimento do Direito. Ora, o excessivo ou demasiado conhecimento
da 1e1 importará., numa apreciação reaU.sta, em mei4 instruç40, E quanta razão tinha
o mestre Esmeralcllao B&nàe1ra em suas prec!oBas "nenexóe.5", esclarecendo Que

"mais naew4 que a ignor4ncia é a meia instrução"I . .•

Como, pois, levando em· conta tMa8 essas considerações que d':CO~em da realidade,
estabelecer, com a e:mnçáo do Júri, a falência da intuiç40?
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No lDfuJo de combate .... 1DJtttuloAo. também se altuou. na TeI'dme~
maia do que peusava • estar cc:mbatendo, o próprio Perri, ao senteDc1ar que o J\h1 6

"matJtuiçelo regruriVG. ugundo OI dadOI do hfatória ti da 1OCfOlogfo. porfUe

reprumM 11 Iatle~ ti inninttva da 1uatfçG penal".

~ Lyra, em ''O .fQr1 sob todos oe upectoe". DIo perde a ocaaIIo para n.-e
particular lembrar:

''O poe1tiviata Fem combateu a JU8tlÇa "lDatlntl.va". 8abemoe, porim. que
..1DItinU.,.... no sentido ferrtano. continua a ser tôda a JueUça cr1miD&J e Dio
a6meD.te o J11r1."

AInda Lyra, invocando Inpn1eroI. "eDQ:uaDto a let penal nIo .M reformar em leUI

fundamentos, 08 critérloe c1entUicoe do praticamente maplJciveta". soUc1t& • ateDçlo
para a c1rcUDatAne1a que 18 1C\I8:

"I: eu.tamente ao JdrJ. que DIo _ pede Ju1pmento UcDico-dentWco, • multo
menoe tknI.co-Jurfd1co. mu. 80 contrirlo,~ que exprbn&m a J1MUoa
emancipada doe pr6prIoe frei08 Jurld1coa e lepJ8 para 08 rlgora ou as braIlduru
lncÜ'ridn aJlMdal, lIeP1J.do a lIeDI1bJJ1dade real do meto e da época. No entanto.
o JdrI. d1&p(Ie de todce 0Il dadoe têcn1c08. incluaive médlco-1ePJII. m6dIco
P8fco16slc08. médJco-pliqufitr1c08. da palpitaçlo dBIJ controrin1U. dai dWItDc1U
DO plené.r1o, dot eecJarecfmentoe 1.med1atoe dBIJ partes. do balanço da prova feita
por um juJz totrado. al6m da fi8callzaçAo direta e constante da 1mpreD8& e do
pdbl1co."

Alua. no primeiro tomo de seu CQDIlI8I'ado "El CrJmJnal1ata". anaJJMndo ADpl
OsIorio a propósito da técnicG li! ethictI na atividade do advogado. destaca. naquela obra,
o trecho que estA no encadeamento de l1OB8B exposlçAo e do DOllIO rac1ocfn1o:

"onde vai bUlC&1" o advopdo a orfentaçlo e as fontes de lUa atuaçlo? No
estudo do Dl.re1to escr1to? Terminantemente o nego. O Direito nIo estabelece·
a reaudade, maa a llel'Ve. e por liso caminha mansamente atrú dela,~
raramente acompanhar-lhe o puso. O que importa ao Advogado nIo 6 I&ber
o DIrelto, mas conhecer a vida. O D~to poelUvo estt. 1lOII Uvrae. Podem ler

estudadOll, pesqulsados, em paz. M8a o que a vida reclama nAo estA 88Crito
em parte alguma. '.

"a luta entre o legal e o justo nAo é invenção do novellata e do dramaturro.
maa produto vivo da realld8de. O advogado deve estar bem advertido para Iel"rir
o segundo, mesmo que tenJia de abet:ra1r o primeiro. E isto DIo é estudo. mal
,~..

A Juatlça. como Deus, cabe mais na sensaçAo do que na idéia. Da! servir mala •

reaJ1d.ade da JustiÇA 08 elementos de ordem 1nlItintiva que podem Blastecer ao lnf1n1to.
Ao clêncJa está d1Sctpl1nada peIa.s suas .lefl, seus er1tér1.o8 cient1f1eoa e preeum1damente
n&t08.
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No tundo, a sobrevivência do Júri é a humlldade mallclosa, dlrfamos hUDúldade
instintiva do homem que sabe que ainda multo precisa saber. Por Isso mesmo, advertem
Alexander e 8taub que a introdução do julgamento pelo Júri representa "a conflssAo da
Inépcia da parte da pseudo-exata "JUstiça Objetiva"; a Psicologia é assim, de nôvo,
introdUZida no tribunal pela forma do julgamento leigo, baseado na compreensAo do
senso comum da natureza humana". Só assim, dizem êles, se pode aceitar

"apele.r o técnico para & oplniAo do leigo, a fim de que êste o corrija".

Por instinto, o corpo social resiste ao trancamento daqullo que será sempre a
sementeira da mtulçio, a fonte dos oportunos pressentimentos no terreno psico16glco, e
que, a exemplo do que ocorre com os sóli40B e POSitiOO8 homens da eletrônica e da energia
nuclear, em Harvard, poderá fornecer no campo mais alto, o dos chamados crimes de
m<l1'te. crimes dolosos contra a Vida, os clarlSes de percepção mais fáceis de ocorrer nos
8imples, DOS ainda Uvres das injunções e da escraviZação aos aprlorlsmos de uma cultura...

Quais os mais ferrenhos adversários, no Brasll. de8l!l& instituição? Em primeiro luge.r.
e com um passlonaUsmo digno ·do seu sucessor nessa posiçia (Nelson Hungria), temos
AfrAnio Peixoto. Nada mais ilustra êsse comportamento do passional autêntlcó contra a
lnstltuição do Júri, no autor de "Fruta do Mato", do que inacreditável aflnna.çio que fêz:

"A experiência mostra que nas reuniões' mais seletas, em sete indivíduos. hi,
pelo menos, quatro imbecis."

Onde estava AfrAnio, o consagrado homem da ciência, da arte e da literatura, quando
se permitiu fornecer êsse autêntico corpo ele delito da paixão de um cientista?

A afirmativa é, do ponto de vista 16glco e democrático, um constrangedor Uoglamo.
A ser exato o que diz, evidentemente, prevalecendo em número 08 imbecis, a realidade
seria a dêles e. .. portanto. fatalmente, inelutAvelmente, a instituição do povo, refletindo
essa realidade, estaria dando os fOfOS de sua autenticidade.

Cle.ro que &8e AfrAn10 Peixoto, muito diferente do Afri.nio PeiXoto que tanto
estimamos intelectualmente, teria que, conduzido pela palmo contra o Júri, se perturbar.
Foi o que fêz, recusando-se a servir naquela instltulçi.o, o que ocorria, disse em carta,
"por convicçia doutrlnárla contra a instituição do Júri".

Respondeu Magarinos Tôrres, para glória do trlbunaJ. seU presidente ê. época,
estranhando e, mala do que 1Bso, contpreendendo:

UNia contenho de estranhe.r, prellmlnarmente, que o prestante cidadlo sobreponha
suas convicções teóricas ao dever cívíco, rebelando-se contra a imposição legal,

o que outros não mala ousam contra o serviço milltar, ou o da vacina, apesar
de adstritos a credos politlcos ou I'1lUgiosoll. Obediência à lei não é transigência
nem humllhação.

Devo dizer que considero direito do cidadão o fazer consignar em ata quaisquer
ressalvas ou protestos; mas prevaricaria, se diSpensasse algum jurado por motivo
de suas convicções pessoa1a, a que a lei vigente nia atende na enumeraçio das
escusas e Impedimentos. Por outro lado, permito-me também estranhar que,
sendo médico, possa êle se arroge.r a lnfallblUdade no julgamento de tio
controvertida tese, nlo apenas 8Oeí4l, mas sobretudo jurídica, como é a questlo
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do Jllr1 que demanda upertêncja de vú1aa tonnu de admln1Itraçio da Juatiça
e c:ooheclmento doi chfeJt08 de cada UJWI, em teoria e na pritica JUilUc1irla;
porque .s mlltéria, prlnclpalmente, de PI'OCeIIIIO penal, que o Uustre prof-.r
nIo leciona em nenhuma du nolIlSU eacoJas otlcl&18."

Ainda neua carta memorivel dIae YaprinoI ao P4'It0n4l Afrtnlo:

"CODf!are1 na CODBclbc1a de 8S' quando Yerit1q,ue, peloa nomeI pubUcadca, qu.e
nIo do na maioria imbecfa; portanto, 8S' nlo é sequer "o maia nuatre", "nem
o mtJa honrado" doe c1dadAol que reraJmente !lel'Vem ao JWi, 8eDdo embora
lndubitl'Yelmente, mu GpaGI, um doi homados e llUltrel memblOl do COl"PO
de Juradoe: do DiIItrito, cuja Usta ,era] vem sendo depurada, por se10lIa 1eIeçIo,

h' maia de uma dkada".

Pretendendo combater, como Perr1 fl Hl1Ili'ri&, mas na verdade e da forma DWI
conYbu:ente, fornecendo u Prem1aIaI que condusem a outra cooclud,o,. dI8Ie AfrInio
lÔbJ'e o aorteio:

"Nio lIOl'I1r; também o Júri, COD8clente, sete leiloa qU&1aqUer, decldem at6
1II0l'&, em todos oa Jl&ÚfJB chamados cultos, .. o acuaado li ou nA.o cu1P&do, lO

Para Afrt.nfo PeUoto, a inatitU1çAo do JWi iJerna ao cr1m~, porque &beolna 08 que
matavam por PA1do, homeaa frioI, para os qU&1l mobWzava uma sever1d&de ln.c1iIlpendTe1
e que estanm, a leU ver, esUmuJadOll à fac1Udade do ImpuJao pela certeI& da 1mpun1dade

do J1U1 e elut1c1dade. da dl.rimmte da completa perturbaçAo dos IIeZltldOll. Contestaft
& p.rocecMnc1& do. pudooa1 como tipo. E, no entanto, J01'ie 8ever1ano d.emooatra com
fac1l1d.a4e, em cnmmoaOl Parionafl - Crlm&aolw ~fI - I: o próprio Atrt.mo,
rom&nclata, quem se situa contra o ent,ttco AfrAoio, cientista:

"O que nia há dllvida - diz mllltre 8eftriano - I: que lendo AfrAnIo Peixoto, na
sua Med1c1n& LeI&l ou na sua Ps1cop&to1olr1& Forenae, parece que devoramos
um. pAcina de Roe.1 ou Laaarett1; veI1do-o e eenUndo-o pela sua outra lace,
como literato e ps1c6lo1o, profundo e brI1hanUaimo, cremOlJ estar diante de
Letourneau na Ph.ys1ologie de8 Puaiooa:

''DfueI do18 atos, um n6I: am.aId1çounos, outro aclm1r&mc:JI, ma lftI autora
eTam cupazu lU ftdo w cometer? B quem poderá traçar, com mio 8I!I'1U&,
08 limltea do Justo e do injusto, do bem e do mal?"

Pr1:lIaelrUe o autor COJ1UoI1'&do de "Juatillc&ttv.. Penaill":

"Em Marlc Bonita repete Afr&nio Peixoto &li lJlellIn&8 obaerv&ç6es &cima citadas
do leU livro Frutu do Mato:

"NIo sei o que hi. de aer d-. })8I'lIeIU1çio•• bem o que voc6 diIae o outro
dia: a pa1do 6 um lnimiIo, maa que vive. fl se uerce em n6e, contra W»...

A minha I: o ~timo peDa&Dlento & dormir, quando J' nio POI8O de eanaado,
6 o~o &o d.eIpert&r (Ye1'dadeú'& idéia 11X&) q1W1d.o &inda nA.o ~,
lleDl deM:UlO."
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Du-IO-i, como Já o rês o senhor <:101'101 l:ÍUuekJnd de Ylmdonça, em ardgo

pWillca40 no Jornal "A ~taIha... que reaponaab~ os romanclstU pelas ~1u doe
88UII petIOD&PDI constitui um absurdo.

Tamb6ztl nIo pretendemos tal.

Apeou nIo COD88Dt1moa é que lIfl acoúne de "p~u" o eecritor que M8im flile.

OUVI> JniJnlIo do Jlb1 ~. notbriamente, Nellon H1JDiTfa. cem sua fnoonte.ltàvel
"\l~dMe. tnVellte le cúfendl! contra aua vontade oonsclentel. mu no nuno da IIU&

II'tnltura de adrogCldo, a inatituiçJ.o do Jórl. Pois é nêle, em Hungr:la, cootrartando u
IUU OODclualieB, que vamoa encontrar &a verd&de1ra8 llreJnlaslt&, a exemplo de Atrbio,
di. ~breY1.tDciada bmU.tu1çAo.

A.c.reditamoIS haver dem<matrado, em palr:stn.s nu facUldades de Direito, &er l"elson
H~ um PCWKmal do Júri. Na verd.&de, Hungria '8JIlll. o Jl1rl. Como D.io lhe fol.
~1'el relJizar 6Iae eent1mento, tent4 11UItá-20, Pfel& a sua I.nuillida.de, lIOb todos 03

MpeCtos, e a oportunidade da sua enl.nçl.o. Temo.s dLuo a prova em l.nllmero& elementos
do sua obra. Na d-.nçl.o q\l! faz do Juiz, autcmatmado pel& profiaalo. frio apll.cador
da lei,

"O ,.m que, para a demoostr&oio de ser a Unha reta o caminho mala curto entre
doill pon~. cita. de.de A'uelidelJ até DIJ getrmetrall da. quarta dimenaAo. ac:ab&
perdendo a crença em' B1 mecno e .. COrll&eJD. de l)enM1' por conta propr1&."

Eua CODcludo é também a de .Alexander e Staub, o jUI1sta e o psiquiatra que se
uniram para compreender o C7imhwro e .uu Ju!u3. como se vê no trecho aegu1nte:

NA fua- do Juiz para. o mundo de pvAara!08 "plIeudo-exatoll" da le:1, o pavor
com o qUJJ o mag1atrado ezper1lneDtado procura entar • compreendo do moUro
humano do crime. nto ~ mala do que o horrot' '" responsabilidade pe8l'IOflI. Qld.n40,
com ll. ajuda da lei ellCr1ta. alpúl COlUIeIUe eneaa.ar um dado crime num certo
parágrafo legal, o próprio lleDt1mento de Justiça dbse aJa'uém !jca satJafe.iw.
pol.a 8. reaponsab1lld.&de por uma poahel injuat.tça fica abrigada pe1& redaçio da
lei eecr1t&, que é b'IlpeuoeJ. Pode-se expl1c&r essa fuga para Iora dlll pe1co1oc1a,

pelo f.to de até há PO'.lCO nlo emtlr uma. psicologia clenUfl.ea da personalidade
total de um dado individuo; a compreendo doe atos humaDOll era, até hé. pouca,
de1Dda ao d1scern1m.ento fntUiti'fO de abnples 1ndlviduos e por i&9lJ perm&DeCJa
prtvWJpo do llterato e c:kJ ardII~. Concebe-M, pois, porque o jUb; é levado a dar
.. costllll, com deed&n, to Be)rlla di» m1fi6rkxI du razões hwnUlU e tuelr para •
CharJbclliI doe textos da leL; est& Illtlma estt& pronta, no mínlmo. a benti-Io da
responabWdade, na soluçA0 de um problema aparentemente insolúveL"

NeIfIo clli'eçI.o. Mestre Runerta. o 4mlgo e 1n1m.IIo do JW1, oferece material excelente:

"CODItrói (o Ju1I prof1al.onal) lU) leU !ÇIr1to uma puede de e.prtoJ1llmos e
~toe jmfdloce, que lhe ~pom cu trnulas por" ". trid4 ...

"Nio unte o ttireito, que 6le 1IÓ cooheee e cklcIara dentro de fórmulas inftrláveúI
e lUrtu." {O lrifo é POSlIO.>
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MIo """ o d1re1to ••• (abl ~ ac1ma, lIMu'e o Mltbaeltlo, ~ JD~,
.. eacradM fnItu • ~ & 18bedor1&... que nIo 6 CODhecimeDto, porque
6 m&1a do Q~ 1110, como & Çlllt\Jra 6 mUlto mQ do qu- ..~l)

JI'.-a 1mpftIpaçIo. eue alX'kn1lmo. -. /fIg4 PlU$ OI texto& e da retPQD......Udede
~ de Jqu deeornm também c1& ora...-.o Jud.IcWIa Dia abl.J" ...
~ amhlent&II, acarretando oam Il1o a MtU'OId do 'tempo flIeUlIICl e a L6Iica
lne1d6D.c1a da ..pUc.açio automWc&, da bUIIca 1med1ata ~ jurtlprudllDc1a • ao CCIIO Ivlqodo
pua .. *>luçlo r6pjd& do f.to e... da própria COD8CHDcIa ele Ju1pdor. SIf'tfr o homem.
no ato, ea:aflondrar os 1IIDtI.\"ll6, o temperamento, .. vida pnlIlWM, fuer .. totaUlaDte
opetaçlo que levou o peJ'IIODlIpm de camu em O Ir.tI'G1&gdTo. quando lUbaLetido ..
J\llpIDeDto DO J\1rt, .. lW1t1.c&r que (li ou- <1IllI Ju1IelI Que ntle JI01lIGUG.- ~~t.8.
ucltantemente, l\IklIamente. lIIl trad\1liam na me.na e imperativa perrunta:

_ open.çlo demanda tempo, im~ 8D.tus1umo. O tempo, o enttudumo que o JuradO.
ci4G44o ~ ~, por eatar "fivendO pela. primeira Y8'I e saber que taJftIl ~
11.ntca ...........çIo de Juat1ç& eure1ta na 11'tmtlca caç& to verdade,· Da"~ apUcaoIo
dOi elementol qUAl J)OIIUI. do cooheeJmento direto do melo. dos persoDaI'eDI, dU reaç6eI
de pupo, da oplnlio póbUca, de todO ... emaranhado de detonantell da conY1oçlo flDaJ.

Pol usIm, levando em conta e.e úpeCto do JQri e do Jurado. Q.ue Dom1edieu de
Vabrea nI,o p6de rec~ lo4lI Jw- JeirOl o reconhecimento pelo meDOlI do fenor, da
ucepc1ona.I atençio com qv.~ acompanham horU, d1u • fio. Q relaióriD. OI ~.

Preel.lamente por 1uo OODta 0Uç0n que várIM ykee 18 encontrou C(lID J~, oa quUI
lhe repeUul muito tempo depota. etu.aae literalmente, treI::hoa de.~ e da dei....
llOII CUOIS em que banam fundoaado. Tu1bfm OI puslOllall da campanha contra o JWi
uaIm apm, parque nIo coohecem de perto. de oontato direto•• JnItltu1çlo. O próprto
Huncrta Ü-DOI dlIIo 1& demcmltraçAo &1'1'--.cIora. Na carta-prefácJo que tiY8 ..~
de publicar no leIIUDdo volume da a6rle "o. l'flU1d8I proceIIOlI do JúJ'i", HlIDIJl'i& proclama:

"O seu UmJ vem deln'eI&r o~ daa eDC1'1udJbadM d~ do.'fI._ a que do
comumente leY*dol os Jm-. de fato. Eu 11UI8DlO. cem a minha~
de velho Juis topdo•• pôr-IDe de IIObrea'JUo CODtra o poder aJJc1&nte da tr1buna
de acuaaçlo ou de defeaa, ~7M ficar~ ou indecflo, lD.fJa de uma
pulIICeIn. oom o "f010 trllado" Q.\18 )leI'pauI. nu pia1Daa do .leU comP" rnd....

Qu&ndD H~ póde, Dum lino qu &pneenta 011 debatA! autêDdccB. ocmJutcffT &

JnItltu1çlo, t1cou peJlJ1exo .. , Como, poJa, aceitar .. opjW6ea contra a 1natl.tu1çio porque
bueedu em dec1Mlel d.1TUlpdaa 1.lcetramente no eenaacfmlallamo DOUc1<leo de nc:.a
imprensa falada e eeentl.~

Como nIo dar ruIo ao Innd~ MaprInoa 'I'&TeIJ b&teDdo-le. com t6da • prra,
peJa maia unpla diV11Jl.-çl.o dOll JUlIamentol que devem. prec1aam. ter lrradIados, como
do, como estio 1lODdo, para Q.ue o povo pa.sa JuJe. CODl obJetiv.ldade e equ1J1brio .. Juatiça
40 seu tribunal?

..~ também é que o POlO e a JmPftDl& muita v_ - c.Uz KaeariPoI. em
"O J'W'l entre a Lei e • C~H - se permUem comentar /lo! declI6M do
JUrf• .em. aaaIat1r ao. debates. Perfeita leY1aDdacle. AIIIfIUro-VOll, ctnlu.nto, qu
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se o Supremo Tribunal Federal não tivesse a prerrogativa de fundamentar os
seus acórdAos, ou de pelo menos, como agora, fazê-los acompanhar do registro
taetullráfico dos votos, d1fl.c1lmente escaparia o Supremo Tribunal Federal, em
cada declsAo, àquela mesma irreverência popUlar. E das absolvições que proferisse,
também d1r1am os Jorna1B: "o réu matou, mlJ8 foi pósto em liberdade ... " "Foi
sOlto, apesar de haver confessado o crime ... '" Escândalos, porque do caso se teve
noticia 1nlcial tendenciosa, ou nAo se conhece em minúcias, simplesmente por
lato. Porque uma clrcunstAncl.a minlma que sobrevenha ao processo pode mudar
um crime bA.rba.ro em defesa legitima: o slmplea encontro da arma da vitima
com passado temeroso, ou, aúida, a mera veriflcaçAo de ameaças feitas por ela
ao que se defendeu legitimamente ...

NAo duvide1s, senhores. A publicldade ampla e o registro dos debates do tribunal
do Júri bastariam para tomar sempre respeitáveis as declsóes de sete cidadãos
honestos que não se mecanizaram na funçAo, tendo cada qual o propósito de
acertar."

No Brasll, n.Inguém melhor do que Magarinos pOde defender a inBtitUlçAo, isso porque
ningUém a amou mais por mais a conhecer.

Em frUtruç6e.t para 08 jurados, Magarinos enumera as caracteristicas e méritos da
instituiçAo :

19 - DeclsAo por consclências livres de preconceitos e das prevenções n4scldas do
hábito de reprimir o erime. (Hungria, nas suas apreciações sObre a deformação
profissional dos juize8, é uma comprovação também dêsse ponto.)

2'l - Independência moral e econOJn1ca do Juiz de fato, simples cidadão, com voto
secreto, que o resguarda de interêsses junto ao Govêmo ou perante o públlco
(nesse particular, vale registrar que se o júri é o jurado, e êste é selecionado
de conformidade com a prescriçAo legal, valendo essa condição como presunção
de idonefdade moral e direito li. pris40 especial em caso de crime comum, bem
como preferhlcia em Igualdade 4e condiç6es, nas concorrências públlcas, artigo
~7 do CócUgo de l'roces8O Penal, seleçAo feita de conformidade com os
artigos 009 e 441 do mesmo estatuto processual e levada a têrmo pelo juiz
togado, cabe a êste, exclusivamente a êate, a responsabll1dade pela seleção
infeliz, pela compostçio negativa, não condizente com ,Olil principlos e exigências
da lei e do lnterêsse público). Foi isso que levou Magarinos a corajosamente
advertir:

"Doa, pois, a quem doer. J'acwe. Denuncio os presidentes togados como
os responsáveis únicos pela decadência do Júri no interior do Braall."

39 - O nmnero de Julgadores, depurados pelas recusações, e que, por não se
conhecerem, nAo confiam uns n08 outros, dando cada qual o máximo de
atençA.o, no propósito de acertar. (Valem aqui os depoimentos de Garçon e
Donnedleu de Vabres, sObre a atençio concentrada e a memória dos jurados.)

49 - A separaçI.o entre o fato e o direito, dificUltando o arbitrio de ajeitar-se,
mais ou menos, um ao outro. (Claro que a instituiçAo, como pretendemos provar
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.. aeru1r, precJaa aer auttnt1ca, na sua Jnd.tapeuaáTe1 iDterraçio democri.t.ic&,
e aprimorada no rumo d_ eeprnçIo mtre mat&la de Direito e de Pato,

lO\ucion&ndo-se, <10m UlI~ e eq.u1.1tbri.o, o 1l.1uatAmenta do8 qua(to& ll&

verdade. contraditórios &1nd.I., poJa de8t1tu(doI!I de .ampIicf~, e que nIo dIo,

de pronto, ao Jurado, .. certeza do resultado na pena, que evidentemente Mri
uma decorrincla do homem untUlo D.OI motiVOll peIadm, DI! compreerJllo

pafco1órfc& alcançada, pua a lnd1Tfduauu.çAo do resultado. Claro que Da

fnstltUiçio repereutlria com proveito o proceuo ,ó,ndo ou' pelo lIlmKII .. DIa
I.ncldeocf& de uma sançlo que a realidade brutal impõe: acuardar o rfu

inocente um &DO. DO mfnJma, para se ver abeo19fdo UD&nfmemente ..~

por nec&Uva. ~ autGr!I.. Onde o~mto im~tcm

b9 - A van.....em da conYicçlo de CODllCffncJa eôbJ'e U pnlIUDç6ee lr.p.W e ..

pou1bllldade de considerar o crfmfnOlO mais do que o crime, realilando o ideal

ela md.lvfdual1z&çio da pena.

O Jórl é uma inatituiçio poUtic&. 8u&eú~ esti COPStltuc1ClDaJmmte reeonbeaid&
no c&p1tulo dOI dJreitoe e ,arantif08 iDd1v1duafS, arlfro lU, pariarafo 28.

"oont&n\o que lIe)a impu o ntlmtl'O OOB lIeUII memblOll e pran'Q60 o qplo OM

votao6ea... plenitude da def.... do riu e • lIOberanla de- "'TerecUt08. seri

obrfptm1amente da .sua competaDc1&. o jUli'amento dOI cr1m. doloIoI ClCaVa

" Yid&". •

O "Wi 60 povo julpndo (e julpndo Gil crlmes mais Il&ftIS, pen&a maia MVer&I

mccem meDOS probMll1d&de de Mo) eue mesmo povo, que está pnlIII!l1te no ~tl.vo

.traria dOI mandatiri08 por 6le eICOUúdOl nas umu, fsIe mesmo paTO que eetI. pnlIeIlte

no Encutivo e na pessoa do PrelI1deDte t&mb6m ~ ~Ie~ DO~ eIe1tonJ.
"

tudo. dar entue to pedra prlmefra ela CODBtruçAo COD8t1tuclon&l, artigo 1.9 - "Todo poIIíw
lm4n4 do poDO e em U1l nome rer4~ -, pod6res êlr8e8, Lec1I1ativo, Ib:ecutiYO e

.1ucUcii11o, bCe Quais o povo, fonte primeira e UnJca do verdad.e1ro poder, preciaa e de1ll

fuer-ae npreeent&r. O J'11rf, pela pr8IIeDça da' povo, é .. prantl& da lIbel'dade e do

regime leprelMlDtatlvo. JIldp.rd de Uoura Blttenoourt, em &eU llYl"O aÓbre o J'~ &qUDlCIDta:
~

"se out.toa méritoll DIa tlvesse o tracUclonal lnatltuto (do bem conhec1doI OCI

argumentos fonnullldOil em IMlU faTOr), teria, pelo meD05, D de conespondtr • um
interAlle educackm&! do po~o e o de difUD.d.I:r no seio dêste .. mUda DOGio e o apundo

.sentimento ela reeponsabWdade que lhe cabe como Part1c1p1Ulte da'ativ1d&de do lI:Itado."

Ora... udm é. ou, pelo meDOl,.deve lU, çOIDO permaDfICenlIIlOlI 1ndIf*mtes , D1o

inteeraçlo democrática do Jüri? Por maia le1eckmados, do cooteetera.o. que o aejam

OCI compooentee do JUri DO BruD. e. PodemOll referir-DOI~te .:os lSoIII da

Guanabw&, • verdade por todos~ e unUcla é que temos em fUnçAo vm JGrt, mu
ainda nIO o J''Or1. Jt que, por uemplo. I1DplanneDte e,~ contr&cUtbrtazrulftt&, poiI

numa demOCJ'r.CIa todOCI deftm ta' por ip&l • mama obrIpçio e f .... jua .. m..-
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d1re1to& - o artigo U'l' do CMigo de ProceMo Penal~ prisAo especl&l, em crime
comum, prefer&1cia em 19ualdAde de condiçio nu conco~ pub11eaE, presunçio de
kIone!dade moral ao Jurado de efetivo ez&rde1o -, estio .sendo 'rlstos jurados se repetirem
neua tunçio. quatro ou mais vêzea, o que ImPON em nAo-renOV&Çf.o dos mesm05, como
o Impõe o pr1nclplo IguaI1tArfo. 11: que, também, O povo, na expressão total de tMaa as
cJuaee e catepmas econOln1cas q1l(!l o compõem, ainda nAo está presente no seu tribunal.

''Prlncfp1o fundamentaI do JúJ1 diz respeito à .sua CODBUtuIçio. O réu deve ser
jU1pdo pelos seus pens. Oa Usta de jurados, da qual do 8Ortea006 08 Q.ue via
aerv1r nu aeuões, devem pa.rticJpar humildes e poderosos. pretos e brancos,
empregados e patr6M, mulberea e homewl, VelhOll e moços. A llst& deve ser
uma proJeçIo da IIOdedl&de. De outra 1orma, como DO sul dos Estados Unidos,
teremo8 jlh1s formacl<l8 de branoos fncumbid08 do julgamento de negros ou de
forçar a abaolnçAo de brane08 Q.ue l.ineharam negros." <Arruda campos, A Jwtiça
a ,ervtço do Crf1M.)

A nece&ll!lklade que .. politf&açio do povo toma cada vez ma.ls premente de dar maior
coermc1ll. democrática 10 J\U1. Já foi motiTO de cona1deraç6es e sugesUíes do inolvidtnel
MaprInolS T6nes. Bent1u ele também III ~,.a. que, pela amiMA0 dos juizes togarj08,

1Ie está ampl18Z1do na 1Dst1tu1çio Que, de\Telldo ser o povo fulgCl1UJo, está, cada vez mais,
perdendo eMa c&rIIlC~. Nesse part1cUJar, bUtará passar 08 olhos sObre e.s llatas
anUata de Jurad08. Claro que todos fIes representam. o eonhedmenco dlreto .sôbre as
concUç6ea m<JJ'&iI do eidad&o jurado. Mas, como o jUiz torlLdo só freqUenta o seu meio,
6 knad.o a C1rCUn8CreYer a expreuio do poTO ... cateeori&8 que conhece. ~ ma1s cômodo,
a lei do menor est'Ôl'Ço func1OWt. mesmo. Btn 1m, ainda Magartn,., em. "ProceSllO
Penal do Júri no Braa1l",

"1Dsp1roU-DOI a 8U&e8tio de se obter o seledon&mento dos jurados por meio de
elefçao nu Várlu cJasses 1!Ocl&Ja, indicando, BlIldIn, eam. BIllOC1Bç1o intelectual,
indWltri&l, ou operária, os elementos de maior eritérto e capacidade no &e1o.

"Esta aena, realmente - prossegue~ -, a torma ideal, e .sem dúvida
a mata d!IDoerit1ca, re.ahado ao preal.dente do Tribunal o d.1re1to de exclusão
por DUltl.VOII le,ais, mas d.ilpeDsada. a pub11caçAo prévia e abatido o direito de
reelamaçlo indIvidual - para 1ncluaio na ~'.

EIsa SUKeatio foi encam1nhada também pOr Kaprlnos ao Instituto dll. Ordem dos
MYQPdos, naquele ano.

A forma para. se atiDltr esse enquadramento, eIIA autent1caçl.o do JÔJ1, poderia
1Iel', por eumP1o, aproveitando o que está em qor, artIeo U9 do C6dlBo de Proeesso
Peual, COI::I.Ie1'ftdc 1n~te DO art. fiM do anteprojeto de BêUo Tornashi. e (lue
com a aJmpies sub8tl.tuiçio da pa1awa podar4 pelo Imperativo 4et'erá terta o eam1nho
da 1ID1uçIo.

"O jUiz poder& %1!!Q.U1a1ta1' às autoridades loc&Ia. UlIOCJ.aç6es de classe, Iin.d1catos
PI'OfiM1oD&la e reparttç6es pdbl1cu 1& IncUcaçlo de 'é1dadt.os que reúnam 1.8

cond1ç6ea 1ep1a."
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Teremos, B8Sim, o povo no JWi.

Teremos, aaslm, a JDatitu1çAo autêntica, Interrada.

TclremOlI o Júri e nIo um 1ti.rl.

Mestre Roberto Lyra, com as antenas do esplrito sempre vivas e atuantes, captou
bem, e precisou melhor ainda, a queat60:

"Os defeitos do Júri 1510, realmente, de COI18t1tulçAo e fUnclonamento, que nIo
dependem doa Jurados.

NIo tem razAo, porém, Rui Barbosa, quando pretende "melhorar a compOllçAo do
Jór1. como melhorar a do eleitorado, atuando-lhe sObre a qulf/kGÇ40, flltrando-O,
decantando-lhe as tmpurezu". FaII-se mlster nAo a qual1f1caçlo, mas a pU1'tlla
da autenticidade democrAtica. NAo hi Júri, sem recrutamento 1ndlst1nto,
reualV&das as qêncfaa de ordem moral, sem independência do Jurado, leIIl

80beran1a do wredtetum, 1nclual.ve rev1s6e8. Estes seriam, pelo menoe,~.

RevlaAo técn1cO-jurld1c& de um julpmento de consclênc1&? Como r....la?

Recrutamento IndiaUnto para evitar o "Júri de c1&Ise", que é tudo. menos JWi.

Jóri de ellte, porém, para. excluJr trabalhadores com a suposta preocupaçAo de
nível eultun.l, que. o Júri nAo pode, mas. na re&11dade, v1ondo ..~
até POS trajes.

se a maioria de um povo é pobre e Uetrada• .rort de ricos ou sãb10s nAo
representari o povo.

A eultur& Jurld1ca. do jurado poderia deB"rirtU&l' a Uwe expresdo do voto, donde,
para o bacharel em d1re1to, a neceaatd8de de cautela. num JuJpmento de
~cfa humana, ~, clv1ca e nAo aOmente de conscll!ncfa. J1Ufd.lca."

E f1n&l1za o UU8tre e prezado Mestre:

"1i1o é a JDatruçAo que fornece aquela CODSclência, mas & educaçAo. 1Dclualve
pela convivência.

O Jurado, para julpr um cr1m1noao. como homem, como &IIIOC1&do. como e1dad.Io,
nAo prec1a& mais do que ae ezJce do eleitor."

Dta ainda Lyra, e como laao lembra Sócrateel <atualtd&de mâl l clOSB e pra(pJ1At1ca

de Sócrates no que diz respeito .. conqufItaa cfmtffical do dtretto fi do fUlgcmumfo):

... prefer1vel o Jurado atento, cauteloeo, refletido, pela aáb1& intulçlo de aua
1DaUf~bc1&,de 8U& lr8queza. de aua faUbt11d&de, do que o Improvilador &ud&c108o,
or:IIr1n&1 e brUbante, ao fiutuar das superffc1ee e das aparfuci&a."

No d1a em que tivermos o Júri, ai: entio poder'emOl compreender que ae combata
a inatUtdçdo do Jti.rl.

Por enquanto. o que vemOl é que 08 adtler,lÍriOI dh,e Júri talvez o sejam pela
mutuaçlo e n&o autent1cldad.e dê8se Júri, o que l1CNI faz crer que. levando em conta &

tr.b11ca advertfnc1a do criador de BallGdII de BeadIng GcIlZ, estejamos aparentemente
em caa1Uto e em essenci& de acôrdo. pois d81'endemos a esperança do Júri eêles at&caDl
a~ de um Jdr1.



A Previdência Social

no Direito

Constitucional Comparado

Prescinde de comprovação, por ser fato ostensivamente not6rio, a influência
que a Declaração dos Direitos do Homem, de 1793, poderosamente exerceu na
elaboração das Constituições que se lhe seguiram, particulannente no capitulo
dos direitos e garantias individuais.

Ao contráriq, entretanto, da Declaração francesa. cujos princípios se
derramatarn. cristalizando-se nas Constituições posteriormente promulgadas. a
Qec1aração Universal dos Direitos do Homem, proclamada pela ONU. a 10
de de:zembro dt! 1948. sofreu. em grande parte. úifluência de numerosas cartas
constitucionais que, antes dela, tiDham incorporado aos respectivos textos os
direitos· sociais. PD! fÔrça' de fatôres os mais variados.. ~ fenômeno idêntico à
precedência cronol6gica, muito comum. da legislação ordinária sôbre a norma
constitucional.

Mais de século e meio. todavia. decorreu entre uma e outra Declarações,
destacando-se, na de 1948. das Nações Unidas, a inclusão dos direitos sociais ao
lado das garantias individuais ou dos direitos meramente políticos. (1)

(1) * bemv~ que, por lIUa vez, a Declaraç&o da ONU JlUIIOU a exercer VÜlfvel lnfluêncla
nu lIlOCIvDU~COJ1lJtl~ )lrtnclpalmente dali JOVllIUI naç6llB africanae. que
lDeertram n«* ..". eaatutoe báa1(l(lII referinela u~ .. nova Pecl.araçAo de DIreitos,
como. 1'1 d.olI pre&m1NlOe c1aII OoDatltulç6ell dOIIBeJ8U,lntee paiIM: Alio VOlta (ll1:i9), :M.alp.xe
(1lIlIII),~ (IMO) Costa do Marf1m (l98O), Dabomei (1980), MaU (1980), Maurltln1&
(IMO), 8enep1 (lNO); TdWi (IMO), COnIO (1Nl), Gabio (1961) e 'rOgo (lM1).
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No que respeita à previdência é iguahnente válida a observação. A Decla
ração Universal dos Direitos do Homem, enunciada pela ONU, a acolhe nO seu
art. 25, nos seguintes tênnos:

'Tôda pessoa tem diniito a um padrão de vida capaz de assegurar.lhe
a saúde e o bem-estar próprio e da família, especialmente no tocante à
alimentação, ao vestuário, à habitação, à assistência médica e aos ser
viços sociais necessários; tem direito à. segurança no caso de desem
prêgo, doença, invalidez, viuvez, velhice ou em qualquer outro caso
de perda dos meios de subsistência, por fôrça de circunstâncias inde
pendentes de sua vontade."

Contudo, pelo menos 38 Constituições f) anteriores à tábua de direitos das
Nações Unidas, a partir da carta constitucional da República de Weimar, de
1919 (promulgada, portanto, havia trinta anos), já continham, normas sôbre
previdencia social que, no estatuto germânico, faziam parte do art. 161, titulo V,
a saber:

"O Reieh criará um amplo sistema de seguros para poder, com o con·
curso dos interessados, atender à conservação da saúde e da capacidade
para o trabalho, à proteção da maternidade e à previsão das conse·
qüências econômicas da v.elhice, da enfermidade e das vicissitudes da
vida."

A Constituição da República alemã, por seu turno, fôra precedida, na
matéria, pela legislação ordinária inspirada e promulgada por Bismarck, quando,
a 13 de junho de 1883, instituiu o se~o obrigatório de enfennidades; a 6 de
julho de 1884, o de acidentes do traballio dos empregados em emprêsas indus
triais, e, a 22 de junho de 1889, o de invalidez e velliice. (3)

(2) Alemanha (111111), art. 185: 1IIl6nco (11117, com .. altllraçlo dll Il1:15) , art. 123; 8u1Ç1o (1ST"
00111 a rll1GJma dll 1m), art. 3"; Auat~.a (l~, refonnacl& em 1112ll). ari. 10; L1~
(11131), art. 24; Peru (11133), art. 48; PortuPl [1ll33) , art. (1; UR88 (llll3G). art. 30; BI.elo
ROasl. (1937), art. Il:l; OCr'ola DIl31). art. 100; MoqóUa (lIMO), art. 78: CUba (1H1)}, art.
85: PaJ'lLgUa1 I1ll4O). art. lf: z.ll&nba (11M2), ari. 28: UruguaI 0113(, com alt_olo de Illa),
art. 58; CbUe (U'211. rllformada em 1M3), art. 10; ColOmbta (IBM, alMnlda lIID IN). art.
111; GuailIIDala (1Mlí), art. 63; Equador UNI), art. 17(; Alblnla (lNl). art. 11; &.l'1_
(1114ll). art. 171; IuaOl1áv1a (lG4l!). art. 20; Japlo <Ultll) , art. 25; BruU (llltll), art. 157;
Panam.i (1N1),"art. 113: 8u~ (18'1(, eDelldada em 1947), ari. 31; BolfY1a [(947), art. 121;
Bull&na (l947), art. 75; PoIoma (11147), art. 11; VenetlUela (11147), art. 52; au.e (lllt'f) ,
&rt. 17: Barril (1"7). art. 111; Renb1a (11147), art. 53; l~ta (1~). art. 38; Lux_burp>
0868,nlformada 11m 11l4ll), art. 11;~ (l1Hll), art. 83; Romell.l& Ullt8). art. 2.5; OONl&
do Sul (llH11). art. lll; 11 'l'checo-s.1oYlqula (19(8). art. 211. Ob,ertlCIÇl2o: A OOnatltulç&o d.O
J:atado COrporatIvo pon~, de 11133, colooa a preVid60cta e o mutuaIlmlo _ pt de
tauaJ.dadIl, proclamando, no NU a.~. 41, que o EIl\ado dU. proDlOYfAloa 11 1ncnm:LenU·1Oa.

'"'nbora nlo sejam ttnnOll ant1nOm.l00e, Dl.utualllmo 11 preY1d~neta _1&1 cont~ f_
dlatlntu da eroJuç~ do m8llmo problema.

Na 1'fl&11dade, mutuaJ.1amo 4!1 ~o rnperado exatamente pelo MllW'O IIOClal. O prtmel1'o
marea • ln1clatlft dOI Pl'ÓprtOll trab&ll1ador. (portanto, de cantes" %acu.ltatlvo 11 _ cujo
alatema do 61ee, ~ m_o tempo. MCU1'&d08 11 1lIC\U'&C1-). em face do aum~to doe rtaooa
a que se -vunb&m - aractvlák:a dr. reYOl.uçlo lndwtdal - e d.iante 40 a~~
_tatal loapll1Ld.o bo lnd1Y1duallllll.o ortodollO e no llbllrallamo aconllmlco .em llm1~.

N_ 4!lpoca tolo "mlltuo aoc6rro" a forma lIosendrada pelos trab&J.hadorllll para H pran.
tlrllIll. contra oa rmcc. IlOCtalll. A ~le &elf1Jlr-ae-l&, IIntreUlnto. o aurctmento do z.tad.o Inter
vene1ow.ta, Il.U8 Y"1I al1& malhor~ eoll4tltucionat no campo .ooAo-eclOOOm1co, jUÂlo
mllnte na organlzaçlo dr. preVidlll.cta.

(3) No B1'uU, por ~l, o Decretcd~.ec1elatlyo 11.0 ••882, dll :lt-l-1D23~ de dOIIe outroa
_tatutc. lesal. rttlat1YOI ao --.uro -ac1al). que criou .. prtmelru 48 ApGAell.tacklrIa
ti PeJlll6M, antecedeu .. OonatltulOO- npubl1eanaa que trataram do .-unto. a _Nr: art.
1:11, f LO, h. da COcatttuiçlo ele lNt: art. 137, 1_.... I e m, da OOnRltul;io l1e 1m, • art. 157,
ltllDl XIV, da COnat1tuiçlo Ylpnte, d.e 1941l.
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Importa, por outro lado, salientar que a Declaração da or.;U representa o
têrmo. ou, pelo menos, um marco altamente importante no longo, atribulado
e doloroso processo, cujo caminho foi aberto pelas jornadas trágicas de duas
Revoluções, a francesa e a russa, e sacudido, profundamente, por duas formi
dáveis e devastadoras conflagrações, a última aas quais se encerrou iluminada
dramàticarnente pelos sinistros clarões das bombas nucleares que marcaram o
início da era atÔmica.

Entretanto, cada um dêsses sucessos históricos deu, a seu modo, contri
buição decisiva no sentido do desenvolvimento e da consolidação do seguro
social e de sua ascensão, pela importância e significação crescente que adquiriu,
ao mvel de dispositivo constitucional expresso na gran~e maioria dos países.

"A ideologia jacobina" - como assinala Mirkine - (~) "trouxe consigo,
originàriamente, sistema relativ(l à defesa dos direitos sociais, sistema singu
lannente ousado para a época".

dA Declaração dos Direitos do Homem, promulgáda em 1700" - lembra o
mesmo autor -, "formulou, pela primeira vez na história moderna, a defesa
dos direitos sociais. Certos bistoriadores e soci610gos vêem nela a primeira
afinnação do socialismo moderno. Inspirou-se nos artigos da famOsa proposição
apresentada por Robespierre à. Sociedade dos Jacobinos, em abril de 1700,
projeto marcado de certo espírito senão socialista, pelo menos socializante".

Embora a Convenção, como é sabido, não acolhesse a iniciativa de Robes
pierre - a mais impressionante e, segundo Gustavo Le Bon (5), a mais impor
tante figura da Revolução -, a Declaração de 1793 afirmou a existência de
direitos sociais, através do art. 21, ao consignar:

"Os socorros públic:os são uma dfvida sagrada.

A sociedade deve a subsistência aos cidadãos infelizes, quer propor
cionando-lhes trabalho, quer assegurando os meios de existência àque
les que são incapazes."

Foram dados, nesse momento, os J:>rimeiros passos para o reconhecimento
do direito dos trabalhadores ao amparo do Estado, que se consubstanciaria, mais
tarde, na previdência social.

Esta, contudo, 56 tomaria forma e surgiria definitivamente com Otto von
Bismarck, quando o Chanceler-de-Feno, dotado de grande visão política e
assistido por economistas de alto conceito como AdoIfo Wagner e Schreffle,
aplicaria as técnicas, já, nessa época, desenyolvidas, do seguro privado à assis
tência estatal nos casos de acidentes do trabalho, invalidez c velhice, criando,
só então, o seguro social.

(4) B. K1rk1ne-OuetM1Iltch - A5 Comtituiç6a J:lIrop6fu - ImprellA Unlventtirla ~ P~Ç&
- Pana, Ill5O, pil:. 128.

(~) ... Bevolvç40 TraM1Y1I e ap~ !lu B8VOlUC6U - Gustavo le Bon - Livraria Gamler
- Rio, 1m, N. 22lS. .
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Tinha razão Harold Lasky (6), o grande teórico do trabalhismo inglês, ao
acentuar que

"Bismarck tratou de paralisar o progresso do socialismo na Alemanha
com medidas através de seu plano de seguro sociar,

pois a nação germânica era, de fato, naquele tempo, o centro de irradiação das
idéias socialistas (7), e o próprio Chanceler O confessou a Lassale, sem rebuços,
ao dizer-lhe:

"Embora seja necessário muito dinheiro para contentar os deserdados,
nunca será demasiado caro fazê·lo; ao contrário, representa boa colo
cação de -recursos financeiros, pois com êles evitaremos uma revolução
que consumiria quantidades muito superiores." (8)

Posteriormente, como lembra ~artins Catarino (8) quando pleiteava a apro
vação pelo Parlamento de lei inglêsa semelhante, em 1911, cnamava-a LToyd
George de "seguro contra a revolução" - expressão hábil adotada para vencer
as resistências do conservadorismo britânico.

Fôra, porém, tão surpreendente a inovação e de tanta eficácia OS seus
resultados que, paradoxalmente, os socialistas, sem perda de tempo, empunha
ram a própria bandeira desfraldada por Bismarck· para combate-los, a ponto
de, nOve anos a~nas depois da promulgação da primeira e cinco depois da
ultima lei de seguros sociais, declararem, solenemente, no Congresso Interna
cional Socialista, de 1904:

"Os trabalhadores de todos os países devem exigir instituições próprias,
para prevenir o quanto seja possível a enfermidade, os acidentes do
trabalho e a invalidez, e para dar·lhes, mediante leis de seguro obri·
gatório, o direito de obter suficientes meios de vida e assistência
durante o tempo em que não seja possível aplicar sua fôrça de traba
lho, em razão de enfermidade, de acidente, de invalidez, de velhice,
de maternidade e de desemprêgo."

O início do ingresso, como vimos, no texto das Constituições, do seguro
social, ocorrera em 1919, com a Constituição de Weimar, por isso que a mexi·
cana, de Queretaro, aprovada em 1917, embora dedicasse, pela primeira vez
na história do direito constitucional, largo espaço aos direitos sociais, nela a
previdência s6 seria incluída em ·1926, com a reforma a que foi então submetida.

(6) Haro1d J. Lasky - o l.tberaU.mo Europ~ - Fundo de Cultura EconOmlca, México. P'&. 383.

(7) A. Arnald04 - O. Seguro. Socíau no. E.tado. Totalttárw. - Instituto Nacional de Previdln
cla Social - Madri, 1941.

(8) Sllbre a questlo, lIBIl1m se manl1estou Paul Hugon (Hutóría <l:eu DoutTincu Econ6miclJf 
EditOra Atlas - SAo Paulo - 1946, pAgo 243): "No domlnlo dos fatoa a lnflu&ncla do IIOCla
liamo de cátedra foi oonalderiul. j: certo que na Alemanha 011 esplrltoa foram Pln' tle
preparadOll para receber as reformas de B1amarek, por volta de 1880, que dotaram .. pala
de uma olllanlzaçio quase perfeita de lIeguro social.

Blanu>.rek compreendeu, allis, o partido que poderia tirar das idéias do IIOClall.llll.o de
cátedra; fez dêle, ao mesmo tempo, um 1I1lItrumento de luta contra o IIOClalUlmo li de d_
l'olvlmento do poderio do Estado.

Sua Influência na doutrina se elitendeu também fora da Alemanha e contrlbutu na malor
parte dos palses para o desenvolvimento das atrlbulçOes legislativas do Estado."

(9) Revista lndu.trlónOll. n.D 89, de outubro de 1962.
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Rui, er.tre nós, focalizou diretamente o problema, ressaltando:

"As nossas Constituições têm ainda por normas as declarações de
direitos consagradas no século 18. Suas fórmulas já não correspondem
exatamente à conscü~ncia jurídica do universo. A inflexibilidade indi
vidualista dessas cartas, imortais, mas não imutáveis, alguma coisa
tem de ceder (quando lhes pqssa pelo quadrante o sol do seu terceiro
século) ao sôpro da socialização que agita o mundo." e")

Sublinha Mirkine (obra citada, pig. 149) que,

"antes da Primeira Guerra Mundial, a Declaração de Direitos adota a
fórmula "clássica", reproduzida, com alterações posteriores, por tôdas
as Constituições européias e sul-americanas",

e pondera mais adiante:

"Constata-se na Europa, até 1918, certa unidade constitucional devida
a condições políticas e sociais semelhantes e à. influência dos mesmos
fatôres históricos."

A Primeira Grande Guerra, contudo, segundo Georges Gurvitch (11), deter-
mina nôvo passo evolutivo, que êle assim caracteriza:

"Em matéria de Direitos do Homem é que as Constituições, após 1918,
são pal;'ticularmente inovadoras. Sua principal conquista é o alarga
mento da lista clássica: os novos direitos sociais são reconhecidos, as
novas obrigações positivas do Estado aparecem. Concepções novas,
que se explicam pelas condições históricas em que se elaboraram as
Constituições do pós-guerra, e pelas dificuldades econômicas nascidas
do término da conflagração; os textos, em conseqüência, começaram
a se ocupar menos do homem abstrato (lue do cidadão social."

:E: nessa fase, como acentua Pierre Lavigne (1~), que:

"Todos os problemas da vida social que, no século XIX, não estavam
particularmente regulados pela legislação ordinária passam a constar
das Declarações".

Mais adiante lembra:

"A margem do rol das liberdades formuladas em 1789, os novos
direitos sociais aparecem então: defesa da família, da infância, igual
dade de sexos, seguros sociais, direito à instrução, direito ao trabalho,
direitos sindicais, direito a uma vida sã, ao repouso, às garantias
econÔmicas pelas clas~es laboriosas ... "

(10) Rut BarbOSQ - A Campan/la Preslde~cla/ - MEC - volume XLVI, tomo I, p§.g. 119.

(11) Georgea Gurvltch - A Declaração dos Direitos Soclats - Biblloteca de Ciência Pollttca,
Paria, 1950, pág. 149.

(12) Plerre Lavtgne - AS Bases Constitucionats do Direito do Trabalho - Btblloteca Constitu
cIonal e Parlamentar Contemporll.nea, Paris, 1948, pág. 9.
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Outro fator passa, ao mesmo tempo, a atuar inequivocamente, como o
reconhece Mirkine no estudo já citado (pág. 131), quando alude ao fato de
a Revolução russa ter introduzido na vida política o primado do social, do cole
tívo, e declara que

"seu exemplo contribuiu para fixar a atenção de tôdas as Assembléias
Constituintes, depois de 1918, sÔbre a necessidade imediata de melho
rar a sorte dos trabalhadores e sÔbre o fato social".

Não é menos certo que essa atitude revolucionária, que encetara sua marcha
através 'da história com o Manifesto de Marx-Engels, de 1848, fÔra seguida
pelas páginas candentes da "Rerum.Novarum", nas quais Leão XIII, em 1891,
clamava por justiça. como condição da paz social, e que, também, pto{unda
influência haveria de exercer nas construções jurídico-sociais do nosso século,
embora a primeira encícli~a a abordar diretamente a previdência social fÔsse
a "Mater et Magistra", de 15 de maio de 19fH, de João XXIII, nos seus
itens 137 a 139.

Já agora um conjunto de imperativos de ordem ética, ideológica, e mesmo
de natureza técnica, passava, simultineamente, a comandar os acontecimentos.
Esclarece-o, com nitidez, Ferrúcio Pergolese (18), quando assevera:

"Generalizou-se afirmar que os sistemas jurídicos, baseados nos prftt
eípios da Declaração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão,
revestem-se de sentido individualisfa, porquanto o indivíduo, situado
no centro da ordem social, é a um só tempo a origem dessa ordem (a
chamada soberania popular) e destinatário de suas prescrições, ema
nadas, sobretudo, com o fím de garantir a liberdade e a igualdade
individuais perante o Estado. Isso corresponde, fundamentalmente, à
tendência ideológica que, aproximadamente, coincide com a realidade
positiva. Todavia, deve notar-se que já nesse período surgiam no
campo ideológico (filosófico e político) diretrizes num sentido mais
profundo da vida coletiva, numa estreita coesão e colaboração, siste
màticamente disciplinada, dos diversos fatÔres sociais, e que encontrou
manifestação concreta, embora fugaz, na Constituição francesa de 1848,
vindo a ressurgir nos princípios do Século XX, para amadurecer após
a Guerra Mundial de 1914/1918, sob a pressão crescente de novas
fôrças políticas (e em particular das classes populares) e de novos e
poderosos imperativos, quer de natureza ética, pela maior consideração
e valorização do trabalho, quer de natureza técnica, pela necessi
dade de ade'l.uada satisfação das exigências individuaís, só possível
coletivamente.

Estava, em grande parte, desfeito o grave equívoco da aparente anti~mia

- individualismo versus coletivismo -, como foi gizado por Mirldne:

"Depois de 1918, o direito constitucional democrático reconhece os
novos direitos sociais, que não têm a marca duma filosofia politíca
determinada.»

(13) P'errl1c10 Pergolese - PrIr"~nc'!4 SocÚJl - 11.11 de Junho/agÓllto de 1951, ano VI, tucfeulO t,
Roma - llUt1tuto Nac10nal de Prey1d~ncla 8o::Jc1al.



JUNHO - 1966--- 3.S,-------_...::..:..

A larga superação dessa controvérsia ass1nala o reconhecimento das obri·
gações positivas do Estado, entre as quais figura preeminentemente o seguro
sodal.

() período que vai do término da primeira ao comêço da segunda guerra
é, precisamente, aquêle em que a previdência social. tem amplo acesso aos
textos constitucionais e passa a constar do maior número de cartas promulgadas
ou alteradas através de emendas ou reformas, como ocorreu na Alemanha, no
México, em Portugal, no Lichtenstein, no Pem, na Áustria e nas Repúblicas
flue integram a União Soviética,

A conflagração de 1939/1945, por sua vez, longe de arrefecer, acelerou o
ritmo dêsse movimento de constitucionalização da previdência social.

;-';0 Próximo e Médio Oriente e na África é hem verdade que o reconhe
cimento constitucional dos seguros sociais não se operou em escala numeri
canJf~nte significativa, mas ainda aí, tendo-se em conta as peculiaridaàes locais,
a grande influênda religiosa nas ordenaçõcs juridicas c nas formulações poli
tieas, o atraso econômico e, principalmente, a circunstância de estarmos diante
dum mundo que só agora, após a noite pesada do colonialismo, desperta para
a emancipação - como ocorre em todo o grande continente africano -, ao fim
de um tormentoso caminho, às vezes sangrento, como foi o do Congo e cspe~

cialnwnte o da Argélia, concluiremos que o número não inferior a vinte e uma
<.'onstituições que consagram em seu texto o seguro social ganha, então, extraor
dinária expressividadc. (14)

Ka Oeeânia e na Ásia, as Repúblicas Soviéticas ai situadas (estas desde
1936) e outras nações, entre as quai'> estão a China continental e a lndia, pos
suindo, conjuntamente, mais de um bilhão de habitantes, Já incorporaram às
suas Constituições O seguro social. (I~)

A América Latina aparece, no mesmo lapso de tempo, com alto índice,
pois só duas Constituições (a da República Dominicana e de Pôrto Rico), das
promulgadas em 15 países, deixaram à margem as questões de previdência
social. (16)

~ certo que a lei constitucional de Pôrto Rico, de 3 de març8 de 1952,
transcrevia, pràticamente, na sua Seção xx, os arts. 22 e 23 da Declaração
de Direitos da O~U. Essa parte, entretanto, foi literalmente rejeitada pelo
Congresso a 3 de julho de 1952...

(H) Llb~ (19!11], art. 33. Item 22; JOl'dll.n~ (lll~/, art. 23; Erltréle. (1932), e.rt.. ~.o; RAU (lSS6) ,
art. :11: Sudlo (l1lS6l. art. 211; Guine (IUS8), art. oH; Ma1&"Ue (l9311), lnr.r04uç&o; Alto Volta
(lÇ!l9l, tntroduçl<l; Nlger (1960), Art. 41; Tch&d (1l1M). art. 30; MaU (19M), 1\..;', 24; CII.DllIJões
(I~), ln~roduçio; Senegal (19110), art. 39; TurqUIa (lll6O) , art. 48; Costa do Marfim (lÇ60) ,
preâmbulo; Somália (1!HKJ). an. 31; MaurltAnla (l9111) , art. 33; Togo (l9111L art. ~; Congo
(1961), L'"t. 33; Slrl.lL (lllO3), art. 18: li Gabio (11161), art. 1.<

(1:5) UllSS (1938), art. 20; ,Tapio (11Kll). art. 25; Corl!ia do Sul (19t8), art. l~; Vletname do 6Ul
(l94e), art. 24; IndonNla (19W), art. 35; tndia (l~), art.. 39; e ChIna (l~4), art. 1M.

(lll) ColOlnbia (reforma de 19045). art, U: OU&~a (L1Ho51, art. 43; BruJl (l94ll), art. 157;
Panamá. (lll4S), art, 93; Equador (1945). art. 174; Venezuela (]~), art. 52; Bolivla (1947).
luto 12:i; COIt.a RICA 1l94ll J, aM:o 73: Nlcarfl&u& (lHa), art. 85: Argentina 1194fl), art. 11;
Halti [19:50). art. 17; Sio I!lIl.1n4or (IW). alt. 187: li Cuba (19:l2), art, e:!.
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Finalmente, na Europa do pós-guerra, tôdas as nações que conheceram
o advento de novas leis básicas, sem exceção alguma, delas fizeram constar,
invariàvelmente, disposições relativas aos seguros sociais. (17)

Vale referir o caso particular das duas Alemanhas, politicamente tão afas
tadas, mas consignando cada qual, expressamente, os seguros sociais nos respec
tivos textos constitucionais (a Ocidental, no art. 74~ e a Oriental, no art. 16).

Comentando as Constituições européias posteriores ao último conflito mun
dial, Mirkine diz que "o documento mais completo e mais representativo da
doutrina política e social da Resistência Francesa foi, sem dúvida, o programa
de ação estabelecido pelo Conselho Nacional da Resistência, a 14 de março de
1944", e no qual, a par de reformas consideradas indispensáveis, propug·
na-se por:

"Um plano completo de seguros sociais, visando a garantir a todos os
cidadãos os meios de existencia em todos os casos de incapacidade
e de falta de trabalho, mediante gestão autônoma dos representantes
dos interessados e do Estado."

É maior, entretanto, a nOssO ver, a significação dêsse documento. Pode
êle, efetivamente, ser considerado como representativo da universalidade do
pensamento contemporâneo sôbre seguros sociais, ponlue nasceu isento de sec
tarismo ideológico, emanado que foi da escuridão das catacumbas do nosso
tempo na luta pela liberdade em que se constituiu, por excelência, a Resistência
Francesa, pois nelas se confqndiam os ateus e os adeptos de tôdas as crenças,
seitas e confissões; os marxistas ortodoxos e os democratas-cristãos; os traba
lhistas, os democratas-liberais e os socialistas de tôdas as tendências. Tal fato
ilustra, sobremodo, a afirmação de Maritain (IK), quando ensina que

"... o reconhecimento desta ou daquela categoria de direitos não
é apanágio duma escola de pensamento. Não é mais necessário pro
fessar o liberalismo para reconhecer os direitos do indivíduo, nem é
preciso ser marxista para reconhecer os novos direitos. ou melhor,
os direitos econômicos c sociais. As conquistas da inteligencia comum
- acrescenta - resultam da ação de diversas correntes que se sobre
põem e ultrapassam largamente as disputas das escolas."

(17)

(18)

Espanh" (194,5), art. 28; França 09461. lntroduç&.o; Albânla (19461. art. 11; IugoalAvla
(1946), art. 20: Barre (1947), art. 46; Polônia (19471. arts. 11 e 14: Hungria (1949), art. 47,
Item 2: BulglLrla (1947). art. 75; Romênia (1948), art. 25; Tcheco-EBlovl\qula (1948), art. 29;
ItaU" (1948), art. 38; Alemanha Ocidental (1949), art. 74, Item 12; e Repúbl1ca Popular
Alem&. (1949), art. 16.

Jacques Marltaln - Os Direitos do Homem - Revista Republica FranCeall., NoYa Iorque,
dezembro de 1944.



DOCUMENTAÇÃO

JOGOS DE f\Zf\R

PROJETOS APRESENTADOS NAS OLTIMAS LEGISLATURAS BRASILEIRAS (*)

Jogos carteados - São todos aquêles que
dependem exclusivamente da sorte e apostas
sem permissão legal expressa. (Exceção à
regra: loterias federais e estaduais, sorteios
com rifas, tômbolas, vísporas, concursos do
comitê olímpico Brasil, briga de galo, corridas
de cavalos, certas modalidades de apostas e
jôgo carteado.)

(.) Vide Les1elll.çl.o BObre o &lISunto publ1cado pela REV15TA DE INl"ORMAÇAO LBGISLATIVA.
número B, de dezembro de 1965.
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PROJETO N.· 5/51 (O)

Autor: Osvaldo Moura Brasil

Ementa: Exclui do disposto nos arts. 50
e 58 da Lei das Contravenções Penais
os estabelecimentos licenciados para
exploração dos jogos de azar.

PROJETO N.· 730/51

Autor: Osvaldo Fonseca

Ementa: Modifica a redaçlo do § 3.· do
art. 50 da Lei das Contravenções
Penais. (Decreto-Lei n.o 3.688, de
3-10-1941.)

PROJETO N.· 3.439/53 (Dl

Autor: Alcides Lage

Ementa: Revoga os dispositivos de Que
tratam a letra a do § 3° e letras b
e d do § 4.° do art. 50 do Decrero
Lei n.· 3.688, de 3 de outubro de 1941
(Lei das Contravenções Penais), e dá.
outras providências.

PROJETO N.O 46/55 (O)

Autor: Medeiros Neto

Ementa: Modifica disposiUvo.<; da Lei das
Contravenções Penais (Decreto-Lei
n.o 3.688, de 3-10-(1), e dã outras
providências.

PROJETO N.o 199/55 CU)

Autor: Luiz Francisco

Ementa: Acrescenta um artigo ao Decre
to n.o 24.646, de 10-7-1934, dispondo
sôbre isenção tributária às entidades
turfIsticas, e altera a redação do in
ciso XII do art. 2.° do Decreto-Lei
11.° 1.726, de 1-11-1939, que regUla a
incidência, at'recadação e fiscalização
do sêlo penitenciário.

PROJETO N.o 2.081/56 (0)

Autor: Manuel Barbuda

Ementa: Altera dispositivos do Decreto
Lei n.o 3.688, de 3-10-1941 (Lei das
Contravenções Penais).

PROJETO N.· 1.013/59

Autor: Anisio Rocha

Ementa: Dispõe SÓbre o seqüestro e per
dimento de bens nos casos de enri
Quecimentos ilfcitos por prática de
atividades fora da lei. (Projeto prpn
to para a Ordem do Dia,)

PROJETO N.· %.089/60 (0)

Autor: José Talarico

Ementa: Dispõe sôbre a exploraçlo de
jogos em cassinos, nas zonas, locali
dades e ilhas de atração turística,
nas estações balneárias, climatérJcas
e hidrominerais e nas f('stas tradi
cionais, e dá outras providências.

PROJETO N.- Z.%80/60

Autor: Jorge 5aid Cury

Ementa: Altera o I 1.0 do art. 58 do
Decreto-Lei n.o 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944 (que dispõe sôbre o ser
viço de loterias), e cria a Loteria
Federal Popular.

PROJE'{'O N.· .f ..f78/6Z (Aneu.do ao Pro
jeto n.O 1.009/63)

Autor: Comissão de Finanças

Ementa: Altera disposições da Lei n.o
2.820, de 10 de julho de 1956, modl·
fica a redação do § 3.0 do art. 50 da
Lei das Contravenções Penais, dispõe
sõbre a modalidade de apostas per
mitidas, e dá outras providências. (NIl.

Comissão de Finanças em 7-7-1962 
DCN (5. I) da mesma data. Em 1963,
na Comissão de Constituição e Jus
tiça, distribuido ao Sr. Arruda CA
mara. Vide Projeto n.o 3.177/61. que
se transformou na Lei n.o 4.096, de
18-7-1962. D. O. de 19-7-1962.)

PROJETO N.· Z.933/65

Autor: Amaral Furlan

Ementa: Permite a prática de jogos bano
cados e do "jOgo do bicho", e dá ou
tras providências,

O Congresso Nacional decreta:

Art. I.· - 1: permitida a prática de jogos
bancados e do "jôgo do bicho",

Parágraro único - Os jogos bancados,
como tais considerados a rolHa, bacará,
campista etc., somente serão permitidos no
Distrito Federal e nas estAncias hidrote
rápicas, balneárias ou climáticas que sejam,
assim, definidas pelo regulamento a ser
baixado pelo Poder Executivo.

(.) listell projetos toram arQ.ulvados pelo
artigo 104 do RegImento.

(.0) Projeto af'Qulvaclo pela Resoluçio n.O 50
(lmpILca em aumento de despesa).



JUNHO - 1966-----

AR. 2,· - O Poder Executivo prolriden
ciari a regulamentação desta Lei, no prazo
de 60 dl.a8, a contar da data de sua pu
bllcs.çio.

Ari.. 3.· - EBta Lei entrará em vigor 80
dias após sua pubUcaçio, revogadas as dis
posições em contrário.

Sala. das Sessões, em -
Deputado Amaral Furtan.

Justifkaçáo

Pelo Decreto-Lei sob o n.o 9.125, datado
de 30 de abril de 1946, foi proibida a pré.
tica ou exploraçAo d.e jogos de azar em
todo o território nacional.

Tal decreto-lei foi promulgado pelo Sr.
Presidente da Repúbltca, "considerando que
a repressAo aos jogos de azar é um impe
rativa da consciência universal; conside
randu que fi. leg1s1açAo penal de todos
os povos cUltos contém prect'.itos tendentes'
a êsse fim; considerando que a tradiçio
moral, juridlea e re1lgl.osa do povo brasl-'
lelro é contrtria A prática e ã expJoraçáil
dos jogos de azar; considerando que, das
exceções abertas à lei geral, decorreram
abusos nocivos à moral e aos bons costu
mest'~

De?essete anos são, desde entio, p8.llSados.

As considerações feitas naquele decreto,
demonstrado estã, não corresponderam à
realidade.

Veio a experiência demonstrar-nos que,
nfi.o obstante a proibição, ou em virtude
mesmo dela, proliferaram, de maneira es
candalosa e absurda, as ca.sas clandestinas
de jôgo carteado e, por vêzes, até mesmo
bancado.

O jôgo invadiu, outrosslm, os lares, fa
zendo com que crianças iniciem, desde cedo,
seu aprendizado.

Persegue-se, em todo o Brasil, o "jOgo do
bicho". Ignorar tal fato é o mesmo que
pretender tapar o sol com a peneira, fur·
tando-se à J:e&11dade que aI está, e para
quem quiser vê-la.

Assim. o j6go existe. Somas enormes são
jogadas, ganhas e perdidas. seja em casas
de tavolagem, .seja em hipódromos, seja. no
"jôgo do bicho" clandestino.

E quem é o grande beneficiário da proi
bição do jógo? O banqueiro clandestino.
que paga, como único imp6sto, contribuiçfi.o
"esponttnea" para determinadas "caixi
nhas",

Em quase todos os pa.ÍSeS cultos e civili
zados foi o jôgo regulamentado, e não
proibido, Assim, citemo'.; nossos viz1nhos
sul-americanos, tais como a Argentina e o
Uruguai, que têm IW1d~, no j6go, forte
atração turística, fonte dI< divisas para. seus
cofres públicos.

Nosso grande irmão d(1 norte, os Estados
Unidos, permite o jOgo em diversos pontos
de seu imenso território. A França, na. Cóte
D'Azur, que tanto fica ~. dever às nossas
praias, explora o jOgo, atraindo todos os
anos dezenas de mUhare·1 de turistas.

Enquanto iBSo, no Brasil. joga-se. apenas
joga-se. E5condido, mas joga-se. E a NaçAo
nada lucra, nem os Estados, nem os Mu
nicípios, multo menos as entidades assis
tenciais, que, à mingua de recU1'S06, têm
multas véus Que fecbar suas portas.

Tais são os motivos que me levaram a
apresentar o presente projeto; para seu
aperfeiçoamento, conto com as luzes de
meus dignos pares. que, tenho a certeza,
contribuirão com valiosos subsidios durante
sua tramitação pelo Congresso Nacional.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA
SEÇAO DE COMISSOES PERMANEN
TEs:.

DECRETO-LEI N.· 9.215
DE 30 DE ABRIL DE 1946

Proíbe &. prátiea ou exploração de
jogos de azar em todo o tenitório
nacional.

CQnsiderando que a repressão aos jogos
de azar é um jmperativo da consciência
universal,

Considerando que a legislação penal de
todos os povos cultos contém preceitos ten
dentes a. êsse fim;

C0Il81derando que a tradJção IDc>ra1, Ju
rídica e reUgiosa do povo brasllp1ro é con
tré.rla à prática e à exploração dos jogos
de azar;

Considerando que, das exceções abertas à
lei geral. decorrem abusos nocivos à. tnoral
e aos bons costumes:

Considerando qU(! as licenças e conces
sões ])ara 11. prática e exploração de Jogos
de azar na Capital Federal e nas eatê.ncias
hidroteráplc&ll, balneárias ou cllmát1caa fo
ram dadas a titulo precé.r1o. podendo ser
cassadas a qualquer momento;
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Decreta:

Ari. I.· - Fica restaurada em todo o ter
ritório nacional a vigência do art. SO e seus
parágrafos da Lei das Contravenções Pe
nais (Decreto-Lei n.o 3.688, de 3 de outubro
de 1941).

Art. 2.· - Esta Lei revoga os Decretos
Leis n.o 241, de 4 de fevereiro de 1938,
n.· 5.089, de 15 de dezembro de 1942, e
n.O 5.192, de 14 de janeiro de 1943, e dis·
lXlsl.Ç~ em contrário.

Art. 3.· - Ficam declaradas nulas e sem
efeito tôdas as licenças, concessões oU au
torizações dadas pelas autoridades federais,
estaduais ou municipais, com fundamento
nas leis ora revogadas, ou que, de qualquer
fonna, contenham autorização em contrá
rio ao disposto no art. 50 e seus parágrafos
da Lei das Contravenções Penais.

Em 28-6-1965, é lido e vai a imprimir.
Despachado à Comissão de Constituição e
Justiça. <D.e.N. de 29-6-1965, pág. 5.082.)

Em 2-6-1965, fala o autor, apresentando
o projeto. (D. C. N. de 3-6-1!l6S, pág. 3.9&1.\

Em 24-6-1965, é distribuído, na Comissão
de Constituição e Justiça, ao Sr. Noronha
Filho. (D.C.N. de 26-6-1965, pág. 5.062.)

PROJETO N.- 3.264/65

Autor: Poder Executivo

Mensagem n.o 804/65

Ementa: Estabelece o Código de Obriga
ções.

CAPíTULO XXIV

JÓjrO e Aposta

Art. 76Z - As dividas de aposta ou jOgo,
ainda que não proibido, não obrigam a
pagamento.

Parágrafo único - Não se pode, entre
tanto, recobrar a quantia, voluntàriamente
paga, salvo se foi ganha por dolo, ou se o
perdedor é menor ou interdito.

Art. 763 - O preceito do artigo anterior
aplica-se a qualquer contrato que encubra
ou envolva reconhecimento, novação, ou
fiança de dívida de jôgo.

ParálTafo único· - A nulidade não pode
ser oposta ao terceiro de boa-fé.

Art. 764 - Não se pode exigir reembôlso
do empréstimo para jÔgO ou apOSta.. feito
no ato de Jogar ou apostar.

Art. 765 - O sorteio para dirimir ques
tões. ou dividir coisas comuns, considera-se
sistema de partilha, ou processo de tran
sação, conforme o caso.

Art. 766 - As loterias autorizadas, e sor
teios para resgate de aÇÕes e debêntures,
apólices da divida públ1ca, ou valOres de
emprêsas particulares, para ofereclinento
de brindes em propaganda, e outros expres
samente previstos em lei, não se aplicam
as disposições relativas às dívidas de jOgo
ou aposta.

Art. 76'1 - Não se aplicam, Igualmente,
tais disposições !\.OS prêmios oferecidos ou
prometidos para o ganhador em competi
ção de natureza esportiva, intelectual ou
artistlca, ainda em relaçll.o às pessoas que
não participem diretamente delas, desde
que se submetam os Interessados às pres
crições legais e regulamentares. .

Em 29-10-1965, é lido e vai a imprimir.
Despachado à Comissão Especial. (D. C. N .
de 30-10-1965, pág. 9.220 <republicado em
Suplemento>: Suplemento ao D.e.N. 0.°
162, de 30-10-1965, págs. 33 a 94).

Em 4-11-1965, o Sr. Presidente designa
~i. \ntegt'i\,~m 'i\, Cmní'&\I.t> Espee'.t..l pua.
dar parecer a êste projeto os seguintes
Deputados: José Burnett. Antonio Fel1cla
no, Oliveira Brito, Celestino Filho, Taocre
do Neves (suplente Humberto Lucena),
Chagas Rodrigues, Matheus Schmltt, Au
rino Valois, Tabosa de Almeida <suplente
Alceu de Carvalho), Laerte Vieira, Wilson
Martins, Flávio MareJlio, José Meira (su
plente Dnar Mendes), Bento Gonçalves
(suplente Cícero Dantas>, Teófilo de An
drade <suplente Franco Montora). <D.e.N.
de 5-11-1965, pág. 9.321.)

Em 5-11-1965, ê designado a Sr. loIaga
lhles Mello em substituição ao Sr. 30M
Meira. <D.e.N. de 6-11-1965, pág. 9.354.)

Comissão E.~al~

Em 12-11-1965, são designados Relatores
especiais os senhores Flivto Marc9io 
Parte Geral - arts. 1,0 a 287; Tabosa de
Almeida - Contratos em Geral - arts.
288 a 598; Celestino Fllho - Mandato.
Declaração Unilateral de Vontade. Gestão
de Negócios. Responsabl1ldade Civil - arts.
599 a 898; Tancredo Neves - Títulos de
Crédito - arts. 899 a 1.105; e Wilson
Martins - Dos Empresários e das Socie
dades - arts. 1.100 a 1.SOL

Na mesma data é aprovada a sugeatlo
do Senhor Presidente, para que se requelra
à Mesa a anexaçAo a êste projeto de t4da8
as proposiçóe6 que com êle se relacionam.
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Aprova~se ainda a sugestão do SI', Laerte
VJelra sõbre contagem de prazos, a partir
do infcio da próxima sessão legislativa.
(D.e.N. de 18-11-1965, pág, 9.795,)

Em 23-11-1965, é deferido o Ofício n.O
22/65, do PresJdente da Comissão Especial,
solicitando a anexação a êste projeto de
tOdas as proposições que com êle se rela
cionam. (D,e.N. de 24-11-1965, pág. 9.982.)

Em 24-11·1965 (extraordinária, matuti
na), é aprovado requerimento do Sr. Oli
veira Brito, Presidente da Comissão Espe
cial, soUcitàndo que o prazo para a apre·
sentação de emendas seja contado a partir
do Início das sessões ordinárias do próxiIíIo
período legislativo. (D. C. N. d~ 25-11-1965,
pág. 10.075.!

ADENDO

Em adendo, anexamos um parecer da
Comissão de Constituição e Justiça da C~

mara dos Deputados.

l:ste parecer foi dado pelo Sr. Deputado
Afonso Arinos ao Projeto n.o 5/51, do Sr.
Osvaldo Moura Brasil.

Registramos. igualmente, o voto vencido
do Sr. Brigido Tinoco e as declarações de
voto dos Senhores AntOnio Balbino e Lúcio
Bittencourt,

A inclusão dêste parecer e declarações de
votos justifica-se pelo estudo e análise pro
funda que cada um faz sôbre a tão con
trovertida matéria "Jogos de Azar".

PARECER DA COMISsAO DE

CONSTITUIÇAQ E JUSTiÇA

RELATORIO

Na discussão do parecer do nobre Depu
tado Brlgida Tinoco, fomoo dos que desde
logo consíderara.m indispensá.vel o exame
do mérito do projeto pela Comissão de
Justiça. Tratando-se, como se trata, de
derrogação de norma penal, irrecusável se
torna a competência especffica da DOBS&
ComÚlSão. E, como o direito não é senão um
conjunto de normas que regem a coexis
tência social e tem na sociedade a sua fôr
ça auinentadora, claro é que, num caso
em que o jurídico está tão intimamente
condicionado pelo social, como é o caso do
jOgo, também algumas considerações de
ordem social se tornam oportunas.

Aspecto constitucional

Com a devida vênia do nobre relator,
consideramos inconstitucional o projeto,
tanto quanto a emenda, pelos motivos se
guintes:

O projeto, tendo revogado, no art. J. 0, a
lei das contravenções penais para os jogos
licenciados, inclusive o jõgO do bicho, de
termina. no art. 3.° que a receita pública
proveniente do licenciamento ... será apli
cada na execução e Inanutenção de obras
de assistência social.

No art. 2." o projeto dispõe que o Pre·
sidente da República baixará regulamento
para execução da lei. 'E:sse regulamento será
tudo, visto que o projeto nada declara só
bl'e o montante do impósto, a forma da
sua cobrança e da sua aplicação.

Fixe-se bem que, pelo projeto, a sus
pensão da lei de contravenção se dará.
através de Ucenças concedidas a determi
na.dos estabelecimentos, e que a receita de
tais licenças será aplicada, exclusivamente,
de acõrdo com regulamento expedido pelo
Presidente da República.

Ficaria, assim, o Presidente da Repúbli
ca com autorização para fixar por decreto,
e a seu arbítrio exclusivo, o montante do
impôsto de licença a ser cobrado dos esta
belecimentos de jôgo e também a forma
da sua aplicação, com a única reserva de
ser esta destinada à assistência social.

Ora, a Constituição Federal, no capítulo
fundamental da. sua estrutura, que é o da
organização dos Podêres do Estado, decla,
ra no art. 28: "a autonomia dos Municípios
será assegurada pela administração pró
pria, no que concerne ao' seu peculiar m
terêsse e especialmente à decretação e ar
recadação dos tributos da sua competên
cia e à aplicação das suas rendas".

Logo adiante, no art. 29, estabelece a
Constituição que "pertence ao Munlcfpio
o impôsto de licença",

Conseqüentemente, e nos estritos têrmos
da Constituição, a autonomia municipal
será assegurada quando a Câmara de Ve
readores decretar, e a Prefeitura arrecadar
e aplicar o im}>ÔSto municipal de licença,
ao plW!O Que a mesma autonomia será vio
lada quando não fôr O Poder Público mu
nicipal que tomar essas providências. Ora,
pelo projeto, a decretação e aplicação do
impósto municipal de licença fica a cargo
exclusivo do Presidente da República. Por
tanto, o projeto é inconstitucional. Fere o
preceito expresso da autonomia municipal.
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Também, e pelas mesmas razões, é in
constitucional a emenda. substitutiva. do Sr.
Deputado José Pedroso, no art, 3,°, a qual
declara que o produto da taxa de licencIa
mento (note-se que não é taxa; é impôsto}
será aplicado em beneficio de entidades
assistenciais "que forem indicadas por at05
dos Governos dos Estados".

Aqui seria o Govêrno Estadual que iria
aplicar como entendesse, e portanto tam
bém tora do Municlplo, onde tivesse sido
arrecadado, o impõsto de licença. que. pela
Constitulçáo, como já ficou dito, é de
peculiar tnterêsse do Município e da exclu
siva competência municipal. Parece-nos,
pOr Igual, evidente a Inconstitucionalidade
da emenda.

Também em outro ponto é inconstitucio
nal o projeto, pOrque o seu art. 2.° implica
em delegação de podêres, vedada pelo art.
36, § 2,°, da Constituição. Para não alongar
demais êste voto, preferimos mencionar sem
desenvolver a segunda inconstitucionali
dade, visto que a primeira apOntada é mais
flagrante e basta para fulminar projeto e
emenda.

Aspecto leia)

Não pode a Comissão, repetimos, passar
ao largo do mérito do projeto sem exami
nar o aspecto da. sua conveni~ncla legal,
pois, se ela não o fizer, nenhuma outra
terá competência para fazê-lo. Procedamos
a algumas breves considerações sóbre o
assunto.

O nobre relator transmite a opinião do
ilustre Clóvis Bevilacqua, segundo ti. qual
"o jõgo é contrato aleatório". Mas o nobre
relator nâo atentou em que o grande ju
rista brasileiro dava essa definição, em tese,
apenas para situar o fenômeno J6go dentro
de uma terminologia técnica. Linhas abai
xo, Clóvis emite o seu próllrlo pensamento
quanto ao jógo dentro do sistema do Di
reito Civil Brasileiro. E esse pensamento
ê, literalmente, o seguinte:

"A doutrina do Código Civil é que o jógo
e a aposta não sáo atos Juridlcoll ...
O Direito Civil não os quer disciplinar,
porque ou sAo meros passatempos e
nAo criam relações juridicamente apre
ciáveis, ou constituem VíciOS moralmen
te condenáveis, econômlcamente desas
trosos e contra êles se deve premunir
a ordem jurídica. Não sendo atos jurí·
dicos, o jógo e a aposta não criam
dividas. As dívidas que tiveram nêles
a sua origem não são exigíveis." (Co
mentários ao art. 1.477 do Código CI
vil.)

EI::. a opinião de Clóvis. aliás forçada,
como êle próprio o reconhece, pela dou
trina. do Código Civil. O JOgo, no direito
brasileiro, não é ato jurídico.

Outra não é, nem podia ser, dado o sis
tema do Código, a opinião de Carvalho
santos. Eis o que escreve êste eminente
civilista:

"O Código, neste particular, é expres
so: as dívidas de jógo nio obrigam a
pagamento. Quem ganhar o jOgo ou
a aposta, por conseguinte, não terá re
cursos judiciais para haver de quem
perdeu o pagamento da tl\1e.ntia 0\1
objeto do ganho. VieJado em aaa ori
gem o crédito niO poderá, a nenhum
título. tomar-se válido e exigível. A
nulidade da dívida de Jôgo ou aposta
ê de ordem pública, podendo, pOr isso
mesmo, ser alegada em qualq'Uel' tem
po, por qualquer Interessado." (Comen
tário ao art. cit. do Código Civil.)

Nesse ponto, como em tantos outros, o
sistema do Código acomodou-se à orienta
ção geral da doutrina civil. No Direito Ro
mano, embora sejam obscuros os textos a
respeito, se fazia a divisão entre os jogos
permitidos e oS' Interditos, não havendo
proteção legal para as dlvida~ contraídas
por meio dêstes. Os Estados modernos ba
seiam o seu Direito Civil freqUentemente
na doutrina alemã, e geral foi a aceitação
da tese do Código Civil pela qual as dM·
das de jógo não sáo acionáveis, e, conse
qüentemente, o jógo não é ato jurídico,
vIsto que todos os atos jurídicos são pro
tegidos por ações adequadas. Deve obser
var-se que algumas nações vão além, pois
admitem proteção não ao ga.nhador, mas
ao perdedor no jOgo ou à sua famflia, por
melo de ações próprias que fazem o ga
nhador devolver o ganho üiclto. Assim se
faz, por exemplo, em numerosos Estados
da União Americana e, também, na ItáJla.

Em ligeira Incursão nos domínios da
Teologia e do Direito CanônIco, o nobre
relat.or, citando um manual de Instrução
religiosa, afinna que a Igreja reconhece a
honefotidade do jôgo, inclU1l1ve os de pura
sorte, e que "foram revogad8JI as antigas
leis proibitivas da Igreja a êsse respeito.
ou abolidas pelo uso, logo são obrigatórias,
em consciência, as dívidas de jOgo".

Não podemos deixar de opor as mais
formais e severas reservas a estas afirma
tivas.

Não precisariamos ir além, para fixar a
doutrina da Igreja a respeito do jógo no
Brasil, da magistral Pastoral assinada peJo
Arcebispo e por todos os b\spoll de 51.o
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Paulo, a 25 de novembro de 1942, a qual
desfecha sóbre a desenfreada. jogatina ofi
cial que na época envergonhava o Brasil
o mais vigoroso dos anátemas. Voltaremos
a bJse impressionante documento, quando
tratarmos dos aspectos sociais e morais do
jOgo.

Mas, neste ponto, estamos debatendo a
tese jurid!ca. Vamos, portanto. relembrar
ao nobre relator como se apresenta, na
doutrina católica. a idéia do chamado jOgo
justo. Para que o jOgo seja moralmente jus~

00, a Igreja exige o implemento das se
guintes condições, dentre outras que deixa
mos de citar para náo nos alongarmos em
demasia: (V. "Dictionnaire Théologillue
Catholique", 1930, vol. I, pág. 695.)

I) Que o jogador não exponha no jôgo
dinheiro que êle precisa reservar
para suas despesas pessoais, inclu
sive o pagamento das suas dívidas.

Obse"&Çio; Quem a.firmará. que isto
se verifica nos Ca.s.'5inos, nos quais
até as cédulas dos desfalques se es
gueiravam sóbre o pano verde?

2) Que não arrisque somas que a Cari·
dade obriga a reservar com urgência
para outros usos.

Obse"&Çio: O jogador viciado é le
vado a tirar o pão da bôca do filho,
quanto mais a negar os seus deve
res de amor para com o próximo,
fim da Caridade.

3) Que não jogue em l.xais e em horas
em que o jôgo apresente circunstfm
cias moralmente más, por causa do
escândalo e da ocRsião da propa
gação de outros pecados.

Obse"açio: Os cassinos ofereciam
exatamente os atrativos da luxúria
e da embriaguez como caminho pro
pício à vertigem do jôgo.

4) Que não prejudique os deveres do
seu estado pelo longo tempo dedi
cado ao jôgo.

Obse"ação: Lembremos como as
noitadas de farra serviam ao de
sempenho das profisllões, nos ho~

mens, e dos deveres domésticos, nas
mulheres.

Aí está a doutrina da Igreja sôbre o jÔgO
justo. se fôsse possível eltecutá-Ia, está
claro que os antros de jogatina ficariam
desertos ...

Portanto, do ponto de vista legal, e posta
nos devidos tênnos a doutrina canônica,
a lei civil completa, no nosso Pais, a lei

penal. Esta capitula O jôgo entre as con
travenções. Aquela nega-lhe formalmente
o caráter de ato jurídico. Nessas condiçóes,
é indubitàv.elmente Inconveniente, do ponw

to àe vista legal, o projeto gne venha su
primir uma figura penal sem modificar a
lei civil correspondente, tornando licito, até
pela sociedade do Estado, um ato que a lei
civil exclui voluntàrlamente do domínio do
Direito. Não se trata aqui, ainda, da apre
ciação do aspecto moral, mas apenas de se
salientar um aspecto jurídico. O Estado
será sócio de uma prá.tica que náo é jUrí
dica. pois não se reformou a doutrina do
Código Civil. E C(Jmo fazer efetivo o direito
de participação do Estado, caso não cum
pra a sua obrigação o sócio batoteiro, se a
batota não é ato juridiC(J e n~o eltiste ação
que compila. o devedor remisso a cumprir
a sua triste obrigação?

O projeto, tanto quanto a emenda, são,
assim, inconvenientes do a.specto legal.
Concedem ao Estado um direito de parti
c!pação em ato que a lei civil coloca fora
da sua proteção.

Aspecto político

Politicamente falando, saltam aos olhos
os graves inconvenientes do projeto. Tanto
o texto quanto a emenda deixam aberta
mente, aquêle nas mãos do Govêrno Fe
deral e esta nas dos Governos estaduais, a
facilidade de aplicarem como entenderem
as arrecadações batoteiras. Pode-se bem
avaliar- o que isso signilica como expedien
te poUtico, sobretudo no que toca à criação
de recursos inconfessâvels por ocasião das
campanhas eleitorais. Não estamos espe
culando sôbre hipóteses, mas sim racioci
nando sôbre fatos. São de ontem os epi
sódios relativos à concessão da loteria
federal. Infelizmente, a falta de educação
política no Brasil, tanto nas massas popu
lares quanto nas classes dirigentes, deter
mina a utilizaçã0 habitual de todos os
processos nas lutas eleitorais. Não há dú
vida. que o progresso dessa educação polí
tica (e o voto secreto, a Justiça Eleitoral
são, entre nós, elementos visíveis de tal
progresso} irá eliminando os resíduos da
antiga fraude, tal como se deu em outros
palses, a começar pela InglatE!rra. Mas, en
quanto não tivermos atingido a um estágio
democrático realmente satisfatório, o jôgo
oficializado será sempre uma arma tremen
da nas mãos dos governos sem escrúpulos,
para a formação de "caixinhas" destinadas
às sujas emprêsas da. compra de consciên
cias e da organização da capangagem: des
tinadas a construir as vitól'ias eleitorais
llÓbre o terreno pantanoso da corrupção e
da violência.
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A oficialização do jOgo teria efeito de
sastroso, fornecendo recursos fáceis de ori
gem pouco respeltá.vel, de apUcaçio arbl~

trá.rl.a e de contablUdade confusa, aptos a
propiciar aos oticiall.smos inescrupulosos o
jubileu dos gastos eleitorais que, ao con~

trá.r1o, urge perquirir, limitar e controlar.

outro aspecto poUtico precisa ser salien~

tado, sendo que nêle o TI.QS!l() Estado de
Minas Gerais é particularmente interessado.

Referimo-nos à influência domina.dora
que, caso seja oficializado o jOgo, terão os
banqueiros dêle nas eleições dos Municip!os
aonde tiverem sede as esttncias climll.té
ricas. Os concessionãrios dos cassinos de
Aruá, Paços de Caldas, Caxambu ou Pe
trópolis não hesitarão em gastar fortunas
para elegerem os seus Prefeitos Municipais,
os seus Deputados Estaduais e Federais. E
não tenhamos dúvidas de que 05 elegerio.

Teriamos ass1JJl, na chefia dos executivos
municipais, títeres da batota, bem como,
nas casas do Legislativo, representantes
confessos dos batotelros.

Aspecto soeial e blOl'al

Para nós o Estado é uma das instituições
da sociedade, e o Direito o conjunto de
nonoas que disciplinam, no Ambito de ação
do Estado. as relações da vida social. Por
isto é que cremOB, com Gurvltch e a. sua
escola de sociologia jurídica, que o fato
social está sempre na base da norma de
direito, e que. em certos casos, a matérIa
sociológica se entretece tão !ntlm&D1ente
com o estatuto juridlco que não poderemos
nunca deiXar de apreci"~la ao formarmos
nossa opinião quanto à elaboração de ume.
detennlnada lei.

Esta convicção, no que diz respeito ao
jOgo, nAo é em nós fruto de conhecimentos
recentes. Em livro de mocldade, publicado
já lá vão três lustros. sustentávamos ..
infiuência perniciosa do jOgo no psiquismo
social brasileiro. e indicávamos a mentali
dade que ch&D1&D1oS "da salvação pelo aca
so" como um dos mais funestos resíduos
que as cUlturas ll.fro-indilLS tinham deixado
na. nossa psicologia coletiva (Conceito de
Cl~ Brasileira, Cia. EditOra Naeio~

nal, 1936).

Todo o esfOrço consciente dOll podêres
constituídos e das elites dirigentes deve
ortentar~se no sentido da correçAo educa
cional desta tara ancestral que é a nossa
ànllla milagreira de solucionar, através dos
golpes de azar ou dos sortilégios do misté
rio, as difieUlda.des que sômente o trabalho
pertinaz e realizador pode resolver. Do

circUlo estreito do individuo, essa esperança
pregUIçosa e absurda vai POS poucos to
mando contornos públicos e nacionais.
Acreditamos nos totens poUtk08 da Pitrla
como na proteção totêmica do bicho domi
ciUar. Totem doméstico serio o jacaré ou
o avestruz, que resolvem o problema da
prestação mensal. como totem e protetor
nacional será aquêle que promete milagres
de vida farta com pouco trabalho, nos quais
o povo crê pw::a não fazer fOrça.

A instituição do jôgo, aceita sem rebuços
e sem rebuços protegida, por tantos repre
sentantes das classes dlrfgente8 do Paia.
não passa de uma destorclda e tráglca
apresentaçAo, no plano legfsla.tivo, dessa
mácUla residual de nossa formaçio socio
lógica.

Todos os argumentos de ordem social, e
mesmo moral, que sio repetidoa pe1Qa de
fensores do jOgo, não passam de biombOS
enganosos para esconder a verdade; de
cortinas de fumaça destlnad&ll a camufiar
a realidade inCÔmoda.

O tato pa.rtiCular de que n10 se \Xldf.
nunca extirpar complet&D1ente O j6l0 é
pertelt&D1ente similar ao fato geral de que
nunca se consegue eliminar por completo
qualquer outro mal social, como a prosti
tuição. a toxicomania, o roubo ou o homl
cidlc. E seria engraçado vir alguém to Cl.
mara promover a regulamentação do ho
micídio. o regimento do aasalto, a escola
de e.perfeiçoamento de meretrizes, com co
brança de licença das diplomadas, ou a
sociedade do Estado nos lucros de venda
dos c18arros de maconha. Só uma atltwk
compete aos homens do Govêrno, se é que
merecem o nome de homena e a posiçAo
de governantes: enfrentar e combater 08
males sociais com a sabedbria e a energia
necessárias. para que êlea se restrinjam
àquele minlmo de incidênde. oomIl&t.iY~l

com a salubrida.de coletiva.

Os maus exemplos de outros prJsea nAo
devem também ser imitados. Procuremos
imitar os bons. O nobre relator fala no
Estado americano de Nevada. E lndlca,
de acõrdo com o depoimento superficial de
um repórter internacional, que êue Estado
arrecada mU dólares n1lD1A renda bruta
da batota de 40 mllhõe8.

Só essas duas cifras alinhados mostram
o llo"baurdo Qa flit.uaçf,o. O Estado ll.panhI.n
do as migalhas caídas da mesa farta. dos
exploradores do vício, para empreaannoa
uma forte palavra do Evangelho. Mas nia
é isto 8Õmente. o que coDtra~ind1ca o exem
plo. O exemplo perde de todo o valOr quan
do ficamos sa.bendo q,ue o Estado de Ne-
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vada é o único dentre os 48 Estados da
UniAo Amertcana que permitiu o jOgo livre.
(V. artigo "Oambling" na "Encyclopaedia
of Social 8ciences".) Por que seguir o
exemplo da ovelha negra e não ficar com
o rebanho das ovelhas brancas? Por que
adotar uma atitude que, mesmo no pais
aonde ela existe, é única?

Os lucros do JOgo são incalculáveis, tanto
pelo seu vulto quanto pela impossib1l1dade
da sua estimativa exata. A licl!nça cobrá
vel o seria sôbre cálculos inteiramente des
tituidos de base concreta, visto que a con
tab1l1dade franca do jOgo é impossível, que
as contas verdadeiras são sempre sonegadas
pelos exploradores. A titulo de exemplo e
pare. edificação dos nossos colegas, pode
mos mostrar aqui, pedimOS sejam elas ane
xadas, como documentos li éste voto, as
papeletas de movimento de três mesas
de jOgo em uma noite de funcionamento de
um cassino clandestino, ne. cidade de Petró
polis. I:sses documentos, bem como vários
dos dados que se seguem, foram fornecidos
por ume. digna e por todos os titulos res
peitável autoridade da nossa Polícia Civil,
o delegado ZUdo Jorge, com quem nos en·
trevistamos. Tais documentos foram apre
endidospela polícia num cassino desta ca
p1tal, Que mostra que o grupo de Jnfrawres
é afinal o mesmo, atuando em varias pon
tos. Por uma dessas papeletas se verifica
que uma só mesa de bacará em uma só
noite de jOgo deu o lucro líquido de 268
mil cruzeiros. Isso numa casa clandestina
de uma cidade pequena como é Petrópolis.
Imagine-se o que será o movimento dos
grandes llassinOS do Rio. O jôgO clandes
tino numa sala do Quitandinha produziu,
num só dia do último verão (10 de dezem
bro de 195{), conforme papeleta que vimos,
557 mil cruzeiros.

Será possível que a troco de uma licença
de funcionamento se queira pennitir uma
atividade tão extorsiva, além de il'regu1ar,
quando a lei proíbe os lucros exagerados
das atividades licitas?

Refllta~se, por outro lado, no enorme
desfalque econômico que êsse frenesi impõe
a uma sociedade pobre, no despero(cio de
dinhe1ro destinado a alimentar tôda sorte
de ativic1ades marginais da sociedade, em
prejuízo da aplicação sadia de capitais
em lnvestimentos de verdadeiro interêsse
social.

OUtra balela é a de que o jôgO é indis·
pensável ao turismo. Vivemos anos de· nos
sa. mocLdade na Sufça, pais de -turismo, e
nunca vimos ali uma sala de jôgo. E, nas
estlnctas climatéricas brasileiras, se é pos-

slvel que alguns hotéis desejam a volta
do jOgo, porque o lucro é então imenso,
além de fácil, o certo é que as verdadeiras
finalidades de tais estâncias, qUE' são a cura
e o repouso, nada ganham com a jogatina.
Os turistas passam a ser neuróticos abar
racados em tôrno às mesas, sem Clescanso
nem cura, e, perdido o dinheiro, saem em
poucos dias sem completar os prazos nor
mais da estação.

Para concluirmos estas considerações só
bre os aspectos sociais e morais do jógo,
basta-nos reproduzir, à guisa de resumo, as
seguintes e lapidares palavras da Pastoral
dos bispos de São Paulo, documento hon
roso para o Brasil e que, no entanto, teve
a sua publicação censurada pelo Govêmo
associado ao jôgo, no ano de ]942 :

"O jOgo não é fonte de enriquecimento
para nenhuma nação, mas causa de
pauperismo geral; não é garantia para
o Tesouro PUblico, mas seu maior dila
pidador, por lhe roubar as fôrças do
trabalho, as únicas que podem fazer
prosperar as finanças nacionais. Te
nhamos a coragem de escrever tam
bém: o jOgo, como instituição normal,
legalizada, oficializada, é gravlssimo
sintoma de deçadência moral e polí
tica. Jl: a prova ou o indício de que li
mentalidade do esfôrço sucedeu a men
talidade da preguiça. lt a miragem, é
a curiosidade, é a aventura, é a dis·
plicência, é a moleza introduzida nas
fibras de um povo, que lhe corroem o
ceme de todas as resistências e lhe
destroem as qualidades varonis, sem as
quail; agonizam as raças e morrem as
nações," ("Pastoral Coletiva do Episco~

pado da Prov(ncia Eclesiástica de São
Paulo", pág. 14.)

Medidas legais pll.ra a repressão

Vamos confinar as últimas observações
ao Rio de Janeiro, neste assunto como em
tantos outros, bem um espelho do Brasil.

l!: inegável que o jôgO clande~tino assume
aqui proporções alarmantes. Todos os jogos
defesos aqUi se praticam, com escândalo das
conscíências retas e com a agravante da
corrupção que a prática introduz nos prb
prios meios destinados à sua repre:;sfio, a
começar pela Polícia.

Os grandes banqueiros do bicho se escon
dem· por detrás de atividades lícitas. São
estabelecimentos com empresas de todo o
gênero, que vão desde o banco, ou a com
panhia de seguros, até o bar, a farmácia,
a casa do rádio. A Polícia os conhece, sabe
lhes as nomes, está perfeitamente ínfor-
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mada dos seus endereços. Temos em mlos
vários dêstes nomes e endereços, que nos
fGl'am fornecidos pelo delegado Zlldo Jorge.
Mas a Polida só pode prender o pequeno,
o intermediário, o pobre diabo, porque o
grande tubarão do jOgo, em primeiro lugar,
se mascara com uma atividade licita, e,
em segundo, é bem defendido, paga bons
advogados, e nunca é tloCusado nem mesmo
pelos próprios empregados, quando presos
e Interrogados.

No caso do jógo do bicho, um dono de
ponto, Que ganha de dez a vinte mil cru~

zelros m.ensals, é prêso com dificuldade.
costuma ter no bôlso o hAbeas corpus pre·
ventivo, fala grosso na delegacia, ameaça
com amigos e infiuênclas.

Os auxiliares (portadores de lista, ele
mentos de ligação), que ganham meia dúzia
de contos, já. são presos com mala facm~

dade. Finalmente os "olheiros" ou vigias,
espécie de "Barnabés classe E" da hierar
quia, não vão além dos seus 2 a 3 mil
cruzeiros, êstes são encaixados sem com
plicações. Mas nada sabem, nada dizem, e
realmente não interessa puni-los.

No entanto, o Coronel Etchgoyen, quando
foi Chefe de Policia, acabou com o jOgo.
E por que? Porque meteu no aquário, quer
dizer, na cadeia, os tubarões. Naquele tem·
pc, isso era poss1vel. porque, infelizmente,
não havia as garantias da Constituição,
sObre a liberdade individual.

Hoje essas garantias eldstem, e entre elas
o remédio sagrado do habeas corpus. En·
ganam-se contudo os que confundem ga
rantias que a democracia concede aos cida
dãos com licença que proteja criminosos.
o êrro de muitos descrentes na liberdade é
considerarem & democracia moderna desar
mada contra o mal, coisa que ela não é.

Realmente, no regime do art. 141, U 20
e 22, da ConstitulçAo Federal, é perfeita
mente possfvel organiZar-se um sIstema
processual que puna com fulminante rapi
dez 08 transgressores.

Hoje aa delongas, as complicaç6es, as
sutIlezas do processo tornam inviável quai
Quer repressão séria a determinados deli
tos, bem como a composjçAo de muitoe
lnterêsses. Ainda há. pouco um juiz carioca
anulou um espetacular flagrante do jOgo,
só porque, na. BU& fase final, foi presidido
pelo substituto do delegado, co1lla, aliás,
permitida na lei.

Só há uma solUção para isso: a reforma
das leis processual e de organização judi
clá.rl.a, com a 1ntroduçio dos tribunais cor-

recionals, os chamados trlbunaJa de pol1cia,
existentes em muitos dos paf.se8 civilizados
do mundo.

t8ses tribunais de polícia, 6rgão de jur18
dlção normal incorporado ao Poder Judi
clárto comum e nio peças da detestada
Justiça de exceçio, que a democracia repe
le, êsses tribunais de polici.a julgam e pu
nem as contravenções do jOgo e outras,
bem como 08 crimes contra a economia
popular, cujas leis substantivas, por falta
de aparelho processual, ficam letra morta,
espantalho rid1culo, fantasma sem açAo.
Com ês&es tribunais, a tio forte e serena
Justlça. estaria sempre ao alcance d& gola
dos mals poderosos transgre.s,sores, sem 011
entraves processuaJa que só favorecem aos
ricos.

Foi pensando nisto que l)edim06 ~ Unl'a.
das mllJores autoridades brasileiras no as
sunto, o Br. Professor Hélio Tom88h1, n08llO
colega na Congregação da Faculdade Na·
clonal de DJreito, que preparasse um ante
projeto de criação dos trlbunats correclo
nais no Di8trlto FederQl, que lunc\<massem
com as neoessár:las modificações no Cód1BO
de Processo Penal. E temos a satiataçio de
anunciar para menos de um mês a apre
sentação do trabalho daquele llustre pro
fessor. A adoçl.o da providêncIa aqui im
pari a sua. adaptaçl.o &06 E6tadas, por me~o
das respectivas leis de organização.

Em vez da lei da batota oficial, aprove
o Congresso essa outra, a da represeAo im
piedosa e igual parll. todos, e teri entAo
cumprido o seu alto e patriótico mlater.

~ tempo de terminarmos êSte voto. E, ao
fazê-lo, recorremos a tudo o que tio im
perfeitamente dissemos, e a tudo o que esta
na consciência de todos, e que nio pude
mos exprimir por falta de capacidade e
angústia de tempo. Invocando tOdaa as
razões expostas e sem o menor intuito de
melindrar os nobres apresentantes do pro
jeto e da emenda, em cujas boas intenç6ell
acreditamos, nem o honrado relator, de
cuja amizade nos desvanecemOll, declara
mos a nOl!Sa inabalável convicção de que
o projeto de oflcializaçio do JOgo deve ser
repelido por inconstitucional, além de in
conveniente do ponto de vtsta legu, ruln060
do ponto de vista social e vergonhOllO do
ponto de vista. moral.

Sala Atrlnfo de Melo Franco, 17 de malo
de 1951. - AlolUO ArtnOll.

m.C.N. - sec.1-19-5-1951,pá.g.S.•.)
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REDAÇAO DO VENCIDO

A Comissão de Constituição e Justiça,
atendendo às razões contidas nos votos
proferidos por escrito e oralmente, resol
veu, preliminarmente, por unanimidade,
considerar inconstitucionais os arts. 2,0 e
3.° do projeto e, de meritis, rejeitá-lo por
inconveniente, pela contagem de 1B votos
contra 2.

Sala Afrânio de Melo Franco. 21 de maio
de 1951. - Samuel DUlU'te, Presidente 
Afonso Arinos, Relator - Antônio Balblno,
nOl3 térmos do meu voto expresso - Be
nedicto VaUadares - Daniel de Carvalho
- Castilho Cabral, com a seguinte decla
ração: Votei contra o Projeto Moura Brasil,
que objetiva a regulamentação do jôgo, in
cluído o do chamado "jogo do bicho", Voto
de acôrdo com o brilhante voto em sepa
rado do Deputado Antônio Balblno. Reco
nheço a constitucionalidade do projeto no
tocante à modificação dos arts, 50 e 58
da Lei das Contravenções. Considero ainda,
ademais dos argumentos expendldOl3 pelo
Deputado Antônio Balbino, que a genera
lização da "mentalidade do jôgo", que se
seguiam ao decreto proibitivo n.O 9,255, de
1946, generalização essa que levaria a se
considerar menos nocivo o jôgo regulamen
tado, já perdeu o caráter agudo que teve
em 1946 e 1947, Os efeitos das medidas
proibitivas, que vêm sendo tomadas pelos
Governos estaduais, entre os quais, o de São
Paulo, estão-se fazendo sentir. Desacon
selhável, portanto, interromper o "processo
de cura" que se vota no País, no tocante à.
moléstia do jôgo. - Lúcio Bittencourt, na
conformidade do voto em separado. - 0$
valdo Fonseca - Marrey Júnior, de acor
do com o voto exposto oralmente, pela In
constitucionalidade de todo o projeto. 
Antônio Horácio - Alencar Ara.ripe, de
acôrdo com o voto oral, pela inconstitu
cionalidade parcial da sua inconveniência.
- Pereir~ Dlnb:, de acôrdo com o voto do
Deputado Lúcio Blttencourt. - Godoy Uha.
nos têrmos do voto do Deputado Antônio
Balblno. - Dantas Júnior, de acõrdo com
os vot0/3 do relator e do Deputado Antônio
Balbino e ainda. pelas razões que expus em
sessão. - Dermeval Lobio, de acôrdo com
o voto enunciado oralmente, pela inconsti
tucionalidade total do projeto. - Dolor de
Andrade, de Qcôrdo com meu voto, em se
parado e constante da ata. - Bri,ido Ti
noco, vencido, nos têrmos do meu parecer e
da minha exposição na Comissão de Cons
tituição e Justiça. - Ulisses Guimarães, de
acôrdo com as razões aduzidas, oralmente,
considerando Inconstitucional o projeto.
Luiz GlI.I'Cla.

VOTO VENCIDO DO SR. BRíGIDO
TINOCO

RELATóRIO

O Sr. Deputado Osvaldo Moura. Brasil
apresentou à consideração da Câmara o
Projeto D.o 5, do corrente ano, que exclui
do disposto nos artigos 50 e 58 da Lei das
Contravenções Penais todos os estabeleci
mentos licenciados pelos Governos muni
cipais, estaduais e federais, para a expio·
ração dos jogos de azar e do denominado
"jôgo do bicho".

Em seu projeto de regulamentação, o no
bre representante determina que a recei
ta proveniente do licenciamento e explora
ção dessas casas será. aplicada em obras de
assistência social.

Na justificação, adianta o deputado ca
rioca que a batota. campeia, ostensivamen
te, apesar das leis coercitivas, solapando as
1l1stituições do País. Confessa que a justi
ça é Impotente para o cumprimento da lei,
adiante do suborno, da degradação e da
velhacaria organizada. E não podendo ser
o vício debelado - acrescenta -, urge re
gulamentá-lo, a fim de que as obras sociais
sejam beneficiárias do jõgo, porquanto a
Infância desvalida, a maternidade e a ve
lhice desamparada precisam de dinheiro
para o seu desenvolvimento.

Ao projeto foram apresentadas emendas,
não justificadas pelo seu autor, o senhor
Deputado José Pedroso. Em síntese, auto
rizam os govêrnos estaduais a permitir a
prática dos jogos de azar nas estância:; hi
droterápicas ou balneárias, climatélicas ou
de veraneio, determinando que a receita
proventente da arrecadação da taxa esti
pulada pelo licenciamento seja aplicada em
obras hospitalares e outras obras assisten
ciais.

PARECER

Temos, diante de nós, assunto delicado e
de alta relevância, que merece especial
atenção. Preferíamos não nos encontrar
nessa eventualidade. Mas a dignidade par
lamentar não nos permite a fuga. Vamos
analisá-lo, portanto, com a clara cons~

ciência do cumprimento do dever, nos têr
mos da lei, alheios a críticas laudatórias
ou injustas, que não nos envaidecem nem
nos atingem.

O que desejamos é ser compreendidos
pelas almas .sem mancha, porquanto, co
mo lamentava Camilo, "numerosos são os
espfritos corrompidos e corruptores que,
além de Inábel.s para sentir a felicidade,
empeçonham a felicidade dOl3 outros".
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Em nossa vida pública, sempre mantive
mos independência de atitudes, que é di
tada, sem tergiversações, pela coerência às
normas da moral e obediência irrestrita
aos preceitos legais. Assim é que, embo
ra de formação católica, defendemos in
transigentemente da tribuna desta Casa o
mandato dos elementos comunistas, por nos
parecer que falecia ao Congresso compe
tência para decidir da cassação de manda
tos de representantes do povo, fora dos ca
sos previstos na Constituição,

Aqui, portanto, em nosso parecer, cabe
nos considerar o jOgo em si mesmo, intrin
secamente, e, nesse pressuposto, confron
tá-lo com os dispositivos da Carta Magna
em vigor e com os ensinamentos da juris
prudência, para que possamos juigá-Io se
renamente, face aos preceitos constitucio
nais.

O jOgo teve a sua origem no denomina
do eáleuIo das probabUld&des, criado, nos
dominios da matemática, por Glrolamo
Cardano, tal como se encontra em seu li
vro "De Tudo Alae",

Juridicamente, o jOgo se Inclui entre os
principais contratos aleatórios equipara·
do ao seguro, às operações de BOlsa e às
apostas, que não são injustos na sua essên
cia, desde que imunes de fraude. No dizer
preciso de Clóvis Bevilacqua, em seu "Có
digo Civil", é o jôgo "contrato aleatório,
em que duas ou mais pessoas prometem
certa soma àquela dentre as contraentes,
a quem fôr favorável certo azar",

Não é de mais acentuar que se trata,
aqui, de jOgo de pura sorte, ou precisamen
te Jõgo de nar, em que o principal fator
- a sorte - seja apreciado em seu senti
do objetlvo, caracterfstlco de sua técnIca,
absolutamente alheia à habilidade dos jo
gadores.

l!: como ° Código Penal Italiano o defi
ne, em seu art. 701, e como a nossa Lei
das Contravenções Penais ° considera em
seu art. 50, Inciso a, do ~ 3.0 , "o jOgO em
que o ganho e a perda dependem exclusi
va ou principalmente da sorte".

Sob ° aspecto moral, o teólogo Boulen
ger, em sua "Doutrina Católica", que é um
manual de instrução religiosa, diz que "to
do jOgo honesto, inclusive os de pura sor
te", com determinadas reservas, pois se
trata de uma regra moral, "é lícito, auto
rizado pelo direito natural". E prossegue,
taxativamente: "Foram revogadas as anti~

gas leis proibitivas da Igreja a êste res
peito, ou abolidas pelo uso. Logo, são obri
gatórias, em consciência, as dívidas de jó
go."

Jl: bem verdade que o direito, como fê.cll
mente se compreende, é menos exigente
nesse particular, porquanto, pelo Código Ci
vil Brasileiro, as dividas de jOgo ou apos
ta não obrigam a pagamento. Constituem,
apenas, no dizer de Aubry et Rau, obriga
ções naturais. Pensa do mesmo modo Pia
nioI, quando afirma em seu "Droit Civil"
que "le paiement d'une dette de Jeu ou
d'un pari est purement voIuntalre". Nli.o
obstante o que é característico da existên
cia jurídica da divida, o nosso Código proí
be, em seu artigo 1.477, que se recobre a
quantia voluntàriamente paga, salvo se
foi ganha por dolo ou se o perdedor é In
terdito ou menor. Dêsse modo, é a própria
leI que reconhece a posstbtlidade de sobre·
vivência do jOgo.

seguem idêntica doutrina os Códigos
Francês, Suíço, Italiano, Espanhol, Portu
guês, Argentino, Uruguaio, Chileno e Mexi
cano, além de outros. No direito romano,
entretanto, o jOgo não criava obrigação,
mas as dividas de aposta eram protegidas
por lei. Em concordância, o pagamento das
dividas de jOgo podia ser recobrado, não
porém as de aposta, salvo dolo ou furto.
Também Van Wetter elucida-nos o assun
to, com riqueza de detalhes, em seu "Droit
Civil".

Riper, em "La régle morale dans les
obligatlons civiles" - obra clássica, agra
ciada pelo Instituto de França, com o prê
mio Dupin -, acrescenta que a ordem públi
ca proíbe, admite ou autoriza os jOgOll,
conforme haja ou não um interêsse social
a utilizar.

Stephen pondera, entretanto, em seus
"Novos Comentários", que a rígida legisla
ção inglêsa considera o jOgo um verdadei
ro atentado à economia e ao decõro, na
turalmente como reflexo da Indoie reser
vada do seu povo.

No entanto, entre outras comunidades, as
roletas proliferam, como no Uruguai, na
Argentina, no Chile, na Itália, na Bélgica
e na França. No primeiro dêsses países, o
Estado explora amplamente o jOgo e tem
dêle conseguido somas fabulosas. No últi
mo, Isto é, na França, segundo "L'echo
Tourlstlque et Municipal", de dezembro
passado, funcionaram durante o ano de
1950 cêrca de 150 cassinos. As rendas bru
tas dos jogos, nesse ano, elevaram-se a 3
bilhões e 975 milhões de francos; e are·
ceita, para o Estado, ascendeu a 1 bilhão e
600 milhões de francos.

Na América do Norte, no Estado de Ne
vada, conta-nos John Gunther, em seu
"Drama dos Estados Unidos", que êsse re-
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canto da federação estadunidense "já Qua
se não tinha com Que pagar os seus pro
feswres", enquanto o funcion:llismo vivia
em estado deplorável. Dominava o jôgo
clandestino, apenas, afrontando as autori
dades, que o náo podiam coibir. E, como
os nevadanos - para usar a expressão de
John Gunther - queriam tudo às claras,
sem hipocrisia, regulamentaram-no, e a
lei disciplinadora entrou em vigor no ve
rão de 1945. A renda bruta do jOgo, anual
mente, no Estado de Nevada, é calculada
em 40 milhões de dólares. Para êle fica
reservada a quantia de 400 mil dólares, ou
seja, quase a metade do seu orçamento, le
vando-se em conta que o impãsto cobra
do ê de apenas 1% sõbre a renda bruta.

O jôgo, hoje, i.rrompe de tôdas as pla
gas, impera em quase todos os recantos.
No Brasil, êle refugiou-se nos lares, antros
clandestinos, .fomentando a ilegalidade e
corrompendo a famma, O chamado jôgo
do bicho, de modo especial, arraigou-se
profundamente em nosso meio. Galdino
Siqueira afirma, com autoridade, em seu
"Direito Penal Brasileiro",. que êle "proli
feron e criou raízes tão profundas, que não
será extirpado dos nossos costumes, en
quanto existirem a loteria, de que é irmão
gêmeo, e as condições de vida precária, que
chegou às raias da miséria moral e mate
rial".

Analisando friamente o assunto, encon
tramos no jôgo os prós e os contras. Im
pondo-se-lhe pesado impôsto ou especula
do pelo Govêrno, o resultado do vício po
derá levar confOrto a lares desprotegidos
da sorte, socorrendo enfermos, distribuin
do instrução ao povo, traçando a nossa
tranqüilidade econõmica. Por outro lado,
poderá transformar o país num imenso lu
panar, degradando inteligências e destruin
do vocações. Nas tragédias de Shakespea
re ou nos diálogos tremendamente ideali
zados pelo satanismo byroneano de Alva
rez de Azevedo, há sempre um minuto de
tranqüilidade, de recuperação e de beleza,
que nos faz esquecer o medonho do ellrê
do. Entretanto, no jõgo, a nevrose escra
viza persistentemente, introduz no coração
do homem, mesmo afastado do local do vi
cio, a dor da inquietação. Lembra-nos o
cavaleiro ébrio de Erasmo, no "Elogio da
Loucura", a cair de um para outro lado de
sua montaria, Recorda-nos Rui em suas
páginas de estirpe.

O legislador francês, segundo nos adian
ta Planiol, considera o jôgo perigoso, por
que é fonte de desmoralização, desvia o ho
mem do trabalho, sendo causa de ociosida
de e de ruina.

Deve o jôgo ser perseguido a ferro e fo
go, não obstante o lucro material que po
derá legar à Nação? E, nessa hipótese, tem
o Estado fôrça suficiente para coibir a sua
prátíca clandestina, que é uma de suas fa
cetas mais perniciosas? Deve o jõgo ser re
gulamentado ou entregue ao Estado para
a sua exploração, embora eorrompa a so
ciedade?

Náo sei onde encontrar a melhor prope
dêutica do civismo.

Manzlni já evidenciou que não se pune
o vicio, mas o perigo social por êle deter
minado. 1l: a antiga legenda do Digesto:
"ubi pro virtute certamen non fit, non li
cet" ,

Pessoalmente, também a nos.sa fonnaçáo
cristã repele o jôgo, em cujos antros nun
ca nos perdemos.

Na verdade, porém - e é nos têrmos da
lei, objetivamente, que nos cabe opinar -,
o Estado hodierno reserva ao indivíduo, no
campo moral, inteira liberda<:le de ação,
não se propondo mais coativamente a pre
ceitos educativos. 1l: o que pondera José
Dua.rte, em seus "Comentário~ à. Lei das
Contravenções Penais", obtemperando:
"Nos assuntos de moral pública a função
do Estado não é maior nem menor, nem
diversa daquela que se manifesta em con
fronto com a Jivre aplicação de todos os
sentimentos cívicos e sociais, O Estado
de direito não é moral nem amoral, como
não é religioso nem agnóstico".

Sob êssé' aspecto, o jôgo apresenta pro
funda. afinidade com o alcoolísmo. Não
proibido por lei, o Estado obtém somas
consideráveis provindas do imposto que eo
bra. 1l: vultosa fonte de riqueza nacional.
Dita, unicamente, normas punitivas, quan
do os efeitos do emprêgo imoderado do
álcool se manifestam em público. Mas não
traça regras à moderação do SE:U uso, Não
opera individualmente, em cada cidadão,
brunindo-lhe o caráter para a compostura
civica. Permite que êle encontre nas liba
çées falso lenitivo às suas desventuras. Só
a moral, como modêlo coercitivo, pode re·
primir-lhe o abuso. Assim, o nosso traba
lhador rural, principalmente, tem corroí
das as suas fôrças, vítima da intemperança
no beber, em concorrência t.rágica às mo
léstias tropicais, estiolando-se, dêsse modo,
a fonte expressiva e palpit.ante de nossa
energia produtora. A assistência moral,
longínqua, precária, não atinge aquêles er~

mos, onde vive e trabalha o homem dos
campos, envolvido pelas e.dverBidades me
sológicas, desamparado de todos e de tudo.
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Um exame meticuloso da atual Consti
tuição conduz-nos à. certeza de que nio
encontramOl5 nela referência direta ou in
direta à proibição do jOgo, Ora, no pressu
posto em que nOl5 firmamos e ao qual nos
referimOl5 de infcio, o projeto não atenta,
como se verifica fAcilmente, contra qual
quer disposItivo da nossa. Carta Magna.

Além do mais, não cria precedentes, por
que jôgo - e precisamente jOgo de azar
- existe, sob diversos aspectos, devidamen
te regulamentado, como as loterias, as cor
ridas de cavalo, as apólices sorteáveis, os
tftulos de capitalização, as Tômbolas per
mitidas pelo MinistérIo da Fazenda, entre'
outras,

Efetivamente, o art. 51 da Lei das Con
travenções Penais leva·nos à conclusAo, por
seus próprios tênnOl5, que a loteria é jô·
go de azar apenas pennit\.d'A pelaa eostu
mes e consentido pela própria lei, uma vez
regulamentada. 2, em suma, uma evidente
derrogação das disposições penalB, desde
que, como nos salienta Frérejoaan da 8aiDt
- uma das maiores autoridades mundiais
no assunto -, "a infração penal, nas lote
rias, está Integrada com o simples apelo,
feito ao pUblico, à aquisição de seus bilhe
tes, pouco importando tenham sido êles
subscritos ou não" ("Jeu et Pari" - Pa
ris, 1893).

A exceção à regra geral vem de longa
data. Diz Galdlno Siqueira, em sua obra
jl\ citada, que "tem sido, porém, destaca
das ou individualizadas, náo só em nossa,
como em outras legislações, a loteria e a
rifa, por uma razão hJst6rica. Deade o Ilé
culo XVI abriu-se uma exceção à plUúbi
lldade das loterias, desde que fOssem aUto
rizadas lega1Inente".

Há cêrca de dois séculos, em fins de 1'176,
por inspiração do Marquês de Pombal, o
Estado legislou sôbre o assunto, determi
nando que só seria permitida a circulaç10
de loterias de qualquer espécie, quando or
denadas pelo Rei.

Desde épocas remotas, portanto, houve
sempre uma razão que justificasse a regu
lamentação das loterias, dando-lhes oca·
riter aparente de jOgo licito e do qual o
Estado obtinha lucro expressivo. A autori
zaçAo legal sempre foi o manto protetor
dessa modalidade de jOgo de azar, e, pela
Lei n.D 1.099, de 3 de setembro de 1860, era
-petm\tl.do o funcionamento de 1'\tltol! e lo
terias devidamente 1egallzadas. I:sse di
ploma legal foi recomendado pelo Conse
lheiro Angelo Muniz, Presidente do Conse
lho de Min1lItros, como "imperativo de: or
dem social", para extirpar o "abuso das 10-

terias particulares e clandestinas". O Có
digo de 1890 seguiu a mesma diretriz, ))08

teriormente adotada por Sá Pereira e AI
ctLntara Machado, em seus respecti'os pro
jetos.

Em nOSllOB dias, está a loteria regulamen
tada pelos Decretos-Leis n.Da 2.428 e U72,
respectivamente, de julho de 1940 e outu.
bro de 1942, com finalidades llIantrópicas,
que lbe encobrem a ml\cula.

:a: a diretriz de Rlpert, já evidenciada
por nós, linhas atrás, aplicada na prática
pelo Estado, que sempre procurou, quer
em razões de natureza assistencial, quer
com o tlm de coibir abusos, como acentuou
o Conselheiro Muniz, justlticativas 0C&Sl.0
nais para a liberaç§.o de determinadas mo
dalidades de jOgo de azar.

"O Estado - diz L1szt - q,uer erplorar
para. os seus fins a ganlncia dos II1lditos e
por Isso protege o cidadão contra o ell'01s
mo de empl'êsas estrangeiras ou nacionais
privadas. Não proíbe que se exponha ao
jOgo o patrimônio, mas reclama para 11 o
lucro que a loteria proporciona ao empre
sário."

No Que toca às corrkiaIJ de cavalos, tam
bém regulamentadas no BrasU, as razões de
sua perm1BsAo, como exploraçio de apos- ,
tas, fundam·se no elevado prt"uuposto de
q\\e eon.~otnm p&n. \m:plantar e mcremen
tar a produção nacional de p1ll'O-1aJII'1Ul.
motivo julgado suficiente para contrapor
se aos possfveis efeitos do jOgo.

Expõe. igualmente, Lacerda de Almeida:
"A pennisslo e legalidade das ~orr1daa en
tendem-se entre OI! donos ou mtereuad08
DOS cavalos, pois a rado da legalJdade de

,tais Jogos é a animação que convém dar
ao melhoramento da raça cavaIar; o j_o,
entre os espectadores, que nAo raro aaaume
proporções assombr08lUl, é uma verdadeira
Imoralidade. que a lei nio pode sancionar."

Allãs, é justamente o que precisa Mareei
Planiol, em sua obra aqui citada: "00 veut
bien favoriser les exercices du corpe et les
encourager, mais non développer l'l1prit de
speculatlon et de lucre".

Fiquemos, entretanto, nesse ponto. I: o
final da digresaio que nos propuaemOll
fazer. Fixemos. agora, nossas conclua6ea
definitivas, baseados no expendido, com
minucias, a respeito das loterias. o ponto
expressivo dos exempI08 reristrados, porque
de 1mblto nacional.

Perde-Be, como vimOl, J1&Il noites doIS
tempos, sua leg1slaçAo. e, como tal, sempre
extstlu em nOSBO meto. em confronto aberto
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com tOdas as nossas constituições, sem que,
em nenhuma. época, essa liberação pudesse
ser acusada de afrontar qualquer de seus
dispositivos. Presentemente, tanto as lote
rias como as corridas de cavalo, com a
Imensa caudal de conseqüências, nlo sofre
ram restrições nem condenação fatal pelo
estatuto constitucional que nos rege.

FOssem essas e as outras citadas moda
lidades de jOgo repelidas pelo espírito que
norteou as constituições passadas e a vi
gente, já teria sido fulminada, por certo,
essa mentalidade lotérica e especulativa.

l!: que o Estado reconheceu, depois de
longa experiência, que nem as desumanas
punições com açoites e degredos, como em
Portugal, na vigência das Ordenações, e
nem a prisão de 15 a. 60 dias, prevista
em nosso Código Criminal de 1830, te
riam fôrça suficiente para repelir a irre
primível atração pela ilegalidade, e, por
isso, com parcimÔnia, foi aos poucos ce
dendo às contingências por esta ou aquela
razão, mas locupletando-se com o vicio.

Não foi nem é nosso Intuito, no entanto,
justificar a constitucionalidade do projeto
e da emenda, confrontando-os simplesmen
te com as modalidades permitidas em lei.
Todavia, não se pode fugir sinceramente
ao argumento lrrecusáv«>l de que, em idên
ticas condições de honestidade, a sobrevi
vência de umas, sem que repugne aos mais
acérrimos defensores das normas constitu
cionais, justifica a superveniência de ou
trBll, desde que regulamentadas em lei
ordinária.

OS precedentes, no entanto, vêm de lon
ge. Na vigência da Constituição de 1891,
vigoro'l o Decreto n.o 3.987, de 2 de janeiro
de I!:1JO, a:;erado pela Lei n.o 4.440, de 31 de
dezembro de 1921, e Decreto n.o 17.9a-A,
de 12 de outubro de 1927 (Código de Me
nores), que autorizava aos clubes e cassinos
das estações balneárias, termais e clirnaté;
ricas a realização de jogos de azar, em lo
cais próprios e separados, mediante condi
ções que estabelecia.

Por outro lado, na vigência da de 1934
e na da Carta Constitucional de 1937, con
tinuou sendo permitida a prática dêsses jo
gos nos cassinos e nos hotéis, desde que
sujeita a certas normas.

Nenhum outro argumento seria de maior
slgn1ticaclo e respeito, para julgar, em tese,
constitucional o projeto, que o depoinlento
silencioso, mas expressivo, das ConstitUições
anteriores, destinadas ao mesmo povo,
oriundas de tradições imutáveis, decorrên
cia irrecusável de nossa liberalidade.

Poderia a Constituição de 91 estabelecer
preceitos de repressão ao jOgo? Não teria
ambiente para tanto, se ela própria surgiu
no cenário convulsionado do inicio da Re
pública, onde o encllbamento, desbragado e
imprude'nte.comandava sem entranhas.

De tato, pOr decreto de 11 de janeiro de
1890, consentiu-se a bancos nacionais fizes
sem emissão sObre apólices, abandonando
se, assIm, o antigo critério da emissio fun
dada em lastro metálico, que constituía a
sábia politica financeira de Ouro Prêto.
Permitiu-se, por outro lado, que as socie
dades anônimas se constituíssem com pri
vilégios excepcionais, que deram margem a
abusos, jogatinas, negociatas e fraudes de
tôda a ordem. As emprêsas mais dispara
tadas foram fundadas, COm os fins mais
absurdos, numa correria insensata à for~

tuna. A cornucópia de emissões generali
zara a loucura. Era o encilhamento, a psi
cose sem freios, o mais extraordinário
delírio de grandeza contaminando a alma
coletiva.

Se, como corria na bOCa do povo, o
Império era o deticU, a República passava
a ser o jôgo!

As demais Constituições seguiram o rumo
da de 91, impossibilitadas de modificar o
critério que se firmara em nosso meio. O
silêncio delas, nesse particular. teve cer~

tamente a finalidade de deixar o exame
da matéria a juízo das leis ordinárias. Es
tas, mais intimamente, poderiam apreender
a variedade de razões, infiuenciáveis no
tempo e no espaço, que conduzissem à con
denação ou liberação do jOgo, pois o Es
tado, por sua própria natureza, não pode
fugir àquela Inelutável conclusão de Rlpert,
lembrada pOr nós, fruto de estUdos minu
ciosos do espírito e da fraqueza dos povos.

Em sIntese, o projeto é, em sua e.ssêncJa,
constitucional. O jOgo, sob o aspecto em
que o analisamos, pode ser regulamentado
ou nacionalizado. Isso Importaria na revo
gação ou derrogação de dispositivos penais,
sem qualquer afronta à ConstitUição.

Entretanto, quanto ao mérito e no que
tange à.s apOntadas conseqüências da pre
tendida liberação, é indispensável o pro
nunciamento da Comissão de Educaçlo e
Cultura, que melhor dirá de sua viabilidade
ou não, à vista. dos va.riados reflexos do
jôgo no seio da sociedade.

Todavia, desde jé., há outros reparos a
fazer no projeto e na emenda. Nêles não
existe, por exemplo, nenhuma delimitação
percentual minlma no Impôsto a lhe ser
cobrado. Nem, por outro lado, se fala na
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percentagem destinada às obras assisten
cieJs, silenciando-se, do mesmo modo, quan
to ao benefício que dêle deverá advir para
o ensino primário e técnico-profissional,
sem dúvida problemas angustiosos, por
quanto possufmos mais de 12 milhões de
adultos iletrados e cêrca de 4 milhões de
crianças desamparadas pelo Poder Público,
envolvidas na vadiagem, no crime e no
analfabetismo.

Na emenda fala-se em taxa, quando o
certo naturalmente seria impôsto, pois taxa
é retribuição a serviços prestados, o que
não ocorreria na hipótese.

Nessa oportunidade, é conveniente sa
lientar que não há ofensa ao art. 141, § 34,
da Constituição Federal, que prolbe a co
brança de impôsto, em cada exerclcio, sem
prévia autorlzaçáo orçamentária. Em ver
dade, sendo a previsão orçamentária ato
formal, embora, nada impede que, mesmo
durante o exercfcio, o Poder Legislativo,
por meio de lei especial, torne legitima a
sua cobrança, pois esta lei poderá vigorar
durante o próprio ano financeiro.

Em conclusão: opinamos pela constitu
cionalidade do projeto; e, quanto ao méri
to, consideradas as restrições feitas, deve
ser ouvida Inicialmente a Comissão de Edu
cação e Cultura.

:t o nosso parecer.

Sala das Comissões, 8 de maio de 1951.
- Bria'ido Tinoeo,

DECLARAÇAO DE VOTO no SR.
ANTONIO BALBINO

1. o ilustre Deputado Moura Brasil, na
primeira sessão ordinária da Rtual legisla
tura, precisamente com a data de 16 de
março, sob n." 5, apresentou um projeto
de lei cuja ementa. assim dispõe:

"Exclui os estabelecimentos licenciados
para a exploração dos jOgos de azar e
do denominado "jOgo do bicho" do dis.
posto nos arts. 50 e 58 da Lei das Con
travenções Penais."

2. A proposição, ora sujeita no exame da
Comissão de Constituição e Justiça, tem,
inclusive o que "revoga as disposições em
contm\o", qua.tro artigos, cujos obieitvos
são os seguintes:

a) excluir da sanção expressa nos arts.
50 e 58 da Lei das contravenções os
"estabelecimentos que se dediquem à.
exploração dos jogos de azar e do
jOgo do bicho, desde que licenciados
pelos rovernos municipais, ~II&ÍII
e federal;

b) determinar que a regulamentação da
lei, "para sua execução" e "para o
Ucenciamento dos estabelecimentos a.
que ela se refere", seja feita. 'dentro
em 180 dias, pelo Presidente da Re·
pública;

c) estabelecer que a reeelta públiea
proveniente do licenciamento e da
exploração dos estabelecimentos re
feridos no art. 1.0 "será aplicada na
execução e manutenção de obras de
assistência social.

A Competência da Comissão de
Constituiçio e Justiça

3. Segundo dispõe o inciso do § 1." do
art. 27 do Regimento Interno da CArnara
dos Deputados, compete à Comissão de
Constituição e Justiça "opinar sObre o as
pecto c:Jnstitucional, legal ou Jurfdico das
matérias que lhe forem distribuídas, sendo
esta a sua competência genéric!I, acrescida,
no entanto, no Inciso n, do mesmo dispo
sitivo, pela determinação, que constitui a
sua comlJetência especifica, de opinar igual
mente sôbre o médto de todos os assuntos
atinentes ao Poder Judiciário e ao Minis
tério Público e das proposições Que envol
vem matéria de direito Civil, comercial,
penal, processual, eleitoral e aeronáutico ou
se refiram a regime penitenciário, ..

Ca.be, p<lis, na. hipótese em tele., oot\su~
tanciada pela proposição do ilustre Depu
tado carioca, no ê.mbito da competência da
Comissão de Constituiçáo e Justiça, o exa
me da preliminar de sua eonstUucionali
dade e do mérito de sua conveniência, res
salvada, apenas, a posterior apreciação (a
menos que ocorra o caso previsto no art. 51
do Regimento Interno) da Comissão de Fi
nanças, quanto aos aspectos do projeto que
interessarem à receita pública (Regimento,
inciso IV do art. 26).

o Aspecto Constitucional do Projeto

". Comecemos pelo aspecto preliminar.

Poder-se-á considerar, em tese, Inconsti
tucional um projeto de lei Que visa ao esta
belecimento de modificações no critério dos
pressupostos Que Integram a chamada con
travenção de jOgo de azar? Ou melhor,
encontrará o legislador ordinário, na Cons
tltuiçáo vigente, qualquer impedimento ao
exercfclo de sua faculdade de, no exame
das capitulações penaÚl, nelas incluir ou
delas excluir determinadas IIltuações de
fato, no particular da contravenção de jôgo
de azar?
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o assunto comporta, sem dúvida, e mes
mo está a exigir mais algumas palavras de
esclarecimento.

~ familiar a todos nós que integramos a
comissão de Justiça da Câmara, mais ou
menos habituados ao trato das coisas
jurídicas, a finalidade do direit.o penal, vi
sando, através de dispositivos expressos (que
dão sentido ao velho brocardo do nullum
crimen sine proevia Jege), sob sanções es
pecíficas, à proibição de determinados atos
que constituem as infrações ou, em termi
nologia geral, os denominados ilícitos pe
nais que abrangem a tão debatida dico
tomia dos delitos e das contravençóes.

Fugindo à sedução de um debate que nos
levaria muito longe e que, na altura da
cristalização do pensamento jurídico bra
sileiro, bem pode ser evitado, não obstante
opiniões em contrário do porte e da eru
dição da de um Alcântara Machado 
sôbre a natureza das contravenções que
alguns incluiriam no rol das normas de
direito administrativo, integrando o ch&
mado iJidto administrativo -, vamos partir
do pressuposto de que a matéria se fixa,
definitivamente, no âmbito do direito penal,
cuja apreciação estará, assim, compreen
dida como uma das atribuições da compe
tência do Congresso Nacional, ex vi do dis
posto no inciso XV, aUnea a, do art. 5'<' da
Constituição vigente.

S. E se o fenômeno jurídico, como reflexo
das condíções de ambíêncía social de que
resulta e que procura disciplinar através
da sua modalidade mais afirmativa de ex
teriorização, que é a lei, sofre a influência
da mutabilidade das coisas humanas, pou
cas ramüicações do direito se apresentam
mais sensíveis ou impressionáveis aos cri
térios éticos ou de valoração da vida como
o direito penal.

Da! a tendência, que a imposição dos
fatos torna incoeJ:çfvel, às constantes mo·
dificações do seu contexto.

Dêste fenômeno, de resto, nos dá retrato
fiel, dentre outros primorosos de sua obra
de mestre sôbre a ".Lei das Contravenções
Penais" <"Comentários", págs. 8 e segs.) , o
seguinte trecho, de autoria do eminente
Desembargador José Duarte:

"I!: de primeira intuiçáo que as leis não
podem permanecer desajustadas de seu
tempo, infecundas, ornamentais e ana
crônicas. Isso geraria a própria debi
lldade do direito, fossilizado, mumüica
do, estéril - coisa que, na sua mudez,
falaria, apenas, das decrépitas necessi
dades de outras épocas ...

Se o direito é fenomênico e nasce com
a vida e para a vida, há de marchar à
ilharga do progresso das instituições,
penetrar-se do sentido da época, do espí
rito científico do tempo, do humus da
evolução que transforma tôdas as coi~

sas, e assim será um direito atual, vivo,
adequado ao instante em que se movi
mentam, coordenam e distendem, fJ:U
tuosamente, as fôrças vivas da socieda
de a que serve êle mesmo, o direito, de
suporte."

A ordem jurídica ê uma resultante de
causas de diversos matizes, nela interfe
rindo motivos históricos, eccnômicos, polí
tk.os ou morais - nem sempre harmônicos
- e que nela encontram ou devem encon
trar a sua fórmula de equillbrio, a sua
expressão de convivência, que pode resul
tar de critérios subjetivamente extremados
ou intermediários, mas que, de modo al
gum, sob pena de precariedade, pode deixar
de traduzir a predominância das concep
ções éticas da sociedade a que vai ajustar.

Não é desconhecida, para quem quer que
tenha o hábito de perlustrar as páginas da
legislação comparada ou do nosso próprio
direito interno, a circunstância de que mui~

tos fatos, com as revisões ou reformas le
gais, deixam de pertencer às modalidades
do ilícito penal, enquanto outros, dantes
inteiramente licitos, passam a integrar o
rol das infrações criminais.

Em seu livro já citado, José Duarte lem
bra, por exemplo, episódios típicos de~ta

variação de critérios. Na Inglaterra, em
virtude das necessidades de guerra, verbis
gra.tia, passou a coru;tituir delito "o fato
aparentemente simples e inocente" de al
guém "destruir papel ou cartão usado. quei
mar pacotes de cigarros e sobrecartas ou
não entregar papéis usados aos coletado
resH

4

Todos conhecem, também, os grandes de
bates entre Afonso Celso, Lafayette, José
Bonüácio, Nunes Gonçalves e eutros gran
des jurisconsultos da época, com assento
no Senado do Império, em tôrno do projeto
que se transformou na Lei de 16 de outu
bro de 1886, a propósito do criMe de incên
dio, até então não capitulado em nossa
legislação penal por ser, anteriormente, fato
esporádico para o que não surgira a ne
cessidade social da presença do legislador.
Por outro lado, quem compreenderia, hOje
em dia, perdurasse fi. figura delituosa da
"<la.poeiragem". estabelecida no Código de
1890 e filtrada, inteiramente, pelas novas
condiçóes da vida social e da repressão
policial?
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Os exemplos, em tal rumo, são encontra~

dlços, com uma freqüência de espantar,
mesmo sem o habituaI recurso às páginas,
de tio agradável bolor histórico, do famoso
Livro Quinto das Ordenações ... Bastaria
uma análise, a1hde. que perfunctória, à le~

gislaçio que reprime os delitos contra a
economia popular para que se pudesse afe
rir da mutabU1dade das categorias penais
como reflexo das novas concepções que,
agora, arejam os horizontes do direito, sob
a influência do crescente Intervenclonlsmo
do Estado no dominlo das relações econô
micas, pelo propósito de amparar, com a
couraça de sanções que impossibilitem ou
amenizem a livre atua.ção dos econômica~

mente mais fortes, os direitos eXistenciais
dos mais destavorecidos da tortuna.

6. Não nos temos demorado, porém, em
tais considerações senão pelo objetivo de
ca.racteruar as razões que mUltam em favor
do entendimento de não limitar as pos.sl~

b1l1dades de revisão legislativa das catego~

rias penais, nelas Incluindo ou delas ex~

clulndo fatos, ampliando ou restringindo
conceitUações, salvo naquilo que resUlte de
impedimento expresso ou, quando multo,
implícito em cláusUla expressa do impedi
mento Que o próprio texto constitucional
estabeleça.

Expliquemo-nos com mais clareza: é
nosso entender Que a faculdade, atribuída
ao Congresso, de legislar em assuntos de
direito penal, Integrando competêncfa ex
clusiva sua, não encontra como restrições
senão as Que defiuam ela leh'a do texto
expresso da Constituiçio.

Exempl1f1quemos. Não poderá o legisla~

dor, sob pretexto de estar dispondo quanto
ao direito penal, estabelecer sançoão ou pena
para Quem faça ou deixe de fazer alguma
coisa nio prevista em let; nio poderá.
o legislador, sob o mesmo disfarce, es
tipular pena para quem faça parte de
associação de fins licitos não dissolvida
compuls6riamente em virtude de sentença
judiciária; não poderá, pelo mesmo teor
de motivaçã.o, transformar em delito O
exercicio de iuna profissão para a qual
o clde.dáo se tenha habil1tado na forma da
lei; como não poderá, Igualmente, salvo
hipótese de guerra, Instituir, para qualquer
crime, pena de banimento, de caráter per
pétuo, ou de morte. E assim não poderá
proceder, porque tais vedações à sua com
petência de legislar SÕbre direito penal
estio expressas na Constituição.

'7 • Partindo desta ordem de idéias, para
aplicá-lu ao caso concreto, nenhuma prol-

blção encontramos DO texto da Constitui
ção Federal que impossib1l1te o leg1alador
ordinário, se assim o entender conveniente,
de suprim1r ou mod\f\ce.r a. extenst.o OU ()
conceito da chamada "contravençli.o de jOio
de azar", bem como de reduzir ou ampliar
as sanções estabelecidas para o que, a pro
póSito, dispõe a lei vigente nos artigos a
Que se refere a proposição que estamos
analisa.ndo. Ta.nto, aliás, UlsO nos PlU'eee
exato que - nio diferindo, na espécie, a
Constitulçio em vigor das anteriores - a
própria lei de contravenções estabelece,
com a hipótese das loterilUl autortzadali,
expressa derrogaçio aos preceitos em que
define e pune a "contravençio de jOgo de
azar",

8. Restaria, talvez, examinar se o projeto
do Deputado Moura Brasil atenta contre. o
espirlto da constituição.

No particular, é evidente Que as consi
derações a serem desenvolvidas poderiam
alcançar as fulgurações de um debate &Ca
dêmlco multo vivo e atraente. I!: claro que
não serill. difícil sustentar. considerando a
natureza moral do jOgo de azar e seus efei
tos deletérios, que a sua permiuão estaria
violando o espirlto de. Constltulçáo e a
essência do regime por ela adotado, uma
vez que estlmUlarle. ou ensejaria, "na ordem
econômica", o exercício de uma atividade
que não se concUiarla com "a valor1zaçAo
do trabalho humano" (art. 145), ou que
Importaria em assegurar "trabalho Incapaz
de propiciar existência digna" (parágrafo
único do mesmo artigo), ou ainda que pro
vocaria ambiente pouco favorável à "pro
teçio dos Interêsses da. famnla", o que, se
gundo o art. 165 da ConstitulçAo, é um dos
deveres fundamentais do Estado.

Não nos abalançaremos, porém, e. tanto.

Já. a douta Commio, de que somos e
apenas queremos ser simples discípulo, tem
observado que, no tocante à declaraçAo de
inconstitucionalidade de projetos de lei su
Jeitos à nossa apreclaçAo, não DOS temos
desvencilhado das pelas voluntáriu de um
critério relltritivo, talvez até exageradamen
te restritivo, mas que é o tributo à nosaa
convicção de que não devemos del1mitar,
perigosamente, o ralo de ação de um Poder
que consideramos o mais aberto às soltei
taçõell do Interêsse público, o mala &Ces
slvel ao seu contacto, o mais su}eito às
suas criticas, o mais t&nl'fvel pelas re~s
tão úteis da sensibWdade popular.

Faltar·nos-la para chegar à conclusAo
oposta, em relação ao projeto que eatamos
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examinando, aquela "clear &nd stronK Clon
vidlon" já. exaustivamente estudada e de
senvolvida na obra~prima com que o meu
brilhante companheiro, Deputado Lúcio
Bittencourt, enriqueceu as letras juridicas
do Brasil, na apreciação do problema do
"Contrõle jurisdicional da constitucionali
dade das leis", desdobrando os aspectos com
que o assunto tem sido esgotado pelos ju
rlsperitos norte-americanos.

Devemos confessar, aliás, que, na hipó
tese, não nos assalta o espírito qualquer
dúvida e, muito menos, aquela dúvida
"mais do que ra.zoável", sem a qual a me
lbor doutrina não concebe o reconhecimen
to da inconstitucionalidade.

Como Black, e à. sombra de sua autori
dade, não costumamos chegar à proclama
ção de inconstitucionalidade de qualquer
proposição legislativa sem, antes, apontar,
no texto expresso da Constituição, "a proi
bição", "a exigência" ou "a garantia" que
se apresenta violada. E mesmo que se am
plie, embora com o mesmo conteüdo, o
quadro formal das situações em que se
pode manifestar, segundo o entendimento
esclarecido de Lúcio Bittencourt, a incons
titucionalidade, não consegutmos, na hipó
tese, sob o restrito prisma da faculdade
legislativa de desclassificar o fato que.
constitui hoje a contravenção de jôgo de
azar, nela enxergar nem "desrespeito à for
ma prescrita", nem "inobservAncia de con
dição estabelecida", nem "falta de compe
tência. do órgão legiferante", nem "viola
ção dos direitos e garantias individuais".

Não sentimos em que a proposição se
choque com a mens ~Is de qualquer dis
positivo expresso da Constituição, de ma
neira inequívoca. Admitiriamos, quando
muito, que êsse conflito ocorresse com o
"espirito da Constituição" (o que passaria
a ser não motivo de inconstitucionalidade,
mas uma advertência aos critérilJll de pru
dência de que se não deve afastar a legis
lador ordinário), entendido lato 5eIlliU. se
guimos, na espécie, embora respeitando o
entendimento contrário dos mais doutos, as
opiniões de Cooley e 131ack, para invocar
aPenas dois dos mais eminentes constitu
cionalistas americanos, cujos pareceres au
torizados têm a fundamentá-los uma ju
risprudência torrencialmente unüorme.

9. se, em tese - para que dêle conheça a
Comissão de Justiça e, igualmente, dêle
possa vir li. conhecer o PlenAria da. Câmara
-, não aceitamos a inoonst,ituclonal1dade
do Projeto de Lei n." 5, nos seus funda
mentos, isto é, no seu aspecto essencial de
abrir uma. exceção, de derrogar a lei de
contravençôes na parte relativa à concei-

tuação dos jogos de azar toleraclO8, Uc:en
ciados ou permitidos pelo Poder Público,
é verdade, porém, que o mesmo não nos
julgamos autorizados a proclamar em re
lação aos seus a.rtl5. 2.° e 3."

Por tais artigos, em realidade, manda o
Projeto n.o 5 que o Presidente da Repú
blica regulamente, em 180 dias, o lic:enda·
mento dos estabelecimentos referidos no
art. 1.0 (quer dizer: estabelecimentos li
cenciados peios g-ovemos municipais, esta
duais e federal) e dispõe que 11. receita. pro
veniente do licenciamento e da exploração
de tais estabelectmentos deva ser aplicada
na execuçãa e rnanutençãa de obras de
assistência social.

Admitamos, para comêço de raciocínio,
que, por se tratar de derrogação da lel
penal, ficasse a União, através do seu órgão
executivo, com a faculdade de intervir na
execução, pelas demais entidades de direito
público, da lei derrogatória.

Compreender-se-ia, porém, que tal com·
petência, atribuída pela legislação ordiná
ria, pudesse invadir o Ambito da compe
tência do Estado ou a estera ào ''peculiar
interêsse da vida municipal", sob a forma
ultra-tntervencionista de regulamentar I)

licenciamento dos estabelecimentos que,
para o exercício de uma atividade tornada
condicionalmente lícita, viessem a merecer
o plaeet dos Estados ou dos Municípios in
teressados?

Poder-se-ia, acaso, compreender, em bom
entendimento constitucional, que uma lei
federal ordinária - presc:indtndo da cons
tatação de que aos Municípios incumbe,
livre e privativamente, lançar Unp06tc8 de
licença e dispor sôbre a aplicação de su,as
rendas, e de que os Estados são os bene
ficiários dos chamados podêres remanes
centes ou residuais a que se refere o § 1.0
do art. 18 da Constituição - viésse a com
peltr, vàlldamente, as ditas unidades de
direito público li. dar destinaçio específica
às suas rendas?

1&. Ponderemos um pouco sôbre essas ques
tões.

Quanto à primeira, é preciso considerar
que, mesmo no regime discricionário da
Carta de 1937, em que a Federação era um
simples apelido do regime unitário vigo
rante no Brasil, o Poder, sl.multll.neamente
Legislativo e Executivo da Repüblica, pelo
Decreto-Lei n.O 2.980, de 24 de janeiro de
lH1, consolidando as disposll;ões SÔbre o
serviÇO de loteriaa, apenas ae -sentiu ani
mado a avançar, no art. 3.°, o seguinte:

••Art. 3.· - A concessAo ou eltploraçAo
lotérica, oomo derrogação das normas
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de direIto penal que proibem o jOgo de
azar, emanará sempre da União, por
autorização direta quanto à loteria fe
deral ou mediante decreto de ratifica
ção quanto às loterias estaduais.

Parágrafo únicQ - O Govêrno Federal
decretara. a nulidade de lotetia. ratifi
cada, no caso de transgressão de qual
quer 'de suas cláusulas."

Por ai se vê que, embora se atribuísse
uma faculdade, hoje de duvidosa constitu
cionalidade, de ratificar ou anular as con
cessões de loterias estaduais, o Govêrno
Federal, em 1941, no fastígio dos plenos
podêres, não usurpou a fUnção de regula
mentar licenciamento de estabelecimentos
que pudessem vir a funcionar por permis
são do Estado. Ou a contraverção do jõgo
de azar existe e a ela devem dar cumpri
mento os Estados e os Municípios, para que
se mantenha a ordem juridicamente esta
belecida; ou se ela deixa de ser caracte
rizada, sempre que houver Ucenciamento
concedido pelas referidas entidades, é in
tuitivo que, no exercício da prerrogativa
constitucional de disporem sõbre os seus
próprios interêsses, ainda mais em se tra
tando de normas decorrentes da utilização
do poder de policia que lhes é próprio, a
sua atuação não pode sofrer restrições,
muito menos de caráter regulamentar, bai
xadas pelo Poder Executivo Federal, por
fôrça de extravagante delegação de funções
que, nem diretamente e em lei, o próprio
Congresso poderia exercitar.

No particular da aplicação da receita re
sultante da autorização que retiraria os
"jogos de azar", assim consentidos, da ca
tegoria do llicito penal, a incon~tit\1cio

nalidade do disposto no art. 3.° do Projeto
n.o 5 ainda se nos afigura mais flagrante.

Cumpre, de logo, obrervar qu~ o princípio
da livre disposição de suas rendas (para os
Estados, ela decorre do exercício direto e
constitucional do seu poder tributál'io), por
parte dos Municípios, é uma situação que,
em nosso regime político, se integra. até
como um dos prel5!lUpostos inde('lInáveis da
autonomia municipal, consoante o disposto
na alinea a, inciso lI. do art. 28 da Cons
tituição_ Sem f1agrantissima violação de
tal preceito, pois, não se poderia impor,
em lei federal, a utilização, pelos Muni
cípios, de sua receita, com êste ou aquêle
propósito predeterminado, por mais salutar
que êle fÔsse. As únicas reservas cabíveis
a respeito serão as que decorrem do pró
prio texto constitucionaL

11. O problema, porém, tem outros as
pectos.

o Projeto n,o 5 não esclarece se a receita
resultante do Ucenciamento e da explora
ção será considerada ou recolhida através
de taxa. ou impôsto. O parecer do ilustre e
brilhante Deputado ::Brígida TInoco, porém,
avança .que, evidentemente, se vai tratar
de lmPÔSto. Sem entrarmos nos emaranha
dos da d\scussão doutrlnê.rla a que a dis
tinção nos arrastaria, não teremos dúvida
em proclamar a nossa convicção jurldlca.
no mesmo sentido.

Mas, dai, quais seriam as conseqüências?

Ficaria o impôsto para ser lançado pela
União, pelo Estado ou pelo Munlcfplo? O
projeto silencia a respeito. De qualquer
modo, porém, cabe-nos pedir à Comissão
que pondere sõbre aS decorrências consti
tucionais do problema.

Se se tratasse, como pareceria óbvio, de
impôsto de licença, é evidente que o leg1.s
lador ordinê.rlo não' poderia deferir sua uti
lização, nem ao menos seu lançamento, ao
Estado ou à União, porque estaria violan
do, frontalmente, o inciso II do artigo 27
da Constituição, que o reserva aos MunlcJ
pios.

Se, porém, surpreendendo o fato Imponi
"tI da ~xplt>r'A~li.t> d(} í&%t> de 'A'I:AJ, emn.o
·uma. concessão sui generls, com êle se vi
sasse à definição de impõsto de outra na
tureza, tratar-se-ia, então e antes de tudo,
de impõsto não capitulado como integran
te da. competência expressa de qualquer
das três ordens de entidades de direito pú
blico em que se divide a administração em
nosso regime federativo. E St'ndo assim,
sabido como é que os Municípios não têm,
originàrlamente, competência tributária,
~ntendida c()ml,) ~"t \\~ Ui70t im~
que, pela Carta Magna, nia estejam com
preendidos expressamente no rol dos de
sua competência, o lançamento de tal im
pôsto (es: vi do artigo 21 da Constituição
Federal) sOmente poderia caber à União e
aos Estados.

Deve-se, porém, atentar para que tal
criação de impôsto nOvo Hncluída pelo
exercício da. eompetência tributária retll
dual no campo das faculdades dos Estados
e da Unl~~, c~m a nota, ptlrém, J)'Al1l. bt~
tos de evitar a bitributação, da prevalência
da iniciativa. da UniAo) tem a sua destI
nação comprometida pelo próprio texto
constitucional. Realmente, os impostos no
vos, criados l;!ob tais condições, deverão ser
arrecadados pelos Estados, que reservarão
40% do apurado para. a sua própria recei
ta, destinando outros 40% ao Municlpio em
cuja jurisdição territorial se efetivar a ar
recadação e encaminhando, apenas, os 20%
restantes à. UnilG.
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l!: claro, pois, que o produto de tal arre
cadação, no que iria beneficiar, por fôrça
de dispositivo expresso da Constituição, as
demais entidades de direito público, cons
tituiria, para elas, receita pública insusce
tível, sem violação do texto constitucional,
de qualquer condicionamento que a lei or
dinária, extravagantemente, lhe pretendes
se traçar.

1%. Com tais fundamentos, reconhecendo,
embora, a constitucionalidade do artigo 1.0
do Projeto de Lei n.o 5, entendemos. no
entanto, que os seus artigos 2.° e 3.° são in
constitucionais por implicarem em condi
ções manifestamente atentatórias do dis
posto nos artigos 18, e seus §§ 1.° e 2.", 21,
28, inciso II, alíneas a e b, e 29, inciso lI,
da Constituição de 18 de setembro de 1946.

O mérito do projeto - exame de sua
conveniência

13 . Não precisaremos de exteriorizar mais
amplas considerações sôbre o mérito dês
te tão ruidoso projeto, de cujas boas inten
ções, aliás, queremos ser dos primeiros a
dar o nosso testemunho.

A que visa o Projeto número 5?

Di-lo, em têrmos desenganados, o seu
próprio autor:

"se o vicio não pode ser debelado, se
- malgrado tõdas as leis repressoras
- o jôgo campeia soberano e desafia-
dor em todos os quadrantes da Nação
(bastaria para isso olhar para os úl
timos anos, pois o Brasll se transfor
mou, de norte a sul, numa imensa ba
tota) , então que se tire proveito da
desonestidade para fins honestos."

Sustenta o Deputado Moura Brasil que
temos problemas cruciantes de assistência
social, problemas que êle proclama, com
acêrto, de vulto nacional, que poderiam ser
enfrentados com os recursos provenientes
da permissão dos jOgos de azar e por isso
é que ,se propõe, com a sua iniciativa, fa
zer o que chama "tirar do rido o adubo da
virtude" .

Compreendemos muito bem seus patrió
ticos propósitos, pois todos nós sabemos,
sentindo e vendo, no espetáculo quotidiano
da miséria dos que necessitam, o quadro
terrível de angústias pelas quais não se
deve desinteressar o Estado - como é do
loroso não )Joder levar, de pronto e com
suficiência, o bálsamo suavizador do recur
so adequado aos que vivem sofrendo e cho
rando e morrendo de penúria.

As consideraçóes, porém, que já expen
demos, pelo exame da preliminar constitu~

cional dos aspectos da receita que poderia
ser auferida da tolerância - a que se dá
o nome simpático de regulament31;ã.o 
para com os jogos de azar, bastam para
comprovar que, quanto à União pelo me
nos, O que lhe poderia caber, na melhor
hipôtese, pela renúnCia tão penosa que lhe
impõe o projeto quanto ao seu dever de
preservar a ordem jurídica sob sua tutela,
seria uma parcela tão infima que, com
ela, pouco mais se iria acrescentar às suas
atuais disponibilidades normais para as
obras de caráter assistencial, disponibili
dades estas cujas fontes não provêm da
quilo que o ilu!;tre Deputado Moura Brasil,
com tamanha felicidade, qualifica de uJôdo
da desgraça".

H. Devemos, também, ponderar l;jue o
Projeto número 5 se apresenta, sob o pon
to de vista financeiro (que deveria ser a
sua preocupação mais viva), com uma to
tal ausência de dispositivos disciplinadores,
em têrmos excessivamente vagos, sem defi
nir a modalidade tributária que recomen
da, sem precisar os seus contornos e o seu
campo de atuação fiscal. sem delimitar sua
incidência - de tal modo que, na hipótese,
poderfamos chegar a admitir que as "ta
xas" a serem fixadas "pelo lit:!enciamento"
e "pela exploração" estariam, pelo seu au
tor, reservadas àquela faculdade regula
mentar deferida com tamanha amplitude
ao PreJl'idente da República -, o Que, ainda
sob êste aspecto, viria caracterizar como
outra Inequívoca delegação de atribuições
do Poder Legislativo, nova e violenta in
fração do preceito constitucional que proi
be tão espúrias transferências de faculda
des intrínsecas de um dos Podêres do Es
tado a outro.

15. Esclarecemos, outrossim, embora de
passagem, por ter o assunto, face ao des
dobramento do nosso parecer, passado a
uma consideração secundária, que discor
damos do ponto do parecer do culto Depu
tado Brígida Tinoco em que o representan
te fluminense sustenta a tese de que o im
pôsto sôbre o jõgo poderia ser criado pa
ra imediata execução, no curso do próprio
ano financeiro, independentenleme de au
torização orçamentária de cobrança, sem
violar o § 34 do art. 141 da Constituição
Federal. A natureza tipica do orçamento.
no direito constitucional brasíleiro, como
um ato-condição, segundo a linguagem
uníssona dos mestres do Direito adminis
trativo, e a jurisprudência já firmada en
tre nós não nos permitiriam acolher tal
entendimento, ao qual, pela respeitabili
dade de sua origem, desejamos deixar ex
pressa esta ressalva.
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16. Visto que o Projeto número 5 - pon
do de parte as inconstitucionalidades que,
em nosso entender, fulminam os seus arti
gos 2.0 e S.o - não atenderia, também, do
ponto de vista da receita por êle esperada,
ao seu propósito precípuo, poderíamos dei
xar de analisá-lo com mais delongas para
a conclusão de que, quanto aO mérito, êle
é inadequado ao fim objetivado, é inopor~

tuno e, d.ta. 'Venia. de todo em todo, In
conveniente.

Queremos, porém, que, nesta questão, fi
que a nossa maneira de ver inteiramente
exposta.

E, de logo, a.fírmamos: ainda que o
projeto estivesse escoimado de defeitoll
substanciais, quanto à. constitucionalidade
dos seus preceitos, ainda que financeira
mente estivesse em têrmos de atender ao
que se apresenta como a sua flnaltdade,
mesmo assim, o preço moral exigido em
benefício das obras de assistência social
estaria sendo alto demais para que o Con
gresso Nacional o pagasse com o end&so,
não só de sua responsabilidade, mas, o que
requer mais atenção, de sua própria. inicia
Uva.

Não percamos de vista que estamos no
Inido de um processo de intensa recupe
ração democrática do Pais, em que o povo
começa. a. pa.rticipar, efetivamente, dos co
mlcios eJeitorais, atuando e escolhendo,
com llberdade e com independência, atra
vés dos critérios que, certos ou errados, silo
os seus próprios critérios soberanos. Nilo
nos esqueçamos de que, de todos os Podê
refi, é o Legislativo o ma.is exposto às
apreciações maledicentes, muito comumen
te infundadas, dos que, no seu descrédito,
vêem o melhor trampolim para a cidadela
da democracia. E num momento tão dl1f
cil da vida nacional, cheio de profundas
preocupações e apreensões econômicas e fi
nanceiras e com tamanhos problemas de
ordem social, numa verdadeira fase de pré·
guerra, cujas. c6res ,108 tem sido descritas,
tão ao vivo, pelo eminente homem públi
co que, à frente do Poder E.:xecutivo, tem
a. responsabilidade ma.is direta de tio gra.
ves encargos - não nos pareceria aconse
lhável que o congresso. antes de demons
trar 11. sua competência na atividade que
dêle aguarda a opinião pública, antes de
abordar, sequer, questões da maior trans
cendência e da' máxima. relevAncia, inicie
os seus passos, escolhendo uma estrada
que poderia conduzir "1\ poasjbilldAde de
cultivar a. fior da virtude", mas que é, tam
bém, a mesma estrada em que 0l!II DOSIIOlI

pés (e o povo, maliciosamente informado,
pOderia dizer que. igualmente, 011 notsoa

sen11mentGs) estariam chafurdados no '1ôdo
da desgraça".

Não pensamos que o Congresso, 1re1a. ~ua1
fOr a. finalidade com que o faça, tenha o
direito de desclassificar fatoe enquadrados
nas classificações penais como deUtos ou
contravenÇÕes senão em obedIência ao im
perativo de novas circunstAncias de carA
ter social ou moral ou à prõpt\a e'Voluçt.o
dos conceitos éticos da civilização em que
vivemos. Uma desclassi1icaçAo de tal na
tureza deixaria da atender ao principio in
formativo da ordem juridica que é o da
sua conformidade à ambiência social. A
op\nioo pública, no que ela tem de deBb\\e
ressado e puro, nl10 deve ser posta à mar
gem na configuração das categorias pe
nais, pela depuração dos seus valiosíssimos
juízos éticos.

Cumpre não esquecer B. lição ~ue o velho
Charmont ("Le drolt et l'esprlt démocrat1
que" - 1908) nos ministrava:

"Le droit ne peut pas étre mls en pra
tique là oú fi n'est pas compris et en
princlpe adrnls par l'oplnion pubUque.
mais fi est bien de se guardeI" n ren
verseI" l'ordre nonnal des ch08e8".

17 , E de que nenhuma atenuaçAo quanto
ao conceito geral a respeito da necessida
de de continuar definindo como contra
venção OI! jogos de azar tem havido no
Brasil, os melhores depoimentos nós os va
mos encontrar, precisamente. nas próprllUl
palavras com que o !lustre autor do Pro
jeto n!' 5 fundamentou sua proposição.

Não temos, mesmo, dúvida em avll.UÇ8.l'
que, sem a meDOI" reserva, aceltamos todos
os períodos, tõdas as frases, todas as pala
vras com as quaia o deputado Moura Bra
sil, na sua eloqüente justlficaçAo, fêz. um
verdadeiro libelo contra os Jogos de azar,

Citemos, para exemplo, êBtes trechos la.-
pidares:

"Pode dizer-se - sem exagêro - que
o jOgo se anastomosou de tal manei
ra à. estrutura celUlar do Brasil que
pa.ssou a. se nutrir da. sue. seiva, e. clt
cular nas suas veias e artérias, a se
embeber, capilarmente, na sua econo
mia geral. Quantas tentativas infruti
feras, quantas investidas fracBSlladas e
quantas decepções. E quando uma oU
outra criatura bem intencionada, re
vestida da majestade da Justiça, pensa
e resolve dar combate ao grande ctn
cer inextJrpé.vel, esbarra logo nas bar
reiras ão esclndalo, do subôrno, da de
gradação moral, da velhacaria organi
zada - e reeuB. manietada. Entre oe
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próprios elementos de que dispunha
para fazer valer a lei, muitos dêles es
tavam chafurdados no vicio e no su
bômo, tirando da desventura do vicia
do seus proveitos criminosos, que lhes
proporcionavam vida regalada. Explo
dem os escil.ndalos de alta monta que
abalam as melhores consciências do
Pais. A imprel1Ba aplaude e lamenta
o fracasso. A batota tem o seu quar
tel-general no baafond e às vêzes na
cúpula dos arranh&-céUB civUizados ...

Joga-se tudo e de qualquer maneira.

Mas não poderíamos em sã consciên
cia apontar e reprovar esta ou aque
la classe. Absolutamente. O fenôme
no é gener.aliza.do e universal. Se des
cêssemos a uma rlgorooa análise dessa
momentosa questão, teríamos de amo
lecer o coração para os menos favore
cidos pela fortuna. Porque a sua enor
me maioria, que forma a medula da
nação, atira-se frontalmente ao jô
go, como uUim& 1'&"0 para solução de
problemas financeiros. Não os resol
ve, é óbvio. O jOgo é sorte, ou me
lhor, é azar. As pequenas economias se
desmoronam fragorosamente. O deses
pêro se instala nos corações. Milhões
de criaturas ficam quotidir.namente
com os olhos voltados para re'lultBdos
Insidiosos de bolinhas traiçoeiras, ma
nipuladas por fazedores de fortuna ...

O jOgo-do-bicho galvaniza o povo bra
sileiro e lhe surrupia algumas horas de
expectativa e alguns milhões do bOlso.

No melo da batota existe alguém para
quem li exhltência é sempre olhada co
mo Pangl06S a o]ha'O'a. através dos seus
óculos cOr de rosa... Ssse alguém, pe
queno Sultão e pequeno Sátrapa, é o
banqueiro. 11:, realmente. perfeita. mi
niatura do senhor feudal. com seu exér
cito de serviçaiB, seus conselheiros e
seu serviço secreto. E o que é mais es
ta.rrecedor é que alguns membros da es
pionagem vivem infiltrudos no seio das
repartições encarrega.das da repres
são. .. Nas chamadas "batidas" poli
ciais, geralmente espalhafatosas, todo
o JJ)undD é incomodado, exceto o "dono
do jOgo"... ltsBe tem o seu mundo à
parte. isola-se da plebe e dos franco
atiradores e encastela-se na sua forta
leza inexpUgnável... Isso é notório e
quase rotineiro.....

18. O quadro tio bem apresentado pelo
Uustre autor do Projeto nl1mero 5 não pre
cisaria, reahnente, de pinceladas mais for
tes, mais apropriadas ou de mais apurado

gôsto l1terário. ~ perfeito. Entende. po
rém, o nobre Deputado Moura Brasil. não
obstante o cenário alarmante de que nos
üão noticia. com tamanho poder de fixa
Ção, suas próprias palavras, que tudo não
obstante e uma vez que "não se cumpre
ou não se pode cumprir a lei" e não se
evita que o jOgo campeie e prolifere, o que
cumpre é regulamentá-lo, para que os re
Cursos a que a regUlamentação dará ense
jo sejam empregados em socorro da legião
dos sofredores humildes. Suas palavras
textuais, para evitar deturpação, são estas:

"Deixe-se o Viciado continuar no seu
vicio, uma vez que não está em nossas
mãos salvá-lo dos tentáculos do pol
vo invencível. Deixe-se qUe o Infeliz
inverta as suas tristes economias nos
a.zares do jógo, já que não 1202 e:cem
pIos nem conselhos que o afastem do
canto de sereia. Deixe-se o banqueiro
locupletar-se com as lágrimas e o suor
dos incautos e inconscientes, já que
não se lhe pode coibir o lucro fácil e
a multiplicação do dinheiro nas suas
burras fáceis. No entanto. regulamen
te-se o vício para que a Virtude não
pereça. O orçamento é eSCasso quanto
às obras sociais. O jOgo suprirá essa
escassel!< orçamentária, se os impostos
sõbre a jogatina forem pesados e ím
piedosamente executados. Sem drama
twu-mos coisa nenhuma. porque o jOgo
já traz o drama no seu próprio bôjo,
podemos dizer que o IMo .da desgraça
também pode servir de adubo para a
flor da virtude."

19. Compreendemos, perfeitamente, os
fins altrulsticos que inspiraram a proposi
ção do ilustre Deputado Moura Brasil.
Mas, pelo próprio painel que êle nos apre
senta. como síntese de um diagnóstico em
que nossas opiniões coincIdem por inteiro.
confessamos que nos falta coragem para
aceitar. como solução a esta diátese social,
a terapêutica, a profilaxia ou. como refOr
ço de expressão. a verdadeira eutanásia
moral Indicada para os infelizes que não
têm fOrças para resistir à sedução da ba
tota, e que, por ela, serão integralmente
envolvidos, desde Que o Estado enverede
pelo caminho da regulamentaçã.o. Procure·
mos outros metos de minorar o sofrimen
to dos desventurados sem. no enta.nto.
transformarmos em bálsamo para as suas
chagas o extrato da agravação das cha·
gas mor&is de tantos outros concidadãos,
por cuja sorte o Estado não pode e não
deve ser tão indiferente ...

Não nega.mos que o jOgo de azar con
tinua e poderá continuar imperando. Não
serl\ isIlo. porém, culpa do Congresso ao
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qual pertencemos e por cuja respeitabili
dade devemos zelar. Se a lei de contra
venções, no particular, está sendo inobser~

vada, não nos parece que o caminho IDll.is
adequado seja o de aceitar o fato consu
mado. Sob a inspiração de tais critérios,
entrarfamos, vertiginosamente, no plano
inclinado da degradação cívica e terfamos
no descumprimento da lei penal uma no
va fonte perniciosa de sua :;istemá.tica. der~
rogação.

Lembramo-nos, ainda neste passo, do
conselho, lição ou advertência que o De
sembargardor José Duarte nos fornece na
sua obra já mencionada, e que bem "ale
trazer para as linhas dêste parecer:

"O de que carecemos é de açãQ, é de
aplicação concreta, é de efetividade
das normas, pois que as palavras, sO
mente elas, nada resolvem, se fazem,
a:; mais das vézes, vani16quios."

Conclusões

I - Voto, preliminarmente, pela cons
titucion&lidade do art. 1.0 e pela
inconstitucionalidade dos artigos
2." e 3." do Projeto de Lei n." 5,
de 1951;

11 - Voto, de meriUlI e sem embargo
aos altos propósitos que o anima
ram, pela rejeição do projeto por
não atender 110 fim visado, por
ser inoportuno e de grnnde incon
veniência ao interêsse social.

Sala "Afrânio de Melo Franco'~, em 17
de maio de 1951. - A.ntônio Balbino.

DECLA.RAÇAO DE VOTO DO SR. LÚCIO
BITTENCOURT

De acôrdo, em principio, com os votos
dos Deputados Afonso Arinos e AntOnio
Balbino, dêles divirjo, no entanto, quanto
à fundamentação, pelos motlv06 a seguir
expostos:

Constitucionalidade do art. 1.0 do Projeto

O art. V' do Projeto, retirando da práti
ca dos jogos de azar O caráter de ilicito
penal, quando devidamente licenciada pe
la autoridade pública, não me parece in·
fringente de qualquer dispositivo da Cons~

títuição. Muito ao contrário, é assunto
que se enquadra, perfeitamente, na com
petência legisll1tiva da União, à qual in
cumbe, eJ: vi do art. 5.°, inciso XV, alo b,
"leglslar sôbre direito penal".

Jt certo que, na _doutrina, tem surgido
algumas dúvidas no tocante a saber se

as contravenções devem ou Di<> ser incluí
das no Ambito do direito penal. SabatlDl.
no volume que lhe coube no Tratado de
Floriun, nos deu minuciosa noticia das
disCussões sôbre o assunto, alinhando
as diversas opiniões & respeito. De fato,
muitos entendem que as contravenções
constituem matéria estranha ao direito pe
nal - materia estraDen ai cUritto peD&1e
- incluic\a na estera própria do dlrelto
administrativo - rientrano DeBa .fera deI
diritto amn.iItrativo. (G. 8ebatlnl, "DeU~

contraverenzioni in ParticoIare", Milio,
1937, pAg. 25.) Essa orientaçAo é muito
nítida. no direito germAnico, onde se dJstin
gue o direito penal de policia (Polire atraf
recht) do direito penal criminal (Krimi
nalstrafrecht), com OS seus consectários
naturais, o crime de polícia (PoliRiverbn
chen) e o crime jurídico (Rechberbn
cben). Koehler discorre amplamente sõbre
o assunto mostrando as nuanças de ponto
de vistll entre os diversos autores (AuCUlt
Koeh1er, "Deutsehes Strafrecht", Leipz1B,
IlU7, págs. 158 e segs,).

Entre nós os Códigos Penais de 1830 e
1890 acolheram as eontra.vençl'les. onenta
çi<> essa igualmente seguida nos prOjetos
de Joio Vieira e de Sá Pereira, em con
traposição aos projetos de Gald1no Silluej
ra e de AlciDtara Maehado, Q.ue as excluí
ram. Sio dêste último autor llS expressões
adiante:

"O anteprojeto não trata das contra
venções. Escusado seria. encarecer as
dificuldades em que se debateram os
doutores e legisladores ne. pesqulBa de
um critério dlferenctador... Melhor
será incluir as cllamadlltl contraven·
çOes gera.1s entre os crimes, deixando
as outras, as simples infrações de po
licia, pare. legislação adD1inistrativa da
União, dos Estados e doa Mun1cfpi08."

O Código Penal adotou, em parte, a
oríentação sugerida pelo Professor paUlIB
ta, excluindo de seu bOjo contravenções
que, todavia, passaram a constituir objeto
de um diploma especial (A Lei das Con
tfllvenÇÕ8s Penais - Dec.-Lei n." 3.688, de
a de outubro de 1941).

Embora podendo constituir lei lleparada
do Código Penal, não temos dúvida em
afirmar que a "matéria das -contravenções
conStitui um ramo do direito penal, do
qual, indubitAvelmente, faz parte. O pró
prio Alcântara Maehado assim o entende
em relação às "contravenções gerais", que,
em última análise, se distingUem dos cri~

mes llÔmente "pela. IIl1&D.tldade da pena".
1!:sse mesmo Autor, para demonstrar a ine
xistência de um critério diferencial entre
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06 doiB tlpoo de mclto, mvoca a lição de
Cosentini- em tudo pertinente à apreciação
da. hipótese sub specle jnrla:

"Paur cequi éoncerne les contraven
tions, l'analyse comparée noUS a pro
cUré les sUrpr!ses les plus etonnantes.
Nouns avons du constater qu'on a clas
fJf!, avec un extréme desenvolture, par
mi les ~ontraventions... des lnfrac
tions que d'autres Codes considerant
commes des délitS et même comme des
crimes véritables, et que certains Co
des caractér1sent comme contraven
tions ce que d'autres considêrent com
me délits. C'est lá une eITeur commu
ne à presque tous les projets ef textes
de codes penaux. que nous avon exa
minés. Les exemples peuvent être mul
t1pl1és à l'infin1".

Sobremodo esclarecedor a respeito é, da
mesma sorte, o ensinamento de Mezger
(StralnlCbt Eio Lehrbuch, Berlin, 1949,
pág. 5).

Estou, pois, em que não é possivel negar
que a matéria das contravenções se inclui
no "direito penal", e, portanto, na compe
tência legislativa. Tenho, poiB, como certa
a constituclonalidade do artigo l.D do Pro
jeto.

InconstitucionalIdade do art. Z.·

Não concordo, data venia, com o funda
mento constante do voto do ilustre Depu
tado. Atons{) Arinos para concluir pela m
constlt~cionalidade do art. 2.D do. Projeto.
Realmente, ai se fala em ''Ucenca'' e a "de
cretação e arrecadação" dos íinpostos re
ferentes a esta pertencem, expressamente,
ao Município, a cuja autoria visam' a asse·
gurar (Const., arts. 29, inc. lI, e 28, Inc. n,
trt. b).

O impOsto de licença, porém, é de con
ceituação assaz difícil. Amaro Cavalcanti
mostrava.a sua freqüente confusão com o
impOsto de indústria e profissões (Ciência
dês Finanças, Rio, pág. 315). Igualmente,
TheDústodes Cavalcanti adverte .que "nem
sempre é fácil discriminá-los" (Const. Fed.
Bras., Rio, 1948, v.01. I, pág. 367). No caso,
a meu ver, houve da parte do Autor do
Projeto uma simples impropriedade técni
ca que não é .re molde, só pc!' si, a anu~

lar-lhe os efeitos. Como salientou Florini,
")& denomJna~lon no expresa la substancla
cte Uh A4lto jurldico", sendo indispensável
analisar a sua substância para class1!lcá.
lo na exata categoria jurídica a que per'
tença.

No caso, não se trata de lieença, mas de
uma simples autorizaçio do Poder Públi-

co. Ato semelhante ao que a União expe
de em relação aos Bancos, aos Clubes de
Sorteio, às Empresas de Financiamento, às
Sociedades de seguros e de Capitalização.
A "carta patente" expedida nesses casos,
evidentemente, não se confunde com a
"Ucença" da autoridade municipal, que não
é dispensada para a abertura do estabeleci
mento em que se vai exercer a atividade
que a União autoriza. No caso do Proje
to, a situação das pessoas exploradoras do
jôgo seria em tudo idêntica. à das emprê
sas citadas.

Entendo, porém, que o preceito do Pro
jeto ora analisado admite uma delegação
de poder inteiramente proscr:ta e defesa
pela constituição. Não é possível que a
União transfira aos Estados e Municípios a
faculdade, que privativamente lhe cabe, de
prover sObre a existência, ou não, de uma
contravenção penal. Deferir aos Municí
pios e aos Estados a exclusão da ilicitude
de um ato que se enquadra no tipo ou no
"tatbestand". para o qual a lei prescreve
sanção criminal, importa, sem a menor
dúvida, em uma delegação Qe poder que
a Constituição não admite nem tolera.

OS assuntos concernentes ao direito pe
nal incluem-se na competência. exclusiva
- auschiliessliche Gesetzgebuns - Kom
petenz - da União, ficando excluído sôbre
êles qualquer poder concernente ou mera
mente supletivo por parte das outras esfe
ras da federação (Cf. Pinto Ferreira, Prin
cípios Gerais do Direito Constitucional Mo
derno, Recife. 1948, pags. 514 e seguintes).
Trata-se de um daqueles podêres, no dizer
de Mumo, whlch are vested in Congress
alone to the exclosion of all state autho
rlty (The Government of the United 8ta
tes, N. Y. 1938, pág. 340). Tais distribui
ções sõmente podem ser exercidas pelo po
der central, com formal proibição de seu
desempenho pelos Estados - were prohl
blted Ui the states so that tbey migth al
wayB be exercised by Congress alone. Em
tais casos a Côrte Suprema dos Estados
Unidos da América tem sistemàticamente
julgado inconstitucional a delegação feita
pelo Congresso da UnIão ao govêrno dos
Estados-Membros (Ver Knlckerbocker Ice
Co. v. Stewari, 253 U. S. 149; Washington
v. Dawson Dco. 264, U.S. 219).

Por êsse fundamento, dou por inconstitu
cional o dl.sposiUvo em aprêço.

InconstitucionalIdade do art. 3.~

Quer se adote a classificação tripartida
- 1mp&to, taxa e contribuição -1 hoje
quase universalmente seguida, depois dos
magistrais estudos de Edwin Seligman e
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Gaston Jese; quer se aceite, apenu, a an
tiga classl1icação bipa.rtida., ainda hoje
defendida., entre nós, por FraDeiseo Cam
pos e Pontes lIe MlraDIla, nio há negar
que o tributo Instituido pelo Projeto é, sem
sombra de dúvida, um Impôsw.

Segundo vimos, nlo é um "imp6sto de
Ucepça", pois se o fOsse não poderia caber
nem à untlo nem aos Estados. N~ é,
também, nenhum dos outros impostos ex
pressamente enumerados na Constitulçlo.
Logo, será um lnlpôsw nôvo, nio previsto
pelo Estatuto PoUtico, nem atribufdo ao
poder tributárIo de nenhum dos três go
vêrnos da fed.eraçAo. Mas, assim aendo,
sua criação está subordinada à fórmula ri
glda. e imperativamente estabelecida pelo
art. 21 da Const!tuiçAo: seu produto hl de
ser dividido em &ris partes: duas a 40%
destinadas ao Município e ao Estado e
uma. de 20% reservada. .. Un1.§.o. O Projeto,
mandando atribuir, na sua totalidade, ao
Oovêmo Federal. o impósto que instituiu,
fere, portanto, preceito expresso da Cons
tltuiçio.

bse ~ento. constante, aU6a, do lu
minoso voto do Deputado AntônJo Balblno,
parece-me de 1rrecuBável procedência. Mas
tenho para mim que exIste razio ainda
mais ponderável quanto à inconstitl1Ciona~

l1dade do artigo em causa. 1: que entre
os plindpl08 fundamentais que orientam
a nossa polltiea financeira, a ConstituiçAo
adota o chamado "prilKiplo da unJftnaU
clade", por fôrça do qual devem ser obriga
toriamente incorporadas à receIta "tôdas
as rendas e aupeimentoll de fundos" (Cons
titu~, art. 'lS).

O Projeto, estabelecendo uma deatiDa
çio especial para o tributo nêle previsto,
viola, portanto, frontalmente, o citado dis~

positivo da ConatituiçiO.

A~ do Mérlto

O exame do mérito do projeto exige, como
providência preliminar, o eDme da~
de cultura", vigente na sociedade br8a1leira
a respeito dos jogos de a.zar. Tal norma,
como uJient.e. ltoehler, resumindo o pen
samento de :Mayer, é o materlal CODl que o
legislador deve fazer a norma Jur1d1ca 
''Dle Kult1lJ'DOl'lD .eI daa Material, aua dem
der G_bCeber die B.echUnOl'Dl maehe"-,
porQ.ue, em última análise, as normas ju~

ridicas devem ser, preeiaamente, normas de
cultura - Dle IleehtaDormen selo pranI~

sJer! Kultumormen (AClfllSt Koehler. Deut~
sehes Strafrechts, Le1pz1g, 1917, pág. 99).

:li: verbo O enstilamento de Horácio, no
sentido da superfluidade das leis d1voro1a~

das dos costumes: Iece line lIlorlb_ \'1Ule.

It Jndispensável que o leg1s1ador tenha em
vista o uivei éüeo da sociedade para a qual
vai legislar. Dai as profundas varl.aç6ea
que se observam no cUreito penal, nas VIi
rias evolutivas da civ1llzaçiO.

Afirma-se, por exemplo, que no antigo
Egito o ser laclrio era uma profiBsAo Ucita,
legaI e reconhecida pelo Estado. O indivi
duo inscrev1a-se publlcamente como~
- diz o n06SO Vfl'eb'G8 de Cutro - depois
de haver praUcado um rurto brilhante. M
leis de Licurgo prescreviam a aprendiz&
gem do furto por todos os jovens & fim de
torná-los ágeis e destros. Na Africa, a jo
vem rainha da tribo d06 Ap1ngea, a Quem
o francês du ChaWu havia dado UD1 vestido
de côr vistosa, despiU-se, bnl.'d1atamente.
para experimentar a di\dIva na presença
do doador. (Clr. VlveJres de CaaU-O. A Nova
Escola Penal) Como salienta Ama, na se
vilha galante dos séculos XVI e xvn, per·
mitia-se a D. Juan matar OS rivais e con
quistar-lhes as mulhe~. (D. Juan ante el
Derecho Penal y la SOCiologia.>

Em re1aç«o ao jdgo as dlfkllldadeB 11I1
complicam, aa normas de cultura ~t1

damente o permItem e subseqt1entemente
o condenam.. Vale, a tal propósito, recordar
que, por vêzeB, até o próprio Deus jop.
Narra o Padre Manuel lIerDanlelJ um epi
a6d1o intereaaante da vida de santo Inicio
de Loiola. Tendo &.te \do 'V\aita.T 9. um \\0\1
tor seu amigo, em Paris, foi por este con
vidado Insistentemente .. jopr Vqae, uma
espécie de bUbar, mas de maior compri
mento. EscUSOU~lle com .. verdade, aleeando
que nllo sabia, mas de tal forma o impor
tunou o am.1go, ~ue o Banta boU~ }M)! bem
condescender, ficando estabelecido que
quem perdes8e f1car1a obrigado a fuer a
vontade de quem pnhaue. por eIP8ÇO de
trinta dias, sendo lfcfta e honesta, iSto ll8Dl
repUca nem escusa. Com espanto. santo
lnáclo ganhou tlIdu ai miCe, o Q\Je tada
vez que o fazl.a o seu contendor exclamava:
NcUcttus Dei _t hJe", o dedo de Deua Iof
está. O santo, por quem Deus Joava. pu
xando pelo seu direito. exigiu do contendor
trinta dias de recolhimento em exercfci08
esplrttuais de o~ e l)eD1~ne1a...•

Apesar de tudo, estou convencido de que,
no momento que pusa, .. maioria do povo
brasileiro está contra a reru1amentaçlo.
A88im entendendo, nio vejo COD1O poeaa o
legislador. desprezando .. "norma de cultu
ra" vigente na IlOCledade braaUelra, revogar
a norma jUl1dlca, correspondente, que re
duz 08 jogos de azar à caterorta de UlcIto
penal.

(D. c. N. - Bec. I - de :at-5-1961, .....
3.26& a 3.213.)
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I - SURGIMENTO DA QUESTAO

Com o advento da Lei n.o 4.502/64, o Mi~

nistério da Fazenda resolveu ressuscitar a co·
brança de tributos de pessoas juridicas de di
reito público interno. O Poder Judiciário rea~

giu, através dos Presidentes - Ministros Ri
beiro da Costa (Supremo Tribunal) e Vilas
Boas (Tribunal Superior Eleitoral); por igual,
o Legislativo Federal - via Presidente do
Senado e Mesa da Câ.mara dos Deputados,
todos expressando repulsa ao procedimento
fiscal insólito.

Em conseqüência, vem à baila o estudo do
problema, vez que o Executivo não se manI
festa conformado com o ponto de vista exa
rado pelos demais Podêres. E, constituindo êle
um assunto objetivo em debate, não se po.
derá ignorá-lo sob a alegação simplista de que
se estará discutindo o óbvio.

U - COMO FOI SUSCITADO O ASSUNTO

A investida do Departamento de Rendas
da União teve como fulcro 8 cobrança de
impósto de consumo sObre automóveis adqui
ridos pelo Supremo Tribunal para seu serviço.
Tal atitude obrigou o Presidente daquela
Côrte, decidindo em caráter administrativo,
a se pronunciar dêste modo:

"O Supremo Tribunal Federal goza, face
à Constituição, ele imunidade tributária."

E explica:
"O tmpôsto de consumo é da. competência
tributária da União Federal (vide art. 15,
II, da Carta Magna). Logo, a União Fe
deral não pode cobrar êste tmp6sto de
seus próprios órgãos, que são a. mesma
pessoa juridica de direito público inter
no." (Portaria n.O 34, publ. in D. J. de
7-3-66, pág. 596.)

O Senado Federal, igualmente chamado a
pagar o mencionado imp&to, manifestou-se
também em caráter administrativo, através
do Presidente Moura Andrade, na forma no
ticiada pelo D. C. N., seco II, de 4-4.·66,
pág. 699:

"Não há tributo ou cobrança da União
aos seus próprios órgãos ou serviços, aos
quais são atribuidos créditos autorizados
por Lei, para sua manutenção e atendi
mento das funções de cada um dêles
(Const., arts. 61, I e VI, e 73.)"

No que foi acompanhado pelo Tribunal Su
perior Eleitoral, mercê do despacho do Mi
nistro Vilas Boas:

"Decido na forma por que se pronun
ciaram os Exm.o, Srs. Presidentes do Se
nado e do Supremo Tribunal Federal."

(D. J. de 17-5-66, pág. 1.625.)

Volve-se o órgão arrecadador para a Câ
mara dos Deputados.

Outrora, o Departamento de Rendas Inter
nas do Ministério da Fazenda havia redigido
Circular (n.o . 85/63), pela qual informava,
erfa omnes, que a Câmara gozava de imuni
dade fiscal, "não sendo exigível o pagamento
de impôsto de consumo SÕbre as mercadorias
que adquiriu para o seu uso e consumo
próprios".

Agora. via de Parecer (A. T. n.o 423/65),
avisou que a dita Circular ficava revogada,
assim fundamentando a legitimidade da tri
butação:

"O Regulamento do Impôsto de Consumo,
baixado com o Dec. n.O 56.791, de
26-8-1965, porém, no Capitulo das isen
ções não traz quaiquer disposição que
permita ser mantida aquela imunidade,
ou, melhor dizendo, a isenção do impôs·
to para aquisições no mercado interno.
limitada a exceção tributária. pelo seu
art. lO, aos produtos importados." (Os
grifas são nossos,)

E conclui estribando a exigência no art.
276 do Reg. n.o 56.791 à. Lei n.o 4.502/64, cujo
texto claro preceitua:

"As isenções concedidas até 30 de novem
bro de 1964, por leis gerais ou es~iais,

a empresas ou instituições públicas ou
privadas, restringem-se, a partir de
1.0 de janeiro de 1965, aos produtos por
elas diretamente produzidos ou importa
dos, para o seu próprio uso."

Escusado dizer que a Câ.mara não aceitou
a interpretação legal fazendária, pelas mes
mas razões já apontadas (ver D. C. N., Seco I,
11-6-66, fls. 3.652/53),

De fato, não é possivel acolher o entendi
mento do órgão Executivo: :tle malbarata a
terminologia; confunde as expressões imu
nidades e isenções. Porém, as figuras são dis~
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tintas. e, por isso mesmo. a. Imunidade não
vem regulada em lei especifica, nem nenhU
ma lei ordinària se refere a ela. A não-inci
dência de impostos sôbre as pessoas }urldicas
imunes é axiomática; a sua discriminação
em qualquer estatuto consistiria redundân
cia; a argüição seria, no minimo, um pleo
nasmo, por se tratar de direito absoluto.

Ensina Pontes de Miranda(COIllent. à Const..
1946, Valo lI, Ed. Borsoi, 1960):

..~ isento de impostos quem os deveria
e foi liberado de os prestar; é isento
aquêle de quem se receberia (ex emptus)
e, por alguma razão, não mais se pode
receber (ex emo). A.o imune" na.da. se
concedeu, porque dêle nunca se poderia
receber; nenhum munus tem, Dem teve.
Desmune-se do encargo fiscal o isento;
o imune, de modo nenhum, nunca teve
o encargo, o munus."

Por isso, a Lei e Decreto citados não
cuidam nem POderiam cuidar do óbvio, isto
é, das Imunidadd fiscais, que por si se defi
nem. Ficaram, na sua seara. a das isenções,
capituladas nos arts. 8." a 11 do Decreto ci
tado. Por conseguinte, é de todo inadequado
o amparo legal em que se pretendeu estribar
a Fa.zenda para justificar tributação do in
tributável.

111 - IMUNIDADE TRIBUTARIA FACE A
CONSTITUIÇAO

Dispõe o art. 15, lI, da Carta Magna:
"Art. 15 - Compete à União decretar
impostos sObre:

11 - Consumo de mercadoria."
Adiante, o mesmo diploma. d~termina:

"Art. 31 - A União, aos Estados, ao
Distriw Federal e aos Municipios é
vedado:

v - lançar impostos BÓbre:
a.) bens, rendas e serviços uns dos

outros, sem prejuízo da tributa
ção dos serviços púbUcos conce
didos, observado o disposto no
parágrafo único dêste artigo."

Carlos Maximiliano (Coment. à Consto BJ'aS.,
vaI. l, Ed. Freitas Bastos, 1961) define im
pOsto como "a contribuição obrigatória lan
çada pelo Estado sõbre os habitantes ou Sô
bre os bens, a fim de prover as necessidades
dos serviços públicos"; e a oportunidade de
trlbutar, segundo EdUardo Espinola lConst.
dos Est. Uno do Bras., vaI. 1.". Freitas Bastos,
1952), se verIfica "quando se não trate de
onerar bens a entidades públicas, suaS ren
das e serviços propriamente". Acrescenta o
último autor: "O dispositivo determina que
a nenhuma das entidades de direIto públi-

co interno é permitido lançar impqstos sObre
bens, rendas e serviços das outras ... "

Para que, em tese, a tributação, como
qualquer ato do Poder Público, seja válida. é
reqUisito indispensável a existência dos ele
mentos que norteIam a relaçio jurfdica: Su
jeito capaz, objeto licito e forma prescrita ou
não defesa em lei.

A respeito do assunto, vale a magistr91 li-
ção de Pontes de Miranda (Ob. vaI. clt;):

"A regra juridica de tributação incide
sôbre o suporte fácUco, como tôdas as
regras jurldicas. se ainda não existe o
suporte fáctíco, a regra juridicll de tri
butação não incIde; se Dão se pode com.
por tal suporte táctIco, nlUlca incidlri.
a crédito do tributo (imp6sto ou taxa)
nasce do fato Jurídico, que se produz
com a entrada do suporte fáCtico no
mundo jurídico. Assim nasceu o débito,
a pretensão e a obrigação de pagar o
tributo, a ação e as execuções."

Portanto, uma vez que a imunidade tribu
tária excluiu a possibilidade de composição
do suporte fáctico, não pode haver incidên
cIa de tributo.

IV - A IMUNIDADE TRIBUTARIA
PERANTE AS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS

Resta atentar, finalmente, para as Emen
das Constitucionais. Cuidaram da espécie 
TRIBUTAçAa - as Emendas n."· 5/61,
10/64 e 18/65.

Quanto às duas primeiras, deixaID()<l de te·
cer comentários, pois Q.ue foram reformadas
pela emenda superveniente (n." 18/65, arU
go 25).

COmo era de prever, a última reforma
constitucional não alterou o principio da
imunidade tributária das pessoas de direito
publico interno. Apenas o art. 2." modificou
a redação do art. 31, v, a. da Constttuiçt.o
de 1946, preferindo dizer que "I!: vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios cobrar impostos SÓbre. .. o patri
mOnio, a renda ou os serviços uns dos ou
tros." Evidentemente, a substituição da pa~

lavra. bens pelo têrmo patrimônio em nada
veio contlitar-se com a caracterização da
imunidade tributária em si, ficando, assim,
de pé as considerações expendidas quando
examinamOS o texto original da Carta
Magna.

Particularmente no que tange ao imp6f,ro
de consumo, razão especifica das" nossas co
gitações, vemos que o art. 11, caput, da
Emenda n." 18/65, substitUiu a denominação
original ("ImpOsto de Consumo") por uml\
definiçáo ("lmpôsto sôbre produtos Industria
Uzados").
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Demais disso, o parágrafo único do citado
artigo declara;

"O ImpÔSt,o é seletivo -em função da es
sencialidade dos produtos e não-cumula
tivo, abatendo~se, em cada operação, o
montante cobrado nos anteriores."

Por ai se observa que a tributação é lan
çada sôbre o produto em si mesmo, sem
preocupação quanto à pessoa do consumidor.

Porque o mencionado art. 25, emenda cit.,
revogou a Constituição Federal (art. 202), não
mais se procura dar a certos tributos, tan~

to quanto possível, um caráter pessoal e do
sar a sua aplicação conforme a capacidade
econômica do contribu1nte.

Vale informar que a orientação anterior
tinha merecido os encômios de Henry J. Gum
pel e Rubens Gomes de SOuza (TllllllUon in
Brllzil, Ed. Harvard Law School, 1957),
verbis:

"Invariably intended as taxes on the use
or coru;uption of goods, collected from
the producer but recavered by him from
the consumer as an element of the price,
they have presented the revenue autho
rities Wíth the double advantage of areu
sing Httle protest trom the public and
of reqUiring a relative simple meChanism
for their assessment and collection."

Já agora, pelo referido parágrafo único do
art. 11, vemos: Ao temPQ em que o fenôme
no da náo~cumulatividade diminui, em par
te, o encargo dos sucessivos consumidores e
intermediários, por outro lado "o mecanismo
relativamente simples da sua contribuição e
recolhimento" tomou-se mais compUcado,
vez que não se pode supor que o comerci
ante médio, pelo Brasil a fora, salba agir
dentro do cntédo adotado.

De qualquer sorte, porém, a União con
tinua imune ao impôsto, vez que, em última
análise, é sempre o consumidor, ou consu
midores, que suportam o ônus, embora não
cumulativamente. E, no caso, sendo a pessoa
do consumidor identificada com a do Estado,
não haverá, pois, tributo a cobrar.

Todavia, é aconselhável, a fim de tomar
mais viável árgUir a imunidade tributária em
tempo, que os órgãos pÚblicos procurem sem
pre adquirir os produtos nas respectivas fon
tes de produção.

Flehãrlo, na B!bllo~a, do Dr. Angelo Slo Paulo:
Locaçlo (RE :>1.807); Teatamento Falso (AI
24.842); Falência, Protesto de Titulo (RE 46.618);
Compra e Venda, Direito de Pre!erêncla (RI:
:>6.9:;7); Pett1nêncla de arquivamento de recu1"
80 (RR :>7.738): Pll<lulato e Furto (HC 42.102); e
Nulidade de Julgamento de Jur! (HO 43.250),
E, no "Boletim da Biblioteca do STF": n." :>, O
Gravador nos TrlbunaiJ<: n." 18, O CCl1Ilparecl
menta de MlniJ<troa de 'Estado à Càm~a dOll
DeputadOS; e n." 21, O Regimento Interno do
Tribunal de Jl:tlca Proflsslonal da O.A.B., Seçlo
de Bra.sllla.

CAMAItA DOS DEPUTADOS

PARECER DA MESA

·A Mesa da Câmara dos DeputadO/) apro~

vou, em· sua 16.a Reunião, realizada em 25 de
maio de 1966, o Parecer emitido pelo Sr.
Primeiro-Vice-Presiàente, Deputado BaptJs!Jl
Ra.mos, relativo à Consulta da Diretoria-Ge
ral da C~mara sôbre o procedim~nto' a ado
tar face ê. cobrança do Impõsto de Consumo
pelo Departamento de Rendas Internas do
Ministério da Fazenda. o

PARECER

Processo: Consulta sem número de -4 de
maio de 1966 - Diretoria-Geral da Câma
ra. Interessado: A mesma Diretoria e a do
Patrimônio. Assunto; Procedimento a ado
tar face à cobrança de Impôsto de Consu
mo pelo Departamento de Rendas Internas,
Ministério da Fazenda. Parecer: 1.0_Vice
Presidente, Deputado Baptista Ramos. I 
Relatório. 1) Através da Circular n." 85/63 
D.R.I. -, o Ministério da Fazenda informou
que a Câmara dos Deputados gozava de
imunidade fiscal, "não sendo exlg[vel (] pa
gamento de impôsto de consumo sObre as
mercadorias que adquirir para o seu uso e
consumo Próprios". (Doc. 1). 2) Posterior
mente, via de Parecer A. T. n." 423/65, o
referido Ministério avisou que, face ao ad
vento da Lei n." 4.502/64 e Decreto núme
ro 56.791/65, dita Circular ficava revogada.
(Doc. 2). 3) TodaVia, atentou a Diretoria
da Câmara para os pronunciamentos do Su
premo Tribunal e senado (Does. 3 e 4) que
repelem essa última atitude do Fisco, acoi
mando-a de descabida. 4) Por jsso, a secre
taria da Casa, com louvável diligência, traz
o problema ao conhecimento da Mesa, para
cuja 50lução oferecemos o presente pronun
ciamento. II - Parecer. 1) A Lei e o Decreto
regulamentador do impôsto de consumo, por
tratarem tie isenção do tributo, não se apli
cam a pessoa de direito público interno. O
Parecer n." 423/65 fundamentou a legiUmi
dade da tributação desta forma: "O Regula
mento do Impôsto de Consumo, baixado com
O Decreto n." 56.791, de 26 de agOsto de 1965,
porém, no Capitulo das isenções, não traz
qualquer dispo5íção que permita ser man
tida aquela imunidade ou, melhor dizendo,
a isenção do Impõsto para aqUi5ições no
mercado interno, limitada a exceção tributá
ria, pelo art. 10, aos produtos importados."
(Doc. 2, anexo. Os grifos são nossos.) E con
clui estribando a exigência "no art. 276 do
Reg. 56.791 à Lei n.o 4.502/64, cujo texto
claro preceitua: "As isenções concedidas até

(O) D.e.N. - S. 1- 11-6-66, pág. 3.652.
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30 de novembro de 1964, por leis reralB ou
especiais, a emprêsas ou inStituições púbUcas
ou privadas, restringem-se, a partir de 1.0 de
janeiro de 1965, aos produtos por elas direta
mente produzidos ou importados, para seu
próprio uso." (Doc. 2, cit.) Nâo é possível
acolher o entendimento. Não se confundem
as expressões Imunidades e isenções. As fi
guras são distintas e por isso mesmo a imu
nidade não vem regulada em lei especUies,
nem nenhuma lei ordinária refere-se & ela.
A não-incidência de impostos SÓbre as pes
soas juridicas imunes é axiomática; a sua
discriminação em qualquer estatuto consisti
ria redundância, conforme ensina Pontes de
Miranda Clt. Consto 1946, VoI. n, Ed.
BorsOi, 1960) : "1: isento de impOsto quem os
deveria e foi liberado de os prestar; é isento
aquêle de quem se receberia (ell; amptas) e,
por alguma razão, não mais se pode receber
(ex emo). Ao imune nada se concedeu, por
que dêle nunca se poderia receber; nenhum
munus tem, nem teve. Desmune-se do encar
go fiscal o isento; o imune, de modo nenhum,
nunca teve o encargo, o munus," Justamen
te por isso foi que o Ministro Ribeiro da
Costa (Doe, 3, junto), defendendo êste prin
cipio de imunidade, decla.ra. : "O supremo
Tribunal Federal goza, face à Constituição.
de imunidade tributária." Porque "O ImpOsto
de Consumo é da competência tributária da
União Federal (vide art. 15, n, da Carta
Magna). Logo, a União Federal não pode
cobrar êste impôsto de seus pr6prios órgãos,
que são a mesma pessoa jurídica de direito
interno". Coerentemente, diz o Presidente do
Senado Federal (Doc. 4); "Não há tributo
ou cobrança da União aos seus próprios ór
gãos ou serviços, aos Quais são atribuídos
créditos autorizados por Lei, para sua ma
nutenção e atendimento das funções de cada
um dêles (const., artigo 61, I e VI, e 73).u
Ora; A lei e decreto citados nio cuidam
nem poderiam cuidar do óbvio, isto é, das
imunidades fiscais, que por si se definem. Fi
caram na sua seara, a das isenções, capitu
ladas nos arts. 8.0 a 11 do decreto citado.
Por conseguinte, é de todo inadequado o am
paro legal em que se pretendeu estribar a
Fazenda para justllicar tributação do intri
butável. 2) A lnteUr;êncl& dos arti«os 15, U.
e 31, V, a, da. Constituição. Reza o primeiro:
"Art. 15 - Compete à. União decretar im
postos sõbre : ... II Consumo de
mercadoria." Dispõe o segundo: "Art. 31
- A União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municipios é vedado: .,. V
- Lançar impostos sôbre: a) bens, rendas e
serviços uns dos outros, sem prejuÍZO da
tributação doS serviços públicos concedidos,
observado o disposto no parágrafo único
dêste artigo." Carlos Maximiliano (Coment. à

Consto Bras. - VoI. I, Ed. Freitas Bastos,
1965) define impôsto como "a contribUição
obrigatória lançada pelo Estado SÕbre oe
habitantes ou sóbre os bens, li\, fim de prover
as necessidades dos serviços públlcos", e "
oportunidade de tributar, segundo Eduardo
Espfnola (Const. dos Estados Unidos. do
Brasil, Vol. 1.0, Freita.s Bastos, 1952), se ve
r1f1ca "quando se não trate de onerar beM
pertencentes a. entidades públlcas, suas ren
das e serviçOS propriamente". Acrescenta o
último autor; "O dispositivo determina in
cisivamente que - a nenhuma das entida
des de direito públlco interno é permitido
lançar impostos SÔbre bens, rendas e sem
ços das outras ..." Fica, assim, ma\a uma.
vez demonstrado: Aquilo que a pessoa de di
reito público interno - no caso, a CAmara
- adquire para si, para o seu serviço, é intr1
butável. Se a Constituição proíbe que wna
pessoa jurídica com muito maior razão não
te poderia admitir que o Poder Executivo,
através do Ministério da Fazenda - que é
parte da União -, lance impostos ou taxas
sôbre o Poder Legislativo, que também é
parcela da União. 3) últimos reparos. Resta
atentar, finalmente, para as Emendas Cons
titucionais. Trataram da espécie - Tribu
tação - as Emendas números 5/61, 10/64 e
18-65. A primeira não será objeto de cogita
ção porque B, Emenda n.O 18, superveniente
mente, cogitou do assunto; a segunda tam
bém não, vez que não se reteriu aos artigoe
em foco; quanto à terceira, Emenda n.o 18/65,
veio de fato renovar a matéria tributár:la, e
diz no seu artigo 2.0 : "1: vedado à UniAo,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios: ... IV - cobrar impostos sóbre: .) o
patrimônio, a renda ou os serviços uns dos
outros," A substituição da palavra beJuI peJo
têrmo patrimônio, em nada veio alterar a
caracterização da imunidade. E se nada hou
ve que, mesmo absurdamente, contrariasse a
imunidade tributária dos órgãos federais.
ficam de pé tOdas as consideraç6es anterio
res. 4) Conclusão. a) A CAmara Federal,
pessoa de direito público interno, é imune
à. tributação em gerai, e conseqüentemente
ao Impôsto de Consumo, não se podendo
aplicar a ela diplomas legais ordinários que
diSCiplinam o ce.pltulo das iaen'<Õe& tributA
rias; b) Os artigos números 15, n, e 31, V,
a, da Magna Carta, fulminem. de nulldade
quaisquer atos do Executivo exercidos con
tra a disposição literal citada; c) A situa
ção constitucional atual, no que se refere à
mencionada. imunidade fiSCal. perman~ a.
mesma após o advento das emendas constitu
cionais que tratam da espécie; d) Por tudo
exposto, somos pela total improcedência da
exigência tributãria. Em 26 de maio de 1966.
<as.) Baptista Ramos.



SENADO FEDERAL - COMPETÊNCIA

Autorização para empréstimo externo a ser contraído

por Estado, pelo Distrito Federal ou por Municípios.

Na Sessão de 4 de julho de 1963, o Sr. senador Afonso Arinos apresentou a seguinte

INDICAÇAO N.o 2, DE 1963 (.)

Nos têrmos dos art:s. 220 e 222, n.o n, do Regimento Interno. indico sejam ouvidas
as Comissões de Constituição e Justiça, de Relações Exteriores e de Finanças, sôbre a
circular do Exm.o Sr. Ministro da Justiça. all6 Governadores de Estado, rela.tiva à con
cessão de empréstimos externos aos Estados-Membros.

A consulta às Comissões, segundo as competências respectivas, terá especialmente
em vista:

1 - fixar as atribUições constitucionais do Benado, em face do referido ato do
Poder Executivo;

~ - tratar normas de coordenação da ação do Senado com a do MinistérIo das
Relações Exteriores para o exercicIo das atribuições referidas;

3 - caracternar as operações levadas a efeito pelos Estados-Membros de forma
a verificar se se enquadram nas atribuições privativas do Senado, tendo em
vista, também, o disposto no art. 5.°, XV-b, da Constituição Federal.

sala das Sessões, em 4 de julho de 1963. - AfoDllO Arinos.

(0) D.e.N. - B. II - :1-7-63, pág. 1.:ml.



RfVfSTA DE INFORMAÇÃO lfG'SLAT'VA

Justificando a Indicação, assim se expres~

sou o Sr. Afonso Arinos:

"8r. Presldente, êste é o texto da indl~

cação que eu gostaria - caso tOsse pos~

sfvel - de justificar brevemente da tri~

buna..

Creio que agora é chegado o momento
de o Senado estabelecer, de forms. tanto
qu.anto llossivel deUnlt\va, as normas a
serem adotadas no seu procedimento,
com referência ao conjunto de atribui
ções privativas que lhe foram conferi·
das pelo texto constitucional.

Não é nova esta matéria, ou, antes, não
é inéditl:! êste estudo. No passado de
nossa Casa, e mesmo das duas Casas do
Congresso Nacional, desde a Primeira
República, com a formação do Senado
Federativo ao modéIo americano, inú
meras véus se tem procurado sistema
tizar a série de principios e de concei
tos que se apUcam às funções espec1fJ
Cal> do Senado no quadro republicano,

Eu mesmo, Sr. Presidente, tive, em al~

gumas oportunidades, ocasião de 'proce
der a estudos desta natureza.

Lembro, por exemplo, que, antes de ter a
honra de ingressar neste recinto, ainda
como Deputado Federal fiZ, a pedido do
meu Partido, UIn exame sõbre as lim1ta
ções impOstas à. competência legislativa
do Senado com referência às leis tri
butárias, segundo a tradição do nosso
Direito ConstJtuclonaI. E, em outra oca
st6.Q, às vésperas de deiXar o mandato
na Câmara dOll Deputados, já eleito para
a Câmara Alta do Congresso, fiz tam
bém, desta vez da tribuna, uma longa
eXPOsição sObre o significado da igual
dade de representação dos Estados no
Senado, e isso a propósito da votaçio da
emenda constitucional que tinha por ob
1etivo acolher, no nosoo. Senado federa
tivo, o principio dos senadores vitalícios,
que é praticado em algumas Câmaras
senat6rt&ll em pa1ses de estrutura CODIl
titucional d1!erente da nossa.

Mas acredito que a circular, preparada
pelo eminente Sr. Ministro da Justiça e
dlstribulda aos diferentes Governos de
Estado, oferece, sem Qualquer preocupa
ção circunstancial ou de imediatismo po
lítico, oferece uma base e uma ocasião
verdadeiramente magnftiCAs para que as
comissões de nooso Legislativo se esme~

rem no sentido dessas questões, a fim

de que possamos pe.rtir de .bases coorde
nadoras mais coerentes, para nia ape
nas o exerc:icio continUado das n08S&!l
atribuições como também para que pos
sarnos prestar a colaboração do senado,
que, no caso, é uma colabOraçlo dec1ll1
va, ao ensejo da existência de dúvidas,
como aquelas que foram suscitadas, com
referência à aplicação da· mencionada
circUlar minIsteriaI.

NAo há dúvida, Sr. Presidente, que te
rnos, regulando os disposItivos constltu.
cionais que outorgam determinadas atri
buições priVativas ao Benado, dlspos1çOes
regimentais adequadas,

Já. aqui levantarei uma das primeiras
questões que têm sido, ou que eram de
hábito discutidas pelos constitucionalis
tas antIgos do Brasil. Jf: a questão da
diferença entre o que o Direito consti
tucional. chama Privativo e aquilo que
chama exclusivo. Como sabe V. Ex.-,
esta questão toi oh~em de inte~~te.<vk>

pelos luminares da Prim~\ra ~pú\)\ica..

Mas as disposições vigentes no nosso
Regimento que até certo ponto comple
tam. ou complementam os arts. 62 e 63
da Constituição, não são inteiramente
eXll>utltivos, p\)l'qu~ t> estudo e &. red~
prévia de uma lei regimental é feito
sempre com base nas informações co
lhidas na tradição e nos principios ge
rais do Direito, enquanto que muitas
vêzes os problemas suscitados advêm da
prática das instituições e do regime, e,
portanto, pOdem oferecer dúvidas, difi
culdades e ambigUidades que nem sem
pre estão esclarecidas naquelas leis ge
néricas, redfg1das de acOrdo com tradi
ções que não têm relação com as situa
ções que emergem da aplJcaç40 atual da
Constituição.

EBtll.ndQ amlen\e (\() teTrtt6rl() nacion1I1
no momento em que se constltulram as
Comissões permanentes, e faço êsse re
parO de passagem, não estou mtegran
do nenhuma delas, coisa que acho ra
zoá~el e muito justificável. JI: claro que,
sendo organizadas as Comissões no mo~

menta em que o Senador se encontra no
estrangeiro, não se poderia esperar o
seu regresso. a f1m de inclUir o seu nome,
que é matéria que sempre depende de
aceitação,

Ma5, feito êsse reparo de que, no mo
mento, não pertenÇO & nenhuma Comis-
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são do Senado, nem mesmo àquelas a
que já pertenci, ou .seja, a de Relações
Exteriores e a de Justiça, não poderei,
portanto, participar dos debates em tôr~

no do estudo que vou, na indicação do
projeto, submeter ao alto descortino de
V. Ex.a

Mas gostaria desde logo de fazer uma
sugestão. Para mim, um dos pontos que
merece a demorada atenção dos dou
tos companheiros que integram essas
Comissões, órgãos permanentes dos tra
balhos legislativos, ê exatamente aquêle
de se caracterizar a natureza das opera
çóes financeiras, até êste momento, leva
das a efeito por determinadas Adminis
trações estaduais, e creio que tratadas
mesmo por certas Administrações muni
cipais, a fim de saber se elas se enqua~

dram, ou não, naquelas atribuições espe
cíficas do Senado, ou seja, na sua com·
petência de autorização.

Minha impressão é de que isto depende
da definição do próprio Congresso; de
finição que seria, talvez, objeto ou de
uma norma do Regimento Comum ou de
uma lei interpretativa, elaborada em
forma realmente de lei.

Isto porque, Sr. Presidente, quando a
Constituição fala na competência do
Congresso de legislar sôbre normas ge
rais de direito financeiro - e é exata
mente o disposto no art. 5.°, n.o 15, letra
b, do texto constitucional -, a Constitui
ção não define o que sejam essas nor
mas gerais de direito financeiro.

Recordo que, por amável solicitação de
meu amigo, Ministro Oswaldo Aranha,
que na ocasião ocupava a pasta da Fa
zenda, sendo eu, embora, elemento da
oposição e mesmo Lider do Partido da
oposição, a pedido de S. Ex.a, e para
atender a uma recomendação pessoal
sua, procedi a estudos sôbre êsse inciso
da Constituição, sôbre o que poderia ser
conceituado como norma geral de direi
to financeiro, de que fonua se introdu
ziria, no campo da competência do Po-

der Legislativo, tal ou qual operação que
pudesse .ser definida dentro dessa ru
brica constitucional.

Ocorre, Sr. Presidente, que êsse estudo,
feito há muitos anos e entregue sem
cópias, apenas como uma contribuição
pessoal ao antigo Ministro da Fazenda,
não .se encontra mais em meu poder,
nem eu pOSSo garantir as conclusões a
que cheguei. Apenas tenho a idéia de
que, no decorrer dêsse trabalho, pareceu
me que uma das conclusões mais impor
tantes seria deixar para o Congresso, em
função de uma série de argumentos que
estão no quadro das nossas funções in
terpretativas' deixar à competência do
próprio Congresso o cuidado de definir
êsse tipo de operação, porque se nós en
trarmos nas sutilezas, nas minúcias das
definições escolásticas das ciências jurí
dicas - seja do Direito Financeiro, da
Ciência das Finanças e do Direito Cons
titucional -, nós encontraremos sempre
argumentos suficientes para incluir ou
excluir qualquer operação do quadro da
definição constitucional. De maneira
que a mim me parece que o critério mais
objetivo, mais prudente, e aquêle que
melhor condiz com a dignidade e sobe
rania do Congresso, é permitir que êle
próprio estabeleça uma definição cuida
dosa dessas operações,' até, evidentemen
te, o limite que não venha infringir a
Constituição ou lesar ou ferir a auto
nomia de outro poder ou de um Estado
Federativo. Mas êste é um dos pontos
para os quais me parece necessário sus
citar a atenção dos nossos doutos cole
gas, no estudo a que devem procerler
estas Comissões, caso a minha indicação
seja, como espero, acolhida pelo Senado.

Outra questão que, apenas de passagem,
afloro aqUi, sem mesmo a intenção de
aprofundá.-la, é a poSSibilidade da cria.
ção, dentro do nosso Regimento, de um
órgão especifico do senado que Viesse de
slncwnbír-se ou pelo menos estudar, co
ordenar e providencia.r a execução' da
quelas medidas que nos sejam reservadas
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pela Constituição, porque sabe V. Ex.a

Que sáo medidas de diversas naturezas.

Temos aqu.l podêres judic1ár:los, podêres
administrativos e podêres legislativos
específicos. E há indiscutivel contrôle
do Poder Executivo no tocante à. desig
nação de certas autOridades, e à orien
tação da nossa política internacional,

Enfim, seriam assuntos a serem consi
derados no estudo a Que venho de me
referir, sendo Q.ue a minha. presença na
triouna se jw;titica apenas pelo desejo
de apresentar êstes esclarecimentos com
plementares como um acompanhamento
da indicação que ofereci ao senado e
qUe peço aos meus prezados colegas Que
co.ns.tderem com generosidade.

Muito obrigado a V. Ex.a (Multo bem!)."

COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E
JUSTIÇA

PARECER

o Sr. Senador Josaphat Marinho ofereceu
o seguinte parecer: CO)

1. sugeriu o eminente Senador Afonso Ari
nos, invocando 06 arts. 220 e 222, n.O lI, do
Regimento Interno, fôssem ouvidas as Co
missões de Constituição e Justiça. de Rela
ções Exteriores e de Finanças, sôbre a Cir
cular do Sr. Ministro da Justiça aos Gover
nadores de Estado, relativa à concessão de
empréstimos externos aos Estados-Membros.

2. Esclarece a indicação que "a consulta
às Comissões, segundo as competências res
pectivas, terá especialmente em vista:

1 - fixar aS atribuições constitucionais
do Estado, em face do referido ato
do Poder Executivo;

2 - traçar normas de coordenação da
ação do Senado com a do Ministé
rio das Relações Exteriores, para o
exercício das atribuições referidas;

:1 - caracterizar as operações levadas a
efeito pelos Estados-Membros, de
forma a verificar se se enquadram
nas atribuições privativas do Sena~

do, tendo em vista, também. o dis
posto no art. 5.°, XV, b. da Consti
tutção Federal".

3. Ainda em arrimo da indicação. o nobre
Senador -proferiu discurso, salientando, en
tre outros aspectos:

a) que as nOI'II1as regimentais, "até cer·
to ponto, completam ou complemen
tam os arts. 62 e 63 da Constituição";

b) "a possibilidade da criação. dentro do
nosso Regimento, de um órgão espe
cífico, do Senado, que viesse desin
cumbir-se ou pelo menos estudar.
coordenar e providenciar a execução
daquelas medidas que nos sejam re
servadas pela Constituição".

4, A Constituição Federal prescreve, em
seu art. 33, que "é defeso aos Estados e aos
Municípios contrair empréstimo externo sem
prévia autorização do Senado Federal", No
art. 63, 11, estipula que "compete privativa
mente ao Senado Federal: autorizar os em
préstimos externos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios",

5. Em seu Regimento Interno, o Senado
estabelece:

"Art. 342 - O pedido de autorização
para empréstimo e~teTI\o, a l\e.T c~mtrai

do por Estado, pelo Distrito Federal ou
por Municípios CConst., art, 63, n,o II),
deverá ser encaminhado ao Senado com
documentos que o habilitem a conhecer
perfeitamente a operação, os recursos
para satisfazer os seus compromissos e a
sua finalidade.

Art. 343 - Deverão obrigatoriamente
acompanhar o pedido de autorização:

a) parecer do órgão incumbido da exe
cução da política financeira do Go
vêTI\o Federal;

b) publicação oficial com o texto da au
torização do Legislativo Estadual, pa
ra a operação,"

(') Publlcl\do no DCN - S. II - 14-4-66, pâg.
775.
Republicado no D.e.N. - g. U - 4-S-tI'>.
pago 1.017.



JUNHO 1966 71

Para segurança de seu pronunciamento e
limitação dos efeitos dêle decorrentes, o Se
nado consignou, ainda, no Regimento In
terno:

"Art. 343-A - t lícito a qualquer Sena
dor, representante do Estado interessa
do na operaçáo de que trata o art. 342,
encaminhar à Mesa, com ofício, para
anexação ao processo respectivo, do
cumento destinado a completar a ins
trução da matéria, ou ao esclarecimen
to do seu estudo.

Art. 345 - O teor da Resolução do Sena
do, concedendo autorização para em
préstimo externo, deverá constar do ins
trumento da operação.

Art. 346 - Qualquer modificação nos
compromissos originàriamente assumidos
dependerá de nova autorização do Se
nado."

6. Dêsses textos constitucionais e regi
mentais ressalta, claramente, que:

a) tôda operação de empréstimo exter
no, a ser feita pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municipios,
depende de prévia autorização do
Senado;

b) é privativa a competência do Senado
para autorizar o empréstimo;

c) o Senado já regulou, cautelosamente,
a forma de concessão da autorização
para os empréstimos, sem embargo
de examinar-se a conveniência de
ampliação da disciplina estabelecida.

7. A privatividade da competência do se
nado, correspondente a seu papel de repre
sentação dos Estados, defiui, como visto, de
cláusula expressa da Constituição. O texto
constitucional, por sua letra e pelo sistema
com que organizou o quadro federativo, é
excludente da interferência de outro órgão
na disciplina dos empréstimos previstos.

Nem se há de argüir que a competência
definida é privativa e não exclusiva. "A si-

nonímia da privativamente com exclusiva
mente é inegável - escreveu Rui Barbosa,
explicando: Pri\'ativamente quer dizer: com
exclusão de outras pesmas; com exclusão de
todos os mais; singularmente. Para mostrar
esta equivalência, Bluteau põe exemplo na
frase; conceder-vos isto a vós privativamen
te, e a traduz em latim com esta outra: uni
tibi id conceditur, coeteris omnibus exclusis.
(Vocabulirio, tom. 6, p. 750.) Isto é: con
cede-se-vos ísto a vós, excluídos todos os de
mais (Coment. à Consto Fed. Bras., col. e ord.
por Homero Pires - 11 voI.. Saraiva, 1933 
pág. 210).

~sse entendimento, prevalente ainda hoje,
autoriza que se considere excluída a inter
ferência, no caso, não apenas da outra Casa
Legislativa - como pretenderam preclaros
intérpretes da Constituição de 1891 -, mas
também a de qualquer órgão do poder pú
blico. Aplica-se ao caso a lição extraída por
Francisco Campos da doutrina, ao comen
tar o poder do Presidente da República de
perdoar ou comutar penas. "A êste confe
rindo privativamente o poder - assinala -,
claro é que do seu exercício exclui os outros
podêres, seja os do Govêrno Federal, seja
os do Govêrno estadual." (Direito Constitu
cional - 1956 - 11 vol., pág. 196.)

Reforça, ainda, a exclusividade da compe
tência definida a circunstância de ser o Se
nado representação dos Estados, como ex
presso no art. 60 da Constituição, na linha
de acatamento à tradição federativa (Const.
1891, art. 30, e Consto 1934, art. 89). E con
vém notar que mesmo na Constituição de
1934, em que foi caracterizado como órgão
de coordenação dos podêres, o Senado teve
11 atribuição privativa de autorizar os em
préstimos externos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (art. 90, b).

Daí haver concluido o ilUstre autor da
proposição, em 1959, quando deputado fe
deral, ao examinar a emenda constitucional
que conferia aos ex-presidentes o título de
Conselheiros da República, que "o Senado
no Brasil, desde 15 de novembro de 1889,
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nunca foi outra coisa. senão um Senado fe
derativo" (Disc. do Deputado Afonso Arinos
- DCN., Seco l, de 13 de janeiro de 1959.
págs. 190-19!)) .

Coma Senado federativo, vela pelos Es
tados-Membros, preservando-lhes as prerro
gativas ou os contendo ao sistema da União
institUÍda.

8. Dir-se-á que a Constituição e o Regi
mento usam a expressáo "empréstimos ex
ternos", fórmula de sentido técnico e especi
fico, não abrangente de outras relações ju
rídicas - a exemplo, convênios e doações 
e per isso mesmo limitativa da competência
do Senado.

Decerto, os dois textos sOmente se referem,
na sua letra, a empréstimos externos. 1!: ine
gável, também, que, em principio, não se
amplia competência.

Mas a Constituição, como um código pc
titica, é interpretada segundo suas vigas
mestras e tendo em vista o conjunto delas,
sua essência e seus fins. Em discurso no
senado, em 1891, Rui Barbosa olx;ervou, pre
cisamente, que "a lei polftica de um pais não
se interpreta com essa rigidez, não está su
bordinada, permita-se-Ihe a expressão, à
mesma literalidade que um regimento mi
litar" .

Não são disposições que principiem e aca
bem cada uma em si mesma; debaixo da lei
política de cada pais existe uma subestrutu
ra de idéias gerais que ela propõe, uma in
finidade de relações emanentes que eJa não
define, uma base comum, uma rede intrin
cada e sutil de princ1pios que a apóiam,
que a orientam, mas que ela náo particula
riza.

1!:ste conjunto de principios constitui, a
respeito da Lei fundamental do pais, a
fonte superior da sua interpretação, e às
conclusões que dela decorrem estão subo~

dinadas em sua inteligência tôdas as cláu
sulas constitucionais (Comentários à Cons
tituiçáA) Federal Brasileira. - Cal. e Or<!.
por Homero Pires - Saraiva, 1933 ,- UI vol.,
pág.411).

Essa compreensão orgânica do sistema
constitucional conduz ao reconhecimento de
que há normas inexpressas e, no entanto,
válidas e obrigatórias como as regras es
critas. l: o que se resume no ensinamento
de permanente observância: "O inexpHctto,
mas implfcito, no texto constituclona.l, tão
constitucional é quanto o que explicito se
acna nesse texto" (Rui Barbosa - Questio
Minas-We:rnek, 1917, pág. 86).

A medida da competência não refoge a
e~a exegese larga da Constituição. Assim o
tem proclamado o Supremo TribUllal Fede
ral, como o fêz no julgamento do habeas
corpus em favor do jornalista Samuel Wai
ner. Por interpretação construtiva, a alta
Côrte concluiu que era titular de competen
cia implfcita ou por fôrça de compreensAo,
pois, do contrário, não haveria autoridade
competente pare. apreciar o caso (Re". Fo
rense, vaI. 151, págs. 375-389).

Em suma: pode dizer-se que a competên
cia, quando não declarada, cabe ser fixada
segundo a natureza das instituições e o pa
pel predominante de seus órgãos.

9. Ora, no quadro constitucional brasilei
ro, o Senado, como pôsto em relêvo, é o me
canismo de representação dos Estados-Mem
bros e de manutenção do equilíbrio federa
tivo. Ne~a posição, cumpre-lhe autorizar os
empréstimos externos em que sejam partes
as unidades federadas.

Essa atribuição lhe foi conferida, a partir
da Constituição de 1934, para que nlo se
reproduzissem operações prejudiciaiS à vida
financeira e ao crédito dos Estados, COm re
percussão danosa ao prestigio e aos 1nterês
ses do País, como as que se efetuaram sob o
regíme de 1891. Então, "a livre estipulação
de compromi~os financeiros, interna ou ex
ternamente, constituía aspecto da plena ca
pacidade financeira do Estado-Membro",
conforme lembrou, com propriedade. o Prof.
Raul Machado Horta (A. Au~nomi. do Es
tado-Membro no Direito Constitucional Bra
sileiro - Belo Horizonte, 1964 - pág. 189).

Tantos males advieram do exercício ilimi
tado e arbitrário da autonomia, no parti
cular, que a reforma de 1926 deferiu ao Con
gresso Nacional o poder de decretar a in
tervenção nos Estados "para reorganizar as
finanças do Estado insolvente" (art. 6.",
§ 1.°).

10. lt irrecusável. de outro lado, que. depois
de 1946, se ampliaram as formas e as opor
tunidades de negociação externa, extensivas
aos Estados-Membros. Não há i%nore.r q~
o auxilio financeiro passou a ser processo
essencial de ação dos povos desenvolvidos ou
econOmicamente fortes. E não só por meio
de empréstimos as unidades federadas po
dem adqUirir recurso estrangeiro. AdqUi
rem-no, também, através de doações.

se as doações náo criam os mesmos en
cargos doS empréstimos, pOdem gerar con
seqüências semelhantes no meio econômJco
financeiro, regional e nacional. Pelo menos
por lleUS firu; equiparam-se aos empréstimos.
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Logo, se abrem margem a efeitos paralelos
aos dos empréstimos, as doações devem estar
submetidas à ação disciplinadora do Sena
do, que impedirá a cr:Iação ou o agravamen
to de desequilíbrios na e<:onomia nacional,
por influência de fatôresexternos.

11. Bem salienta a exposição do Ministério
da Justiça, de 1963, dirigida ao Senado: "a
ajuda externa se apresenta hoje como um
instrumento declarado da política interna
'cional dos países que a proporcionam em
larga escala" e "por ser, na substância, um
problema financeiro e cambial, de inevitá
vel projeção econômica, coloca-se também
por êsse lado como uma questão de natural
contrôle da União, através do Govêrno Fe
deral".

U. Note-se, porém, que a ação do Poder
Executivo é restrita, dada a atribuição cons
titucional outorgada ao Senado. E se a êste
foi assegurada, privativamente, a prerroga
tiva de autorizar os empréstimos externos, a
mesma faculdade há de ter para as opera
ções similares ou de objetivos e efeitos equi
valentes. ~ princípio de direito público que,
quando se verifica outorga de poder, inter
preta-se êste largamente.

A interferência da administração federal,
nas operações discutidas, não pode exercitar
se, em conseqüência, com amplitude que re
duza ou anule o privilégio de autorizar re
servado ao Senado.

Consoante o encaminhamento dado pelas
unidades interessadas, e tendo em conside
ração a natureza, o vulto ou as condições da
operação, pode a União ser "interveniente",
como nos casos de doação, ou "figurar como
agente de repasse dos re<:ursos externos.
através de estabelecimentos oficiais de cré
dito", nas hipóteses de empréstimo, segundo
já se verifica, ao que informa a exposição
do Ministério da Justiça.

Entretanto, com ou sem presença do Po
der Executivo federal na operação, o ato de
autorização é da competência exclusiva do
senado..Essencial, como exige o Regimento
do Senado, é, a par de outros elementos, a
existência de "parecer do órgão incumbido
da execução da poHtica financeira do Go·
vêrno Federal".

13, Por isso, também, não nos parece ade
quada a elaboração de lei que regule a for
ma pela qual o senado concede a autoriza
ção. Conferindo ao Senado competência
privativa para autorizar a operação, a Cons
tituição confiou a seu prudente arbltrio,
como "Casa dos Estados", ao meSlllO tempo,
órgão da soberania nacional, o processo, as

condições de deliberar a respeito. A super
veniência de uma lei implicaria a partici
pação de outros órgãos na delimitação da
competência privativa do Senado, o que não
se afigura compatlvel com a Constituição.

Poder-se-ia cogitar de lei definidora de
norma geral de direito financeiro (Const.
Fed., art. 5.", XV, b), na medida em que não
afrontasse a competência privativa do Se
nado.

Talvez não seja oportuno, contudo, sub
meter ao rigor de regras legais, no momento,
fatos e relações que estão variando com a
filosofia política, em mudança também, de
todos os povos, e impondo procedimento in
tensamente diferenciado.

14 . Mas ao Senado é facultado modificar
os requisitos atualmente fixados em seu Re
gimento, ou criar novos em Resolução espe
cial, inclusive para estabelecer forma de
coordenação de seu trabalho com o de se
cretarias de Estado, ou para consagrar o re
sultado de estudos em comum. Exatamente
Como sugere a indicação, a propósito do Mi
nistério das Relações Exteriores.

E uma Resolução, embora com fôrça de
lei, é de maís fácil adaptação às circunstân
cias.

15. Não parece oportuna e conveniente,
também, a criação de órgão especifico, no
Senado, para estudar e deliberar sôbre tais
pedidos de autorização. Não são múltiplos
nem seguidos os casos que surgem. Demais,
as atuais Comissões permanentes - espe
cialmente a de Constituição e Justiça e a
de Finanças -, já reduzidas na sua compe
tência por efeito das novas normas de le
gislar, seriam ainda maís esvaziadas com a
criação de órgão espe<:ífico destinado ao
exame dos pedidos de autorização para em
préstimos e recebimento de doações.

No futuro, a sugestão pOderá ser aceita.

16. Por fim, acentuamos que nos' pare<:e
excessiva a Circular do Ministério da Justiça,
s. que se refere a indicação. Essa Circular,
expedida no Govêrno anterior, foi endere
çada & Governadores e Prefelw.s, comuni
cando-lhes que "gestões no sentido de ob
tenção de ajuda de governos ou agências
estrangeiras, sob forma de empréstimo, fi
nanciamento ou qualquer modalidade de
auxilio, deverão ser feitas por intermédio do
Ministério das Relações Exteriores".

sem dúvida, o principio geral é que "com
pete à União manter relações com os Esta
dos estrangeiros e com êles celebrar trata
dos e convenções" (Const. Fed., art. 5.°, I).
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A Constituição, entretanto, também estabe
lece que "é defeso &Os Estados e aos Muni
cipios contrair empréstimo eJtternb sem pré
via autort~açâo do Senado Federal" (art.
33). A proibição condicionada envolve uma
permissáo. Quer dizer: com prévia autoriza
ção do Senado, os Estados e os Municípios
podem contrair empréstimo eJtterno. :e: 16
gico inferir, pois, que a autorização do Se
nado, emanada de órgão integrante de um
dos podêres da soberania nacional, legitima
a presença dos Estados e Municípios nas
negociações. Trata-se de poder vinculado e
llmitado, mas expressamente conferido às
entidades enumeradas.

E o fenômeno, não sendo comum, nem por
isso é estranhável. Observam Bowie e Frie
drich que "a questão principal, nos Estados
federais, é a de saber se o poder de dirigir
li,!; relações exteriores deve ser conferido ex
clusivamente à Federação, ou se as unidades
componentes conservam algumas prerrogati
vas nesse domínio". E informam: "Na maior
parte das Federações, esta questão foi re
solvida em favor das autoridades federais,
mas se permite, muitas vêzes, aos governos
dos Estados componentes manter certas re
lações com os Estados estrangeiros, sob a re
serva de um contrôle pelas autoridades fe
derais." (Etudes sur le Fédéralisme - Lib.
vén. de Droit et Jurisp., Paris, 1960 - Pre
mlete ParUe, pág. 406.)

Declara a Constituição Brasileira que os
empréstimos externos dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios dependem de
prévia, e privativa, autoruação do Senado
(art. 33 e art. 63, II). Logo, o ato de auto
rização do Senado consubstancie. essa re~

serva de contrôle pelas autoridades federais,
destacada na doutrina.

De outro lado, saliente-se que se a Cons
tituição brasileira quisesse submeter a ope
ração ao contrõle direto do Poder Executivo,
e não do Senado, teria disposto como a da
Sufça, que ordena que as relações entre os
cantões e os Governos estrangeiros e seus
representantes se efetuem por intermédio do
Conselho Federal (art. 10).

Sendo a competência eJtpressa e privativa
do Senado, como é, não pode ser limitada
por órgão nem por atos administrativos. In
vestido o Senado do poder exclusivo de au
torizar as operações, presume-se que foi er
guido à condição de árbitro dos interêsses
dos Estados e da Uniáo. Sua decisão deve
ser, e é, precedida de segura informação (le
órgão executivo, mas não pode ser pràtica~

mente substituída por "gestões" obrigatórias
do Govêrno Federal, que indicam ou sugerem
prévia concordância.

Conseguintemente, devem órgãos executi
vos, até de ofício, opinar sôbre os pedidos,
instrui-los, orientá-los mesmo, mas não lhes
é dado substituir as unidades interessadas e
o Senado, nos seus podêres especificas.

l!: o que logramos fixar, de jure constituto
e dentro de interpretação larga que reclama
a lei fundamental.

17. Nestas condições, somos de parecer que
a indicação, por seus fundamentos e por sua
importância, deve ser aprovada, para que o
Senado;

a) declare que suas atribuições, previs
tas nos arts. 33 e 63, lI, da Consti
tuição, abrangem, além de emprésti
mos, tôdas as formas de obtenção de
recursos ou auxilias externos, como aS
doações;

b) acresça dispositivo ao Regimento In
terno, prescrevendo que as normas
constantes dos arts. 342 a 346 se apli
cam ao recebimento de doações e de
quaisquer outras formas de ajuda ou
auxílio externo;

c) através de seu Presidente e dos Pre
sidentes das Comissões de constitui
ção e Justiça, de Relações Exteriores
e de Finanças, coordene com o Minis
tério das Relações Exteriores e o da
Fazenda as normas gerais e básicas
que devam orientar os Estados. o Dis
trito Federal e os Municlpios nos pro
cessos de empréstimo, doações e ou
tros equivalentes, relacíonados com
organismos estrangeiros, consubstan
ciando taiS regras em Resolução in
tema;

d) transmita ao Prefeito do Distrito Fe
deral, assim como aos Governadores
dos Estados, para conhecimento dêles
e para que comuniquem aos Prefei
tos municipais, o teor das inovações
que forem adotadas,

Assim, salvo melhor juízo, regular-se-á
convenientemente a matéria, respeitado o
mecanismo constitucional do regime, Inclu
sive quanto ao princípio da autonomia es
tadual e ao da competência do Senado, sem
prejuízo da superioridade dos interêsses na
cionais, em cuja defesa timbram hoje todas
as federações.

Sala das Comissões, em 25 de maio de
1966.
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membros dêste Congresso (decretos de 10, 12
e 16 de outubro de 1830) (1), cujo instalaçõo
é fixada para 10 de novembro (decretos de
16 de outubro e de 5 de novembro).

I - INDEPENDINCIA - CONSTITUINTE

- FONTES DA CONSTITUIÇÁ.O

Independêncio - Vitorioso o revoluçõo do
independência do Bélgica, em 1830, os líderes
do movimento libertador, evitando qualquer
suspeito de usurpaçõo, declararam que, "guia
dos apenas pelo amor ao país, aceitavam pro
visoriamente um pader que estavam prontos a
colocar em mãos mais dignos, assim que os
elementos de uma autoridade nova fôssem reu
nidos" (Proclamação de 24-9-1830). Forma
va-se o Govêrna Provisório (assim denominado
a 26-9-1830), govêrno "de fato", transfor
mado em govêrno "de jure" pela vontade
popular (Proclamação de 25-2- 1831 l,

Constituinte - A Proclamação de 4 de ou
tubro d~ 1830 decidiu a convocação de um
Congresso Nacional. Desde esta dato, o Govêr
no Provisório declaro que os províncias vio
lentamente separadas do Holanda constituem
um Estado independente, encarrego seu comi
tê central de elaborar um projeto de COl'lsti
tuição e determina o reunião de um Congresso
Nacional (decreto de 4-10-1830l, Regula, a
seguir, o modo de eleição e o número de

Um projeto de Constituição foi apresentado
a 27-10-1830 por uma comissão instituída a
6 de outubro e composta quase que exclusiva
mente de jurisconsultos. Alcançou uma série
de disposições análogos às que devia adotar o

Congresso sóbre aS liberdades garantidos oos
cidadãos e sôbre a organizaçõo dos podêres
públicos, Entretanto, em relação 00 Senado
houve divergência: de ocôrda com o projeto
primitivo, o Senado devia ser de nomeação
real e ter entre suas atribuições o julgamento
dos Ministros, Um único membro se tinha pro
nunciado pela adoçõo do República. O Con
gresso, desde o iníciO de seus trabalhos, apre'
ciou um outro projeto, oriundo da iniciati'o
de alguns membros da esquerda: de inspira
ção mais franceso, principalmente no formo,
êste projeto previa openos uma Câmara c re~

tringia os prerrogativos do Chefe de Estado
(Projeto apresentado a 25-11-1830), Os tra,

(1) o Congresso NI'cionl'l, autor da çun~tltul
çi(). foi eleito de acôrdo com o <l....-I·~tO d"
10 de outubro do Gm'crno Prov,"Óno. A fl1]]
de lhe dar o cl'ráter de "uma v~rd"d~lIa
representaç60 nacional, um sIstema de eLel
ç&o direta e Ilberal" se Impunha. ~11l-< II

tempo urgia e transitOrIamente fOI adotado
o modo I'ntigo de votação. Eleito pelo Sd
frll.glo censltãrlo (44.000 eleitort;6 elli 3 In I
lhOes e 900 mU habitantes •• eomprl'~lldla
200 deputados,

(a) f:ste é O segundo arUgo de uma série iniciada com "O Poder LegiSlativo na França" - lln'",iu
ele In/ormação Leg~U1ttva n." 9 - março/OO.
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bolhas do Congresso desenvolveram-se segun

do as regras odmitidas paro os assembléias

deliberantes: exame em seções, o seguir em

seção central, relatório, discussão e emendas,

por vêzes reenvio às seções e nôvo relat6rio,

precedendo uma segunda discussõo; enfim,

votação por artigos e votação do projeto no

íntegro, Esta teve lugar a 7 de fevereiro de

1831, por unanimidade. A Constituição entrou

em vigor o 25 de fevereiro, tendo uma única

omissão - o nome do futuro rei.

Georges Elurdeou acentuo que, tradicional
mente, os historiadores nos apresentam 05

anos seguintes o 1830 e l84B sob o título
"derrotas liberais, vitória do reação". À pri
meira visto, esta qualificação é exota. Mas o
é menos se a colocamos na perspectiva do re
latividade histórico. Com efeito, não se troto
de um retôrno puro e simples ao passado. Sem
dúvida, lá mesmo onde os revoluções tiverom
sucesso, o regime que as sucedeu não homo
logou todos os objetivos que elos haviam fi·
xado. Todavia, a monorquia de julho, na Fran
ça, é mais liberal que a fórmulo governamen
tal da Restauração; a Constituição votado pe
lo Congressa Nacional belga, em 1831, é mais
liberal - e quanto! - que o sistema gover
namental de Guilherme I. ( ... ) Tudo isto é
pouco, sem dúvida, diante dos aspirações de
mocráticos. Mas é preciso considerar de on
de vêm êstes Estados onde se propaga, nõo
sem resistêncio, O espírito de liberdade; e
compreende-se, entõo, êste papel de transição
que a Hist6ria destinou às monarquias cons·
titucionais, inc:Juindo no seu liberalismo a par
te de liberdade Que os governos pudessem con
Quistar e que corresponde talvez o que êles
padiam suportar.

A obro do Congresso é uma obro liberal, no

mois eJevodo senfido do palavra. Revolucioná·

rio por sua origem, ressente-se, sobretudo, das

queixas do Paíl> contra o regime precedente.

Ai se encontram, pois, os ecos dos aconteci

mentos da véspera e do antevéspera causos

do movimento de 1830. A mais geral f: o

autoritarismo de Guilherme, dos Países Bai-

)(OS, acentuado principalmente quando o mo

narca sentiu crescer o hostilidade dos provln

cios do sul. Dal, os numerosos textos que deli

mitam estritamente os podAres do Chefe de

Estado e o submetem à ação predominante do

legislador. A competência exclusiva diste úl

timo, mesmo em matérias constantes prece

dentemente do domínio do administração, é

vá rios vê;zes repet ido.

Reagindo contra os aspirações polfticas do
Rei Guilherme, o Constituinte belga pôs em
prático radicalmente o princípio da soberania
popular: nos têrmas do art. 25 da Constitui
ção todos os podêres emanom da Noção e
devem ser exercidos na maneiro estabeleci
do pela Constituição. Segundo o art. 78, o
Rei não tem outros podêres senão aquêles
que lhe atribuem formalmente a Constitui
ção e as leis particulares surg',das em virtu
de do próprio Constituição. O art. 64, pres
crevendo que nenhum ato do Rei pode ter
efeito sem estar referendado por um Minis
tro Que se torna responsóvel, traduz, sem
equívoco PQ!isfvel. a vontade do Constituin
te de não admitir outro formo de Govêrno pe
lo nôvo Reino que não a monorquia parla
mentor. ~ fore de dúvida Que a maioria dos
membros do Congresso fazia da monarquia
uma idéio muito burguesa e estava inspirada
pelo receio do retôrno eventual do absolutis
mo real - comenta Robert Senelle. A Co
roa, como poder mediodor acima dos partidos
e como fotor de continuidade poUtica, era
um conceito obsolutomente estranho para a
maioria dentre fies. Pronunciaram-se pela mo
narquia de preferência à república, porque es
ta última aparecia, entõo, aOS olhos dos ho
mens de Estado europeus como uma inova"õo
perigoso.

fontes dCl Conltltui~óo - Bosta ler o Cons

tituição poro sentir estreitas ligações com a

obro do Assembléia Nacional Franceso. com a

Revolução em geral - sublinho Paul Erre

ro. Se não possui a "Declaração dos Direi

tos do Homem e do CidQ,dão", outorga a ga

rantia constitucional das liberdodes individuais
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ou dos direitos subjetivos que é sua colocaçõo
em prótica. Em vez de um credo de filoso
fia jurídica, sôo os sanções positivos, princí
pios poro tõda uma legislação administrati
vo e penal, que encontramos no pacto fun
damentaI.

Poro o organização dos padêres, o Consti
tuição francesa de 3- 14 setembro de 1791,
COm seus diferentes sucedâneos, notadamente
o Carta então muito recente de 7 e 9 de
agôsto de 1830, inspirou o Congresso Consti
tuinte. O texto do Carta francesa de 1830 e
o da Constituição belga de 1831 sõo, em mui
tos pontos, idênticos. Sabemos, entretanto 
comenta Roger Pinto -, que caminhos dife
rentes tomaram os dois regimes constitucio
nais. Constatamos mais uma vez que o papel
dos textos não é decisivo. Suo interpretaçõo,
suo evoluçõo em dado meio social são essen
ciais.

10 bem verdade que atrás destas fontes di

retos outras mais longínquos fazem sentir

suo poderoso influência -' ressalto Paul Er

rera. São, por um lodo, os instituições inglê

sas, princilJOlmente poro o regime parlamen

tar e o habeas carplIl. Por outro lodo, os for

tes tradições nacionais de individualismo e

porticulorismo - característicos comuns dos

povos germânicos - deixam um troço pro

fundo nos disposições consagrados aos direi

tos dos belgas e às instituições provinciais e

locais.

Resultante do vontade quase unanlme dos
membros do Congresso encarregado de elo
borá-fo, o Constituição pode, a justo título,
ser considerado como um amólgama dos cor
rentes palíticas e filosóficos que eram deter
minantes dos concepções do cidadão belga nos
meados do século XIX. Composto de repre
sentantes do nobreza, do crasse proprietária
e do clero, o Congresso estava longe de ser
dividido em urno direito e uma esquerda ni
tidamente marcados - 'escreve Robert Se
nelle, prosseguindo: os teorias professados em
matéria de direito constitucional e de ciência
político nos escritos dos grandes juristas e fi-

lósofos inglêses e franceses do século XVII I

constituíram a base jurídico-filosófico sôbre o

qual o Congresso edificou o regime político do

nôvo Reino. Muito naturalmente, os membros

do Congresso foram levados a se inspirarem

no concepção dominante em matéria de or

ganização do autoridade do Estado, isto é,

no teoria da separação dos podêres, poro re

conhecer no Nação o existência de três podê

res distintos.

A Constituição de 7-2- 1831 mereceu o ti
tu lo de Constituição-modêlo - afirmo Reger
Pinto. Regerá o Bélgica até nossos dias (mo
dificado sàmente em 1893 e 1920-21) e in
troduz um regime parlamentar de espírito de
mocrático. Todos os podêres emanam da Na
çõo. O Poder Legislativo, enunciado em pri
meiro lugar, exerce-se coletivamente pelo Rei,
Cõmara e Senado. O Poder Executivo - tal
como é regulado pela Constituição, preciso o
art. 29 - pertence 00 Rei. O Poder Judi
ciário é exercido pelas Côrtes e Tribunais.
Mas o Rei não governa: "Nenhum ato do Rei
pode ter efeito se não fôr referendado por
um Ministro que se torna responsável" (art.
64). Esta responsabilidade ministerial é ex
pressa e diretamente afirmado pelo art. 63 e
confirmado pelo art. 89.

Aforo certos modificações em matéria elei
toral consecutivas o duas revisães, os disposi
ções que foram determinados pelo constituin
te de 1831 formaram o Carta do Bélgica por
mais de 130 anos. As revisões procedidos em
1893 e 1921 tiveram, certamente, um signi
ficado político considerável, porquanto o pri
meiro instaurou o voto plural e o segundo o
sufrágio universal, mos elos não tocaram no
regime constitucional do país. Se, desde 1831,
o Bélgica evoluiu grandemente nos planos polí
tico, social e econômico, sua Constituição per
maneceu pràticamente inalterado. Isto po
de ser explicado - diz Robert Senelle - tan.
to pelos têrmos amplos em que foi concebida
e que, desta forma, deixam o cominho aber
to poro uma interpretação flexível dos pres
crições constitucionais, como pelo fato de Que
os princípios fundamentais do monarquia cons-
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titudonol (2) - esta formo de govêrno ten
do sido preferido o qUoOlq uer outra pelo Con
g'ess<! - permitem que sejam trazidas modi
ficações sutis, sem que o forma do regime
seja necessàrramente afetado.

A Constituição belga ! completada pelo
castl,lfne sem ti Quol o tllxta formal 00 lei
fundamental nõo poderio responder às neces
sidades hodiernas, cada ve:c mais imprevisr
veis, do oçõo governamental. O costume no
direito publico belga repousa inteiramente sô
bre os precedentes que permitem interprete r
o texto do Constituição. A extensõo e o va
ior dêstes usos não 5Õc, entretanto, sem limi
tes. ~stes Iimltes são os princípios enunciados
pela Constituição de que o costume não é ou
torizodo senóo o desemper,oor os interpr~«l'

ções. Assim, realizou-se no B61gica uma sín
tese entre os dois regimes possíveis de Cons
titu:ção: o de direito escrito e (] do costume,
A instituição do Consel'"'o de Ministro e de
um Prrmeiro-Mlnistro, (] papel consideróv~i dos
grupos de influência, notadamente os organi
zações potronais e sind.cois, são todos de ori
Qem costumeira.

11 - BICAMlRAlISMO

Os constituintes institurra"fl no Bélgica o
",istema bicameral: hó um Senado e uma Cô
mora de Representanles. As duos Cómares
são eleitos por sufr6gio universo I. As condj·
ções de capacidade poro 05 setIOdotes sõo li
gciroment9 mais restritas, ainda que concebi
das em um espírito mIJita liberal: o Senado
comporta, além dos membros desigl"lCldos pe
ras Consefnos Provinciais, os membros cooptas
c, em quolrdade de m~bro5 dt! direito, 05 fi
lhos do Ref, ou, n(l suo ausência, os prfncipes
belgas de, ramo co fomí lio r901 cnom':loo o
reinar.

No pr6tict:1 d;ÓodCl, os duo5- Câmaras são
muito zelosas de sua independência. Dificil
mente admitem. por exemp\c" que suas co
missÕ('s se reunem em comum. l! razoável, pois
semelhante processO levaria o suprimir a von
togem do duplo il1~tónCIO -- considere pjerre
W i9ny.

Peul Errera acentua que o questão das
duas Cómeras foi objeto, na Constlh.llnte, de
profundo e)(o~; com o forma dtl Gov6rno,
foram os dois pontos Que despertaram as dis
cussões mais brilhantes e completas. ~ In·
teressante observar que o sistlm'lo unicame
ral, que teve numerosoS portid6rios em 1830,
não mereceu qualquer apoio quando ela revi
$ÕO de 1893, nõo figurando a supre~o do
Senodo no programo de qualquer dos grupos.

A criação do Senado era, Im'l 1830, um
problema político de extr«rlCl dificuldode e
certamente esta drficuldode, inteiramente cir
cunstancial, integrava-se nas criticos 00 pró
prío sístema bicamero/. Com efeiret, i ~
difícil criar umo peça arlstocr6tJca, no dia
seguinte de uma revoll.lÇão popular. As divi
sões de classe existerltes sob o reinodo dos
Países Baixos eram odiosas aos horTM!ns de
1830; consideravom 5~ supress& corno a SQ

tisfação necessória dado o uma dos queixas
contra o fe<;Jime holandês. Se Q Senado fÔl

se hereditária e de nomeaçõo real, ir-se-ia
criar um perigoso poder arfstocrático, hostil
à Câmara de Representantes, democrátJca, em
contradição mesmo com o princípio do sobera
nia nacionol. ~ o Senodo w'15-e eloeti'lO, ir
se·ia duplicar (l Câmara: tóo inútil esta s0

lução quanto perigoso o primei ra. O Congres
so - Câmara único - nóo era suficiente
poro fazer uma Constituição? Portanto, uma
<Amora única oostoria • fol'tMri paro o le\
ordinÓria .. ,

A estas rozões, um dos mois eminentes
constituintes, J. B. Nothomb, respondeu Que
os formos novos, em relação com o espírito

(2) A forma de Gov~rno fol fixada n&o ptIla
CQMtltt:lç&o. m~ po~ WP. Clecreto do COn
grClllBO Nae1On&1 de n-U-IB:1/1.
Maurice DeIIterna,. flIICre.,.e que ". manuaM
de hlatór1a e <te Ileografla pol1tlca enalD&m
Que a Boélglcl\. 6 uma montlrq'll!a CODa\\tu
clonLl. ~epr5e'Dtaliva, de:Q1ocritk:a, PIIr
llLment.e.r li he~edlt&rla ao mtmDO tem
po. Repr_ntatl..... de intclo. pois a Naoio
bel~a exprime 3\Ul ront&4e e eu" pa1:J:6eII
atl'fl"ll"" t!.o& l"PT_~'\,.nW& ~~\~. nem.o
critica, POIS 6lliN repreeentantn do elei
tos por eufriglo ltniunal de toeIOI OI ho
mens li mulher. Jna\ore6 de '1\ ,,1100&. b-
glmlJ pllrlamentar: o Gol'~rno li COIUltaDte-
mente r~ponsãvel dl~te du Cima... e
a Mel'(l' delu. JoloD&l'QUl.& hereditária. eo
fIm, porQ.ue oe podêrtlll DOI1aUtuclonaw do
~l do tranamltidoa na l1eacel:1d6Dc1& dl
~ do prlmelrD Rei dOll be1pa, !!I. )lo Le0
poldo I.
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do tempo, poderiam produzir resultados ines
perados; que nenhuma assembléia no passado
havia tido a importôncia que iria ter o poder
legislativo no Estado contemporôneo e que o
necessidade de ponderação far-se-ia sentir vi
vamente. Enfim, uma alusõo é feito pelo ora
dor ao que se veio a chamar a representação
dos interêsses, quando coloca em antítese os
dois grandes fatôres sociais: o capital e o
trabalho, o Senado devendo m:;Jis eS;:lcciJI
mente representar o primeiro e a Câmara, o
segundo.

O principio do Senado foi votado no Con
gresso, por 128 votos contra 62. Contrària
mente ao projeta do comissão preparatória e
ao parecer da seção central, ambos favoró'
veis à nomeação dos senadores pelo Chefe de
Estado, prevaleceu a eleição dos senadores
peias mesmos cidadãos que elegiam os repre
sentantes, tal o sistema finalmente aprovado.

Esta solução, relativamente avançado poro
a época, ia criar um Senado independente, ao
mesmo tempo, do Govêrno e do outra Câma
ra. Não se pode contestar os serviços que êle
prestou.

A finalidade do Congresso foi atingido (:J)

Competência

As Assembléias, igualmente democróticas,
têm podêres iguais. Até o reforma constitu
cional de 1921, o alínea 2 do art. 27 do
Constituição dispunha que a iniciativa de leis
pertencia igualmente à Câmara e 00 Sena
do; não obstante, tôda lei relativa a receitas
e despesas do Estado ou contingente do exér
cito devia ser em primeiro lugar votada pela
Câmara de Representantes. Esta disposição
foi suprimida.

11I - FUNÇÃO LEGISLATIVA (i)

Iniciativa das Leis

Conforme se depreende do art. 27 da Cons
tituição belga (ãl, a iniciativa das leis com
pete tonto ao Rei como aos membros de qual
quer uma das Câmaras; denominam-se os
textos de origem governamental "projetos de
lei" e os de iniciativa parlamentar "proposi
ções de lei". Os primeiros sõo precedidos por

uma exposlçaa de motivos e os segundos por
um "desenvolvimento" ou justificação (0), sen
do ambos redigidos em artigos.

Sua apresentaçõo pode ser feita indiferente
mente na Câmara dos Representantes ou no
Senado.

~ Interessante observar que todo projeto ou
proposição de lei deve ser impresso em fran
cês e neerlandês (flamengo), havendo, a pro
pósito, a Lei de 31 de maio de 1961, "rela
tiva ao emprêgo das línguas em matéria le
gislativa, à apresentação, publicação e entra-

(3) M1lurlce Desternay comenta: "Permanece
mos ligados a esta regra de ouro do bica
merallsmo, que deseja que a segunda Câ
mara possa corrigir os erros cometldos pela
primeira e permite, principalmente, que em
tõdas as questões ardentes - e estas ques
tões não faltam na Bélgica - a opiniAo
possa ter na aegunda Câmara um recurso
contra a declsâo da primeira. Na Câmara,
onde o tom ê algumas vezes multo '>io
lento, se desenrolam aS grandes batalhas
políticas, enquanto a atmosfera mais se
rena do Senado se presta melhor aos de
bates técnicos e legislativos propriamente
ditos. Nenhuma dúvida - rendamo-lhe
esta homenagem - que o Senado contri
buiu largamente para o aprimoramento do
fundo e polimento da forma de certas leis."

(4) Robert SeneUe acentua; "Uma caracterís
tica essencial da Constitulçll.o belga, que
é Importante subllnhar, é que o constitu
Inte não erlgiu o principio <.lu separação
de poderes a ll11Ul regra absoluta. As Câ
maras, o Rei e os Ministros são. com efeito,
encarregados pela Constltuição de tarefas
de ordem legislativa, administratiVa e até
mesmo Jurlscllclonal. O princípio pré-Cita
do é compreendido principalmente como
uma prescrição "de lege ferenda". Por Isto,
é preferivel, em relação r. Bélgica, falar de
"funções" no Estado ao Invés de "poderes".

(5) "Art. 25 - Tous les pouvoirs émanent de
la natlon.
I1s sant exerces de la manlere établle paI' la
Constltutlon ...
"Art. 26 - Le pouvolr léglslati! s'exerce
collectlvement par le Rol, la Chambre des
représentants et le Sênat."
"Art. 27 - L'lnltlatlve appartlent li. cha
cune des trais branches du pouvolr legls
lati!." (O)

(O) Modificação de 15 de outubro de 1921. O
texto de 1831 tinha uma segunda a1fnea :
"Néanmolns, toute 101 relatlve aUX recettes
ou aUX dépenses de I'Etat, ou au cont!
gent de l'armêe, dolt d'abord être '>otée par
la Chambre des représentants".

(6) Se a proposição é apresentada sem jw;ti!l
cação e esta não ê entregue no prazo de
um mês, é cOIlBlderada Inexistente. :E: o que
diSpõe o art. 45-3 do Reglme:lto do Senado:
"SI, li. I'explratlon du delal d'un mols li.
dater du dépOt de la propositlon, les déve
loppement n'ont pas été remls au Bureau,
la prapositlon est consldérée comme nulle
et non avenue. tl

Nos mesmos termos está redigido o art.
50-3 do Regimento da Câmara.
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da em vigor dos textos legais e regulamenta
res", Dispõe esta lei:

.,Art, ler - Les lois sont votées, sonc
tionnées, promulguées et publiées en lon
gue française et en langue néerlandaise."

Sendo, pelo artigo 23 do Constituição, fa
cultativo o emprêga dos línguas usados no
Bélgica, o art. 2.° do citado lei determino:

"Art. 2 - Les projets de loi émanant
du Gouvernement sont présentés oux
Chambres dons les deux langues.

Les propositions émonant de I'initiative
des membres des Chambres sont faites
dons lo langue choisie par leurs outeurs
et sont troduites éventuellement por les
soins du bl.lreau.

II en est de même des amendements in
troduits ou cours des débats.

Les Chambres arrêtent, par vaie régle
,"",entaire, les mesures qu'elles jugent uti
les ossurer, chacune en ce qui lo con-
cerne, I'exécution du présent article."

Cobendo 00 Poder Legislativo o interpreta
ção dos leis de acôrdo com o art, 28 da
Constituição, dispõe o art. 7.0 do lei de 1961:

"Les divergences qui peuvent exister en·
tre les textes trançais et les textes né
edondois sont résolues d'apres la volonté
du législateur, déterminée suivont les
rêgles ordinaires d'interprétation sons
préeminence de l'un des textes sur 1'01.1

tre."

Esta lei revogou a lei de 18-4-1898, re
lativo 00 emprêgo do Ií(lgua flamenga nos
publlcoções oficiais, modificado pelo art. 1.0

do lei de 3-8-1924 e pelo lei de 19-7-1951,
e também o lei de 19-7-51, concernente à
sanção e promulgação dos leis.

Devemos notar ainda que nenhuma pro
posição pade ser assinada por mais de seis
membros. ~ o que determino o art, 50 do
Regimento do Câmara:

"1 - Choque membre o le droit de
faire des propositions, Aucune proposi
tioo ne peut être sig(lée por ptus de ·six
membres. Elle est remise au président."

E o art. 43 do Regimento do Senado:

"Tout sénateur o le droit de faire des
propositions .

Aucul1e proposition, aucun amendement
ne peuvent être sigr,és por plus de six
membres (Medit. o 17·6-24),"

Comentando o primeira parte do art. 5Q
do Regimento da Câmara, esclarece o Comis
são de Regimento (7);

"Por ocosião do exame dêste artigo, a
Comissão deve predsor que o têrmo "pro_
posição" não abrange exclusivamente as
proposições de lei, mas compreende,
igualmente, t6das os demais proposições
tais como oS proposições de resolução."

Sôbre a inidotiva individual ou coletiva nos
Parlamentos, o estudo comparativo da Uniõo
Interporlamentor apresento os segui(ltes con
siderações: "Em direito parlamentar cI655i'o, a
iniciativas dos leis oertence o carla membre
dos assembléios, individualmente. Assim, no
maioria dos países, nada impede o um parla
mentar de apresentar o novo lei que julgar
útil. Daí resulto igualmente que nada impede
o v6rios parlamentores a reuniõo de suas ini
ciativas individuais, se estiverem de ocôrdo sÔ

bre o proposição a ser oferecido, utilizando o
iniciativa coletiva.

Certos parlamentos permanecem, entretan
to, firmemente ligados à noçõo de direito In·
dividual: assim, qualquer iniciativa coletiva
é proibida no Cômara de Representantes dos
Estados Unidos. Em outros países, uma pro
posição não pode ser assinado por v6rim. mem
bros: seu número é fixado em seis no Senado
irlandês, em cinco no Luxemburgo, em seis
no Bélgico, em dez na Noruega, em doze no
GrÕ-Bretanho. (... ) Outros países nôo permi
tem Q iniciativa legIslatIVO IndIviduo! {... )"

Apoiomento - A proposição de lei deve
passar, (10 Câmara onde foi apresentado, pelo
fase preliminar de apoiomento, chamado "pri
se en considération". Se o Presidente, ao re-

(7) Otl esclarflClment08 reproduzem "08 comen.
tárlos que a Comlsslo de Regimento resol
veu dar a certas dlBposlç08ll, tendo em vis
ta sua apllCQ.ÇIo", (Relatório da Com1ad:lo
do Regimento - Doc. n. 263/1, de 11-1-82.)
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ceber uma proposição, decide favoràvelmente
à sua tramitação, seu texto é impresso e dis
tribuído. Em caso contrário, a proposição é
submetido à Conferencio dos Presidentes, que
poderá opinar pela suo tramitaçõo. Para a
apoiamento, o autor pedirá sua inscrição na
ordem do dia respectiva.

Se a proposição é apoiado por cinco mem
bros, no mínimo, o discussão é aberta, e o Pre
sidente consulta a Câmara paro sober se a
proposição é apoiado, odiado ou se não é con·
siderada oportuna.

Não podem ser reapresentadas, no curso do
mesmo sessão legislativa, as proposições nõo
apoiados ou não adotadas pelo Câmara.

Tais disposições sôo determinadas pelo ar
tigo 50 do Regimento Interno da Câmara
dos Representantes e pelos arts. 44-2 e 3 e
45 do Regimento do Seoado.

IV - FUNÇÃO FINANCEIRA

(Orçamento)

Determino o art. 115 do Constituição:

"Choque année (8), les Chombres ar
retent lo loi des comptes et votent le
budget. Toutes les recettes et dépenses
de I'Etat doivent etre portées au budget
et dons les comptes."

E o art. 111:

"Les impâts ou profit de l'Etat sont votés
annuellement. (D)

Les lois qui les établissent n'ont de for
ce que pour un an si elles ne sont re
nouvelées."

Tais dispositivos decorrem do prinCI piO ge
rai do caput do art. 1 10, segundo o qual ne
nhum impôsto em proveito do Estado poderá
Ser estabelecido senão em virtude de lei.

Desde a revisõa constitucional de 1921, as
duas Câmaras - cujo composição política é
anóloga - têm os mesmas competências or
çamentárias. O direito de iniciativa em ma
téria orçamentário pode ser exercido pelos se
nadores assim como pelos deputados. Outro
característico impo~tante do sistema belga: ex-

ceta algumas tentativas sem futuro, em 1884,
1919, 1920 e 1948, a Parlamento não rece
be um orçamento único, mas tontos orçamen
tas quantos são os departamentos ministeriais,
aos quais se acrescentam os orçamentos pro
priamente financeiros (vias e meios, pensões,
dívida pública etc.). Também são os orça
mentos repartidos pela metade entre as duas
assembléias que, alternativamente, recebem
em primeiro lugar os diferentes orçamentos,
com exceção do de Vias e Meios, que tradi
cionalmente é transmitido antes à Câm,::ra
Assinalemos enfim que, desde 1935, a lei só
bre a .contabilidode da Estado estipulo qUI! '"

Orçamento deve ser apresentado no moi: or
dor a 30 de setembro do ano que prece<. o
abertura do exercício (10), que tem lugar a
1.o de janei ro. O encerramento defi n itivo das
operações de um exercício dado não sucede,
entretanto, antes de 31 de março do ano que
segue o do exercício em questão.

Dito isto, lembremos os grandes linhas do
que era o processo orçamentário do Câmara
até 1962. Cada Comissão permanente exa
minava o orçamento de leu departamento mio
nisterial, orçamento êste apresentado pelo
Gavêrno ou transmitido pelo Senado. A Co
missão de Finanças deliberava sôbre os orça
mentos financeiros e ainda sôbre o orçamen
to das receitas e das despesas extraordinários.
Um relatório era redigido para cada orçamen
to, que devia ser formalmente aprovado pela
comissão antes de ser remetido 00 Presidente
da Câmara. SOmente então podia começar o
debate em sessão público. ~ste terminado, os
orçamertos que tinham sido apresentados em
primeiro lugar à Câmara seguiam paro o Se
nado, onde recomeçava nôvo processo.

~ste sistema se caracterizava' pelo lentidão:
com efeito, o Govêrno estava geralmente em

C81 A única exceçlo ao principio da anualida
de orçamentária é constituída pelo orça
mento do ReI ("Liste clvlle"). O art. 77
da Constituição dispõe Que êste orçamento
é lIDa0 pela lei para tOda a duraçio de
cada reinado.

(9) :t Interessante registrar Que das Conclu4

1I6e3 da Com!JlllAo para a reforma du tns
tltUiçl\eS coIlllta a sugelltlo para a revlllAo
do art. 115 da Corultltulção. com a finali
dade de permtltlr a votaçl.o de programas
flnanceir06 que compreendam Vê.r108 an08.

{lO} Lei de 9-4-1935, art. 10.
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atraso na apresentação de certos orçamentos.
Além disso, os Comissões não podiam conso
gror a êstes mais que uma sessõo por sema
na, pelo foto de que seu presidente devia di
rigir os debates de outros comissões. Enfim,
como a Câmara não se reunia senôo três
dias por semana e como os orçamentos eram
mais de vinte, seu exame se prolongava du
rante meses. Apenas o orçamento de Vias e
Meios era geralmente votado antes de 31 de
dezembro, a fim de permitir o cobrança dos
impostos. Esta situação levou ao recurso dos
duodécimos provisórios (U), um rito inevitável
ao qual se sacrificava com resignaçôo durante
a maior parte do ano. Vários sugestões fo
ram oferecidos paro dirimir êstes inconvenien
tes que se apresentam em numerosos paises
sem qualquer solução milagroso que os supri
mo radicalmente. As reformas introduzidos
no Regimento da C"maro, entretanto, v'som
o reforçar o contrôle parlamentar e principal
mente o acelerar o processo de maneiro deci
siva.

Com o fim de acerE'for o votação dos orça
mentos, cujo exoml.' em sessôo público esten
dia-se por um período demasiado longo 
a discussõo do orçamento de Vias e Meios,
em particular, dando rugar, geralmente, a um
debate sôhe o conjunto do político governa
mental '-, o nôvo Regimento do Câmara de
Representantes introduziu certos inovações in
teressantes.

Durante os três meses que se seguem à suo
distribuição, e assegurado prioridade 00 exa
me de cada uln dos projetos de lei orçamen
tório, solvo decisão em contrário do Câma
ra. O orçamento de Vias e Meios deve ser
votado no mais tardar até 25 de dezembro e
os demo." oté 31 de março (art. 58 do Reg.
Com.l,

Em I~',O 11.''10 orcomentarlo o fator tempo de·
sempenha um papel determinante. Por esta
raTão, o primeiro disposiçõo do Título 111 do
Regimento do Córnoro lhe é consagrado; o ar·
tigo 58, primeiro alínea, retomo o regra tra
dicional em direito parlamentar belga, que
monda CC"'(IQ,or prioridade às discussões ar
c.;am('nt~·lr~a:i.

Mais significativo é a alínea 3 do mesmo
artigo.

Comento Jvo Rens que se constatará à pri
meiro 'fi~'o que ~~e 'ex'\) n&> \mp6e (I aOO
ção dos orçamentos antes do inído do exer
cicio, como seria lógico. No justificoçõo geral
anexado o seu Relatórío, os autores do Regi
mento observam o êste respeito que "por um
lodo o repartição dos orçamentos entre os
duas Câmaras e por outro o número dos or
çamentos constituíam um obstáculo instrans
ponível à possibilidade de votar todos OS orço
mentos antes de 1,o de janeiro", Oestarte
o nôvo Regimento admite, mos restringindo-o,
o recurso aos crédit"S provisórios,

Como no passado, os orçomentos apresen
todos diretamente à Câmara - e suo apresen·
taçõo deve ser no mais tardar o 30 de se·
tembro - ~õo ~'t.\hmet\do~ Q um ~XQm& pre
paratório (art. 63 Reg,) na seío dos Comis-

(H) O ano !1nancelro estende-ae de 1.0 de Ja~

nelro a 31 de dezembro. O projeto de 01'
çamento 6 d1etnbu.ldo aoe par1aDlentarM
no mais tardar a 30 de setembro do ano
que precede IL sua apllcaçlo, beneflclando
8e de prioridade durante o último trlmM
tre. Se nl.o fOr votado até 1.0 de janeiro, o
Oovêrno deve pedir ao Parlamento crid.1
tos provls6rlOl! a flm de cobr1r, no CUl'tlO
do nÓVO ano, o periodo que precede IL VO
taç&o do orçamento. OI podllres coDfer1dOl1
em cada orçamento do utUtzáv. até 31
de março do ano lIeguIDte, no Que COl1Cer
ne • peroepçl.o de Impostos atrasadOl! e
comproml8llo Integral das des~ autor!
zada8. (Lard Camplon e D. W Lidderdale),
Vide lei de 9-4-1935, art. 5, e tamb6m cir
cular M.lnllltro da Justiça de 111-12-11135.
:t po6IIlvel evitar 08 duod6elmoe provl8ó-o
rl0ll1 - indagava P1erre Wlgny (Drott Com
«wtw1\1\el - 1~}, eomw.te.n~~·. D-.lu t~
mulas 8Ao po8IIlvelll. A primeira" 'a de adi
antar a data da apreeentaçlo do Ol'98lDeD
to. Semelhante fórmula aerta lnapllcivel
hoje em dia. A conjuntura eoonOmfca co
nhece IIObre.altoe multo rápld08 e fort.,
A preparaçlo ad.m1matrativa do orçamento
exige quatro ou cJnca Dl_. Apreeenw O
orçamento dez meeee antee da abertura do
exerciclo teria por cOIllleQüllncJa que ..
prevle6ee, fe.ltaa com qu1Dze m_ de an·
tecedêncla, &Ao lncertae.
Uma outra IIOluçlo seria de atrasar a aber
tura 40 eltercldo para 1." de abrU. À ban
\lA tentou êste e1atema em 1929 e o aban
donou em 1933. Se o exerclclo financeiro
do Eetado n&o coIDcld1Ue mala CODl o cl.u,
provincJ8II. dlUl comunu, doe grandlllll eet&
be1eclmllntoe pllb1lcoe e privadOll, r.ulta·
rtam dificuldades. Além do mala, • preci
so ter em v1Jlta o cJclo das estaç6M.• na
primavera que começam as grandM obraa
públicas, O orçamento extraord1n11l.rlO deve,
em principIO, poder ser uamlnado I &do
tado antes de ,1.0 de janeU'o, para que ..
lL(lmIDlfItraçlO tenha tempo de fazer .. ad
Nd~n~1u.
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São enviados à Comissõo de Finanças os se·
guintes orçamentos considerados essencialmen
te de ordem financeiro:

mo processa que qualquer outro texto legisla
tivo, com certas particularidades que analisa
remos. Por conseguinte, os duas Assembléias
têm os mesmos direitos a êste respeito, e os
projetos podem ser apresentados o uma ou a
outra. (13)

Dos Receitas e Despesas a ordenor

Da divido pública

Dos Reembolsos

Dos Despesas Recuperáveis.

Entretanto, se a Câmara receber êstes or
çamentos quando da apresentoçõo do orça
mento de Vias e Meios, sôo êles enviados o
Comissão de Orçamento previsto no art. 59, a
fim de serem examinados em conjunto (art.
60 do Reg. da Câmara de Representantes>' (14)

sões permanentes, as quais devem, atualmen
te, reunir-se dentro de 10 dias após o distri
buição dêstas orçamentos. Diversos inova
ções menores foram introduzidos na regula
mentaçõa dos debates orçamentórios em Co
missão e em sessão plenária para ganhar tem
po. Assim, os relatórios que antigamente de
vil=lm ser formalmente adotados pela Comissão
podem atualmente ser submetidos apenas à
aprovação de seu presidente e devem ser apre
sentados no mais tardar 10 dias após o vota
ção do orçamento pela Comissão. (art. 63 do
Reg. do C. Rep. alínea 3, "os relatórios são
aprovados pelo Presidente da Comissõo, o me
nos que um membro exprima o desejo de que
sejam submetidos 6 aprovação da Comissão".l

Uma reforma mais importante foi adotada
em relação ao orçamento de Vias e Meios,
que é tradicionalmente apresentado à Cômara
em primeiro Jugar. O orçamento de Vias e
Meias é atualmente enviada a uma Cami.ssão
de Orçamento formado pela Comissão de Fi
nanças e pelos presidentes das demais Co
missões permanentes, não possuindo, êstes,
voto deliberativo. A Comissão é presidido pelo
Presidente da Cômora e, na sua ausência, pe
lo Presidente da Comissão de Finanças, e reú
ne-se, de oficia, nos dez primeiros dias do
mês de outubro. Se os projetos não lhe ti·
verem sido distribuídos, a Comissão delibero
sôbre tal situação relatada em ata e COmuni
cada à Câmara pelo Presidente. (Esta disposi
ção nôo é aplicável quando se realizorem
eleições nos seis meses anteriores a 1.0 de ou
tubro.) (I:!)

O processa do apreciaçõo do orçamento é
regulado no Tituio 111 do Regimento da Câ
mara dos Representantes !correspondente ao
Capítulo XVI -- arts. 91 a 94 do antigo RegI
mento).

As disposir,ões relClTivas às receitas e às des
pesas para cada ono financeiro formam um
todo, que é o orçamento: entretanto, êste é
dividido em unl certo número de leis distin
tos. O orçamento de codo departamento mi
nistf'r'ol é subdividido em copítulos e em ar
tigo, e acompanhado de tabelas (ou Quadros)
f" plicotivas

Cada tc"'~' contenda uma parte do orça
mento, (, s',ll""letido, de modo geral, 00 mes-

(12)

(13)

(14)

Ivo Rena comenta: "o temor que a publi
cação de uma ata. de carência Inspirou ao
Govêrno foi salutar, ao que parece. Com
efeito, a dlstribulçil.o dos orçamentos, em
1962. efetuou-se dentro dos praZOll lega.!l5,
peLo menos no que concerne aos orçamen
tos apresentados em primeiro lugar à Ci
mara. Também os prazos fixados no art.
58. alínes 3, puderam ser r-espeitados. O
orçamento de Vias e Meios de 1963 foi
aprovaclo antes de 25-12-62 e os demais Or
çamentos antes do fim de fevereiro, ou
seja, um mês antes do limite preVisto."

Observe-se que das conclusões da ComisllAo
para a reforma das instituições consta: 1
- A CAmara examina em primeiro lugar
o programa geral, o orçamento daa receitas
e as proposições de despesas anuais que do
reunidos em um s6 orçamento, compreen
dendo tantos capitulos quantos sil.o os de·
partamentos ou em um pequeno número
de orÇ&Jnentos correspondent.ell aos depar
tamentos reagruplld06.
As Comissões receberAo maiores podêres, a
fim de que possam. exereer contrOle finan
ceiro mais eficaz.
Convém retroceder o inicio do ano f1nan
celro para 1.0 de abril ou avançar a rea
bertura do parlamento para 1.0 de outubro.
2 - Um debate de pollt1ca geral tem lugar
por ocuiAo do depó8l.to do ou dos orça
rnentOfl de receitas e de despesas, e nAo
mais durante a dlscUS8Ao apenas do orça·
mento das VIas e Meios, ccnno se observa
atualmente.
3 - No senado, 08 orçamentos do BUb
met1dOfl a um procellSO acelerado.
ObserVe-se que no Relatório apresentado
pelo Senador Alexandre Marcondes Filho,
em 1952, 8. Ex.· reglBtra que os diversos
OfÇ&Jnentos, entre os qualB o de Viu e
Meloa. alo dlBtrlbufd08 às 8eç6es e à Co
m1sBAo de Finanças. !:ate er& o sistema aelo·
tado na vIgência do antigo regimento da
Ct.mara belga.
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Os demaís ort;;amentos são enviados às Co·
missões Permonentes competentes. Solvo decio
são em contrório da Câmara, os orçamentos
enviados pelo Senado não são sujeitos ao exa
me de Comiss<io !"Iem (I porecer. Entretanlo,
poderá ser decidido que sejam discutidos em
sessão publico dos seções permanentes.

A mois importante reforma do Regimento,
neste particular - segundo ossínala Robert
Senelle -, reside no constitUição dos seções
permanentes. Representando uma subdivisão
da Câmara, codo seção é eno:lrregodo do dis
cussão geral e do dlscussõo dos artigos de um
orçomento em sessão publico. Desta formo,
vóriOs orçamentos podem ser apreciados si
multôneomente. Todos os votQs, seja sôbre
os artigos e sôbre as emendas ou sóbre o COn
junto, permanecem entretanto reservados o
assembléia plenária do Câmara. Há tantos
seções permanentes quantos sõo os departa.
mentos ministeriais. Todos os membros da
Câmara podem assistir os reuniões dos seções
permonentes e tOl'Yl<;lr porte no!'. debates.

ApÓS determinor os regras particulares 56
bre a discussõo e votaçõo dos orçamentos no
sessõo plenária do Câmora e na seia das se
ções perJ1'\Ol'\entes (art. 66 do Reg. do Câmara
de Rep.l, o Regimento da Câmara disPÕe
(art. 67) qUe os reuniões dos seções permanen
tes sõo públicos, sendo publicados de suas reu
niões um relatório ano li tko e um Íft extenJO,
nas mesmos condições que para os sessões pie
nÓrias.

A originalidade se insere no art. 68, que de
termino que os orçamentos cuja discussõo ge
raI e par artigos se fizeram numa seçõo per
manente sóo submetidos à Câmara em sessõo
plenária. exclusivamente para Q votaçõo de
seus artigos e dos emendas propostos, assim
como para a votaçõo do conjul'lto e dos ques
tões prejudiciais, SOmente são submetidas à
votação as emendas que tiverem sido aprecio.
das pelo seção permanente. Não hó discussõo,
mas é permitido usar do:.! palavra durante 5
minutos poro justificação de vota.

~ste sistema ~ comenta Ivo Rens - disso
cio a função deliberante, que é atribuída às
seções permanentes, do poder de decisõo que
perm<lnece prerrogativa do Càmaro. Des-

tarte, aproximo-se nitidamente dos chama
dos processos "sem debate" ou "com debate
limitado" praticado h6 algum tempo pelos as
sembléias francesas. Além do mais, os seções
permonentes são comparáveis aos "Standil"lQ
Committees" da Câmara dos Cómuns do Grõ
Bretanha, frações campósitos da assembléia .de
liberando publicamente, mas assemelham-se
mais ainda às comissões italianos "deliberan
tes com poder legislativo", Entretanto, nem as
comissões francesas (nos processos sem deba
te ou com debate restrito) nem Os "StOl'ldi~

Committees" inglêses, nem os comissões ita
lianas, intervêm em matério orçamentário, de
formo que os seçóes permanentes do Câmara
belga soo uma criação original. Notar-se-6 que
Os membros da subcomissão de revisão 00 Re
gimento ~inhQm preconizado que todos os or
çamentos fôssem transmitidos a estas seções.
A Comissão nõo aceitou uma reformo tão ra·
dical e limitou sua intervenção unicamente aos
orçamentos enviados pelo Senado. Depois do
debate em sessõo plenória de 30-1-62, consa
grado 00 nôvo Regimento, uma nova atenuante
foi inserida no art. 65, cujo resultado foi de
tornar facultativ<, o recurso às seções perma
nentes. O Relatório do Comissão declara, en
tretanto, que a experiência que se terá dêste
processo "Ievará talvez a Cõmara a estender
futuramente seu campa de aplicação".

E prQ$segue tvo Rens, di.rendo que diante
de uma inovaçcio tôo importante para o direi
to parlomentar será interessante buscar suas
origens. Os trabalhos da A~ioçae dos Se.
cretários-Gerais dos Parlamentos fornecerão
preciosos informações. No relatório apresento·
do em 1953 pOr M.A.P. Mlégevilfe, perante
esto Associaçóe. encontra-se (I !>4!guinte P01iSQ
gem: "M. Pouwels, Secretário-Geral' do Çd.

mera de Representantes (Greffter) da Bélgica,
entendia judicioso deixar Ó Assembléia o' po$

sibilidade de, aplicando o repartiçêío propor.
cionol das cadeiras, dividir-se em vórios cO
moras especializadas em uma ou vórlas maté
rias e que discutiriam os orç.:lmentos e os
proietosimportontes de suo competência par
ticular. .. A f6rmula preconizada por M.
Pauwels parece compartar uma vantagem: vó
rios debates relativos o matérias especializo
das poderiam ter lugar simult6neamente, __
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quanto que, presentemente, êles se desenrolam
sucessivamente diante de membros em núme
ro reduzido que parecem revezar-se "segundo
sua competência. Nõo é preciso dizer que a
publicidade dêstes debates seria assegurada co·
mo poro as sessões plenórias e que, além dis
so, os Regimentos dos assembléias reservariam
às sessões plenórias os discussões dos projetos
de uma particular importância".

Comentando o trecho supracitado, escreve
Ivo Rens que, fazendo-se abstração dos dife
renças de terminologia, se constatará que o
Greffier do Câmara belga estava habilitado
desde 1953 a descrever as instituições Gue sua
Assembléia adotaria quase 10 anos depois!

Uma vez lançado, o idéia propagou-se. M.
Pierson preconizou no jornal "Le Sair" de
12-3-54 que a Assembléia se dividisse em Cô
moras menos numerosas que poderiam reunir
se simultôneamente e que seriam encarrega
das da discussão geral e da discussão dos arti
gos dos orçamentos e projetos de lei. E, alguns
anos mais tarde, a Comissão institucional da
Partido Socialista opinava por uma fórmulo
análogo.

É ainda o mesmo autor que comento que
"o recurso 6s seções permanentes é sem dúvi·
da uma dos reformas 6s quais os autores do
nôvo Regimento mais se ativeram, aquela o
que consagraram maiOres esperançcs. Entre
tanto, o inovoçôo sendo muito radical, os
deputados não demonstroram oté oqui (o tra
balho é de abril de 1963) nenhuma diligência
em suo execuçõo. Desde o início de 1962, isto
é, desde a introdução do nôvo Regimento, o or
dem do dia do Câmara nõo foi jamais obstruí
do. De foto, até hoje, o Câmara só enviou à
seção permanente dois orçamentos que lhe fo
ram enviados pelo Senado, um em 1962 e ou
tro em 1963. É portonto prematuro formar
desde já um julgamento de conjunto sôbre êste
processo. Nõo hó dúvida, no entanto, que êle
venho a significar poro a Cômara uma pre
cioso abreviação em Período de sobrecarga e
que seja progressivamente posto em vigor".

Disposições especiais sôbre o orçamento são
inseridos no art. 69: no coso em que em um
projeto de lei contendo um orçamento sejam
propostos disposições de ordem legislativo que

não se relacionem efetivamente ao orçamento
visado, estas disposições são separados e fazem
objeto de um projeto de lei distinto.

Tôda emendo o um projeto de orçamento
proveniente da iniciativa de um ou vários
membros e tendo por conseqüência o aumento
de despesas deve ser endereçado 00 presidente,
nos oito dias seguintes à distribuição do rela
tório sôbre o orçamento ao qual se refere o
emendo; se o discussão se abre neste prazo, o
depósito deve fazer-se antes do encerramento
do discussão geral.

É inadmissível qualquer emendo o um ar·
çamento visando o modificar uma lei orgÔnica.

Píerre Wigny comento que tais disposições
visam o impedir o hábito abusivo que se havia
criado de introduzir no lei orçamentário dispo
síções que são verdadeiros normas nado tendo
o ver com o previsõo dos receitas e dos des
pesas. É o que em "gíria" parlamentar cha
mo-se "cavaliers". A tentação é grande poro
O Govêrno de fazer passar textos que se escon
dem no emoremhado de cifras. O processo en
tretanto é criticável. Em primeiro lugar, o con'
trôle parlamentar se exerce mal porquanto não
é despertado Cl atençõo dos representantes. Em
seguido, o íntérprete é futuramente pertur
bado por encontror textos às vêzes importantes
em lugares inesperados. Assim é, por .exemplo,
que no orçamento de 1937 encontram-se emen
das às leis orgânicos relativos às pensões de
aposentadoria dos funcionários do Estado.

Adiante, o mesmo autOr observo que esta
regra não deve ser rigorosamente aplicado.
Mesmo os puristas admitem que certos exce·
ções nõo são abusivos. Ao lado das receitas, o
govêrno nõo alterará o regime fiscal, mas po
de propor o modificação de detalhes relativos
à cobrança, à prescrição ek.

Mesmo ao trotar das despesas, admite-se
que possam figurar no orçamento certas dis
posições Que constituam exceções às regras de
imputação dos receitas e despesos, às obriga
ções dos credores, às modalidades dos despe
sas do Estado, em sumo, o tudo que concerne
mais 00 processo financeiro que aos direitos e
obrigações dos portes.
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solvo se o Senodo decidir de OlJtro formo ou se
o maioria dos membros do Comissão compe
tente o requerer <modifiCQÇÕ.O do Regimento
dotado de 7-12-1960}. Tal procedimento é
aplicável aos orçamentos que voltam 00 Sena
do após terem sido- emendados pela Côml:lra
de Representantes (modificação de 6·7·1939).

Â Inltltlli~õo do DelMlte 161»,.

a Política Gero'

Desde muito tempo (l multiplicidade dos or
çamentos e o complexidade crescente das fi
nanças públicos tinham tornado muito aleató
rio o contrôle parlamentar que, no Bélgica co
mo algures, represento o finalidade essencial
do processo orçamentÓrio. Perdido em uma
imensidade de cifrQS, o porlamentar era ten·
todo o intervir sôbre tal ou qual detalhe de
interêsse local de preferência às grandes op·
ções políticos de que o orçamento constitui o
expressão e a meio. Enfim, sem unidode no
formo COl'l\O no tempo, o Orçamento não pef
mitia 00 Parlamento pronunciar-se sóbre o
conjunto do programo governamental.

Estas fráque:tas tinham sido denunciados re
petidamente por homens vindos de horizontes
muito diferentes, Muitos dentre êles conCOr
davam em preconi:tar o JnstitlJição de um de
bate anuol de político gerol, a exemplo do
prático britânico (1~)

Gonshot von der Meersch, por exemplo,
sugeria que onlJalmente o Primeiro-Ministro
comparecesse perante a Parlamento poro 01
fa:ter um relatório de SlJO gestão e troçar seu
programo, em presença do ReI. O Partido So
dalista emitiu uma sugestão análogo, embora
mais modesto, que foi provàvelmente retomo·
do pelo Comissão poro o revisao do Regimen-

Solvo decisão em contrório do Assembléia
- determina o art. 53 do Regimento do Se
n::ldo -, o partir do mês de novembro é asse
gurada prioridade à discussão e votação dos
orçamentos. A discussão de um orçamento ou
de um grupo de orçamentos apresentados ao
Senado - oí compreendido a dos artigos 
duro no máximo 3 dias, pro:to limitado a dois
dias no coso de serem originários da Cômara.

As disposições dos artigos 54, 55, § 3.°, e
57 indicam o processo o seguir quando do
apresentação dos orçamentos sob o forma de
um projeto de lei único contendo o "orçamen
to-gerol do Estado". Quando os orçamentos
sóo apresentados sob a forma de proíetos de
lei distintos, êles são enviados cada um sepa
radamente 00 exame dos comissóes competen
tes.

Cada Comissão (dispõe o art. 57, § 4.°, do
Reg. do Senado} nomeio dois de seus membros
poro fazerem porte do Comissão do Orçamen
to-Gerai do Estado e da Comissão Especial do
Orçamento dos Receitas e dos Despesas Extra
ordinários. O Presidente do Senado preside de
Jireito o Comissão a que pertencer, o Comis
são do Orçamento-Geral do Estado e o Comis
são do Orçamento dos Receitas e Despesas Ex
traordinários.

Determina ainda a Regimento do Senado,
em seu artigo 59, que, desde o inicio de outu
bro, os Comissões designam os relatores dos
orçamentos sôbre os quais devam deliberar.

A partir dêste momento, e nao obstante o
encerramento do sessão, elos prosseguem o
exame de ocõrdo com o relator, de modo o
assegurar a apresentação do relotório à Mesa
do Senado ou 00 Secretário-Geral no prozo mó·
ximo de seis semanas.

Se o relatório nõo fôr apresentado neste
pro:to, o Presidente comunico à Assembléia:
esta tomorá a decisão que julgar oportuno po
ro assegurar o discussão normal dos orçamen
tos.

Os orçamentos transmitidos pela Câmaro
dos Representantes, com exceção do de Vias e
Meios, não são obieto de exame em Comissão,

{15) A t\ il!cUllSi.o do orçe.menw na Grt.·Breta
nha se ln1cla por uma eXp081çAo (b1uJget
starement) do ChlUIceler do Teeouro pe
rante a Clmara, reunida em com1M&o de
Viu li MeIOll. O Cbanceler pa.eaa em re1'1ll
ta as deepM&8 e rece1tu li. de manetn. I.e.
ral, a 81tuaçAo econOmica do pais; faz, nll8
ta OC&Illo. um certo nÚlllero de propoll
ç&la relativa4 &O f\llOO. seu d.l.ecurso , se
guido de um debate geral que termina pela
adoçA0 de rtIiI01uç6es Ol'ÇalD.enttu1U dando
efeito la propoelO6eS do Y.1n1stro. Um pro
jeto de lei de flnançu, retomando .. de
clll6e8 da COD:l1sa&O. é ll!1ÜO introduzido e M
gue tOdas lllI fs.&elll do proceao ordlnirlo
( ... ) (P4rlemenh-Unum Inter'porlemen.
hdre, pt.l!;. 241),
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to. O art. 64 deste texto institui, c:>m efeito,
um debote geral sõbre o político cio Govêrno
por ocasião da discussõo do orçamento de Vias
e Meios, (I qual tem lugar sôbre o relatório
apresentado pelo Comissóo de Orçamento.

"Foi no fim de 1962 que se adotou pelo pri
meiro vez este nôvo processo. Aqui ainda seria
prematuro emitir um julgamento categórico,
mos o primeiro experi!ncia feita parece ter
sido positivo," - assinalo I~o Rens (em 1963l.

Os dois grandes partidos do Bélgica haviam
adotado posição semelhante no que concernia
à revisão de Regimento da Câmara de Repre
sentantes, obtendo-o assim em curto periado.
More Antajne Pierson, Relator da Reformo Re
gimental, escrevera, em março de 1962 (L.
nou u ReglemMlt 4e la CII.lIIbre - in 50-
cioli , Bruxeltes, revue bimestrielle, n.o 50):
"A Comissão institucional criada pelo Partide
Socialista, pouco antes dos ultimas efeições, ti
nha sido levado o sugerir duos reformas. Jul
gava que o processo parlomentar em matéria
orçamentória levova o uma perda de tempo
precioso dos Câmaras, sem lhes permitir ter
anualmente uma discussão útil sóbre o político
governamental. Preconizava desde então o or
ganização de um debate anual sõbre a política
geral por ocasiõo do exame do orçamento de
Vias e Meios. Paro os outros orçamentos pro
punha a adoção de um processe acelerado.
Partindo do principio de que os departamen
tos ministeriais deviam ser reogrupados, su
geria que a discussõo dos orçamentos dêstes
departamentos fôsse delegada pelo Câmara às
Comissões permanentes, deliberando publica
mente.

No que concerne 00 aperfeiçoamento do
contrôle parlamentar, o Comissão institucional
do PSB preconizavo, entre outras, a organiza
ção do question tillle do modelo britânico, ..

Foram proposições de reformas que me es
forcei por fazer adotar pela subcomissão de
revi5ão do Regimento do Câmara; pude mois
fócilmente consegui-lo; pois o Partido Social
Cristão instituiu, por seu lodo, uma comissãc
de estudo poro as reformas institucionais, seno
do 05 proposições sábre o processo parlamen
tar convergentes."

Ivo Rens salienta que, lendo éste texto, pa.

rece que nos Partidos Socialista e Social Cristão
predominava o convicção da necessidade de
uma reforma no processe orçamentório. Com
efeito, as modificações regimentois mais im
portantes visam o acelerar considerõvelmente
por novas técnicas o exame e voto dos orço·
mentos.

v - FUNÇÃO DIPLOMÁTICA

Os artigos do Constituiçôo exprimem o pre
dominância do Executivo em matéria de rela
ções exteriores. O art. 66 da Constituiçõo àe

termino que "11 (o Rei) nomme aux emplois
d'administration générole et de lo relation ex
térieure, sauf les exceptions établies por les
lois. ( ... )" ~ pois o Rei Que exerce por seus
embaixadores o direito de legação e de conver
seção diplomÓtico. Além do ma4s, de ocôrdo
com o art. 68, "Le Roi commonde les forces
de terre et de mer, déclore lo guerre, fait [es
traités de paix, d'allionce ef de commerce. II
en donne connoissance aux Chambres aussitôt
que I'intérêt et lo sureté de 1't.1at le permettent,
en y joignont les communications convenobles."

O Rei - diz Pierre Wigny - tem tradicio
nalmente uma forte influência pessoal. A assi
natura real nôo é uma simples formalidade po
ro a nomeação de um embaixodar. O Chefe do
Estado acompanha os reloções diplomáticos. As
limitações constitucionais sôo restritivamente
interpretados: "Les troités de commerce et
ceux qui pourraient greve r I'~tat ou lier indivj
duellement des Belges, n'ont d'effet qu'aprés
ovoir reçu I'ossentiment des Chombres. Nulle
cession, nul échange, nulle adjonction de ter
ritoire ne peut ovoir lieu Qu'en vertu d'une loi.
Dons oucun cos, les articles secrets d'un traite
ne peuvent étre destructifs des articles po

tents." <ort. 68 01. 2 e 3}

Os ministros têm responsabilidade pela po
lítico exterior.

As Câmaras exercem um conhôle geral, por
intermédio dos questães e interpelações, vota
ção do orçamento e do contingente militar.

Nos termos do ort, 83 do Regimento, o Câ
mara de Representantes constitui, no inicio de
cado legislatura, uma Comissão de Assuntos
Europeus, composta de 23 membros escolhidos
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nos mesmos condições que os dos demais Co
missões permanentes. Entretanto, os deputadas
que sejam membras de uma Assembléia euro
péia nóo poderõo porticipor desta Comissão
Q não ser a título consultivo. Sua situação é
comparável à dos presidentes dos Comissões
participantes da Comissão de orçamento. Esta
disposiçõo .... iso manifestamente o estabelecer
uma formo de seporoção de podêres - comen
to Ivo Rens, acrescentando: o popel atribuído
o esta Comissão é conseqüência do importôn
cio que ocupam no vída político belga os pro
blemas europeus ~ principa.lmente as organiza·
ções e assembléias multinocionais. O nôvoRe·
gimento consagra a esta Comissão múltiplos
tarefas. Ela é encarregado de obter tôdas as
informações sôbre a aplicação dos tratados
europeus e evolução dos organizações por êles
criadas. Para tonto, toma conhecimento dos
relatórios do Govêrno sôbre o execução dos re
feridos trotados e examina os relatórios anuais
que as delegações belgas às assembléias euro
péias sõo obrigadas a lhe apresentar.

A Comissõo pode ainda, em nome do Câ
mara, convocar os ministros e interrogó-Ios, fa
Xer à Câmara um relat6ríosôbre os questões
que julgar útil submeter ao membro do Gabine
te e, de formo geral, tomar tôdas os iniciativas
próprias para facilitar sua missão.

~tes podêres são exorbitantes em direito
comum, porquanto os demais Comissões per
manentes têm apenas o competência que lhes
é outorgado pelo Presidente do Câmara ou pe
la pr6pria Câmora. Se o Regimento concede
uma certa delegação de podêres do Câmara à
Comissõo de Assuntos Europeus, determina
também o publicidade de seus trabalhos: anual·
mente, antes das férias do Páscoa, a Comissão
em questõo é obrigada o apresentar à Câ
mara um relatório de suas atividades. Além do
mais, o Regimento estipulo que a Câmaro po

de a qualquer momento avocar a si, por uma
resoluçõo aprovado por maioria absoluto, os
assuntos em tramitação no Comi5São de As
suntos Europeus. Esta disposição viso a solva
guardar as prerrogativas da Câmara, limitan
do a autonomia de uma Comissõo cujos çria·
dores tiveram o cuidado de predsarque ela
não possuía urna missão de contrõle, mas uma
missão de informaçõo e de contato.

Ivo Rens frisa que a Cômara belga é a úni·
co Assembléia dos países membros do Comu
nidade Européia a possuir uma Comissão de
Assuntos Europeus. A instituiçõo de tal Co
missão chocar-se-ia nos demais Assembléias
com obstóculos de ordem constitucional, regi
mental e prático. O autor sublinha que a Reu
nião dos Presidentes e Secretórios-GerQis das
Câmaras Legislativos, realizada em Roma, a
11-1-1963, por iniciativa de Martino, Presi·
dente do Parlamento Europeu, concluiu pela ne
cessidade de desenvolver a colaboração entre
o Parlamento Europeu e os Parlamentos nacio
nais por intermédio do criaçõo eventual de
grupos de trabalho criados nas Comissões exis
tentes. Esta solução, evidentemente, é bem in~

ferior à adotada pelo nôvo Regimento da Cô
moro belgo. Ivo Rens aplaude os bons resul·
todos obtidos pela Comissão no primeiro ano
desu"a existência, manifestando a esperança de
que a Comissõo de Assuntos Europeus possa
contribuir poro resolver o problema tão cam
plexo do controle parlamentar das organixa
ções internacionais, formando um vínculo su
plementar entre as instituições européias e a
representação nacional.

VI - f:UNÇÃO JURISDICIONAL

A verificação de podêres é uma manifesta
ção do funçõojurisdicional das Cómoras. (18)

Esta função é também expresso !"lO <:Irt. qU
do Constituição:

"Lo Chambre des représentants a le droit
d'accuséi- les ministres et de les ·tradu;re
devont lo Cour de cassotion, qui seule a
le droit de les juger, chambres réunies,
souf ce qui sera statué par la loi, quont à
I'exercice de I'adion civile por lo portie
lésée et aux crimes et délits que des mi·
nistres aurdient commis hors I'exercice de
leurs fonctions.

Une loi déterminera les cos de responso
biJité, les peines à Infliger oux ministres
et le mode de procéder contre eux, soit
sur j'occusotion admise por 'o Chambre
des représentants, soit sur la poursuite
des porties lésêes."

(16) Vide p~rl4mentar",:Elefç40.
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Lembremos ainda o competência em maté·
ria de contabilidade público, vendo, o propó.
sito, o art. 13 da Lei de 29-' 0-1846, relativa
à orgoniz.ação do Tribunal de Contos:

"Les orrêts de la cour contre les comp
tobles sOnt exécutoires; ils peuvent étre
dêférés à la cour de cossation pour vio
lation des formes ou de la loi.

Dons le cos ou un comptoble se croit
fondê à ottaQuer un arrêt pour violation
des formes ou de lo 10i, il doit se pour·
voir dons les trois mois pour tout déloi à
compter de lo notification de I'arrêt. Le
pourvoi est jugé sur requête et sons
plaidoirie.

Si l'arret est cassé, l'aHaire est renvoyée
à une commission "ad hoc", formée dons
le sein de la Chambre des représentants,
et jugeant sons recours ultérieur, selon les
formes établies par lo cour des comptes."

VII - FUNÇÃO CONSTITUINTE

(Revisõo do Constituiçõo)

o art. 84 da ConstitlJiçôo ordena que ne
nhuma alteração da Constituição poderá ser
feita durante o período da regência. O Cons
tituinte quis, assim, evitar que uma alteração
profundo nas instituições belgas pudesse coin
cidir com a menoridade do Rei, proibindo tom·
bém que as prerrogativas reais ,pudessem ser
reduz.idas quemdo o Rei fôsse incapaz de as
defender.

O art. 131 declaro:

"Le pouvoir législatif o le droit de décio
rer qu'i1 y o lieu à lo revision de telle
disposition constitutionnelle qu'il désigne.

. Apres cette déclaration, les deux Chom.
bres sont dissoutes de plein droit.

11 en sera convoqué deux nouvelles, con
formément à I'artide 71 (17).

Les Chombres statuent de commun occ:ord
avec le Roi, sur les points soumis à la re
vision.

Dons ce cas, les Chambres ne pourront
délibérer si deux tiers au moins des mem
bres qui composent chacune d'elles ne

50nt présents; et nul chongement ne sera
adopté, s'il ne réuni.! ou moins les deux
tiers des suffrages"

Robert Senelle (in "lo revlslon de lo Cons
titution belge et I'odaptation des instítutíons
oux réalités- contemporoinesU

), explico Que o
processo de revisão comporto três fases distin
tos:

1 - o processo de "pré-revrsõo": o ini
ciativa e a declaração de revisão;

2 - o dissolução do Parlamento e sua
renovação integral;

3 - o processo de revisão prõpriamente
dito.

1. A iniciativa do processo que pode levar à
revisão <:onstitucional pertence aos três ramos
do poder legislativo: o Rei, o Câmara de Re
presentantes e o Senado.

A histório parlamentar belga demonstra que
esta iniciativa é geralmente tomado pelo Go
vêrno, em nome do Rei, ou pelos deputados.
Muito raramente pelos senadores.

A formo usado poro os proposições de re
visão é a de um projeto ou proposição de lei~

ou ainda de emendo a êstes textos, porquonto
o direito de iniciativa comporto o de emendo
tanto do poder autor do projeto Quonto dos
outros dois romÇlS do poder legislativo, As pro
posições governamentais apresentam-se sob o
formo de um "arrêté royal", pelo qual um ou
vórios Ministros apresentam em nome do Rei
um projeto de decloroçõo de revisão. O pro
cesso é o mesmo usado em matéria legislativo
ordinório: o opresentação do proposição é se
guido por uma discussõo e uma votaçÕo.

~ proibida o revisão total. Deve haver uma
declaração distinta por artigo ou porte de ar
tigo que o poder legislativo deseje oCteror.

Os projetos e proposições relativos à revisão
da Constituição não são projetos ou proposição
de leis ordinárias, e a decisão do Legislativo
nãa se traduz sob a formo de lei, mos sim

(17) "Át"t. 71 - Le Rol a le drolt de d1ssoudre
les Cbambres solt 6lmultanément, solt sé
parément. L'aete de d1sso1utlon eontlent
convocatlon des électeurs dana las qua
rante jours, et dei; Chambres dana les deux
mola."
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sob o formo de declarações conformes da Câ
mara, do Senodo e do Rei, publicadas no Diá
rio Oficial belga.

Os projetos referidos no primeira alínea do
art. 131 do Constituição não devem ser subme
tidos ao Conselho de Estado. A declaração de
revisõo não é objeto de promulgação.

2. As declarações do Poder Legislativo acar
retam o dissolução integral e de pleno direito
dos duas Câmaras. A dissolução é constatado
pelos conliderondo do decreto real de convoca
ção dos eleitores no prazo de quarenta dias,
de acârdo com o art. 71 do Constituição.

3. As novas Câmaras eleitas são Câmaras
Constituintes, coincidindo o duração de seus
podêres com o da legislatura. A único obriga
çõo imposto às Câmaras constituintes é o de
se pronunciar sôbre o princípio e os modali·
dades da revisão. As resoluções sôbre a revi
são de artigos do Constituição são, após sua
adoção pelos duas Câmaras, submetidos à san
ção do Chefe do Estado. Não há qualquer
precedente de recusa do Rei em sancionar os
resoluções das Câmaras em tal matéria.

o art. 84 do Reqimento da Cômara de Re
presentontes determino que, quando o Poder
Legislativo tenho declarado que haverá o re
visão de determinados dispositivos constitu
cionais, estas declarações serõo enviadas, no
início da novo sessõo legislativo, 00 exame de
uma Comissõo composto de vinte e sete mem
bros, eleitos pelo escrutínio de listo e presi
didos pelo Presidente do Câmara ou por um
Vice-Presidente por êle designado. Tôdos os
proposições de modificação ou novo redaçõo
dos artigos o serem revistos serõo enviadas a
esta Comissão, sem que seja necessória a au
torizaçõo da Cômara. A Comissão pode cons
tituir subcomissões. Apesor do encerramento
do sessão legislativo, o Comissão pode reunir
se e rece~r diretamente proposições emana·
dos da iniciativa governamental ou parlamen
tar. O texto. destal> p~oposições é impresso e
distribuído aos membros do Câmara. Tôda re
solução é adotado pela maioria absoluta de
votos, nõo podendo o Comissão tomar qual
quer decisão sem que esteja presente o maio
ria de seus membros. Os Ministros podem os-

sistir os reuniões do Comissôo e fazer-se ou
vir. A Comissôo designo um ou vários relato
res.

Os dispositivos do Regimento do Senado
(Capítulo XIV, adotado a 29-7-1892; art.o,
80 a 86) são idênticos aos do Regimento do
Câmara de Representantes, diferindo apenas o
número de membros do Comissão de Revisõo
da Constituição, que, no Senado, é de vinte e
um.

Em 1962, o Govêrna presidido por Théo
LeH~vTe tCl1TlOU a inicia\iva da ober\uro do pro·
cesso de revisõo do Constituição encarregando
um grupo de trabalho do estudo preparat6rio
dos problemas institucionais.

A. Vanwelkenhuyzen escreve {in "Annuaire
de Législation Française et l:trangere
I 963"}:

"O Grupo de Trabalho encarregado de exa
minar os problemas que surgiram por ocasião
da revisõo constitucional solicitada pelo Gov4!r
no terminou seu trabalho em outubro de 1962,
consignando em seu relat6rio os conclusões
dos discussões que ai se desenrolaram. Consi
derou que "a harmonização das relações entre
Flamands e WaUons constitui, com Q modero
nizaçõo do Estado, o moior objetivo do revi
são do Constituição". "Os Belgas de expressão
francesa e de expressõo neerlandesa" - pros
segue o relatório - "chegaram a um momen
to em que sua existência em comum no Es
tado deve sofrer readoptações."

Profundos divergências surgiram no Grupo
de Trabalho, notadamente sabre o futura com
posiçõo do Senado e sôbre o enumeraçõo dos
matérias, que, com o fim de evitar a "minori
zaçõo" dos "francophones", não poderiam ser
regidos daqui por diante senão por leis votadas
por uma maioria Qualificado.

A 8 de novembro de 1963, o Primeiro-Mi
nistro e o Vice-Primeiro-Ministro remeteram
aos presidentes dos três partidos chamados
"tradicionais" (Partido Social Cristão - P.S.C.;
Partido Socialista Belga - P.S.B. e Partido do
Liberdade e do Progresso - P.L.P., antigo
Partido Liberal) o relatório do Grupo de Tra
balho acompanhada de uma mensagem cha
mando o atenção sôbre a necessidade de ocór·
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do dos partidos para soluções dos problemas
constitucionais. Foi decidida, em seguida, por
ocasião de um nôvo encontro entre o chefe do
Governo, o Vice-Primeiro-Ministro e os presi·
dentes dos partidos, realizar uma conferência
que devia englobar delegados dos 3 partidos
e que foi chamado "Mesa-redonda constitucio
nal. (Esta Mesa-Redonda, cujo composição foi
objeto de negociações muito dificeis, reuniu
se pela primeira vez sàmente em 14-1-64. Con
ta com 8 delegados de cada partido, quase
todos parlamentares (dois socialistas não são
parlamentares), e é presidida olternativamente
pelo presidente de cada partido'> Sua finali
dade é a de preparar o primeiro ato do pro
cesso de revisão constitucional pràpriamente
dito, isto é, o declaração de cada uma das CÔ
moras e do Rei, de que serõo revistos tais dis
positivos constitucionois designados por ê[es em
comum acôrdo".

Na obra mencionada, datada de junho de
J965, Robert SeneJle anoliS(1 o reforma das ins
tituições belgas, acentuando que os Câ
mafCJS "pré-constituintes" jõ se pronunciaram
pela adoção da revisão da Constituição, com
petindo à próxima legislatura pronunciar-se
definitivamente, dotando a Bé[gica de uma
estrutura político adaptada à evolução das
idéias contemporôneas. (18)

VIII - OUTRAS FUNçõES

bro de 1946l. Tanto o Senado como a Câmara
de Representantes possuem Comissões de Na
turalização:

Cabe ao Poder Legis[ativo determinar o con-
tingente militor. (Art. 119 da Constituição:

"Le contingent de l'armée est voté annuel
lement. La loi qui fixe n'a de force que
pour un an, si elle n'est renouve[ée.")

A designação do Regente é prevista pelos
arts. 81 a 85 da Constituição:

"Art. 81 - Si, 6 [a mort du Roi, son
successeur est mineur, [es deux Chambres
se réunissent en une seu[e assemb[ée, Ó

I'effet de pourvoir à [a régence et à [o
tutelle.

Art. 81 - Si [e Roi se trouve dons I'im
possibi[ité de régner, les ministres, opres
avoir fait constater çette impossibilité,
convoquent immédiatement les Chombres.
I[ est pourvu 6 la tute[le et à [a régence
par les Chambres réunies.

Art, 83 - La régence ne peut être con
féreé qu'à une seule personne.

Le régent n'entre en fonctions qu'apres
avoir prêté le serment prescrit par I'arti
ele 80.

Art. 84 - Aucun changement à [a
Constitution ne peut être foit pendont
uno régence.

Relacionamos ainda outros funções do Par
lamento: aprovações de concessões, de vendas
de bens dominiais, votação da "[iste civile"
(orçamento real), votação de dotação a um
membro do familia reol, votação de pensão
para a viúvo ou descendentes de um grande
servidor do país ou do ciência, autorização pa
ro cessõo, troca ou adjunçõo de território.

Compete também ao Parlamento o nomea
çõo dos Conselheiros à Côrte de Cassação, Con
selheiro Colonial, Conselheiros do Tribunal de
Contas.

De acôrdo com o art. 5.°, alíneo 1.0 , da
Constituiçõo, a naturalização é conferida pelo
Poder Legislativo. (Vide Resoluções adotadas
pela Cômara a 11 de maio de 1836 e a 17
de março de 1882, modificadas a 2 de outu-

(18)

Art. 85 - En cas de voconce du trône,
[es Chombres, délibéront en commun,
pourvoient provisoirement à [a régence,
jusqu'à [o réunion des Chambres intégra
lement renouvelées; cette réunion a Iieu
ou plus tard dons les deux mois. Les
Chambres nouvel[es, dé[iberant en com
mun, pourvoient définitivement à la va
cance."

Em resposta à Informaçlo por '1ÓS sollclta
dia, o Sr. J. Tenmerman, Diretor do Ser
viço de Estudo e de Docnmentação do Se·
nado Belga, em carta datada de 3 de maio
do corrente ano, esclareceu que aS Câma
ras Iniciaram. em Comissão, o e"~udo da
revisão constitucional. não tendo s[do ado
tado ainda qualquer texto. No seu ..nten
der, as modificações constltucional~ não se
efetivarão antes de 1967. Acentua t""lbém
que o Manual Parlamlmtar (ed. 196~) e o
estutlo do Professor Senelle por nós COllStll
tados são de plena atUalidade.
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No Unho dos princípios constitucionais, a
doutrino e o jurisprudência unânimes admitem
que os Câmaras apreciam soberanamente a
constitucionalidade de suas próprios disposi
ções.

o art. 70, segundo o qual o Rei tem
o direito de convocm extraordinaria
mente os Câmaras e de pronunciar o
encerramento do sessão legislativo;

o art. 71, segundo o qual o Rei tem
o direito de dissolver os Câmaras;

As relações entre o corO:l e o parlamento
são regidos pelas seguintes disposições:

o artigo 26, segunda o qual o Poder
Legislativa se exerce coletivamente
pelo Rei, pela Câmara dos Represen
tantes e pelo Senado;

o artigo 27, segundo o qual o inicia
tiva pertence a cada um dos três ra
mos do Poder Legislativo;

o art. 69, que confere 00 Rei o direi·
to de sanção, de tal formo reduzido
pelas regras nõa escritos do direito
público que hoje, pràticamente, caiu
em desuso;

Robert Senelle escreve que, se bem Que o
Constituiçõo nõo o afirme expressamente em
nenhuma de suas disposições, é permitido in
ferir de seu texto que, no piono de relações
entre os podêres, o constituinte assegurou 00

Parlamento o predominância político no regi
me, sem que um tal sistema devo, entretanto,
prejudicar o colaboração harmonioso com o
Executivo. A existência do Govêrno, em virtu
de dos arts. 111 e t 15 do COl'\sHtuiçõo, estó
com efeito subordinado 00 assentimento dos
Câmaras, desde que o estas estó reservado o
votação anual dos impostos e dos orçamentos.
O artigo 67 confere 00 Rei um poder regula
mentar poro execuçõa dos leis sem que êle
posso jamais suspendê-los ou dispensar-se de
suo execu~ão. Enquanto que o Rei nõo tem ou
tros podêres senão aquêles de que é investido
pelo Canstituiçõo e pelo lei, o legislador dis
põe do plenitude do poder político.

o ort. 72, segundo o Qual o Rei tem
o direito de odiar a abertura dos Câ
maras;

Por seu lado, o Exe<:uti....o tem o focu\doQe,
em caso de conflito com o Parlamento, de dIs
solver as Câmaras, sendo os cidadãos chama
dos como árbitros por meio do consulto eleito
ral. Quando o P"r1omento e o Govêrna nõo po
dem mais co\aboror, um dêstes Podêres põe
fim à existência político do outro. O modo de
reportição dos tarefas entre o Parlamento e o
Govêrno mostro que o coostituinte estava per
feitamente consciente do impossibilidade de
uma Assembléia legislativa governar, tendo
tido o cuidado de evitar que as Câmaras ten
tem substituir o Govêrno.

a ort. 80, segundo o qual o Rei preso
to juromento perante os Câmaras reu
nidos.

O poria menta recebeu três tarefas essen
ciais. Como emanaçõo do vontade do povo
soberano, os Câmaras constituem o poder que
o.ssegura 00 Executivo meios de governar,
pelo confiança que depositam no Govêrno. Em
seguido, o Constituição confio 00 Parlamento
uma missão implícito de contrôte contínuo da
político governamental. Em terceiro lugar, o
Parlamento, como Assembléia Legislativo, é
encarregado do elaboração dos leis.

Se o estruturo constitucional do regime per·
maneceu inolterodo, (] reloção entre os poeM-

Uma característiCO essencia' do ConstituiçÕQ
Belga, que é importante sublinhar, é que o
constituinte não erigiu o principio do separo
çõo dos podêres o uma regra absaluta. As Cô
moraS, o Rei e 05 Ministros são, com efeito,
encarregados pela Constituiçõo de tarefas de
ordem legislativo, administrativo e até mesmo
jurisdicional. O principio precitado é compreen
dido principalmente como uma prescriçõo "de
lege ferendo". Por isto, é preferível, em rela
çõo â Bélgica, falar de funções no estado 00

invés de padêres.

O constituinte de 1831 considerou manifes
tamente (] coloboraçõo harmonioso dos órgãos
que exercem as funções respectivas no Estado
como o primeiro condição do bom fLmc/ona
menta da monarquia parlamentar.

RELAÇOES ENTRE O LEGISLATIVO

E O EXECUTIVO

IX
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res, pelo contrário, modificou-se profundamen
te desde o início do século XIX. Os últimos de
cênios, com efeito, foram caracterizados por
uma ingerência sempre crescente do Estado
em todos os domínios dos negócios públicos
resultante da extensão do influência do Estado
em novos setores econômicos e sociais.

Contr61e Porlomentor

Em relatório sôbre o cantrôle parlamentar do
político diário, H. Lanbotte (19) - membro da
Câmara de Representantes - assinala que,
foro dos Comissões, os meios exercidos pelo
Parlamento são essencialmente: o questão es
crito, o questão oral e o interpelaçõo. Há ain
da o direito de inquérito e, sançõo suprema, Q

faculdade de recusar confiança 00 Govêrno.

As questões escritos são de duas categorias:
pedidos de esclarecimento sôbre um ato do
Ministro e pedidos de informação. Os primei
ros oferecem caráter politico e os segundos
ensejam o fornecimento de dados precisos que
facilitam o contrôle parlamentar.

A questão escrito - acentua - reveste o
caráter de uma interpelação e, melhor que em
discursos, no curso de um debate político, dão
lugar o respostas precisos, não possibilitando
o improvisação.

Pierre Wigny sublinha Que se o parlamentar
dese jarevi tar o processo ora I da interpe fação
pode formular 00 Govêrno questões escritos. ~

um excelente processo. Desafogo os sessões
públicas de discussões Que assorbeboriam o
Ordem do Dia. Entretanto, os questões e os
respostas constituem uma fonte de informa
ções úteis não sàmente pC'ra o Parlamento, mos
também para o público, graças à sua publica
ção. Em outras países - prossegue - um
processo diferente é adotado. As questões no
Inglaterra, depaís de terem sido notificados por
escrito, são objeto de uma resposta oral. A
discussão é limitqda ao máximo. Esta precau
ção é indispensável. Isto foi bem provado, por
exemplo, no terceiro república francesa. Lá
também as questões eram orais, mos propicia
vam debates intermináveis e podiam fàcilmen
te degenerar, sem qualquer aviso prévio, em
interpelação que ameaçava a existência do
Gavêrno.

O Regimento do Câmara no seu art. 70
prescreve uma condição puramente formal: "o
texto do questão deve restringir-se aos têrmos
indispensáveis, poro formular com concisôo e
sem comentários o objeto do questão".

Poro evitar abusos, o Mesa Diretora costu
mava recomendar a seus membros Que não
apresentassem questães estranhos 00 exercício
de contrôle do Legislativo. A reformo de 1962
introduziu no Regimento da Cômora os diver
sos casos de inadmissibilidade de questões, es
pecialmente as relativos o cosas de interêsse
particular ou pessoal; os que visem o obter ex
clusivamente elementos de ordem estatístico;
os Que constituam pedidos de documentação;
os que tenham por único finalidade recolher
consultas de ordem jurídico; aquelas cujo ob
jeto é o mesmo que o de um pedido de inter
pelação ou de um projeto ou proposição de
lei apresentados anteriormente.

A questão nôo pode ser assinado por mais
de três membros (art. 71, n.o 1).

A questão escrito na prático corrente revela
se excelente meio de contrôle do ação governa
mental, podendo qualquer representante apre
sentar tontos questões quanto desejar e sôbre
quase todos os assuntos - afirma H. Lambotte
- frisando Que os Ministros são muito atentos
o êsse meio de contrôle parlamentar.

A Questão escrito apresentado 00 Parlamen
to é transmitida 00 Ministro interessado por
meio do Boletim de Questões e Respostas que
lhe dá o publicidade necessário. Em princípio,
o Ministro tem o prazo de uma quinzena poro
responder. Ultrapassado êste prazo, a primei
ro sanção consiste na publicaçõo, no Boletim
que deveria conter o resposta ministerial, do
menção indicando que o Ministro nõo respon
deu à questão no prazo regimentol. Revelo-se
no prótica - diz H. Lambotte - que os
Ministros sõo extremamente sensíveis à publi
cação de tal menção no Boletim, consideran
do-o como uma verdadeira censuro. A ques
tõo é reproduzida quando do publicaçõo da
resposta (art. 71, n.o 4, do Reg. Com.l.

(l9) Mesa-Redonda - Le Controle Parlementai
-re de l'Action Gouvernamentale - 17-3-56
- Instltut Belge de Sclence Politlque.
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M. Gregoire (Presidente do Instituto Belga
de Ciência Política e Advogado junto à Côrte
de Apelação) afirma não partilhar do otimis
mo do Relator com referência à regularidade
dos respastas ministeriais e sugere que, tendo
o mesmo Ministro, durante o Govêrno, deixa
do de responder a três questões nos praZOS re

gimentais, seja sujeito a uma advertência pú
blico do Presidente da Cômara e, em caso de
reincidência, a uma advertência do Parlamen
to. Em resposta, o relator afirma que seu oti
mismo é baseado em dados estatísticos. No
curso de uma Legislatura - declaro -, cons
tato-se que, de fato, cêrca de três por cento
apenas das questões ficam sem resposta. Há
ainda numerosos questões cujos respostas são
dadas diretamente ao Parlame, ,tar e nõo por
meio da Boletim de Questões e Respostas, des.
de que seja preferível não as tomar públicas.
Diz ainda que poucos sõo os Ministros recal
citrantes em responder às questões parlamen
tares, não concordand<:> com o sanção propos
ta pelo aparteante, mas sugerindo apenas uma
corto do Presidente da Câmara 00 Ministro in
teressado, insistindo na questão apresentado,

As respostas dos Ministros não sõo objeta
de qualquer réplica ou discussão (art. 70,
n.o 3, Reg. Com,).

Sempre que a Deputado que apresentar uma
questõo desejar resposta oral, deve requerê·lo
ao final do texto da questão. Se o Presidente
julgar possível a processo requerido, a ques
tão é enviada ao Ministro competente. Em ca
so contrório, deve consultar previamente a con
ferência de Presidentes, que decidirá se a res
posta deve ser oral ou escrito. A Comissõo de
reformo do Regimento esclarece que a admis
sibilidade de uma questão oral dependeró do
interêsse ger-.ll incontestável, da importância
e do atualidade de seu objeto.

o início do sessõo de sexto-feira, solvo de
cisão em contrário da Câmara, seró dedicado
às respostaS ora is às questões. Se seu autor es
tiver ausente, o questão é considerado retira
da, a menos que o Ministro exprima desejo
de respondê-lo. Em caso algum, o mesmo ques
tõo poderá ser reopresentado nos mesmas con
dições' durante o sessõo legislativa (art. 72,
n.o 3, Reg. Com,)

As disposições do Regimento do Senado são
semelhantes, em linhas gerais, às do Camara
(art. 32, Reg. Sen.!.

Questões Urgentes

Quando, por motivo de urgência, um mem·
bro desejar formular oralmente uma questõa a
um Ministro, deve comunicá-lo previamente e
por escrito ao Presidente que julga sua admIs
sibilidade. Se admitido, a questão podefÓ, após
entendimento com o Ministro, ser formulado
no momento determinado pelo Presidente, não
ultrapassando sua exposição 5 minutos (art.
73, Reg. Com,).

As questões parlamentares são bastante nu·
merosas, sendo, de maneira geral, mais fre
qüentes na Câmara do que no Senado. Isto
provém - sublinha Robert Senelle - de maior
ponderação do Senado, efeito direta do natu
reza e do tradição da instituiçõo; da prótlca
de apresentar em primeiro lugar 6 Câmara os
projetos políticos importantes; do maior núme
ro de membros da Câmara.

Sôbre o adoção do "question time" de ins
piração inglêso, Doutrepont (questor do Sena
do) manifesta seu temor de que a processo
adotado no Câmara dos Comuns, com respos
tas sucintos dos Ministros, não satisfaça os
parlamentares belgas. Em ~eu relatório, H.
Lambatte sublinha que tal processo, que pare
ce original, já havia Sido praticado na Bélgica
e por numerosos motivos abandonado. Até
1909 - declara -- o sistema das questões
orais era previsto na Regim~nto da Cômara,
sendo-lhe dedicad,. o jlõlcio da sessão de t6rça
feira. Infelizmen;~, d~"Jet1(r,Ju em abusos consi
deróveis e foi 'le~e~:;ório extingui-lo. Visando
6 reforma do RfJimento, a Comissão Institu
cional do Pcrtk:o Socialista Belga preconizava
poro o aperfeiçoamento da cantrôle parlamen
tar a organização de um "question time" de
modelo britónico. O nôvo Regimento, de 1962,
tornou possível o uso de questões orais, em·
boro limitando·o, como ;6 vimos. (t(')

(20) Uma das principais finalidades da Refor
ma do Regimento fol lo de reforçar o con·
trole parlamentar, notadamente ~10 res
tabelecimento das qUllIIItoes ou,aa reeJ)Ol
tas serlo dadBII em Be88Ao pllbllca da CA
mara. (M. Pauwel8 - lntroduç40 00 Jlj)vo
Regimento oi4 C4ma,," Iie RepTe~entllnte!.)
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Ivo Rens considera que, graças, sem dúvida,
aos podêres reconhecidos ao Presidente, a rein
trodução das questões orais na Câmara já deu
bons resultados. Confere, em todo caso, às ses
sões de sexta-feira um interesse porticular, o
que em si jó constitui um sucesso. Os Minis
tros porecem ter acolhido favoràvelmente este
processo e estão sempre presentes pa ra res
ponder às questões que lhes são endereçadas.
{Comentário datado de 30-4-63'>

Interpelasões

o membra que pretender interpelar o Gover
no dá conhecimento ao Presidente do objeto
da interpelação por uma declaração escrita
acompanhada de nota em que indica de for
mo precisa a questão ou os fatos sôbre os
quais são pedidos explicações, assim como as
principais considerações que desejar tecer
(art. 74, n. O 1, Reg. Com., e art. 33, Reg.
Sen.),

o pedido de interpelação só pode ser apre
sentado por um único membro (art. 74, n.O 2).
A interpelação é inscrita no Ordem do Dia da
têrça-feira seguinte, a menos que, a pedido
de um quinto dos membros da Câmara, seja
fixada para sessõo mais próxima ou paro o
mesma sessão em que fôr apresentado, de
acordo com o Govêrno (art. 74, n.O

' 4 e 5l.

Tôdo interpelaCião dirigido O um Ministro
cujo orçamento não tenho sido ainda exami
nado pela Câmara é anexada à discussão dês
te orçamento. Neste coso, o autor da interpe
lação pode usar do palavra (art. 74, n.o 6).

o direito de usar o palavra como autor da
interpelação é pessoal {art. 74, n.o 8l. O art.
31, I, n. o 3, do Regimento, fixo o tempo conce
dido ao interpel~dor e aos outros quatro mem
bros que têm direito o discutir após os expli
cações do Govêrno.

o Presidente, de acôrdo com o parecer da
Conferência dos Presidentes, pode decidir que
um pedido de interpelação deva ser transfor
mado em uma questão com resposta escrito
ou oroI, ou ainda que seja justificada e deba
tida perante o seçõo permanente competente
previsto poro O discussão dos orçamentos (21).

o Senador Moureaux, relatando o contrôle
parlamentar do político geral (22), considero
que o distinção entre interpelação e questão
deve ser baseado em que tudo o que disser
respeito à político gerol, seja do Governo, seja
de um departamento ministerial, é do compe
tencia da interpelação; tudo o que se relacio
nar o fotos, o pontos do atividade governa
mental limitados o interesses regionais, a inte
resses de categorias de cidadãos, deve ser en
caixado no setor do questão parlamentar. Em
bora reconheça não ser perfeito êste critério,
afirrpa que, se obedecido, permitirá 00 Parla
mento manter os debates de político geral em
nível elevado, evitando-se que fique assober
bado com interpelações sôbre milhares de as
suntos que incontestàvelmente desviam a aten
ção do Legislativo da grande político geral.

Ganshof van der Meersch (membro do Con
selho de Administração do Instituto Belga de
Ciência Político) julga que a critério paro dis
tinguir o objeto da interpelação e da questão
reside em seu caróter geral. Quanto mais ge
ral fôr o interêsse melhor se coadunará à in
terpelação; quanto mais particular, seu escla
recimento deve ser obtido como resposta a
uma questão.

O debate sóbre os interpelações termino
muitos vêzes pelo votação de moções chama
dos "ordem do dia". Uma ordem do dia pode
ser uma moção motivado (que pode implicar
na confiança ou no censuro), mas é mais ha
bituai uma "ordem do dia pUra e simples",
não implicando em aprovação ou desaprovação
do Ministério. O nôvo Regimento do Câmara
de Representantes consagro uma prioridade de
direitu à ordem do dia pura e simples e fixo
os regras que permitem estabelecer as priori
dades entre as ordens do dia motivadas.

O ort. 76 do Regimento do Câmara deter
mino que os ordens do dia só podem ser apli
cadas em conclusõo de um debate relativo o
uma declaração do Govêrno ou o uma inter
pelação. Devem ser enviados ao Presidente
que lhes dá publicidade desde sua apresenta
ção oté o encerramento do discussão, o mesmo

(21) Vide Função Financeira: Orçamento.
(22) Mesa-Redunda citada.
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ocorrendo em relação aos acréscimos e às
emendas que lhes sejam propostos.

As ordens do dia não podem comportar em
seu dispositivo qualquer proposição, voto ou
injunção. A Comissão de Reformo do Regi
mento assinalo que os votos que não são ad
missíveis no dispositivo de uma ordem do dia
podem constituir o objeto de uma proposição
de resolução, cujo processo de oprêsentação e
adoção é igual ao dos proposições ordinó
rios (23), •

A ordem do dia puro e simples tem PriOri

dade de direito, determino o art. 76, n,o 3. E
a alínea 4 dêste artigo: se o Câmara é cha
mado o se pronunciar sôbre v6rlas ordens do
dia motl....ados, decide previamente sõbre o
prioridade a consagror o uma delas. Se nenhu
ma proposição de prioridade fôr apresentado,
a decisõo cabe 00 Presidente. A ordem do dia,
cuja prioridade fôr decidida pelo Câmara, se
rá PQsta em votaçõo. Sua adoçõo acarreto a
cadUCidade das demais ordens do dia moti
vados.

ComiuNI de Inquérito

As Câmaras têm o direito de inquérito, rezo
o art. 40 do Constituição. J:ste direito, regulado
pelo lei de 3-5-1880, é exercido pelo próprio
Câmara ou por uma Comissão que elo cons
titui e cujas regros de deliberação determina,
sendo possibilitado a assistência de todos os
membros da Assembléia. A menos que a Co
missão delibere em contrário, os sessões de
oudiência de testemunhos e técnicos serão pú
blicos.

Os podêres atribuídos 00 juiz de instruçõo,
pelo Código de Instrução Criminal, pertencem
à Câmara ou à Comissõo de Inquérito, assim
como o seu Presidente. Entretanto, êstes pc

dêres podem ser límitados pelo própria Câ
mara. Nõo podem ser delegados, 5'lrVO o direito
da Câmara ou de suo Comissão de ordenar, em
caso de necessidade, por via rogatória, instru
ções es;:>eciolmente determinados. Es~a missão
só pode ser confiada a um Conselheiro da Cor
te de Apelação ou o un'l Juiz do Tribunal de
1.0 Instância do jurisdição em que o instrução
deve ser cumprido. .

As dtações são feitos pelo "Huissier" are·
querimento, segundo o caso, do Presidente do
Camara, do Presidente do Comissão ou do M4
gistrado competente; o prazo será de dois dias,
no mínimo, solvo coso de urgência.

O Presidente do Câmara ou o Presidente do
Comissão policia a sessão, nos limites dos po
dêres atribuídos aos Presidentes das Côrtes e
Tribunais.

As injúrias e violências con!rQ os membros
do Câmara, que procedem ao inquérito ou o
assistem, sõo punidos conforme os disposlçôes
do Câdigo Penal Concernentes àsjnjúrios e
violências contra os membros dos cômaras le
gislativos.

As testemunhos, os intérprete... e o... pe"m
são submetidos, perante a Câmara, o Comis
são ou o Magistrada competente, às mesmos
obrigações exigidas ante o Juiz de instrução, e.
em coso de recusa ou de negligél'lcía em satis
fazê-Ias, 550 possíveis dos mesmas penas. O
juramento será prestado de acordo com o fór
mula empregado perante os tribul'lais criminois.

o culpado de falso testemunho, o intérprete
e o perita culpado de iolsos declarações, ()
culpado de subôrno de testemunhos de peritos
ou/e intérpretes serão punidos 'com prisão de
dois meses o três anos e privados do exercfcio
do direito de valo e da elegibilidade durante
cinc<l anos, no mínimo, e dez, no m6ximo.

Quando a falso testemunha, o perito ou o
intérprete tiver recebido dinheiro, qualquer re
compensa ou promessas, ter6 o pena acessó
ria de multo de 50 a 3 mi! froncos. A mesmo
peno será oplicada 00 subornador, sem prejul.
zo dos outros penas.

O falso testemunho é consumado quando o
testemunho, tendo feito seu depoimento, de
clarou nêle persistir. Se a testemunho é cha
mado o nôvo depoimento, o falso testemunho
só se consuma pelo último declaração da tes
temunho que persiste em suas declarações.

o relot6rio constatando os infrações seró
transmitido 00 Procurador-Geral junto à Côrte

(23) Vide FUl1Ç60 Legts!4tltlll: tnic14ttv4 du
leis, especialmente o art. 50 do ReKlmento
de. CNnam de Repr_nte.nt6&.
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de Apelação na jurisdição em que tenham sido
cometidos, a fim de Que tenham o prossegui
mento de direito. Se houver circunstâncias nte
nuantes, os penos serão diminuídos de ocôrdo
com o C6digo Penal.

As despesas resultantes do inquérito são in
cluídos no orçamento do Cômara que o orde
nou.

Os poderes do Comissão cessam em coso de
dissolução do Câmara que ordenou o inquéri
to. Sôo suspen~s no encerramento da sessão
legislativa, a menos que a Câmara decida de
outra forma.

Tais são as disposições do lei de 3-5·1880
- lei sôbre inquéritos parlamentares - ainda
em vigor.

A moção pode ser substituído por um sim
ples voto que constitua paro o Governo uma
indicação. O Ministro é assim informado do
desejo do maioria parlamentar.

O artigo 81 do Regimento da Câmara de
termino que os projetos de indicação (adrelle)
são redigidos por uma Comissóo composto do
Presidente e de dez membros por ele desígna
dos, ouvido o Conferencio dos Presidentes. ~s

tes projetos são submetídos à aprovação do
Cômara e impressos e distribuídos quando
aprovados.

O art. 67 do Regimento do Senado dispõe
que os projetos de indicação (odreIH) são re
digidos por uma comissão composta do Presi
dente e de quatro membros escolhidos por
maioria absoluta. ~stes projetos sôo submetidos
à aprovação do Senado e, quando aprovados,
inscritos na ato das sessões. (Modificado a
23- 12-1840 e 2-3- 1855'>

Confiança - Cenlura

O regime parlamentar implico em que o
Governo não pade agir sem a confiança dos
Cómaras. O Poder Executivo e o Poder Legis
lativo conjugam seus esforços e suas vontades
paro o desempenho de uma ação político efi
caz. Os Ministros, escolhidos pelo Chefe de Es
tado, devem ter o confiança das Câmaras. Em
coso contrório, segundo regra não escrita, po
rém fundamental, devem demitir-se. Uma vez
investidos em seus cargos - comenta Pierre

Wigny -, os Ministros podem, teoricamente,
baixar atos que juridicamente não serão con
testados. No prática, entretanto, os Ministros
do Rei devem apresentar-5e imediatamente pe
rante os Câmaras de que devem receber o con
fionça.

Política e juridicamente, os Câmaras podem
o qualquer momento retiro r Q confionça que
depositaram no Govêrno. A estabilidade do
Govêrno baseia-se principalmente no existencia
dos grandes partidos. rstes é que disciplinam os
fôrças políticas e que permitem uma ação mi
nisterial duróvel e eficoz.

A respeito do quedo do Govêrno, basear-nos
emas ainda nas observações de Pierre Wigny.
Diz êste autor: se seguirmos o esquema teóri
co do direito constitucionol, afirmaremos que
o desconfiança se exprime por um voto de
censura de uma dos Câmaras. Esta análise é
incompleta e deve ser enriquecido por preci
sões inspirados na prática parlamentar, que nos
permite formular quotro regras:

A primeiro é que o objeto da censura deve
ser determinado. A Câmara deve dar a co
nhecer em que ponto discorda da político se
guida pelo Governo. No falta desta precisão,
tornar-se-á impossível a formação de um nô
vo gabinete capaz de propor Uma político de
sejado pelo opinião parlamentor. ~ste ponto do
costume constitucional belga foi definido pelo
Chefe de Estado em carta do Rei Alberto, do
tado de 14-11-1930 e dirigido o M. Jaspor:
"Aceitondo puro e simplesmente o demissão
do ministério, eu teria estabelecido um dos
mais graves precedentes poro o funcionamento
normal dos instituições políticos que há um
século têm assegurado o existência do país. Sôo
deficientes os esclarecimentos sôbre os condi
ções de formação de um nôvQ Gabinete, e os
políticos que consultei não me puderam dor
indicações úteis. ~ importante também cons
tatar que o incidente que deu origem os dificul
dades não teve importância suficiente paro
ameaçar o destino do Governo. O Gavêrno por
lamentar é um govêrno de opinião, e o vida
parlamentar deve desenrolar-se publicamente."

Estas palavras levam-nos à segundo regra: o
desentendimento entre o Governo e os Câ
maras deve ser suficientemente grave paro jus-
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tificar uma renavaçõo do Gabinete. A nomea
ção de um burgomestre de Hastiere, pequena
comuna do Namurais, nõo merece importân
cia bastante pcJra comprometer a existência de
uma equipe governamental.

A terceiro regra é que os Câmaras só podem
censurar um princípio de política geral e não
um ato particular de gestõo. Esta regra derivo
da essência do regime parlamentar que se
boseia na separação dos podêres. A adminis
tração do pais pertence soberanamente 00 Go·
vêmo; as Câmaras controlam apenas o suo
político.

A quarto regra requer a formulação cate
górico da questão de confiança. A opiniã9 pú
blico conheceró as responsabilidodes, e o Rei,
encarregado de designar o formador do nôvo
gabinete, estaró ciente da vontade das Câ
maras.

A questão de confiança pode ter origem no
iniciativa do Govêrno ou no iniciativa de uma
das Câmaras. Quando proposto pelo Govêrno,
significo um verdadel~o melo de pressõo, co\o
cando o Câmara perante uma alternativo: ado
tor o medido proposta pelo Govêrno ou provo
car o quedo do Ministério; eventualmente o
Câmara arrisco ser dissolvido.

A Câmara poderá provocar o debate sôbre
a confiança depositada no Govêmo, mediante
o interpelação. ~ste processo é mais perigoso
poro o Gabinete, porquanto poderá ser surpre·
endido o qualquer momento com uma questôo
de confiança.

A conseqüência de um voto de desconfiança
ao Govêrno é, em geral, o demissão total do
ministério, obrigat6ria quando o Primeiro-Mi
nistro perde o apoio do maioria parlamentar
ou causado apenas pelo solidariedade minis
terial quando um importante ponto do pro
gramo governamental fôr contestado. Em cer
tos casos excepcionais, pode imaginar-se que
a desconfiança atinjo apenas um ministro, nôo
acarretando a quedo do Gabinete.

Di."lu~õo elal CimarG'

À autoridade suprema conferido às Câmaras
de derrubar o Govêmo corresponde o poder
dêste dissolvê-Ias. '

o direito de dissolução é de grande Impor
tôncia no regime parlamentar.

o art. 71 da Constituição reza que o Rei
tem o direito de dissolver os Câmaras, seja
simultâneamente, seio separadamente. O ato
de dissolução contém o convocação dos elei
tores no prazo de quarenta dias e dos Có
maras em dois meses.

Observe-se a,ue o constituinte, estipulando
prazo poro a convocação dos eleitores e dos
Câmaras novas, quis evitar uma ausência pro
longado da legalidade parlamentar, impedin
do, destarte, aspirações ditatoriais.

~ interessante notar que t6da reunlaa do
Senado feo\i:1ado quando Q Câmara nóo estio
ver em sessão seró nulo de pleno direito (art.
59 do Constituiçõo). A recíproco não é exato,
não havendo qualquer texto que impeça o
reunião da Câmara quando não estiver o Se
nado em sessão, (Paul Errera - TrGlté de
Droit PubUc Be'.. e Pierre Wigny - Droit
Conltitutionn.l.)

O Rei não pode dissolver as Câmaras antes
de suo constituição definitiva, isto é, antes
da verificação de podêres de seus membros e
eleição de suas Mesas Diretoras. Senão - co
mento Paul Errera - o Poder Executivo se
substituiria às Câmaras paro invalidar os man
datos dos deputados ou senadores; semelhante
dissolução equivaleria à anulação dos eleições;
além do mais, como se conceberia dissolução
dos Câmaras se entõo ainda nao haveria Có
moras, mos uma simples reunião de eleitos?

A dissoluçõo é uma formo de consultor o
povo; um sucedâneo do rehr.ndum.

o art. 56 quoter do Constituiçõo (reformo
de 15- 10- 1921) dispõe que, em coso de disso
lução do Senado, o Rei pode dissolver os con·
selhos provinciais. O ato de dissolução contém
convocação dos eleitores provinciais no prazo
de 40 dias e dos conselhos provinciais em dois
meses.

Há duos circunstôncias em que Q di5$01uo;;QO
dos Câmaras existe de pleno direito: em coso
de vocôncia do trono e de revisão da Consti-
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tulção. São os seguintes os dispositivos cons
titucionais:

"Art. 85 - En cas de vaconc:e du trône,
les Chambres, délíbérant en commun,
pourvaient provisoirement à la régence,
jusqu'à la réunion des Chambres inté
grofement renouvelées; cette réunion o
lieu ou plus tard dons les deux mois. Les
Chambres nouvelles, délibéront en com
mun, pourvoier.t définitivement à la va
cance."

"Art. 131 - Le pouvoir législatif o le
droit de déclarer qu'i1 y o lieu à la revi
sion de telle disposition constitutionnelle
qu'il désigne.

Apres cette déclaration, les deux Cham
bres sont dissoutes de plein droit.

11 en sera convoqué deux nouvelles, con
formément à I'articfe li.

Ces Chambres statuent de commun accord
avec le Roi, sur les points soumis à lo
revision.

Dons ce cas, les Charnbres ne pOurront
délibérer, si deux tiers ou molns, des
membres qui composent chac:une d'elles
ne sont présents; et nul changement ne
sera adopté, s'il ne réunit au moins les
deux tiers des suffrages."

A lei de 1.0 de julho de 1893 disciplino os
efeitos da dissolução dos Càmaras' em rela
çõo aos projetos de lei anteriormente apre
sentados. Aquêles ainda nõo aprovados por
qualquer das Câmaras serão tidos como inexis
tentes; aquêles já aprovados por uma dos Cà
moras, Ç1ntes da dissolução, serão apreciados
pejo outro Coso após a renovaçõo. O mesmo
ocorre quando apena~ uma das Câmaras é
dissolvida: os projetos já apreciados pela CÔ
mora dissolvido terão tramitação normal na
outra Casa; os projetos apresentados õ Câmara
dissolvida e não apreciados por ela serõo con
siderados inexistentes; a novo Càmara apre
ciará os projetos já aprovados pela outra Cosa,
antes da dissolução. Esta Lei teve efeito retro
ativo.

1966

x- DELEGAÇÃO DE PODaRES

A Bélgico conheceu os mesmos escrÚoIII".
que o França (Constituição ri", 19~ 15). e pelas
mesmas razões. Numerosas teorias foram ela
boradas paro permitir o voto, em circunstôncias
excepçionais, de. diversos leis chamadas "de
podêres especiais" ou "de podêres extraordi
nórios", conferindo ao chefe de Estado o di
reito de tomar medidas da competência nor
mal do Poder Legislativa. Da mesmo formo
que na França, estas leis de habilitação deli
mitam o domínio da delegação e a duração
de seu exercício; em regra geral, os decretos
devem ser submetidos 00 Parlamento poro rati
ficação. (2~)

De'retos Lorodos em Virtude
de Podêres Especiais

Os podêres especiais constituem uma ex
tensão da competência do Executivo. Durante
os períodos de crise, .que se apresentam às
vêzes em pleno paz, os Câmaras sentem-se
desencorajadas diante da imensidade, da ur
gência ou do caráter técnico dos problemas por
resolver. Delega suo responsabilidade 00 Exe
cutivo, cujo ação é mais rápida e cujo com
petência é subitamente aumentada - escreve
Pierre Wigny. E analisa o mesmo autor: cons
tatemos que os decretos-leis emanam do Chefe
de Estado legislador, do Chefe de Estado como
ramo do Poder Legis'ativo, enquanto que os
decretos exarados em virtude de padêres espe
ciaiS constituem obro do Chefe do Executivo.
Uma primeira diferença é significativa e dela
decorrem os demais: durante o guerra há o
impossibilidade física de respeitar o Constitui
ção; o território está ocupado; os Câmaras não
se podem reunir - os decretos-leis são neces
sonos. Isto não ocorre em período de paz
quando são dados podêres especiais. Geral
mente, o Senado e o Cômara continuam a de
dicar-se a suas ocupações ordinárias, legis
lando sôbre tôdas os matérías que não tenham
sido delegadas 00 Executivo.

A segundo diferença decorre da primeira.
A impossibilidade física do tempo de guerra
que justifico o sistema dos decretos-leis deve

(24) Parlements - Unlon Interparl"mentau-" 
pâg. 137.
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ser simplesmente constatada pelo Gavêrno. Ao
contrário, os podêres especiais - que não
têm uma justificação tão evidente - devem
ser delegados por uma lei expressa das Cô
moras aa Govêrno. As Assembléias Legislativas
podem, desde logo, cercar sua autorização de
certas condições, e esta é o terceiro diferença.
Geralmente elos exigem que o Govêrna apre
sente um relat6rio de suo gestôoe Que os
decretos exarados em vi rtude de podêres espe
ciais sejam submetidos à ratificação. Uma
outro medido protetora é mais eficaz. Dispo
sições repetidas em tôdas os leis de podêres
especiais e que foram consagrados como um
verdadeiro costume constitucional determinam
que os decretos eXClrados poro execuçõo destas
leis sejam sempre deliberados em Conselho
de Ministros. A Quarta djferença entre as leis
de podêres especiais e"-os decretos-leis do tem
po de guerra resulta de Que êstes últimos,
boseados em uma necessidade absoluta, nõo
são suieitos a nenhuma limitação. Já no caso
dos podêres especiais, as Câmaras podem limi
tar estritamente o competência que confiam
ao Executivo, fixando um prazo e estipulando
restritamente os matérias que devem ser re
gulados.

Pierre Wigny manifesto-se contra os podêres
especiais acentuando que o legislação dêles
resultante é de má qualidade, elaborado sem
publicidade e de difícil. interpretação.

Já antes do Primeira Guerro Mundial, os
Câmaras haviam delegado podêres ao Exe
cutivo. Mos .foi entre as duas Grandes Guerras
Que se multipHcarom verdadeiros leis de podê
res especiais. No momento da primeiro desva
lorização de 1925,' durante o grande Crise
mundial que terminou na Bélgi{;a por novo
desvalorização em 1935, antes do declaração
de guerra de 1940, durante o primeiro período
de recoi'lStituiçãO do Bélgica liberto, os Câma
ras sentiram a necessidade de permitir 00 Exe
cutivo uma regulamentação consideróvel, ur
gente e freqüentemente s~creta.·

Georges Dor (~ii) registro que o prótica dos
podêres especiais que tinha terminado o 1.°
de abril. de 1936, doto do expiração dos efei·
tos da lei de 30-3-35, foi retomado pelo lei
de 1. 0 de maio de 1939, que concedeu nova'-

mente 00 Rei até ]-]2-39 certos podêres com
o fim de realizar o saneamento e o equilfbrio
dos finanças públicos, de criar condições mais
favoráveis 00 desenvolvimento da economia
nacional e prover o outros necessidades urgen
tes. Esta lei é muito amplo quanto às facul
dades Que reconhece 00 Chefe de Estado, mos,
no seu art. 2.°, elo estipulo o obrigação paro
o Govêrno de fazer um relot6río às Câmaras
antes de J5 de dezembro de 1939 e de apre
sentar 00 mesmo tempo 00 Parlamento um
projeto de lei tendo por objeto o ca~açõo

dos decretos reais exarados em virtude dos
podêres especiais. Por causo dos aconteci
mentos do Guerra, esta lei de confirmaçõo
s6 pôde ser votado o 16-6-1947. A fim de
fazer frep)te a tôda$ os eventualidades, coso
o Parlamento não se pudesse reunir em ~irtude
da invasão do país, já previsto, a Govêmo
salicitou às Câmaros podêres especiais. Daí
decorreu o lei de 7-9-1939 concedendo 00 Rei
podêres eS;:>eciais, com q fin::lIidode de lhe per

mitir tomar medidos urgentes visando o garan
tir o segurança exterior e interior do Estado,
o defeso 90 País, o manutençõo do ordem pú
blica, o abastecimento etc. Georges Dor co
mento que esta leI não implicou numa demissão
do Parlamento. I!:ste continuava a se reunir e
o legislar; significava unicomente que, durante
o Guerra, o poder de e:litar regras so-;:iolmente
obrigatórias pertenceria 00 mesmo tempo às
Câmaras Que não abdicavam em nada de suas
prerrogativas, e também 00 Rei, em ca$a de
necessidade e urgência, unicamente sõbre os
matérias enumeradas no próprio lei. Acentue
se que até 1.° de dezembro de 1939 existiu
um dualismo de autoridades com o faculdade
de editor normas jurídicos: o Poder Legisla
tivo, em virtude dos atribuições Que lhe confere
o art. 26 do Constituição, e o Rei, agindo oro
em execuçõo do lei de 1-5-1939 (vide supro),
oro aplicando OS disposições votadas o 7 de
setembro de 1939.

Uma lei de 14-12-44 vem não somente
retorçar os pedires do Executivo nos matérias

(25) George. Dor (ProfllllllOJ' de Direito PUbUeo
na Unlvemlde.de dI! Ll~lI) - O moufmell.
to Ll!ll'ltlat41lO da BlIlgtca de 1938 /I 1940 
Annualre dll L6glBlatlon :Il:tranpre - OIlD
tre Prançats dll DrDU compan - PartI,
1954, pAg. M.
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enumerados na lei de 7-9-39, mas ainda atri
bui 00 Govêrno uma série de novas prerroga
tivas relativos à designação dos Conselhos Pro
vinciais e Comunais, 00 combote â greve, aos
contratos de trabalho, à urbanização, 00 abas
tecimento, â radiodifusão etc.

Alguns meses mais tarde, o Govêrno, em
penhado em combate pertinaz ao cômbio ne
gro e necessitando enfrentar problemas de
ordem social, obteve do Parlamento uma nova
lei - a de 20-3-45 - que dava ao Rei, por
tempo limitado, podêres extraordinários.

Decretos·Leis em tempo de guerra - A 10
de maio de 1940, durante a último sessão que
realizaram até a liberação do território belga
pelos fôrças aliados, os Câmaras legíslativas
votaram em regime de urgência a lei relativa
às delegações de podêres em tempo de guerra,
tentativa de organização da vi::la administra
tiva de um povo sob o regime do ocupação
inimigo. Esta lei - friso Georges Dor -,
votado o pressedo mente, sem discussõo mais
sério e quasE;. sem trabalhos preparatórias. é
singularmente obscuro. Suo interpretação vai
suscitar os mais graves controvérsias, princi
palmente quanto à extensão dos pcÍdêres que
confere aos secretários-gerais.

As mulheres - pela leí de 27-3-1948, art.
1.0 - sôo admitidas 00 voto, nos mesmos
condições de idade, nacionalidade e domicílio.
A mulher que adquirir a cidadania belga pelo
casamento torn:l-se eleitor;] poro os Câmaras
Legislativos depois de ter, após o casamento,
fixado suo residência habitual na Bélgica ou
"no colônia" por dez anos. Esta disposição não
é aplicado quando o marido possui o qualidade
de belga pelo naturalização ordinário (idem 
art. 1.°, 1.°).

A qualidade de eleitor é constatado pelo
inscrição nos listas eleitorais. Um voto é otri
buido o cada cidadão que reúna os condições
acima enumerados e que nôo se enquadre nos
casos de exclusão ou de suspensão previstos
no Código Eleitoral (~'l.

As condições do eleitorado, com exceção
das de idade, devem existir no dia 1.° de julho
do 01"10 de revisão das listas; os condições de
idade, à doto da entrada em vigor, do p;]rte
da listo em que figure o eleitor.

2 - Eleição para a Câmara de

Representantes

Os dispositivos constitucionais em vigor refe
rentes às eleições legislativas decorrem das
revisões de 19i!O e 1921.

Face õ impossibilidade de convocar as Câ
maras antes do libertação do território e cons
tatando o impossibilidade de o Rei rein:lr, os
ministros exerceram durante todo o período de
ocupação da Bélgica, por meio de decretos-leis,
o poder executivo e a função legislativa. Estas
disposições emanados de um Govêrno legal,
ainda que tomados foro dos fronteiros, são
juridicamente obrigatórias no t e r r i t ó r i o
ocupado.

XI - COMPOSiÇÃO DO PARLAMENTO

Eleição dos Parlamentares

Eleitores

Poro ser eleitor poro 05 Câmaras Legisla
tivas é necessório ser cidadão belga ou ter
obtido o grande naturalização (:!~;), ser maior
de 21 anos, ser domiciliado no mesmo comuna
há pelo menos seis meses.

(26)

(27)

Constltulção, art. 5.0 "La naturallsatlon Il6t
accordée par le pouvolr Iégl81atlf. La gran
de natura.llsatlon seule assimile l'étranger
1\1,1 Belge, pour l'exerclce des dralts pol1tl
ques".
- "Arrété royal portant coordlnatlon des
lols sur l'acqulsltlon la perte et le recouvre
ment de la natlonallté - 14-12-1932" 
art. 11: la naturallsatlon contere la qual1té
de Belge. Toutefols la naturallsatlon ordl
nalre ne confére PIloS les drolts poUtlques
paur lesquels la Const1tutlon ou les Iols
exlgent la grande naturallsatlon. Art. 12;
Pour pouvolr obtenlr la grande naturallsa
tlon, 11 filo ut: 1.0 être âgé de trente ans
RecompUs; 2.° avolr sa résldence habltuel1e
en Belglque depuls quinze aos &1,1 rnolns.
Toutetols ee délal est rédult /l. dlx aos pour
1'étranger marl d 'une fernme belge de nals
sance, ou veut ou dlvorcé d'une femme bel
ge de nalssance dont li a un ou plUlSleurs
descendants et paur la femme d'orlglne
étrangére qui a épousé un Belge. La grande
natura.llsatlon peut être accordée, aans 111,1
tre concl.ltlon. pour servlces émlnent8 ten
dus li. l1l:tat ou li. Ia collnle". (1. 15-5-1922,
art. 12, modificado pela de 15-10-1932, art.
3.", e pela de 22-12-1961, art. 1.·).
O CódIgo Eleitoral de 1894, reformado pelll6
leis de 11-8-1918 e de 26-4-1929 e com dlver·
5118 modificações posteriores, estipula uma
séMe de condlç6ell para excludo OU suspell
slo dos eleitores
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2.o _ De membros elei tos pelos Conselhos
Provinciais, na proporçõo de um Senador poro
200 mil habitantes. O excedente de 125 mil
habitantes, no mlnlmo, dó direito a mais um
Senador. Cada Conselho Provincial nomeia, no
mínimo, 'rês senQoores. t:l.'a)

O númerO de sel'lOdores eleitos diretamente
Pi!-lo corpo eleítoral é igual à metade dos mem

bros da Câmara de Representantes. (Este é o
art. 54 do Constituição, moditic:odo ° 7 de
setembro de 1893. O texto primitivo, de l831,
dispunha; "o Senado se compõe de um número
de membros ígual à metade de Deputados do
outro Cômoro".l Os senadores sõo eleitos por
quatro 01'105, renovando-se integrolr1\ente a Se
Meio de quotro em qUl:l'ro Ql'\OS ~é \) ti". 55
do Constituição modificado a 15-10-J921. O
texto primitivo, de 1831, dispunha: "0$ Sena
dores sõo eleitos por 8 anos. Sõo rel\ovQ~

3.0 - Membros eleitos pelo SenaOtl, em
número não superíor à metade do total de
senadores eleitos pelos Conselhos Provinciais.
Se o númerO fãr Impor, seró majorado de uma
unidade. ~stes membros são designados pelos
senadores eleitos dos duas primeíros form.o~ já

mencionedos (estas são 05 disposições do art.
53 do Constituiçõo, cOm a emenda de 15 de
outubro de 1921 que substitui o de 7-9-1893.
O texto primitivo, de 1831, dispunha: "Os
membros do Senado são eleitos, em razão da
população de cC\oo provínc'io, pelos c:iáadõos
eleitores dos membros da Câmara de Repre
sentantes."). (30)

Dispõe o art. 47 da Constituição (com o
alteraçõo de 7-2-1921J que os deputados à
Câmara de Representantes são eleitos direta
mente pelos cidadôos maiores de 2 I arras, do
miciliados há seis meses, no mínimo, na mesma
camuflo e que não se enquadrem em nenhum
coso de exclusão previsto pelo lei. Cado elei.
tor tem direito a um s6 voto. A rei poderó,
nas mesmas condições, atribuir O direito de
voto às mulheres. Esta lei deverá reunir pelo
menos dois terços dos sufrágios. (~ste texto
substitui o da reforma ~ 7-9 -1893. O texto
primj tive, de 1831, rezava : "A Câmora dos
Comuns se compõe de deputados eleitos di·
retamente pelos cidadõos que paguem o censo
determinado pelo lei eleitoral, o qual nao pode
exceder de 100 florins de impôsto direto, nem
ser inferior a 20 florjns.")

o ar•. 48 determino Que o constituição dos
corégiOs eleitorais é, poro cada província, re
gulado pela lei. As eleições se fazem pelo sís
terno de representação proporcionol que o rei
determino. O vota é obrigat6ria e Secreto. ~

efetuado na comuna, solvo as exceções deter
minados pelo lei. (Este é o texto do emendo
de 15-l1-1920 que substitui o de 7-9.1893.
O texto primitivo, de 1831, dispunha: "As elei
ções se fazem nos divisões de províncias e nos
lugares que (I lei determinar.")

De ocôrdo com o art. 49 (ainda em vigor
o teJl.to de 1831), (I lei eleitoral fixo o número
de deputados de acôrdo com o populaçõo; êste
número nõo pode exceder à prQporçõo de um
deputado poro 40 mil hQbitontes. A lei deter
mina igllCllmente as condições exigidas paro
ser eleítor e a marcho dos operações eleito
rais. (28)

3 - EI.ição pato o Senodo

o Senado se compõe:

1.0 - De membros eleItos de ocôrdo com
o população de cada província, exigidos para
Os ereitores as mesmos condições )6 estudadas
1'10 eleiçãO pOro O Câmara de Representantes.
A esta eleição são aplicáveis as disposiçóes
de representação proporcional e composiçõo de
('.ol~gios. elei'orois, Previstas poro o Cômora.

(28)

(30)

Ao lei de J~.1949 t!.q o nWD8l'o dali .IIlllUl
bt'Olll l1N cAIparRa leglslatiVllB eJelW11 dite
talJlen~ ~ oofllG elel.W11L\. Att.. 1." - O
nUmero de representantes é t~do em. 213,
e o l1e senadores eleitos diretamente 1*0
corpo eleltor&! em 108.
Ob"ervoç4o: A EnCiclopédia SrltAnlca (1Id.
11164) reg18tra que, em março de lHO, uma
nova lei eleitoral permJtlu que t1a.or e1el~
egulDUS se 8legeuem 224 depU!:&doa e IN
senadores (n.o global, substituindo o to·
tal de 175). Bsta lei entretanto nIO coneta
do 1\(llnuel Parlementll(re - ed. 196a - d0a
do &o Servo de tntormaçlo Le8la1l1tiY& pela
EnlblllXAda da B6Jg1ca.
V1de nota. 18.

V1de glefç40 lW4 8ma4Cres protrlncf411.t 
TitUlo VII. capitulo lI, arts. 218 a 222. dO
Código lDeltoral. alteradQ peJa Lei de
17-3·1958, art. 1.°, t 1:1.

Vide Intiç40 40' lIe1'lG4orn nom8QClOa 1Nl1O
SellQcIo - TítulO VII, ~pitu1o 1, do ()6.
digo 1I:ll!ltol'Bl.
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pela metade de 4 em 4 anos, de acôrdo com
a ordem das séries determinados pelo lei elei
toral. Em coso de dissolução, o Senado é rena·
vado integrdmenteJ.

Observemos ainda a existência dos senadores
"de direito".

Dispõe o ort. 58 do Constituição:

"Les fils du Roi ou, à leur défaut, fes
princes belges de lo branche de lo famille
royale oppelée à régner, sont de droit sé
nateurs Õ 1'6ge de 18 ans. Jls n'ont voix
délibérative qu'à I'âge de 25 ans." (~ste

texto resulto do revisão de 7-9-1893. O
texto primitivo, de 1831, dispunha: "A
I'âge de 18 ans, I'héritier présomptjf du
Roi est de droit sénateur. 1/ n'o voix déli
berctive qu'à I'âge de 25 an5.")

Verificação de pOdâres

Compete às Câmaras verificar o regularida
de dos eleições de seus membros, assim como
pronunciar-se sõbre perda de mandato daque
les que, no curso do legislatura, não reúnam tô
dos os condições de elegibilidade.

Preceituo o art. 34 do Constituição:

"Choque Chombre vérifie les pouvoirs de
ses membres et juge les contéstotions qui
s'élevent ô ce sujet."

O art. 2.0 do Regimento do Câmara deter
mina que o Câmara é juiz do elegibilidode de
seus membros e do regularidade de suo elei
ção. Com esta fínafidode, os relatórios do elei
ção, assim como os peças justificativos, são
distribuídos entre seis Comissões de sete mem
bros constituídas por sorteio poro o verificação
de podêres. Cada comissão designo um relator
encarregado de apresentar à Câmara o trabo·
lho de suo Comissão. Todos os membros elei
tos tomam porte nesto verificação. Em coso de
eleiçõo parcial ou de admissõo de um suplen
te, o verificação é feita por uma Comissõo de
sete membros escolhidos por sorteio. A Câ.
moro pronunciQ-se sôbre os conclusões dos Co
missões, e o Presidente proe:foma representantes
aquêles cujos podêres tenham sido declarados
válidos.

o art. 2.0 do Regimento do Senado mondo
que, quqndo do renovação do Senado, uma vez
constituída a Mesa Provisório, seja nomeado
uma Comissõo encarregada do verificaçõo de
podêres, cuia mandato terq a duração da legis
latura. e composto de vinte membros.

O Senado pronuncio-se sôbre CI validade das
eleições, e o Presidente proclamo senadores e
senadores suplentes aquêles cUias podêres te
nham sido declarados válidos.

Os senadores eleitos pelo corpo eleitoral e
pelos conselhos provinciais - e que ainda não
tenham prestado juramento (31) - nõo podem
tomar porte nos deliberações, nem nos vota
ções do Senado, solvo no que concerne à vali.
dação dos eleições.

Os senadores eleitos diretamente pelo Se·
nado só assumem seu mandato apÓS a verifi·
cação de seus podêres (art. 4 do Reg. do Sena
do, rT''1dificado a 17·6-1924),

XII - PARLAMEMTARES

(Prerrogativas)

Inelegibilidades

Para ser elegivel deputado, a Constituição,
em seu artigo 50, exige os seguintes requisitos:

ser belga por nascimento ou pelQ
grande naturalização; (3~)

gozar de direitos civis e polí ticas;

ser maior de 25 anos;

ter seu domicílio na Bêlgico.

Nenhuma Dutra condição de elegibilidade
pode ser requerido, determino êste dispositivo
constitucional. ~ste texto em vigor decorre do
revisõo constitucional de 15-11-1920.

Poro ser eleito senador é necessório (Qrt. 56):

- ser belga de nascimento ou ter rece
bido o grande naturalização;

gozar de direitos civis e políticos;

ser domiciliado no Bélgica;

ser moior de 40 anos.

(31) Antes de entrar em runçlo, 0$ membros ela
Câmara e do Senado elevem prestar ~ura.~

mento (Vide decreto de 20-7-1831 e 1e1 <le
30-7-1894) •

(32) Vide nota nÚlnel:O 26
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~ste texto em vigor decorre da revisão de
15-10-1921, que substitui a emendo de ....
7-9-1893. O texto primitivo de 1831 dizia
que, "paur PQuvoir être élu et rester sénateur",
eram necessórias, além dos condições oinda em
vigor, "poyer en Belgique ou mains 1.000 flo
rins d'impositions directes, p::ltentes comprises.
Dons les provinces ou la liste des citoyens
poyont 1.000 florins d'impôt direct n'atteint
pos la proportion de 1 sur 6.000 ômes de ~
pulotion, elle est camplétée por les plus im
posés de lo province, jusqu'à concurrence de
cefte proportion de 1 sur 6_000".

Paro ser eleito senador, em eleições diretos,
o Constituição exige, além dos condições já
enumerados, que o cidadão pertenço o uma dos
segulnte~ categorias; ministros, antigos minis
tros e ministrOS de Estado; membros e anti
gas membros do Cômo ra de Representantes e
do Senado; portadores de diplomo de conclu
são de estudos expedido por um dos estabele
cimentos de ensino superior enumerados pelo
lei (~8); antigos oficiais superiores do exército
e do marinho; membr;> e antigos membros ti
tulares dos tribunais de comércio que tenham
sido investidos pelo menos por dois mandatos;
oquêles que exerceram pelo menos por dez
onos as funçães de ministro de um dos cultos
cujos membros gozem de subvenção do Esta
do; membros titulares e antigos membros ti
tulares de uma das academias reais e os pro
fessôres e antigos professores de um dos esta
belecimentos de ensino superior enumerados
pelo lei (88); antigos governadores de provín
cia; membros e antigos membros de deputações
permanentes; antigos comissórios distritais;
membros e antigos membros de conselhos pro
vinciais que tenham -sido investidos 00 menos
por dois mandatos; os burgomestres e antigos
burgomestres, almotocéis e antigos olmotacéis
de capitais e de cidades que tenham mais de
4.000 habitantes; antigos governodores-gerais .
e vice-governodores-gerois do Canga Belga, os
membros e antigos membros do Conselho Co
lonior; os ex-diretores-gerais, ex·diretores e
ex-inspetores-gerois dos diversos ministérios;
proprietários e usufrutuórios de bens im6veis si
tlJOdos na Bélgica çujo rendo cadastral atinja
pelo menos 12.000 francos; os contribuintes
Que paguem anualmente 00 Tesouro do Esta-

dOI no'mínimoJ3.000 froncos de impôsto dire
to; aquêles que, 1"10 Qualidade de administrador
delegado, diretor ou com título an61ooo, te
nham durante cinco anos, no mínimo, gerido
uma sociedade comercial belga por ações, cujo
capital atingisse, no· mínimo, um milhão de.
francos; os chefes de emprêsos industriais que
ocupem, de formo permanente, pelo menos 100
operórios e de emprêsos agrícolas Que compre
endam pelo menos 50 hectares; os Que, na
qualidade de diretor-gerente ou o título an6
logo, tenham gerido, durante três onos, uma
sociedade cooperativo belga que conte, M dn·
co cnos, 500 membros; 05 Que, no Qualidade
de membros efetivos, exerceram, durante cin
co anos, os funções de presidente ou de secr'
tório de uma ossociação 00 de uma federação
de rocorros mútuos que conte, há cinco anos,
pelo menos 1.000 membros; os que, no quali
dade de membros efetivos, exerceram, por cin
co anos, os funções de presidente ou de secre
t6rio de uma associoçõo profissionol, indus
trial ou agrícola que compreenda, há cinco
-anos, pelo menos 500 membros; os que, du
rante cinco anos, exerceram os funções de
presidente de uma cômoro de comércio ou de
indústria que compreende, hó cinco anOS, pelo
menos 300 membros; os membros dos conse
lhos da indústrio e do trabalho, das comissões
provinciais de agricultura, dos conselhos de
"prud'hommes" (membro de um conselho ele
tivo que julgo os pendências profissionais) e
que tenham sido investidos pelo menos por dois
mandatos; os membros eleitos de um dos con
selhos consultivos instituídos junto aos dep~r

tomentos ministeriais.

o art. 56 "bis" estipulo ainda que uma lei
poderó criar novos categorias de elegíveis. Po
ro a aprovação desta lei é exigido o maioria
de dois terços dos votos.

~A Constituição exige para .. membroselei
tos-Pelos conselhos provi'riciais o' condição de
que não pertençam à assembléia que os ele
ge e n~m tenham dela participado no ano da
eleiçóo ou durante os dois Qnos onte~Wfe$.

(33) A lei de 22.10-1921 detennlDa .. llata d~

estabelectmentol de ena1no lUperJor ref...
rJdos.
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2 Incolllpatibilidade.

o art. 35 da Constituição prescreve que nIn
guém poderá ser simultóneamente membro dos
duas CÓmaras. Esta proibição de acumulação
de mandatos legislativos é extensivo aos mem
bros dos çonselhos provinçiais pelo art. 25 do
Lei de 19-10-1921 (Lei orQÔniço dos eleições
provindais), que preceituo: "Não podem ser
membros do çanselho provindo!: 1.0 - os
membros do Câmara de Representantes ou do
Senado L .. )."

Esta interdição não existe poro os mandatos
comunais (vide"Arrêté-royal" da coordenação
do lei eleitoral comunol, de 4-8-1932>-

Pierre Wigny comenta que tradicionalmente
a atividade palitico local é o melhor aprendi
zado paro as funções parlamentares, razão pe·
la, qual o valor do sistema adotado no direito
positivo belga tem sido contestado.

o art. 36 da Constituição fixa um princípio:
o membro de uma das Cóm"ros, n::>rne::Jdo pelo
Govêrno o qualquer outra função assalariada
que não o de Ministro (a4) e que o aceita, tem
o seu mandato suspenso imediatamente e só
retoma suas funções em virtude de novo elei
ção. ~ste é o texto do emenda de 7-9-1893. O
texto primitivo, de 1831, preceituava "emprê
go" ao invés de "funçõo" e não abria o exce
çõo para o nomeaçõo de ministros.

pjerre Wigny ressalto Que esta disposiçõo
constitucional não crio uma verdadeira incom
patibilidade. O agente que tenho sido nomeado
antes dos eleições pode inscrever se corria can
didato e suo eleição eventual será vólida. Se,
já eleito, um parlamentar aceitar uma função
governamental, deverá submeter-se à reelei
çõo, podendo o carpa eleitoral renovar-lhe a
confiança.

A lei de 6 de agôsto de 1931 cria verdadei
ros incompatibilidades e interdições concer
nentes aos Ministros, antigos Ministros e Mi
nistros de Estado, assim como aos membros e
antigos membros das Comoras Legislativas.

Eo seguinte o texto do lei:

"Art. 1 - Les membres des Chambres
législatives ne peuvent étre en même
temps fonctionnaire ou employé salarié

(34)

(35)

de l'Etat, ministre des cultes rétribué par
l'Etat, avôcat en titre des odministrations
publiques, agent du çoissier de l'Etat ou
commissaire du gouvemement oupres des
sociétés ononymes.

IIs ne peuvent plaider ou suivre aucune
affoire litigieuse dans l'intérêt de l'Etat
ni lui donner d'avis ou de consultotion en
poreille aHaire, si ce n'est gratuitement.

IIs peuvent etre ministre et professeur des
Universités de l'Etot à Gand et 6 Líege,
des Instituts agronomiques de l'Etot à
Gand et Q Gembloux et de l'Ecole de mé
decine vétérinaire de J'Etat à Anderlecht
(Cureghem) (Lei de 23-12-1950, art. 1.0),

La prestotion de serment prévue par le
décret du 20 juillet 1831 met fin à l'em
piai ou à la fonction de I'élu.

Si I'intéressé compte, à ce moment, dix
années admissibles póur le droit à lo pen
sion, cel/e-ci fui sera accordée sur deman
de introduite dons les délois légoux, à
partir du premier jour du mais qui suit
celui ou il atteint I'óge prévu par lê loi.

Cette pension sero établie sur' la base
des éléments qui auroient été pris en con
sidération dons I'hypothése ou elle aurait
pris cours oi .10 dote de la cessation de
la fonction ou de I'emploi (L. 23-12- 1950,
art. 3', (31;)

Art. 2 - 11 est interdit oux ministres,
onciens ministres et ministres d'Etat, oux
membres ou anciens membres des Cham
bres législotives de feire mention des dites
quelités dans les actes ou pubJicotions se
roppartant à des sociétés à but lucrotif,

C005tltUlçlo. art. 88: "Les Jn1n1atres n'ont
volx cl!Ubéatllle da.IUl l'une ou l'autre
Chambre que quand U. en IIOnt membres.
na ont leur entrêe daIlll chacune des Cham
bree. et dolvent être entendUII Q.uanc1 lia
le demandent.
:r- Cbalnbres peuvent reQ.uérlr 1. présence
des mlnlatres."

8eront admlaee au bénéUce de l'artlcle 3
de la 101 du 23-12-1950, lell per&Onell élues
membres dell Chambrea légiBlatlVes qUl, an
terleurement à la ml8e en vl~eur de la
prêeente 101. ont rêelgné leur fonctlon OU
emplol ):10m sat\Sfalre .lU d18poa1tlona de
la 101 du 6-8-1931 (L. 23-12-1950. art. 4).
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M. 3 - 50nt punis d'une amende de
50 fraJ1(;s à 10.000 froncs les notoires,
greffiers ou tous outres officiers ministe
riels, de même que les éditeurs qui au
ront rédigé, tronserit ou publié un oete
établj en eontrovention à la disposition
ci-dessus.

Sont punis de lo même peine les impri
meurs qui ouront foít mention 'des quo
lités visées à l'orticle 2 'dons des rétlo
mes, prospectus ou notices relatifs à des
sociétés à but lucratif.

Art. 4 - Aueun oneien ministre ne
peut etre ottoché à quelque titre que ce
sait à I'administrotion ou à lo surveillan
ce d'une société qui, à 501"1 intervention,
o été déclorée concessionaire de ~'Etot

ou moment ou il étoit ministre, si ce n'est
cinq ans opres sa sortie de charge.

Toute infroction à cefte interdiction sera
punie d'une omende de \.000 franes à
10.000 francs.

Art. 5 - les membres des Chambres ne
peuvent être nommés à des fonctions 50

loriées par l'Etot qu'une onnée ou moins
OpTes lo cesso1ion de leur mandot.

Sont exceptées les fonctions de ministre,
d'agent diplomo tique et de gouverneur
ou de greffier de province.

Sont exceptées de même les fonctions de
professeur des établissements cités à
I'olinéo 3 de I'orticle I er. (L. 23-12-50,
art. 2,)

Art. 6 - Les. orticles précédents 5'<:11)

pliquent à lo colonie.

Art. 7 - Tout membre des' Chombres
qui occepte lo décorotion d'un ordre na
tional à un Qutre titre que paur matif mi
litoire, ou qui reçoit du Roi des lettres
patentes de concession en motiêre de 1"10

blesse, cesse immédiatement de siéger et
ne reprend ses fonctions qu'en vertu
d'une nouvelle électiol1.

Art. 8 - Le livre I du Code pénol, sons
exception des orticles 66, 67, 69, § 2,
et a5, est applieoble oux infroctions éta
blies par lo présente loi.

Ârt. , - Les articles 228, 229 et 230
du Code électoral revisé por la 101 du
11·8·1928 coordoné par orrêté royal du
12·8·1928 50nt abrogés."

Outros incompatibilidades foram ainda estio
puladas, especialmente:

"Banque Nationale - Gouvemeur, vlce
gouverneur, directeur, régent, censeur:

Arr. roy. 1"1.° 29, 24-8-1939, art. 26.

Coisse générale d'épargne et de retroite:

L. 16-'3-1865, art. 6, modo "'rr. rOV.
14-10-1937, art. 1, Jiu .•

Coisse notionole de crédlt professlonnel:

Arr. roy. 2-6-1956, art. 10, § 3

Conseil des Institutions de crédit: Arr.
roy., 22-10-1937, art. 6 (numération
modifiée por Arr. rov. n.c 67, .
30-11-1939, art. 11, litt. bl Cour de
cassotion: L 4-8-1832, art. 6, Cour des
comptes: L. 29-10-1846, art. 2, 01. 2.

Inspection des mines: Déléoués: Arr. roy.
31-12-1958, art. 5 - Ingénieurs; Arr.
roy. 21-9-1894, art. 37.

Inspeetion des minleres et des earrler.s:

L. 12-4·1960, art. 5.

Inspection du trovoil, Contrôleurs du tra
vail; Arr. roy. 6-3-1936, art. 50; - 0',
légués' ouvriers: Arr. roy. 6-3·1936,
art. 28.

Institut de réescompte ct de garontie:

Arr. roy. n." 175, 13-6-1935, art. 8.

Institut national de crédit agricole: Arr.
roy. 30·9-1937, art. 15.

Instituts de· la Rodiodiffuslon - 'félévi
sion belge: l. 18·5-1960, art. 6, § 2.

Laboratoires d'onolyse de l'Etot: Arr. roy.
22·6-1891, art. 9.

Qffice centrol de crédit hypothécoire: 
Président ou membre du conseU d'admi
nistrotion, reviseur, direeteur général

Arr. roy. 1"1.° 226, 7-1-1936, art. 15.

Qffice national du Dueroire: Arr. rov. n.o
42, 31-8-1939, art. 12.
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Não pode Ser processado um representante
por injúria, difamação ou calúnia a um parti
cular ou o uma outoridade, Nenhuma palavra
pronunciada no Parlamento, contra o Rei ou
soberano estrcmgeiro, pravocação à rebelião
etc., seró puníve1. Par ocasião da "enquête
scolaire" de 1880, o Câmara de Representan
tes decidiu que a imunidade se estende os pa
lavras pronunciodas par um par1amentor em
inquéritos parlamentares. (36)

Ponts et Choussées: Arr. roy. 5-2-1930,
orts. 24 et 62.

Service sonitoire. Médecins, employés et
ogents: Arr. roy. 30-12-1925.

Soclété natlonole de crédit à )'ndustrie
- Gouverneur, vice-gouverneur, adminis
trateur, membre du comité de direction
et commissaire: Arr. roy. 22-10-1937,
art. 1er., 8.0

Société notionale des chemins de fer bel
ges: L: 23-7-1926, arts. 7 et 8.

Société d'investissement: L 2-4-1962.
Status: art. 12."

Pierre Wigny sublinha que o incompatibili
dade poro ser configurada exige umo "funçõo
do Estado" e a retribuiçõa solorial. A incom
patibilidade não é extensiva às fU!'1ções retri
buídas por outros orçomentos. Um parlamen
tar pode Ser empregado provincial ou comunal
ou ainda burgomestre. Esta possibilidade de
acumulação é severamente criticada pero ou
tOr (póg. 494 - 2.° volume - op. cit.l.
Quanto às odministrações poraestotois, afirma
que o acumulação não é proibida em princi
pio, mas podem ser citadas exceções parti
culares (vide lei de 6-8-1931 e legislação cor
relata, supracitodas).

Nada impede, também, que um parlamen
tar aceite uma missão gratuita, corno a pre
sidência de uma comissão ou a participação
em um conselho cujos membros não percebom
subsídios. A tradição explicitou a noção de 5(1

lório, que não compreende os "jetons" de pre
sença nem as gratificações de representação
por encorgas reois.

3 - Imllnldade.

"Aucun membre de J'une ou de I'outre
Chombre ne peut être poursuivi ou recherché
à I'occasion des opinions et votes émis par [ui
dons I',xercice de ses fonctians" - ordeno o
art. 44 da Constituição.

o têrmo "recherché" - esclarece Paul Er
rera - oplica-se à instrução preparatória, e o
têrmo "poursuivi" é reservado à fase definiti
va do processo repressivo.

(36) Miguel Romero transcreve a decls6.0 da se
ç6.0 central encarregada de dirimir as dú
vtdas ent40 surgtdM e que esta./leZece ums:
verdadeira doutrina constitucional: "A di
ficuldade nasce (\os tênnos pouco pl'eCisos
do art. 44 da ConstltUiç6.0. Nenhum dos
membros do Parlamento, diZ o artigo, pode
ser acusado ou perseguido pelas opiniões e
votos que emita na exerclcio de suas IUn
çoes. A Constltulç6.0, como se vê, n10 fala
senão de "oplnlOes e votos", Terá desejado
negar as mesmas gllorantlas .. outros atos
que os membros das C~arIUI pudessem ser
chamados a executar? A Com1ss&o central
n6.0 o crê. O Congresso Constituinte assina
lou os atos ordinários da vida parlamentar,
as opiniões manifestadas por melo ele dis
cursos e votos, mas n6.0 quis, certamente.
exclutr 08 outl'08 atoB para cujo cu.mprj
mentos os membros das Câmaras têm neces
sidade das mesmas gllorantlas de invlolabl
lIdad.e, das mesmas condlçOes de segurança.

A CODstltulçAo confere às Cãmaras o direito
de Investigaç6.0, dado sobretudo como um
melo de vigiar os atos do poder. Aqut não
Ile tratam, como nas lless6e1l ordlnárl~, de
opini6es e votos; tratam-se de atos de na
tureza distinta e que podem ter um carBtér
hostil ao govêmo. Pode admitir-se que o
Congresso tenha desejado negar para êstes
atos as garantias que consagra a Opiniões
e votos? Ninguém o e.!lrmará. E que,] seria
a razio desta diferença? Se houvesSe, Ileria
em tavor àa tese que lIllBtentamos. Os depu
tados encarregados de uma investigação 86.0
delegados da Cilmara, representam-na, e
neste caráter devem gozar, mais que os
simples membros do Parlamento, que em
seus dl~ursos expressam apenas seu pen
samento, da irresponSllobilldade conferida a
êstes por seus votos e opinlõe~.

Se os membros do Parlamento nio esti
vessem submetidos ao poder dlscipl1nar da
ctm!lora a que pertence.n, pelo~ lItOS que
prat1c~em neste caráter, seriam entlú) jul
gados pelos trlbunnls ordinários. Ora, o
Parlamento pode ser chamado a Inves
tigar acêrca de abusos que se tenham co
metJdo na BàmJnJstraçAo da Justlça; ullde
estaria a segurança doe membros da Câma
ra que tom&6$em parte nesta Invcstigaç!io,
se, ao término das Se6lJões, 08 tribun!>ls pu
dessem conhecer de t!>15 atos? Faz-se, en
tretanto, uma objeção. que, a nosso ver,
n10 tem fundamento. Diz-se: as imunida
des confer1das pelo !>rt. 44 constituem uma
exceção, é um principio que as el<ceçOes de
vem estar estritamente clrcunscrltM aoa
têrmos em que hajam sido conSllograd.&s,

Pensamos que l!ste axioma de direito nia
pode ser Invocado no caso "sub judlce". A
dlsposiÇll.b do art. 44 n6.0 é uma exceçia, é



SOmente os membros do Parlamento podem
invocar o princípio de irrespon5Qbilidadc con
SQÇirodo pelo art. 44, que n50 se e't~ àq~.

les que, embora porticipando dos trobolho$
porlomentares, nôo feçam parte dos Assem
bléias: ministros nôo parlamentores, comissó
rios do Rei etc.

A proteçõo do art. 44 abrange a publicação
oficial dos discursos nos Anais parlamentares
e "Relatórios analíticos, assim como a repro
dução cUstes discursos no imprensa cotidia
no.

A irresponsabilidade é perpétuo, prolongon
do-se" após o fim do mandato do representante
ou senador.

A irrespol'lsabil idade é de ordem público,
pois é estabelecido no inter~sse do funç<io.
Em conseqühlda, o parlamentar nõo pode
renuru;ior o esta imunidade. Sua renúncia nôo
teria Qualquer valor jurídico.

O princípio da inviclobilidode é ijxoOo pelo
art. 45:

"Autun membre de "une ou de I'oufre
Chombr. ne peut, pendant lo durée de
lo session, !tre pcunuívj ni orrêté en mo·
tiere de répression, qu'ovec J'outorisation
de la Chombre dont li foit portie, souf le
cos de flagront dêlit.

Aucune contrainte por çorps ne peut élre
e;o;ertée tenlre un mernbre de l'une ou
de "outre C!lombre duront lo session
qu'ave<; lo même o utorisoti(l(l.

Lo dêtentron ou lo poursuite d'un mem
bre d. "lWIe ou de I'outre CI1orr.bre esl
suspendue penÓQnt lo session et pol.lr tou
te 50 durée, si lo Chombre le reQuiert."

Os parlamentares podem invocar êste prin
cípio mesmQ Q"te$ de terem prestado jurQmen
to - e5CreVe Pierre WiOllY, comentando: Esta
tese é juridicomel1te justilitodo, pois que o
parlamentar obtém seu título do proclamação
do resultado do eleição pelo escritório eleito
ral sob condição resolutório do invalidoção de
suo eleição pelo Córnoro o que pertenço.

A inviolobílidode porlomentor ~ 5Onciona
do pelo ort. 158 do CódiQO Penlll que çomi
no penas contra os jufzes, oficiais do ministé-

o principio do art. .. nIO deve, pol8, Nr
apUc:ado de um& mao.e1n. rllltrl"n: CRe
Nr en&11lI1...o a 1od.08 a. aUM! qUI um _ ••
bro do Parlamento uecute no pemido de
lua. tunç6el, pol'Q,ue todo- P1a:em a III.~

ma ln4epl!nd6ncla. Obieca.r--l. eutrNn·
to. q,ue o al&tema. Q.lUla~ lllICh ds.T
IUgU a abUlO8. certamente: m&II .... abu
_ eerIo apenaa oculonaJa. Indll'Jdua'" I
o Parl&lllenw poder' foer J1.Wt1Ç& lmlcUa·
ta. O liatelna oontrino eaUlal'I& a~
muito mala grave.. ProdUll1D.do perturba
ç6ea Irremed1ãvlI!.lI no funclonamento Ce
n_ kl1lltltuiçOM. A aeqIo ClIIlirtJ • de
op\n\1.o Cl.\\e o ..ttl.lo 44~ \ldlA bU'Jo
nlcl&de real, geral e abeo1uta em faftl1' de
todot a. atol' que OI 1Il~ do :hr1uW1l
to sejalll cbamadoolI a d_penhar ElO nu
cicio de luae funçóllll. A CI.mar& nAo p0
deria, alDeia que qu~ collCOl'dar _ ..
autorlzal1lo que le pedi.

A. aeç.Io cen\ral eaclareeeu a qu..tlo qUI
uamlnamo8 com ~ precedente. d. ~
11ll'1llaçlo li d!.llcuu6ell 40 eoncr-. D:I&I
nada lIDconu-mOl, nem nu lnfOJ'llla9ClM
oferecldaa .obre OI artlaol .. I til, n_ ~
debates dMta AMemblü-., que ..~ In
vocar em. apolo d. uma OU outra opln1&o.

1IIu a InterpretaçiO que dama. ao art. '"
acha-H coirlt.rmadll por um clI.IcW'8o pro
nunclado em 11133, P4110 &. 1Abe6u. IUt:liItJ'O
da J\M~1çr., e que, reprodusldo no "eom..D
tll'lo .. Conatltulolo" ele Tbon~n, d": "O
&rt1&"o e aaeecura uma In~labU1dad11....
a cada mellltlro por aua l!l)nduta parl&lllen
tar, Uto ~, .eua atol nIo poclem llIl' mat6
r\a d. urna ae~ Judlelal; tal • o prIlI
cfplo que prevalece lIIII todoe a. 1'0"'_
de rlII"lme reprNlDi&tl'f(1, ODeIe UDl pr~to
an'IOjlo tenba .Ido Ill.1Cr1to nu 1. CQn.I
ti~uelonaD.• ThonlMeD nIO v&c11a _ anr·
mu Que kil' o verdadekro MnUdo elO ar
t1&"o ......
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rio público ou da polícia judiciória e todos os
demais oficiais públicos que, sem as autoriza·
ções prescritas, tenhom golpeado este privilé.
gio.

o art. 77 do Regimento da Câmara estipulo:

"11 est constitué pour choque demande
d'outorisotion de poursuites d'un repré.
sentont ou paur choque demande de sus·
penslon de poursuites déjà engagées, une
commission spé<;iole de six membres,
nommés por la Chambre Sur propasition
dlll président.

La commission entend éventuellement le
membre intéressé. Celui·ci peut demander
d'être entendu. 11 peut se foire représen.
ter par un de ses collegues.

Dons les débots ouverts por I'ossemblée,
en séance publique, sur une des demon·
des ou n.o 1, peuvent seuls prendre lo pa
role le rapporteur de lo commission, le
membre intéresse ou un membre de I'as
semblée le représentant, un oroteur POUt

et un oroteur contre."

.. - Sub.idio.

De acôrdo com o artigo 52 do Constituição,
os membros do Câmara de Representantes go
zam de subsídios anuais de 12.000 francos.
Jó os senadores, segundo o art. 57, nõo têm
direito o subsídio, mos fazem jus o uma inde.
nizoção por suas despesas, que é fixada em
4.000 francos anuais.

Pierre Wigny esclarece que o diferença de
terminologia tem umo importância prótica. O
subsídio do representante é suieita o impostos,
enquanto que o' indenização dos senadores é
inteiramente livre de impostos.

A titulo acessório, os representantes e se
nadores têm outros direitos que observaremos
com o transcrição dos artigos 52 e 57 do
Constituição:

"Art. 52 - Choque membre de la
Chambre des représentants jouit d'une
indemníté annuelle de 12.000 froncs.

11 o droit, en outre, ou libre porcours sur
toutes les vaies de communication expiai
.tées ou concédées por l'Etat.

Lo loi détermine les moyens de transport
que les représentants peuvent utiliser
gratuitement en denors des vaies ci-des
sus prévues.

Une indemnité annuelle à imputer sur
[o dototion destinée à couvrir les'dépenses
de lo Chombre des représentonts peut
être ottribuée ou président de cette as
semblée.

Lo Chombre détermine le montant des
retenues qui peuvent être faites sur I'in
demnité à titre de contribution oux cais
ses de retraite ou de pension qu'elle juge
à propos d'instituer." (alteração de ....
15-11-1920, substituindo a emendo de
7-9-]893. O texto primitivo dizia: "Cho
que membre de lo Chambre des représen
tants jouit d'une indemnité mensuelle de
200 florins pendant toute la durée de lo
session. Ceux qui nabitent lo ville ou se
tient la session ne jouissent d'aucune in
demnité.")

"Art. 51 - Les sénateurs ne reçoivent
pas de traitement.

115 ont droit, toutefois, à être indemnisés
de leurs débours; cette indemnité est fixée
õ quatre mille froncs por an.

Ils ont droít, en outre, OU libre parcom,
sur toutes les Vaies de communicotion ex
ploitées ou concédées por l'Etat.

Lo loi détermine les moyens de transport
qu'i1s peuvent utiliser gratuitement en
dehors des vaies ci-dessus prévues." (01

teração de 15-10-1921. O texto de 1831
dizia, apenas: "Les sénoteurs ne reçoi.
vent ni traitement ni indemnité.")

XIII - ORGANIZAÇÃO DO PARLAMENTO

1 - Regimento Interno

Dispõe o art. 46 da Constituição que cada
Câmara determino, por seu Regimento, o mo
do segundo o Qual exerce suas atribuições.

A Constituição impõe certas regras fun
damentais relativos ao fuocionomento dos Câ
maras: publicidade dos sessões (art. 33), mo
dalid{1des de votaçõo (arts. 38 e 39), adoção
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de projeto de lei (art. 41 " direito de emendo
(ort 42) - mos estas regras só se tornam vivos
e eficazes quando completados e interpreto·
dos por regimentos detalhados.

A independência dos Câmaras ei'1contra suo
contrapartida no soberania do Govêrno - co·
menta Pierre Wigny. O Executivo regulo suo
organizoçõo e suo atividade.

2 - Mesa Diretora

Dispõe o art. 37 do Constituição que, em
carla sessão legislativo, cada uma dos Câ
maras nomeio seu Presidente, seus Vice-Pre
sidentes, e compõe suo Mesa Diretora.

A escolho do Mesa Diretora, por eleiçõo, é
uma conquisto democrático. SOmente após es
ta operação, a Câmara se torno um verdadei
ro corpo constituído, capaz de exercer suas
funções constitucionais.

No abertura da sessõo legislativo, tonto o
Câmara como o Senado sôo dirigidos por uma
Mesa Provisório, ocupando o mais velho de
seus membros o cargo de Presidente e os qua
tro mais jovens preenchendo os funções de
Secretórios (art. 1.0 do Regimento da Câmara
de Representantes e art. 1.0 do Regimento do
Senado).

Em coso de renovação, o Câmara, sob o
diresõo do Meso Provisório, verífico os podê
res de seus membros e proclamo os represen.
tontes ou senadores cujos eleições foram de
clarados vÓlidas. (31)

Quando o Câmara estiver constItuída, co
municaró 00 Rei e 00 Senado (art... - Regi.
mento da C. de RepJ

No Senado, a eleição da Meso definitiva
realizo-se após o verificação de pod6res dos
membros eleitos pelo corpo eleitoral e pelos
conselhos provinciais, designaçõo dos senado·
res nomeados conforme os artigos 1.° e 2.°
do lei de 21-10-1921 e verificaçõo de seus
podêres (tO) (art. 8 - Reg. Senado),

Procede-se, seporadamente, às eleições poro:

o) Presidente

bl l.o·Vice-Presidente

c) 2.o-Vice-Presidente

.~ 3.o-Více-Presidente

.) Seis Secretórios

f) Cinco Questores (alteraçõo rla Regi
mento do Senado a 17-6- 1924 e
25-11-1930>

A eleição dos SecretárIos e dos Questores é
feito pelo escrutínio de lista (adotado o
3-12-1896 e 25-11-1930>.

Tôdas os eleições são feitos pela maioria
absoluto de votos.

Salvo poro a eleiçõo do Presidente, se após
o primeiro turno nenhum membro obtiver a
maioria absoluto, novo eleiçóo se reo\izar6,
candidatando-se apenas os dois membros mais
votados no votação anterIor. t eleito o que
obtiver o maior número de votos.

Em todos os casos de empote, sõo preferi
dos os mais velhos.

Após o verificação dos podêres, os Câmaras
procedem à eleiçõo rla Meso Diretora.

A Cômara de Representantes, em escrutínio
secreto e por maioria absoluto de votos (38),

procede, sucessivamente, às seguintes eleições:

al Presidente

li) Primeiro-Vice-Presidente

c:J Segundo-VIce-Presidente

Em seguido. por escrutínio de lístas (3(1), pro
cede à eleição:

al dos três outros Vice-Presidentes

bJ dos se is Se, ret6 rios

(37)

(33)

(39)

(40)

Vide majorei! detalhes I16bre a vlll'1tlcaçlo
de pod=l!8 ~n "ParlamentareB - BleJQlo:
verlflcaçAo de podêl'ell".

No terceiro turno. luflollnte A maioria
8lmples. No caso de empate. li nomeado o
mala velho. oa votoll braDCOlI e Dul~ Dto
140 computadOll para o oilculo da _Iorta
(art. 10 - Reg. CaID.. Bep.).

O Pres1deDte fluo 8e fllr nec-'rlo. o pra..
~ DO qualll8 candJdaturu devem _ apre
aenu.d&B. Neete _ ... UBta 40& CtIo~t.oa

li dlatrlbuldA &OlI Dl_broa da Clmara. se
o n11mero de candidat08 correllponde!' ao
nfunero de vape A pre8ucher. (o ou) ~
candidatos apr_Dtados do procl~
eleitos. (art. 10, n.oo :I e e, do ~. da Oam.
de Rep.).

Vide E'lU'lament4rea - J:lflç40: SenGdo.
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Estas mesmos regras são aplicados o tôdas
os eleições e apresentações de candidatos con
fiados 00 Senado.

O Presidente s6 é eleito se obtiver o maio
ria absoluto de votos dos membros presentes.
Se, no segundo turno, nenhum dos candidatos
obtiver esta maiorio, o sessôo é suspensa e o
eleição dos membros do Meso odiado paro o
sessõo seguinte (art. 9 do Reg. do Senado,
com os modificações de 17-6-24, 6-7-39 e
2-5-45).

Quando o Senoda estiver constituído, comu
nicará ao Rei e à Câmara de Representantes.
(art. 11 do Reg. Senado)

Presidente - Conforme o artigo 37 da
Constituição, a Mesa é eleita poro uma sessõo
legislativo. A prática, entretanto, amoldou es
ta regra em favor do Presidente, o Qual, para
o bom cumprimento de seu alto cargo de im
parcialidade, necessito de uma certo continui
dade de ação. Uma tradição se estabeleceu 
sublinha Pierre Wigny. O Presidente permane
ce em função até sua substituição ou reelei
ção. Noutros palavras, êle exerce suas atri
buições mesmo durante o recesso parlamentar
entre duas sessões legislativos e durante o pe
ríodo de dissolução do Câmara.

A continuidade é ainda assegurado de ou
tra formo: no intervalo que decorre entre duas
eleições, o mesmo presidente é geralmente re
eleito. Ainda após os eleições, procura-se
mantê-lo em suas funções.

Deseja-se assegurar o solvaguorda dos tradi
ções e dos privilégios parlamentares.

Em relação às funções do Presidente, o úni
co artigo do Constituição a precisar uma de
suas atribuições é o art. 33 - "Cada Assem
bléia se transformo em comitê secreto, o pe
dido de seu Presidente ou de dez membros."

De fato, os numerosos atribuições dos Pre
sidentes do Câmara de Representantes e do Se
nado. são fixadas pelos seus respectivos Regi
mentos.

Na Câmara de Representantes, são funções
do Presidente: (41) manter a ordem no Assem
bléia (art. 5.0 , n.o 1), fazer observar o Regi
mento (art. 5.0 , n.O 1), julgar do admissibili-

dade dos textos (art. 5.0, n.O 1), dor IJ pala
vra (art. 27, n.o 2), enunciar os questões (art.
5.a, n.o 1), anunciar os resultados dos votlJções
(art. 5.0 , n.o 1), pronunciar os decisões do
Câmara (art. 5.0 , n.o 1), abrir e encerrar os
sessões (a rt. 24, n.o 1), mo rco r o sessão se
guinte e suo ordem do dia (art. 24, n.o 2),
fixar o prazo no qual os candidaturas devem
ser apresentados (art. 10, n.a 5), fixar o ordem
do dia dos comissões, na falto do comissão e
de seu presidente (art. 16, n.o 1), solicitar o
uma Comissão a substituição de um relator
em coso de suo ausência (ort. 19, n. O 2), dar
conhecimento à Câmara das Mensagens, Car
tas e de todo o Expediente, com exceção dos
textos anônimos (art. 5.°, n.o 3), chamar à
votação os representantes presentes que não
tenham votado (art. 38, n.o 3), decidir com
os secretários sâbre o resultodo no verificação
de votoção (art. 38, n.o 2), encerrar, com os
secretários, o contagem de votos (art. 38, n.a

4), convidar os membros Que se abstiveram de
votar o esclarecer os motivos de suo abstenção
(art. 41), incluir na ordem do dia de uma ses
sôo os textos sem parecer (art. 57, n.o 3), re
ceber o texto escrito das questões formuladas
ao Govêrno (art. 71, n.o l, e 72, n.o ll, receber
o texto escrito dos respostas (art. 71, n.o 2),
receber os pedidos de interpellJção, proceden
do o suo leitura (art. 74, n.o• 1 e 3), chamlJr
nominalmente à ordem o representante Que
causar distúrbio (art. 43, n.o 1), manter o
chamamento à ordem, após os explicações do
representante interessado (art. 43, n.o 3), au
torizar as derrogações aos n.o. 2 e 4 do art.
63 (orçamentos) (art. 63, n.O 5), dispensar o
publicação dos informações estatísticos (art. 63,
n.O 6), ordenar 00 deputado excluido que se
retire do Câmara e, em coso de recuso, suspen
der ou levantar o sessão (art. 44, n.a 4), pro
ceder à leitura do declaração que propiciará
a cessação dos efeitos do exclusõo (art. 44, n.o
5), anuncíar, em coso de tumulto, que o ses
sõo será suspenso; se prosseguir o tumulto, en-

(41) Re<lonhecendo a alta missão do Presidente,
a recente reforma do Regimento da CAma·
1"3 dos Representantes (1962) teve como um
de seua principais objetivos reforçar a auto
ridade presidencial tanto em matéria dlscl
pUniu quanto em matéria de organização
dos trabalhos e aumentar seua podêrea com
o !lto de assegurar o respeito lU3 dlsp08lçOes
regimentais.
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Há fatalmente um momento em que o con
fionço entre o maioria parlamentar e o Go-

sidêncio (art. 12, § 1.0, com o modificaçõo
de 2-5-1945).

Quando o Govêrno se constitui, o Primelro
Ministro permanece em contoto estreito e per
manente com os Presidentes. Um MJnistério é
criado com base em uma declaração minis
tedal e tem o missão de executá-lo. Esta de·
c1araçõo troduzir-se-á por uma série de pro
jetos de lei, preparados pelos departamentos
ministeriaiS. Mos o tareto 'SÓ será cumç)fida
Quando os duas Câmaras os aprovarem, trans
formando-os em leis. Eis por que o Chefe do
Govêrno e os Presidentes dos Assembléias de
verão entrar em ocôrdo poro o organização
dos trabalhos porlaT1'lentares, ossegurondo o
execução progressivo do político desejado pelo
maioria.

A par desta missão constitu<:ionol e regimen
tal, outros funções têm um carótér consuetudi
nário e se jUstificam pela autoridade e presti
gio inerentes 00 cargo preSidencial.

Pierrt~ Wigny enumero 05 Se<;Iuintes f~ões
dos Presidentes (do Cômoro de Representantes
e do Senodo):

Em coso de crise ministerial, o Chefe de Es
tado ouve em primeiro lugar as opiniões dos
Presidentes. Esta trodiçõo tem sua razão. Quan
do um Govêrno coi, O primeiro cuidado do Rej
é o de conhecer os votos da novo maiorIa.
Quem, além dos Presidentes, poderó interpretar
com e)(Qtldão o alcance dos acontecimentos po
li ticos recentes?

A lei de 2 de março de 19M v.... a preve
nir e a reprimir as atentados ao livre exer·
cicio doa poderes aoberanOll estabelee1dos
pela ConetltulçAo. Dlsp6e a artigo 1.0 que
é proibido a tóda p8lll!Oa IlBtranh& ao Parla
mento e lUlB aeWl M!'l:v!çOa -pene\'r\U _ ltLQ
tlvo legitimO noa locala reeernGOII &011
membros dlUl CAmarall Leglalatlvaa e _
servlç08 parlamentares. OUI.~ Q.ualQuer lo
cal das Cê,maras. perturoar 011 trabalhOll
parlamentares por melo de açO-. gestoe.
palavras etc. AB InfraQOes a estu disposi
ções - detennln.. o art. 2.0 - 1&0 punldu.
no que concerne .. llr_nÇ& &em motlvo 1e·
gltlmo, com wna pena de prlaAa de 1 1& 7
dias 11 de multa de 1 a 25 frallCO/l. ou wn~
daa pena.a sOmente: no que concernll &011
outros feltoll, de uma Ilr18&o de 8 di... a
6 meses e de uma multa de 26 a 200 fran
COll, ou de apenas uma d... penaa. Tala pu
nições dependem tia denllncia do Pree1den
te de umll.~ Cl.maru 1111!BlII.tlw.&.

(42)

As atribuições do Presidente do Senado sõo
semelhantes às do Presidente d~ Cóm:;lro. S~

blinhemos que o Regimento do Senado dispõe
que sáo funções do Presidente: manter o or
dem, fazer observar o Regimento, conduzir e
encerrar os debates, dor o palavra, eOl.:ncior
os questões, anunciar os resultados dos vota
ções, pronunciar os decisões do Senado (ort.
12), abrir e encerrar os sessões, marcar 
após ter consultado o AssembléiÓ - o sessõo
seguinte e suo ordem do dia (ort. 17), sus
pender a sessõo em caso de tumulto (art. ~Q),

designar os Comissões às Quais os projetos de
lei serão enviados, quando o Senado não es
tiver reunido (art. 42), presidir de direito o
Comissão ci que pertença e as do Orçamento
Geral e do orçomen'o exhoordinório (art. 57),
porticipor sempre da Comissão de Indicação
("adresse") (art. 67), exercer o policiamento
do Senado (art. 76), porticipor sempre dos de·
legações do Seriado (art, 66), presidir de direi
to ° Comissão de revisão do Constituição
(art. 8l).

o Presidente parO usar do palavra, em seu
nome pessoal, deve deixar o cadeira do pre·
sidêncio (ort. 5.°, n.o 2).

O Presidente poro usor do polovro, em seu
nome pessoal, deve deixar o codeira do Pre-

cerrar o sessõo (ort, 45), proclamar o resulta
do dos deliberações (art. 42, n.o 3), pronun
ciar ou propor o distribuição de um projeto
de lei ou de uma proposição às Comissões (arts.
49, n.o 2, e 50, n.o 7), convocar os comissões
no ausência de seu presidente (art. 15), convo
car o Conferência dos Presidentes (art. 22, n.o
2), convocar fi presidir o Comissão do orça
mento (art. 59, n.o 2), formar Comissões es
peciais, o requerimento do Câmara (art. 13,
n,O 1), ossinor os atos (art. 26, n.o 6), partici
par do nomeaçõo e dispenso do pessoal do
Cómora (art. 90), exercer o oçõo de polícia
em nome da Câmara (art. 91) (42), dor os
ordens necessórios à guardo militar (art. 91),
distribuir os presidências dos Comissões entre
os grupos políticos lort. 12, n.O 3), presidir o
Comissão de revisão do Constituição, ou dele
gar esta atribuição o um Vice-Presidente
(art. 84).
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verno é menos cordial. ~ natural e habitual
que neste momento o Chefe do Governo entre
em contato com os Presidentes o fim de co
nhecer exatamente o estado da opinião parla
mentar.

Em suma, o bom funcionamento de um re
gime pai ítico parlamentar supõe a colaboração
constante do Executivo e do Legislativo. Isto
imiJlica em relações quase que constantes entre
o Primeiro-Ministro e os Presidentes da Câ
mara de Representantes e do Senado, entre
os chefes dos grupos políticos parlamentares
e os ministros que representam seu partido no
Govêrno.

Os vice-Presidentes exercem os mesmos atri·
buições que o Presidente, quando o substituem
na condução dos debates (art. 6, Reg. Com.
Rep.),

As funções dos secretários são: superVISionar
a redaç'ão do ata, ler as proposições, emendas
e outros textos que devam ser comunicados
à Câmara, anotar os resoluções, fazer a cha
mada nominal, anotar os votos, em uma pa
lavra, tudo quanto fôr da com;Jetência da
Mesa. (art. 7 do Reg. Com. Rep.l.

Os secretórios podem usar da palavra nas
discussões desde que no plenório (idem).

Mais ou menos nos mesmos termos está
redigido o art. 13 do Regimento do Senado.

Na ausência do' Presidente e dos Vice-Presi
dentes, o membro mais velho da Câmara pre
side a Assembléia ou suas delegações. Na
falta dos secretórios, os membros mais jovens
os substituem (art. 8 do Reg. Com. e art. 14
do Reg. do Senodo - adotado a 28- 12- 1898l.

Os Regimentos das Câmaras prevêem tam
bém a nomeaçõo, por meio de eleição, dos
questores. t:stes não fazem porte do Mesa.
Têm a seu cargo a economia parlamentar. Se
gundo os têrmos dos regimentos, devem en
carregar-se do cerimonial, do material e das
despesas. Os questores do Câmara e do Senado
reÚnem·se poro deliberar em conjunto sôbre
a manutenção do Palácio. Os questores têm
o alto direção dos serviços administrativos.

3 - Órgãos de Trabalho Porlomentor:

Grupos e Comissões

A-GRUPOS

Dispõe o art. 9 do Regimento da Câmara
que os representantes podem se constituir em
Grupos Políticos. os quais enviam à Presi
dência a listo de seus membros e indicam o
nome de seu Presidente. Um representante só
pode fazer parte de um Grupo ~olítico. As
modificações surgidas na composição de um
Grupo político são levados ao conhecimento do
Presidente do Câmara com a assinatura do
Presidente do Grupo. Para ser reconhecido, um
Grupo político deve compreender pelo menos
três membros.

Quanto à representação proporcional, esti
pula o art. 11 do Regimento que as nomeações
às quais a Câmara deve proteder entre seus
membros, com exceção das relativas à Mesa
Diretora, fazem-se segundo a representação
proporcional dos Grupos Pai íticos. A Câmara
determino, sob proposto do Mesa, o número
de lugares a atribuir a cada Grupo Político
em cada caso.

A conferencio dos presidentes - reza o
art. 22 do Regimento - compreende o Pre·
sidente e os Vice-Presidentes da Câmara, os
antigos Presidentes do Câmara, o Presidente
e um membra de cada Grupo Político (43).

Salvo decisão em contrário da Comissão, um
membro por Grupo Político nôo representado
nesta Comissão pode participar dos seus tra
balhos, sem voz deliberativa (44), ~ste membro
e seu suplente eventual são designados por
seu Grupo. O Presidente da Comissão é in
formada destas designações. ~ o que determino
o art. 20, n.o 4, do Regimento da Câmara.

(43) A Comlssllo do Regimento esclarece que o
membro de cada Grupo Politico que a.ss18
te o Presidente do seu Grupo lU!. Conferên·
ela dos Presidentes nllo deve necessAria
mente ser dealgnac10 a titulo permanente,
podendo ser 8ubstltuldo segundo as clr
cunstA.ncla.s.

(44) A Coml68lo do Regimento esclarece que 08
citados Grupos PolltlcO'l devem adotar dlol
posições. de forma que um mesmo membro
asslolta. às reuniões da mesma ComlssA.o.
!:ste membro pode. eventualmente fazer-se
r.epresenta.r por um suplente.
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após o que designava cado umo dois relatores
que reunidos formavam o seçõo centrol encar
regada de relatar o projeto ou proposiçóo. tste
processo complexo, originário das AssembléioS
onteriores à Revolução Francesa, tinha caído
em desuso desde 1945 tonta em matério legis
lativo quanto em matéria orçamentórlo. Uma
tentotiva feito em 1956 para suo readmissão
frocassou completomente. Eliminando os 'eções
do seu Regimento, o Cómara registrou um
estado de foto, livrando-se tombém do opróbrio
que constituíam estas normas que elo ha~io

antigamente fixodo mos Que revogava regu
larmente. Estas consideroções são feitos por
Ivo Rens in te nouveau Reglement de lo
Chambre dei Rep,ésentonh de BelgiClue. E

Uma das principais reformas do Regimento
da Câmara dos Representantes (em 1962) teve
por finalidade associar mais estreitamente à
organização do trabalho parlamentar os Gru
pos Políticos, cujo existência até então não
era reconhecido regimentalmente. (Introduçõo
00 Regimento da Cômara dos Representantes
por M. Pouwels, Secretário-Geral do Câmara
de Representantes.l

O bom funcionamento da democracia par.
lamentar seria inconcebível no Bélgica sem os
três Partidos tradicionais: o Partido Social
Cristão, o Partido Socialista Belga e o Partido
do Liberdade e do Progresso que é resultonte
do ontigo Partido liberal (45). Estos formações
paliticas, sàJidamente organizadas, possuindo
cado. ql,Kll suo direçõo e seus escritórios de
estudos, representam, no realidade, órgãos re
guladores do democracia; são elos, com efeito,
que asseguram aos eleitores o possibilidade de
pronunciamento, por ocasiõo dos eleições le
gislativos, sôbre programas determinados. Os
Partidos Políticos são, Qssim, o reflexo dos di
versos tendências do opinião público. O Par
lamento oficializou suo divisão prevendo o
constituiçiio dos Grupos Políticos. represen
tativos dos Partidos. A moioria que se formo
no Parlamento e sôbre a qual o Govêrno no
poder deve necessàriamente se apoiar reflete a
maioria do opinião público. São por conse
guinte os próprios cidadãos qUi! se f01em, em
cada eleição, os iuízes do Govêrno. ~ o que
sublinho Robert Senelle em Le régime parle..
mentair. de la Belgique.

Pierre Wigny, acentuando o importante
atuoçõo dos Grupos Políticos, registro G\re, em
alguns partidos, são nomeados os whips, de
grande influência no Parlamento britônico. O
têrmo whip = "chicote" dó a imogem dêstes
membros encarregados do manutenção do dil>
ciplina e do respeito os ordens e que impedem
a ausência de um membro do Grupo Político,
na momento de votação que interesse 00 pro
gramo do Partido.

B - COMISSõES

Nos têrmos do antigo Regimento, duas vêzes
por ono, o Câmoro se dividio, por sorteio, em
cinco seções, nõo especializados. Estos' deli
beravam simultôneamente sôbre o mesmo 1ext~,

(45) Reunidos pelos Tratados de 1815, os PaLBefI
Baixos e a BélgLca separaram-se após a Re
volução Belga de 1830; COm efeito, a reu
nião de 1815-1830 era flctlcII\. porquanto 11.8
duas nações eram priltLc8mente Indepen
dente5 uma da outt'llo deade 1578. Se suas
Instituições têm uma grande semelhança,
os Pai'tldos e a vldllo polltlcllo Ilopreaentam
uma diferença profunda. O regime dos Pat
tidos belgas é Inteiramente diferente dO
sistema holandês. No eéculo XIX. a quea:'
tão principal que dominava a vida polI
tlcs era, como na França, a questão dll
Escola Livre e do "Clertcallsmo". O clero
católico fsvoreceu a crlllçlo, em tôrno d.
lederaç!ío dos clrculOl!l católicos, de um
partido fortemente organizado. Em con
trapartida, desenvolveu-se um Partido LI
beral, mais bem organizado que seus congê
neres da Europa, graças ao apolo da Fran
co-MaçOnaria. No fim do século XIX. " Bél
gica vivia S()b um regime de blpartldarl8mO
(conservadores católicos, liberais). tendo
&eus partidos uma estrutura multo 8ÓlLda.

O desenvolvimento de um Partido Socialis
ta, apoiado pelas cooperativas. {otlnOU o
tripartldarlsmo: o blpartidarlsmo pareceu
reconstituir-se. em seguida, pela elimina
ção do Partido Liberal (como na Orã-Bre
tanha); mas a adoçl.o da representaçl.o
proporcionai. em 1900, pOa fim a êSte pro
cesso e "salvou" o Partido Liberal. !:ate trl
partidarismo se mantém sempre m>.s gran
des linhas: os lmpetos do "rexlsme" (1936)
e do comunismo (1945) não se desenvolve
ram. Entre as duas grandes guerras. a di
ficuldade de constituir as maiorias condu
'l.iu t. prática bastante freqüente da "Unlf.(>
Nacional", aSSOciando-se os três partld~
para governos de unanlmld"de: entre 1918
e 1938, o sistema tal praticado 7 vêzes, ora
sob lnllplração lLberal. ora sob dlreçl.o ca
tólica, ora sob ascendência socialista. Man
tida durante a Segunda Guerra e após a
liberação. esta ·Unllo Nl>.Clonal se dissolveu
em 1\149 com a q,ueetlo real, O "'MUdo Ca
tólico (que se chama hoje Partido Social
Crlstl.o) obteve a maioria absoluta nas
eleições de 1950 e governou sõzlnho; mllll
perdeu em 1954.

(Maurlce Duverger - DTOit Conshtutlonn..,l
et Inatitutions PoUtiquea - Pressea Unl
vel'6ita.\re<s de France - lllMl - -pág. '111.)
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acentua o mesmo autor que mais importantes
sôo as inovações surgidas no sistema dos Co
missões. Neste daminio principalmente, o pro
cesso da Câmara Belga assemelha-se à prático
parlamentar francesa clássica, assinalada pelo
determinante papel consagrado às comissões
permanentes especializadas. (46)

Na vigência do antigo Regimento já esta
Assembléia designava, ao início de cada legis
latura, por representação proporcional, tantas
Comissões permanentes quantos departamen
tos ministeriais compusessem o Gavêrno, ou
seja, vinte Comissões. (47) Estas Comissões, Que
contavam com 23 membros titulares e um
determinado número de suplentes, eram pre
sididas pelo Presidente da Câmara ou, por
delegação, por um dos cinco Vice-Presidentes.

~ste sistema original - é ainda Ivo Rens
Que comenta - apresentava uma vantagem,
Que era a de coordenar os trabalhos do Câmara
e dos Comissões, conferindo à Mesa Diretora
a supervisõo dos trabalhos. Em contrapartida,
tinha o inconveniente de atraso r considerá
velmente os trabalhos parlamentares. Foi o que
observou M. Pierson em seu relatório oral pe
rante o Câmara: "Geralmente, na nosso orga
nização de trabalho, apenas dois ou três meios
dias por semana são dedicados à reunião das
comissões. Quando um Vk;e-Presidente deve
presidir cinco comissões, é evidente Que o ritmo
de trabalho de cada uma delas é tributário
das reuniões previstas para as Quatro outras."

Poro dirimir esta dificuldade, o Regimento
atual dispõe que doravante o presidente e cada
um dos Vice-Presidentes presidirão de direito
apenas uma dos comissões de Que participam,
elegendo as demais seu Presidente, de:;>ois da
renovação do CÔmara. Mas poro tanto deverão
ter em consideração o parecer do Presidente
do Cômara que, .após ter eventualmente con
sultado a Conferência dos Presidentes, "distri
buiró êstes mandatos entre os grupos políticos,
de acôrdo com uma proporcionalidade relati
vo". Assim, encontram-se conciliados uma téc
nica belga tradicional, o solução do parlamen
tarismo francês clássico, que reconhece às co
missões a escolha de seus presidentes, e o pro
cesso britânico, que deixa em princípio esta
atribuição ao SpeGlr.er. A aplicação desta fór-

mula original teve como resultado aceleror a
exame pre:;>arotório dos projetos de lei, que era
precisamente o objetivo visado.

Robert Senelle ressolta que, se há alguns
anos atrás o exame e os discussões se reali
zavam em sessão pública, presentemente o
trabalho parlamentar se desenvolve em grande
porte nos Comissões, cujos membros dedicom
se a um estudo profundo dos problemas e
deliberam às vêzes longamente, a tal ponto
que, em geral, o exame dos problemas estó
pràticamente terminado antes de sua apre
ciação em plenário. Corolário imediato do di
versidade e complexidade das matérias é que
os membros do Parlamento sôo obrigados a
uma especialização. Doi, somente os técnicos
tomarem uma parte ativo nos debates, tonto
em plenário quanto nas Comissões, fato que
dó 00 leiga a impressão de que somente um
pequeno número de parlamentares se inte
ressa pelos problemas em debate. Conseqüen
temente, os Partidos têm o cuidado de asse
gurar sua reJJresentaçõo no seio das Comis
sões -através de um número suficiente de espe
cialistas em matéria econômico, social, de po
Ií tica exterior etc.

Em princípio, todos os projetos de lei são
enviados, tanto na Câmara como no Senado,
à Comissão permanente competente.

Dispõe o art. 17 do Regimento da Câ
mara que as Comissões permanentes são en
carregadas de examinar os projetos de lei e
os proposições que o Presidente da Câmara
lhes envia. No coso dos proposições de lei, a
distribuição às Comissões só é ordenada pelo
Presidente da Câmara ou do Senado após ter
sido decidida suo admissibilidade. (48)

Em princípio, há tontos Comissões perma
nentes quantos são os departamentos minis
teriais. As Comissões sõo renovados ao início

101S) Trata-se de uma caracterlstlca do parla
mentar1smo trancês cláSSico e nlLo tio pro
cesso britânico, sublinha Plerson ("Le ndu
veau Réglement de la Chambre").

(47) Havia Igualmente uma ComlsslLo de natu
ralização, uma. de petições, uma. de con
tabilidade e uma de biblioteca, com onze
membros cada uma. Tódas subs13tem.

(48) Vide Função Legislativa: Inlc1atlva das
Lelll.
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de cada legislatura. As atribuições e a deno
minação das Comissões Permanentes são fixa
dos pelo Presidente da Câmara de ocôrdo com
os serviços dos departamentos mioisteriais, Â.!;

Comissões Permanentes são compostos de 23
membros nomeados por representaçõo propor
cion<lr dos Grupos Palíticos. À metade do
número de membros efetivos de cado Comissão
Permonente ou Especial corresponde o número
de suplentes. Em caso de ausência de um
membro efetivo, é previsto sua substituição
por um dos membros suplentes pertencet'ltes à
mesmo listo. O Presidente da Comissõo é
informado desta substituição. A Comissão de
reforme do Regimento esclarece que, embora
re<:onneça que pertence principalmente aos in.
teressados o direito de velar Dor suasubsti
tuiçõo, é necessário modificor o último alínea
de modo o permitir o designoçãO de um su
plente pelo grupo político quando o membro
au~t1te negligenciou de fazê-lo. A reforma
do R~imento procedido (l 7 de fevereiro de
1956 previa que a membro titulor seria o res
ponsável pelo Sua substituiçóo. (lttter.Parlia.
_nterry Union - Conltitutional anel Parlia.
_tt1ry Informotion - abril de 1956),

As COn1issóes são convocados par seu Pre
sidente au, em sua falto, pelo Presidente da
Câmara (art. 15, Reg. Com.).

Cada Comissão se reúne em presença do
Ministro competente ou, excepcionalmente, de
funcionórios delegados que o representom. A
presença do Ministro que se foz geralmente
occmpor'hor de seus '!uncionó~io. aS5egura Õ

Comissão a disposiçõo de todos os elementos
de ordem técnica. O relatório dos deliberações
indico os motivos pelos quais o Comissão odo·
tou um determinado ponto de vista.

o orl. 16 do Regimento da Câmara deter·
mina que a Ordem do Dia dos reuniões dos

, Comissões é fixada pela Comissão ou, em suo
falta, por seu Presidente 0\.1 pelo Presidente
do CÔmora. 'Senoo reservado prioridade aos
orçamentos e projetos governomentais. As pro
posições, o pedido de seu autor, podem ser ane
xados à discussão dos projetos de lei cl,Ijo
objeto fôr idêntico.

As Comissões podem constituir subcomis
sões de que determinam a composl~ao e a
como;letêncic. As subcomissões opnsentQm MIA

relafórios perante as Comissões que as CMa
ram, O relator é nomeado pelas Comissões, eM
acôrdo COm a moíorio absoluto de seus mem·
bras. Desde que julguem útil, as Comissões
podem nomear n'IOi. de um relator. C re\a
t6rio contém, além da anólise das deliberações
da Comissão, 05 conclusões motivadas qlHl
propõem aprovaçóo ou rejeição do projeto ou
proposição ou ainda adoÇóo das emendas for
muladas. Os relatórios são aprovados pelo Pre
sidente do Comissõo, a menos que um membro
requeira suo aprovação pelo Comissõo. Exce
tuando-se os casos de urgbKlo decidIda pela
Cômara, os relatórios das Comissões s50 tra
duzidos, impressos e distribuídos pelo menOs
três dias antes da discussão em plenélrio.

o número de reuniões das Comissões. muito
desigual Algul'T\(ls, como Q de Finanças, reú
nem·se tôdos as semanas, outras apenas duas
OiJ tres vêzes durante t6do uma sessão legis
latilla.

Robert Sene\\e, crit',condo ti ~urta dUTOç60
das reuniões de Comissões, registro, entretan
to, o vantagem de que, nos casos de proble
mas impartantes cujo exame nõo pode ser con
cluído em uma semono, os Ministros, os mem
bros e grupos de pr~sõo tflm tempo irnn$pen
sóvel paro reflexão. As rópidos reuniões de
Comissão explicam também em porte o peque
no número de proposições de j"kiativa parla
mentar que ultrapassam o estágio de apre
sentação e distribuiçóo. As proposições com
maior oportunic:kide de tromitoção silo as de
ordem técnica, preferentemente, e sua apre
sentação é limitada.

o prazo poro apresentaçõo dos relatórios
ê comunicado ao Presidente das Comissões pelo
Presidente da Câmara. No caso em que não
seja observado por culpa do relator, o Presi
dente do Cômara solicita à Comissão o desig
naçóo de outro relator.

o autor prindpol de uma proposiçõo tem I)

direito de assistir, com voto consui.tlvo, as ~s

.ões dI) Comissão encarregada de exominá·la.
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o autor principal de quokuer emenda tem o
direito de se fazer cuYir pelO Co~issôo encar
tegoda de examiná-lo. (49}

Toóos os merrbros da Câmara têm o direito
de enviar a uma Comissão observações escri
tos sóbre os projetos ou croposições a elas
distribuídos.

As Comissões podem sol:citar audiência de
pessOGs ou organismos extraparl:::mentares, as
sim C0l":10 !>Olicitcr o parecer de outra Comis
sãc, mediante requedmento ac Presidente da
Céuooro.

Duas ou três Comissões podem organizor
reuniões conj\..ntas. Robert Senel:e comento
que a cuem não estiver familiorizado com c
processo do Câ~ora belgo esta reformo pede
parecer insig~ificante. Entretanto, elo rort'pe
com uma tradição estcbelecica e se Traduzirá
indubitàvelmente por ganho de tempo. Antes
da reforma, acontecia freqüentemente Q~e uma
Co~issõo, desejando ouvir o parecer de umc
outro, via seus trabalhos retardOdcs por uma
semana ou mais,

Cominõe. EspecjQjl

A Câmara pedi! formar Cemlssões Especia 's
coro o exame de proietos de lei cu proposições
determinado •. As Cemissões Especiais são pre
.iclidas por um Presidente eleito por seus mem·
bros ou pelo Presidente do Câmara, sem voto
deliberativo. As Comissões Especiais oomeiam
ainda um Vice-Presidente e um Secretório.

segundo o C050, decide enviar uma petiçõo a
l;m Ministr:::, a uma cutro Comis5ÕO de Cã
mora, à Mesa Diretoro ou apenas orquivá
lo. (50;'

C<lmissõo de verificação de podêres; Vide
"Composição do Parlamento - Verificação de
poderes".

Comissãc de cili~ência: Vide "Poriomenta
res - 'munidades".

Comissão de orça:nento: Víde "Função 1i
nonce.ra - Orçomento".

Comissõo de revisão ce Constituiçõo: Vide
"Função constituiNe",

Comissão ce negócios estrangeiros: Vide
"Função d, plcmática".

A Ccmlssõo Mista nôo é aco~seJrada n:l
Reformo do Regimento. !'-Ia prática diória cs
duas Cêmaras são muito ciosas de sua ir,de
pendância. Dificilmente admitem o reunióo
conjunto de suas Comissões. (SI)

Em debate realizado, em 1956, sôbre o con
trále Parlamentor do atividade governa'Tlental
(52}, Ganshof von der Meersch (Protessor do
Universidade Livre de Bruxelas e mem~ro do
Conselho de Administraçõo do Instituto Beiga
de Ciência Político), detendo-se no centróle
efetuado pelas Comissões, indagou se ero ex
cluída radical e corr.pletamente a reuniôo dos
Comissões do Cárrara e co Senaco e se tal
'eu~ iã::. era proibido de formo absoluto pelo

Solva decisão em cortrório da Câmara, o
missão das Comissões Especiais termino com
o apresentação do relatório sô!;lre os projetos
de leis ou proposições de cujo exame foram
encarregocas.

Observe·se que, de acôrdo com o art. 81 do
Regimento do Câmara, os projetos de 1ndicação
("adresse") são redigidos por uma Comissão
composto do Presidente e de deJ: membrO$
designodos pelo Presidente após consulto da
Conferência dos Presidentes. ~stes projetos são
$ubmeridos à a;;rovação Co Câmara e impres
sos e distribuídos desde que oprovados.

A Comissão de Petições é constituído ce 11
memt)ros nome(ldas pelo Cõmcro. A Comissão,

(ol9.

(50)

(SI)

(52)

Vide DI.8cUBdo: Emende,

Conatltulçlo; Art 21 - "Chacun li le drolt
d 'adreMer aUE eutorltéS pl:.bllQues dea p!
tltlona slllDéeB pat une Ol:. plusleura per
IlOnne6.

LeI; ll.utorltés ool1Btltuées ont seule$ le
drolt d'lI.dr_r des pétltlolll!l til nom colo
lE'etlt, ..

ATt. 43 - "Il eat Interdlt de présenter en
pensonne des petltlona ault Cham~s,

Ch&que Chamore 11. le drolt de renvoyer
II.UX mInistrei! les pétltlor.s Qui 1·~1 l!Ont
adre68ée8. Les mln18tres l!Ont tenus de don
ntr des expl1catlons 8ur leur contenu, eha·
que tolJl que 111 Chambre I'exige. "

A Coml.ssl.o },Ilala é larga.mente uaada na
França, como vlmOlS In "0 Poder Leil81atl
vo na França." (BevUta de In1onnaç40 Le
l1ulati~, n." 9), 8, atualmente, baatante
freqUente entre nÓII.

Vide maiores detalhes in "Relaçõe8 entre 08
Podéres Legl&atlvo e Executivo": contrOte
parlamentar".
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ind"'Dendên~iu dos duas Cosas que constitu
cionalmente supõe dois contrôles distintos. Em
res;x>sta, o relator - H. Lambotte (membro
do Câmara de Representantes) - acentuou que
os duas Assembléias são extremamente ciosas
de suas respectivas competências. Só excepcio
nalmente se reúnem Comissões das duas Casos,
resultando em geral uma conclusão que per
mite conciliar pontos de visto até então incon
ciliáveis. O relator finalizou lamentando que
susceptibilidades impeçam freqüentes reuniões
conjuntos dos Comissões dos duas Assembléias,
os quois, certamente, eli ...... i~;:;"do numerosos
mal-entenrljA~r, " equivocos, alcançariam um
rt:suitada prtÍtico valioso.

No Senado, os projetos de lei que lhe são
enviados pelo Rei ou pela Câmara de Repre
sentantes, assim como suas exposições de mo
tivos, são impressos em francês e neerlandês,
distribuídos e enviados ao exame de uma ou
de vários comissões reunidos, salvo o coso em
que o Senaáo decrete urgência e discussõo ime
diota (art. 42 do Reg. do Senado - modifi·
cado o 7-12-60>.

Tais disposições não se aplicam aos projetos
de orçamento enviados pela Câmara, os quais
- com exceção do orçamento de Vias e Meios
- não sõo objeto de exame em comissão, a
nõo ser que o Senado ou a maioria dos mem
bros da Comissõo competente o requeiram (art.
59, aHnea 4, do Reg. do Senado - modifi
cado a 7-12-60).

Quando o Senado não estiver reunido, o
Presidente designo os Comissões às quais os
projetos e proposições de lei serôo enviados.
Os Presidentes destas Comissões são infor
mados pelo Secretário-Geral a quem dõo co
nhecimento do convocação de suas Comissões.

No renovaçõo do Senado e após a formação
de suo Mesa Diretora, são nomeados os Co
missÕES Permanentes, cujos atribuições, rela
cionados com os serviços dos departamentos
mrnisteriais, são determinadas pela Mesa; são
também nomeados uma Comissão de Petições e
uma de Naturalizações.

Cada Comissão compreende 22 membros,
eleitos pelo escrutínio de listas, permanecendo
em funçõo até a seguinte renovaçõo do Senaek>.

Em coso de voga, o Mesa designo n6vo mem
bro (art. 55 do Reg. do Senado, com as ma
dificações de 17-6-24, 27-12-32, 26-7·3-4,
6-7-39 e 2-5-45).

As Comissões se reúnem por convocação de
seu Presidente ou por iniciativa do Presidente
do Senado. Cada Comissão escolhe um presi
dente, um vice-presidente e um ~retário,

cujos mandatos têm o duração de uma sessão
legislativo.

A Comissão escolhe um relator para cado
prajeto ou proposição de lei. Pode escolhA-Ia
para um determinado projeto ainda em tra
mitação no Cômara de Representantes (art.
57, alíneas 1 e 2, do Reg, do Senado),

O relat6rio dos Comissões contém, além do
análise dos deliberações, conclusões motIvados.
Os relat6rios são apresentados Q Meso no curso
de uma sessão plenário, impressos nos duos
línguas nacionais e distribuídos aos Senado
res, no mais tardar na antevéspera, da dis
cussão gerar. Em cosa de urgência, o Senado
pode ordenar o leitura do relatório em sessão
plenário. (Esta leitura é feito nos duas IIn·
guas.) (Art. 56 do Reg. do Senado.l

O Presidente do Senado preside de direita
o Comissão a que pertencer, a Comissão do
Orçamento Geral do Estado e o Comissão das
receitas e despesas extraordinárias. Quando
reunidos, os Comissões são presididos pelo Pre
sidente mais idoso. (118)

Solvo decisão em contrário dos Comissões,
os membros do Senado podem assistir às reu
niões dos Comissões de que não ~rticipem e
fazer-se ouvir, sem voto deliberativo. (art. 58
do Reg. do Senado - modificodo em 17-6-24
e 2-5--45).

Comissões especiais - O Senado pode, sem·
pre que julgar ~til, nomear Comissões especiais,
cujos membros são escolhidos por lista. (Art.
62 do Reg. do Senado - modificado em
17-6-24.l

(53) ComIBdo de Ver1tl~ de podêl'8ll: Vide
"Parl.e.mentaree: Ele1çio"

ComlB8lo de orçamento: Vide "ll'uIU}1O
t1nancelra: Orçamento".

Com1llll6o de Rel'l.8ao ~ Co~Itu1Ç1o: VI
de "l"unçlo· conatltulnt.··
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Comissão de Trabalho Porlamentor - Após
cada renovação do Senado, é formoda uma
Comissõo cujo missõo é o de examinar o estado
dos trabalhos da Assembléia e estabelecer um
programa de trabalho indicando aindo as mo
dalidades de sua aplicação e as condições de
sua execuçõo. Esta Comissõa é composta do
Presidente, dos Vice-Presidentes e de seis mem
bros designados pela Mesa Diretora. O Ga
vêrno especialmente avisado pelo Presidente
do Senado pode assistir esta reunião e dar
seu parecer. As proposições desta Camissõo sõo
submetidas à oprovaçõo do Senado. fArto 6 r
do Reg. da Senado - modificado a 2-5-45.l

4 Sessão Legislotiva

As sessões legislativos ("sessians") são os
frações do ano durante as quais uma Assem
bléia é apto a exercer suas atribuições cons
titucionais.

A Constituição belga reconheceu a limitoçõo
das sessões, mos afirmou que os Câmaras de
vem reunir-se obrigotàriomente, pelo menos,
quarenta dias por ano. É o que determina o art.
70, coput. e seu § 1.0 :

"Les Chambres se réunissent de plein
droit choque onnée, le deuxieme mordi de
navembre, à mains qu'elles n'oient été
réunies antérieurement par le Roi.

Les Chambres doivent rester réuníes cho
que année ou moins quarante jours."

A soberania dos Câmaras evidene,ia-se na
suo reunião de pleno direito no segundo terço
feíra de novembro. Um Govêrno mal inten
cionado não poderá, assim, evitar o contrôle
parlamentar, negli.genciando em abrir a sessão
ordinária.

Adiomento da aberturo da sessão legisla
tiva - O Rei pode odiar a abertura da sessão
legislativa. Entretanto, êste ad·iamento não
pode exceder de um mês, nem ser renovado
no mesma sessão, sem o consentimento das
Câmaras. É o Que dispõe o art. 72 da Cons
tituição.

Quis dar-se ao EXêcutivo o poder de adiar os
deliberações que poderiam ser perturbados por
desordens públicos ou acontecimentos externos.

Mas o constituínte tomou tôdos os precauções
de forma a que o Executivo não pudesse abu
sar deste poder. De foto - sublinha Pierre
Wigny - o direito de adiamento não mais foi
usado desde 1858. O último exemplo regis
trado teve o singularidade de ter sido o odio
mento pronunciado no próprio dia do abertura
da sessão legislativo ordinório (decreto real de
10-11-1857>. O adiamento é sempre delibe
rado em Conselho de Ministros.

Paul Errera (Traité de DNlit Public Belge)
friso que não se deve confundir ó direito de
adiamento, poder do Rei, com aquele que pos
suem as próprias Câmaras de odiar para uma
data que determinam a início da sessõo legis
lotiva, de acôrdo com as necessidades e o
andamento de seus trabalhos.

Convocoçõo ell.troordinária - O Rei tem o
direito de convocar extroordinàriamente as Có
moras (art. 70, § 3.°, do Constituiçéio), du
rante o recesso, quando as circunstâncias o
exijam.

Pierre Wigny comenta que se implantou uma
prática que se pode chamar de abusivo: os
sessões só se encerram ã véspera do abertura
do sessão seguinte; de fato, as Cômoras reú
nem-se permanentemente. E critico: nõo se
diga que o necessidade é muito absorvente.
Pessoos conscienCiosas encontrom sempre ex
celentes razões pOro trabalhar. Mas esquecem
que estafam o Governo, incessantemente em
estado de alerto, sem sossêgo poro suas ati
vidades.

As duas Câmaras devem reunir-se simultô
neomente. Isto constitui uma proteção paro

o Parlamento, porquanto se pode temer que
o Govêrno se desemb::JrQce de uma Câmara
menos dócil, tentando governar com o apoio
da outra. Esta disposição é aplicada de forma
porcioJ no Bélgica; de acôrdo com o art. 59 da
Constituiçõo, tõda reuniôo do Senado realizada
quando a Câmara não estiver reunida é nula
de pleno direito. Inversamente, deve-se admi
tir como válida uma sessõo do Câmara efe
tuada quando o Senado não estiver reunido.
Esta é a o;Jinião de Pierre Wigny.

Convocação de Pleno Direita - Quando o
gravidade. das circunstâncias exi ia, us Câma-
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ros se reúnem de pleno direito. ~ o caso da
morte do Rei. O art. 79 da Constituição dispãe
que, no mais tardar 10 dias opôs o faleci
mento do Rei, as Câmaras se reúnem sem
convocação, ~ interessante notar que, se as
Câmaras tiverem sido dissolvidas on~es dêste
fato, retomam suas f!Jnçães até a reunião da
quelas que devem substitui-los. Em certos ca
sos porticularmente graves, as Câmoros nõo
se reúnem de pleno direito, mos a' obrigação
de convocá-Ias é constitucionalmente imposta
ao Executivo, O art; 71 dispãe que, em caso
de dissolução, o oto de dissoluçõo contém a
convocoC;õo dos eleitores dentro de 40 dias e
dos Câmaras dentro de dois meses. Ao mesmo
praro obedece a convocação das Cômaras no
vas após ° dissolução de pleno direito ocorrida
na declaração de revisão do Constituição {art.
131, alínea 3l.

Segundo o art. 82, se o Rei se encontra na
impossibilidade de reinar, os Ministros, depois
de constatarem esta impossibilidade, convocam
imediatamente as Câmaras.

5 - Se"õe'

As "sessões ("séances") são as reunlOes efe
tivos -das assembléias legislativos pora delibe
rações. Sõo convocadas pelo Presidente,

Ao fim de cada sessõo, o assembléia deter
mina livremente a sessão seguinte.

O art. 33 da Constituiçõo estabelece que
as sessões das Câmaras são públicas. Entre
tanto; cado Camora, a pedido de seu Pre
sidente ou de der membros, pode reunir-se em
sessão secreta, A seguir, por maioria absoluta,
a Câmara decide se a sessão deve tomar-se
público.

As atas dos sessões públicos e das secretos,
com a assinatura do Presidente, são conser
vadas nos arquivos do Câmara, Esta, porém,
pode decidir Que nenhuma ato será feita da
sessõo secreta <Art, 26, 1".,0' 6 e 7, Reg. Com'>.
O mesmo dispõe o Regimento do Senado (arts.
18 e 19).

6 - Ordem do Dia

De acôrdo com o antigo Regimento, o Ordem
da Dia do Câmara das Representantes devia
ser estabelecida por um Comitê de trobolho

composto do Presidente, dos Vice-Presidentes,
de seis delegados do Câmara representando sua
composição política e dos antigos 'presidentes
do Câmara, ainda membros da Assembléia. Na
prática - registra Ivo Rens - êste Comitê
reunia-se muito raramente, e era o Presidente
que tomava o iniciativa de propor o Ordem
do Dia. Tal processo produzia muitas vezes
difíceis debates em sessõo plenória ccida vez
que a oposição se mostrava intransigente. ~stes

problemas levaram os autores do nôvo Regi
mento o substituir o citada Comitê pela Con-,
ferênciQ dos Presidentes, instituil;ão de origel'l1
francesa. Nos têrmos do art. 22 do Regi menta
da' Câmara, o Conferência dos Presidentes com
preende o Presidente e os Vice-Presidentes do
Câmara, os antigas Presidentes da Camara,
o Presidente e um membro de cada Gru\Xl Po
lítico. A Comissõo de revisão do Regimento
esclarece que o membro de cada Grupo Polí
tico Que assiste o Presidente da seu Grupo no
conferência das presidentes não preciso ser ne
cessàriamente deSignado a título permanente,
podendo ser substituído de. acôrdo com os cir
cunstôncias, Os Presidentes das Comissões Per
manentes e das Comissões Especiais podem
ser ouvidos, assim como o Primeiro-Ministro
ou qualquer Ministro por êste designado. A
ardem dos trabalhos das sessões públicos esta
belecido pelo Conferência dos Presidentes é
submetido à Câmara poro ratificação. Não
pode ser modificado senão por um voto de
iniciativa do Presidente do Câmara, do Govêrno
ou de um membro da Cãmara apoiado por 12
representantes.

o Govêrno - diz Robert Senelle - exerce
uma influência muito grande no fixação do
ordem dos trabalhos dos Cãmaras legislativos.

, Cada semana, os Presidentes do Câmara e do
Senado submetem-na õ ratificação do Assem·
bléio, após deliberação com o Govêrno, o qual
pode a qualquer momento modificá-Ia por in
termédio de súo maioria.

Ao fim de cada sessão o Presidente anuncio
a Ordem do Dia da sessão seguinte.

O ort. 61 do Regimento do Senado dispõe
sôbre o funcionamento do Comissão de Traba·
lhos Parlamentares, semelhante à Comissão
previsto no antigo Regimento do Cómoro e hoje
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substituída pelo Conferência dos Presidentes.
A esta Comissão compete o elaboração do or
dem do dia (~~),

De acórdo com o art. 17, compete ao Pre
sidente anunciar a ordem do dia do sessÇio
seguinte.

J. M. Cotteret, analisondo o ordem do dia
nos Assembléios Parlomentores, escreve: o As
sembléio, encornando a soberania popular, deve
organizor livremente seu próprio trabalho. Esta
a razão pelo quol o princípio de que uma As
sembléio era sempre mestra de suo ordem do
dio tornara-se indiscutível em direito público.
Mos, diante da impossibilidode do Porlomento
de impor-se umo disciplino suficiente poro en
frentar eficozmente suas múltiplos tarefos, êste
principio foi cada vez mois otacodo. Porém,
tão ligado era 00 regime parlamentor que o
encontramos em todos as países onde êste re
gime existe... No Bundestag é o Conselho
dos Doyens, no Bélgica, a Comissão do Tro
bolho Porlamentor (5;;), em Luxemburgo, o
Mesa, em Israel e no Jopão, o próprio Pre
sidente que fixo livremente o ordem do dia.
Mos é principalmente no Fronço, sob os 111 e
IV Repúblicos, que a orgonizoção do trabalho
porlamentor repousovo essenciolmente no es
tobelecimento da ordem do dia poro Confe
rência dos Presidentes.

7 - DisC:\lUCío

A boa ordem dos trabalhas é assegurada
por disposições minuciosas do Regimento.

A discussão se inicio três dias após o distri
buição do relatório de uma Comissão (art. 17,
n.o 6) ou da listo dos projetos sem relatório,
adotados pelo Comissão sem qualquer modifi
cação ou observação de importância (art. 57,
n.o· 1 e 2).

Entre as múltiplas modificações de detalhes,
introduzidos no Regimento pelo reformo de
1962, é particularmente significativo a de
terminado pela art. 52, olinea 3: salvo decisão
em contrório da Câmara, o texto odotodo ou
eventualmente emendado pelo Comissão serve
de base à discussão dos artigos.

A discussão dos projetos de lei e proposi
ções comporto uma discussão gerol e a dis-

cussão por ortigos. A Câmara pode oinda de
terminor uma discussão de coníunto sóbre
cado capítulo de uma proposição. (art. 52 do
Reg.)

Apesor de jó iniciada a discussão, o autor
pode retirar sua proposição; entretanto, se um
outro membro da Câmara o retomo, o discussão
prossegue. (art. 53 do Reg.l

No medida do possível, o Presidente dará
o palovra aos oradores inscritos, olternondo
os discursos daqueles que se manifestarão pró
ou contra os proposições em debote. (art. 27
do Reg.)

Nenhum orodor seró interrompido em seu
discurso, o não ser poro uma questão de or
dem (ort. 29, n.o li. Se um orodor se afastar
da questão, serâ odvertido pelo Presidente e,
após duplo reincidência no folta, ser-Ihe-ó re
ti roda a palavra (art. 29, n.o' 1 e 2).

Ninguém poderá folar duos vêzes sôbre a
mesma questão, o menos que a Assembléia
decido em contrário (art. 3D}.

A Câmaro delibero pelo voto de sentodos e
levantados sôbre tôdas as proposições de ur
gência. A urgência decidida pelo Câmaro tem
por efeito suspender a aplicoção dos disposi
ções sôbre prioridodes e prazos (art. 33, n.O 2,
do Reg.).

o nôvo Regimento limitou estritamente o
tempo dos discursos (ort. 31)'

o Presidente ou vinte membros podem soli
citar o encerramento de uma discussão. ~ per
mitido o uso da palovra, pró ou contra uma
solicitação de encerramento, mas dentro de
limites muito restritos. A Câmaro decide pelo
voto de sentados e levantados ante o consulto
do Presidente.

As disposições regimentais do Senado são
semelhantes às do Câmara, no tocante à dis
cussão. Embora não possuo os rigorosos limites
de tempo impostos oos oradores pelo art. 31
do Reg. do Com., determino o Reg. do Se
nado, em seu ort. 22, que, solvo o autor e o

(54) Vide Comissões: Senado.

(5.5) Acrescentemos a Comerêncla dos Presiden
tes da Câmara de Representantes, com a
reforma de 82.
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relator de uma propasição, que poderão ser
ouvidos quando o desejarem, ninguém poderó
falar mais de duas vêzes sôbre o mesmo ques
tão, o menos que tenho uma outorizoção es
pecial do Presidente. ~ste pode limitar o du
ração de qualquer discurso. Solvo autorização
especial do Presidente, o tempo de que dispõe
o orador não pode ultrapassor de uma hora.

8 - Emeftdas

Dispõe o art. 42 do Constituição:

"les Chambres ont le droit d'amender et
de diviser les articles et les amendements
proposés."

Tal direito é explicitado pelo Regimento da
Câmara de Representantes: todo membro do
Cômara tem o direito de apresentar emendas
que devem aplicar-se efetiv.:lmente 00 objeto
preciso ou 00 artigo do projeto ou da propo
sição que visam o modificar. As emendas são
enviadas por escrito ao Presidente e n<lo po

dem ser assinados por mais de seis membros.
São lidas pelo Secretório (art. 7, alínea 1),
troduzidas, distribuídos aos membros do Câ
moro e remetidos à Comissão competente, que,
em seu relatório, indicará o destino dado às
emendas recebidos. O principal autor de uma
emendo tem o direito de ser ouvido pelo Co
missão (art. 54),

A Câmara nõo delibero sôbre uma emendo.
que nõo seja apoiada, no mínímo, por cinco
membros. O autor tem o faculdade de justificó
lo previamente por dez minutos, no máximo.
Se a Câmara decide que o emendo deve ser
enviado a umo Comissão, pode suspender a
deliberaçõo sôbre o matéria (art. 55>'

Quando forem aprovados emendas a uma
proposiçõo ou rejeitados artigos desta, have
ró uma segundo votação em outro sessão, mm
cada com o prazo mínimo de um dia. Nesta
segunda sessõo, são submetidos à discussão e
votação apenas os emendas adotados, os ar
tigos rejeitados e novos emendas que sejam
motivados por estos adoções ou rejeições, sen
do proibidos quoisquer outros emendas. As
novos emendas assim motivados poderão ser
objeto de uma terceiro votação, sendo Q vo
taçõo definitivo marcado poro uma seSSÕO fu-

tura, se assim o deCidir o Assembléia. O voto
definitivo, em todos os cosas, é procedido por
um voto único sôbre o texto completo redigido
nos duas línguas nacionais. (art. 56) (11'~)

O Regimento do Senado dispõe (art. 26)
que os emendas são submetidos à votação an
tes do proposição primitiva e as subemendas
antes dos emendas.

Nenhuma proposição ou emendo pode ser
assinado por mais de seis senadores (art. 43
- modificado o 17-6-1924>'

Todo St;nador pode apresentar e justificar
emendas, subemendas ou artigos adicionais,
enviando-os por escrito à Mesa Diretora. As
emendas, subemendas e artigos adicionais nõo
podem ser submetidos li discussão se não fo·
rem apoiados por dois membros. Se forem
apresentados após o encerramento do discus
são geral, devem ser apoiados por cinco mem
bros (art. 48, modificado o 17-6-1924 e
2-5-1945).

Se o Assembléia decidir enviar à Comissõo
uma emendo, subemenda ou artigo adicianol,
o deliberação pode ser suspenso (art. 49).

O art. 50 do Regimento do Senado dis
põe sôbre os votações seguintes, nas mes
mos condições já estudados no Câmara de
Representantes.

9 - Vatação

Determino o art. 38 do Constituição que
tôda resolução é adotado por maioria abso
luto de votos, solvo o que fêr estabelecido pe
los Regimentos dos Câmaras em relação às
eleições e apresentações. Em coso de empate
de votos, o proposição é rejeitado. Nenh...ma
dos duas Cômaras pode tomar qualquer reso
lução sem que a maioria de seus membros se
encontre reunido (maiorias especiais sôo im
postas pelos art. 47 - obrigatoriedode de
doís terços dos votos poro aprovação da lei
que atribui o direito de voto às mulheres; art.
56, bis - obrigotoriedade de dois terços de
votos poro aprovoçõo do lei que crior nOvas
categorias de elegibilidade para os senado·

(56) Emencle.s ao orçamento - Vide "Funçio
flnallcelra - orçamento".
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res; artigo 62 - obrigatoriedade do presença
de dois terços, no mínimo, dos membros com
ponentes de cada Câmara, paro o votação, e de
dois terços dos votos poro a aprol/oção do con
cordância das Câmaras, a fim de que o Rei
possa ser Chefe de outro Estado; art. 131 
obrigatoriedade da presença de dois terços, no
mínimo, dos membros componentes de cada
Câmara, paro deliberação, e de dois terços dos
votos, para votação da revisão da Constitui
ção).

o art. 39 da Constituição reza que os vo
tos são emitidos em voz alto ou por sentados e
levantados; a chamada nominal e a voz alta
sõo exigidas para o votaçõo dos leis em seu
conjunto. As eleições e apresentações de can
didato fazem-se em escrutínio secreto.

E o art. 41 estipula que um projeto de lei
não pode ser adotado por umo dos Câmaras
senão após ter sido votodo artigo por artigo.

A adoção do processo eletrônico de votação
levou à alteração do Regimento em 7·2·56.
Atualmente, dispõe o Regimento da Cômara,
detalhadamente, sôbre os diversos modos de
votação: mecânicomente ou por boletins as
sinados, sentados e levantados ou chamado
nominal.

o art. 38 do Regimento exige a votação em
voz alta após chamada nominal, em conclu
são de debates sôbre declaração governJmen
tal. A Comissão de Reformo do Regimento es·
clarece que há uma diferença entre "comuni
cação" e "declaração" do Govêmo. A primei
ra acarreta a responsabilidade e o destino do
Govêrno, seja após sua constituição, seja no
decorrer de sua existência, em seguida o mo
dificação de seu programo ou de sua compo
sição. Neste caso é exigido a chomada no
minal dos parlamentares para votação em al
to voz.

Em coso de dúvida sôbre a regularidade de
uma votaçõo, o Presidente pode recorrer sem
pre à chamado nominal. Tôda resolução é ado
tado par maioria de votos, solvo os casos de
eleições e apresentações estabelecidos no Re
gimento. Em coso de empate de votos o pro·
pOsição é considerada rejeitado.

É interessante notar os arts. 40 e 41 do
Regimentc do Câmara:

"Art. 40 - Lorsque plusieurs proposi
tians de loi relatives à des intérêts parti
culiers ou locaux présentées ensemble et
comprises dons un seul rapport, ne don
nent lieu à aucune réclamation, il sero
voté sur I'ensemble por um seul appel
nominal."

"Art. 41 - Tout membre qui, présent
dons lo Chambre lorsque lo question est
mise aux voix, s'abstient de yoter, sera
invité par le président, apres I'appel nOmi
nal ou le vote nominotif, à faire connoi
tre les motifs qui l'engogent à ne pas
prendre port ou vote." (A propósito dês
te artigo, esclareça-se que todos os mem
bros presentes no momento da votação e
que não votarem são considerados como
optantes pela abstenção'>

Robert Senelle registro, dentre as conclusõés
da Comissão encarregada do reformo das ins
tituições, a sugestõo poro adoção do voto de
legado, em condições limitadas, pelos parla
mentares mandatários oficiais a uma organi
zação internacional fora do território belga.
Outra sugestão desta Comissão é o reformo
do art 41 da Constituição, de maneira a per
mitir que um projeto examinado detalhada
mente (artigo por artigo) em uma das Câ
maras seja objeto sOmente de uma votaçõo glo
bal na outro Caso do Parlamento. Deseja tam
bém que uma Assembléia s6 tenha a faculda
de de deliberar sôbre as emendas o~erecidas

pela outra Casa o um projeto já aprovado por
aquela.

10 - SanSão

O art. 69 do Constituiçõo estipulo que o Rei
sanciono e promulga os leis. O mesmo ato
contém a sançõo e a promulgação. A publica
ção é determinada pelo a~t_ 129, que diz "õo
ser obrigatório nenhuma lei, decreto ou regu
lamento do administração geral senão depois
de ter sido publicado na formo determinado
pela lei. (~7)

(57) Vide lei de 31-5-1961 relatIva ao emprêgo
daa linguas em ;matéria legislativa, apre
.sentaçiW. publ1caçiW e entrada e;m vigor
dos textOll legais e regUlamentares: funçAo
legUlatlva.
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Embora o art. 69 confiro ao Rei Q sançõo
dos leis, o poder de veto jamais foi elCercida
no Bélgica. Escreve Reger Pinto que o veto
é incompatível com o respon~bi1idade polí
'tica d(;~ ~ini5trn5 oerante as Câmaras. Os mi-

nistros SÓ se conservam no Gov6rno mediante
a confianço porlamentàr. Em coso de conflito,
devem demiti.r-se ou aconselhar ·00 Rei a dls
sol uçõo dos Câmaras, previsto no art. 71 da
Constituição.
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Pesquisador do Serviço de

Informação Legisluti!'a

Entre os povos da antiguidade as uniões
entre o homem e a mulher revestiam-se de
características próximas das encontradas
num simples contrato de compra e venda.
Era a mulher mais um objeto de compra
do que, própriamente, uma espôsa, dada ã
sua inferioridade social. Estava sempre
inerte ante os desígnios do homem. Com o
aperfeiçoamento dos costumes, paulatina
mente, eleva-se o status da mulher, e o le
gislador começa a compreender a necessi
dade de protegê-Ia na sua condição de
companheira constante do homem.

A uniâo resultante da compra da mulher
caracterizou a formação dos lares na Babi
lônia e no antigo Egito.

Entre os árias, povos que se estabelece
ram na Ária em tempos remotíssimos e que
deram origem à civilização indo-européia,
era respeitado o principio da monogamia, e
a mulher já ocupava um lugar de honra ao
lado do marido.

O direito mosaico definiu o matrimônio
como a união do homem e da mulher em
uma só pessoa, com o fim de assegurar a
posteridade da espécie para a glória de
Deus, outorgando, entretanto, ao marido
amplas facilidades para abandonar os vin-

culos resultantes do ato nupcial; tonto que
o autorizava, se não encontrasse na peso
soa da espôsa as qualidades que procurava,
a enviar à mulher uma carta de divórcio e,
posteriormente, afastá-Ia do lar. Essa forma
de repúdio era, todavia, submetida a certas
formalidades, pois entendia o legislador que,
assim como o casamento somente se esta
belecia com a entrada da mulher no domi.
cílio do marido, somente com a sua saída
em ânimo definitivo estaria consolidado o
divórcio. Para tal era indispensável que o
marido escrevesse à espôsa uma carta no
qual justificava sua disposição de romper
definitivamente a união, autorizando-o a
contrair nôvo casamento. Dado o elevado
indice de analfabetos entre oS hebreus, tal
formalidade tornava-se constantemente com
plexa e demorada, pois se fazia indispensá
vel a presença de uma autoridàde opta a
redigir o documento. Essa intervenção dava
à mulher sérias garantias, pois, parecendo.
lhe a decisão insuficientemente justificada.
deveria o redator da missiva recusar-se a
escrevê-Ia, evitando, assim, a excessiva prá.
tica de repúdios.

De acôrdo com a lei mosaica, o divórcio
não era apenas um direito, mas, também,
um dever. Seria o marido que nóo se uti·
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Iizasse do instituto ante o notório adultério
da espôsa pronunciado pela iustiça. À adúl
tero, mesmo quando não repudiada pelo
marido. caberia a pena de morte. Se decor
ridos dez anos de união, face a inexistência
de prole, era, também, obrigado o marido o
repudiar o mulher. A ambos os cõnj/lges
cabia o dever do divórcio no caso de ser
um dêles atingido pelo lepra.

Em outras circunstâncias o divórcio não
era obrigatório, mas facultativo. Assim, a lei
reconhecia o pedido de divórcio do marido
ante o alegação de que a espõsa não era
virgem no momento das núpcias, bem como
quando ela lhe servia alímentos proibidos,
posseava em lugores públicos com a cabeça
descoberta ou participava de diversões em
companhia de jovens. A espôsa poderia pe
dir o divórcio quando o marido levasse vida
desregrada após a celebração das núpcias
Oll se tornasse impotente. A ambos era fo
cultada a medida quando sobrevinha doença
"tida como insuportável (epilepsia) ou conta
gioso, êrro de pessoa, mudança de credo,
ausência prolongado do lar por parte do
marido sem ânimo de regresso etC.

No direito ateniense o casamento desti
nava-se o doar filhos à pátrio. Eram punidos
por normas severas os celibatários. A prin.
cipio, s6 se admitia o divórcio por esterili
dade. Posteriormente os laços do matrimô
nio não ofereceram em Atenas grande re·
sistência, pois tonto o homem quanto a
mulher passaram a se divorciar com ampla
margem de motivos. Existiam certos forma
lidades bem próximas daquelas do direito
mosaico.

A lei ateniense impunha o div6rcio em
dois casos: por adultério da mulher e no
coso de um dos cônjuges. sendo estrangeiro,
ter contraído matrimônio em se fazendo
passar por ateniense. A mulher acusada de
adultério não podia casar-se com o seu cum
plice, era declarada infame &, como tal, pri
vada do direito de entrar nos templos e de
se enfeitar com os ornamentos próprios das
mulheres t'loneslas.

À espôsa ateniense era freqüentemente
outorgado o divórcio ante a alegação de ser
vítima de corrupção ou maus 1ra1os conse
qüentes da ação do marido.

Em Roma o princípio quoniam quldquld
ligatur solubite est repercutia sôbre o ca
somen1o, tendo sido o dissolução - por mú
tuo consentimento (bona grafia) ou pela
vontade singular (rep.dlatla) - sempre con
siderado a essência do matrimônio.

O repúdio nasceu com a fundação do ci
dade, pois Rômulo o estabeleceu em suas
ordenações. Não permitia o primeiro rei de
Roma que a mulher deixasse o marido, mas
autorizava que êste a repudiasse se, por
ventura, tivesse elo en'tlenenada seus ninas,
falsificado suas chaves ou cometido adulté
rio. Já O divórcio propriamente dito, tole
rado e reconhecido pelo lei, foi, por muito
tempo, visto com antipatia e considerado
inútil; tonto que niio foi. certamente, pflsto
em prático durante os primeiros séculos
dessa civilização.

O matrimônio dos romanos, embora defi-
nido como doi et hum••' iuri1 c ....
eatio e principlum ultll et quasl H ..f....
riulII rei publica, era mais um muo, gru
po social de cunho permanente, e não per
péluo, a que se dá o nome de soelechHl.
conJugai. do que prbpriamente um ato ge
rador do YÍnculo con)ugal. Consubstanciava
se, todavia, no princípio morol expresso na
aHedio maritalis, isto é, o intenção que de
vem ter o homem e o mulher no momento
dos nupcias de se unirem definitivamente.
Dêsse modo, deve ser entendido o COlIJo,.
lium omltis vilae, a que se refere Modestino.
Queria, assim, o jurista dizer que o cosa
menta deveria durar poro sempre, sem, con
tudo, afirmar que efetivamente durass&. O
matrimônio romano tinha base nItidamente
consensual. Sendo fundado num acôrdo, ex
tinguia-se quando o mesmo cessasse.

O div6rcio em Roma decorria, portanto,
da própria natureza consensual do matri
mônio, pelo manifestação da vontade de
qualquer um ou de ambos os cônjuges de
dissolver a sociedade conjugal.
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o divórcio, outorizado com enorme facili
dade e, conseqüentemente, objeto de escan
daloso abuso, contribuiu de modo incisivo
para a decadência dos costumes romanos,
tanto que, com o surgimento do cristianis
mo, foi objeto de severas restrições por atos
dos imperadores vinculados à nova fé. Pas
sou o legislador a retirar da mulher culpado
o direito de contrair novas núpcias, quando
sustentado em motivo fútil o pedido de dis
solução da vida coniugal. Se responsável o
marido, em se tratando de causa da mesma
espécie, ficava êle proibido de se caSar pelo
prazo de dois anos. Quando o divórcio ero
concedido em causa legítima, havendo culpa
de um dos cônjuges, era êle severamente
punido.

Ao tempo de Teodósio e Valentiniano fo
ram reguladas as causas iustas para a me
dida. Em relação ao marido: ser homicida,
envenenador, conspirador, contra o Império,
freqüentador de reuniões em casa de má
fama, adúltero, violador de sepulturas, pla
giário, roubador de altares sagrados, sevi
dador, ladrão, atentado r contra a vida do
espõsa por processo insidioso e condenado
por crime de falsidade. Podia o marido re
querer e obter o divórcio de sua mulher,
além das causas acima mencionadas, pelos
seguintes motivos: ter levantado o mõo con
tra o marido, conviver com homens ilstra
nhos, atentar contro a vida do marido, ter
assistido a espetáculos circenses se o consen
timento do marido, pernoitar fora de casa
sem o anuência marital etc. Posteriormente,
o Imperador Anastácio incluiu no elenco de
causas do divórcio o mútuo consentimento.
Não tardou que todo o mundo cristão viesse
a adotar semelhantes normas.

o matrimônio transformou-se num sacra
mento indissolúvel por imposição dos dog
mas da Igreja. Assim sendo, não é de estra
nhar que a Igreja tanto tenha combatido o
divórcio e o casamento civil. Sua influência
foi mais marcante em relação à primeira
instituição. Mas teria Cristo permitido o di
vórcio, ou não?

Comenta Uno de Morais Leme (1):

"Argumentam uns que sim, com o
Evangelho de Sõo Mateus kap V, verso
32, e copo XIX, verso 11). O de São Lu
cas (16, 18) e o de São Marcos (la, 11)
se manifestam contra o divórcio.
"Houve essa divergência até que o Con
cílio de Trento decidiu de uma vez a
opinião da Igreja a respeito dêsse as
sunto, manifestando-se contra. Essa re·
gra vem sendo observada até hoje. No
tamos que São Tertuliano. Santa Epi
fânia eram pelo divórcio. Assim tam
bém Santa Tecla, discípula de São Pau
lo, que se divorciou.
"E Concílios houve que admitiram o
divórcio, especialmente no caso de
adultério. Assim os Concílios de loledo,
o de Verbéria, o de Compiegne, o de
Roma (em 826). O Concílio de VerbériD
admitiu o divórcio por adultério e tam
bém no caso de tentativa de ossassi
nato. O de Compiegne, no coso de le
pra. O de Toledo e o de Ramo, por adul
tério.
liMas São Jerônimo e Santo Agostinho
sustentaram o contrário. Santo Agosti
nho pregou o indissolubilidade do vín
culo conjugal, fundodo no Gênesis, capo
11, verso XXIV, dizendo que "iá não são
duas, mas uma só carne, que o homem
nõo separe aquilo que Deus uniu."

OConcílio de Mies, em 352, com assistên
cia de 360 bispos, seguiu a orientação de
Santo Agostinho. fínafmente, pelo Concílio
de Trento (11 de novembro de 1563), foi
pôsto fim às disputas eclesiásticos, tornan
do-se vitoriosa a tese do casamento indisso
lúvel. leão XIII, na encíclica Arcanum divi·
nt, condenou o divórcio, em nome da unida·
de e do indissolubilidade do matrimônio, co
mo característicos essenciais do casamento,
permitindo a separaçõo, em virtude de cau
sas diversas. Esses mesmos princípios foram
proclamados pelo Santo Padre Pio X, na
encíclica Syllabus.

(1) Uno de MoraIS Leme - Dlreito Civíl Com
parado, Ed. Revista das Tribunais, Rio de
Janeiro, 1962, págs. 240 e 241.
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Comentando o trajetória da permanincia
do vínculo conjugol através da história, sa
lienta Alcino Pinto Falcão (2):

"Henry Decugis documentadamente a
põe em têrmos exatos. O triunfo do
Cristianismo, por ocasião do 8aixo
Império, exercera influência mui dé
bil sôbre a legislação do divórcio
6ntão vigente. O Imperador Cons
tantino, convertido mais ou menos
em 315 ao Cristianismo, proibiu o di
vórcio por consenso reciproco. Mas
essa vedação ficou letra morto, pelo
que foi renovada em meados do sé
culo sel(to sob Justiniono, sem melhor
bom êxito. Finalmente, seu sucessor,
Justino li, restabeleceu o divórcio por
consentimento mútuo, a repudioção
pelo marido foi mantida (mos apenas
por causa legítima). Nessa época opa
gonisrro romano havia prôticamente
cessodo de existir, mos a Igreia cristã
não havia ,ainda afirmado seu poder.

No entanto, sob a influência do Cristia
nismo, a legislação do Baixo Império
passou a tenóer para a indissolub\li
dade do matrimônio. Já no Código Tee>
dosiono o divórcio s6 era cons8f1tido a
favor do marido, se a mulher era adú I
tero. proxeneto ou dada aos malefícios
da feitiçaria, e o prol da mulher, se o
marido ero homicida, envel\enaoor <l'I

violador de sepulturas. No Ocidente,
após haver-se admitido por algum tem·
po o divórcio por adultério da mulher,
os doutOres do Igreja, e sobretudo San
to Agostinho, pronunciaram-se pelo in·
oissolubilidade abs.oIuta.

"Após a quedo da Império RomooQ, as
Igrejcs orientais mantiveram o divórcio,
airlda profundamente implantado nos
costumes orientais do época. Quanto
aos bórbaros, que invadiram o· Europn
Ocidentol, praticavam o div6rcio por
simples repúdio e aioda, segundo Ché
non, por mútuo consentimento. Mos,
desde o sécufo quinto, hou\le Concilios
que decretaram a excomunhão dos que
tomassem a casar, após se haverem

divorciado. Todavia, só em 789 , que
Carlos Magno proclamou em fêrmos
absolutos a indissolubilidode do casa
mento dos seus súditos. No século IX,
os Capitulares proibiram, enêrgica
mente, e de forma absoluta, o divórcio
em fôda a Cristandade, dependente da
autoridade do Papo romano. O Concílio
de 1rento ratificou essa proibiçõo em
1560. A anulação só era autorizada
pelo Ig reja em casos excepcionais, as
mais das vêzes em proveito dos pode
rosos. Os soberanos com freqü'ncia a
usaram... Desde o décimo-terceiro sé
culo os iuristo~ de direito c:o.n6nico ti
nham feito admitir uma distinção entre
o casamento consentido [...IIIa••••
....) e o consumado [lIHItrinIe"'.
COIIIIHIICIfvnI). O último não podia mais
ser dissolvido; podia apenas ser anula
da, se afetado de uma caU1Q de ooli·
dade (vício de consentimento de um dos
côniuges). Quanto 00 primeiro, podia
ser dissolvido, se um dos cOnjuges en·
trova num monasfério... Mos o Igreja
sentiu a necessidade de um compromis
so. admitindo o. ~\lQtQçii() de tVJ.bitlJr;iío
(lIiYortiam a lhIISa ti th....l. E é essa
separação de corpos que o nosso cons
titu ínte julgou bastante ... "

Apesar de introdutara de numerosos mu
danças de conteúdo ético, não deu a Refor
ma maior relho à indíssolubilidade do ma
tril1\õniol tonto que na Inglat~rra, no Ale·
manha e em outros Estados onde surgiram
as novaS religiões o div6rcio nõo chegDu
em companhia do Protestantismo.

Na Inglaterra, por exemplo, o estatuto
de Henrique VIII proclamou a indissalubili·
dade d<l casamento contratado perante o
Igreja Anglicana por pessoas capazes, do
qual tivesse ou não advindo prote. Conti·
nuaram a ser observadas os causas de nuli·
dade do matrimônio consagradas pelo di·
reito canônico, cujos disposições foram
mantidas até 1857. A separaçõo de corpos

/2) Alcino Pinto Palelo - Cottdttuiçollo AlIOtA
d~. Joo~ Kon11no Editor. RIo de ,Janeiro,
19:17, Vol. III. P*g. 32.
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era, pela carta do rei reformista, a única
solução admitida para os côniuges infelizes;
seus motivos, entretanto, não foram deter
minados de modo preciso.

O divórcio foi introduzido na Inglaterra
por ato muito posterior, através de um pro
cesso bastonte curioso: os pedidos de div6r
cio eram encaminhados ao Parlamento.
Apresentava tal regime a vantagem de
constituir uma garantia contra o abuso do
instituto, pois enquanto sujeito à autoridade
do Parlamento foram muito poucos os di
v6rcios ocorridos. Havia, contudo, o grande
inconveniência de ser uma forma extrema
mente onerosa de obtenção do dissolução
do matrimônio; tonto que era ac~ssível ape
nas às classes mais ricas. Durante êsse pe
ríodo, entretanto, existiu um tribunal ecle
siástico que se limitava a admitir a separa
ção a menH el thon. O regime matrimo
nial brih~nico sofreu uma profundo reforma
em 1857, quando, através de um Ato, foi
instituída a C"rt tor Divorce alllCl Matrimo
nial Causes, tribunal civil competente em
tadas os matérias matrimoniais anterior
mente outorgadas às autoridades parlamen
tares e eclesiásticas.

A legislação civil prussiana sempre admi·
tiu o divórcio, que, entretanto, não era r.
conhecido pela Baviera e por outros prin
cipados que constituíram o Confederação
Germânica. Na verdade, o Lalldrechl prus
siano pennitia o divórcio com extrema fa
cilidade e, no dizer de Ernest Glasson (3),
on peut dlre que d. loutes les lois de I'lg..
rope, Ie "Iandrechl" prussien esl celle qui
nlich. I. p1us les liHs !Iv mariag.. Eram,
contudo, constantes os conflitos entre o lei
civil e as resoluções dos autoridades religio
sos, que recusavam nôvo casamento ao di
vorciado sempre que a dissolução do vínculo
matrimonial baseava-se em motivo nCio pre
visto pelo direito canônico protestante. Pre
dominava a jurisdição' eclesiástico, que per
mitia aos cônjuges cat61icos a dis!Olução do
CGsamento com a dispensa papal, inexis
tindo copula camalls ou havendo por parte
do marido ou da mulher o intento de in
gressar definitivamente num mosteiro; nos

demais casos, autorizava apenas a. separa·
ção a thon .1 me.sa a prazo ou definitiva.
Tais formas de separação eram reconheci
das na Baviera e nas legislações civis de
outros principados, havendo alguns como
Holstein e Saxe, que além da separação de
corpos autorizavam também o div6rcio, até
mesmo para protestantes. Uma lei do Impé
rio em 1875 introduziu o casamento civil e
o div6rcio em tOda a Confederação. Dife
renças regioflais, entretanto, subsistiram até
a entrada em vigor do C6digo Civil Alemão
no primeiro dia do século XX. O div6rcio
foi, posteriormente, regulado pelas leis de
6-7-38 e de 20-2-1946, que revogaram os
dispositivos do C6digo Civil, introduzindo
novas causas de dissolução do vínculo con
jugaI.

Alguns historiadores admitem que no
início do monarquia francesa o divórcio a
vinculo matri......ii era reconhecido. Por in
fluência da Igreja Cat6lica, todavia, não
tardou que o legislador s6 viesse o conside
rar a séparation ftabitation, ou seja, a se
paração a mensa et Ihoro. A Revolução
francesa acolheu o div6rcio através de uma
lei de 20 de setembro de 1792. Pelo mesmo
diploma ficava instituído o casamento civil.
A mencionada norma legal introduziu tama
nhas facilidades para a dissolução do vín
culo conjugal, que pràticamente extinguiu
o quadro de obrigações decorrentes do ma
trimônio. A lei de 1792 alijou do sistema
legislativo francês o instituto da separação
de corpos. Ante o liberalismo revolucionário
surgiu a reação católica, apreensiva face ao
elevado número de divórcios registrados a
partir do diploma legal.. Em 1803, uma nor
ma reguladora do instituto restringiu as
causas do divórcio; desaparece, então, a in
compatibilidade de gênios. O C6digo Napo
leônico respeitou as mais recentes disposi
ções, tendo restabelecido a separação de
corpos. Em 8 de maio de 1816, dois anos
ap6s a oficialização da Igreja Cat6lica como
culto nacional, em nome da conservaçáo do
organismo social, o divórcio foi afastado da

(3) Zmeat Gluson - Le Ma1"~ge Civil et le
Dfvorce. pãg. 330.
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legislação francesa. A decisão de 1816, se
gundo Emest Glasson ('), apresentou um
caróter político e religioso, pois 111 d"d.
.. Ies pain ,.1aIent de•• õ Vand•••
socUN ,....... li li fEgIIH, une artaf••
satlsfadl.. coai,. Ia 1.1s du nouweau li
....., -satisfação essa que encontrou resso
naneia ante a opinião público, quf anit
IH)oun 6prouri •• ,irita". "'111'"
polir I. IIlnre.. A partir de 1816 mobilizou
se a c1a:se intelectual no sentido de recupe
rar o instituto, que, entretanto, não foi res
tabelecido, nem mesmo quando II COl\sti·
tuição de 1830 retirou o privilégio oficial
da Igreja. Diversas tentativas divorcistas
surgiram através de projetos de lei, sem
pre repudiados pela Camara dos Pares. Fi
caram letra morta as propostos de Schonen
(1831), Bavout (1832) e Crémieux (1848).

Graças a uma tenaz campanha em que
muito se destacou Alfred Naquet, somente
em 27 de julho de 1884 foi coroada a cam
panha divorcista através de uma lei, cujos
dispositivos foram alterados por outras em
1886, 1907 e 1924.

Quase tadas os nações civilizadas adotam
presentemente o divórcio. Alguns Estados
admitem, todavia, ao lado do divórcio vin
cular, a mera separação pessoal dos cônju
ges. Entre êles Bélgica, Cuba, Estados Uni
dos da América, França, Holanda, Hungria,
Noruega, Peru, Rússia, Suécia, Suíça, Tur
quia, Uruguai, Venezuela e Portugal. Em
relação ao último, convém ressaltar a dis
ciplina dos institutos:

Em Portugal o vínculo matrimonial s0
mente pela morte de um dos canjug~s se
dissolvia até que um decreto em 3 de no
vembro de 1910 previu a dissolução do ca
samento pelo divórcio, que, autorizado por
IIl1tlnp panada ... lulgado, t .... Juridic.
IIMnfe " ..11III01 ef.itOl da dissolução por
mort., pelo que r.....ita à. plllOCII •
aos b dos Chlqll, qUlr p.1o ..... .....
pelt. à fawW_ ele coatralrem. n6vo • Ie
ghimo ca....ent.. Em conseqüência do Con
cordata entre o Govêrno Português e a Igre.
ja Católica, que se tornou direito interflo
através do Decreto-Lei n.O 30.615, de 2S de

julho de 1940, tornou.se indissolúvel o vin
culo matrimonial dos cônjuges unidos por
casamento católico celebrado a partir de 1.0
de og6sto de 1940, aos quais, entretanto,
é reconhecida a separoção pessoal e de
bens. Aos que não se encontram nessas con
dições é concedido o divórcio•

A.lguns Estados, corno o Ale.monho, A\i*
nia, Austria, Bulgória, Tcheco-Eslováquia,
Finlllndia, México, Polania e Romênia não
reconhecem presentemente o regime de se
paração de pessoas e bens, admitindo, tão
sOmente, o div6rcio vincular.

"Há escritores - comenta Lino de Morais
Leme - que são defensores acérrimos do
indissolubilidade do casamento. Há os par·
tidários do divórcio, uns moderodament., e
outros sempre. E há os favoráveis ao reco
nhecimento da união livre. Nicola Stolfi
(DlrItte CIvIl" 1921) salienta que o proble
ma que estó em foco é o da união livre e
de pro1eçõo do inf6ncia abandonada. Capi
tant diz que as leis de assistência não dis
tinguem entre os casamentos e as uniões
livres. Durkheim (I.es TnnsforwHllfou •
Dnit dans 111 Prlnclpavx 'ap) diz que é
maior o número de suiddios onde hó divór
cio. Cimbali propõe a solução: separação
provisória; decorrido certo tempo, os c6n
juges confirmam o intenção de se divorcio
rem, e Q divórcio é decretado. Assim é nos
Códigos da Sulça, Suécia, Noruega, Dina
marca e Portugal. Na Noruega o prazo é
de dois anos; na Suécia, de um ano, assim
também na Dinamarca e em Portugal."

Segundo lino de Morais leme "as causas
do divórcio podem ser cn."oIÓ1IcaI, .....
nleu, fadeteml••al e penoals (G).

"Causos criminológicas: vemos o crime
\ustificando o di'lól'cio, no cos() de odu\t'
rio (o do marido, no coso de concubinato
escandaloso, em vários palses: Peru, Bélgica,
Venezuela, Uruguai, palses da América
(entrai. O adultério é a causa único na In
g\oterro e em Nova 'orque. O assentimento
do outro c6njuge exclui essa causa - na

(t) Brnest Olauon, op. oit., pq. M'l'.
(5) L1no d. Mora1a Leme, op. clt., N. a.
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Alemanha, no Suíça, no Suécia (Le j de 1920),
no Peru). Há os delitos contra a natureza e
os bons costumes (conduta desonrosa, na
Suíça. Crime contra os costumes, no Norue
ga. Impudicicia culposo, na Dinamarco. Ví
cios contra o natureza, na Estônia. Conduta
imoral e proxenetismo, no Salvador), praxe
netismo (que constitui crime em Cuba e no
México e causa tão grave que impede nõvo
casamento), condenação por delito infa
mante (trabalhos forçados e perpétuos na
Espanha e em Nova Iorque), atentado con
tra a vida, sevícias e melus tratos, ameaças
e ofensas graves à honra, violação grave
dos deveres familiares, abandono etc. AI·
guns códigos fazem diferença entre o adul
tério do homem e o da mulher.

IICausas eugênicas: alcoolismo (só nos
Códigos recentes: Peru, Colômbia, Costa
Rica), uso de estupefacientes (Maine, Mas
sachusets e Tcheco-Eslováquia), alienação
mental incurável e certas doenças crônicos
e outras contagiosos, sífilis (Bélgica, Mé
xico, Suécia), doenças venéreas (Noruega,
Suécia, Dinamarca, Portugal, Cubo, Estônia),
tuberculose (México), histeria (Estônia), epi·
lepsia, lepra, impotência.

"Causas indeterminadas: perturbações
graves das relações sexuais, tornando im
possível a vida em comum.

"Causas pessoais: incompatibilidade de
cofacteres (Suécia, Cuba, Grécia, Tcheco-Es~
lováquia. Estônia, Rússia), consentimento
mútuo (Dinamarca, Suécia, Noruega, Rússia,
Holanda, Cubo, México, Uruguai, Portugal
(para os nóo-católicos), Venezuela, Equador,
Guatemala, Salvador}, ausência, vida nô
made (Missauri e Noruega).1I

A Igreja Católica, embora condene o di·
vórcio por considerar o matrimônio um sa
cramento indissolúvel, reconhecendo a exis·
tência de circunstânciDs em que a vida
conjugal se torno impossível, criou a sepa
ração de pessoas e bens.
. Em alguns Estados onde é mais acentuo·

da a influência do Igreja a legislaçãO esta
belece que apenas a morte e o nulidade ou
a anulação extinguem o vinculotonjugal,

estando, pois, o divórcio excluído do elenco
dos seus institutos jurídicos. Compreen:fem
os legisladores que o casamento urna vez
contraído cria o vínculo conjugal. que MO
pode extinguir-~ por iniciativa de qualquer
dos côFljuges, reconhecendo, todavia, como
faz o Santa Sé, que o sociedade coniugal
pode dissolver·se por iniciativa ou consenti·
menta de um ou de -ambos os cônjugés. Essa
é a ..paratio lId Ihorulll do direito canônico,
que liquido a sociedade conjugal, termino
com a convivência entre o marido e a espô
sa, exclui a existência do dever de fidelida
de e encerra o regime patrimonial da famí
lia, deixando, entretanto, íntegro o vinculo
conjugar, de tar modo que as pessoas por
ela atingidas não podem contrair novas núp
cias. Dai a distinção que se foz entre a des
quite, expressão peculiar do direito brasi·
leiro, e o div6rcio, que rompe os laços do
matrimônio, permitindo aos divorciados o
constituição de "(lvn família, através de
outro casamento.

Não admitem o div6rcio, mas apenas a
separatio lId Ihonun, a Argentina, o Brasil,
a Bolívia, o Carolina do Sul (EUA), o Chile,
a Colômbia, a Espanha e a Itália, que exi·
gem poro a dissolução da sociedade conju
gaI causas muito próximas daquelas que
em outros Estados acarretam o divórcio.

No Itália, por exemplo, são motivos re·
conhecidos paro a separação legal de pes
soas e bens o abandono, o adultério, con
denação criminal, injúria grave, mútuo con
sentimento, sevícia etc. Na Argentina (6):
advltério, provocaçõo de adultério, maus
tratos, injúria grave, tentativa de assassi·
nato, abandono voluntário e malicioso etc.

Na opinião de Mário Berutti (1), a hist6
ria do direito matrimonial italiano no últi
mo século não é mais do que um capítulo
no história contemporâneo das relações en·
tre a Igreia Católica e o Estado.

Quando o primeiro Parlamento italiano
proclamou o Estado uno, sob o cetro do Rei
Vitor Emanuel 11, reconheceu a supremacia

(li) VIC1e Ll.no de Morais Leme, op. clt., p6.g. 242.
(7) l4Iu1o Beruttl, Jlarl4ge et Dtrorce en Itldie.
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da Igreja no domínio do direito matrimo
nial. Inexistia o casamento civil, e o artigo
108 do Código Civil para os Estados do Rei
da Sardenha já declarava que "0 matrim6
nio é celebrado de acôrdo com as regras e
solenidades prescritas pela Igreia Católica".

O casamento era, portanto, a natural
conseqüência de um ato religioso, de um
dos sete sacramentos da instituição divina,
disciplinado unicamente pelas leis da Igreja.
O Estado o reconhecia e lhe garantia certos
efeitos jurídicos, reservando aos tribunais
eclesiásticos a competência de julgar sôbre
a matério~ de ac6rdo com as disposições
do direito canônico, em se tratando de
questões concernentes à validade do vín
culo conjugal e à separação dos cônjuges.

A supremacia da Santa Sé era, todavia,
incompatível com o principio da separação
da Igreja do Estado, princípio êsse que des
de os primeiros dias do reinado de Vitor
Emanuel 11 havia presidido as relações en
tre o Estado que se unificava e a Igreja. A
opinião pública, inicialmente pouco sensível
a êsse problema, lentamente evoluiu. Com
o passar do tempo, a nova sociedade ita·
liana, que se havia formado pela revolução
liberal, começou a tompr~~n.d~r Q dis',nçoo
que deve presidir os deveres do cidadão e
os do crente e demonstrou sua satisfação,
quando, em 1865, após longos debates, o
Parlamento italiano aprovou a instituição
do casamento cívil regida pelas disposições
do livro I do nôvo Código Civil do Reino da
Itália.

Essa reforma fundamental foi considera
do pelos juristas do tempo como uma gran
de e definitiva vitória do principio da sepa
ração. Representava a realização prática
nas disposições concernentes à famnia e ao
matrimônio do princípio da igualdade de
todos os cidadãos perante a lei, uma vez
que abolia qualquer distinção entre cató
licos e não-católicos, instituindo uma forma
de casamento regida pelas leis civis do Es
tado, única e igual para todos no rito e na
substância. Mas simbolizava, sobretudo, a
definitiva afirmação da liberdade e da a~
tQl\OmiQ do bto.~o iate à '9re\(li (l rest\.-

tuição ao Estado dos po~res legislativo e
judiciário, exercidos, até Itntão,. pela auto
ridade eclesiástica em matéria matrimonial.

Embora a nova disciplina do matrimônio
tivesse se baseado no princípio da sepa~

ção do Estado, os legisladores de então, ao
elaborarem o nôvo Código Civil, na opinião
de Berutti, n~o souberam ou não quiseram
afastar-se plenamente da influência do di
reito canônico e da tradição católica do po.
vo italiano. O princfpio daindissolubilidade
do matrimônio, adotado pela Igreja através
do Conemo de Trento, passou do direito
canônico 00 direito civil: "O matrimônio
somente pela morte de um dos cônjuges se
dissolve", afirma o artigo 148 do nôvo Có
digo Civil.

"0 legislador italiano - observa Gior
gio Fenoaltea (8) - não teve a coragem da
coe.rência e criou uma instituição absurda.
Com efeito, enquanto o direito canônico es
tá coerente consigo próprio e com a doutri
na da fusão do sacramento no contrato, o
matrimônio civil, sustentando-se sôbre a
noção do sacramento, repousa igualmente
na teoria contratual e cria um vinculo I.._ris, que não é um contrato, nem um
sacramento, O leQislador SQnc~lona o. lnd,l$
solubilidade, sem a temperar com essa pos
sibilidade relativamente ampla de anulação,
que é um corolário natural da teoria con
tratual e sem essa possibilidade de dispensa
previsto pelo direito canônico:'

Nove projetos de lei divorcistas foram
apresentados no Parlamento italiclno no pe
ríodo que vai da unificação da Itália ao es
tabelecimento do fascismo. Tais propostas
não obtiveram, entretanto, qualquer suees.
50, graças à constante atuação católica em
sentido contrário.

A situação manteve-se inalterada durante
os primeiros anos do regime totalitário, até
que em 1929 o govêmo fascista devolveu II
Igreja a supremacia com que era ela distin6

guida antes do advento do C6digo Civil, ou
torgando efeitos civis ao casamento exclu-

(8) Oeonrio 1"enoalt-.. II Dfvorm, Roma. lMll,
mencionado por Mar10 Beruttt em .4f1lIgt
et Dft.lOree _ ItGl~.
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sivamente autorizado pelo direito canônico
e renunciando à sua própria jurisdição nas
contendas pertinentes à validade do vínculo
conjugal, declarando-as reservadas à com
petência dos tribunais eclesiásticos. Fica
ram instituídas, em conseqüência da Con
cordata entre Mussolini e a Santa Sé, di
versas formas de matrimônio, ligadas pelo
principio único da indissolubilidàde do vín
culo conjugal. O problema do divórcio man
teve-se ignorado durante os vinte e três
anos de regime fascista na Itália.

Em 1947 um grupo de deputados da As
sembléia Constituinte tentou incluir no tex
to da Carta Magna a declaração da indisso
lubilidade do matrimônio, mas a interven
ção imediata de outros constituintes conse
guiu que a maioria da Assembléia reconhe
cesse que a indissolubilidade não constitui
problema apenso ao Direito Constitucional,
mas uma questão de competência do legis
lador ordinário.

Em 1954 o deputado socialista Sansone
apresentou ao Parlamento uma proposição
divorcista, por êle mesmo conceituada ca
ma tímida e inadequada. De acôrdo com o
projeto, o div6rcio podeda ser reconhecido
e outorgado em solo italiano. nos seguintes
cosas de excepcional gravidade: condena
ção do cônjuge por mais de quinze anos de
reclusão ou prisõo perpétua com trabalhos
forçados; condenação por tentativa de ho·
micídio na pessoa do cônjuge; abandono do
lar ou separação legal durante mais de
quinze anos; doença mental incuróvel ou
internação por alienação mental durante
cinco ou mais anos seguidos e no caso de
divórcio obtido fora do País pelo cônjuge
de nacionalidade estrangeira.

Apesar de sua evidente moderação, o Pra
jeto Sansone não chegou a ser discutido e
acabou por ser arquivado. Igual sorte teve
outra proposição análoga apresentada em
1958.

"Sabemos que quando a lei não acompa
nha a evolução dos costumes - observa
Mário Beruttj -, os cidadãos se conduzem
como se a lei não existisse; a lei registra os

costumes, mas não os pode criar." "Assim
sendo - continua -, o divórcio, que a lei
não admite, é na realidade praticado em
larga escala. Numerosos são os esposos, se·
parados legalmente ou não, que se conside
ram como totalmente liberados do vínculo
conjugal, civil ou religioso, e contraem de
fato uma nova união, que a lei civil não
reconhece, que a Igreja considero pecado
grave e que O Código Penal proíbe e pune
como concubinato. Essas penas instituídas
pelo legislador tornam-se inúteis, porquanto
a impunidade está pràticamente assegurada
para essa espécie de delito, tanto para os
mulheres, quanto para os maridos separa
dos. Constituem-se, assim, famílias ilegais,
que não são protegidas pelo lei, que oficial·
mente desconhece suas existências, embora
sejam elas uma realidade incontestável.
Dessas uniões livres, cada vez mais nume
rosas, freqüentemente sólidos e duráveis,
em certos casos verdadeiramente exempla
res, fundadas unicamente sõbre o consen
timento recíproco, à imagem do matrimô
nio dos antigos romanos, nascem filhos que
a lei qualifica como adulterinos e que, ca
ma tais, não podem ser reconhecidos pelo
pai e pelo mãe naturais."

Em Mariag. et DiYorce •• Itali., Mário
Berutti faz referência o uma das mais ex
pressivas formas de rebelião dos costumes
contra a lei, o divórcio à italiana. (orno a
lei civil somente pela morte de um dos côn
juges reconhece a dissolução do casamento,
não faz.ndo distinção .ntre morte natur.1 e
810rt. viol.nta, e o Código Penol admite
que, no caso de o marido tirar a vida à es·
pôsa em conseqüência da descoberta da in
fidelidade por elo praticado, que ponha em
risco a suo honro e a de suo família, deva
a pena pelo crime ser reduzido o dois ou
três anos de prisão, vários juristas, políti
cos e intelectuais vêm procurando demons
trar que o conjugação dos dois dispositivos
legais pode constituir perigoso incitação ao
uxoriddio.. Bem diferente, entretanto, é a
situação do marido que não mato a espôsa
infiel; e, embora legalmente separado, é
obrigado à pensão alimentício paro a pessoa
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da espõsa adúltera durante tôda sua vida;
e mais: é-lhe atribuida CI paternidade legíti
ma de todos os filhos que venham a noscer
das relações adulterinas de soa espOsa; en
quonto se vê pri~odo para sempre do ofeto
de umo nova família. No dizer do Berutti,
c. fUCC:U", .....1".•" diYOl"Ce nt
11..,........, "uz rar., .-'tftCount4
,.. .. loi cMIt et .......

Outro Estado onde a hegemonia da Igre
ja faz-se sentir no campo do direito de
família é a Esp<Jnha. O div6rcio q.G" •
nt.... não ero admitido pelo Código Civil
de 1B89. Era s6 pennitida a separação de
corpos (perpétua ou temporal), embora com
o nome div6rcio. Em 2 de mnrço de 1932
o lagisJoOor instituw a dissolução do vín·
cuia conjugal no PaIs, que, entretanto, teve
vida breve, pois, seis anos após, no Go
v~rno de Franco, foi o diploma re'togodo,
através da rei de 4 de março de 1938. Uma
outra norma em 23 de setembro de 1939
restabeleceu os dispositivos do Código de
1889.

Embora a expressão ~iYórclo também
apareça na legislação de outros Estados de
Hl'gua espanhola, 19m ero, eniretanto, n9S
ses países. o conteúdo do mera separação
de corpos e bens. Assim, o arf. 64 do Lei
n.o 2.393, na Argentino, determina que .1
divorde ••• wt. Cus,- _triza c...bt.
loIamtnl pmenaI de In
espose., .Ia dlswtlYo ti vftK......
I rimo"'. O art. 19 da Lei de Matrim6nio
Civil Chilena. de 10 de janeiro de 1884,
e o art. 153 do Código Civil da Colômbia
usam de idêntica f6rmula: EI .herde I'

disulY••1 IHIrhulel li I"""
la vida c.... de los CÓIlt- ..

No Brasil a Legislação sabre o casamento
até o advento da República foi sempre ins
pirada e disciplinado pelos c6nones do Con
cílio Tridentino, que assim definiu o insti·
tuto: Vlri ., rwuII s c....... illCllvichttI.
m.e teIIIMtutI clNlflaus. Suspendia-
se a sociedade conjugal; o vínculo, porém,
era indissolúvel.

A proclamaçõo do República troulte co
mo inovação a seporação entre a Igreja

e o Estado, e, tOl'lS!qüentemente. o casa
mento ~cularjzou·se. Em 24 de janeiro de
1890, o Govêrno PrDv;s6rio, Dtravés do Df..
ereto n,O Hll, promulgou a lei sObre o coso·
mento civil. &tobe:lecio. a norma na § 2.°
do art. 7.° que eram proibidos de casar-se
as pesSOCII q.. "tinr... li,.. por _,.
~ .w. IRÍ. fllI..wIfI.. E CI art.
93 complet<lvQ: O c......o yQWo I. s.
.i...... pela ...rt. eI. u. eles chfII..., ...
O copitulo IX do Decreto n.O 181 é, todo·
via, dedicado ao Dfw6rdo. O divOrcio o qUI
sa T&ieT~ o (opíh)~o lX do diplomo li' ton
ceituado no art. 88: O di.."'do ... tllllIIn
• YiIaIIt c , l1li ....rIu • .....
rwçi. i i~. de c.rpo•• In CIIIW •
....iMe .. "li', co., H • c...........
H .no'vW.. Tratáva-se, portanto, da me
ra separ(,çõo a IHIIM ti Ihoro. O Decreto
n.o 181 manteve, assim, o direito anterior
quanto ô indissolubilidade dos vínculos· ma
trimoniais em vida de ambos os canjugts.
Permitia, tóo-sOmente, o separação legal,
cuio pedido, de acôrdo com o di,postQ M
art. 82, só poderia fundar-$8 nos seguintes
motivos: adult~rio (i). sevicia ou injúria
grove, abandono volumório do domicilio
con~uqol e ~rolonqQdo llor dois anos con·
tínuos e mútuo consentimento dos c~niu

g8s, se cosados hó mais de dois anos.

O Decreto 11.° 181 - no dizer de Arnold
Watd (lO) - se referia impropriamente a<l

divórcio, e o C6digo preferiu utilirar a ter·
minologia mais adequada do desquite, q\M
s6 é conhecida no direito pótrlo e corres
ponde perfeitamente à separação reguJodc:
pelos outras legislações.

O Código Civil - lei ".0 3.071, de 19 de
iO"tiro de 191~ - disciplinou o desquite
nos seus arts. 3'5 a 327.

Estabelece o parógrQfo único do ort. 315:

"0 tQsamen10 válido s~ se dissolve
pela morte de um dos c~niuges. não

(QJ "O aUuJUrJo delurá li. Bel' mo~n'O pat'I o
d1"'~iCl" - _U.behICLa o art. li:! - .... Q
réu t6r • mulher ti tl"''' .id.o nolent&cb
pelo I.dúl~; .. o auwr bo\1ftr ~rrtllCl
para que o r6u o com__ e qwr.ndo Une
.abrewlndo perd60 ll& l*rkI do autor."

(lO) Arno!d Wald - Cur.o ~ Direito CW« 
Dl.relto de Pamllla - tomo :l - ptc. 117.
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se lhe aplicando a presunção estabe·
lecida neste C6digo. art. 10. segunda
parte_li

Significa isto que somente pela morte
do marido ou da mulher dissolve-se o vín
culo conjugal na legislação brasileira, não
se configurando o mesmo efeito pela pre
sunção de mone resultante da ausência
(11).

O desquite, amigável ou judicial, o que se
refere o inciso til do art. 315. liquida com
a sociedade co~ugal. termina com a con
vivência entre os cônjuges. exclui a exis
tência do dever de fidelidade. encerra o
regime patrimonial da família. mas deixo
íntegro O vinculo conjugal. de tal modo que
os desquitados nóo podem convolor a ou
tros núpclos.

O desquite iudicial, que pode ocorrer
sempre, seja qual f6r o tempo de duração
das núpcias, s6 se pode fundar em algum
dos motivos mencionados no art. 317: adul
tério, tentativa de morte. sevícia ou in-.
júria grave, abandono voluntário do lar duo
rante dois anos contínuos.

Ao lado do instituto do desquite conten·
cioso existe no nosso C6digo Civil a figura
do desquite por mútuo consentimento. De
termina o art. 318:

"Dar-se·á também o desquite por mú
tuo consentimento dos cônjuges, se fo
rem casados por maís de dois anos,
manifestados perante o juiz e devida
mente homologado,"

Comenta Eduardo Espinola (12):

"""u~recem particular consideração as
sensatas e judicíasas apreciações de
Ploniol no Traltá Pratique de Dreit CI
d FrGlçais, em colaboração com Ri
pert e Rouast. (orno criteriosamente
expõem os notáveis tratadistas, posta
à margem a questõo religiosa. os apo
logistas da lei de 1884 assim arguo
mentam: não resta dúvida de que o co·
sarnento é contratado para a vida in
teira, e é à união perpétua que os
esposo:!> se comprometem; mas cumpre

(11)

(12)

distinguir, pois quem diz perpetuidade
não diz necessàriamente indissolubili
dade. Pode acontecer, e efetivamente
acontece com freqüência, que a vida
em comum se torne impossível: que o
lar se transforme num centro de per
turbações, ou numa causa permanente
de escôndalos. ~ um mal que resulto
das paixões e das fraquezas humanas.

Verifico-se uma situação de foto que
o legislador não pode deixar de levar
em conta. Responsável como é pela or
dem e pelos bons costumes, não pode
deixar de intervir. Qual será então o
remédio? Dizem uns que bosta o se·
paraçõo de corpos, porquanto, se a vi
da comum é o causa do mal, necessário
se fOI interrompê-Ia por um processo
legal e permitir aos esposos viverem
sob um regime de separação.

Obieta-se, porém, que tal remédio é
insuficiente. ~ verdade que o separa·
ção de corpos faz desaparecer os in
convenientes da vfdo em comum. por
que, afastando-se um cônjuge da vida
do outro, cessam as causas dos atritos
freqüentes. Mos subsiste o casamento:
os esposos viverão separados; entre
tanto. continuam casados; o laço do
cas.amento, embora relaxado. não se
quebra. Resulta doí que os esposos.
nêio estando livres, nõo podem casar
de nôvo e criar umo nova família; suas
vidas ficam sacrificados e sem espe·
rança. Estão condenados o um celibato
forçado, o que os el(põe a uma situO'
ção conducente à vida em concubinato
adúltero. Destarte, a separação de cor·
pos faz óesaparecer Um mor, substi
tuindo-o, porém, por outro. Depois de
separados, podem os esposos fazer.

"Palses há. ent"["~tl\nto" - ~sclarece Umr
de II:Bplnola -, 'cuja leKI&1açAo admitI! r.
morte presum:da por deito da ausênc1lr..
como causa de d1seoluçAo do vinculo. da.
mesma sorte Que fi. morte realmente verln·
cada. Assim a Alemanha _ Cód. C I'\'. 1.348:
lei do Ca.samento. de 2O-t-HI46, art. 38: a.
Sul..- - Cód. Ctv., art. 102. ai. 2.": a Albl·
DI&, :el matrtmo:::ll&l de IIKII, art. ~. e
FnmÇ&. lei de 7 de janeiro de 1952."
J:duardo Z5pl.nola, op. clt.. 11'&. 3Bll.
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um ao outro. tonto moI, tomo an
tes, ainda que de outra maneiro.

Se Q causa do mal é o cosamel\
to, bte que se deve r~mper, e n~o

apenas a vida comum: o "nlCO remédio
,fk<l1. • ~ ~n.,6r<:\l). Pllru restabelecer
a paz, cumpre dor a toda um sua li
berdade, como antes do casamento. A
vantagem do divórcio é tornor pos
sível aos esposoS desunidos outro CQ

samento. Objeta-se tontro tudo isso
que o interisse dos filhos é sacrificado
00 divórcio; mos cumpre reconhecer
que também o é oa separaçõo de cor
pos. t verdade que, dado o div6rcio,
podem Ales vir a ter um padrasto
ou uma madrasta; mos, argumenta
Planiol, nem sempre esta situação lhes
é desvantaioso, aliós ê o que se veri
fica em coso de morte. Doi a conclu
são de que a divórcio é um moi, mas
necessório, porque é remédio poro um
moi mais grave. A questão merece.
exame e ponderaçóo. Como obse':V0m
Pkmío(, Ri~rt e Rouast, tom o dIVór
cio o que se pretende razoàvelmente
é remediar situações de exceção tom
umo Jegisroção eJCcepciol'ol. (•• .> Po
rece-nos, entretanto, que maior pe
rigo corre a instituição do casamento
com essa concorrência de unióes irre
gulares, socialmente reconhecidas, re
sultantes do desquite."

Em A. ,omm. M DinhG ("'li Bras"""
cementa Eduardo EspíllOlo (la):

"~ manifestamente a Igreja que opõe
obstáculo preponderante 00 rompi
mento do vínculo conjugal. A indisso
lubilidade do casamento é norma do
religião católica, que o legislador civil,
entre n6s, como em 'Vá rios outros Es
tados, respeito de modo intransigen
't."

Para Luiz do Cunho Gonçolves (H), "no
direito brasileiro nõo foi, até esta dota, in
troduzido a instifuição do div6rcio; mos vis
lumbram·se jô indiretas transigêncios quoo
to 00$ casamentos de carciter internado-

nal". De fato - comenta -, "0 nova Lei d~

Introdução do C6digo Civil - Decreto-let
n.o 4.657, de 4 de setembro de 1942, art.
7.°, § 6.° - diz: "Não serb reconhecido no
Brasil o div6rcio, se ambos os c6njuges fo
rem brasileiros. Se (apenas) um d1les l) f6f,
s&r6 retonheddo o d\'1órtlo quo.nto ao QU

tro, que obo poderá, en1reta.nto" .t~sar-se
(novamente) no Brasil." Esta dlsposlçao, p0
rém de ostensivo oposição ao div6rcio PO
rec; prejudicada por outras da mesma lei,
a sober: g) o corpo do mesmo art. 7.°. que
subordino a capacidade e os direitos da
família à lei do país do domicífío; "o § 2.°
do mesmo artigo, que permite ao ,stran
geiro casar·se perante a autoridade diplo
mática ou consular do seu pais; e) o ~ 3.~

do mesmo artigo, que, em relação a nu
bentes tom domicílios diversos, mondo re
gular a validade ou invalidade 00 segundo
casamenfo pela lei do primeir~ domitn~

conjugal. Desta $Ort!!_ se os c6nluges brasl
Jeiros quiserem divorciar-se, bostar6 qu.
võo domiciliar-se em qualquer peds em qUI
o divórcio ~ permitido oos domieiHooos,
~T eX'n\pto, no Estado norte-umeritQ(\Q de
Nevado, capital Reno; e, depois, pode ser
que pouco lhes interesse que o di'lórcio não
seja reconhecido no Brasil, (W neste po~.s

não possam tornar a casar-se, dada a faCI
lidade de casamentos com mulheres brasi
leiros e não-brosileiros, em pais diverSD,
para onde podem os nubentes fàcilmente
deslocar-se em Qvióo ..."

Omissas quanto ~ indissolubilidodt do
vinculo conjugal forum as Constituições de
1824 e de 1891. DiSpÕe a Carta de 1934, em
seu arf. l44:

liA fQmilia, con$titufda pelo casamento
indissolúvel, está sob a proteção espe
ciQI do Estado.
Parálrafo '.0 - A· lei civil deter.
minaró os casos de desquite e de onu
la~iío do cosamen10, havendo sempre
recllI'SD u .ffitM" com efeito suspen
sivo:-
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A Constituição outorgado de 1937, em
seu art. 124, manteve o indissolubilidade
do vínculo matrimonial. repetindo o art.
144 do Constituição de 34 e acrescentando:

"Às famílias numerosas serão atribuí·
das compensações no proporçõo dos
seus encargos."

A lei Maior de 1946 estabelece em seu
art. 163:

"A família é constituída pelo casa
mento de vínculo indissolúvel e terá
direito à proteção especial do Esta
do." (l5)

Comentando a indissolubilidade do vín
culo conjugal no sistema brasileiro (lU),
assim se manifesta o Professôra Rosah
Russomano de Mendonça Lima:

'IA Constituição trata, expressamente,
da família como instituição social. A
inserção das normas pertinentes à ma
téria não constitui novidade, tanto em
nosso País, como fora de nossas fron
teiras.
"Assim, v.g., a Constituição de Wei
mar, traduzindo a vit6ria dos que se
opunham às correntes comunistas,
contemplou o assunto em seu texto,
referindo-se ao matrimônio como base
da fomilia, da conservação e aumento
da Nação, devendo permanecer sob o
proteção estatal.

"No Brasil, porém, não tardou o legis
lador constituinte, à semelhança do
de Weimar, a troçar apenas princí
pios normativos à elaboração posterior
da lei ordinária: determinou, ontes,
normas taxativas, que formoram um
direito diretamente aplicável.
"Assim, em 1934, rasgando-se o senda
seguida pelos Constituições posterio
res, se disse que o fom ilia, constitulda
pelo cas..nf. JndiSSolÚwe'l estaria
sob a proteção do Estado.
"A Lei Suprema de 1946 manteve a
orientação. E, no art. 163, reza:

liA família é constituída pelo casa
mento de vínculo indissolúvel e terá

direito à proteção especial do Es
tado."

"Entre as correntes que se digladia
vam, em tôrno da dissolubilidade ou
do indissolubilidade do vínculo matri
monial, predominou, portanto, a que
optava pela indissolubilidade do mes
mo.

"Interessa-nos apenas verificar que o
legislador constituinte, tendo concluí
do pela improdutividade do casamento
de vinculo dissolúvel dentro de nossas
fronteiros; tendo respeitado os princí
pios da ordem sacramental. que nosso
espírito religioso reconhece no matri
mônio; tendo pensado, enfim, que,
apesar de tôdas as desvantagens tra
zidas pelo casamento a vinculo, maio
res ainda seriam os vantagens pro
porcionadas paro o povo brasileiro,
pelo sua consagração, determinou, en
fim, a indissolubilidade do matrimô
nio.

"Portonto, em nosso meio, só a morte
ou a anulação (ou nulidade) do casa
mento podem exterminar o vínculo.
permitindo nôvo matrimônio de acôrdo
com a lei brasileira.

nA lei ordinária não pode ferir o dis
positivo constitucional que estabelece
o indissolubilidade do vínculo, tonsa
grando nova formo de quebro do mes
mo, através do divórcio.

"Entre nós, o mesmo seria taxativa
mente inconstitucional.

"Não obstante, tem navido, no seio do
Poder Legislativo Nacional, por inicia
tiva do Deputado Nelson Carneiro, vá
rios proietos de lei, que pretendem
contornar o inflexibilidade do texto
supremo, dilatando, assim, os casos de

(13) Para maiores detalllell IiObte i\8 dlllllOl!lç0e8
constitucionais pertinentes ao vinculo con
jugal. ver "lndlssolub1l1dalle do Casamento
nu Constltulç6es Brasl1elraa", in ,Rclltata de
Jn/ormtJçl!o Le"i~latiV4. ano I, n.O I, março
de 1964. pq.. e9 e S8gB.

(16) Rosah RWIlIOm&DO de Mendonça Lima,
Manual de Direito Con.UUucional. José
Konflno Eclltor, 19M. p~g. 338.
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.anulação do casamento, ampliando os
suas possibilidades, v.g., através da.
ampliação do prazo em que o mesma
se pode verificar, tudo de sorte a per·
mitir a ruptura do vínculo, por pro
cesso outro que, não tendo apenas o
rótulo de divórcio, chegaria às conse
qüências do mesmo.

"Apesar, entretanto, da fôrça do ra
ciocínio e do Impeto realizador daque·
le deputado e jurista, os projetos de
lei em pauta não têm tido a anuin
cio de seus pares, de sorte que, até o
momento, as normas ordinárias que
regem o anulação do casamento con
tinuam restritas aos cosas previstos
no C6digo Civil, permanecendo, corre
latamente, intocado a finalidade do
preceito constitucional que estatuiu a
indissolubilidade do vínculo."

Alcino Pinto Falcão em sua CoMtituiçio
Anotada (17), considerando o artigo da Lei
Magna que trata do indissolubilidade do
casamento, assim se manifesta:

"0 dispositivo manteve-se por amor à
hipocrisia. Ninguém ao votá-lo igno
rava que a norma é arbitrária e in
capaz de deter aquilo que está à mos
tra na sociedade brasileira (alta, mé
dio e proletária): os divórcios de fato
e os casamentos d. fato conseqüentes,
o freqüentarem os salões das classes
dominantes, como a sala de janta do
pobre. Com profunda honestidade, Cor·
los Maximiliano observo: "POUCO Q

pouco se diluíram os escrúpulos, eli·
minaram os subterfúgios e suprimiram
as cerimônios: o desquite é publica
mente equiparado 00 divórcio: no
mundo oficial, na alto sociedade, no
seio das famílias, entre a gente mais
rigorosa das capitais e até do inte
rior, entram, com tôdas as honras, e
sáo tratadas como espôsas regulares
aS senhoras que oceitaram segundo
marido em vida do primeiro, ou, em
bora solteiras ou viúvas, desfrutam os
tálamos conquistados outrora por ""e
nos encantadoras filhas de Eva. Pràti-

camente desapareceu a chamada in
dissolubilidade do matrimônio. O re
sultado foi mil vêtes mois danoso qIR
o presumível até mesmo na vigência
de instituto porventura liberalizado em
demasia: sobreveio a anarquia, a de
sordem; em vez do diyórcio condicio
nado, dificultado, regulado, existe o
voluntário, o espontaneo, o feito ..
Hbhum, sem figura de juIzo, ao sabor
dos interisses e paixões."

"Não de~onhetiQm Q reol\dode os
constituintes: não tiveram a coragem,
porém, de fitó-la. Para serem coeren
tes - já que pensavam ou fingiam
crer que um artigo na Constituição
impede o curso de um fenameno na
tural - deviam ter pasto um artigo
proibindo, por exemplo, a eclosõo de
sicas no Nordeste ou a elevação do
custo de vida. O resultado seria o
mesmo: o divórcio entre a realidade
e a fantasia... Sempre que a norma
pretende tornar-se em colAte de aço,
a impedir o respiração da sociedade,
esta lhe responde, apresentando uma
solução própria. No que toca à indis
solubilidade do vínculo conjugal, a s0
ciedade brasileira trouxe umo contri
buição nova e peculiar: a aceitação
da mancebía, tomo estado SOt\Q\ em
contraposição ao desenho constitucio
naL Séculos atrás, os fatOres sociais,
ao se colocarem em antitese com a
proibição, evolveram para uma novo
concepção: o vinculo seria indissolú
vel, mas a bigamia seria legitima .••

Lembra-nos, faz pouco, Hans Liermann,
Catedrático de Erlangen, que no Re
nascença foi o que acomete\) com o
problema. Foi a solução adotada para
o Conde Governánte Philipp Van H.5o
sen, ao se tornar bígamo com Morga
rethe Von Der Sole; foi o que o Car
dea' Coietan propugnou paro Henrique
VIII, do Inglaterra, sustentando que

(17) AlclM Pinto l"alcIoo - comtftuf9<lo ...._ta
tia. JoeIt kfln11no Bd1tor. RIo ~ JaneIS'O.
lU'l, VOl. In, pic. 30.
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por direito divino e natural a poliga
mia era Hcita, pretendendo evitar a
rompimento com a Cúria, por causa
do nôvo casamento com Ana Bolena.

"Possa parecer um absurdo: a fuga
na bigamia. pela qual o subjetivismo
dos homens da Renascença procurava
afastar-se das normas inflexíveis e
objetivas da las diY•••, ero uma pro
va do indissolubilidade do matrimônio,
observa o autor à página 53. Hoje,
entre nós, se prova tal ;ndissolubili
dade por um paradoxo análogo, mas
com outra fisionomia: a mancebia não
apenas tolerada, mas escancaradamen
te praticada e bem compreendida e
recebida, t a pro\lO de que o casa
mento é jurídica e constitucionalmente
indissolúvel."

Econclui:

"Não temos o divórcio- a vinculo, mas
temos o div6rcio entre a Constituição
social e cI ju rídica ..."

Comentando a presença da indissoiubili
dade do vínculo conjugal no Lei Maior (18),
afirma Pontes de Miranda:

"No garantir a família como iJntittli
çio, o texto caracterizou o casamento
como ftldilJo'vnL A grosseira feitura
da regra juridico aponta-a como algo
de incoerente. A famllia é protegida
como instituição l mas a alusão a ca
samento poderia levar a pensar-se que
sé uiste família onde houve casamen·
to, em que se fundasse, e, ainda mais,
que ta I casamento hó de ser indisso
lúvel. Seria absurdo ir-se até oi. O
Estado protege a família, como insti
hisit, e, se a proteção, que se lhe
recomendo no texto, só pudese recair
na família constituída pelo casamento
indissolúvel, teríamos que a Constitui
~ão de 1946, camo a de 1934 e a de
1937, não quis proteger a famUía co
mo instituição, IM• .,..•• as tnlllias
... Ih.... por laçe • c.......o ..
....'YlL Mas, pois de imigração, o
Brasil possui no seu território muitas

famílias, com alguns, ou quase todos
os membros, brasileiros, oriundos de
casamento não-indissoJúvel (a.g., de ca
sai inglês, alemão, francês, norte-ame
ricano, português); seguir-se-ia que tais
famílias estariam fora da proteção do
Estado. Não só o expressão "constitui
do pelo casamento indissolúvel" está
fora do lugar, como, também, s6 se
pode referir ao casamento do brasi
leiro enquanto submetido à lei pes-
soai do Brasil (que foi a da nacio
nalidade e hoje é a do domicílio). Por
que, sôbre a extensão do casamento
dos estrangeiros, ou de brasileiros, sub
metidos à lei estrangeira do domicílio,
o Brasil não tem competênda legisla
tivo. Ainda que adote a lei do domi·
cilio como lei-conteúdo, não pode o
Brasil deixar de reconhecer o caSamen
to dissolúvel dos estrangeiros, nem
conferir indissolubilidade a casamentos
de estrangeiros casados no estrangeiro
que vêm domiciliar-se no Brasil, ou de
estrangeiros ou brasileiros, regidos por
lei pessoal estrangeira, ainda que se
casem no Brasil. Não só. Se se adota
a lei do domicílio para os seus nacio
nais, êS5es, cosondo-se fora, ou no
Brasil, se têm domicílio olhures, caSQ~

dos estõo segundo o lei do domicilio;
e a invocação de ordem pública pelo
Brasil somente ~ode ter eficácia IM

1nsiI. O casamento foi realizado se-
gundo lei-conteúdo competente, existe
e vale; e é eficaz onde foi celebrackl
e em todos os outros porses que não
tenham a indissolubilidade como de
ordem pública. Sàmente se a têm é
que podem cortar-lhe .feitos em sua
ambiência. O casamento do estrangei.
ro, segundo a lei estrangeira compe
tente (Iei-conteúdo), é válido no Brasil,
pois éle podia casar-se, & indissolúvel
ltO Brasil. pelo juiz brasileiro, devido
00 corte à dissolubilidade, em virtude

(18) I'()nt. de M1rand.a. Coment4rio.r à COJl.lltl
t\iiç40 4e 1~ EdItor B0n01. Rio de .1..
nelro, terceira ed1çio, lHO, tOlnO VI, pA
sma 118.
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da invocação de ordem públicu; o ca
samento do brasileiro no estrangeiro,
segundo a lei estrangeiro competente
(lei-conteúdo), é válído no país em que
se casou, se pela lei do domicflio po
dia casar-se, e somente ineficaz: no
Brasil e nos países que tenham a in
dissolubilidade como de ordem pública.

"Assim, o alcance do art. 163 da Cons
tituição de 1946 somente se refere li
.flcácia, quando depende de julgamen
to pela Justiça brasileira. Para que o
casamento náo se possa dissolver é
preciso:

.) Que a lei reguladora do casamento
(regra jurídico de fundo), segundo
os princípios de Direito Internacio
nal Privado, seja a lei brasileira, ou
que, no momento do pedido de dis
solução, lei reguladora do casamen
to (regro jurJdica de fundo) seja lei
brasileiro.

b) Que somente seja o Justiça brasi
leira a competente para conhecer e
julgar a ação de dissolução da socie
dade conjugal.

"Se qualquer dos dois pressupostos fo
lha, o casamento pode ser dissolvido
alhures e não há razão poro se negar
a homologaçõo. Se falha o pressuposto
a, a Justiça brasileiro apenas nóo dis
solve o casamento, porque lho veda a
regra iurldita sabre ordem pública, mas
os desquitados podem obter alhures,
em justiço competente, o cledaraláo
da eficácia."

Não há dúvida de que olguns de nossos
Códigos, ultrapassados pela pr6pria evolu
ção de determinados institutos jurídicos,
deixaram, em alguns casos, de atender a
evolução dos costumes.

O Código Civil vigente, partindo da Con
solidação de Teixeira de Freitas, surgiu na
segunda década dêste século, com o trabo
lho primoroso de CI6vis Bevilocqua. Reee-

beu, no tocante ao Direito da Família, re
centemente, alguns retoques, com o obje
tivo de atualizar o diploma de Qc6rdo tom
certas concepções mais amadurecidas, que
visavam a outorgar à mulher uma situação
mais condizente com a sua posição real no
lar.

Em 30 de outubro de 1965, o Dhirio H
C•••nllO Nacio.aI, em suo seção I, divul
gava o texto do Projeto n.o 3. 263, de 1965,
que institui o N6vo C6digoCivil e acompa
nhava a Mensagem n.o 804/65, do Poder
Executivo. A matéria oferece aspectos alta
mente polêmicos, tais as inovações que
apresenta, principalmente, no órea do Di
reito de Famrlia. O Projeto n.o 3.263. de
1965, apresenta marcl;mtes alterações no
legislação vigente, ao trotar de paridade
de direitos dos c6njuges, anulação de ca
samento, nulidades matrimoniais, regime
'egol de btns, impedimentQS matrimon\ois,
sucessão do c6njuge, direitos sucessórios da
companheira etc.

Entre os dispositivos que geraram maio
res divergências, destacomos:

"Art. 119 - I..... EutIdaI - ~ tam
bém anulável o casamento quando um
dos c6njuges o houver contrardo por
êrro essencial s6bre as qualidades do
outro, a tal ponto que o seu conheci
mento ulterior tome intolerável a vida
em comum.

Art. 92 - Nhe eu....... - Ninguim
pode contrair n6vo casamento sem pr~

var que o anterior foi dissolvido pela
morte, ou por sentença transitado em
julgado.

Art. 59 - N6" (as........ QaIIIIt
- Transcorridos trAs anos do transito
em julgado da sentença que declare a
morte presumido, pode seu cônjuge
contrair novos núpcias.

PliNpa" ,_ - Reaparecendo quem
foi declarado morto, o segundo motri
m6nio será considerodo nulo, mas pra-
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duzirá os efeitos do casamento putati
vo. (19)

Art. 668 - Participação da Conapanllel
ra - A companheira do homem sol
teiro, desquitado ou viúvo, que com êle
tenha vivido nos últimos quatro anos
e haja colaborado no aumento ou con
servoção de seu patrimônio, partici
pará de sua sucessão nas condições se
guintes:

I - se concorrer com filhos comuns,
terá direito a uma quota equi
valente à que por lei é atribuído
ao filho;

11 - se concorrer com descendente do
autor da herança, dos quais não
seja ascendente, tocar-Ihe-á so
mente a metade;

111 - se concorrer com outros paren
tes sucessíveis, terá direito à
metade da herança;

IV - não havendo parentes sucessí
veis, terá direito à totalidade da
herança."

Tão logo a Camara dos Deputados teve
conhecimento do projeto, iniciaram as cam·
panhas e declarações, através da impre~sa,

contrárias à proposta governamental.

Em 2 de dezembro de 1965, o Presidente
de Honra da União Nacional de Associações
Familiais, Sr. Pedro Paulo Paes de Car
valho, distribuía sob o titulo Séria Ameaça
de Desagregação da Família (20) a seguinte
mensagem:

liA União Nacional de Associações Fa
miliais (UNAF), desde sua fundação em
1953, dedica-se aos problemas interes
sando a integridade e promoção da Fa
mília e não pode quedar indiferente
ante a publicação e ampla divulgaçõo
do projeto de Código Civil organizado
por uma comissão de eminentes juris
tas, sem a menor consulta aos "militan
tes familiais" especlficamente indica
dos para opinar.

(19)

(20)

Tratando-se realmente de assunto do
mais vital interêsse para a sobrevivên
cia equilibrada e estável da família no
Brasil, ameaçada de desagregação pelo
crescente imoralismo social e agora
ainda mais pelas supostamente inócuas
"novidades" solertemente engendradas
para contornar a barreira constitucio
nal, êsse antepro[etó ataca disfarçada
mente a indissolubilidade do vínculo
matrimonial, penhor de perduração do
conglomerado familial, amparo e ba
luarte da nacionalidade.

Esse anteprojeto, tecnicamente redigi
do, a par de várias sugestões benéfi
cas, contém numerosos dispositivos que
impressionaram maios "familiais" en
gajados na cruzada de reerguimento e
promoção da família, confederados na
UNAF, atualmente presidido pelo Depu
tado Estadual Sr. Francisco da Gama
lima F.o, e que tive a honra de presi
dir durante doze anos. Nesse dilatado
prazo temos estudado a problemática
familial sob todos os seus aspectos, em
cotejo com as conjunturas cambiantes
de nossa evolução social ainda em crise
de emancipação de seus tutôres euro
peus.
Tivemos que enfrentar reiterados as
saltos dos iconoclastas divorcistas que,
cegos às catac!ísmicas conseqüências
da implantação do divórcio nas nossas
leis, vêm de há muito planejando bur
lar a nossa vigilância, por não se con·
formarem com a vigente Constituição
Brasileira. Inúmeras vêzes tentaram
encaminhar projetos dilatórios e emen
das capciosas como subterfúgios em fa
vor de casais mal sucedidos que não
souberam honrar seus compromissos
matrimoniais solenes e irretratáveis

Dizia o parágrafo 2.0 do dispositIvo corres
pondente (art. 63) do antepro~eto publlca
do em 8 de abrH de 1963 no Diário O/icIaL:
'·Nlo se pronunciará a. nul1dade do se
gundo casamento, se provada a morte real
do ausente em data posterior A. SUII ceie
braçlo." Tal parágrafo, entretanto, nlo
consta do texto do projeto enviado Ao el
mara dos Deputados.
O Globo em 3 de dezembro de 1965.
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moral e biologicamente e tentam agora
fugir às conseqüências, desprezando
suas graves responsabilidades para com
a famllia, o cônjuge, a prole e o socie
dade, considerados pelo anteprojeto
preconceitos antiquados e superados...

Esse documento, entregue o uma co
missão parlamentar poro revisão, pare
ceria escapar à nossa competência:
acreditamos entretanto que, em assun
to de sociologia familial (merecendo
aliás ser regulado por um especial Có
digo da Famrlia e do Bem-Estar Sacia!),
seria de desejar a colaboração de um
mandatário credenciado das Associa
ções fami\iais registradas no Srosi\,
que seja parlamentar, sociólogo, juris
ta e profundo conhecedor dos proble
mas que acometem a famllio e suo
tradição moral, social, afetiva e espi
ritual.

As sucessivos Constituições que nos têm
regido durante ·tantos anos dispensam
nos de apelar para exemplos tirados da
legislação de palses que admitem e
mesmo facilitam o divórcio, em fla
grante e indesejável oposição (la art.
163 da nossa Carta Magna.

Como chefe de numerosa famllia, co
mo biólogo, cirurgião e ginecologista,
dediquei-me, por pendor natural e por
dever de oficio, ao estudo da Gamo
logia e publiquei em 1960 um opús
culo, editado pela "Civilização Brasilei·
ra", sObre os "Aspectos Psicobiológi
cos do Matrimônio" como "Fundamen
to de uma ~tica Conjugal". Tentei de
monstrar que, além da questão sacra
mental e da imposição constitucional,
a união consumada e genêticamente
completado pela fecundação marital
marco indelêvelmente a espOsa e fun
damenta o nossa consagrada ética con
jugai, firmada sObre a indissolubilidode
do vínculo matrimonial, não obstante
os casos explicitamente prevlstOI de
anulação admitidos no Código Civil ora
vigente.

A UNAF, assessorada por distintos estu
diosos do assunto, reconhece no art.
163 da Constituição de 1946 a declara
çõo dessa indissolubilidade como prin
cípio inarredável incorporado à esfera
da superlegalidáde que tranca qualquer
prnp6si11> de reioTmtl em lei llTdinÓTlo,
obrigando 05 reformadores a engendror
ardilosa soluçõo que nada mais é que
um divórcio "camuflado" com outra de
finição jurídica, resultando numa verda
deira e progressiva desagregação da
instituição familia!.

O que é de notar é que as modificações
propostas começam logo. no livro 11,
(op\1u\o \, ort. &7, detlnindt> o fom\\m
legitima de modo incompleto, deixando
muito a propósito de acentuar que a
família legítima é constituída pelo ca
samento rilldo de vinculo indissolúvel,
como manda o art. 163 da Constituição
em vigor.

As modificações para anulações propos
tas pelos reformadores inspiram-se na
doutrina <\ue admite 13 "4ml ,iul\tiQl"
não só sObre o individuo- fisico, mas
também sObre a pessoa civil, reconhe
cendo o autor do anteprojeto que a
noção de êrro s6bre as qualidades da
pessoa do cônjuge (de dificil e quase
impossivel formulação no contexto bra
sileiro) constitui inovação dúbia, expon
do a perigos e distorções bem previsl-
veis. não devendo pois constituir razão
~.&,"". Qtmu\~lSijl>, ~m enumeror os
casos estri.tamente limitados previstos
no atual Código Civil.
Nõo será ~om a adoção de conceitos
alienigenas que se efetivará a procla
mada "proteção especial do Estado",
medida que se apóia não sÓ na Cons
tituição, mos nas mais instintivas ca
racteristicas da mentalidade familial do
nosso povo sancionadas pelos nossos
costumes e tradições.
~ pouco recomendável o abaixamento
da idade de nupcialidade de nossos jo
vens para 16 e 14 anos respectivamen
te. Uma menor de 14 anos, anatômico
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e fisiologicamente núbil, nem por isso
estará em condições de escolher luci
damente um consorte de pelo menos
16 anos para tôda a vida. Seu ama
durecimento físico, mental, social e sen
timental não lhe confere competência
para a fundação de um lar estável e
equilibrado. Poderão argüir oportuna
mente de "êrro essencial" para anula
ção fácil e premeditada no primeiro
ano. Seria aceitar o uso da "experiên.
cio conjugal" condenada pela moral,
pela biologia, pela psicopedagogia e pe
los bons costumes.

Além dessas objeções, chamaremos o
atenção sôbre vários dispositivos do
anteproieto: O art. 39 declara que o
mulher casada "pode tomar" o nome
do marido! Euma faculdade aberrante
no Brasil e constitui um primeiro passo
para declarar a inexistência ou inefi·
ciência do casamento.

o art. 131 permite que o Juiz autorize
os cônjuges a residirem separadamen
te, o que já é um princípio de desquite
ou separação de corpos.

Quanto ao Regime Legal, contràriamen
te ao que é atualmente estabelecido, o
regime normal passaria a. ser o da se
paração, ressalvando os aqüestos, quan
do o que é lógico.é o contrório: comu
nhão universal de bens confirmando a
união irrestrita conjugah a modifica·
ção inverte os fatôres, subentendendo
que o normal deve ser a separação e
a exceção a comunhão raras vêzes pre
ferida nas tradições matrimoniais bra
sileiras.

o art. 668 oficializa estranhamente o
direito da chamada "companheira" do
homem solteiro, desquitado ou viúvo
que com ela tenha vivido nos últimos
quatro anos, fazendo-a participar da
herança de um homem que, podendo
regularizar sua vida matrimonial, não
quis o casamento civil, preferindo viver
em anti-social concubinato.

Em sumo, não querendo alongar êstes
comentários, fazemos votos para que os
autôres e os revisores, meditando sôbre
essas e muitas outros objeções, proce
dam a uma revisão dos artigos apon
tados, evitando a fatal desagregação
do Família Brasileira."

Em editorial de 19 de junho, opinava o
Jomal do Brasil:

"Dota de meados do século passado a
aspiração de dotar o Brasil de um Cô-

. digo Civil. Mas só o República tratou
de confiar a um jurista - Clóvis Bevi
lacqua - a missão de elaborar o ante
proieto, que, encomendado por Epitácio
Pessoa, então Ministro da Justiça, foi
remetido ao Congresso em 1900. Foi

.promulgado pelo Presidente Venceslau
Brás em 1916, o que mostro a ponde
rada tramitação que teve no Congresso,
inclusive por motivos de ordem alheia
ao Direito, de índole gramatical.
Velho de SO anos, o nosso Código Civil
pede agora reforma profunda, para
adaptá-lo às exigências da atual rea
lidade. Coube ao Presidente Jânio Qua
dros determinar a sua modernização.
O anteprojeto ficou entregue ao Pro
fessor Orlando Gomes, e, em outubro
do ano passado, o então Ministro da
Justiça, Sr. Mílton Campos, encami·
nhava o resultado do trabalho da co
missão revisora ao Presidente da Re
pública, a fim de que o remetesse 00
Congresso quando iulgasse oportuno.
Entendeu o Govêrno Castello Bronco que
devia imediatamente passar o antepro
jeto à consideração dos parlamentares.
O Presidente da Câmara, Deputado
Adauto Cardoso, parece estar conven
cido também da oportunidade de deba
ter e votar matéria tõo transcendente.
Mas não escapa a nenhum espírito
isento, que se detenha a analisar a
situação brasileira, que não convém
discutir matéria de Direito Civil numa
hora em que a ordem jurídica do País
está, a rigor, fortemente tumultuada.
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A Comissão re'Jisora não d~ixou de
enfatizar, com apoio em autorizados
juristas internacionais, que os precei
tos constitucionais tém de s~r oDser
~IJOO~ t.~m<) direMus intemO,s do Di
reito Civil, e que o Código Civil há de
obed~cer; realmellte, à Constituição e
conformar-se a seu espírito. Proprie
dade e família sijo instituto$ subordi·
nado$ em Sua conformação e essência
a disposições constitucionais. Dada a
intimidade entre o Direito COllstitucio·
nal e o 1}ireito t;vf1, como pretender
que é êste o momento para votar a
modernização de nosso Código?

O Govêrno andará bem retirando a sua
mensagem ao Congresso e adiando a
revisão do Código Civil para momento
mais oportuno. Será preciso tratar pri
meiro do maior, que é a reconstitutio·
nolizaçóo do Pais. Mas nóo fOI sentido
retirar o matéria do debate por moti
vos acessórios, tlJio procedência não
vem 00 coso examinor. A verdadeiro
razão é de ordem institucional e é ela
que há de fundamentar o ato da Ga
vêrno, voltando atrós, tomo lhe com
pete. Nem o retirada do projeto pode
servir para obast~cer o farnel eleito
reiro de suposto IIder que apenas estó
de 61ho em eventuais apoios poro che
gar ao Gov4mo de um (stado que afio
nol não lhe fêz mal nenhum. OGovêrno
não pode fugir ao fundamenta\' paro
pTe!>'ar-se u in~erpretoções que não o
honram e que DPfnos lisonjeiom seus
áulicos."

Em junho do corrente ano a "Sociedade
Brasileira de Defesa da Tradição, Família
e Propriedode"r em PDUCDS dias, recolhkz
elevado número de ossínaturos em do
tu~n'o endereçado ao Presidente tosteUo
Branco, pleiteando a retirada do Projeto
de C6digo Civil. Justificando o pedido, a
Soci&dod& alegava que aquêle profeta, no
parte referente à farnllio, introduz o di·
v6rcio, cinde a famllia pela mutilação do
poder marital e favorece exageradamente
a separaçõo de bens. Em manifesto ao povC),

o Arcebispo de Diamantina, Dom Geraldo
Sigauld, deu total apoio à mencionada So
c:iedader pedindo que todos assinassem o
texto coatrca I) c&nc.er d. dlv6rdo, que ......"'ria 0$ "'k8'rCH da .-ti..,_. '-rall.1ra 8

porilern perigo 11 nossas fa..OIa. (21)

O Estado d. São Paulo em editoriQI de
2 de abril de 1966 comentava:

"Aprovado que seia o Projeto de Có
digo Civil enviado pelo Govêrno 00
Congresso National e transformado em
laí, teremas {rtstaurado entre nlSs o di·
vórcio, não obstante o Constituição
Federal continue o proclamar que o
laço matrimonial é indissolúvel •..

O praieto, que nesu ponto adotou as
recomendações feitas pelo autor do
onteproieto, Profenor Or\ando Gomes,
introduz uma nova conceituação de
êrro essencial que, aliada a uma con·
cepçõD ompliDda de prescr{çáa, ~va,

indiscutIvelmente, 00 desfoilmento da
sociedade conjugal, com uma ampli
tude que pode ser equiparada ao pr6
prio divórcio.

Assim, baseado naquelas recomenda
ções, o projeto, tendo em vista "o re
conhecimento de que o interêsse social
predominante deve ser o de nõo man
fel' Ó f6rça um casamento frllStrado
em razão de ter sido c:ontrardo por êrro
sõbre o pessoa do outro CÔnjuge", dis·
põe em seu art. "9: ,,( também GnY

lóvel o casamento quando um dos côn
juges o houver contrafdo por Irro es
sencial sôbre as qualidades do outro.
a tol ponto que o seu conhecimento
ulterior torne intolerável a 'lida em co
mum." Permitindo as maiores eJttsn..·
sóes interpretativos do que sejam quo·
\\dl1des d~ tf)"\u9t, o d's'PO~i11'fl) em
aprêço irá permitir a quebra do vrn
cuia matrimonial, numa gama incon
trolável de casos. E pora que se tenha
bem uma idéio das conseqOlncias da
nova definição, basta a leitura do texto
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ainda em vigor, 00 conceituar o êrro
essencial: "1 - o que diz respeito à
identidade do outro cônjuge, sua honra
e boa fama, sendo êsse êrro tal, que
o seu conhecimento ulterior torne in
suportável a vida em comum ao côn
juge enganado; \I - a ignorância de
crime inafiançável, anterior ao casa
mento e definitivamente julgado por
sentença condenatório; 1II - a igno
rância, ulterior 00 casamento, de de
feito físico irremediável ou de moléstia
grave e transmissível, por contágio ou
herança, capaz de pôr em risco a saúde
do outro cônjuge ou de sua descendên
cia; IV - o defloramento da mulher,
ignorado pelo marido".

E o medida vêm complementada pelo
art. 122, do projeto, 00 estabelecer
que "extingue-se em um ano, contado
da dota em que se torno exercitável,
o direito o promover anulação de casa
mento". Isto quer dizer que o prazo
de prescrição - hoje de dois anos, a
contar do celebração do casamento 
tornou-se flutuante, incerto, em uma
palavra, deixou de existir.

Dispositivo semelhante já foi encartado
em nossa legislação, pela Lei n.o 13,
de 29 de janeiro de 1935, ao deter
minar que o prazo prescricional em
aprêço fôsse contado da data em que
o cônjuge enganado tivesse conheci
mento do fato constitutivo do êrro es
sencial. Assim, o biênio, que deveria
ter inicio numa data certa - a cele
bração do matrimônio -, passou a de
pender de um têrmo incerto: a data
em que o cônjuge enganado se intei
rasse do êrro sõbre a pessoa do outro
cônjuge. Alarmado, porém, com o gran
de número de ações de anulação de
casamento, facilitadas pela elasticidade
do navo texto, o Govêrno baixou o De
creto-Lei n.o 5.059, de 8 de dezembro
de 1942, que revogou aquela Lei e as
sim restabeleceu o art. 178, § 7.°, I,
do Código Civil, que se acho, de tal
arte, em pleno vigor.

Mas não é só. O projeto de Código Ci
vil, além de conceituar de maneira mui
to genérica o irra essencial, de supri
mir o prazo de prescrição, elasticiza,
também, os causas de desquite, como
se pode ver de seus artigos 143 e se
guintes.

Assim, embora se afirme o contrá
rio, o projeto de Código Civil pretende
constituir uma família sob bases pura
mente individualistas, numa atitude que
não se coaduna com a conceituação que
deve ter a Família numa sociedade de
mocrático e cristã, onde o agrupamento
situo-se muito acima das individualida
des que o compõem.
A Família nunca estêve tão ameaçada
de desagregação como no presente, de
sagregação provocada por uma série
de acontecimentos e, sobretudo, pelo
afrouxamento dos laços afetivos. Os
membros de uma mesma família dis
persam-se hoje fàcilmente e desagre
gam-se em pouco tempo, sem se esfor
çar para manter a unidade daqueles
que se acham ligados pelo sangue.

Compete, portanto, a todos nós impe
dir. no círculo de suo influência, que
se concretizem os atentados que se pre
tendem ultimar, contra a FamíJia. vi
sando à sua destruição."

Entre muitos manifestações no Congresso
Nacional sôbre o matéria em tela, desta
camos as seguintes:

O Dilirio do (o.,re"o Nacional (Seção
I), de 10 de março de 1966 (22), publicou
o seguinte discurso do Sr. Arruda Camara:

"Sr. Presidente, venha anunciar à C6·
mora e à Nação o grave ameaça que
paira sôbre a família brasileira, nesta
hora, talvez o mais grave de todos os
tempos.
Trata·se do Projeto de Código Civil
enviado à Câmara, pelo Poder Exe
cufivo, que, substancialmente, é muito
pior que a atual legislação soviética,

(22) i'q. 867.
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na p<lrte relativa à familia. fôsse ado
tado êste Projeto de C6digo e iriam
por terra nossas tradições cristãs e
jurídicas: e, ainda mais, irfamos ter·
minar por onde começou o comunismo
do velho barbicha Lentoe.

O Sr. Milton Campos, no exposição de
motivos Que foi seguida do oficio da
Sr. Presidente do República, ao enviar
o projeto, apresenta desde logo ,•••
restriç..s. Diz êle:

"Também não sõo mentionados pon
tos de controvérsia, como, par exem
plo, no Código Civil, a maioridade dos
rlnoito tinos, Q irlndil nupcial e o
conceito de êrro essencial para o
dfsquite" - deve ser para a anu
lação - "em que a próprio Comissão
manifestou variedade de pontos de
vista. Ficou tudo isso inalterado, a
despeito 11. noua lIIinonlMcIa, poro
que, neste e noutros pontas discutí
veis, entre tantas teses controverti
dos, o debate e a decisão do Con
gresso Nacional fixem a opção final."

O proieto vem acompanhado do Rela·
tório da douta Comisão Revisora, com
posto dos ilustres juristas Orozimbo
Nonato, Presidente: Orlando Gomes, Re
lator. Il Caio Mário da Silvo Pereira.

Vale acentuar que o Sr. Orlando G0
mes foi o autor do anteprojeto sub·
metido à revisôo des~o egrégio Co
missão.

~ lamentavel, Sr. Presidente, que, em
matéria desta relevância, nóa fôsse
oU\lido o Consultor-Geral do República,
Sr. Adroaldo Mesquita da Costa, que,
além de ser jurista dos mais cotega
rizadQs do Pc.!>, é homem que se bo~e

pelo conservação dos nossas melhores
tradições históricas e iuridicas. A Co
missão, no seu Relatório, prometeu
"evolução"; fê: revoluçõo. Prometeu
que "o Código Civil obede<:ÍO, realmen
te, à Constituição e devia conformar-se
ao seu espírito". Os fotos demonstram
o contrário: os textos que vou ci10r

sõo altamente subverSIVos aos dispo
Sitivos constitucionais.

Ainda mais, continua o Comissão:

"'mportanies inovações ocolherarn-se
no livro do Direito de Família, em
bora com o cautela indispensável (I

preservar-se a coesóo do grupo fa
miliar, a fim de qut! se mantenha
solidamente constituído, de acOrdo
com os volôres insubstitulveis do
nosso complexo cu IturoL"

Oro, Sr. Presidente, são famosas e for
mosos essas palavras. Mas, Hta YHf.
do douta Comissão, oqual ninguém ne
ga talento e cultura, a verdade dos
fatos é bem ouJra.

Essas promessas não foram realizados.

Os pontos bésicos do organizaçéio da
família acham-se profundamente aba
lados na sua estrutura, dentro do texto
do Projeto de Código Civil. Para nõo
perdermos tempo, vou começar o seu
exame, que seró singelo, à luz do ra
ciocínio frio, da argumentaçõo jllrldica,
dos ensinamentos dos grandes mestres,
para que eu possa confirmar, perante
o Câmara e o Nação. minhas asserti·
vos, dentro daquela tradição de coe
rência. de lealdade, de. ifonqulI<lo e
sinceridade que tem caracterizado o
exercício do meu mandato d.sd! os
idos do ano de 1933.

1.-

O art. 92 do projeto introduz o .u...
cio est...rvo, com evidente desresptito
00 art. 163 do lei Maior, que declaro
"0 vinculo indissolúvel".
Com efeito, rezo o artigo:

"Nioguém pode contrair nôvo casa·
menta sem provar que o anterior foi
dinoMllo pelo morte, .. ,... ......,. tnnuit" _ ftIIp4•."

Antes de tudo, é inadequado dizer que
"a morte dissolve o casamento", em
bora seja llnguagem usual até no vi
gent" C.Mi!JO. t\o o extingue. Não exis-
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tindo mais um dos côniuges, nada há
que dissolver. O vínculo extinguiu-se
pelo desaparecimento de um dos vin
culados.

O que é mais grave, porém, no dispo
sitivo, é que introduz o divórcio às es·
câncar., pois dissolução do casallltnto
por sentença judiciária é divórcio, no
duro.

~ evidente que não se trato de anu
lação ou nulidade. Estas, sim, se de
claram por sentença, mas a sentença
de nulidade e de anulação do matri·
minlo apenas declaram o vínculo ine
xistente. Para dissolver seria preciso
que houvesse, realmente, o vinculo. E
tanto mais claro se torna o intuito do
Relator do projeto, no sentido de en·
caixar o divórcio, quando se combina
o dispositivo citado com o art. 141.
que diz:

"O vinculo dissolve-se pela morte de
um dos cônjuges."

A supressão da palavra "só", constante
do art. 315, parágrafo único, do Có
digo vigente, foi premeditada, para se
admitir a possibilidade de outros casos
de dissolução em vida dos esposos; e
esta, por sem dúvida, é divórcio.

Se não, ouçamos os mestres. Diz Rui:

liA dissolução do casamento chama
se, em direito. divórcio, instituição
que o Código, ao menos nominalmen
te, rejeitou." (Rui Barbosa, Parecer
no Diário do Congresso, Suplemento
ao n.O 126, de 27 de julho de 1902,
pág. 58.)

A mesma doutrina em Planiol, Tratado
Element~r de Direito Civil, Tomo I. 4.°
edição, n.° 1.261:

"Divórcio é a ruptura do casamento
válido, durante o vida dos esposos.
No direito positivo francês é o dis·
solução do casamento válido, pronun
ciada pela Justiça ... "

"O casamento nulo ou anulável não
se dissolve (Planiol - Droit Civil 
Vol. I, n.o 1.112). Quando sua
nulidade é reconhecido, no mesmo
passo é reconhecido que nenhum
efeito produziu. ou que os efeitos
produzidos, se simplesmente anulá·
vel, são retroativamente aniquila
dos." (João de Oliveira Filho, Qud
Nelson Carneiro, Divórcio e Anulação
de Casamento, pág. 220.)

Efetivamente não se pode dissolver o
anulado: nõo hó vínculo válido e real.

Dissolução de casamento, por sentença,
é, pois, divórcio. E. no texto, divórcio
sem causas determinadas.

O art. 92 do projeto, portanto. institui
o divórcio claro, ostensivo, insofismá
vel contra o art. 163 da Constituição.

2.·

O projeto introduz o divórcio disfar
çado sob o pseudônimo de êrro sôbre
as qualidades do outro cônjuge. O ar·
tigo está assim redigido:

"Art. 119 - ~ também anulável o
casamento quando um dos cônjuges
o houver contraído "por êrro" essen
cial sôbre as qualidades do outro, a
tal ponto que o seu conhecimento
ulterior torne intolerável a vida em
comum."

A Constituição estabelece que o casa
mento é de "vínculo indissolúvel". Co
mo bem acentua Themístocles Cavai·
canti, é inconstitucional qualquer lei
que permita o dissoluçátl do casamen
to. ~ princípio que nãó pode dor lugar
à dúvida (A Constituição Comentada,
vaI. IV, póg. 76).

Ora, a cláusula Anízio de Abreu-Nel·
son Carneiro. adotado no projeto, torna
dissolúvel, por via oblíqua e tortuoso
de anulação, todo e qualquer casamen
to, desde que um dos cônjuges alegue
possuir o outro qualidade que torne o
vida em comum insuportável, seja o
atributo relevante ou fútil.
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Tanto pode ser o gênio incompatível,
que, no dizer do Planiol, "torna desne
cessário legislar sabre o divórcio", co
mo ter o cônjuge mau caráter, saúde
precária, falta de gõsto artlstico, falta
de qualidades de raça, idade, de bon
dade, de autodomínio, enfim, de quais·
quer predicados corporais morais ou
espirituais (Enneccerus Kipp e Wolf,
Tm.do de Dir.ho Civil).

Poder-se-iam ainda enumerar outros de·
feitos para anular o casamento~ ser
guloso, ter crueldade mentol, ter unhas
dos pés compridas que arranhem a ca·
ro-metade (causas de divórcio alegadas
no América do Norte), ser portador de
mau hálito, de mau cheiro nos pés, ou
do chamado "odor de caitetu", ser in
constante, míope, ter más ouças, gos
tar de viajar com freqüência, qual o
Professor Nelson Carneiro, não ser co·
rinhoso etc., etc. Enfim, quaisquer de·
feitos irrelevantes, vagos, indetermina
dos, imprecisos, anteriores ou posterio
res ao casamento.

Tal dispositivo, disse Augusto de Frei
tas, "tornaria todos os casamentos pas
síveis de revisão".
E, segundo Planiol, só a incompatibili
dade de gênios, incluída no artigo, tor
no desnecessária tMo a \egis\ação sÔo
bre as causas do div6rcio.

Diz o grande iurista:
"L'incompatibilitê d'humeur. La pren·
dre en consideration seroit évidente
ment rendre inutile la réglementation
légol des causes de divorce puisqu'il
suffiroit que I'un des époux alléguât
te fait, à peu prés impossible à ve·
rifier, pour obtenir la rupture du mo
riage. l'incompotibilité d'humeur qu'
on avoit pu eprouver par I'expérience
de 1792 fut regetée dês 1804 comme
étant em réalité une cause indeter
minée de djv6rce et une 50urce de
dépravation,"

Esta fórmula An/zio de Abreu·Nelson
Orlando Gomes foi considerada dIY6r.

do ou pler ... o di"órdo por todos os
juristas elaboradores do Código Civil
em vigor: Rui Barbosa, Clóvis Bevilac-·
quo, Augusto de Freitas, Azevedo Mar
ques, Barbosa lima, JU5tiniano Serpa,
João Chaves e os divorcistas Adolfo
Gordo e Vergne de Abreu.

Epelos posteriores ao Código (\.vil: João
Luís Alves, Londo de Camargo, Eduardo
Espinola, Vicente Róo, Washington de
Barros Monteiro, Luís Mesquita, S.rpa
Lopes, Cirne limo, Marcondes Filho,
Franzen Lima, e todo o elenco dos nos
sos "astros do direito, exceto Orlando
Gomes e alguns paucos.

O pr6pria Anizio de Abreu, antes da
denota de suo emenda divorcista, afir·
mou:

fiA experiência já demonstrou o in·
conveniente de envolver a forma ge
nérito do pToie10 em f6rmu\0 gero\
suscetível de interpretações diversos:
por isso, preferimos o modo restriti
vo, isto é, de definição e numeraçõo
das diversas modalidades do irra es
sencio' capaz de anular o casamen
to," (Tnbalhol da C_li••, vol. 111,
págs. 66 e seguintes.)

No entanto, maior autoridade, por in·
suspeito, que considero o indso qual
divórcio, é o jurista Nelson Carneiro,
conforme demonstrarei daqui a pouco.

Antes, porém, vale acentuar que o ar
tigo seguinte ao em aprêço (o 122) eli
mina, pràticamente. os prazos da ação
anulatória, pois o interessado pode ale·
gar, durante tôda a vida, "que o êrro
foi descoberto há menos de um ano,
ou nesse prazo cessou a coação".
Mas, voltando ao autorizado parecer
do Sr. Nelson Carneiro~ à David, dego·
lemos Golios Com sua própria espada.

S. Ex.a, Teferindo-se à anulação par mo·
tiva de coação, afirmou em aparte 00
Sr. Barreto Pinto: .

"Estou de acôrdo com V. Ex.a, mas
votarei a favor do projeto, ~orque ,
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uma forma, embora 10rtUGsa, de ten
tarem o divórcio os cônjuges desavi
dos." {Sessão da Câmara, de 5 de
abri I de 1948, Diário do (ol,reslo
Nacienal, dia 6, pág. 2.113.)

Sabre os prazos do prescrição do ação,
denominou o Sr. Nelson Carneiro a lei
n.o 13 de "ciranda anulatória lameA
tável, que escancaro tôdas as portas
para as fraudes mais grosseiras e con·
denáveis". Cito Paulino Neto, que falo
"sôbre o f6ro competente para os que
pretendem divorciar-se numa terra on
de não há divórcio" e conclui que "o
decreto sôbre o reconhecimento dos
adulterinos foi muito além do que al
mejavam os mais avançados divorcistas
do País". (Nelson Carneiro, Conferência
no Instituto da Ordem dos Advogados.)

E. mais determinada e especificamente
sôbre a fórmula divorcista de um de
seus projetos, diz o deputado baiano,
em carta escrita e subscrita ao O
Globo:

"Nosso divergência não dizia respei
to 00 divórcio, mas à melhor maneio
ra de conduzi-lo no Congresso, a fim
de assegurar uma solução moraliza·
dora aos que, infelizes no matrimô·
nio (válido, lá se vê), constituíram fa
milia à margem da leL"

Alhures, em entrevistas ao Ditirlo ela
NoIt. e à Filha da Manhã, de 5 de
ag6sto de 1953:

"Sou o autor dos projetos que visam
o instituir o divórcio converter o
desquite em divórcio " "o último
projeto viso à dissolução do vinculo
matrimonial."

Assim falou o Zaratustra moderno, pa
trono do divórcio e dos concubinas, o
nosso piedoso Professor Nelson Carnei
ro: H........ cenfit.nt.... nUMI

Mas nesse Proieto do Código Civil, e
como no hilemorfismo aristotelicoto
mista, há a matéria e a forma: a ma
téria Nelson Carneiro, a formo Orlando

Gomes, QS dois irmãos xifópogos de
idéias divorcistas, co-autores do livro:

O Reconh.ciment. dOI Adu"erinos, uni
dos indissoluvelmente quais o corpo e
a sombra ...

O Professor Carneiro cultiva melhor o
formo. a técnica legislativa e a reda
ção, que não são o forte do Professor
Orlando Gomes. Nelson Carneiro é dis
cípulo de Ernesto Carneiro Ribeiro. Sua
orat6ria sabe a Nabuco e José do Pa
trocínio. Segue Júlio Veme na fantasia.

Castro Alves e Tagore nos seus vôos
sentimentais de poeta e Schopenhauer e
Machado de Assis, qual teatrólogo pes
simista, imita os sofismas no Filosofia,
certos estrategistas nos ataques à es
tabilidade do família pelos flancos e
pela retaguarda; avantajo-se a Jusce
lino e Jânio em viagens, excursões e
turismo, nos quais tem aperfeiçoado os
seus conhecimentos e métodos de fi·
nura para o uso das fórmulas divorcis
tas de lã, sêda e veludo, a fim de "ama-
ciar o Cong resso". -

Já o Professor Orlando é menos cuida
doso. No art. 117, fala em uma ltlegi_.
timaçôo ativo". Se "legitimação" é uma
palavra s6, o artigo não tilm sentido.

Se são duas palavras, temos o cacó
fato "mação".

Ademais, açõo ativo é pleonasmo. Não
há ação passivo. Ação e paixão ou pas
sividade sôo têrmos opostos.

No art. 120 emprega o "legitimação
paro anular". Anular o quê? O verbo
é transitivo. Legitimação é paro auten
ticar, consolidar, não para anular. Se
ria "legitimidade dos portes".

Mos "legitimidade" e "Iegitimaçõo" são
coisas diferentes. Enfim, um "embro
glio" ...

No art. 123 omitiu as expressões ne
cessários "a de" antes de "anulação".
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Aliás, seria melhor "e", em V81 de
"oull

• Enesse famigerado e infeliz crt.
119 diz lIêrro essencial", mos não es
clarece s6bre quê: emprega o eco "por
êrro". Fala em contrair casamento "por
êrro", o que é incrível. Alguém coso por
amor, por paixão, por interêsse, par
necessidade de assfstêncio ou, até, de
obter uma enfermeira ...

Nunca se diz "casar flor êrro".

Mas, "havendo êrro', "incidindo em êr
ro", ou se houver êrro ao "consentir",
como estó no art. 218 do atual Código.

Omite o êrro sôbre a identidade. Pro
pugno o "êrro essencial sôbre qualida
des". Sendo qualidade um acidente, não
há êrro essencial sôbre elo. ~rro essen
cial é sôbre a pessoa física, ou civil ou
moral.

Acrescento "a tal ponto que o seu co
nhecimento ulterior tome intolerável a
vido em comum". O "a tal ponto" não
é de boa redação. ~ correta a forma do
ort. 218: "sendo êsse êrro tal. .. "

O conhecimento é do êrro, das qualida
des do cônjuge? Quem sobe lá?

Ademais, o ulterior é redundante.

Oconhecimento do êrro só pode ser ul
terior. Não pode ser anterior. Omite,
após I1jnsuportó....el", a expressão: "ao
cônjuge enganado".

Ainda não é de esquecer o absurdo do
prazo de um ano para promo....er ação
anulatória pelo falta de virgindade da
espõso. Como se poderio fazer a provo?

Oesso fórmula disseram os nossos gran
des juristas, integrantes da Comissão
eloboradora do atual Código Civil:

Rui Barbosa: "Div6rcio à larga" - "In
trodução sub-reptícia do div6rcio",
"atentado contra a perpetuidade do ca
samento", "dissimulação" (Diário d.
Co...,.... Hacioacll, Suplemento 00 n.o
126, de 27 de julho de 1902, pág. 58).

Azevedo Marques: "o texto presta-se a
infinitos interpretações e põe em risco.
a família".

Augusto de Freitas: /lo texto permite o
rompimento do vinculo no caso de êrro
sabre a Ilonorabilidade de um dos côn
juges".

Justiniano Serpa: "é uma verdadeira
revisão dos casamentos, mais paro te
mer do que o divórcio",

João Chaves: "vai ser uma porta aber
ta a abusos muito maiores do que os
possíveis com o divórcio",

Adolfo Gordo (divorcista): "dispositivo
monstruoso, porque, abrindo as portas
a todos os abusos, ••1411. o e......
to. Caminho estreito, tortuoso. escuro,de""., nlta ...Ia o casamen
to". Vergne de Abreu (divorcista):
"presta-se às especukJçõts mais torpes.
~ o abolição do casamento, a bancar
rota do famrlia".

Barbosa Lima: "quem deixou passar
êste artigo é partidário do di'tórcia".

Clóvis: "Este dispositivo a b r e UnKI

porta exulÂYIIIIIeftf. "rwa ......
çõts da c.......o........ ""'IH,
porque se abre pela mola do arbrtrio.

........... iIIslgnHicaIde ...felto sn
C"IHIerad. Inl.""áY", porque o (uiz
dessa qualificação só pode ser o ale
gante."

Para concluir: ~ste artigo não s6 não
revela "0 cautela e o respeito à Consti
tuição", como apregoa a douta Comis
são em seu Relatório, mas constitui des
respeito ô lei Maior. Ele é evidentemen
te inconstitucional. como, aliás, já o
decidiram a Comissão de Constituição
e Justiça e o Plenário ao rejeitarem um
dos quatro projetos do Sr. Nelson Car
neiro, substanciolmente idêntico ao in
ciso.

O Professor Nelson Carneiro não gosta
de Rui Barbosa, porque o considera
/lantidivorcisto ferrenho", E ficou todo
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cheio de dedos quando foi pilhado por
mim neste Plenário, dtando erradamen
te a rlovtrino do "Aguio de Haia" nes
ta matéria.

Vou transcrever o parecer do Ministro
Eduardo Espínolo, pessoa mais das sim
patias do Caudilho do Divórcio, sôbre
matéria idêntica ó ora sob exame.

Depois de outras considerações, para
resumir,. diz:

"Mas, em situações dessa natureza,
a delimitação deve ser precisa e in·
susceptivel de interpretações que
possam levar a enfraquecer, se não
inutilizar, o princípio da indissolubi
lidade que o legislador constituinte
entendeu de proclamar como preceito
impôsto 00 respeito intransigente do
legislador ordinário.

A expressõo - j'êrro essenciol qvon
to às qualidades pessoais do outro,
sendo bse êrro tal que o seu conhe
cimento ulterior torne insuportável (l

vida em comum" - é de uma elasti
cidade tamanha que pode abranger
casos doe anulação inadmissíveis em
qualquer sistema legislativo, não so
mente 'como motivo de nulidade, co
mo até de divórcio, nos países em
que o vinculo não é indissolúvel.

Planiol. Ripert e Rouast, no recen
tíssima edição de sua obra, argu
mentam a propósito da opinião dos
que consideram como viciando o
consentimento um êrro sôbre uma
qualidade substancial da pessoa.

A que se reduziria a indissolubilida·
de do casamento, imposta pela Cons
tituição, se aos tribunais fõsse atri
buída Q faculdade de decidir se deve
ser anulado o casamento, por ser um
dos cônjuges irascivel, de mau corá·
ter, destituído de inteligência, de
saúde precária etc.?

~ esta, em sumário análise, a opinião
que me parece admissivel, tendo em
vista a solene afirmação do art, 163
da Constituiçâo: 'IA família é cons
tituída pelo casamento de vínculo in·
dissolúvel."

3.-

o p...tet. oficializa o clM.I....

O art. 668 foz da concubina sucessora
e determino as condições da sucessão.
desde que tenha vivido os quatro últi·
mos anos com o "de cujus".

Ora, a Constituição assegura proteçõo
especial à família leOgítima constituída
pelo casamento de vínculo indissolúvel
(art. 163), Os próprios Senhores Nelson
Carneiro e João de Oliveira Filho sus
tentam que:

"Foi essa família tonstituida pelo
casamento de vinculo indissolúvel e
não qualquer outra que a Constitui·
ção estabeleceu obrigação para o Es·
todo proteger.

Não mondou que o Estado protegesse
a familia como instituição, fôsse e~o

constituída pela maneíra.como fôsS€,
mos somente a família que se cons
tituisse pelo casamento indissolúvel.

No art. 163, da Constituição, o seu
espírito está manifesto de dar pro·
teção somente às familias constitui·
das pelo tasamento de vínculo in·
dissolúvel, entrando esta restrição
para excluir da proteçõo as demais
famílias." (Nelson Carneiro, Divórcio
e Anulação do Casamento. pago
n.o 232.1

Como, pois, dar igual pro1eção à famí·
lia ilegítima. à concubina, que os Srs.
Nelson Carneiro e Orlando Gomes cha
mam de "companheira", quando com
panheiro, no sentido exato, é a espôso,
nos têrmos do capítulo 2.° do Gênesis
e do classificação do atual Código Civil,
e, mesmo, do projeto em tela?
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Isto é erigir o concubinato, ou mance
bio, ou união de fofo, em casamento de
segunda classe, dissolúvel e mais c6mo
do, uma espécie de casamento "taioba",
à maneiro daquele bond.zinho do Rio,
que conduzia balaios de compros, socos
de roupa suja e pessoas mal vestidos.

O dispositivo encerro desrespeito fron
tal ao art. 163 da Constituição.

A respeito, transcrevo as considerações
muito oportunas do Desembargador·
Corregedor, do Tribunal de São Paulo,
Alceu Cordeiro Fernandes:

(R. T., ..,. 343, pág. 7.)

"Para melhor ilustrar o nosso ponto
de visto, é interessante focalizar dois
temas que vêm sendo debatidos, a
fim de reveJar o perigo de reformas
apressadas, produto, antes, de um
impressionismo jurldico e de doutri
nas brilhantemente sustentados. mas
sem base no tradição di um. povo,
que, embora jovem, já possui caroc
terlsticas firmadas em sólidosprin
cipios religiosos, morais e sociais.

Um dêles versa s6bre o concubinato
e outro sObre a filiação. aduIterina.
Aparentemente, dois problemas de
técnico jurídico.

Na reolidade, porém. questões refe
rentes à instituição da famflia. com
profundas repercussões na estruturo
da nacionalidade, na suo segurança
e no suo tranqüilidade.
O concubinato, ninguém o nega, é
uma situação de foto que poderá ge
rar conseqüências jurldicos.
Ecertamente, em Roma. chegou ore·
ceber sançõo jurldica. Todavia, isso
ocorreu em virtude da maior corrup
çõo existente e da geral tendência ao
celibato, entóo hostilizado pela lei e
punido com penas, das quais os con·
cubinos estavam isentos.

Era uma forma de comunidade con
jugai, sem "honor rnatrirnonii"

Por ésse expediente, tDrnou-se poS$f·
vel a uniõo de pessoas de condição
inferior com pessoas de classes ele
vados.
Oe qualquer formo, porém, juridica
mente, só possula valor o concubina
to como convivência H-. o .....,
nóo incestuosa nem odui1ef\na".
As uniões extramatrimoniais .......
riu., _11II., 11II,.... foreim regu
lados pelo Itz Wa ........., que
as classificou no categoria dos ai--I-
No tempo dos· imperadores cristãos,
o concubinato foi considerado imoral.

Constantino o perseguiu com sanções
e cuidou de estimular os concubinos
para o motrim6nio.
Justiniano, por suo vez, procurou su
primir no concubinato o que de con·
trário aos bons costumes encerrava
e o assemelhou 00 casamentó, de
posição inferior.
Na atual conjuntura. porém, entre
n6s, , mister e..,itar que o toncubi
nato se transforme em um casamen
to de segundo ordem, o que, no
acertado dizer de eméritos juristas
franceses, importaria em grande pre
iubo para o tQsamento \eg~t,mo, fo·
vorecendo na opinião pública situo
ções que, além do mais, sõo perigo
sos por sua instabilidade.
No Brasil, aliás, o Constituição Fe
deral, em seu art. 163, considera o
famnia legItima, con~titurdQ pelo C(l
sarnento indissolúvel, com direito à
proteção especial do Estado.

Aiamílio \egltirna é, assim, uma ins
tituição consagrado na Lei Moior, que
representa a vontade soberana do
povo, manifestado atrovés de sufró
gio democrático.
Ademais, no própria União Soviético,
onde já s. disse, como Goichborg,
que "0 direito é o ópio do povo", à
semelhança do ..... anti.religioso,
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projetou·se melhor alicerce para o
família constituída como unidade so
eia', com base no casamento civil
registrado.

Assim, os decretos do Prnidlu.r de
8 de julho de 1944 e de lS de março
de 1945, introduziram sérios altera
ções na legislação vigente, visando,
exatamente, o tornar mais sólido o
matrimônio como uniõo monogâmico,
livre e' voluntária, do homem e do
mulher.

O casamento "de fato" desapareceu
e o registro oficial do matrimônio
passou a ser nâo 56 um procedimento
de fixação das relações para fins de
registro estatal e um meio de provo,
como, também, a forma de celebra
ção matrimonial, que exprime o re
conhecimento social e oficial do en
lace.
O registro tornou-se um elemento
constitutivo do casamento.

Friedmann atribui essa evolução do
direito soviético, em parte, à trans
formação de uma sociedade revolu
cionária em um Estado firmemente
estabelecido e altamente disciplina
do ...

A realidade superou o dogmatismo
doutrinário ...

Por isso mesmo, Sovatier, em recente
trabalho, assinala que a família en
carada Como titular de um direito fa
miliar é de ordinário a família legí
timo fundado sôbre o casamento, o
qual é precisamente .o instituição
adequada paro assegurar o solida
riedade e a publicidade. Somente a
família legitima, em particular, pode
en~endrar juridicamente um "ména
ge , com todos os direitos associados
o esta construçõo.

Por que motivo, então, pretender
transformar o concubinato no Bra
sil, em uma instituição ou instituto
jurídico?

~ sabido que, nos grandes centros de
cultura, singularmente em Londres e
Paris, aumentou de um modo extra
ordinário o número de aICIitnsses
durante os séculos XVII e XVIU, ge
neralizando-se o costume de manter
uma mulher elegante em lugar de ou
junta da próprio espôsa. Testemu
nhos do século XVIII flOS contam que,
de vinte grandes senhores da côrte,
quinze, pelo menos, viviam com suas
lIICIilresltl e não com suas mulheres.

Nem par isso o legislação e as con
dições de povos ocidentais civilizados
pretenderam transformar tais fatos,
tais situaçães em instituição ou insti·
tuto jurídico.

O argumento de que o concubinato
poderá acarretar conseqüências da
nosas a qualquer dos concubinos, e
isso obrigo o reconhecimento juridi~
co daquela situação de fato, transA
formando-a em um casamento de se·
gundo ordem, é manifestamente ina-
ceitável." .

Vale ainda acrescentar que o Proieto
institui, nesse casamento "taioba", uma
poligamia. Pode, com efeito, o mesmo
cidadão ter várias concubinas nos qua
tro últimos anos de vida, simultânea
mente, e tõdas elos, por sua morte, são
sucessoras e concorrem com herdeiros
legltimos e necessários. ~ o caos, a
anarquia.

O próprio Sr. Nelson Carneiro citou,
desta tribuna, no Palácio Tiradentes; o
caso de um "Barba Azul", que teria ti·
do 53 mulheres e 285 filhos, e que êle,
o Sr., Nelson Carneiro, achava homem
digno de aplausos e merecedor de con
decorações de vários países.
Aliás, a concubina já está. amparada
pela jurisprudência dos tribunais, que
lhe concede uma "indeni2oção a título
de serviços prestados"

O que se pretende, no projeto, é a sub
versão das tradições jurídicas e cristãs
de nosso País.
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o Sr. Nelson Carneiro vem-se batendo
pela oficialização da mancebia na lei
Civil, desde 1949, em seu Projeto
n.o 122.
Sua última tentativa foi o Projeto
n.O 239-63, que legaliza a união de
fato, eqlJiporando-a à miedade coniu
gol. Uma espécie de c«samento· ck se
gundl1 categoria, dissolúvel.
Todavia, o proíeto é ainda mais arro
jado.
Ao oferecer parecer s6bre proieto de
minha autoria, que restitura parte da
pensão dos servidores públicos aos pais
inválidos, às irmãs miseráveis, arran
cada de gargontas famintas pela pieda
de de S. Ex.c, o Sr. Nelson Cameiro,
para entregJÍ.la totalmente a omásio, o
ilustr~ OeputGdo baiaRo esc.re"eu uma
monografia de 38 páglnos, paro defen
der "l)S direitos da concubino". Essa pe
ço, pubricoda numa Revisto do Calnis
sôo de Justiça, investe duramente con
tra mim. Nela o autor perambulou des
de o direito romano até as legislações
mais modernas e nada achou de sólido
paro justificar sua tese, além da "Iice i
dade" do concubinato, em Roma. ant&s
de Constantino, que era permitido.
mas ... biltre ....rinIOIIil.

De fato, a matéria do artigo em lide
não encontra apoio nas leis Civis dos
paises civilizados.

Varrida do Direito Civil sovietico há
vinte anos. repelido no França há pou
C/1 tempo, condenada pela igreja e pela
moral cristã, nôo pode encontrar gua
rida em nono Código Cio., il, conforme
proddmou a Conferência dos Desembar.
gadores do BrasH, no Rio de Janeiro,
ano passado.
O sentimentalismo piegas deve encon
trar freios nD razoo e nos princípios
cristãos que sempre presidiram e ani
maram nossa informação e nosso evo
lução iurídica e histórica. Ea tendência
para abastardor CI família legítima deve
esbarrar no dique do art. 163 da Lei
Bésictl da 'Ntlçõo Brasileiro.

4.·

O proieto torna "Iegrtimos" - isto é
gravissfmo - os filhos inc&sfuosos, fi·
lhos de bigornas e qut~ndos, oriundos
d, casamento até de pai com filha,
nascidos de casamento declarado nulo
e centnW.....f' por ambos os c6n·
juges {artigo 126, d. redação defeituo
so).

1550 está em contradição com o artigo
87 do projeto, que diz:

liA família legitima constitui·se pelo
casamento válido." Casamento nulo nõo
produz efeitos e, se os produziu, .:ieSCI
parecem como se nunca êle tivesse
existido (Planiol e Clóris).

Não hó sequer casa.mento putativo, por
que foi contraído de má--fé por ombos
as portes.

Odispositivo é inconstitucional, face ao
artigo 163 da lei Maior. ~ o texto do
Proieto n.O 726-59. do Senhor Nelson
Carneiro.

~ imora I e esca"daloso.

5.-

O projeto equiparo. 0$ filhos espúrios
a01 legítimos.

O Sr. Nelson Carneiro, em sua Confe
rência no Instituto do Ordem dos Ad
vogados, escreveu que tal coisa

"vai além do que almejam os mais
avanç~dos divorcistas do Pais lJ

•

Pela lei n.o 883-49, jó estão amparo
dos os es"úrios. lêm alimentos. Um o
recanhe<:imento. após díssolvída a socie
dade conjugal. Têm um amparo social
equivalente à metade do herança do le
gitimo. EquiparMo, porém, à prole le
gítima é fazer tl6Nla .... do artigo
163 do Constituição do Brasil.

O Sr. Nelson Carneiro me chamou, em
cordial dedicatória de seu livro (co-au
tor - Orlando Gemes), O.....-..
t. dos Fi_ .Iftll'8'fIlOl, de co-autor e
co-réu do lei n.o 883, de 1949, a quo\,
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como afirma o ilustre Desembargador
Alceu Cordeiro Fernandes, "pode ser
adaptada e incluída no Código Civil". E
o desei~do. a.mporo aos espúrios.

Mais do que isto, é pisotear a lei Fun
damental de 1946.

6.·

O projeto suprime quase todos os imo
pedimentos matrimoniais: "0 dos cola
terais ... "

A supressão dêste impedimento, cienti
ficamente se sabe, iria trazer mais uma
legião de coxos, cegos. tuberculosos,
defeituosos e tarados, que, quase sem
pre, sõo o produto dessas uniões de
sangue muito aproximadas, as quais só
se devem admitir em casos especiais e
para evitar maiores males.

11 • " o do adultério, o do crime, o do
rapto, o das pessoas casadas e vários
outros constantes do atual C6digo Ci
vil (artigo 96 e seus itens, do projeto.)"
Não é mister alongar-me na análise
dêstes dispositivos.

7.°

o projeto estabelece a "morte presumi
da" e o subseqüente casamento em têr
mos inadmissíveis (artigos 58 e 59).

O prazo, no caso de morte provável e
perigo de vida. é de dias. No caso de
desaparecidos ou prisioneiros em com
ponha.é de dois anos.

Ora, sabemos. mesmo pelos exemplos
da última guerra. que prisioneiros de
guerra levaram até decênios sem apa
recer ...

G \1.. ftESl)itlU {Ao. laM}~

O tempo de V. Ex.a está-se esgotando.

o SI. ARRUDA CAMAIA:

Senhor Presidente, estou muito perto de
concluir. Serei obediente à ordem de
V. Ex.a, aos ditames do Regimento.

O período para novas noticias, contado
da sentença declaratória, é de 3 anos.

Vamos citar, por exemplo, a lagoa dos
Patos. Alguém finge que o barco vira.

Desaparece, esconde-se. A morte é pro
vável, o perigo de vida é evídente. De·
pois de três anos, pode contrair nõvo
casamento. Aliás, aqui há um êrro de
técnico legislativa. A parte relativa ao
casamento não devia estar colocada aí,
mas como no Código atual, no art. 315,
parágrafo único, onde se foz referência
a elo, para dizer que não se admite a
presunção da morte para fins de casa
mento.

O artigo abre as portas a numerosos
casamentos nulos, porque, pelo texto,
aparecendo o desaparecido, ou "o mor·
to provável", na vira de um barco, o .
casamento é declarado nulo. Ecomo fi
carão essas espõsas e êsses filhos? Os
filhos, se o casamento foi contraído de
boa-fé, podem ser considerados legíti
mos. E a espõsa? Prejudicado no seu
futuro, na suo vida.

Abre as portas ainda ao caos naquilo
que diz respei1tl' ut) pn1riffit>l'li'i). ~om~;\'''~tl

o corrupção, incentiva a fraude e o
conluio das partes desejosas de nõvo
enlace. Poderiam muito bem fingir uma
morte, numa ocasião de perigo de vida,
ou em tempo de guerra. Desde que am
bos estivessem de conluio, o mulher
fingiria que morreu numa viagem, num
desastre de avião. Três anoS depois,
feita uma investigação importante, de
que o Relator fala, o "viúvo" pode con
trair novas núpcias. ~ fácil ao marido
esconàer-se noutros cantos, anunc'lar
em jornais, bem como à mulher anun
ciar, por sua vez, que o marido morreu.

E pode, então, haver nôvo matrímõnio.

"Fere o proteção assegurada pelo Cons
tituição no art. 163 à família legítima."
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1.°
Oprojeto tira ao marido o chefia do lar,
indispensável à sociedade. Implanta, as
sim, Q confu$Go no. fomma, onde se .$o

tabelecem duas autoridades iguais,
a"m de consagrar aquela faculdade de
exercer profissões mesmo em mafuós,
em cabarás, sem licença do marido, re
sidir fora do lar e receber quem quiser
no seu apartamento; enfim, um meio
de tornar a famUia brasileira mais
cheio de fi\hos i\eg(iIS do que \eg\timos.
Restaria, como afirmou Uc:io Hauer, co
munista, na Comissão de Justiça, espano
todo, "conferir o chefia do lar à espô.
sou ou, como afirmei em discurso, ·des·
ta tribuna, "coda mulher casada deve
adquirir uma boa se\a apore\hado de
prata, um par de esporas bem amola
das e uma boa ch ibota para cavalgar o
marido..."

9.°

o projeto redUI o maioridade para 18
anos e a idade núbil para 16 e 14 anos,
respectivamente ao homem e à mulher.
Ora, tal inovação não parece aconselhá
vel. ~ preciso ter certa madureza - não
é só o vigor ffsito - e a experiência
poro um ato jurídico de oltfssimo re'.
vlincia, qual o casamento. E estas não
se adquirem na idade propugnada.
Uma menino do interior, quase analfa
beta, com 14 onos, que sobe ela da al·
titude do casamento, das suas finalida
des, da sua import6ncia, do sua irre
tratabilidade exceto pelo morte?
A medida poderia aumento r o número
de casamentos irrefletidos 8 pouco fe
lizes, ocasionando desajustamentos so
ciais maiores.
Sr. Presidente, otendendo à advertên
cia de Y. Ex. o, vou encerrar o meu dis
curso.
O Sr. Nelson Carneiro, a esta altura,
deve andor mais gordo. mais simpático
e. mais l\uf6rico com tal acervo atinldo

sabre o Congresso, poro que fie decido,
como se f6sse possivel, em matéria c~

mo .sta, Javar os mãos à mot1f;ra de
Pilotos. S. Ex.o já vê, à sua frente, uma
trincheira de alguma maneira impor·
tante, mQ\gro<lo os discoró6ntios do
Sr. Ministro da Justiça. para suas teses.

Dir·se·ia que houve, na Comissão, 3
membros visíveis, nomeados, e um tO
laborador invisível, o irmão siomês, de
doutrina, do Prof. Orlando Gomes, tal
a ióentióodt óos tesas nesto Casa pro
pugnadas com aquelas adotodas em
diversos artigos do projeto, conforme
acabei de expor à Camara.
Mas não se detenho S. Ex.o no suo .v
forial A Nação Brasileiro reagirá.
Aquêles que zelam pela defeso da '0
mí\ia bras'l\eira hão de erguer-se, com
voz forte, como o rumor de muitos
águas, pora dizer, à maneiro do velho
Pétain, na inexpugnóvel fortaleza de
Verdun: Oa H ........... Não pas
sarál"

Em 24 de março de 1966, o Sr• .., ~.

f ~r<)l\u~iou o s,guini' distuno {U)
no Senado Federal:

"Senhor Presidente, Senhores Senad~

res, se há assuntos tronscendfntais a
serem trotados nesta Casa, um se pro
jeto, sobreleva e se destaca, pois diz
respeito à própria estruturo da socie
dade, yincula-se osua pr6pria existên
cia e seu embasamento, seu funda
~ento e seu alicerce: a famma.
A sociedade político tem sido, através
dos tempos, a ampliação do sociedade
familiar. As ,orarterísticas, dos quoís
esta última se revestir, impor·se-ão de
tal forma que modificarão e alt.rarão
Q iis\onomia do btodo. II..qul\ts que.
buscam consolidar o sociedade politica,
fazendo-o estável. progressista, e ;ur}.
dicamenfe equilibrada, se têm preo
cupado e se preocupam, antes de mois

(23) D.C.N. (8~1.o n) de 2$ de IDlU'ço de
1", N. llO$.
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nada, em que o' seja a célula que a vi·
vifica. Os próprios Estados que se ins
piram numa filosofia de vida nitida
mente materialista, como a União So
viética, aos poucos buscam solidificar
e dar fisionomia jurídica e amparo jurí
dico à união matrimonial, visando com
isto a fortalecer a sua própria estru
tura política. Como exemplo, temos os
decretos do Pr8lidium, de 8 de julho de
1944 e de 15 de março de 1945, que
alteraram profundamente as normas
entõo aceitas naquele país, no que diz
respeito ao matrimônio, com o exato
objetivo de torná-lo mais sólido como
uniõo monogâmica livre e voluntária do
homem e da mulher. Assim procederam,
porque tal atitude correspondia ao pró
prio sentimento do povo. Os povos civi
lizados, através dos tempos, e que, em
uma ou outra oportunidade, acolheram,
em seu direito positivo, normas libe
rais em relação à estabilidade familiar,
se defrontaram muito cedo com proble·
mas de ordem social dos mais graves,
com sérias conseqüências e cuja saiu·
çõo está desafiando educadores, soció
logas e psicólogos.

A crise da juventude contemporâneo,
determinada pelo comportamento des
concertante de alguns iovens, ou a con
duta estranha de muitos, resulta, se
gundo opinião de vários tratadistas,
da falta de assistência no lar, ou me
lhor, na falta de lAR i lar estruturado,
lar normalmente consolidado, habitat
natural da criança, do qual ela preciso
e necessita, como o próprio oxigênio
que respira, para se tornar homem na
acepção plena da palavra. ~, pois, em
defesa desta juventude que me coloco,
e em nome dela que protesto, que re
clamo, e em função dela que chamo a
atenção ~êste Parlamento. Eo faço por
que uma ameaça se faz presente, amea
ça que, se concretizada, a atingirá, pois
·abalará os alicerces do estrutura fami·
Iiar com reflexos profundos na vida
nacional.

Quero referir-me, Senhor Presidente,
Senhores Senadores, ao Projeto de Có
digo Civil, ora em estudo, que na par
te do Direito da Familia, esquecido da
nossa tradição, das nossas origens, es
tabelece normas novas que virão en·
fraquecer a instituição familiar.

Quero cingir.me hoje única e exclusi
vamente à análise de um único artigo,
o de n.O 119 do projeto, sem que com
isto signifique que deixe de me fixar
em outros dispositivos, o que farei em
outra. oportunidade por entender que
tonto éste, como os demais, são instruo
mentos de destruição da unidade e da
estabilidade familiar.

Senhor Presidente, Senhores Senadores,
a Constituiçõo do República, em· seu
artigo 163, estabelece: "a família é
constituído pelo casamento de vínculo
indissolúvel e terá direito à proteção
especial do Estado."

A simples enunciação do preceito cons
titucional manifesta o desejo expresso
do povo brasileiro, através de seus re
presentantes, em fixar a indissolubili
dade do vínculo matrimonial. Assim
procederam os constituintes de '946
poro resguardar não só a família, mas
os novas gerações que lhe seriam con·
fiados, dos perigos e dos ameaças que
o divórcio traz em seu bôjo. Surge, no
entanto, agora, discretamente inseri
do no Projeto de Código Civil, o famoso
artigo 119, que nada mais é do que a
permissibilidade de fraudar o disposi-·
tivo constitucional através de uma
ficção jurídico.

Assim está redigido o artigo 119:

"ERRO ESSENCIAL: ~ também anulá
velo casamento quando um dos côn
juges o houver contraído por êrro
essencial sôbre as qualidades do ou
tro, o tal ponto que o seu conheci
mento ulterior torne intolerável a
vida em comum."
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Sr. Presidente, Senhores Senadores, não
é novidade no Direito Civil Brasileiro
a existência da figura de casamento
anulável por êrro essencial de pessoa,
mas não como se configura no projeto,
pois o que se estabelece no Código Ci·
vil vigente é o possibilidade de anula
ção do casamento quando um dos côn·
juges não tenho tido ciência de condi·
ções ou qualidade preexistentes, que,
conhecidas à época, não o teriam leva·
do a contrair matrimônio, e mais, o
Código atual fixa O prazo fatal para
argüição do 6rro essencial.

E o nôvo projeto, o que diz? Em seu
artigo 122, consigna prazo para anula"
çõo de casamento - extingue-se em um
ano, contado da data em que se torna
exercitável a promoção da anulação do
casamento, o que vale dizer, não há
prazo poro o anulação do casamento
nos têrmos do famoso artigo 119. O
que vale dizer. Sr. Presidente, Senho·
res Senadores, que a indissolubilidade
estabelecida pela Constituição seria
fraudado pela Lei, se eventualmente
fôsse aprovado, o que não creio, o Pro
jeto de Código Civil em tramitação.

Dir-se-á que o Corta de 1937, que man
tinha a indissolubilidade do vínculo·
matrimonial. defrontou-se também com
um decreto-lei que dava novo redação
00 Código Civil, dando elasticidade 00

prazo prescricional, mas convém lem
brar. de outro parte, que tão desastro
sas foram os conseqüências, e tão gra·
ves os resultados, que o mesmo legis
lador, pouco depois, revogou seu pró
prio' artigo.

Não se pode também olvidar, ao citar
êste episódio, o pronunciamento do
eminente iurista Filadelfo de Azevedo
ao referir-se sôbre o caso concreto..

oSr. JOIaphat Marinho:

Permite V. Ex.a um aparte?

O SR. 6AY DA FONSECA:

Pois não.

o Sr. Josaphat Marinho:

Não vou propriamente contestá·lo. A
minha intervenção é, antes, para reve·
lar interêsse pelo debate que V. Ex.a
está iniciando, nesta Casa, em t6rnô do
projeto de reforma do Código Civil a
ser submetido, oportunamente, à nos-·
sa apreciação. Peço-lhe, porém, que
atente para a circunstância de que, se
gundo o dispositivo que leu do ante
projeto, é fixado o prazo de ·um ano
poro propositura de nulidade..
O Sr. Ilzerra Neto:

Permite o nobre orador um aparte?

O Sr. Josaphat Marln":
Essa disposição não está em conflito
com o regra geral da indissolubilidade,
pois que a indissolubilidade do vinculo
é prevista como garantia daqueles co·
sos em que não ocorra qualquer coisa
capaz de determinar a inexistência ou
o nulidade de casamento.

O SR. GAY DA FONSECA.:

Agradeço o aparte de V. Ex.O e, prin
cipalmente, a atenção de V. Ex.a• Mos
devo declarar a V. Ex.a o seguinte: o
atual Código Civil fixa o prazo pres
cricional de dois anos do data do cosa·
menta. O projeto fixa o prazo de um
ono do conhecimento do foto, o que
vole dizer: conhecido por um dos c6n·
juges que a incompatibilidade não per·
mite a. vida em comum, em qualquer
momento a p<trtir do conhecimento dis
se foto - um ano - pode ser pedida
a anulação do casamento.

Como V. Ex.o vê, foi com muita inteli·
gência inserido o artigo 119, combina
do com o artigo 122, o que vale dizer
que em qualquer momento da vigência
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do casamento, conhecido um fato ou
sendo insuportável vida em comum, po·
de pedir-se o onulaçõD do casamento;
conseqüentemente, o sua disso lução.

O Sr. Jos.at Marinllo:

Permite V. Ex.a esta interrupção,
apenas para completar o racioc ioio, an
tes que V. Ex.c conceda o oparle ao
nobre Senador Bezerra Neto?

o SR. GAY DA fONSECA:

Pois não.

o Sr. JosaplMlt MtIrinho:

Insisto em declarar que nõo quero
contestá-lo, inclusive por não estar se
guramente o por do reforma no corr
plexo do seu sisterra. E craio que só
mediante o exame do sistema previsto
no projeto é que se poderá aceitô-Io ou
criticá-lo. Entreta nto, releve-me ponde
rar que a realidade vem aconselhando,
desde a vi9êncio do Código Civil, o fixa
çõo de disposições menos rigidas.

A lei terá que ajustar-se os circunstân
cias, aos fatos que a realidade social
vem apontando, pois que, durante todo
êste longo debo1e, sobretudo quando
êle se ampliou até 00 problema do di
vórcio, o que se tem verificado é que
são múltiplos os casos - como iá o
disse, aliás, quando se examinaram os
dispositivos relativos à Constituição de
1934, o hoje Ministro do Supremo Tri
bunal Federal. Hermes lima, em que o
vínculo subsiste quando, na realidade.
a família já se dissolveu.

O SR. GAr DA FONSECA:

Recolho o aparte de V. Ex.°como a opi
nião de V. Ex.o, porque, no realidade,
entendo que anormo de direito positivo
delie evoluir no tempo e no espaço,
desde que não contrarie o direito n[]tu
rol. Sou daqueles que crêem que cabe
co direito natural, que transcende ao
legislador comum, estabelecer normas
que regu lem a convivência e relações
humcnas.

o Sr. JOIapbcd Marinho:

No particular, evidentemente. não po
demos travm o debate. Temos que res
pe'lto r a posiçiío um do outro, porque,
enquanto V. Ex.a é um jus naturalista,
eu sustento que não existe direito na
tural.

o SR. GAY DA FONSECA:

Vejo que partimos de principios di
versos. Respeito a opinião de V. Ex.c e
lutarei para que tenha sempre oportu
nidade de manifestó-la. mos creio que,
acima do legislador humano, há o di
vino que regulo a vida do homem e
discipl ino os nossas relações.

o Sr. Josophat Marilh:

Respeito a posição de V. Ex,o, ainda
Que, talvez dantro das lirnitações do
meu espírito, não posso segui-Ia.

O SR. GAV DA fONsE(A~

Talvez falte a V. Ex.o um pouco de
coragem poro ter fé. Ouço o nobre Se
nador Bezerra Neto.

o Sr. Bez...a NeID:

Nesta' questão de érro. o lógico, c jus
tiça, c realidade. a experiência de to
dos nós mostra que sé se pode deter
minar um prozo poro exame e julga
mento do êrro o partir do dato do
conhecimento dêsse êrro. O projeto não
contraria a Ciência e o próprio Direito
da Igreja, o Direito Canônico. que limito
a anulação de casamento pelo êrro.

Também está no sistema do Projeto de
Código Civil.

o SR. SAY DA FONSECA:

Nobre Senador, em primeiro lugar V.
Ex.a 'lão pode fazer um confronto en·
rre o Direito Canônico e o Direito Ci
vil Brasileiro, porque, no Direito Canô
nico, não existe o figura do anulação
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de casamentd. Existe o casamento nulo
de pleno direito, o casamento que não
se realilo por falta impeditiva ou proi
bitiva. No Direito brasileiro temos es
sas duas figuras, tanto impeditiva co
mo proibitiva. ~ o que 'se quer aqui,
nesta oportunidade. Não é o êrro essen
cial de pessoas, tal como invoco o Di
reito Canônico. À luz do Direito Canô
nico, o 'rro essencial de pessoa se con
figura quando o fato, a realidade pre
existente ao matrimônio dificultaria a
realização do mesmo.

O Sr. luerra Neto:

~ a mesma coisa.

O SR. GAY DA FONSECA:

No Projeto de Código Civil em tramita
ção, há a dificuldade de convivência.
No Direito Canônico a figura do êrro
essencial de pessoa é liberal no que
tange à nulidade de casamento. Por
quê? Porque a figura do casamento
nulo não existe no Código Civil Brasi
leiro. Casamento anulado eltíste, o co
samento pode ser anulado. A lei, admi
tindo o êrro essencial de pessoa, re
troage a antes do casamento. Se fôsse
conhecido o fato, não seria possivel o
casamento. OCódigo Civil Brasileiro diz
que, se fôsse conhecido o fato antes,
nóo seria possível a convivência.

O Sr. Belerra Neto:

~ pràticamente a mesma coisa.

o SR. GAY DA FONSECA:

Nõo é pràticamente a mesma coisa. ~

o que existe hoje no Código Civil Bra
sileiro, mas não é o que se quer no pro
jeto. Se me permite, lerei o art. 129.
Já temos lei posteriormente revogada.

O Sr. Bezerra Neto:

Revogada devido às conseqüências de
sastrosas, devido aos fatos ocorridos
no Estado do Rio.

o SI. GAY DA FONSECA:

O voto do Sr. FiliJdelfo de Azevedo jó
admitia (I possibi\ldade de anulação
do casamento para o qual foi feita a
revisão do dispositivo do C6digo Civil.

O Sr. Josapllat Marinho:

Pediria a atenção de V. Ex.a para aten
tar em que a experiência s9Cial tem
demonstrado que, ou por ato voluntó
rio ou por outras circunst6ncias mÚlti·
p\as, 50 • posteriori se tomo apuróvet
em inúmeros casos, o motivo que con·
figuraria, que revelaria o êrro essen
cial.

O SR. 6A" DA FONSECA:

Confio muito em V. Ex.a, nobre Sena
dor, como jurista, e por isso peço que
leia com atenção o art. 119 do projeto,
combinado com o art. U2.. V. Ex.a me
dará razão, e creio na honestidade de
V. Ex.a. Se, eventualmente, aceitar co
mo solução para uma realidade social,
eu me colocarei contra. Mas, na reali·
dade, V. Ex.o hó de convir que o art.
119 do projeto, como estó redigido,
combinado com o art. 122, é permissão
para dissolução do matrim~nio, é a
violação do preceito constitucional.

O Sr. JOIaphat M4Irfnho:

Não, absolutamente. Sem compromisso,
é evidente, chego a admitir que possa,
amanhã, o disposit;vó ter uma novo
configuração, ser modificado no seu
contexto, mas que êle em si mesmo
afronte a norma constitucional da
indissolubilidade, não. Estabelece uma
formo ...

O SR. GAY DA FONSECA:

Que é uma formo de dissolubilidade.

o Sr. Jotaphat Marloo:

... um processo para declarar, no tem·
po, o nulidade do casamento ou a sua
anulação.
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o SR. GAY DA FONSECA:

O que é uma forma de dissolução.

O Sr. Josaphat Marinho:

Não, meu nobre colega, porque o indis
solubilidade presume a correção do ato
matrimonial. Se ocorre o motivo que
torna o casamento inexistente ou nulo,
a êsse ato não se aplica o princípio da
indissolubil idade.

O SR. GAY DA FONSECA:

Aí tem V. Ex.a tôda razão e concordo
com o nobre Colega. Se há argumentos
que tornam inexistente ou nulo, en
tão não se aplico. Mos, no caso, o que
se quer - e volto ao meu ponto de vis
to, respeitando o opinião dos demais
- é introduzir o divórcio na reforma
do Código Civil Brasileiro, é uma ficção
jurídica da anulação do casamento. V.
Ex.o, como jurista, verificará que é uma
ficção jurídica.

O Sr. Josaphat Marinho:

Tôdas as leis - atente V. Ex.a -, in
teiramente tôdas estão repletas de fic
ção. As ficções são exatamente cria
ções da técnico jurídica, para dar so
lução a determinados fatos da realida
de social.

O SR. GAY DA FONSECA:

Talvez para conseguir conciliar uma
norma jurídica posterior com a Consti
tuição ou com a inconstitucionalidade.

O Sr. Josaphat Marinh:

Evidente. A Constituição é um instru
mento de atendimento à realidade so
cial.

o SI. GAY DA FONSECA:

Mas também fundamentada no Di reito
Natural, que deve respeitar e a que
se deve submeter.

Continuando, Sr. Presidente. (li)

De outra parte, não se pretendia con
fundir a nulidade por êrro essencial de

pessoa, que se configura no Direito Ca
nônico, com a inovação que se preten
de introduzir no Direito Brasileiro. Se
querem adotar o divórcio, tenham a
coragem de propor ao debate público
a tese divorcista, submetendo-a a am
pla divulgação e, corajosamente, en
frentando a análise.

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, a fragilidade dos argumentos e
a falta de grandeza da causa nôo en
tusiasmam aquêles que a defendem a
tomar taf atitude. Prega-se o divórcio
como terapêutica a ser aplicada o en
fermidades sociais, mas antes de ado
tarmos ou "buscarmos terapêuticas mu
tiladoras, voltemos os nossos olhos
para a profilaxia saneadora.

~ste Pais tem sabido vencer muitas das
suas crises, e o movimento de 31 de
março é um testemunho, graças à dxis
tlincia de uma unidade familiar viva,
sensível e atuante. Não é, pois, sob a
égide dêste movimento que se ir6 abri
gar uma norma jurídica que é a pró
pria negação de sua origem.

Faço, aqui, Sr. Presidente, uma obser
vação. O próprio Sr. Ministro da Jus
tiça, Senador Milton Campos, ao enca
minhar um anteprojeto a Sua Excelên
cia o Sr. Presidente da República, sali
entou que discordava dêsse dispositivo,
mas não pretendia modificar paro que
o Congresso apreciasse o anteprojeto
no seu todo 8 corrigisse as distorções
existentes.

o Sr. Arthur VirgOio:

Permite V. Ex.a um aparte? (Assenti
mento de orador.) No momento em que
V. Ex.a faz esta exposição a respeito
de um assunto que é motivo de debate,
de preocupação ao longo de muitos
anos, desejo interferir no ponto em que
V. Ex.a classifico o divórcio como o
dissolução do famllio, o divórcio que
existe nas grandes nações civilizadas
do mundo, sem desfazer as familios
dessas nações. Desejo interferir paro
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declarar que muito mais imDIlOI, muito
mais indecoroso, muito mais condená
vel, 5Gb todos os aspectos, 6 o insti
tuto do desquite. Este, sim, desmorona
a família, aniquila a famllia, criando
os mais trógicos problemas poro a s0

ciedade, porque se avolumam, dia a
dia, aumentando, dia a d.ia, mis ames.
ano a ano, o numero de desquites.

OSI. GAY DA FOfISECl:

Agradeço o aporte de V. Ex. lI, do qual
discordo em coso, g~naro e numero.

Ao mesmo tempo peço a V. Ex.a qtle
detenha sua atenção s6bre o início do
meu pensamento, quando me referi 00
drama da (uventude contemporOnea,
que os psicólogos atribuem à falta d.
lares e muitos dêles apontam o divór
cio como causa da crise contem
porânea.

O Sr. ArtII.r VIrtfUr.

Apenas mais uma intervenção, relati·
vamente à citação de V. Ex.a a resPfi
to das famflios brasileiras que deram
impulso ao movimento mi'itor de abril.

Rea'mente, êsse movimento teve o apoio
dos senhoras da sociedade bros~8jra,

que marcharam em São Paulo e se reu
niram na Rio de Janeiro. e, em verdade,
tiveram participação muito ativa nesse
movimento. Se V. Ex.1l procurar entre
essas senhDras que particjparam dêsse
movimenta, na suo direção, na sua li·
derança, irá encontrar dezenas e de·
zenas de desquitadas e casadas no e)C
terior, sem casallltlnto reconhecido pe
lai leis brasileiras. V. Ex.a vê que essas
senhoras representaram, inclusive, a fa
mUio uis1õ t Q pr6prio fomllia brasi·
leira.

oSI. SAY DA FONSECA;

Quando se falo em tese, nâo se fala
!m caso concreto.
(1.etIde)

Paro concluir, Sr. Presidente, Sl'$. Se
nadores, quero declarar a V. Ex.lIII que,

enquanto nesta Coso permanecer, em
nenhum mom.nto, como brasileiro e
como cristão, silel'lciarei diante das
ameaças à indissolubilidade do vinculo
matrimonial. E assim protedendo, as
sim agindo, estou certo que reflito o
penSCIr e o sentir do povo brasiltiro,
que v& o famllio como coisa sagrada,
e que no afirmação de Pio XII, de sou
doso memória, assim se definia: "não ,
berço apenas dos filhos, mas tamWm
do Nação, de sua fôrça, e da suo gló
ria. Se fragmentos de fo.mUias d.spt
daçadas ou desagregadas nôo são mui
to mais próprias para constituir uma
sociedade sadia e est6.,.1 do que um
aglomerado amorfo de individuas 00
reverso, Q Qignidode t o santióod, óo
'lido conjugal e familiar é como qUI a
toluno vertebral do Estado."

Em 22 de abril d! 1966, o Sr. hy ......
IH. (24), ptr.onte o SenQQo fe~ra', ~~<KlQ-

mando que J-fdk:a - - ..
"'k.~_ h ,.
f..... dln1tts , declara-se con·
tra alg"un$ dispositivos inseridos no Projeto
rle C6digo Civi\ !lO 1ocon1e 00 Direito de fa-
mília, por canstitulrem iI ......
WIidI. ele .... CN c ,.. ..
CHdltwlçi.. Declarando firmar suo posição
na defesa dos tradições cristãs do Brasil,
destaca que _ ._,...... .
tO.lar cc- a n ....d. , .....
fies .rtlfldais, pois .__ da ."do
.... '"" ................c..... Apar
teado pelo Sr. AIoysI•• c.w.IIto - ~ue. se
diundo divorcis1a, não pode, todavia, admi-
tir que poli cuja ( 11•.,.. ......
ceal ., t...
ntaltel.CII',,.. ast1I_" •~"'r o dh6rdo -, re\SQlta qu. Q Cons1\tut
ção garante o indissolubilidade do vinculo
conjugo I, enquanto o .rt. 119 • ,"",.,
c c de ..- 122, .....
....Iftc o edII "farp-
.. Cont\uindo, procede à 'eitura
de mensogtlA'l dos bispos de Sonta CatarilKl

(~) D.C.N. (8eçAlI lI) <k 23 4' abril <k 1....
1IáI. 841.
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e Rio Grande do Sul em repúdio ao projeto,
nos seguintes têrmos:

"Tramita pela Câmara dos Deputados
o projeto do navo Código Civil Brasi
leiro. Vemos nesse documento urna lou
vóvel iniciativa de coadunar, 00 cabo
de meio sétulo de Código Civil, c 1e
gislação com o atual realidade e o pro
gresso social, nessa que é, foro de dú
vida, a mais vasta secção da ordem
iurídica positiva, Não podemos calar,
porém, os nossas apreensões em face
de textos dúbios no pr6prio texto em
que se inserem. levantaram-se já em
todo o País vozes autorizadas contra
algumas das inovações que o projeto
visa a introduzir, particularmente no
que concerne ao Direito de Família. As
sim, o disciplina prevista de nulidade
e de anulação do casamento pode pres
tar-se e encobrir a sub-reptícia disso
lução do vínculo conjugal, proibida, en
tretanto, por disposição constitucional
e contrórias aos supremos interêsses da
Nação.

No tocante ao êrro, enquanto causa de
anulação do casamento, já que a inva
lidade há de ser congênita ao ato, e
não ulterior, é manifesto que o inSl1por
tabilidode da vida em comum entre os
cônjuges, após a verificação do êrro,
ocorrido à ocasião da celebração do
matrimônio, somente pode ser consi
derada como qualificação daquele êrro
anterior, definindo-o como essential, e
não ocidental, grave e sério, e não de
pormenor ou de capricho. Tôda e qual
quer disposição legislativa que faça,
pois, como Se pretende, da insuporta
bilidade da vida em coml1m entre 05
cônjuges, presunção de êno essencial,
capaI de (lOular o casamento, torna
possível uma disfarçada e fócil disso
\u~ão do vinculo coniugot.

Chamamos com o mais vivo empenho
a atenção dos representantes do povo
brasileiro poro ê5se risco, que ameoça
ao mesmo tempo a instituição cristã

do família e as bases essenciais do so
ciedade civil.

Com a nossa resistência à introdução
do divórcio na legislação do país, não
foltamos ao respeito devido aos direi
to~ da pessoa humano, que o Concílio
Vaticano \I encareceu no decreto sôbre
a liberdade religiosa. Pois éstes di
reitos e esta liberdade jamais preva
lecem sóbre o bem comum, acima de
tudo, está condicionado à fidelidade da
família, Õ sUQ missQo insubstituível.

A DOUTRINA DO CONdllO

Na defesa da indissolubilidade também
do vinculo con\uga\ contraído sõmente
pelo casamento civil temos a convicção
de promover e assegurar, segundo a
expressão do mesmo Concílio, "o bem
estar da pessoa e do comunidade hu
mano, intrinsecamente 'i9000 à sil\lo
çáo feliz da sociedade conjugal e fami
liar" (Gaucliun et Spes número 47). O
Concílio reafirma que "a íntima comu
nhão de vida e de amor conjugar, que
o Criador fundou e submeteu às suas
leis, é instaurada pelo pacto conjugal,
isto é, por um consentimento pessoal
irrevogável" (l.c. 1'1.0 48).

"Em ~neticio tonto dos esposos tomo,
principalmente, da prole e da socieda
de civil, éste vínculo não depende do
âmbito humano" (número 48) e, por
isso, uma vez existente, não pode ser
desatado_ ti A uniõo intima, como doa
ção recíproca de duas pessoas, e o bem
dos filhos exigem a perfeita fidelidade
dos cônjuges e a sua indissolúvel uni
dade" (n.o 48).

O Concílio enumero, "entre os males
que deslustram a dignidade da institui·
ção familiar e profanam o amor con·
jugal, a poligamia, a peste do divórcio,
o chDmado amor \ivre, o egoísmo, o he
donismo e práticas ilícitas contra o ge
ração" (l.c. n.o 47). ~ de notar que,
assim falando, o Concílio não se refere
sbmente 00 matrimônio religioso de ba-
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tizados, mas igualmente ao mero con·
trato natural, e as razões aduzidas têm
valor universal.

A FAMll1A CRISTÃ

O casamento dos cristãos reveste-se
ainda de uma dignidade e grandeza
p<lrtlc\J\<lr e o. suO. indissolubilidade ~
fortalece por nova e sublime razão. Co
mo recordo o Contí\io, Cristo tonsli\uiu
o matrimônio, enfre batizados, imagem
de sua própria uniõo com a Igreja. As·
sim, os esposos ficam robustecidos e
como que consagrados para os deveres
e a dignidade do seu estado por um
sacramento especial (1.c. n.O 48). Por
conseguinte, o divórcio nao só contra·
ria os postulados do bem comum da
coletividade humana, mas, especialmen.
te, atenta contra os deSígnios de Deus,
quando a união conjugal recebeu (I sa·
cra/ilação a ela conferida por institui·
çõo de Cristo.

Sempre mais nos empenharemos por
uma aprimorada e intensa pastoral fa
miliar tendente a favorecer a adequa
da preparação dos jovens para o ma
trimônio e a auxiliar os esposos no
cultivo dos valOres pr6prios do selJ Es
tado, principalmente o amor conjugo'.

~ste amor, ainda segundo o ensinamen.
to do Concilio Vaticano 11, "fundada no'
devotamento recíproco e, de modo es
pecial, consagrado pelo sacramento de
Cristo, é indisso/uvelmente fiel, quanto
ao corpo e ao esp\rito, nas circunsttln~

cios prósperas e adversas da vida;
mantém·se, por conseguinte, alheio a
tada a espécie de div6rcio e adultério"
(I.c. n.o 49). Parece-nos esta a único
maneira eficaz de prevenir desastrosos
desentendimentos e vio\entas crises nas.
famllias que o divórcio levaria à ruina
total e, sob Vários aspectos, irremedi6-
vel.

Embora o projeto do nôvo C6digo Civil
contenha não poucos outros dispositi·
vos que consideramos o1eoto16ti.os os

p r e r r o 9 a t i vos do instituto do
família, e, por isso, nocivos aos côn·
;uges e à prole, c o n f ; Q mos em
que não merecerão a aprovação dos
ma n d a t ó r i o s do povo brasileiro.

Apraz-nos neste momento pôr de re·
lAvo a atuação que vem desenvolvendo
na Câmara Federal e no SenCldo do Re
pública eminentes representantes dos
nossos .Est«dos dQ Rio Grande do Sul
e de Santa Catarina, como também de
outras unidades federativas, para sal
vaguarda de nossos valôres jurfdicos
fundamentais. Recebem Ales os nossos
vivos aplausos e a certeza de que con·
tarão com o perene reconhecimento do
famma brasileira.

Reunidos na cidade de Passo Fundo
para o estudo de momentosos proble·
mas de nossa época e do nosso Pais,
no setor do pensamento filosófico con
temporâneo, da ordem social e da ação
p«stOl'«l, tom efusã<l d'alma. "woto.mos
s6bre .nossos amados diocesanos a
abundância dos favores celestes.

(ao) Vicente Sebe,.r, arcebispo de Pôr
to Alegre - AfonM HIH.II, Adminis
trador Apostólico de Florianópolis, sede
plena - Fr. DaI.eI Moltl.., OFM, bispo
de Lages - Antônio Zattero. bispo clt
Pelotas - I ••edlto Zorz~ bispo de Co·
xias do Sul - Henrique Gelai., bispo de
Vacaria - Fr. A......o ,iet".11a OFM
bispo de Tubarão - Clá_dio CoIla.:
bispo de Passo Fundo - Luiz VIctor
~~~\~ ~ 'S.':Io~'a NvJ.t\a -~
rio "_"MUn. bispo de Joinvile 
WlM" Lan SdI.hIt, bispo de Chapec6
- Auento Petró, b.ispo de Uruguaiano
- Albtrto e,.., bispo de Sanfa Cruz -
H........ PiaI''', bispo coadjutor de
la9~s - I.. CkoMs, bis~ " ~ 
Fr. Aloisio l.onchtider OFM, bispo de
Santo Angelo - Joh MoIflnaan, bispo
de Frederico Wesfiphalen - Fr. C....
cio Júl" hftIpi OFM, (ap bispo auxi
liar de Caxias do Sul - ........ ""1
lual, bispo auxiliar d. P6rto AI.gre 
",..... Iaftw W\dInwsld, bispo de
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N•• Camelro, e que existe em todes os
c6cUtOlJ civiliza.. do mundo. Condena c[)m
veemência o autor do anteprojeto por te r
declarado que setllpre qlfe se Int811tll rello
"ar a Ietislaçio, introchn:iado-lhe aher.
çÕft sabstaDeiais, urg_ lIe a...cr em ris
te os defellSoreI do direito yigellte a el
grimar o surraR argUlllellto de q.. as
iaoyctSÓ8s precoRizadas são perigosas à
própria lobreYivRcia da sociedade, se to
e.... no pnpriedcHle e na famflia. Comenta
o artigo 126 da proposta que admite a anu
lação do casamento baseado em êrro es
senciel, afirmando que co.. o crtNl ('4Igo
• índice de .nulação , baixo, mas, se se
estabelece a aMllação por q_aJqaer .aali.
d&Mle da tillflge, is.. htdk. terá de ubir,
porque se... i1e a.. sucelllâ.flo de divórcio.
Não haveR. o divórcio - acentua -, to
dos es In.rasades 811I ....as núpcias lIão
de recorrer à amllaçio, de acareio COM o
artigo estÃelecid. pelo nlbre Relator da
Projeto di Cócll,o (MI. Investe contra o
declaração de que nio existe no proJeto
qlalqller artito .ae não sela lastreado ell
nosse experiência t-rfdlca e na cios oDlros
p.vos cultos, por não citar êsses c&cMg.s,
essa jurispndinc:l. e essa experiência,
acentuando que tais lacunas sôo proveni
entes de inexistência. Potl,ria cilar - afir
mo - a experiência nua de L.-iDe, q_.
Já foi revOgtldcr. Adverte qlle a mençõo oos
códigos alemão e suíço nôo procede, pois
enquanto o Prof. Orlando Gomes fala em
casamento por irro, aquelas legislações
admitem a anulação, haventlo êrro •• tôr·
ao elas q.alhlacles ess.nciais. Esclarece ain
da que no Código alemão, aliás em dlspos.
tln, revogados laá cirea de vinte aaO$,
exigia-se que lIS qaalldades estivesseN in·
tim.....t. ligadas à naturela d. IIIGfrinlô·
.io. Afirmo que o mesmo ocorre no Código
suíço. Isses paises - adverte - tim a t."51... do divércio, não precisam de 111
.cedânlO. Opino que no Brasil preteildem
usar de tal recurso para substituir o di·

Falbes - Ivo Lorsdleiter, bispo auxiliar
de Pôrto Alegre - Mons. ll1gelo M_",
nol, bispo auxiliar eleito de Pelotas."

Pondero O Sr. Teófilo Andrade, em 25 de
abril de 1966 (2~), sôbre a conveniência de
se furtar a Câmara ao trabalho de revisão
do Código Civil, pôsto que o vigente consti
tui yudldeiro tesCNro lIe ,recisãa, de con·
cisão, d. estilo, de dalle, cle acirt•• Sugere
que sejam feites apenas certos reparos 00

Código Civil de 1917, suspendendo, assim,
a tramitação do projeto governcmentaI em
pauta.

Na mesma Sessão (26) fala o Sr. Paar.
Nobre, que condena o Projeto de Ref(lrma
do Código Civit pri.dpcrbnnte nllqueles
pontos qUI atingecn a sacralidadl cio In
disloIúvel lnatri..Ónl. e faz referéncio o
cortes que recebeu de outoridodes eclesl
ástices atentas às tradições da família
brasileira, condenando a proposição de
Executivo no t(lcante 00 divórcio.

O Sr. ArnHIa Câmara, em 28 de abril de
1966 (21). tece considerações em tôrno do
Projeto de Código Civil, principalmente
poro responder à entrevista do Prof. Oro
lando Gomes, outor do anteprojeto e re·
lotar do atue I projeto. Adverte que parti
lha da (lpinião do Corregedor do Tribunal
de São Paulo, Dr. Alceu Fernandes, que
entende que o atual Cód igo Civil não deve
ser põsto abaixo para ser substltufde por
um Código votado às pressas. Esclarece que
li, aplllas poderia ser alnliltatlo COIn uma
revisão em q.a fiss.... ..quadratlas '-Is
votadas posteriormente e ell q. se files·
se a correção de detennlaaclOl dispositiYos
Ivlsadel allflq.ad05. Estranha que lIemens
to.. o passado, com a d.....ina, co.. os
volos, com es pareceres do e.inot. 5r.
Or.zimb. Noaldo assinassem, se.. restri·
~ões, asse trabalho, 41", ao setor 4e f_
lia, chega a ser Inuho pitr d. q.. a GhlII
legislação soylétlca ••• ce.pará"" li I...
gislação de leal.. .0 prilneir. periodo ....
yolvele.rio da Rússia. Condena o Sr. Or
lando Gomes por procurar extinguir ache·
fia do casal, alé agora pertoce.e ao ....
rido, II18SrIKI atrlW'S de Ili e~. do Sr.

(25)

(:<6)

(2'1)

D.C.H. r6eç&o I) de 2~ de abril de 1986,
!uplemen~, pite. 5,
D.C ,H, (Seção 1) de 26 de abril de 19&6,
Buplemento, pág. "
D.C.N. (Seção I) de 29 de nbrll de 1966
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v6rcio pela anulação, alegando qualquer
qualidade do ca-luge, que tome a vida em
comum Insupertável. Caracteriza essa c1áu·
sula como sendo a mesma que Rui Barbosa,
Clóvis Bevilácqua e outros disseram ser nóo
s6 o divórcio, mas at' pior que o drvórclo,
porque , um dlsposltrvo que aniquira o c.
samento, arrasa·o, e , a bancamta da
fanlilla. Procura-se um divórcio por via .U·
qua, a fim de fraudar a Constituição, que
estabelece a indissolubilidade do vfnculo
conjugal - pontifico - antes de iniciar seu
ataque ao art. 92 da proposto. Ao mencio
nar o referido dispositivo indaga: Que fiz
o Prof. Orla.do Gomes? E responde: Suo
primru a palllYra só. 5. 5.a , multo 81perft e
lulgav. estar elaltorando um Profeto de Có
digo para um pafs de "e'do.. Uma coha ,
dizer "só se dllsolve pela morte", e outra
coisa é dizer" o "casam.nto le dllsolve p.1a
morte". A primeira propesição , excivsrva;
não admite outra dissolução. A segunela
admite, porque , enumerativa. Dissolve·se
pela morfe e pode dissolver·se por outras
causas, como sela a sentença ludidária
transitada em lulgado, a que le refere o
art. 92. hso é evidente como a luz do dia.
Ataca o Sr. Orlando Gomes nos seguintes
têrmos: O próprio Prof. Orlando Gomll diz
no art. 87 do proleto que "a famOia IlIf.
tima consthui·se pero casamento válido".
Mas, no artigo que acabei de citar, s. s.a
declara que o firho orilrndo de casamento
declarado nulo de ,reno direito, contrafdo
de "má·fé por ambas as partes" - isto .,
onde não houve casamento algum -, "é Ie
gitrmo". SupoMamos o caso do filho do
bígamo - a bigamia é _m crrme no País
- e o do filho incestuoso; para o Prof.
Orlando Gomes, são regitlmos. Comenta, em
seguido, o art. 668 da proposição, que tra
to da participação do companheiro na su
cessóo do homem solteiro. desquitado ou
viúvo, afirmando que a proposta erige o
concubinato num casamento de segunda
ordem, o que declara não ter ocorrido nem
mesmo em Roma no tempo da corrupção.
Adverte que em nosso direito não exisle
Isso. Na França a tentativa de oficlalllar a
mancebia foi ainda há pouco repudiada; la

Rússra há vi.... anos foi banid. oca.....
te de fato. Indaga: Ond. S. S.' ladreotl, na
experlinda f_rHllca do _0110 Par. e d••
naçÕls estrangeiras, llse dispedliv.? Com
bate o artigo 59 da proposiçao do Executivo,
frisando que nenhum pais do lIund ..
tou a morte presu.ida par1l .feltol do ....
trlma.ro (28). Ela , admitida - acrescento
- no. foro. dos pafltl evlt.. para ef.ltos
patrimoniais, como , no lrasil. Conclui de
clarando que a fa.Oia brasileira há d. re
p.,ir llsal tentativas criml.osas de ...
dlltndção.

O Sr. Elias Carmo, em 29 e abril de 1966,
(29), combate .m pequeno " ..ero d. ....
mentOI que luta pela .oção olldal da ....
loIução do vlnc.ro conlugal. Afi rma ente~
der que lIta medida prece ser multo ....
tltudada, porque se nH no .rasU, com a
nOlsa formação, com a nossa educaçã.,
com o langue brasHerro, camrnharmos para
a dilsorubUrdade do rar, para que are de
sapança, va..OS, sem dúvida, trabalhar,
não pera grandeza da Pátria, mas p.la rufo
na das nossas Instituições " principarm....
te, pera rufaa da famOla. Procede a leitura
de um memorial do "Movimento por um
Mundo Cristão" dirigido 00 Presidente da
República, no qual reclama contra nu....
ralas disposições lesivas ais rnterlntl da
famOia bra.il.ira, que pululam no esb6ço
da reforma pretendida, tais como a .....ia
ção das possibilidades de anulação de ca
samentos, com a i..rodução da figura .hi..
tica do irra ..senelar sib,. IImple. quaHcIa.
de de outro c6nlug.; a figura da aUllnda
e da morte presumida para usei- "Ca...
m.ntol provi.órlo." e vária. outra. Inova
çõe., qu., 01é.. de inconstitucionais, .....
tam contra a lamora, a indlslohfbilielade do
vfnculo conlugal, e criam uma 1ft_CISão i.
cencUiável co.. a moralld.. pública • OI
bOM costu....

Em 4 de maio de 1966 (80), a Sr.- Necy
Novaes divulga na Camara dos Deputados

(28) Ver nota 11.
(29) D,e.N. (Beçf.o I) de 30 de abril de laeG,

pJ.S. 2.270.
(30) D.e.N. (Beç&o I) de :i de maio de laeG.

pig. 2.39'7.
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estudo, que qualifica como primoroso, de au
toria do Sr. Plínio Corrêa de. Oliveira, Pre
sidente do Conselho Nacional do Sociedade
Brasileiro de Defeso do Tradição, Família
e Propriedade, sôbre o Proíeto de Código
Civil:

"AG~NCIA BOA IMPRENSA

O Professor Plínio Corrêa de Oliveira,
Presidente do Conselho Nllcional da So
ciedade Brasileira de Defesa da Tradi
ção, Família e Propriedade, elogiou no
Projeto de Reforma do Código Civil o
disposição contida no artigo 59, que
atribui efeito civil 00 casamento reli
gioso.

"Instituição de direito natural - diz
êle -, o familia foi elevada por Jesus
Cristo à condição de Sacramento, ad
quirindo por esta forma um caráter
sobrenatural. Na consciência religiosa
do povo brasileira, êsse princípio está
particularmente firme, e a separação
absoluta entre o casamento civil e re
ligioso criava nêle um permanente mal·
estar moral. ~ verdade que, desde o
Constituinte de 1934, tornou-se possí
vel celebrar no Brasil o casamento re
ligioso com efeitos civis. Entretanto,
isto se tem feito em pequena escala, de
vido a várias circunstllncias, que pode
riam, talvez, ser removidas a partir do
momento em que o nôvo Código Civil
fôsse convenientemente regulamen.
todo.

"Infelizmente, o que há para impugnar
é de muito maior alcance do que há
para elogiar. Parece-me que, em três
pontos fundamentais, o projeto tem um
sentido dissolvente para a família: 1
- quando trata da indissolubilidade do
vinculo conjugal; 2 - no que diz res
peito à distinção entre a familia legí
timo e a familia ilegítimo, que é de
capital importância poro o consistên·
cio, coesão e fortaleza do instituto da
família: 3 - no que diz respeito ao
poder marital e ao pátrio poder.

DEFENSOR DA FAM1LlA

(J entrevistado é catedrático da Pon
tifícia Universidade Católica de São
Paulo, tendo sido deputado à Constitu
inte federal de 1934 pela liga Eleitoral
Católica. Como um dos líderes católicos
daquela Assembléia, teve parte desta
cada na inserção da indissolubilidade
do vínculo matrimonial, e do reconhe
cimento dos efeitos civis ao casamen
to religioso, em nossa segunda Cons
tituição republicana.

E:n 1943 escreveu um livro denunciando
os desvirtuamentos decorrentes do hoje
em dia chamado "progressismo", que já
então com~çava ameaçar os tradições
e a família católica brasileira. Esse li
vro, "Em Defesa do Ação Católica",
recebeu uma carta de louvor e estímu
lo, escrita em nome do Popa Pio XII
pelo entôo Subsecretário de Estado
Substituto, Monsenhor Montini, hoje
Popa Paulo VI.

Mais recentemente, lançou o opúsculo
liA liberdade do Igreja no Estado Co
munistotl

, que contém uma vigorosa
defesa do instituto da família ameaça
do pelo regime comunista. Essa última
obro alcançou repercussão internacio
nal, estondo já esgotados 136 mil
exemplares através de 23 edições em
e línguas. O Cardeal Pizzardo, Prefeito
da Sagrado Congregação dos seminá
rios e Universidades da Santa Sé, reco
mendou-a aos católicos da mundo in·
teiro, em documento no qual afirma:
"congratulamo-nos com o egrégio au
tor, merecidamente célebre pela sua
ciência filosófica, histórica e socioló
gica, e auguramos a mais largo difu
são ao denso opúsculo, que é um eco
fidelíssimo de todos os Documentos do
supremo Magistério da Igreja, inclusive
as luminosas Encíclicas Mater et Ma
gistra, de João XXIII, e Eclesiam Suam
de Paulo VI, felizmente reinante". Co
autor de Reforma Agrária - Questão
de Consciência -, o Professor Plínio
Corrêa de Oliveira é também autor de
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Baldeação Ideológica Inadyertida e Diá
logo, que, com grande saída, vem seno
do difundida nas praças públicas de
diversas capitais pelos universitários
militantes da "Tradição, Família e Pro
priedade".

o DIVORCIO NO BRASIL

~ pois, como intelectual, como mili·
tante ideológico de grande enverga
dura e com abalizada autoridade sôbre
a matéria, e como ex-legislador, que O
Professor Plínio Corrêa de Oliveira
depõe: "A meu ver, aprovado o artigo
119 do projeto de reforma do Código
Civil, estorâ introduzido o divórcio no
Brasil, numa das formas mais audacio
sas e mais arrojadas que se conhecem."

Diz aquêle artigo: "(11'0 essencial - ~

também anulável o casamento quando
um dos cônjuges o houver contraído por
êrro essencial sôbre as qualidades do
outro, a tal ponto que o seu conheci·
menta ulterior torne intolerâvel a vida
em comum."

Pelo Código vigente, admite-se o anu
lação do casamento em casos muito de
finidos, que não se prestam a chicana
fácil. Aprovado o art. 119 do projeto,
as coisas, em matéria de nulidade, se
passarão de outra maneira. Bastará
que um cônjuge note no outro um de
feito que não tinha notado antes do
casamento, e que torne impossível o
vida em comum, para haver uma anu
lação do casamento. Não se trata ape
nas de um desquite, mos uma anula
ção: uma vez decretado, ambos os côn
juges voltam ao estado de solteiros. O
que houve, portanto, é um verdadeiro
divórcio.

Isto equivale a incentivar os pessoas
a que se casem às tontas, sem pensor
bem o que fazem, e sem notar defeitos
que deveriam ter notado. Mais ainda,
êsse dispositivo permitiria tôda espécie
de fraudes entre os cônjuges conluiados
poro obterem a dissolução de um lar

que já não corresponde o seus capri
chos. ~ o divórcio por mútuo consen
timento, que se introduz assim em nos
so Pais.

E há uma agravante. O prazo para re·
querer onuloçõo ~o tosomen11) ex1\n
gue-se um ano depois de se ter notado
o defeito. Em outros têrmos,. podem
transcorrer anos e anos, quinze anos,
sem que o defeito seja percebido. Um
ano depois de percebido o famoso de
feito, aparece então a possibilidade de
anulação. O que significa indiretamen
te que o fraude dos cllnjuges pode so
breviver, mesmo muito depois de ce
lebrado o matrimônio.

DEClTNIO DA FAM1UA lEGlTIMA NO
PROJETO DE CODIGO CIVIL

Prosseguimos a divulgação das decla
rações do Professor Plínio Corrêa de
O\l'VelTtl sôbTe o pT1)le10 de TeftITTnO d1)
Código Civil. O Presidente do Conselho
Nacional da Sociedade Brasileira de
Defesa da Tradição, FomUia e Proprie
dade sustenta que o projeto contém
artigos que, protegendo a imoralidade,
ultrajam o famrlia legítima.

FILIAÇÃO LEGlTIMA E FILIAÇÃO
IlEG1TIMA

A par disso, existe no projeto um de
cUnio da família legitimo em compara
ção com a ilegitima. Paro que se
possa ter uma idéia do importêlncia do
assunto, é preciso tomar em considera
ção que o família legítima se baseia no
SotTomen10 do Mo1Tlm6nlo, d& t\110 \to
gitimidade e santidade lhe vem tllda a
fôrça. Ora, como todo o efeito parti.
cipa das qualidades do causa, a filia
ção legítima, oriunda do casamento, é
a filiação plenamente protegido e re
conhecida normal pela lei. Eo proteção
ao legítimo matrimônio requer como
corolório a proteção à filiação legitima,
que sb pode ser feita mediante uma
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atitude de judicioso rigor do lei em re·
lação aos filhos nascidos de uniões ile
gítimos. E, portanto, se impõe uma
atitude de extrema circunspeção 00 le
gislador quando se trato de reconhecer
e delimitar os direito relativos à filia
ção ilegítima, seio elo de que tipo fôr.

Em outros têrmos, todo casamento está
continuamente ameaçado em nossos
dias pelas .solicitações dissolventes do
neopaganismo hodierno. O legislador,
poro proteger [] famífia, deve deixar 
quanto possível dentro dos limites da
justiça - desamparada esta união ex
traconjugal e, pelo contrório, lhe cabe,
na medido de suas possibilidades, pres
tigiar o união conjugal. Ora, o que eu
noto no projeto de Código Civil é pre
cisamente o contrório. Por uma série
de dispositivos, [] legislador tende a
aproximar, o quanto pode, o situação
do filho ilegítimo, e até adulterino, do
do filho legítimo. Manda, por exemplo,
que ao filho ilegítimo o pai assegure
uma educação em nível social igual à
do legítimo (art. 216).

Assim, se debilito por via de conse·
qüência a família legítimo.

RAIZ QUADRADA DE CASAMENTO

A união conjugal fica enfraquecida pe
los numerosos privilégios concedidos
pelo projeto à união extraconjugal.

Isso se dá, em primeiro lugar, em vir
tude de uma espécie de reconhecimen
to daquilo que seria uma raiz quadra.
do de casamento. O proieto admite o
concubinato como uma união legal não
inteiramente aprovada, mas dotada de
efeitos legais muito palpáveis. Se não,
basta ler o artigo 668, sob a epígrafe
flParticipação da companheira".

A porte mais importante do artigo é
como segue: fiA companheira do ho
mem solteiro, desquitado ou viúvo,
que com êle tenho vivido nos últimos
quatro anos, e haja colaborado no ou-

meRto ou conservação de seu patrimô
nio, participará de sua sucessão nas
condições seguintes:
O n.o I explica que, se a companheira,
a concubina, concorrer na sucessão he
reditária com os filhos que tenha tido
de seu concubino, teró uma parte igual
à de um filho. O n.o 11 estabelece que,
se concorrer com um filho do concubi
no que não seja filho dela, teró apenas
direito à metade. Depois, o n.O l1l ex
plica que se a concubina cOncorrer com
outros parentes, terá direito à metade
da herança. Quer di~er, uma parte, co
mo teria a espôsa. Por fim, não haven
do parentes sucessíveis, elo teró direito
a tôdo II herança. t fácil perceber que,
do ponto de vista da sucessão heredi·
tária, a situação da concubina se tor
na muito próxima da de espôsa, pois
recebe um quinhão, ainda que eventu
almente menor. A concubina é como que
uma espôsa dilninuta. miOllis, uma
raiz quadrada de espôsa. Isto dó cons
tante incentivo para que pessoas am
biciosas se sintam movidas a atentar
contra a fidelidade conjugal, induzindo
ao desquite o espôso abastado ou rico.

Equivale a proteger quem atenta con
tra a unidade e a estabilidade da fa
mília legítima.

Pode dar-se, ainda, o caso de ser a con·
cubina quem está retido por algum vín·
cuia. Em muitíssimos casos, êsse dispo
sitivo vai ser um fator de êxito poro
um galanteador que intenta desviar a
mulher do lar legítimo, e com ela quer
estabelecer relações estóveis de con
cubinato. Pode êle oferecer-lhe como
garanti0 os condições propícias prome
tidas pelo nosso futuro Código Civil.

Afronto, também, à família legítima é
a faculdade que dá o proieto, ao soltei
ro e 00 viúvo, de viverem em concubi.
nato Com mulher também solteira ou
viúva, garantindo vantagens legais à
concubina, quando nada impediria às
portes que regularizassem, pelo legíti.
mo matrimônio, a sua situação. Pois
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esta meia equiparação do concubinato
ao matrimônio é um ultraje para Aste.

A meu ver, se se quiser olhar de frente
os coisas, o citado OOigo nóo passo
de uma proteção à imoralidade.

PODER MARITAL E PATRIO PODER

"Tôda sociedade - ponderou -, seja
qual fôr, deve ter um chefe. A ausência
de chefio para resolver em último aná
lise os problemas sociais é uma carên
cia de ordem. E assim, por mais que o
civilização cristã legltimamente se glo
rie de ter elevado a condição do mu
lher, por mais que seja verdade que te
nha havido um esfôrço poro proteger
a mulher contra os abusos do poder
marital na constélncia do casamento, e
que êsses esforços muitas vêzes te
nham sido razoóWlis e meritórios, não
podemos chegar a aplaudir uma situa
ção em que a família passa do regime
da autoridade do pai sabre a espôsa e
os filhos, para um regime em que o
espôso e a espôsa têm direitos iguais.
Porque, a partir do momento em que
há dois direi'~ iguais, que atuam ton
juntamente sôbre o mesmo corpo so
cial, que é a família, se desagrego êsse
corpo. Seria a mesma coisa do que ins
tituir dois reis simultélneos num país.
Não como os dois reis de Esparta, que
exerciam o poder ora um ora outro,
nem como os cônsules romanos, mas
dois reis que reinam juntos.
Ora, é bem êsse o resultado a que che
go o prolet\) de Código Civ": impõe n
família uma forma de govêmo que
absolutamente não se coaduna com
nada.

Oartigo 131 estabelece igualdade fatal
entre a mulher e o marido no que diz
respeito à fixação da residência. O ar·
tigo 132 diz o mesmo a respeito da fi
xação do domicílio. Quando os cônjuges
não estão de acôrdo, é preciso reque
rer ao juiz. E hó, então. uma batalha

judiciória entre o marido e a mulher
ãté se saber qual é seu domicilio. Quer
dizer, estraçalha-se a união da famnia.

Por outro lado, a mulher fica com o
livre escolho da profissão, o que em
muitos casos deixa o marido sem au
toridade paro velar pela proteção da
moralidade de sua esp6sa, e o privo do
possibilidade de ela prestar ao lar os
serviços que deve prestar.
Ademais, o artigo 134 dá a cada côn
juge o direito de dispor livremente dos
frutos de seu trabalho, cindindo por
esta forma a economia doméstica em
duas economias paralelas, contribuindo
cada cônjuge com uma quota para a
manutenção dos filhos.
Estas disposições se agravam com o ar~

tigo 239, que dispõe em comum o pá
trio poder sôbre os filhos, entre o ma
rido e a mulher, de maneiro que para
lelamente manda tonto um como man
do outro.

Tudo isso não foz senão refletir o prin
cípio enunciado no artigo 139, que es
tabelece o seguinte:

"Cem(......1Il1wf caMH - P..l<l
casamento o mulher assume a condição
de consorte, companheira e colabora
dora do marido na direção e nos encar
gos da família". A frase é muito verda
deira, mas, como está redigida, afirma
a inteira igualdade entre a mulher e o
marido. Ela não estobefece nesse con
s6rcio, nesta colaboração, nesta co-di
reção, a voz suprema e decisiva do ma
rido, que deve exercer as suas atribui
~ne$ ~om prunfln~lo, tom tMO, tom
afeto, com respeito, mas tem, em últi
ma análise, atribuições últimas e de
caráter decisivo a exercer. Isto
o projeto elimina, tornando impra
ticóvel uma verdadeira vida de famnia.

A tendência o debilitar os vínculos en
tre marido e mulher vai tão longe, que
o projeto chega, no artigo 160, a de
clarar que, não havendo afirmação dos
cônluges em sentido contrário. Q regi-
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me que prevalece é o de separação de
bens. Nestas condições, compreende-se
que há um incentivo para que haja o
maior número posslvel de casamentos
no regime de separação de bens. Quan
do, em beneffcio do lar, se deve, pelo
contrário, pleitear o maior número pos
sível de casamentos em regime de tO
munhão de bens.

P. - Mos várias das disposições do
projeto, que O Sr. impugno, estão em
nossa jurisprudência.
R. - Sim. Eé o caso de, pela lei nova,
reformar tal jurisprudência.

E O FEMINISMO?

Há um equIvoco em se afirmar que nos
séculos passados não se reconhecia a
competência da mulher, a não ser para
as funções do lar. A História está cheia
de exemplos de rainhas que, ou por di
reito próprio herdado, ou pelo faleci
mento do marido, dirigem os destinos
de povos inteiros, obedecidas por todos
com plena naturalidade. A História está
cheia de exemplos de interferências da
mulher na vida po!itica dos povos, se
gundo os títulos mais legítimos e va
riados. ~ glorioso o caso marcante de
Santa Joana D'Arc, que, mulher esco
lhida pela Providência. foi unânime
mente aceita pelos guerreiros da Fran·
ça para conduzir à vitória a ban
deira dos lises. E ainda há numerosos
outros exemplos para mencionar. Nun
ca se passou, em séculos de civilização
cristã, que houvesse uma incapacidade
da mulher para o exercício dessas fun
ções. A função de rainha é uma das
funções de maior responsabilidade que
alguém possa exercer no Estado.

O que há é uma coisa diversa. No ca
samento, é preciso aproveitar o mais
possível as funções de cada cônjuge
para o que a própria ordem natural das
coisas indico. Ora, a Providência, atra
vés da ordem natural, dotou a mulher
de condições incomparáveis para a ma-

nutenção da intimidade do lar, do calor
da vida doméstica e a educação dos fi
lhos. Homem algum jamais poderia
substituir a mulher nesta tarefa sagra
da, onde ela é supremamente venerável.

De tal maneira venerável, que se pode
dizer que se as mulheres no decurso
do História tivessem sido apenas ra·
inhas e nunca tivessem sido mães, nós
não saberíamos qual é a verdadeira
glória da mulher. ~ como esp6sa e co
mo mãe que sua verdadeira glória se
afirma.

Por isso tudo, é preciso preservar quan
to possível êste tesouro poro a vida
do lar. Quando as condições impõem o
trabalho fora do lar, é preciso que êle
não seja um fator de dissolução do vida
doméstica. ~ preciso que, para proteção
dêste tesouro, que é o vida doméstico,
haja um govêrno que seja uno, e, se
gundo as intensões da Providência, de
ve ser uno na mão do homem. Porque
Deus estabeleceu, por todos os séculos,
que a mulher seja sujeita a seu marido.

Por esta forma, não se trata áe uma
negação da capacidade, mas de afirma
ção de uma superplenitude de capacida
de para um campo especial, e do dese
jo de uma coesõo a respeito da qual a
Divina Providência já se manifestou ex
plicitamente, afirmando que no lar o
homem tem um poder e o mulher, para
o bem dela, para o bem do espôso, e
poro o bem dos próprios filhos, deve
amorosamente aceitar."

Informando que foi designado para o Co
missão Especial que deve dar parecer ao Pro
jeto de Código Civil, o Sr. Ulysses Guimarães,
em 13 de maio de 1966 (81), sustenta que
deve haver certo flexibilidade nos prazos
paro deliberação sôbre a matéria. cuja
transcendental importância requer o pro
nunciamento de jurisconsultos, Ordem dos
Advogados, faculdades e associações de
classes. Esclarece que urge um debate na-

(31) D.e.H. (8eçr.o I) de 14 ele maio de 1966,
Pás:, 2.821.
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dHallÔbn O alsunto. Entre outros pontos,
mostra-se contrário à proposta do Executivo
no tocante 00 êrro essencial s6bre a quali
dade do cônjuge, comentando: U u.. prazo
pan declani·lo e que corre da d.,... c.
SI.....tO. Agora lá não haverá ilse prazo.
O cidadão I' cena • dep'" d. qUI""""
aHI, se aduar um irro ....ncial IKI pessto
do cinivl" poderá pl.hHr a nulidad. do
yfncalo m"rimanlal. Conclui afirmando que
nio podemol alterar o atual C"igo avll
Bran.ire, alll.., ràpidanlente, l6mente pe
lo 0,&90 htkhista a pruOI, reduada..do em
grmlsi.... ,nluflOl para a ord... civil
...t. Pano

Por se julgar responsável pela preserva
ção do 'l,bitO cristão que anima a ".0
brasll.ira, em 23 de maio de 1966 (32), o
Sr. lv'l Luz insurge-se contra a tentativa,
que se faz através do reforma do C6digo
Civil, de se Instituir o divórcio por ...10 de
dispositivos qUI enfraqueum p extremo o
yfncalo cOlfugal. Condena também o trata
mento dado às relações de hierarquia e or
dem natural no grupo familiar.

O Sr. "'an Lu~ volta à tribuna da Câma
ra dos Deputados, em 3 de junho de 1966
(33), para chamar a atenção sôbre alguns
dispositivos constantes do Projeto de C6di
go Civil que .....çam grave...... • insti
tuição da Ia.ma •• iftdiuohlbRhlad. do
vinculo cOlllugal, conlthuclHalmentt .se
gurada t qft, por hlo ...mo, • pode ser
comproJndida, direta ou inlretamente,
por disposiçõel de lei ordinária. Refere-se à
repulsa popular que se vem manifestando
em diversos pontos do PaIs e procede a lei
tura de uma declaração do Episcopado pa
ranaense nos seguintes têrmos:

irA INDISSOLUBIllDADE DA FAM1L1A
ESTA DE NOVO AMEAÇADA NO BRASil

Nos dias 19 e 20 de abril, reuniu-se o
Episcopado do Paraná, na sede do Re
gional Sul" da C.N.B.B., a fim de tra
tar de vários temas e assuntos refe
rentes 00 "Plono de Pastoral de Con
junto", de acôrdo com as diretrizes do
CORellio Ecumênico Vaticano 11.

Como se sobe e já é do conhecimento
público, foi elaborado pelo Conferência
dos 'Bispos do 6ro.si\ um P\OflO dt PQ!r
toral, poro todo o Brasil.
Esse plano, que conto com seis setores
ou linhos de trabalho, sofre adaptação
e é submetido a estudos, em cada Pro
vfncia Eclesiástica.

A reunião ora realizada pelos Bispos
do Paraná é ainda um encontro prepa
rat6rio para a discussão e elaboração
do "Plano de Pastoral de Conjunto do
Paraná", pois que os assuntos são mui
to relevantes e as condições de apos
tolado e postoral não são as mesmas,
em tôdas as regiões do Estado.

E, assim, serão aprofundados os estu
dos em outra assembléia do Episcopado
paranaense, de 22 a 27 de ag6sto pr6
ximo, quando pelo menos três ou quo·
tro setores do plano pastoral já esta
rão devidamente amadurecidos para
ação imediata, a saber, organização do
apostolado em bases comunitárias; vida
litúrgica da Igreja; catequese e aposto·
lado dos leigos.
Entretanto, dentro da mesma linha do
Condlio, de preocupações com os mog
nos problemas da igreja e do Povo de
Deus, na hora presente, e particulor
mente no Brasil, o Episcopado Parana·
ense não pode deixar de dirigir uma
palavra aos seus prezadfssimos filhos e
fiéis sôbre os perigos que ameaçam a
desagregaçóo da 'famllia, nesta hora.

A dignidade e a beleza do instituto
familiar não refulge com o mesmo bri
lho e esplendor, por tôda parte, como
atesta o Constituição (oRemar s6b" Q

"Igreja no Mundo de Hoje".
A indissolubilidade da famrlia está de
nôvo ameaçada no Brasil com o projeto
do nôvo Código Civil, em que hó um
dispositivo no artigo 119, que diz ser

(32) D.e.N. (Seçlo I) de 24 de maio de lllta.
pAg.3.077.

(33) D.G.1i. (Seçlo I) de 7 de ,unho cle lllta,
pág. 3..48'1.
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anulável o casamento cívil, quando
houver êrro essenciól sõbre as qualida
des de um dos cônjuges, a tal ponto que
o seu conhecimento torne intolerável a
vida em comum.

Não seró uma porta aberta ao divórcio
no Brasil?!

Os Bispos do Paraná relembram a con
dição de indissolubilidade do matrimô
nio entre católicos e solicitam aos re
presentantes do povo paranaense no
Parlamento Nacional estejam vigilan
tes contra a insidiosa legislação que o
nôvo anteprojeto, se aprovado, poderá
introduzir no Pais.

Outro assunto de suma gravidade é a
limitação da prole no matrimônio. Os
Bispos do Paraná participam das mes·
mas angústias e preocupações de que
trata a Constituição Pastoral do Concr·
lia slibre a Igreja no Mundo de hoje,
quando se refere expressamente a êsse
grave problema da famllia dizendo que
é antes de tudo uma questão moral e
de consciência: "Os atos próprios da vi·
da conjugol, regulados segundo (I au
têntica dignidade humana, devem ser
religiosamente respeitados." A trans
missão da vida conforme a ordem pres
crita por Deus é determinada por crité
rios objetivos, emanados da própria na-
tureza da pessoa humana e de seus
atos, critérios êsses que devem respei·
tar o sentido integral da doação mútuo
e da procriação humano, no contexto
do verdadeiro amor.
Aos filhos da Igreja. apoiados nesses
princfpios morais, não é licito ou per·
mitido adotar na regulação do prole
os meios que o Magistério reprovo,
quando explica a lei divina."

Eos Bispos do Paraná concluem: "Nes'
sa delicado matéria não há, até o mo·
menta, nenhuma inovoçõo no legisla
çõo do Igreja.

Algumas questões que necessitam de
investigações mais profundos foram por
ordem do Sumo Pontlfice confiados a

uma Comissão - de alto nível, para o
estudo sôbre população no mundo, fa·
mlJja e natalidade: o próprio Santo Pa
dre decidirá no fim.

E podemos concluir com a Constituição
Conciliar Gaudium 11 Sp.s, ainda sabre
a famflia:

"Estejam todos certos de que a vida
dos homens e o missão de a trans
mitir nõo se confinam ao tempo pre
sente. nem se podem medir ou en
tender por ésse tempo apenas, mas
que estõo sempre relacionados com
a destinação eterna dos homens."

Em 10 de junho de 1966 o Sr. AdOlo Via·
H (M) pronunciou na Câmara dos Depu
tados as. seguintes palavras:

IISenhor Presidente, está em equação o
alteração do Código Civil. Debates e
discussões as mais veementes v'm des
pertando o respectivo projeto, que tem
o nÓmero 3.263·65. E tão importante
é a matéria que o presidente desta Ca
sa houve por bem duplicar o prazo paro
apresentação de emendas.

Algumas das alterações pretendidas,
sobretudo, vêm sendo objeto de po
U!micas. Espfritos retrógrados, mentali·
dades estáticas, pretendem que viva
mos hoje como nos tempos medievais,
regidos por leis que não refletem os
nossos costumes e a realidade que vi·
vemos. No era do supersônico advogam
o transporte em diligências e, ao invés
da energia nuclear, pretendem voltar
ao tempo do homem do caverna, quan
do nada havia superior a sua fôrça.

O art. 126 do projeto em oprêço 8sta·
belece que

liA nulidade ou anulação do casa
mento não obsta a legitimidade de
filho havido antes ou na constan
cio dale, estivessem, ou não, de boa·
fé, os pais."

(34) D.C.N. (~o II de 11 de junho de J96&.
PiI. 3.827.
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E o artigo 119:

"~ também anulável o casamento
qU{lndo um dos cOniuqes o houver
controldo por êrro essencial sObre as
quaiidades do outro" a tal ponto que
o seu conht-Cimento ulterior tome
intolerável a vida em comum."

Irlamos longe transcrevendo dispositi·
vos do mais alto atualidade, princi~al

mente do livro XI, liDo Direito da fa
míli{l".

o momento é paro meditação e para
estudo. Propositura do maior relevón·
cio não pode ser examinada o YeI .rei
Hft, mos merece o mais acurado exa
me e as mais profundas obsef\lações.

Qualquer subsidio para Asses estudos é
importante. Principalmente os que re
fletem o cotidiano, 05 que trazem em
seu bOlo aquilo que na realidade acon·
tece e que transforma as criaturas em
sAres amargurados, marcados j»r uma
sociedade prfia, que vive de enganosas
aparências."

Em 10 de junho de 1966 o Sr. 6eraWo
Fr.... demonstra sua preocupoção face ao
artigo 119 do Pro\&10 de Código Civil, que
regula a anulação do casomento por êrro
essencial sObre as qualidades de um c6n·
juge. Esclarece que deseja avisar ao povo
que os seus representantes na CÓmara das
Deputados estão ".1Itnrtes na 11 ..
la'" e • 1IIdi.......... do ...
IMt,....III. Esc\orece que ° redação do
mencionado dispositivo da proposta gover·
namental é ,... d...... _......... ...
t.lICfIncies lIisHIYtlltll. Afirmando ser esta
mais uma 1Ht..... esp'ria em favor do di·
vórcio, comenta a sua crença no repúdio
00 artigo 119, por parfe do maioria esma
gadora do Congresso Nacional, que' ,.Ia
......tnÇh dos ".alIeI N1 W.
• ti r Adverte que ...
". ~o preclta d da fa·
.1Ia, e que sOmente através dela .......
... ..fntdar OI ...... href te-
•• pela fnatl. (311)

o Sr. J'" "lINde (86), comentando o
projeto do n6vo C6digo Civil, afirma que
enquanto o Código vigente • c.M-

.., .....1ItI.s. '""" UIdft •

............ M-f', e tem ..,.,._••
hII _.leee • tntu ti. hntlhto......
..... IN ale .. ~,. colltrl • ItI,
hIdIit_tlo _1........ . IR ......

I... Acrescenta que, na parte que se re-
fere ao Direito da Familia, I.
ft ••11a, .... _ , ftrp Ih
.....II.II'1dtri e, por isso,
apresenta proposiçóo substituindo quase to
do o Livro XI CDtrtlte ... F"'), peJas dis
posi,ões do capitulo que trota da famrlia,
do Código Civil vigente, ....... IX'
MWd... IAllt-. c..". - ~,mhfG - ............... ,.., .r_ Dh .
... riries CNCt.... rte ..
....... Salientando que a orientação da
proposta , nltiNnl"e ..enlirhl, diz
ainda: SeII a ......
,.. ........r 0 e..
.,.... ."'1, • ,..,. H CMtip CId
.... cellHlnll dM....... tIrirdt, _
". c ttrlMM, .... Cid."
..I, lei • 11. lIta .....
....., pll1I t ..
UMIdt clt _.t 'IHI e.u-
~ o,..
.... pnteHe • _ ftIIpa, .....
..., • !tO" •• C..dlhJilie. Frisa que,
Itndo o texto do n6vo C6digo enviado à CO-
mora, sendo pessoa leiga ou desatenta, ..."""'ri1 tlh'érclt .... 1IIIaft ..,...}II- ..,. bptsItlY" .. _:
1111 cwts. 119 • 122. Med....., .......
.... dar pruo ,... ••NlIfie .. CiIH-

...ro, •• nn1"•• ci+tt ...
,....., •••1.., teIIIpt, • .".
........ Ih ...,. dfIpHItIH, ..,..,....
.....-t W ,plr ............
,..a •• e c o.. ..-_, t, c.e
IÓtIW dlscrilllll h • c.....
frrt .1HIIdaI, f'" fi.

115) Ver D.e.N. C88Ç'1o I) de 11 d. junho d •
lHe, pie. 3.132.

(:te) Decll&r&Ql.o lIu~1cad& no Jorru&l cIO 8ronJ
de 1'-&-1*.
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cará à mercê dos caprichos de algum c6n·
fuge aventureiro ou dado a variaçies.
Combate ainda a proposta do Executivo por
criar mais um caso de desquite, que chama
de desquite fCH'ÇGdo. • no artigo 59 - es
clarece - que, além de erigir em norma
legal uma illloralidade, em face da moral
ocidental, tradicional, inslitui, afinal, uma
no'a forma de separação: o dispolitivo que
permite que case novamente um dos c6n
luges, se o outro fir declarado morto por
decisão ludicial. Mas se o "morto" reapa·
rece, ou sela, "ressuscite", o calameldo pri.
mitivo pre,alecerá e o seguada ficará des
feito.

Em 21 de junho de 1966 o Presidente
Castello Brrmco enviou mensagem ao Con
gresso Nacional, pedindo a retirada do
projeto do nôvo Código Civil, cuias inova
ções na parte do Direito da Família conti
nuavam a provocar protestos de entidades
religiosas em todo o território nacional. O
Sr. Raimundo Padilha, líder do Govêrno na
Câmara dos Deputados, declarou, então,
que o Projeto n.o 3.263, de 1965, depois
de retirado do Congresso Nacional, seria
objeto de um amplo debate por porte dos
setores interessados, a fim de que um fu
turo projeto, já aperfeiçoado, tivesse tra
mitação tranqüila em outra oportunidade.

Na Câmara, logo após ser anunciada a
retirada, a atitude presidencial mereceu
elogios dos Srs. Arruda Câmara, Neci No
voes, Podre Nobre, João Herculino e Último
de Carvalho. Contra a retirada do projeto
falaram os srs. Mateus Schmidt, José Ma
ria Ribeiro, Eurico de Oliveira, Dias Mene
ses e Bernardo Bello, tendo o último decla
rado estranhar que o Mal. Caslello Branco,
que .e lem mostrado irredutíyel quando do
reexame de matérias que ferem o direito elo
povo, sucumba à pressão de algumas dell
nas de abaixo·assinaelos e de alguns mllh.
res de protesl.., prejudicando, assim, a
evolução de'Uni Pais ele oite..ta milh'" de
"bitantes. Defendendo a nova atitude do
Govêrno, o Sr. Último de Carvalho assino·
lou que a providência vinha atender a..
anseios da fanlOia brasileira. Pouco antes

de conhecida a mensagem presidencial, o
Sr. Josaphat Marinho pronunciava no Se·
nado Federal o seguinte discurso (37):

"Senhor Presidente, o Govêrno instau
rado com o pronunciamento militar de
1964 tem timbrado em declarar que,
ao contrário do observado na situação
anterior, não se submete o pressões.

Em verdade, porém, os fatos o des
mentem. Ainda há pouco, ao deixar o
Ministério que ocupava, o Marechal
Cordeiro de Farias assinalou, segundo
a imprensa, que a eleição indireta foi
resultante da pressõo de grupos mili
tares sôbre o Poder Executivo, ou, me·
Ihor dito, sôbre o Presidente da Repú
blica. Assim, personalidade insuspeito
para a situaçõo dominante corrigiu o
equívoco resultante não só da funda
mentação do Ato Institucional n.o 2
como da publicidade subseqüente. 50·
be hoje o Nação, pela palavra de um
ex·Ministro do atual Govêrno, que
aquêle documento discricionório não
foi produto de uma convicção, de uma
filosofia, de uma diretriz político-admi
nistrativo, mas conseqüência de uma
imposição de fôrças salientes no qua
dro dominonte.

Até aí, porém, vê-se que a pressão era
exercido por fôrças que poderiam
ameaçar a estabilidade do Govêrno. Go
vêrno de base militar, govêrno de ori
gem militar, govêrno de inspiração mi
litar, govêrno de obietivas militares,
seria compreensível, embora lamentá
vel, que se submetesse a pressões de
grupos militares.

Agora, porém, para intranqüilidade
maior da Nação, o fenômeno é mais
grave. A pressão que se desenvolve só
bre o Govêrno parte da área político
que o apóia e de grupos desorganiza
dos ou inorgânicos que pretendem tra
çor diretrizes à ação oficial. Dois fa·
tos o indicam, acima de qualquer dú-

(37) D.e.N. (&çlo lI) de 22 de junho de 1968,
p!g. 1.732.
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vida: de um lado, a anunciada retirada,
do Congresso, do Projeto de Código Ci
vil; e, de outro lado, a ameaço de mo
dificação do regime eleitoral, substi
tuindo-se o voto proporcional pelo ma·
joritário, com a particularidade, inacre
ditável em nossos dias, da adoção de
chapas individuais colorldas.

De um e de outro fato vem a imprensa
dando notícias pormenorizadas, sem
qualquer negativa por parte do Govêr
na. Ao contrário, tôdas as notIcias in
dicam que o Presidente da República
tende a submeter-se a essas injunções,
contra reiterados pronunciamentos que
tem feito no sentido de correção dos
desvios verificados no mecanismo do
regime.

o Sr. Go, da Fonseca:

Permite V. Ex.a um aparte? (AlsInti·
menl. d. orador.) Com o devida vênia
à posição de V. Ex.a, entendo que não
são válidas as criticas que faz às pos
slveis atitudes que o Executivo venha
o adotar, tanto no que diz respeito à
retirada do Projeto. de Código Civil, co
mo ao encaminhamento do chamado
projeto de \ei que es'abe\ece o que se
convencionou chamar o distritão. En
tendo legítimo que V. Ex.a se coloque
contra a retirada do Projeto de Código
Civil; entendo legitimo, também, que
V. Ex.a se coloque contra o distritão.

Mas não entendo legftima a posição de
V. Ex.a ao criticar o Govêrno por isso.
Porque é legitima também, é regular,
é constitucional a posição do Executivo
e encontra amparo no Regimento das
duas Casas do Congresso a faculdade
de retirar uma mensagem que tenha en
viado. Como também .é legitimo a qual
quer parlamentar, em qualquer oportu
nidade, retirar um projeto que tenha
submetido à apreciação da Casa. Acho
válido - V. Ex.a inclusive pode protes
tar - V. Ex.a julgar que nõo deve ser
retirado a mensagem. Mas nem por
isso a critica de que o Govêrno esteja

sofrendo injunções oU pressões é váli
da. Quanto ao distritão, quero declarar
com tMa sinceridade a V. Ex.a que sou
soldado de um grupo polltico. Se êste
abrir a questão, votarei contra. Aliás,
êste tem sido o pronunciamento de S.
Ex.a o Sr. Presidente da República, por
~I.l" o assunto n{i,o ~ 00 esferQ, 00 Go
vêrno, é do Legislativo. S. Ex.a o sub
mete à deliberação do legislativo para
ser discutido e debatido. Dá ampla li
berdade de discussão. Ao que consta,
inclusive ao que estou informado, nem
a questão está fechado, o favor do
distritão, para os integrantes da
ARENA, que é movimento político que
respaldo o Govêrno.

1) SI. JOSAPHAl MAl_O:

Sangrando na veia da saúde, V. Ex.a
defende antes da acusação. Problemas
de consciência, nobre colega. Ainda não
acusei o Govêrno.

oSr. Ga, da Fonnea:

Imagine quando V. Ex.a acusar.

Estou acentuando que será um ato de
fraqueza, de condescendência lastimá
vel, será uma capitulação incompatr
vel com a autoridade governamental,
se o Presidente da República, cedendo
no cqSO, como cedeu quanto ao Ato Ins
titucional n.o 2, vier a adotar a medi·
da - aconselhada, não, reclamada 
da retirada do Código Civil e da ado
ção do sistema maioritôrio em lugar
do sistema proporcional.
O que estamos hoje fazendo, nesta
Casa, é exatamente experimentar até
onde vai a segurança ou a correção
do Govêrno e onde, efetivamente. se
localiza sua fraqueza.
~ hábito, no País, dizer-se que as fôrças
de oposição se retraem diante das cri·
ses, para condená-Ias depois dos fofos
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consumados. Para que não subsisto o
artifício, estamos o convocar o Govêr
no a um ato muito simples, da mais
elementar correção no prático do regi
me: que exerça sua autoridade consti
tucional. ~ apenas isto que queremos:
nõo se submeto a injunções, não se
curve a pressões, não capitule diante
da exigência de grupos políti~os ou de
grupos sociais. Foram múltiplos os pro
nuncíamentos do área oficial de que o
Revolução - ou o que Revolução se
chamo - se tornou vitoriosa para que o
Poís não continuasse sob o pressão de
fôrças subversivas. As de agora não
são menos fôrças subversivas, pois que
estão alterando o mecanismo do regi
me, estão modificando o que, com tan
to clareza se chamam as regras do
jôgo, em prazos já incompatíveis com
a seriedade de qualquer modificaçõo.

o Sr. Gay da Fonseca:

Permite V. fx.a outro aparte? (Asse....
timento do orador.) Não entendo como
Vossa Ex.a pode afirmar que o Govêr
no se submete o pressões, se eventual
mente retirar o projeto de Código Ci
vil. Não está sofrendo pressão nenhu
ma, simplesmente está sentindo e pen
sando no reação da opinião público.

Inclusive V. Ex.a tem ouvido os meus
depoimentos nesta Casa sôbre êsse pro
ieto. Eu os faço, representando, como
disse na última oportunidade, uma par
celo do eleitorado. rio-grandense e uma
parcela ponderável do povo bras!leiro
que não deseja que no Projeto de Có
digo CiviJ sejam inseridos certos dis
positivos que se contrapõem à própria
Constituição. Este o aspecto que deve
ser examinado pelo próprio PQder Exe
cutivo, que, inclusive, é aquêle a quem
cabe zelar pela constitucionalidade dos
atos dos outros Podêres e dos projetos
que para cá remete. Não entendo que
o Poder Executivo esteja sofrendo pres
sões e, sim, sentindo a realidade e apal
pando a opinião pública; sintonizando-

se, portanto, com a olmo brasileira, se
assim procede.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Nobre Senador, essa opinião público,
a que V. Ex.a se refere, reduz-se à
opinião de determinados grupos, de
determinadas esferas de pensamento,
oté de parcelas religiosas. Não se tro
to da opinião pública como expressão
de pensamento coletivo. Nem acredito
que V. Ex. O cometa a iniqüidade de
considerar que a comissão de juristas
que reviu o Código Civil, por suo Com
petência, por suo idoneidade como por
sua compreensão, não seja, também,
uma expressão do pensamento coleti
vo. Mos é curioso, sobretudo, que V.
Ex.a hoie se apresente, a esta Caso,
argüindo, em nome do Sr. Presidente
da República, o defesa da Constituição.

~ste fato é singular, no Plenário dos
nossos dias. V. Ex.a e seus nobres co
legas só se têm preocupado em rei
vindicar os podêres discricionórios do
Govêrno!

oSr. Gay da Fonseca:

Não apoiodol

O Sr. Eurico Rezende:

Não apoiado!

O SR. JOSAPHAT MARINHO:

V. Ex. O· só se têm preocupado em ar
güir que a Nação continuo o viver o
processo revolucionário ...

O Sr. Gay da Fonseca:

Isto é verdade.

O SR. JOSAPHAT MARINHO:

. .. e que não pode ser submetido à
normalidade do sistema constitucional.
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Mos no momento em que são pegados
em flagrante - esta a expressão - a
Constituição vale para justificar a ca
pitulação. Não paro defender o aper·
feiçoamento do regime.

~ preciso que isto comece a ser dito
com franqueza, para que Vossas Exce·
lências nõo persistam, neste Plenário,
em ter duas atitudes: uma, a de repre
sentantes do poder discricionário, quan
do precisam legitimar as violências do
Govêrno, e outra, a de defensores da
Constituiçõo, quando precisam justifi.
car a capitulação.

o Sr. Eurico Rezende:

Permite V. Ex.o um aparte?

o Sr. Gay da Fonseca:

Permite V. Ex.o um aporte?

oSR. JOSAPHAT MARINHO:

Darei a palavra, em primeiro lugar,
exatamente o um de V. Ex.a' que só
tem feito dizer, nesta Casa, que a Re
voluçõo continua e que as normas ju
rídicas não podem prevalecer na gran
deza de seus princípios.

o Sr. Eurico Rezende:

Devo começar dizendo a V. Ex.O que
seu poder de policio parlamentar não
pego ninguém em flagrante no ban
cada do Govêrno.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

V. Ex. O· já estõo prisioneiros e não ape
nas pegados em flagrante.

o Sr. Eurico Rezende:

o que temos defendido nesta Casa, e
continuaremos a defender, embora fa
zendo colos na pudicícia democrático

de V. Ex.a e na sua imensa biblioteca,
na sabedoria sempre aplaudida e con'
sultada de V. Ex.a, é que o País, até 15
de março, estará executando um pr~

cesso revolucionário para e x t i r p o r
aquelas enfermidades centenárias, in~

culadas no organismo nacional, no
curso de governos anarquicos - e aos
quais V. Ex.o, justiça seja feita, jamais
deu sua adesão. V. Ex.a estranha um
movimento de pressão da opinião pú
btica. que é justamente uma pressão
legitimo e sagrada, porque emerge dos
drculos majoritários do catolicismo
brasileiro. V. Ex.O censura essa pressão,
mas defende a pressão de um grupo
politico denominado MDB ~ue. constan
temente, na agitaçõo das colunas da
imprensa, nos debates parlamentares,
no realejo dos ruas, prega a alteração
constitucional pelo ret6rno do escrutl·
nio direto pora escolha do Presldent'
da República e dos Governadores esta·
duais. V. Ex.o verifica que, juridica
mente e democràticamente, não há di·
ferença alguma entre uma pressão con'
tra a tentativa de se implantarem me·
didas divorcistas e a tentativa de se
restaurar o voto direto. E ainda mais:
V. Ex.a, estudioso que é, cuia pensa
mento jurldico perfonga não apenas a
sua vasto biblioteca, mos a biblioteca
de tôda a geografia do hemisf'rio, há
de compreender que os grupos de pres
são são instituições legítimas e até ins
titucíonalizados nos Estados Unidos do
América, que são um exemplo de de
mocracia.

Logo, essas pressões, desde que não
sejam espúrios, desde que não sejam
suspeitas, ao revés de desservirem 00
regime democrático, servem a êle e são
realmente saudáveis.

O SR. J05APHAT MARINHO:

Sr. Presidente. os grupos de pressão a
que se refere o meu nobre colega são
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instrumentos típicos dos governos capi
talistas. Em primeiro lugar, é o que
devo ponderar.

Nem S. Ex.a pode declarar assim, sem
limitações, que os Estados Unidos re
presentam uma democracia. Uma de
mocracia sob alguns pontos de vista,
mfJS umfJ democracia grandemente ma·
culada pelo prestígio do poder econô
mico. Por isso mesmo, submetida aos
grupos de pressão, que influem sôbre o
Poder Legislativo como sôbre o Poder
Executivo.

Ninguém nega que haja a possibilidade
de pressão no angulo político. Sem
dúvida que há. Mas a pressão deve
exercitar-se para que Govêrno e Par·
lamento mudem de orientação, retifi
quem caminhos, procedam à revisão de
suas diretrizes. O que se está, entre
tanto, tentando, quanto ao Código Ci
vil, é pura e simplesmente o capitulo
çõo do Govêrno, pela retirada do pro
jeto do discussão parlamentar.

Isso é incompatível com a autoridade
do Govêrno e do Congresso.

Não é o momento de discutir o méritó
do projeto de Código Civíl. O que se
aprecia, neste instante, é apenas um
incidente na sua tramitaçõo.

Pode legitimamente o Govêrno, deve,
corretamente, sob pressão de pequenos
grupos, retirar do Congresso o Projeto
de Código Civil, já submetido a uma
Comissão Especial da Câmara dos Depu
tados? Qual o instituição idônea do
Pais que se dirigiu ao Presidente do
República ou ao Congresso impugnando
o Projeto de Código Civil? Qual a que
pediu sua retirada de debate?

Ao que se saiba, notoriamente, nenhu
ma. Por singular coincidência, ainda
hoje o Correio da Manhã publico entre·
vista do Presidente do Conselho Fe
deral do Ordem dos Advogados - esta,
sim. uma instituição idônea e cultural·

mente indicado paro a apreciação 
defendendo o permanência do projeto
no debate parlamentar. Como êle, tam
bém eu o digo: se há no projeto capí
tulos, artigos, normas, parágrafos in
conciliáveis com as aspirações do povo
brasileiro, com as tradições da cultura
jurídica nacional. que as modificações
seiam introduzidos pelo livre debote da
Câmara e do Senado, e mesmo com a
participação do Poder Executivo.

Se ao Presidente da República têm, por
ventura, chegado manifestações con
trárias à estrutura do Código, que êle
as encaminhe 00 Congresso Nacional
para aprecioção oportuna. Mos até
aqui o que se sabe é que o Líder do
Govêrno na Câmara dos Deputados, no
toriamente vinculado o vm pensamento
conservador e ultrapassado, passou a
ser o advogado. perante o Presidente
da República, da retirada do projeto
do debate parlamentar.

o Sr. Gay da Fonseca:

Permite V. Ex.a um aparte?

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

V. Ex.a tem o aporte.

OSr. Gay da Fonseca:

V. Ex.a indicou e enunciou o Conselho
do Ordem dos Advogados como fonte
autorizada, como entidade que merece
crédito. Queria transmitir a V. Ex.a ,
poro conhecimento, que também o Con
selho Superior do Universidade Cató
lico do Rio Grande do Sul deu o seu
pensamento - e não o reconheço como
entidade inidônea, ao contrário, é uma
das mais idôneas. Quero ainda declarar
a V. Ex.o; se o Líder da Maioria no Câ
mara dos Deputados tem questionado,
junto ao Presidente da República. ore·
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exame do projeto e sua retirada, esta
também é minha po~ição.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Lamento que seio.

o Sr. Gar da Fonseca~

Não me tenho como reacionário, como
retrógrado.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Lamento que seja essa o suo posição,
meu nobre colega.

o Sr. Gar da Fonseca:

Espero que V. Ex. a me assegure o
aporte.

Tenho-me como homem de princípio.
que respeita a posição dos demais e
exige que seja respeitado a sua. En
tendo tomO legítima a minha posição,
e que, assim falando. o faço como Se
nador da República. Os que em mim
votaram fizeram·no sabendo das mi
nhas convicções, dos posições que eu
tomaria, os teses que eu defenderia,
e delas não me afastarei um só mo
mento.

o SR. lOSAPHAT MARINHO:

V. Ex.a falo como Senador da Repú
blica no momento em que me contra
dito. Mas não falo como Senador do
República no instonte em que possa o
advogar a retirado do projeto do Có
digo Civil do âmbito dos trabalhos do
Congresso Nacional poro um livre, in
definido e indeterminado reexame do
Poder Executivo. Não. meu nobre cole
ga; há duas posições diferentes: numa,
V. Ex.a é o parlamentar zelando petas
prerrogativas do seu mandato e pelas
franquias de que se reveste o seu exer
cicio, nesta e na outro Caso.

No posição diversa. V. Ex.o é apenas o
advolJado de uma poslçQQ dogm6.tka.
de uma porcela apenas da opinião do
País, que não condiz com as aspirações
gerais do povo brasileiro.

Para que possamos apurar quo\ {, D

pensamento predominonte, qual é a
aspiração maior da coletividade nacio
nal, cumpre submeter o Código, como
está sendo, 00 crivo do discussão sem
restrições, sem limitações, sem prévias
fixações ou definições.

Tôdas essas divergências a que V. Ex.o
se refere devem ser canalizadas paro
o Congresso Nacional, nêle situados.
disc,Itidas' e nêle, no Congresso Nacio
nal. assentado a decisão.

NãQ se retirlJ do Congresso N.odOOQ~

um Projeto de .Código Civil como quem
pede o retirada· de um projeto poro
abertura de crédito ou que pleiteia a
declaração de utilidade público de uma
instituição secundária.

E' inconciliável com o respeito à nossa
cultura jurídica e político a atitude dos
que pretendem submeter o Presidente
da Republica o êsse ato de capitulação
e de atraso.

Falamos hoje, antes da decisão, exa
tamente para dar ao Poder Executivo
o livre cooperação que lhe pode e deve
dor a Oposição, na hara de grandes
definições. para que o Presidente do
República exercite sua autoridade e
não a submeta a iniunções incompatl
veis com a nossa evolução iurídica e
política.

o Sr. Gar da Fonseca:

Permite-me um n6vo aparte, nobre Se
nador? (Alsentimento do orador.) Não
quero estar tumultuando o discurso de
V. Ex.a. Não é de meu feitio. nem de
meu hábito.
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V. h.a nõo o tumultua.

o Sr. Gay da Fonseca:

Mas não aceito, de maneira alguma,
o tese que V. Ex. Q defende. Quero di
zer mais: não sou intransigente no
ponto da retirada do projeto. Acho que
seria a melhor fórmula, mos nõo me
coloto numo posíçQO radical nesse sen
tido, de entender que o Executivo deve
retirar o projeto. Entendo que o reti
rada seria o melhor fórmula - repito
- para um exame, para um reestudo.

Também não aceito a tese de V. Ex. a
de que é mais fácil retirar um projeto
de abertura de crédito especial do que
a do Projeto do Código Civil. Entendo
que mui10 maior é (1 r e s p o n S Q 

b i I i d a d e do Poder Executivo no
envio do P r O i e t o de Código Ci
vil, de Direito substantivo, que no de
projeto que abre crédito especial, por
que o Proieto de Código Civil, uma vez
aprovado, vai regulamentar a vida do
cidadão, desde antes do Seu nascimen
to até depois de sua morte. Conse
qüentemente, o Executivo tem muito
mois responsabilid<ldes quarKlo se tra
ta de modificar o Código Civil e deter
minar a sua orientação na aprovação
do proteto dêsse Código de normas de
direito substantivo, do que uma simples
abertura de crédito espeda!. Maiores
implicações tem e mais significação na
vida de um povo o Código Civil do que
a abertura de um crédíto especial. Por
êste motivo é que o Executivo tem o
dever de m~ditor muito mais nesle ta·
so, em que são muito maiores as suas
responsabilidades, até sentir no Projeto
de Código Civil. que será discutido. os
se~s J)()nt~s frágeis e frocos. Porque a
apmloo publico se manifesto de Norte
a Sul do PaIs contra êsses dispositivos:
e o Poder Executivo tem o dever de
para orientar melhor, retirar o proiet~
a fim de debruçar-se sõbre êle.

Não, nobre Senador, não é exato que
seja êsse o procedimento correto. In
sisto. Diante das manifestações diver
gentes que se tornarem públicos, cabe
agora ao Congresso N.o.dona.l úe(<l.s ~o

mar conhecimento. Daquelas que foram
encaminhadas 00 Govêrno, êste tome a
iniciativa de submetê-Ias, por igual. ao
Congresso.

Na verdade, um único argumento, um
único legítimo, poderia determinar
não a retirada, o sobrestamento da de~
cisão sôbre o Código Civil, neste ins
tante.

A êste respeito foi correto o editorial
de O Jornal do Brasil de hó dois
dias. Salientou o jornal que, desde que
O Govêrno pretende opressar a reforma
constitucional, é possível que a revisão
desta acarrete alterações que justifí
quem a não-tramitação imediata do
Projeto de Código Civil. Porque, sôbre
a propríedade, sôbre a orqa!\i1.ll~õ.o dlJ.
família, pode a revisão constitucional
incluir cláusulas que determinem mo
dificações necessárias na estruturo do
Código Civil. Mas não cogita o Govêr
no de retirar o Projeto de Código Ci
vil sob o fundamento de revisão cons
titucional. E nem precisa retirá-lo. Se
o revisão constitucional vai efetuar-se
e nela se fala desde que o Govêrno s~
instcurou, se a re\Ji",üo '1ui efe~i'l!JH,e

o Govêrno poderia apenas pleitear d~
Câmara dos Deputados que sustasse o
andamento do projeto, modificando a
resolução especial que regulo a sua tra
Il\it(l~õ.o, l1té que se tonsumt)sse o Te
forma fundamental.

Era tudo quanto cabia, e o Câmora
dos Deputadas examinaria a procedên
cia ou não do solidtolião. Acredito C1t~

que a julgasse procedente.

Esse modo de agir seria correto. Mas a
retirada, nõo. A retirada é apenas
será - e eu aindo Quero dor um tes~
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temunho de confiança na solução final
-j a retirada será ato de capitulação
a que não deve submeter-se o Presi·
dente da República.

O Sr. Gay da Fonseca:

Permite V. Ex.a um aporte? (Assenti·
menta do orador.) Eu não entendo co
mo V. Ex.a, que é, realmente, homem
que procura ser um defensor intransi
gente da Constituição - como eu o
sou ...

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Às vêzes.

O Sr. Gay da Fonseca:

... como eu o sou permanentemente.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Às vêzes.

O Sr. Gay da Fonseca:

Permanentemente, nobre Senador.

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Às vêzes, segundo os contingências ...

O Sr. Gay da Fonseca:

Nõo, Sr. Senador. Protesto!

O SR. JOSAPHAT MARINHO:

V. Ex.a está exatamente dentro do tese
revolucionária: o Constituição vale se·
gundo a conjuntura...

O Sr. Gay da Fonseca:

Não! A Constituição vale permanente
mente!

O SR. JOSAPHAT MAIINHO:

Vou cobrar-lhe essa afirmativa de que
a Constituiçõo vale permanentemente.

Não esqueça o dia de amanhã, como já
esqueceu o de ontem.

O Sr. Ga, da Fonseca:

Mas há o poder constituinte que aRe·
volução trouxe no seu bôjo, inclusive de
alterar os textos constitucionais.

O SR. JOSAPHAT MARINHO:

~sse poder constituinte, então, é muito
indefinido...

OSr. Gay da Fonseca:

Enquanto perdurar o processo revolu
cionário.

O SR. J05APHAT MARINHO:

V. Ex.a está contraditando o Sr. Presi·
dente da República, que disse. em Te
resina. em 1965, que sabia não ter mais
legitimidade para baixar nenhum Ato
Institucional.

o Sr. Ga, da Fonseca:

Eu não tenho em mãos o depoimento
do Sr. Presidente da República.

O SR. JOSA'HAT MARINHO:

Se V. Ex.a quiser. eu trago ...

O Sr. Gay da Fonseca:

Acredito na palavra de V. Ex.a

O SI. JOSAPHAT MARINHO:

Aliás, eu já o li, da tribuna. poro V.
Ex.a ...
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o Sr. Gay da Fonseca:

V. Ex.a é um ótimo ledor de artigos,
principalmente de recortes. ~ um rico
manancial que V. Ex.a possui.

o SR. J05APHAT MAtIlHO:

A maior parte dêles está por aqui, por
sinal.

o Sr. Gay da Fonseca:

Se V. Ex.a se tem como defensor da
Constituição - como eu também o te
nho -, quero acentuar que êsse proje
to de Código Civil apresenta dispositi
vos inconstitucionais e é preciso exa
miná-Ia, à luz da Constituição e como
guarda da Constituição, o Poder Exe
cutivo.

o SR. JOSAPHA' MARINHO:

Mas, nobre colega, não se estó defen
dendo o mérito do projeto. O que se
está defendendo é o processo de tra·
mitaçáo.
Não confunda uma cousa com outra.
Para re'ler o que por'lentura fôr irre
gular no projeto, compete .ao Congres~

so. Não é o Poder Executivo que vai
votar a emenda constitucional, salvo
nova surprêsa. ~ o Congresso, nóo é o
Presidente da R&públita. Por que, en
tão, V. Ex.a argúi o problema da incom
patibilidade do código com o ~;stema

constitucional? O Congresso fora as 01·
terações necessárias. Como lhe dizia. se
o código contiver disposições inconciliá·
veis com o sistema constitucional, o
Congresso poderá sustar sua tramit'à
çõo até que se opere a modificação no
regime. AretiradQ é que não é legítima,

o Sr. Aurélie Vianna:

Permite V. Ex.a um aparte?

o5R. J05APHAT MARINHO:

Com muito prazer.

o S,. Aurélio VilllflHl:

Mas, entrando no mérito, o nobre Se
nador Gay da Fonseca, noutra oportu
nidade, fêz um pronunciamento no qual
revelava tôda a sua idéia contrário ao
proíeto, no que tange 0.0 ~'n~tituto do
divórcio. Ora, se a Constltulçao atual é
clara quanto ao divórci~, que pretend~

S. Ex.a? A sua olteraçao pora permi
ti-Ia? A suo modificação? A impressão
que tenho é de que, desta vez, a lide
rança do grupo político denominado
ARENA dese,a transferir para () Presi
dente da República a responsabilidade
que é sua, que é nossa ...

o SR. JOSAPHAT MARINHO:

Não é o primeira vez que o faz.

o Sr. Aurélio Vianna:

. .. colocando o Presiderl1e: da Repú
blica numa situação terrível, dificílima,
pois que um Projeto de Código do porte
daquele só é enviado para um Congres
so depois de maduramente estudado. E
tenho (l impressão de que, neste GO'ler·
no, o estudo foi feito, meticulosamente.

Logo, V. Ex.a revela sua admiração, que
é natural, pela atitude daqueles que,
no Congresso, QO invés de assumirem
sua responsabilidade, desejam que O
Presidente da República retire um Pro
ieto de Código Civil sem mais nem me·
nos, sem explicação plausível. Emesmo
que houvesse explicação, essa não po
deria ser aceita. Seria uma prova da
irresponsabilidade inclusive da assesso
ria presidencial.

o SR. JOSAPHAt MAR\M"O~

V. Ex.a, nobre Senador Aurélio Vianna,
tirou a conclusão exata da tese que eu
sustentava. Se o Projeto do Código Ci-
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vil contém anomalias, contém inc0rts
titucionalidades. cabe aos Deputados e
Senadores extirpá-Ias do texto, O Pre·
sidente do República fêz sua parte: ~o

mou o estudo da matéria, que veio do
Govêrno Jtlnio Quadros, cujo trabalho
foi confiado ao Professor Orlando Go
mes. da Universidade da Bahia, Depois
de ter verificado que a matéria conti
nuou em debate no Govêrno do Sr.
João Goulart, quando o Sr. JQão
Mangabeira lhe deu especial cuida-

I

do, o Govêrno atual, com preocupação
louvável. submeteu afinal o projeto ela·
borado o comissão especializada e. de·
pois da exposição de motivos do Mi
nistro Milton Campos. o encaminhou ao
Congresso, Cabe agora ao Congresso o
6nus, o encargo. o dever e também o
direito de modificar., texto. de introdu
zir-lhe as emendas necessárias. áe ~~.

coimá-Io daquilo que fôr julgado incom
patível com as tradições brasileiras ou
com a cultura do País."
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l-a) SURGIMENTO DO DIREITO DO
TRABALHO

Não vamos reportar- nos aqui ao estudo
da evolução e dos antecedentes h1st6ricos de
todos, os fatos relacionados com o trabaJho.
Contudo, não há dúvida de que o homem
sempre trabaJhou. Levado por razões sociais,
foi escravo, servo e fêz parte de corpora.
ções. Em todos êstes tipos de trabalho foi
membro de uma classe sofredora e espoliada
em seus direitos.

Se extintos foram todos êstes sistemas, é
bem verdade que o homem continuou a so
frer os malores atentados ao seu direito de
cidadão e tratado, quase sempre; como "um
simples meio de produção".

Na época do Estado liberal encontramos
o maior empobrecimento da classe operária
e o constante aumento da fortuna dos pro
prietários. Nasciam duas classes de interês
ses opostos - a proletária e a capitalista..
Segadas Vianna (1) acentua que "vivia-se,
com o Estado liberal, a época do mais alto
florescimento de uma ditadura - a do ca
pitalismo -, que, em nome da Igualdade e
da Liberdade, tomava-se o senhor supremo
de tôda a sociedade trabalhadora".

Esta situação perdurou até o século XIX,
quando o Estado acorreu em proteção ao
operário com o aparecimento de um nôvo

(1) Arnaldo Susseklnd., Déllo Maranhlo e José
Segadas Vianna - lnstituiçóes d.e Direito
ao Trabalho, vol. I - 1963.
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direito - o Direito do TrabalhO. O Prot.
Evaristo de Morais Filho (2) esclarece que
"o direito do trabalho é um produto típico
do século XIX. Sõmente nesse século aur
giram as condições sociaJs que tomaram pos
sivel o aparecimento do direito do trabaJho,
como um ramo nOvo da comum ciência Ju
rídica, com características próprias e auto
nomia doutrini\ria. t exagêro - e talvez
êrro de perspectiva. histórica. - a.tr1buir al
guém a sua origem à Antigüidade greco.ro
mana. E issO porque êste nOvo ramo do di
reito é um resultado, um produto direto da
técnica moderna, da Industr1aJ1Zaç1o dêstes
últimos tempos. Só com a. miqu1na. é que
apareceram os problemas humanos Que dei
xaram de encontrar soluçlío nos quadros do
direito clássico. Alguma coisa. faJtava para
a completa adaptaçio do individuo ao mun
do moderno. Fazia-se mister uma profunda
aJteração na mentalldade dos homens que
dispunham da. função diretiva na sociedade
capitalista".

"E o que informa o espirlto do direito do
trabaJho é justamente a intençfio desabusa
damente tutelar das suas normas, que rom
piam com o equllfbrio clássico, colocando-se
confel;ll&da. e expressamente 8,() lado de uma
classe, que também fa.z parte da sociedade,
mas que não participava. senAo muito vaga.
mente de seus melhores produtos. Vária.s
correntes de pensamento convergiram para
o mesmo ponto. Embora propondo soluções
divergentes, estavam de &Ci'\rdo em torno de
uma. propos1çAo primordiaJ: alguma. coisa.
permanecia. errada na orga.n1zaçA.o econômi
ca da. era da miqulna, surgida. depois da
Revolução Francesa. Matertallstas e idealis
tas, homens da direita, do centro ou da es
querda, chegaram todos, com maior ou me
nor calor, à mesma convicção: era. preci.Bo
elevar o trabaJhador à sua condiçAo de dig
nidade, inerente à própria. manifestaçAo da
pessoa humana."

Com o Direito do Trabalho nasd& uma
legisl&Çio protetora dos direiwa legítimos
dos operários. Os motivos que indUZ1r8Jn o
E&tado 8. "de.r êsse passo decisivo na h1&
tór1a dos destinos humanos" sILo brilhan
temente suma.riad08 pelo Professor Evaristo
de Mora.is Filho: 1) 08 vícios e as conseqüên
cias de. liberdade econOmica e do liberalls
mo político; 2) o maquin1.smo; S) concenM

traçio de massaa hU1llll.llaS e de capl.tal; 4)
as lutas sociais de classe, com as conseqüen
tes rebeliões sociais; 5) 08 livres acOrdos en
tre grupos profissionais; 6) a encicllca. pa.pal
"Rerum Novarum" (8); 7) a guerra (1914
1918) .

l-b) LEGISUÇ&'O SOCIAL BRASILEIRA

A Legislação Social do Bra&il começou,
consoante cesa.rlno JOOlor (4), "decld1d&
mente após a revoluçAo de 1930", Entretan
to poderemos encontrar no Império a1gumas
leis de caráter trabalhista, "maa nenhuma
delas pode ser considerada. como fonte de
nossa atua! legislação, porque nem re~·
tavam um sistema, nem tiveram qualquer
encadeamento com as leis que muito mala
tarde apareceram", enllina-nos Begadas Vlan·
na (11)

No principio do séçUlQ XX, '3 ~Q

brasUetro foi objeto de preocupaçAc. por par
te de n06SOS legisladores. Asslm, entre pr0
jetos e legislaçAo relacionados à sltuaçio do

(:l) BvarilJto de Morais PUho - Inliroduçlo ao
Dl.reito 40 TrabGlho - vol. I - llllla.

(3) A Bncicl1ca ~m Novarum, do Papa LeIo
XIII, 6 datada de 15 de m&1o de 1&91. Atra
v6e dela a Igreja reconheceu .. clamorou
injustioa 1IOC1al ntstente naquel... 6poc:a.
BIa um trecho da famosa enclcllca: "De
mOdo geral recordaJn..ee o rico e o patrlo
que e.plOrtof .. pobreza e \10 mlUrt&.. e .~
cuIar com a indJgllncia &Ao col.la8 IBU&1meD
te reprovadaa pelas leia div1nu e humal1A8.
t: um crime enorme, que brada por vingan
ça ao c6u, defraudar o pobre DO preço de
seus labOnlIl. E:IB que o aalf.rlo, que tendllll
extorqu1do por fraude a<lII~ opel'ânoa
clama cont"" VÓ8: e o seu ClamOr aubiu
"tê oa ouvl.doa do Deua l10a u6rcttaa" .,.
"O...., a fonte fecunda e nec:eaaf.r1a de to
dos êstes bens, li prlnclpa1mente o tra~

lho do operário, o trabalho dos camPOll e
da oficina."
B m.a18; Nesta ordem de CO!llall, o tra~

lho tem. uma tal fecundldade e \Una tal efi
cácia que ... pode atinnar, sem receio de
engano, que êle 6 .. {ou,.. úum., dfl OUdfl
procede a riqueza du naçllelll. A eqUldade
m.anda, pela, que o Eatado ae preocupe dos
trabalbadores, e proceda de lIlOdO que de
todos os benS, que 6J88 proporcionam , 10
cleclade, Lbes aeja dada wna parte rad
vel, como bab1taçAo e vlllltuirio, e que polI
sam. Viver " custa de lDtlDOII trabaLbos e
prlvaç6ea."
De outro lado encontramos, tamb6m, O Ma
ni1'esto e Carlos Man, publicado em janel1'O
de 1848, que conclamava o proletartac1o do
mundo inteiro a unir-ae e lutar contl'!\ o
cap1talismo internacional. At1nnaVB que ..
"história de toda B lIOCledade nAo t_ lido
genAo a hi.stór1a da& luta. de ea-e" _
que
" ... hom_ livre e escravo, patriclo e ple
beu, barlo e servo, m8llt~arteAlio e coDl
panhe1ro, numa palavra, OP_J"811 e opri
m1dos, em conatante opos1çAo, tllm Vivido
numa guerra InInterrupta, ora franca, ora
dl&1'arçada; uma guetTIL que termtn&va BeD1
pre, ou por uma tranaformaçAo evolucioni
ria da 8OClec1ade lnte1l:a, ou. l)flla. c1flBt1'U1çt.o
dlLll duas ~es _ luta." In "BatUdll8 de
Direito do 'l'rabalho" de Lwa 1van1 de Amo
r1m Aral1Jo, l1H11.

(4) Ceear:lno Jllnlor - Direito Soof4l Br(U~o,
19to.

(5) Arnaldo 8US1181tlnd, O61io Maranhio e JoatJ
8egada8 Vianna, op. clt.
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trabalhador, destacamos os abaixo transcri·
tos:

Decreto n.. 1.150, de 5-1-1904, que confe
ria privilégios para pagamento de divida
proveniente de salários do trabalhador rural.

Projeto de Lei de Acidentes do Trabalho.
de Medeiros e Albuquerque, 1904, que conti
nha num dos seus dispositivos o seguinte:
"seriam em dObro as indenIzações, se prova
do ficasse que o patrão não tinha na sua
fábrica os aparelhos protetores, a.conselha
dos pela lei".

Projeto que reruIava a. mdenizaçio por a.ci
cientes do trabalho Da. indústria., de Oraccho
Cardoso, 1908.

Projeto que replava as indenizações por
a.cidentes do traba.lho sÕJIlente nas atividades
industriais. de Wenceslau Escobar, 1908.

Projeto de Lei Sindical, de Inácio Tosta,
1905, que foi sancionado em 5 de janeiro de
1907, transformando-se na Lei n.o 1. 637, pri~

meira. lei sindical. O art. 8.0 desta lei assim
rezava: "os sindicatos que se constituírem
COm o espirito de harmonia entre patrões e
operários, como sejam os ligados por conse
lhos permanentes de concUlaçáo e arbitra
gem, destinados a dirirnlr as divergênCias e
contestações entre o capital e o trabalho,
serão considerados como representantes le·
gais da classe integral dos homens do tra.
balho e, como tals, poderão ser consultados
em todos os assuntos da profissão".

Projeto sôbre a locaçi& no comércio, de
Nicanor Nascimento, 1911.

Segadas Vianna (6) salienta que êsse pro
jeto "foi sem dúvida a. maior tentativa de
proteção ao trabalhador que tivemos antes
da Primeira Grande Guerra".

Citaremos algumas das medidas propostas
por êle: fixava 12 horas de trabalho diário
para os "cidadãos e empregados em casas do
comércio", porém o patrão poderia "tomar
mais 3 horas ao empregado" em qualquer
dia da semana, excetuando o sábado, "ex·
clusivamente para a arruma.çáil do estabe
leclmento"; proibia o trabalho nos domingos
e feriados; estabelecia. o repouso semanal
(24 horas seguidas), repouso êste que em
hipótese alguma seria. dispensado, "ainda
quando o parecesse querer dispensar volun
tà.riamente o empregado"; vetava o traba.
lho ao menor de 10 e permitia. aos de 10 a
15 anos "quando soubessem ler e escrever
em português"; proibia o trabalho noturno
a<l6 menores de 18 anos, com exceção dos
artistas e êstes com a autorização "dos que
lhe completam a. capacidade jurtdica"; obri·
gava. aos estabelecimentos comerciais a man-

terem escolas, quando tivessem mais de 30
me~res analfabetos.

O Projeto Nicanor Nascimento enunciava
que "todos os empregados do comércio en
tendem-se pobres no sentido da lei" e por
conseguinte teriam direito a uma. assistência
judiciária. Dispunha, ainda, êste notável
projeto sôbre acidentes do trabalho e lú~

giene no local do trabalho.

Projeto que fixava & duração do trabalho
em 8 horas, de Figueiredo Rocha, 1912, de·
tenninava, também, que o operário que ti
vesse mais de 5 anos de serviço e que fôsse
inutilizado trabalhando para o empregador
receberia dois terços de sua diá.r1a.

Primeiro Projeto de Código do Trabalho,
de Maximiniano de FigUeiredo, na qualida
de de relator da Comissão de Constituição e
Justiça. da Cêmara, 1915, que definia o con
trato de trabalho como "o convênio pelo qual
uma pessoa. se obriga a trabalhar sob a au·
toridade, direção e vigllil.ncia de um chefe
de emprêsa ou patrão, mediante uma remu
neração, diária, semanal ou quinzenal, paga
por êste, calculada em proporção ao tempo
empregado, à quantidade, qualidade e valor
da. obra ou serviço, ou sob quaisquer outras
bases não proibidas por lei".

Na parte referente ao contrato de trabalho
determinava o projeto que poderiam ser con
tratados os maiores de 16 anos e as mulhe
res casadas. Esta capacidade, entretanto, po
deria. ser obstada pelo representante legal
(menor) ou pelo marido, quando reconheces
sem que o trabalho afetava a saúde ou ofen
dia ao conceito e boa fama.

Proibia o trabalho aos menores de 10 anos
e permitia, aos dessa idade até os 15 anos,
Sàmente quando apresentassem atestado mé
dico e freqüência escolar. O horário do tra
balho dos mesmos era fixado em 6 horas.

Determinava, também, o projeto a obri
gatoriedade da existência de regulamento
em tôdas as fábricas; proibia a renúncia de
vantagens pelo empregado e o trabalho gra
tuito; estatuia que 110 mulher gestante po
deria licenciar-se 15 a 20 dias antes do
parto, com a vantagem de um têrço do salá
rio, e 25 dias depois do parto, com a per
cepção da metade do salário.

Declarava os deveres do empregado e do
empregador.

Do empregado:
1.0) submeter-se à. autoridade e direção

do patrão ou de seu representante,
em tudo que dissesse respeito ao
objeto e boa ordem do serviço;

(6) Arnaldo Bussel!:lnd. DéUo Maranhlo e José
8egadaa Vla.nr,a., op. clt.
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2.0) abster~se de tudo qua.nto PUtreSBe
pôr em perigo sua própria seg~an

ça, a de seus compa.nheirOB, oU de
terceiros, assim como a dos estabe
lecimentos onde trabalhasse;

3.°) guardar, escrupulosamente, os se
gredO!) de fll.brtcação dos produto&,
para cuja confecÇão concorresse, d1
reta. ou !ndiretamente:

f.O) restituir ao patrão, em bom estado,
os instrumentos de trabalho que lhe
tivessem sido confiad06, bem como
os materiais não util1Zadosna obra,
não respondendo, po~m, pelB.l> de
terior~s resultantes do USO nor
mal dêsses objetos. nem pelas que
tivessem sido causadas por fÔrça.
maior;

5.D ) trabalhar, nos casos de ·perigo imi
nente, ou de acidente, por um tem
po maior que o convencionado paza
o dia normal de trabalho, tendo di
reito, nestes Cas06, a aumento de
salário.

Do empregador:

1.°) o'lJServar, cumprir e fazer cumprir ,
&;.tt\\\WreTl~, na mstB.\aç\o I:l tun
cionamento de seus estabelecimen
t06, fábricas ou otic1naa, os preceitos
legais Que fOssem estabelecidos ~

bre segurança., h1g.iene e saJubri
dade;

2.°) adotar tôdas as medidas adequadas
que fóssem decretadas, não Só para
prevenir acidentes, como para pres
tar às vitlmllS os primeiros SC>cOrros
e auxillos necessários;

3.°) pll.8ar pontualmente os salá.rios;

...a) prOpOrcionar ao operário, oportuna
mente, os instrumentos e materiais
necessários para execução do tra
balho;

5.°) cumprir em tudo o r~ulamento a
que el>tiver sujeito.

O contra.to poderia ser rescindido pelo em
pregador:

1.") qÚlUldo tivesse sido enganado pelo
operário Com documentos falsos;

2.") quando ° operário cometesse ato de~

sonesto ou injUria gra.ve para com
êJe, sua lamnJ& ou o pe&'lO&J do es
tabelecimento cnde t~alh&S$e;

3.°) quando o operário causasse, inten
cionalmente, qualquer prejuizo ma.
terial, durante a execuçAo do tra
balho:

4.°) Quando o operário comprometesae,
por tmprudêncla, a segurança do es·
tabelecimento ou do trabalho;

5.°) quando, em geral, o operário tlveue
faltado gravemente la suas obriga·
ções, à disciplina e à eltecuçli.o do
oont1:'atG.

Pelo empregado:

1.") quando o patrAo ou seu represen·
tante praticasse COm êle OU com sua
farorna qualquer ato desonesto ou
injúria grave;

2.") quandc o patrlio lhe tivesse causa
do, 1ntencíonalmente, qualquer pre
juizo material, durante 8. execuçio
do traba.lho;

3.a) Q.uando, no decurso do l!erv\ço, a
sua saüde ou segurança llcaase ex
po8ta a pe.r1gQS que 1140 podia pre
ver no momento de ajustar ° con
trato;

".0) Quando, em geral, o patrlio tivesse
faltado gravemente às obrlgaç6es te
la.tivas à execução do contrato.

Destacavam·se, ainda., no projeto de Códi
go do Trabalho, as seguintes nonnu, SÕbre
o horátlo do trabalho:

1.ti) dia. de alto horas. para adultos. e
de seis horas improrrogáveis. para os
menOfe$ de 15 anos;

2.") repouso semanaJ, preferencialmente
nos domingos:

3.") proibiÇão às mulheres e menores de
lI> anos do trabalho noturno;

4.") contagem, como de trabalho efetivo,
do tempo em que o empregado 118
tivesse à dtsposiçio do empregador;

5.°) proIbIção do trabalho noturno sub
terrâneo ~ limitaçAo 8. 6 horu do
trabalho nas núnaB de CODlbustlvel;

6.°) prorrogação do horário normal só
em casos de fôrça ma1or, pertgo ou
a.cidente ou quando não pUdesse o
traba.lho ser interrompido, !!em pre
Ju~ àe ordem geraI Oll irremediá
vel p8.l'B. o patti.o - nunc& exceden
te porém de um Mrço do horário
normal.

Ploojetoe, de Ma.uricio de Lacerda., 1917, que
dlspunhlUll. sObre: s. regular1Zaçio da dura
ção de. jornada do tr&.b&1ho, 8. criação do
Depa.rta.mento Nacional do Tr&balho, a iDa
titUição de Comissões de ConcllleçAo e Con
selho de Arbitragem Obrige.tórta, .. obrigato
riedade de creches em estabelecimentos in
dustriais em qUe trabllll1asBeJn maJJf de 10



JUNHO - 1966 189

mulheres, a, regularização do trabalho do
menor, a aprendizagem industrial e a per
missão da greve licita.

Apesar de tôdas estas tentativas, sômente
em 1919 foi aprovado o Projeto sôbre Aci
dentes do Trabalho. Datava de 1915 e tinha
sido apresentado pelo Senador Adolfo Gordo.
Com o n.o 3.724, de 15-1-19, foi êle regula
mentado pelo Decreto n.<' 13.499, de 12-3-19,
e vigorou até 1934, quando o Decreto n.o .•
24.637 foi promulgado.

Após a Primeira Grande Guerra Mundial
<1914-1918), a massa proletária brasileira
sentiu que deveria lutar pela sua proteção
legal. Era uma luta árdua e desigual Sega
das Vianna afirma que "o movimento se
acentuava em mais de uma diretriz, com
os seus matizes de escola, desde o mais rubro
aos de cÔres reformistas. Sôbre a diversida
de de doutrinas, prevalecia o sentido obje
tivo da defesa. dos Interêsses profissionais,
por Imediato e mais tangivel & mentalidade
da. grande maioria. Essa defesa sempre se
acompanha de atritos entre trabaJ.hadores e
patrões, assumindo aspecto agudo em fre
qüentes movimentos grevistas, cujo desenla
ce marcava a vitória, quase sempre efêmera,
de tais ou quais contendores. De um ou de
outro modo, valiam êsses dissídios como de
monstração positiva. de que, mais dias menos
dias, o Estado teria de os resolver, nlo por
plquêtes de cavalaria e invocando conceitos
errôneos da ordem social e econômica., mas
procurando encarar esta de frente, como de
vendo resultar de um equllfbrio necessário
entre capital e trabaJ.ho, um e outro inte
grados nos interêsses gerais da comunhão
nacional". (7)

o problema social aparecia. no Bras1l e
"sempre a mesma irredutibllidade em se en
tenderem empregadores e empregados; o
mesmo Indiferentismo, se não obstinado re
traimento, dos homens de govêmo, diante
de situações que não queria.'Il decorressem
de fatôres sociais incoerc1veis, para atriblÚ
las à açã.o subversiva. dos agitadores de mas
sas. como se êstes não fOssem mais que ex
poentes ou produtos de tais fatôres..... (8)

Miguel Calmon (9), em discurso pronuncia
do na Bahia em 1919, sóbre "o Direito à Fe
licidade", afirmava: "sem que o operário
e sua familla tenham asseguradas por lei
condições minimas de independência e bem
estar, continuarão sempre Il. ser adstritos à
fábrica ou & obra, e a sofrer tôdas as misé
rias e degradações."

Contudo. do final da guerra até 1930 sur
giram apenas algumas leis em defesa do
homem que trabaJ.ha. Sàmente com a. Re
volução de 1930, quando assumiu o Govêmo

o Sr. Getúlio Vargas (10), abriu-se nova. pers
pectiva face a legislação trabalhista. criou
êle o Mln1stérlo do Trabalho, Indústria e
Comércio e nomeou para exercê-lo um pro
fundo conhecedor dos problemas sociais 
Lindolfo Collor. Promulgaram-se, então, uma
série de decretos com o objetivo de mudar,
totalmente, a situaçíW do trabalhador.

l-c) PRIMEIRAS LEIS DE ESTABILIDADE

O periodo que sucede à Primeira Guerra
Mundial e antecede à Revolução de 30 inte
ressa. particularmente ao nosso trabalho. 6e
não teve o mérito de conter vasta. legislação
trabalhista, não podem06, entretanto, deixar
de afirmar que foi de extraordinária impor
tância na vida do proletariado brasileiro.
Nêle apareceram as primeiras leis de estabi
lidade (11).

A primeira ca.tegoria. profissional a ter di
reito a êsse benefício, com exceção, é claro,
dos funcionários públicos, foi a dos ferroviá
rios. A denominada. Lei Eloy Chaves, sob
o n.o 4.682, de 24 de janeiro de 1923, asse
gurava a estabilidade, após 10 anos de servi
ço efetivo, aos trabalhadores ferroviários.
Segundo M.V. Russomano (12), a origem
histórica dêste limite de 10 anos "prende-se
a uma lei administrativa, promulgada em
1915, que garantiu a estabilidade dos empre
gados públicos, desde que contassem dez an06

(7) Arnaldo Susseklnd, Dél10 Maranhllo e José
Segadas VIanna, op. clt.

(8) Joaquim Pimenta - Sociologla JurúUca do
Trabalho, 1944.

(9) Miguel Calmon, citado por Sega<1as Vianna.
(lO) Ante/i da Vitória da RevolçAo de 1930, o Sr.

Getullo Vargas proclamara: "Nilo se pode
negar a existência da questla social no
Bras1J, como um doa problemas que terão
de ser reencaradOll com seriedade pelOll po
dêres públlcos.
"O pouco que possuimos, em matéria de 1e
glslaçllo socIal, nll.o é aplicado ou só o é
em parte mlnlma, esporàdlcamente. ape
sar dos comprom1B8oa que assumimos a
respeito, como slgnatárlOll do Tratado de
Versallles, e das responsablUdades que nos
advêm da n0888. poslçllo de membrOll do
"Bureau Internacional do Trabalbo", cujas
convenções e conclu.s6el; nla ob&el'vamos.
"Se o nOS8O protecion1Bmo favorece os ln
dustrla1B, em proveito da fortuna privada,
corremos, tllJl1bém. o dever de acudir o pro
letariado com medidas que lhe assegurem
relativo confOrto e estabUldade e o amparo
nae doenças como na velblce." - GetúlIo
Vargas - "A Nova Polltlca do BrasU", vo
lume l.

(11) No Projeto de Lei dlO CâJnara n.O 284-A, de
1917, foi apresentado um substitutivo que
arlrmava: "nenhum operário poderá eer
demitido depo1B de cinco aD08 de serviço,
sem processo que demonstre ln!raçf.Q no
relfU1amento e para a qual se comIne tal
pena" . Porêln êBlle proJetc nA.o foi apro
vado.

(12) M. V. Russomano - Estudos de Direito do
Trabalho - 1964.
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A estabWdade no emprégo fol1naer1da na
Carta PoUtlca de 10 de novembro de 1987,
no seu art. 137, alInea J, que estatUl:

"Nas emprêsas de trabalho continuo, a
cessação de trabalho. a que o trabalha
dor nAo haja dado motivo, e quando a
lei nio lhe garanta a estabWdade no
emprêgo, cria-lhe o direito a uma in
den1zaçlo proporcional aos anos de ser
viço."

Ela é consagrada, também, na atual Cona
tituição Brasileira., e.través do seu art. 157.
n.O XII:

"EstabUidade, na emprêsa ou na expJo
raçAo rural, e indenizaç10 ao traba1ha
dor despedido, nos casos e nas condi
ções que a lei estatuir."

Pontes de Miranda (15). comentando o ar·
tigo acima transcrito, afirma: "A ConstitUl
çllo de 1946 deixou à lei as regras jurídicas
s6bre estabUidade doe trabalhadores, bem
como s6bre a tnden1zaçAo ao trabalhador
despedido. A leg1sle.çllo ord1nár1a continuou
em vIgor, até que outra a revogasse, ou der
rogasse, regulando a estabWdade. NAo hâ
dIstinção entre trabalhador intelectual ou
não, trabalhador em indl1stria e trabalhador
rural."

Z-a) ESTABILIDADE

De acOrdo com a legls]açIo brasileira, o
trabalhador que ainda nio tiver completado
1 ano de serviço, contratado por tempo in
determinado, poderá ser demitido quando
houver Justa causa ou por um simples av1lo
prévio do empregador. Entretanto, se tiver
mais de wn ano de serviço, só poderá ser
demitido quando praticar ato faltoso ou pelo
aviso prévio, tendo, porém, neste último caao,
direito A indeuaçlo de antlguidade. Atin
gindo, entretanto, o operi.rlo 10 anos de
serviço na mesma emprêsa, adquire êle a
estabilidade.

A ConsolldaçAo das Lel8 do Trabalho es
tabelece no seu art. 492: "O empregado que
contar mais de dez anos na mesma emprêaa
nAo poderá ser despedido senio por motivo
de falta grave ou clrcunstAncla de fOrça
maior devidamente comprovadas." (18)

Cesa.r1no Júnior define a establlldade co
mo "a garantia legal ou contratual, em m
tude da qual o empregado não exercente

de atividade nos serviços do Estado. Em
tais casos, a dispensa do func1oné.r1o só se
poderia efetuar mediante Inquérito adminl8
tratlvo no qual ficasse apurada, amplamen
te, e. falta grave por êle cometida".

Em 1926, a Lei n.o 5.109 estendeu os be
neficios de. estab1lldade aos me.ritlmos e
portuários .

Depois, pelo Decreto n.o 20.465, de 1.° ele
outubro de 1930, foi a estabWdade estendi
da aos trabalhadores dll.8 emprêS1L8 particula
res, ou de propriedade da UnlAo, Estado ou
Municípios que explorassem serviços de tr&ns
portes urbanos, luz, fOrça, telefone, telégra
fo, portos, águll.8 e esgotos.

Em 1932, pelo Decreto n.O 22.096, foi a es
ta.bilidade estendida aos empregados de. mi
neração.

Vale asslna1a.r que tOdas estas leis obede
ciam ao mesmo regime da LeI Eloy Chaves.

Arnaldo Susseldnd (18) esclarece que "com
a criação dos grandes Institutos de PrevIdên
cia Social continuaram as respectlve.s lel8
a dl8por s6bre a estabilidade no emprêgo dos
integrantes dos correspondentes grupos de
segurados: IAP dos Me.rftbnos - Decreto
n.o 22.872, de 1933; IAP dos Comerc1é.r1os 
Decreto n.O 24.273, de 1934; IAP dos Bancá
rios - Decreto n.O 24.615, de 1934. B88e úl
timo diploma., porém, fixou em dois ImGfl o
tempo subordinador da aqu1siçAo da esta
bllidade do bancário. Sômente com a Lei
n.O 62, de 5 de Junho de 1935. o estatuto da
estabWdade deixou de ser tratado nwn dl
ploma de previdência social. Essa lei esten
deu o direito de estabWdade, após wn de
cênio de serviÇO efetivo, a "todos os empre
gados" que ainda não pQ8Sulam tal garantia,
"excetuados os trabalhadores rura1s e os do
mésticos".

Com o advento da ConsolldaçAo das Leis
do Trabalho (Decreto-Lei n.o 5.ID, de 1.0 de
maio de 1943), foi a legislaçAo da estabW
dade no emprêgo uniformizada.. Manteve-se
o prazo de 10 anos para a sua aquisição, e
a iei de 1934 de proteçAo aos bancários foi
revogada., respeitando-se, é claro, os d1re1tos
adquiridos .

M. V. RWI8ODlILDO (H) adverte que "êsse
prazo de dez anos é exceas1vamente longo,
sobretudo se o anallsannos do ponto de vis
ta da époc& em que nos enc:ontramos. li:
forçoso reconhecer, entretanto, que, do pon
to de vista da época em que a 1egtslaçlo
brasileira coJlBBl1'ou a establlidade absoluta,
a exigência nlo apenaa era plauaível, como,
sobretudo, representava um avanÇO noe qua
dros do direito comparado do mundo moder
110".

(13)

(14)
(1:1)

(UI)

Arnalelo Susseklnel, Délio Maranhfoo e J0e6
8egadu Vianna, op. clt.
M. V. RU88OJlW)O, op. clt.
Pontezl ele Miranda - ComenUr1o.s 4 Con.t·
tituiçl10 dI! 1114t1, tomo VI, 1980.
"Apllclvel 80e servidor. públlOOll e .utár~
qulcOll (Lei n.o 1.890/53).'
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de cargo de confiança. nem trabalhando
para profissionais liberais, e que contar um
determinado número de anos de serviço efe
tivo, sbmente poderá ser despedido med1an~

te a existência de justa caUlla judicialmente
apura.da.". (17)

I!: a estabilidade uma das malores conquis
tas do proletariado. Ela é adquirida. pelo ope
rário no lugar que êle ocupa. na emprêsa e
com os vencimentos relativos a êste lugar.
Dai Hirosê Pimp§.o (18) afirmar ser "o direi
to de estabilidade amplo, abrangendo tanto
a estabilidade econômica como a funcional".

O operário estável não poderá, em hipó
tese alguma, ser demitido pelo empregador.
A conduta do patrão está 11m1tada a suspen
der o trabalhador acUllado de falta grave
e logo depois requerer a abertura de inqué
rito judicial com o fim de provar a alegada
falta.

"Provada esta, só então pode o empregador
despedir o empregado sem o menor ônus pa
ra a emprêsa. Verificada a sua Inexistência,
fica o empregador obrigado a reintegrar o
empregado, pg,gando-lhe os salários que dei
xou de receber durante o perfodo da sus
pensão. E, não querendo fazê-lo, está o em
pregador sujeito a pagar, mensalmente, o
empregado como se em serv1~o estivesse. Es
tabelece-se uma espécie de 'disponlb1Udade
remunerada" .

"Há aplicação, também, dos casos de "fÔr
ça maior". Ocorrendo uma "vis fatale cu! re
sisti non potest", ou seja, "fôrça maior", e
uma vez provada esta em inquérito judiciai,
fica o empregador autorizado a rescindir o
contrato, sem onerar a emprêsa." (111)

Dificilmente se encontrará em qualquer
parte do mundo um regime de estab1l1dade
de caráter tão original como o da lei bra
sUeira. O Professor Orlando Gomes (20) as
sinala que "a. legl.slação social brasileira con
sagrou o direito ao emprêgo. Quem o adqui
re tem assegurada., por tôda a. vida, a sua
permanência no estabelecimento ou emprêsa
onde trabaiha".

"Medida de grande alcance Individual é
igualmente fecunda em resultados sociais,
nenhuma se lhe avantajando no amparo e
proteção do trabalhador, objeto e razio de
ser da legislaçio do trabalho."

"A garantia de estab1Udade, nos têrmos
em que é conferida, só existe no direito po
sitivo do Brasil. Pais algum a inscreveu
ainda entre os seus preceitos legislativos."

Assim também pensa Hirosê Pimpão, quan
do frisa: "o direito de estabilidade é uma
instituiçã.o característica. do direito brBSi-

leiro, onde surgiu com a Lei n.o 4.682, de
1923. Nenhum outro pais o conhece, nos têr
mos em que é consagrado entre nós."

E mais: "Note-se que nio sustentamos que
o instituto da estabilidade 8Õmente seja con
sagrado pelo direito brasileiro. O que afir
mamos é que, com as caracteristicas mar
cadas pelo nosso direito, êsse instituto nlio
é conhecido em nenhum outro pais."

Dentre outros países, a Itália, a. Espanha
e a França, também, admitem a estabili
dade.

O sistema de estabilidade na iei brasileira
foi severamente criticado por Franz Kats
no seu livro "La. Estabilidad en el Empleo
y otros Estudios de Derecho dei Trabajo",
1957. Inicialmente diz que "En la América
Latina existe la estabilidad en Méjico, Brasil
y Cuba", depois se refere diretamente ao
Brasil: "otro pais americano que otorga la
estabiUdad es el Brasil. Para anticiparmos:
en este pais tampoco se trata de una verda
dera estabilidad, Y por dos causas: la pri
mera es que la gran mayoria de los emplea
dos 0010 goza de la estabilldad cuando cuen
ta con diez afios de servicios efectivos en
el mismo estableclmiento; y la segunda, que
el tribunal deI trabajo, en la mayorfa de
los casos, puede convertir la reintegración
en la indenizaci6n."

Contudo, parece-nos mais acertada, data
venia, a opinião de M. V. Russomano (21),
quando afirma que "os defeitos do regime
adotado e as dificuldades práticas que dêle
decorrem não prejudicam a efetividade do
cumprimento da lei, sendo preciso sublinhar
a circunstância de que - ao contrário do
que se tem afinDado, Ultimamente, na dou
trina argentina - existe, na prática de to
dos os dias, no Brasil, um sistema de es
tabilidade absoluta, ainda pouco comum no
direito moderno".

"Por outro lado, repetimos, ainda, que as
deficiências da lei atual não devem consti
tuir razão para uma critica destrutiva de
todo o sistema. e, sim, para a reconstrução
ou aperfeiçoamento do que possuímos e que
reflete uma experiência. de mais de quarenta.
anos."

Sôbre a estabilidade na Espanha, assim se
expressam Katz e Pérez Botija: "Ei optar
entre ei pago de indemnizaci6n o la read
misión deI trabajador era una facultad que

(17) A. F. Cesarlno Júnior - Direito Social Bra
sileiro, vol. lI, 1963.

(18) Hlrosê Plmplo - Das Relações de Emprêga
no Direito do Trabalho - 1960.
der Legllllatlvo (Universidade de Brasilla

(19) Rlros! Pimpão, op. clt.
(201 Orlando Gomes, citado por Rlrosê Pimpão.
(21) M. V. RUll5Omano, op. clt.
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la ley de jurados mixtoe reservaba al patro
no. Hoy se reoonoce como derecho deI tra
bajador para los casos de empresas que
cuenta.n oon más de cincuenta. n~<lS,

Slendo as(, en esas empresas, el trabaj",dor
Uene eI derecho de opelón entre Ia lndem
nlzación y la readm1sIón, de suerte que existe
una verdadera estab1l1dad en Espat\a," r

Htrosê PImpão (22) afirma que Katz ado
ta um conceito subjetivo de estabilidade e
que, sendo permitido ao empregado optar en
tre a permanência no emprêgo e a indenl
~. a. estabilidade perderia o seu caráter
pa.trimonial, reeonhe<:ldo por nóS, poís otra
balhador brasileiro fàcllmente optaria pela
indenização, transaclonando assim o seu di
reito à. mesma.

No Brasil, entretanto, é proibida. esta
transação. A Consolidação das Leis do Tra
balho só permlte a indenizaçlo em CIl.S06
excepdonajs, consoante seus arts. 496, 497,
498 e 502, que dispõem:

..Art. 496 - Quando a reintegração do
empregado esttvel tôr desaconselhAovel,
dado o grau de incompatibilidade resul
tante do dissl.dio, especialmente quando
fOr o empregador pessoa ristca, o tribu
nal do trabalho poderá. converter aque
la obrigação em indenizaçAo, devida nos
têrm05 do artigo seguinte.

Art. 497 - Extinguindo-se a emptêsa,
sem a ocorrência de motivos de fOrça
maior, ao empregado estável despetlido
é garantida a inden1Zaçlo por resclsl1.o
do contrato por prazo Indeterminado,
paga em dObro, (28)

Art. 498 - Em CQOO de fechamento do
estabelecimento, tWal ou agência, oU su~

pressA.o necessária ele atividade, sem oc:or~

rêncla de motivo de tOrça maior, é ~
gurado aos empregados estáveis, que a11
exerçam suas funções, ° d1l'e1to à 1nde~

nização, na torma do artigo anterior."
"Al"t. 502 - OCOrrendo motivo de fôrça
maior que determine a extinç40 da em~

prêsa, ou de um dos estabelecimentos
em que trabalhe o empregado, é asse
gurado a êste, quando despedido, uma
indenização na forma seguinte;

I - sendo estável, nos têrmos dos ar
tigos 477 e 478;

li - não tendo direito à estabU1dade,
metade da que seda devida. em
caso de reSCisão sem justa causa;

111 - havendo contrato por prazo ;de
terminado. aQuela. a. Que se r~fe~

re o art. 479 desta Lei, redUZida
IgUQlmente à metade." '

Segundo Arnaldo Susseldnd, (2'> o direito
de estabiUdade, na ItálIa, "é regulado quan
to a seus efeitos jurídicos, mas SUB. aquisi
ção niG de«>rre da lei. Por isso mesmo, co
mo adverte B8l'assi, o pacto de establlidade
no contrato de emprêgo privado deve resUl
tar de ato escrito, como aquêle de que re
sulta a apOSição de um têrmo".

Katz, evocando Durand. declare. que ne.
França existe a estabUldade em sentido pró
prio, LlL surgiu wn nÔvo direito: a proprie
dade do emprêgo.

"Bem dÚVida êsse é o sentido ideal dêase
direito. Mas não é outro fundamento o que
o lntorma em nossa sistemática. Basta con
sUltar qualquer ementário de jurisprudên
cia trabalhista e bem assim a doutrina na
cional, para que se encontre, nas reJzes dês
se Instituto, a manutençio do emprego como
finalidade última a que viSa". diz H1roBê
Pimpll.o.

O operário brasileiro tinha direito a essa
propriedade do emprêgo; depois de trabalhar
longos anos para o progresso do empregador
e da emprêsa, UM era justo que o EstAdo
não viesse em seu auxílio, concedendo-lhe a
estabiUdade.

A êsse respeito Pinto Antunes (211) evoca
que "da emprêsa vivem o operé.rl.o e sua ta
milla., mas !lo iniclattva. é do patrAo, que IIÓ
se entrega à organiZBÇio e ao risco pela am
bição de lucro. E coordenar de rnaneira óti
ma, pa.ra o bem comum, êsses lnterêsees em
choque, é o papel primadal do Estado Mo
derno, pelB06 disposições da leglslaçAo traba
lhista. A cola.bora.ç!o que se processa na em
prêsa, entre pa.trão e operário, é de ínterêsse
público, e para prOPiciá-la é preciso pod8I',
ajustar, equilibrar ll8 pretensões egoísta.s de
wna parte e de outra. A justiça social é
precisamente o nome dessa resoluçio d1!(cU,

(22) Hlrosê Plmplo, op. ett.

(23) "O d1sJ)OBto neste artigo nlo se aplica &011

empregados beneficiados pelo Pecl'eto-Lel
0.0 li. ~711, de 14-11.43, e~ vi do que dt.sp6e o
Decreto·Le! 0.° 7.2113, de 22-1-45 (emprega
dos dos est80beleclmeotoe bancários de que
trat. o Decreto-Lel n ° 4.1112, de U-a-t2);
01.0 lIe aplica também à reecllllo do con
trato de trllbalho dOll empregados benefl
C1&d08 pelo ~.Lel n." 9.143, dll 8-f-te,
e~ vi do Decreto-Lei 0.0 9.401, dll 24-8-te."
",Apllc4vel JLOII servidores ]lllbllcoe 11 aut'l'
quleOll (Lei n.o 1.890/53)" - MrI80no Oam
ponllole, "OOllllOlIdaçf.o dN Le14 do Traba·
lbo e LeglBlaçio Oomplementar" - 12."
edlçlo - 1&6$.

(2f) AroaIdo·SU88eklnd. Délio MarllobAo é Joa6
Segad8.4 Vitmna, op. clt.

(25) Pinto Antunllll ~ O Direito 110 I:mpr~"o.

In "Revista do Trabalho", 1941.
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b) contratual, um~ vez Que tenha ajus
tado com o empregador o advento
dêsse direito antes do decênio;

c) sindical, ou provisória, enquanto no
exercfc10 de cargo de administração
sindical ou representaçáo profissional
para o qual haja sido eleito."

A estabilidade Iegll.1 já foí por nós estu
dada e obedece, em regra, aos preceitos do
art. 492 da ConsoUdação das Leis do Tra
balho. Contudo, referindo-se a lei a "dez
anos de serviço na mesma emprêsa", tor
na-se óbvio que o direito à esta.bilidade se
configurará, ainda que, no cursó do decênio,
tenha. o empregado traba.lhado em vários
"estabelecimentos" da mesma. emprêsa. E
pouco importa que tenham ocorrido altera~

ções na propriedade ou na estrutura. jurídi
ca. da. emprêsa., pois que tais eventOs não
afastarão os respectivos contratQs de traba.
lho (art. 448 da C.L.'!'.>. Tratando-se, porém,
de "grupo de empresa", somar~se-ão, para
efeito da. estabilidade, os periodos trabalha
dos em cada uma delas? A jurisprudência
responde afirmativamente. Na verdade, se
o empregado contratado por uma emprêsa
integrante de "grupo industrial, comercial
ou de qualquer outra atividade econômica",
a que alUde o § 2,° do art. 2.° da Consolida~

ção, aceita sua transferência. para uma das
emprêsas que constituem o respectivo grupo,
aflgura-Be-nos evidente que todo o tempo
de serviço deverá ser considerado como per~

tinente ao mesmo contrato de trabalho;
êste não se rescindiu com a precipitada
transferência, dada a. concordância, expres
sa ou tácita, das partes interessadas na subs
tituição da emprêsa. responsável pela sua
execução e conseqüente alteração do local
de trabalho. Demais disto, as emprêsas in,
tegrante& do grupo são, "para 05 efeitos da
relação de emprêgo, solidàriamente respon,
sáveis" (§ 2.° do art. 2.° da C.L.T.).

"Releva acrescenta.r, ainda, que a estabi,
Udade legal concerne aos contratos de tra,
bB.1ho por prazo indeterminado, visto que 06
de prazo determinado têm sua duração limi,
tada a quatro anos (art. 445 da CL.TJ; mas

mas necessária., em que o empresário man
tém a sua. iniciativa, porque o lucro compen
sa. O· esfôrço e o risco, e o operário colabora,
com eficiência, porque' acha justas as van
tagens Que' recebe. A elitabUidade, como as
demais disposições da legislação do trabalho,
surgiu como o resultado feliz dêsse ajuste
de interêsses".

Arnaldo Sussek1nd (28) defende tese idên
tica.: "Sem uma intervenção do Estado no
sentido de impor a manutenção do contrato
de trabalho, quando o empregado, após lon
gos anos de esfôrço e dedicação, começa a
ter redUZida a sua produção, certo é que a
maioria das empresas, que visa sempre a
um maior lucro no respectivo negócio, des
pediria êsses empregados que outrora cons
tltufram sua fonte de riqueza. E não seria
de eqüídade tal proceder. O empregado que
perde o emprego nos primeiros anos de tra
balho estã, em regra, na plenitude de suas
fôrças; com a indenização que recebe pode
rá amparar 08 riSCos do desemprêgo, até
nova colocação. Isto não OCGrre, entretanto,
com o velho servidor demitido."

E mais ainda; "Essa intervenção, aliás,
tem pleno apoio no salutar preceito con
substanciado no art. 145 da Constituição vi
gente:

"a ordem econôm.1ca. deve ser organiza
da conforme os princ1pl08 da justiça s0
cial, conciliando a liberdade da iniciati
va, com a valorização do trabalho hu
mano",

E, como brilhantemente apontam Durant
e Vitu (27), "a permanência do emprêgo con
tribui para a dignidade da pessoa humana;
ela se incorpora à concepção nova, segundo
li. qual o trabalho não pode ser considerado
como mercadoria; ela evita ao trabalhador
o risco de se encontrar sem ocupação ou de
necessitar mudar de a.tividade ou de resi
dência; ela atenua o sentimento de insegu
rança, que é um dos traços. dominantes da
psicologia operária. As crises que abalaram
a economia .moderna, as greves e 08 lock·
outs fizeram compreender aos espíritos sen
siveis o valor de um emprêgo permanente,"

Z-b) FORMAS DE AQUISIÇA,O DA
ESTABILIDADE

Arnaldo Susseltind (28) esclarece-nos que,
face ao sistema. jurfC11co braslleiro, o empre
gado pode adquirir a. esta.biUdade (~) por
3 formas:

"a) legal, após dez anos de serviço na
emprêsa, independente da vontade
do empregador;

(28)

(27)

(28)

(29)

Arnaldo SU8Seklnd, Déllo Maranhão e Se.
gadas Viann:> - op. clt.
Durant e Vitu' citados por Arnaldo BUll8e·
klnd - op. clt.
Arnaldo SUll8eklnd, Délio Maranhão e José
Segad&8 Vianna - op. clt.
Durante o estado de guerra houve mala dois
tlpoa de establlLdade, que 10ram tranaltó
rios; a dos empregados reservlatas quando
eatlvessem "em Idade de convocação mUl
tar" (Dec. n,o 5.689, de 22-7-43); e 1\ dos em
pregados motoristas enquanto durl!>8se a
crllle de combustlvels (Dec,-Lel n,o 4.496,
de 18-7-42, que 101 revogado pelo DIlC.-LeI
n.O '4.963, de 17-11-42).
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• êsse contrato passar a vigorar sem ide
terminaçAo de prazo, D08 térmos doe arts. 451
• 452 da CODlOlldaçAo, é evidente que a tl$

tabUidade &civir_ a.pós o deeurao do ~
mo." (:JfJ)

A estab1l1d&cie contratual est4 estatuld~ no
art. 444 da Comolidaçlo daa LeIs do Tra
balho:

"An. fC4. - As relações contratuais! de
trabalho podem ser objeto de livre esti
pulaçAo. daa partes interessadas em tudo
quanto nlo conuavenha b dillpoaIdõee
de proteçlo· lU) trabalho, 808 contratoe
coletivos que lhe sejam aplicáveis e· ~
decillõell das autoridades competentlis."

Assim é permitido a empregado fi empre
gador se ajuat&rem para dlm1nUlr 0\1 ex
cluir o prazo para a aquiBic;l.o da establli
dade.Entretanto nunca poderio os memnoa
Alongar &se pruo.

M. V. Russomano adverte que "a lei tra
balhista, pOr 1lU& natureza, eatabelece O ~

nlm1Ull. Tudo qUando eatlver acima dease
lPinlmum de direitos e fôr favorável lU) tra
balhador deve ser admitido fi pertence ao
amplo campo de contrataçlo aberto à von
tade das Partes".

Grifa Arnaldo Bussek1nd (lU) que a esta
billdade antecipada poderá "resultar de CÜ!
posl9lo contida no regulamento ou n08 N
tatukle da emprêaa, eis que, pel& man1t.
çAo expressa ou tácita do empregado, adere
aO seu contrato de trabalho. E, uma vez
adquJ.rida a eatabllidade por vIa contratllal,
aplicam-se à. hiPótese as regras lepja que
disciplinam 08 seus eleitos jUl'ldicO&".

A e.stabllldade sindical é eVidenciada na
C .L. T. pelo art. 543 e seus parágrafos:

..Art. 543 - O empregado eleito pr6.ra
cargo de administração sindical ou re
presentaç40 protjsstonal não poderá, por .
motivo de serviço, ser impedido do exer~

cicio das suas funÇÕeS, neJn trallBferido
sem causa justitlcada, a Juizo do Mi
nl.l;lério do TrB.ba.\ho, !nd{atria e Co.
mércio, para lugar ou mister que ~
dlriculte OU torne lmposstvel <I desemPe
nho da comissão ou mandato. (82)

§ 1.° - O empregado perderá o manda
to se a transferência t6r por êle soli
citada, ou voluntàr.llUilente aceita. I

11 2.· - ConsJdera.-se de llcença nlo re
munera.da, salvo assentilnento do empre
gador ou cláusula. contratual, o temP.O
em que o empregado se aWJent&r do
trabalho no desempenho das fW1ÇÕfl11 a
qUe se retere êste artlgo, :

§ J.. - O eDlPlepdor que deapedlr, sua
pender 011 rebaixar de catelorla. o em
PI'flIado, ou lhe reduzir o salário, pua
UnPed}r que o mesmo fie MIOC.Ie a 1bJ
dicato, OI'Ianize aaaocl.açJo 8lndical OU
exerça. oe direitos inerentes à cond1çio.
de L!Ilndicanzado, fica sujeito à penan
dade preVista na allnea a do art. .,
sem preJUlzo da regaraçAo .. (lU/! ti".
direIto o empre8'8do."

Entretanto a e.tabWdade provillória do di
rigente sJndfcal tem sido contestada aliU
mas vhes. M. V. Ruaeornano (1lJ) lIIJ1enta
que o texto tr&lUCl'ito acima foi mal recuct
do e por b!ao tem eneejaclo debate doutrlni
rio. Comenta êle: "A, leitura de- d1apQetu.

. VQ dá a entender que a tranatertncla do
cUrllente sindical é proibida, mas que sua
despedida, embo~ lnjuata, 6 poea1Yel, caben
do ao empregador, em tala cuoa, Parar ..
JndenJz.açlles de .ntlrf.lldade devidu e, bem
uaIm. e. multa. t.dm1mr&:.t\.u~ 'fJRa
tais casos, pela próPrl& lei.

"Nlo paua del&pereebido o fato de que
uma lei que profbe a tranllferincla e per
mlte • deapedid.. é t.ontn&tln'b\. 11m ai mlll~
ma, pata dá o mais e nega o menoe.

"O argumento contrtrio, porém, nlo é
desarrazoado: a tran8f~ncia remove o tra
balhador para outro lugar e. UII1m, 1mJlC»
sibwta-o, flalcamente, de continuar perten
cendo ao sindicato do qual é d1r1pnte. A
despedida, nIo. O trabalhador, mesmo des~

-pedido tn!U!te.m.en.tR., ~,,~ \101\tmuv pe!r
tencendo lU) alndlcato e, encontrando, na
mesma localidade, emp~o dentro de wa
profiBllio, continuará, sem soluçlo de con
tinuidade, & dftigir ea adlntnfatrar a enti
dade sindical.

..A Justiça do Trabalho, noa últimos anos,
tem sido chamada a ae pronunciar ..obre a
elltabUldade provlsóri& doe diripnte.l lIIncU
caJ.s. Em que pêse ao deb&t& doutrinário 116
bre a interpretaçAo do art. SU, da Conaol1
d~, e alguma divergfncla JuriaPrudenelal,
IXic:temD8 dizer que, no BrUU, .. reconhece a
est&bUidade pro'ftsól1B. d<lf, ~putu " ftI
presentantes s1ndlca1ll."

(30) Arnaldo SUSIIe.tind, Olifio Maranhio e JoM
Seradas Vla,uw - op. cit.

(31) Arnaldo 8Ul11le.tlnd, 061.10 Manron1l1o e J~
S8PQI.II Vianna - op. cit.

(32) Dec~Le1 n.o 9.11'75, de 211 de a~to de
194G,

·:Ã;.t: i.~· ::. A.~~~o~· 'ci~ .;,;,~~. 'd~' ~~~
dentcl. secretáriO ou tesoure1ro em dlr8lo
ria de a1ndlrnto ou de entidade a1nd1cal de
gnrou .superior !Ql.))Orta na obrll&Çio de re
4idlr na loca11dade onde o m_o llIItlver
ee<llr.d.o (D.O. de 31-8-4e)."

(U\ ~. V.R~..nn. Q'P. ctt..
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"A aqUisição da estabilidade. pela soma
de períodos deSCOntfnuos de trabalho pres
tado à mesma emprêsa. poderá verUJear-se;

.) quando tiver ooorrtdo a. lJuspensio do
respectivo contrato de trabalho; b) quando
() empregado tiver sido readmitido na em
prêsa, desde que n10 tenha praticado falta
grave, nem recebido indenização legal, ao en
sejo da reseisio do primitivo contrato de
trabalho. :t indiscutível que os periodos de
inexecução contratual ou de inexistência de
contratio não pOderão ser computadas no
tempo de serviço do empregado. Dai por que
a. estabilidade é adquirida, em ambas as hi
pÓteses, pela soma de perfodos descontínuos
de trabalho", ensina. Arnaldo Sussekind. (36).

Quanto à sitllBÇAo do empregado readmi~
tido na. emprêsa, assim detennfna o art. 453
da. C.L.T.:

"No tempo de seJ'VIÇD do empregado,
quando readmitido, seria computados os
períodos, ainda q,ue não contfnuos, em
que tiver trabalhado anteriormente na
emprêsa, salvo se )louver sido despedido
por falta. grave ou tiver recebido inde
nJ.zaçio legaL"

Transcrevemos abaixo o brUhante comen-
tàrio de Homero Prll.tes a êsse respeito:

''Trata...se aqui da debatida questão re
sUltante da interpretação divergente que
tem sido dade. ao art. 453 da C.l.,T., se
gundo tio qual mandam computar os pe
rfodos de trabalho anterior, alnda quan
do o empregado dm. voluntàrfamente
o empr.êgo. Não me parece tenha sido
essa & intenção do legislador social, ao
estabelecer. no dispositivo excepcionll.l,
as hipóteses em que não serão com~u

tad06 os perIodos descontfnuos de ser
viço ne. mesma emprêsa: quando o em~

pregado tiver sido indenizado ou. houver
cometido falta. grave. A jurisprudência
não tem sido uniforme; mas, no caso de
pedido de demissio, não se colllputa o
tempo anterior, na conformidade do
acórdão do egrégio Supremo Tribunal
Federal, proferido no Recurso Extraor
dinário n.o 20.994, e de que foi relator
o eminente Ministro Mário Guimarães,
acórdão de 2de outubro de 1952, cUja
ementa e súmula são as seguIntes: "Se
o empregado, voluntàriamente, deu por
finda sua relação de emprêgo, não pode
vir alegar, posterlonnennte, a existência

Contudo, como nos ensina Arnaldo Btul8e
kind (34), "a. estabUdade proviSÓl1lL do diri
gente sJndicaI oonoerne apenas aos &liBOCia
d06 que integram. os "órgioe componentes
da adrn1nistraçlo das entidades sindicals"
previstos na Consolidaçio das Leis do Tra~
balho: a) diretoria, conaelho fiscal e conse
lho de repreeente.nte& das Conf~raçôe5 e
Federações; lt) diretoria. e conselho fiscal
d06 &tndicatcs. bem como as deIega.etas ou
seções que tiverem lIido tnstituidas de acôrdo
com o I 2.0 do art. 571 da CL.T. Essas dele
gacias ou seções correspondem a verdadeiras
"agências" do sindicato, 8endo geralmente
institufdas quando a ~tensabase territo
rial náCI permite à entidade prestar, da sua
sede, &. devida asslBUncia &C8 seus &lI8Oci8
dD8. Não se contundem, portanto, tais dele
gactas <:am os "delegados de t"\mc&.", ou de
emprêsa. nem com os delegados designados
para ou por "Congress06 sindicaÜl".

la-e) TEMPO DE SERVIÇO PARA A AQUI
SIÇAO DA ESTABILIDADE

O parágrafo únIco do art. 492 d& Conso-
Udação das Leis do Trabalho dispõe:

"Considera-se tempo ~ serviço todo o
tempo em que o empreg&do esteja à dis
posição do empregador."

E o art. 4~0 da CL.T. assim reza:

"Considera-se como de serviçO efetivo o
pérfodo em que o empregado esteja à
disposição do empregador, aguardando
ou executando ordens, salvo dlspostç&o
especial expressamente consignada."

AlOl'lSQ Cllo1das ~ran(\~ ts.~), comentando
o parágrafo único do art. 492, aflnna: "náo
basta, pOis, que o empreg&do some dez anos
no mesmo emprêgo. li: necessário que êle es
teja, realmente, à di~.posição do empre
gador.

"Assim, o empregado licenciado para trr.
tamento de saúde. em que o contrato de
trab&lhO fica suspenso, náCI tem direito à
contagem do perfodo de afastamento para
ef~to de e&te.bilide.de.

"Todavia. o licenciamento para tratamen
to de sa(Jde nAo interrompe o curso do pra
zo dos dez anos. se o empregado, 808 oIto .
anos de efetivo servIOO, fOr licenciado por
motivo de doença, ao reassumir as funções
conta o tempo necessáJ10 ou faltante p&ra
estabilizar-s.e. "

Entende-se que êste tempo de serviço pode
nio ser continuo.

(34)

(3:H

(36)

Arnaldo SUSlleltlnQ, Délio Maranhf.o e José
Begadas Vianna, op. cito
AJonso Cllldas Brandia - Can90lídaçáa das
Lefa do TrClba~ho - InterpretClda - 1962.
Arnll.1do SUSlleldncl, Délio Maranh!lo e José
Segadas Vianna, op. clt.
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dela para pleitear direitos contra a em
pregadora. Dêsses direitos, demitindo~se,

êle desistiu. A readm.l.saAo foi nOvo Con
trato que criou novas relações" lin DoJ.
de 20-4-53). O art. 453 assim dispõe: ....,
salvo se (o empregado) houver sido des
pedldo por falta rral'e ou tiver reeebido
indenfzaçio legal" - o que pressupõe
sempre a désped!da. porque no caso de
demisslo a pedido ou salda. espontà.nea
não pode ocorrer nenhuma. dessas e.lce
ções. lt evidente que, de ac6rdo com re
gra elementar de hermenêutica, hão
se pode interpretar isoladamente o ci
tado art. 453. Na sistemática do Direito
do Tra.beJho (a,rt. 4'17) o empregado! só
é obriga.do a inden1zar o empregado
quando o despede inJustamenté, por sua
culpa eJr:c1uslva., tanto que, no caso. de
concorrência de culpa, a indenl.ze.ç§o é
devida apenas por metade (art. 484, da
C .L .T .) . A soma doa períodos, a.1nda
que descontfnuos, só será feita, portan
to, Quando o empregado é despedido sem
receber IndenizaçAo ou em virtude de
haver cometido falta grave. A Interpre
ta.çlo dos Tribunais, que tem conclu(do,
em alguns ac6rdloa, por computar o pe
nodo de trabalho anterior .uando o tm
~o deb:a 't'oIuntàriablePte o emDrf
'o, por conveniência própria, sem o me
nor indicio de que tenha sido forçado a
demitir-se, darã ensejo a B1tuB.ÇÕes l\bllllr
das, corno as seguintes; um trabalha
dor, após servir oito ou nove anos, em
uma emprêsa, deIXa espontAneamente o
emprêgo para se estabelecer, por eXItm
pio, ou Ir ocupar função mais rendosa:"
volta, dffPOls de alguns anos, ao seu an
tigo empregador e, a. seu serviço, penna
nece algum tempo. Por 5U& vez, a em
prêsa, que atravessa uma crise flnan
ceir&, ou por outro motivo qualquer, dá
aviso prévio a tal empregado que, me
diante nôvo contrato, 8. serviu durante
apenas alguns meses. O empregado uli.o
se conforma; vem a juizo e, de" acOrdo
com alguns julgadOli em favor de sua
pretenslo, 011 tem lU1"f!lto à estabilidade
e nlo pOderá ser dem\ttdo sem lrutuértto
ou terti. de ser indenizado por um tempo
de serviço ou por uma rescisão contra.
tual, de que apenaa êl~ teve a Inleiatin,
sem a menor culpa do emprecdor 
o que 1nfirma e contraria o principio
universal de direito de que não há. l'es~

ponsab1lldade sem culpa. Pode ainda
ocorrer o caso de um empregado que
abandona. o emprêgo e contra. o qual
nenhuma reclarnaçio formulou em tem
po a empregadotB. por não ser êle utida

estável. Passados mais de dois anos, é
admitido nOV&mente no mesmo estabe
leclInento. Aí permanece o tempo ne
cess6.rl.o para. oomp1etar, oom o primei.
ro perfodO. 08 dez anos da estabmda4e.
Por um motivo Justo é dispensado. Nli.o
se resigna. Reclama. por Ber estável.
Não pode alegar a empregadora que êle
cometeu falta grave de abandono de
emprêgo por ~B. teNIn deeorrtdo& lna\a de
dros anos, a contar do tempo Que dei
xou voluntàrlamente de comparecer ao
serviÇO, sem a menor satlsfaçlo ao seu
empregador (art. 11 da C.L.T.). A luz
de semelhante entendimento do art. ~3
da. ConBOlldaçlo, aerà a emprêsa Obrtg&.4
da ou a· reintegrá-lo, por o ter despe
dido sem Inquérito, ou & pagar-lhe as
lnden1zações em dôbro, nos dois casos
seguintes: 1.-) quando o empregado, a
quem faltam dois ou três meses para
completar os dez anos da establlldade,
alegar e provar que o intuito do em
pregador, da.ndo-lbe o aviso prévio, foi
obstar-lhe a aquis1çli.o dêsse direito (Ilt
tigo 4.99, I 3.0) ou 2.-) somando, os dois
perlodos, de dez anos oU malB, alegar
que existe entre êles, empregador e em
pregado, a incompaUbUldade resUltante
do dissídio (art. 496 da C.L.T.). O pre~

ceito legal em questão tem o seu obJe
tivo imediato: o de evitar que o empre
gador d1spenll&lllle o empregado l)9.ta. Q

readmItir. em fraude contnl. a leI, com
o propósito de fugir ao cumprimento das
obrigações· que acarreta a continuidade
das relações de emprêgo, reduzindo-lhe
o tempo de serviço. Dê&se modo, p&re~

ce-me evidente que o art. 453 pressu
põe a. despedida quando faz as exce
ções. "salvo se houver sido despelUdo por
falta gra.ve ou tiver recebido lndenlzaçlo
leg&l". AfIgura-se-me de clareza solar
que o trabalhador que deixa voluntt.ria
mente o eltipl'êgo, por seu próPrIo in
terêase, renuncia, com essa deliberaçAo,
a tOd85 as vantagens ou direitos que lhe
poderiam advir do seu tempo de servi
ço, da continuidade de suas relações de
trabalho. Por !aja fundamenu.. e ...ia.
venla da corrente Jurisprudencial con
trárla, tenho por mais acertada a Inter
pretação dada. ao art. 453 pelo acórdAo
já citado, do colendo Supremo Tribunal
Federal, cUja ementa transcrevi no inf
cio dêSte comentário." (li')

(37) Homero Prates, "l!l&tabllldlkde (D1r. Traba
lhlsta)" tn Repertório EncklopédiCQ do Dl·
reito Br/ldleiro - de J. M. Carvl'lho san
tos. vol. XXI.
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2-d) ATIVIDADES EM QUE O OPERARIO
NAO OBTQI A ESTABILIDADE

O trabalhador jamais adquire a estabili
dade quando sômenteocupa, na emprêsa,
cargos de confiança. A C.L.T. se refere a
essas funções no seu art. 499:

"Não haverá. estabilidade no exercício
dos cargos de diretoria, gerência ou ou
tros de confiança imediata do emprega
dor, ressalvado o cômputo do tempo de
serviço para todos os efeitos legais.

11 l.a - Ao empregado, garantido pela
estabilidade, que deixar de exercer car
go de confiança, é assegurada, salvo no
caso de falta grave, a reversão ao cargo
efetivo que haja anteriormente ocupado.

11 2.a - Ao empregado, despedido sem
justa causa, que só tenha exercido cargo
de confiança e que contar mais de 10
anos de serviço na mesma emprêsa, é
garantida a indenização proporcional ao
tempo de serviço, nos têrmas dos arts.
477 e 478.

11 3.a - A despedida que se verificar com
o fim de obstar ao empregado a aquisi
ção de estabilidade sujeitará. o empre
gador a pagamento em dôbro da inde
nização prescrita nos arts. 477 e 478."

:s: claro que o operário que ocupa êstes
cargos deve ser da maior confiança do em
pregador, e não poderia permanecer nessas
funções contra a vontade do mesmo. Russo
mano (38) salienta que "essa conclusão é
uma decorrência natural do sistema legisla
tivo brasileiro, que outorga ao empregador
o poder diretivo da emprêsa".

Segundo Arnaldo Susseldnd (39), "para que
se conclua que determinado cargo é da con
fiança imediata do empregador, faz-se DÚS
ter que quem o exerça tenha funçAo de su
perintendência (mando geral), possa repre
sentar e obrigar a emprêsa em suas relações
com terceiros ou pct6Sua encargos cujo de
sempenho exige uma confiança especial e
inCODlum".

Egon Gottschallt (4.0) evidencia. que "a
admissão de um empregado em cargo de
confiança dá-se, sempre e sem exceção, sob
a condição expressa ou· tácita da demissibi
lidade ad Dllium, que é inerente a. êste car
go. O contrato que tem por objeto serviço
dessa natureza é, por conseguinte, sempre
um contrato cOlldieiODaL O contrato, quer
por prazo certo, quer por tempo indetermi
nado, fica sujeito à condição resolutiva do
enquanto bem senil', para. usar um têrmo
de direito administrativo, ou melhor, eJUIII&D
to 1'0'181" da. CGDIlaIlça d.o emprepd.... Beria

incompatível com a (ndole dêstes cargos exi~

girem-se ca.usas preestabelecidas pela lei.
São, às vêzes, mil circunstAncias impon

deráveis que fazem com que o empregador
perca a confiança, até então depositada no
seu empregado. Quem aceita serviço de con
fiança concorda, portanto, num contrato de
trabalho condicional, em virtude do qual o
empregador se reserva o d.b'ei&o :ilimitado de
o dar por findo, sem necessidade de justifi
car essa. sua resolução".

De acOrdo com Nélio Reis (4.1), os cargos
de confiança do classl1icados em quatro
espécies: a) cargos de confiança especial (por
exemplo, caixa de um banco); b) cargos de
confiança geral (por exemplo, gerente); c)
cargos de direção; d) cargos de confiança
técnica.

"Ao empregado despedido sem justa cau
sa que só tenha exercido cargo de confian
ça e que contar mais de 10 anos de serviço
na mesma emprêsa, é garantida a indeni
zação proporcional ao tempo de serviço, nos
térmos dos arts. 477 e 478 (§ 2."). Em face
do que dispõe êsse parágra.fo, houve contro
vérsia a principio, nos Tribunais do Traba·
lho, sôbre se sômente após dez anos de ser
viço teria. o empregado de confiança direito
a indenização por dispensa injusta, como pa
rece dar a entender o dispositivo. interpre
tado isoladamente.

"Como, porém, os arts. 477 e 470 "assegu
ram a todo empregado" a indenização legal,
se injustamente despedido, firmou-se juris
prudência no sentido de que, ainda. quando
não conta com dez anos de serviço, o em
pregado que só tenha exercido cargo de
confiança fará jus à indenização proporcio
nal ao tempo em que vem servindo à mesma
emprêsa.", diz Homero Prates. (42)

Ressalte-se, entretanto, que o operário só
não obterá. a estabilidade quando tenha de
sempenhado, na emprêsa, sOmente cargos de
confiança. Acontece, porém, como bem rela
ta Hirosê Pimpão, que "tais cargos náo
conferem direito de estabillda.de aos seus
ocupantes. Mas não conferem êsse direito
nesses carros. Como, em geral, êsses Cargos
são ocupados por empregados retirados de
outras funções, pertencentes já. ao quadro
funcional da. emprêsa, o tempo em que esti
verem exercendo aquêles e&rg06 será compu
tado para lhes conferir estabilidade no car
go donde foram retirados. temporàriamente.

(38) M. V. RUS80mano, op. clt.
(39) Arnaldo SUlI8elUnd, D4llio Maranhioe Jo.sé

Segadas Vianna, op. clt.
(40) Egon Oottachalk, citado por Arnaldo Bu.8se

klnd.
(41) Hélio Reis - Contrato.! Espec1413 de Tra

balho - 1955.
(42) Homero Prates, O)). clt.
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"AaIim, por exemplo, se um conferente,
qua n10 de~ aer cargo de con1l&nça nem em
00"'1""', é chamado para exercer o CR'IO
de Ker&nte em eom1sIAa, neste carro êle
Dia adqUire .tüiDlaou, mesmo que pel'lll&
neç& dez anos, Mas o tempo que Ale ficar
ocupando -. C&l'IO será cootado pa.ra lhe
dar direito de utabWdade no cargo de con·
terente, "

O art. ~ da C.L.T. UI1m reu.:

"NQS contrato. tndhiduaia de trabalho
IÓ é licita a alteraçlo dai. reapeçtaYu
condições por mútuo COOIIeI1t1menta, e,
ainda ue1m, c1eade que DIa reaultem, di
reta ou l.nc11retamente, preJufzos ao Im
pregado, lOb peIla de nulldr.de di. clll.u
lUla 1nfr1n&ente desta. larantia.

Paricrato áaie. - Nlo Ie considera al
teraç.lo unilateral a determln" do·
eDlprefador p&I'& que o respectiTo em·
prep.do reverta ao e&rI'O efetivo, ante
riOl'Dlennte ocupado, deixando o exerci
elo de funçlo de cont1ança."

Aaa1rn é .. eat&bll.Idade no emprego refe
rente ao CUlIO e ao salário. Entretanto h&
exceç6ell Que eatlo expreas&ll no art. 450:

"&rt., ue - Ao emprecado chamado a
ocupar, em comiad.o, Interinamente ou
em lubltltuiçlo, eventual ou tempqri
nr., C8.l'IO diverso do ([ue exercer na em
prêsa., seria garantl<1U ... oontqem do
tempo r.aquele serviço bem como volta
ao cargo anterior." (fel

Desta maneira, o oPerário que "cbam&do
&: oeUJ)&:' em com1asIo, mterinamente ou em
substituiçlo, cargo diverso do que eDnler
na emprêsa.", nAo terá <Ure1to a est&bWda
de no cara:o nem &ll6 l5&lários do Inemno.
Toda.vle. o tempo de serviÇ() será compu
tado, para todos OIJ efelt06 legais.

Arnaldo Bu.sseklnd (4.) pondera. que, "de
um modo geral, o cem1Alonamento de um
emprerado corresponde ao desempenho de
funçlo de contianç&; mlll, ainda que tal se
nlo vertflque, poderá () empregador dfapen
8&-10 dI. comied.o quando coovier aos ln
terês8es da emprêsa. NeceBdrlo se toma, por
Isto mesmo, Que o com.is.5ionamento se JUlI
t1tlque em face da natureza. da funçAo; se
correapor.der lo um art1t'ício para. burlar a
apllcaçlo do sistema legal de proteçA.o ao
trabalhador, nula de pleno direito será. ..
CDnQ1çi.o pertinente à índole da Investidura
do empresado (art. 9.° da CL.r.).

"A des1JDaÇAo do empregado para exer
cer, em _bak~ e-reataaJ _ telDporáI'I&,
cargo diverso do que pouu1 na empreu.,
pressupõe, Obviamente, .. au.enc1a eTentual

ou o atutamento tn.wdtório do l'MpeÇtiyo
titular. Bnquaoto perdurv .. au8nda ...
te. OIUbltttuto fali lUa aa. la1iric» do aw.
tltu1do; mu, uma v.- ceeado o Iofutlman
to do tltulu, retornari ao e&rIO que ante
riormente~ com. ar. ulirl.0I a ....
relativo.. Por m.a1or que -Ja o :Pt'MO da
IUbÃituiç&o, o empnpdo IUbltituto DIo
adquire d1I'e1to &O reapectl.YO eaII'O e llOII __
lárto. que lhe 00l'I'eIIp0Ilde. Bntretanto,
p&n. qUI se CODftIure _ litu&çlo, ti im-
preec1ncUl'e1 que o eu'l'o IQIU& um titulal'
e Aate Ut8J& afutado do leU exercido em
cariW~ Dai por que, "no mODUIb
to em que a aUlllne1a do IUbstltuJdo deiD.r
de ser tem.poriri& e se ~ormar em tIe
f1n1t1V&, deYem08 eniender que, progetUIn
do o aubstltuta no d.empen)lo di. tuDçIo,
eat', aUtomàtlcamente, nela efet1n.do. I o
que tam~ Buatentam RUIIOUlUlO e co.
1MlI'mellI. "

Os emJ.lI'fJl&(1<Ml que trabr.Uwn em eecrf
tórtOll 9U CODaUlt6rtos de pro!1atooat. Ube·
raia nlo Um direito • MfabWd&de. O art. 5O'l
da C.L.T... proíbe:

"Ari. 5I'l' - Aa d!IpoCo&!e 40 Capitulo
VII do preaente Titulo nIo aerIo apIi
cávets &08 emprecadol em COD4UltóriOll
ou escrttórie» de prof1lll00aU Uberala."

(43) LBI !f.O N, n. , DII IUBQO DII 1,..

D1apOe .obre '* d1n1co. • pnr.nu.. traba
lh1nu de. emprepdQI di 1IIIlP*u m••
tu.. dll aelr\lfO de nda.

O PrM1dentll da a.pdbUca:
Paoo Mber que o eoncr- !facloJl&l u
cret& li IIU ..nclono a AI\1inw lei.:

.trt. 1.0 -:t~o o o.creto-Lel n1im..
ro p.m, de 18 de~ dll llHe, que nln
gorou o Decreto·Le.I 0.0 lI.at, di :rr lIe
abril 111 11143, cujo- etútoa -'o dec1ala4oII
1n.Iu'-lItllntel.
.tr1. 2.0 - ~voram- u <UIpoI1~ _
oontrirlo.
RIo 111 Jane1J"o, em • de m&r9O de 1....
128.0 dA Independ6Dcl& li 81.0 dA RepG.bUca
- IlJRIOO O. DUTRA; !lDIl6rto KoDW1ro
(D.O. de 1-3'-).

NOTil - "O DecnJto n •• I.G, dll :rr d.
"bl·1I de 11M3, nl.o ooaald_.,.. emp~,
para. eteno dA leetataçIo trabalbJIta, e.
luperlntendenUs, g_ntel, dIrtItonII, 1Ub
dlretorel e outroI qUII e~1am encara0- de
chefia IlM .cleledadM mútuu de MCUJUI de
TIdA; rei reTOCado pelo DearIl1:o D.O 8.834,
de 211 dll Jaoeuo d. IN. PlMterlonnente, o
Decreto-LlI n.a II.GIl, rol reTtaon.C1o pelo
de n .• lI.lI8'1, de 18 de qóeto d.e 1Hll. lIte,
&tlnal, 101 reoroaado pela Lei n.o MIl, aci
ma tran.crlta."

(i4) Arna.ldo BUMllklnd. IMUo Yaranh10 e " ...
Bep.du V\&DDa, op. clt.
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Os autores do anteprojeto da CL.T. jus-
tificam essa exceção da forma ~te: (411)

"Dada, porém, & natureza especial de
um consUltório ou de um escritório de
profissional, como emprê6a, nAo foi po6

s(vel ao legislador conceder o direito de
estabilidade aos seus empregados. Com
efeito, & existência dêsses escritórios, co
mo emprêsa. está circunscrita & ativi
dade do respectivo profissional liberal.
Salvo raras exceções, nio subsiste o es
critório após G seu chefe retirar-se da
vida profissional ou flLlecer; é que a &ti
vidade empreendida pela emprêsa de
pende quase que exclusivamente do
trabalho intelectUal do profissional que
a dirige."

M. V. Russomano (48) acentua que os
motivos foram outros: "A leg1slaçl.o sôbre
o trabalho rural evolui lentamente. pela
infiuênc1& que ainda hoje o dono da terra
exerce sôbre a poUtica brasileira, e, por isso,
até agora, o camponês nAo goza de estabili
dade. Por wn processo fonnalmente análo
go, os empregados dos escritórios de profis
sion&1s liberais talvez tenham sido excluf
dos dos beneflcios da estab1lldade pela cir
cunstância de que a lei atual foi elaborada
- é preciso confessá-lo - por prof1ss1()nais
liberais. "

Arnaldo Sussetind (47) adverte que "hoje,
porém, reexaminando a matéria, afigura-se
nos injustificável e odiosa a exceção con
signada no art. 507 da C.L.T. Em primei
ro lugar, polVue Já se tornou comum a SI>-
brevivênc1& dos escritórios ou consultórios
de profissionais liberais, quando da inativi
dade do seu chefe, pelo simples fato de que
&les se organizam, geralmente, como em
preendimentos de cariter permanente. Em
segundo lugar, porque, ainda quando impos
slvel a Bubstituiçl.o do responsável pelo es
critório, sua extinção acarretaré., nos têr
mos dos arts. 497 e 498, a resclsAo dos res
pectivos contratos de trabalho.

"Razão I\ll8iste, portanto, àqueles que cri
ticam o precitado dispos1t1va. Contudo, en
quanto nia revogado, impedirá o art. 507 que
os empregados dêssea escritórios e consultó
rios sejam beneficiados pela estabU1dade no
emprêgo; se despedidos injustamente, ainda
que depois de dez anos de trab&Jho, terão
direito apenas à. indenizaçl.o de um mês de
salé.r1o por ano de serviço."

De acôrdo com o art. 7.° da CL.T., seus
preceitos não se aplicam aos empregados do
mésticos e aos trabalhadores rurais, salTO

quando "expressamente determinado em con
trário", Assim reza o art. 7.°:

"Os preceitos constantes da. presente
Consol1d&ç40, salvo quando tór, em c&

da C&BO, expressamente determinado em
contrário, nl.o se aplicam:
a) aos empregados domésticos, assim

considerados, de um modo geral, os
que prestam serviÇOs de natureza não
econOmica & pessoa. ou & famWa, no
Amblto resl.denct&1 destas; (48)

b) aos trabalhadores rurais, assim con
siderados aquêlea que, exercendo fun
ções diretamente ligadas à agricultu
ra e à pecuária, não sejam emprega
dos em atividades que, pelos méto
dos de execução dos respectivos tra
balhos ou pela finalidade de suas
operações, se classifiquem como in
dustriais ou comerei&1s; (49)

Arnaldo SUSBekind (~O) patenteia que "as
sim, inexistindo essa determinação no que
toca à estabilidade, prevalece a Inaplicação
das respectivas normas aos empregados dos
referidos grupos.

"l!: certo que, entre os preceitos de prote
ção ao trabalho consagrados pela Constitui
1;1.0 Federal, figUra. a "estabilidade na em
prêsa. ou na explonçio rural" (art. 157,
h.o Xll). Trata-se, porém, de princípio de
natureza normativa que, à falta de lei ordi
né.r1a, nl.o enseja direito exereitável."

(45) Vide Adriano Campanhole, op. cito - Alon
so Oald8.8 Brllndl.o - 1962.

(411) M. V. Russomanó, op. clt.
(.7) Arnald.. SUSll6k.lnd, Délio MIlranhll.o e Joé

.&!lil"ad&8 VIanna, op. clt.
(til) "Ver Lei. n.o 2.257, de 23-4-56, que dispõe

sObre os emprelados de condomlnl08 rll61
denclais." Adriano Campanhole, op. clt.

(49) "Ver, sõbre o trabalhador rural:

G) artlgOll 76, 129, pari.grafo {mico, 442,
U3Que, 456 li ~7, ~Que. 491, da 001l8O
IIdaç'o da8 Lels do Trabs.lho;

b) LeI n.O 605, de 5 de janeiro de 1I1411, que
d1p6e sObre o repouso _nal relllune
rado, 11 seu regulamento, aprovado pelo
Decreto n.o 27.MII, de 12 de agOsto de
1959;

c) Decreto-Lei n.o 7.449, de f ·4-45. altera
do pelo de n.O 8.121", de Z~-la·i5, que
dispõe sObre a org~nlaÇll.o da vida ru·
ral (./),0. 11-4-45);

d) Decreto n.o 18.809, de 5-6-45 (Regula.
mento d~ Lei de Atldentes do Trabalho,
.0.0. de 8-6-45), Art$, 84 8. 91;

e) Lei n.o 2.613, de 23 de setembro de 1935,
que ~r1ou o Serviço Social Rural ares·
pectlvo regulto.mento;

f) Elltatuto do Trabalhador RUl"1l.1 (LeI
n.O •• 214, de 2 de março de 1963 - .0.0.
de 18-3-63, retitlcado em 22-3-63)," 
Adriano Ú$l.mpanhole, op. clt.

(50) Arnaldo SWI8ekind, D6110 Maranhio e J086
Segada. VI~nnll, on. c:it,
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LEI N.- UI" DE Z DE MAJl,ÇO DE 1181

Dispóe 56bre o "Eaatuto do Trab
lhador JlaraJ.". (111 )

CAP1TtJU) IV

Da EatablU4ade

..Art, 85 - O trab&lhador rural que OOIlte
maJ.B d& dez fi,DQS de ae.nlço efet1vo no me&
mo estabelecimento n.I.o poderá ser despe
dJdo llenio por' motivo de falta grave <lU
circumtAncla de IOrva maior (art3. sa e
100), (~:!) devidamente oomprov&das

Paricl'af. 6nleu - CollSidera-ee tempo, de
IIemço todo aqllBe em Que o emprepdo Iee.
teja 9. cI:IspoL"liçlo do empregador.

Art. 96 - Conat1tui falta grave qualQ.Uer
dllS dlscr1minad.u no art. 88 (~3) cuja re
peti~ representa. sérIA vto~9Ao d08 den
rea e obrigações do trab&lhador rural.

AR. 91 - O trab&lhador rural eatá.~,

&eusado de falta gra"~, poderá Bel' SUlPetso
de SU&B funções, Dl88 B lUA dlapenaa. llÓ !ti
t.orr.ara efetiva após iDq~rlto em que se
veriflque a procedência d& &Cusaç"Ao, aasegu
1ada ao acusado amp1ll. detesa.

Paria'rafo hIee - A .swpensão, no caso
dêste artigo, perdurará aUi a declllio fhtal
do processo, maa, reconheo!d& a inm5Un~

ela de f~ta rran Pl'atkeaàa pelo tra.balha4or
rural, fica o empregador obrtp.do a readmi
ti p lo no servlÇQ e B pagar OI! aaté.riOl! a que
teria direito no período da suspeD.1Ao. se
o empregador quiser manter a dispensa do
trabalhador rural estável ao qual lJe reoo
nheceu :in~ncla de 1alta grave, pod~rá

faR-Io JlBIando em dôbro a indenizaçAo que
lhe caberia pela 1'8IlClsfio do contn-to.

Mi, ai - O pedJ.t3o de rescisão amfiátel
do contrato de trabalho, Que fmpcrte demll~

lIAo do trabalhador Tural estável. SÔlnente
será válido quando feito com li. BllIJfs~ncia

(10 respectivo s1nd:lcato ou da Q.utorldade Ju
"-1elária local C(lIIJpetellu para julgar os djr;
sfcl:lor. do contrato do trabalho.

Ar&. 99 - 1'1'10 haverá establlid.ade- nos
G&l'i0li de admintst.r&dor, gerente 00. outros
de confiança Imediata t30 empregador, r68~

salvado o c6mputo do tempo de serviço para
<la demais e1eitos leeats.

An. 1410 - Entende-Ile de 11lrça. maior
além dos prev18t08 De> art. 82, evento Inevl
tã"el em rela.ÇAo à. vomacie do empregador,
e para cuja ocorrência nia haja. ~Ie con
corrido. dIreta ou indiretamente.

I 1.- - A 1mprevi~ne)a 00 empreg,,~

dor exclui a rado de fOrça maior.

I Z.- - N40 8& aplica o d1ap:leto DeIte
Capitulo nce CU05 em que o evento de fôrça
maior nIo afete lUbst&netalment;e, ou n.Io
seja IAUlCetfYe1 de afetar, • IdtuaçAo econ6
mica e f1nancelra da emprb.

Art. 101 - Ocorrendo motil'O de f&-ça
mafOf' Q.UB àeterm1De a ext1DÇIo da empr6u,
ou de um de .ews eliabeJedmentoe. em que
preste lelViço6 o trabalhador rural. é .....
gurado a êste, QUlUldo deIJpedldo, uma 1nde~

n1zBçAo que aeri:
a) a prevjllta noe tv1B. 'l9 (e"f) e 80 (5S),

86 êle 16r estável;

b) metade da Que lhe &eria de'V'1da em
cuo de~ do contrato 8eDl JI.I8
ta. C&UI&, ~ êle DIo tIver direito •
I!6tabllidade;

e) metade da esUpuladll no art. 82, se
houver contrato de trabalho por pn.
10 detenn1nado.

Ari. lO! - Compron.da li. falu, al~
de motivo de fOrça JJW.OI', 6 lfa.r&ntida a raIn
~ &OS emprepdos .táveis e, 801 nAo
eatávef5, o complemento d& fDdenLao'o Ji
peroeb1da., aaae(UJ'lldo i,que1e1l e li. hte& o
pacamento da ~manera.çlo atruada.

(SI) D.O. de 18·3·113 - B. l. - pAc. :a.•L
(S2) Art. 82 (Vet.&lIo)
(~3) •""'*rt. 88 - A aWlpendo do nabalbadof ru

J&l. dBtermlDlU1& pelo emprtlp40r ou -eu
pr-epoeto, por mala de 30 diu, Importa _
_1BIo tDJuR& do contl'ato de trabalho.
I t.- - O 1ra~lhador tuJ'al poderíl aUlpeD
der a presta.9io d~ RUI Mn"lQOl OU ~
cindir o contrato Quando tiver de ~.
penhar obrtlJa;/!ea lepJ.a LnoompatlYelll com
• oonttnuaçlQ do nabirolho contJ"j,&acla.
I 1.- - EIn ('&80 de morte do emprapdor.
.., conetltuldo em III1prtaa tndt't"ldual. 6 fI.·
cultado ao trabalhador rural _IOOlr o
con1raU) de tub&lho."

.:~) "Art. 'lQ - Ao trabalhador nua.I,lIlUl.DOO
nio e:l:l.lta p1'UO .UJlulado p&ra o t6rmlno
do contrato, e nll:l haja ele dado motivo
para ao c_çio !lu nl~ de trabalha,
6~o o direito l1e ba't"er dO' empr...
Illdar uma lndelU~ JlI.P ~ bue da
maior remuneraÇ60 Que dkte teDb& perce·
bido,"

(55) "d.rt. BO - A l::lden1aÇ1o de'nda pela .....
cLdo do contrato por pruo Indeurminac10
lIeri. de 1 m611 de r.aunera9lc por' ioDO de
ae"lçO dett"'o, 0'.1 haç&o superior lo S me
_, _pre !lUt, ne.te último ca.), o tra~

Q&!.ba4o!: t.\'fe~ lID.U& .b ..-. _o ~ "'I'\~.

I 1.· - O primeiro ano de duraç~ do 00::'
trato por prallO ioo....nn.lnado é eo~
ndo perlodo d. 8Xpertl!lnc1a, e, an_ que
M oomplete. nenhuma. tndeD1Z&91o _i
dnl<l&.
I 2.- - se o aailrio tlir pqo por dia. o ciI·
cuIo di. lndP"Olo 1eri por bue 30 dlaa.
I J.- - se ~ ~ bora, e lllllen~
apurv-H-i • 1MH de ~ boru por mM.
I f.- - Para oa trab&lb&llor. que con1J'll.
tem por peç,., t&reta ou Ml'....ço tatto, a In.
denlzaçl.o .r~ eà1pulada • bua l1a medldl
00 tem~ ~~\n.m8'%t~&Uto Aa ~\
açlo do MrV1Ç1O. c.lcuJandO-" o 1'&Iot' cio
que -u feito duranh ,. dJu,"
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Quanto 'a situação dos artistas de teatro
e congêneres, o art. 507, no seu parágrafo
único, assim determina: "não se aplicam ao
trabálho de artistas os dispositivos dos ar
tigos 451 e 452 que se referem a prorrogação
ou renovação do contrato de trabalho de
artistas de teatro e congêneres".

segundo Arnaldo Susseltind (56), "estatuin
do, assim, que .11. renovação ou prorrogação
sucessiva do contrato de duração determi·
nada não o transforma, por fôrça de lei,
em relação de emprêgo por prazo indetermi
nado, o dispositivo Bupratranscrito impediu
que os artistas, por tal fonna contratados,
adquirissem a estabilidade no emprêgo. E
se justifica a exceção, pois se nos afigura
impossível compelir urna emprêsa a manter,
indeterminadamente, o contrato de urn ar
tista, sem alterar-lhe as condições, quando
não mais apresenta atrativos que o reco
mendem à exibição para o público. Um can
tor, urna bailarina, um acrobata ou urn jo
gador de futebol não podem invocar o ins
tituto da estabilidade, com a conseqüente
inalterabilidade das funções e do salário,
quando se configurar o inevitável declfnio
das suas qualidades artistico-profissionais".

Os profissionais de futebol, também, es
tão enquadrados no parágrafo único do ar·
tigo 507. O acórdão do S. T .F., no Recurso
Extraordinário n.o 15.923 (D..J. 28-7-52) (IH),

assim o detennlnou, quando acolheu a tese
defendida pelo advogado Nélio Reis, que
abaixo transcrevemos:

"Trata-se de uma missão técnica por
excelência, destinada a agradar e atrair
o público, e o seu desempenho ocorre,
assim, através de condições sui ceneris,
já também expostas, em ordem a se con
ceituar que, à falta de dispositivos que
hajam previsto a hipótese expressa
mente, deve o julgador, atendendo à na
tureza e fins da profissão a que se alu
de, emprestar-lhe feição congênere à
exercida pelos artistas; isto importa em
não ter o recorrido direito à questiona
da estabi11dade, ex vi do art. 507, pará
grafo único, do estatuto regedor do tra
balhismo."

Z-e) PERDA DA ESTABILIDADE

De acôrdo com M. V. Russomano (58), são
quatro as hipóteses de perda de estabiUda
de: a} falta grave cometida pelo trabalha.
dor estâvel; b) renúncia à estabilidade; c)
extinção da emprêsa; d) incompatibilidade
pessoal entre as partes.

Para melhor entendimento da matéria, pas
saremos, a segUir, à análise de cada uma
destas hipóteses:

a) FALTA GRAVE COMEI'IDA PELO
TRABALHADOR ESTAVEL

As justas causas (59) para a demissão do
empregado estão estatuidas no art. 482 (ia
C.L.T.:

"Constituem justa causa. para rescisão
do contrato de trabalho pelo emprega
dor: (60)

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau
procedimento ;

c) negociação habitual por conta pró
priaou alheia sem permisSão do em
pregador, e quando constituir ato de
concorrência à emprêsa para a qual
trabalha o empregado, ou fôr pre
judicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado.
passada em julgado, caso não tenha
havido suspensão da execução da
pena;

e) desídia no desempenho das respecti-
vas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

«) violação de segrêdo da emprêsa;

h) ato de indisciplina ou de insubordi
nação;

i) abandono de emprêgo;

j) ato lesivo da honra ou da boa fama
praticado no serviço contra qualquer
pessoa, ou ofensas fisicas, nas mes
mas condições, salvo em caso de le
gitima defesa, própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra e boa fama ou
ofensas fisicas praticadas contra o
empregador e superiores hierárquicos,
salvo em caso de legitima defesa, pró
pria ou de outrem;

I) prática constante de jogos de azar."

(58) Arnaldo Susseklnd, Délio Maranhão e José
Segadal! Vianna, op. clt.

(57) Acórdio do S.T.F., in Arnaldo Susseklnd,
Délio Maranhlio e José Begadas Vianna, op.
dt.

(58) M. V. RUllSOmano, op. clt.
(59) A C. L. T. ainda estabeleoe uma justa cau

sa no art. 506 - "CoI1l!lldera-se justa causn
para efeito de resclslio do contrato de tra
balho do empregado bancAria a falta con
tuma~ de pagamento de dividas legalmente
exlglvels:'

(60) "Apl1câvel ao.s servidores públicos e autár
qulcOi!l (Lei n.o 1.890/(3)" - Adriano eam
panbole, op. dt.
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Um outro ponto, lntereaante, Da apura
çIo da falta 11'". 6 ee o emprep40r teri
que obedecer 80 prazo de 10 di.., para •
m..tauraçlo do inquérito. 81tatuJdo no art.
85S (62) da C.L.T.• ou poderá fUl!-1O ·de
poJs de decorrido este prazo.

Arnaldo Buueldnd enslna-nOl "que RIo
maia o poderá fazer, V1Ito que o art. 11M 81
t&belece, pua tal fim, um pruo de ......
ela. Neste sentido, al1á1, pronunclam-1Il nus
tres Jur1sw, embora para muito& de". o
empregador ser apenu responablllzado pelo
pagamento doe saJir10a vencldOll até a data
da lnllt&uraçlo intempeat1va do lnquérito".

ser d~tido ~wnt.riamente. A falta anta
dever" ser apuradA em Inquér1to judic1aJ.

No entanto é licito ao emprepdor 111IplIl
dê-lo. de imediato, e prlnc1ptar o lnQ.u6r1to
perante o Poder Jud1c1irio. de &cOrdo com
o art. DI, ela Conaolldaolo, abab:o tranJcrito: .

"O empregado acUlado de falta rrr.Te
poderi ser auapemo de suu tuno6eI, mu
a sua. deapedidr. IÓ • tornarà ehUva
a~ o lnql2rito em que Ie ftI1t1que a
procedência da acuaçio. (11)

I'aricrate *n1oe - A 'lJII)endo, no cuo
d~te artigo. perdurllri at6 a dectáo fi
nal do proce88O."

A8I1m, se • Justiça do Trabalho oonoluJr
.pelo oometúnento de falta pV8 do operi
rio. ~te estará det1nJtivamente delUpdo da
emprtu., OU seJ", terá leU contn.to reecln
dido. Mu, se ao contrár1o o Julz'conc.l1dr
pela .lmprocedbcla da falta. êla terá dJrettó
~ relnt.qn.oio no seu antJco lUCIr. com to
daa u iJU'lUlU&8, InclustTe 0lI wirl.oa refe
rentes 10 tempo que eat6ve supeDlO, eo
quUlto &lUardLya r. decido d. Juattça.

A reintelraçlo do emprepdo, detennJna
da pel. Justiça do Trabalho, é uma obrtp.
çlo do empreaado-r e se o meuno nIo cum
pri-Ia estará sujeito ao que prellCl'eYll o Ir
tigo 'J~ d. Corurolldaçl.o:

"o empregador que delDl' de cumprir
decido puud.. em Julgado I6bre read~

mJsdo ou relntecraçlo de emprep,do.
além do JHIC&IDento doa sa1ártcMJ da.te.
ineonerá na multa de Cr$ 10.00 <dei
cruzetroa) a crt 50.00 (cinqüenta cru
zelr'Oll) , por dia, até que seJ. cumprida
a declaio".

J" no art. MS da Cooaolldaçlo. o leIiIJa-
dor define o Q.ue conat1tul futa (rave:

"COIlItitul falta Irue 1\ priUca de qual
Q.uer doa &toac a Q.ue Ie refere o art. -.a.
quando por au& rtpeUçlo ou DatUl'Ull.
representam .m1& violaçAo d,. devtree
e ~. do empl'elado. ti

Nos !leU8 "ComenUriCll ~ ConmU.dt.o&o du
Lell do Trabalho". vol. m - 19a. M. V.
RUMOmano, comentando ~ arts. 48:1 e 493,
uc1arece Q.ue uI. ]ei efetuou uma d1ItInçIo
nltlda entre L "justa causa" e a "falta gra
ve", cr1l.1ldo UInL gr&daçlo. Enquanto a prl
melrl\ se conflrura em qualquer du hlpóte
UI do art. 482 e é suficiente pr.ra despedida
imediLta do emprew&do com menoa de dei
anos de trabalho para. a emprm, a sevunda
~ uma "justa causa" que. por sua repeti~io

ou por !lua natureza, tem multo maior impor.
tAncl.a, autor1zllndo - uma VM apurada atr&
vé. do lnql2rito judieis] - a dfspeoaa do
estabUitár1o. Em aIrunJ CU08, portanto, a
justa C&UI& coincide com a falta IRft: im
probidade, ])O!' exemplo. lI:m outrCll, h' jus
ta aUla .m haver falta rraft: u repeti
du faltai ao serviço, puoldu pela primeira
vez.

"11: ~ Importante us1nalar que u Yáriu
aUneaa do art. 482 nl.o do meramente
"eJ:empl1ticativu". O preceito é "tuatiYO".
De fonu. Q.ue IÓ haverá justa caua Q.uando
esttTer ela prevllta em lei. UIdm. como, no
direito ~n&l, nlo há crtme aem lei que o
defina ...

E mala &inda:

"A "justa caUl&" ~ uma coi8&; a "falta
grave" é outra. Há uma gradaQlo. Uma fal
U. Ine autoriza, aOmente, uma punlçlo dis
ciplinar (&dvertência, IUlIpendo .U trinta
di&ll, multa. quando fOr poaíveJ, etc.); uma
JIUb. eauu., que é um. falta mala 8ét1.,
autoriza a rellCido do contrato de trabalho
do empregado lnativel; uma '&lb. ....Ye. Que
é ato lmportant1sldmo, permite a c1eIIIpedld~

do trabalhador estivel.

"A falta. rrave aaaume qualquer um dOI!
upeetoa de que Ile reTeatem &I Justu cau
sas. Mas, enquLDto esta6 atuam a priM"l,
Isto é, legitimam, de imediato, o I.to do pa
trlo que despede o empregado, aquelas, ape
sar de ma.1a iRves. em funçlo d. elltabtll
dade do obreiro, atuam • ..-terlorI. ou lleja,
devem ller apuradas através do lnquMito ju
dicial, para IÓ entAo ser pou(Yel a despe
dida. do trabalhador. Além dJao, a falta
grave é uma "Justa ca.ua repetldr." ou "jua
ta cauS& importante."

Conclui-se, daJ. que o operirio est'-vel,
mesmo cometendo falta grave, nAo JXlCkrá

(ti] ) "Art . • 53 - Para" inataunolo de 11lQ.u6
rlro para "puraçlo de falta Kt'&'Ie contra
o emprep.do aarantldo ·com MtabiUdada, o
ampr..ador "p....ntari reolam&çIo por ee
crlto 1 Junta ou Julr.o de Olre1to, dentro
de 30 dlu, contadoll da data da aua~ndo
do em~do."
"Aplicável "OI 1I&",ldor. públlcoe 11 aulir.
Q.mco. (LtII n.~ 1.81111/53)" - Ac1r1&no Otm
panholll, op. dto
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M. V. RUSSOJIu\no (lO) também pensa as
sim: "se a lei estipulou um pruo eerto, den
tro do qUal • fNP1e deyce artr Judicl&lmente,
é evidente que estam06 tratando com um
prazo de de~ncla. NI.o sendo a. prerroga
Uva de instaurar o inquérito usada dentro
do pruo de trinta dias. contado da suspen
do do trabalhador, nlo ma.ls poderá o pa
trio, pela mesma falta, ajuizar n6vo In
quérito.

"NI.o é exato que a lei tenha querido,
apenas. evitar as SUl!ipens6es indefinidas.
i:sse aspecto é 1rrecusável. Mas o intento
prtncipaJ do legislador p&rll(le ter sido Im
pedir que a ameaça do 11lqUér:lto oonttntl!l8
se, por longo tempo, pesando SÔbre o con
trato de trabalho do obreiro estável, como
uma esPada de Dâmocles, sempre proma
a cortar o laço da. relaçl.o do empr~o,"

AssinaIemoe ainda. outra questAo . Se o
empregador não suspender () operário, acusa
do de fa.lta in.ve, de imediato, poderá so·
11Citar a abertura de inquérito depois?

"Parece·nos que não. porque: .) se o em
pregador não exercita uma facUldade Que
lhe contere a. lei, MO poderá beneficiar-se
dessa circunstlncla para, a qualquer tem
PO, requerer a Instauraçl.o do inquérito; bl
o principio da atualidade da fa.Ita grave em
reIaçAo à despedida do empregado esté. con
s"frZ'sdo, universalmente, pelo Direito do Tu.
balho", diz Am&ldo Susseldnd. (/lo()

Consoa.nte com êste principio, encontra
mos o acórdão do Supremo Tribunal FederrJ,
2.& Tunna., no Ag. de Instrumento n.O 13.966,
Relator Macedo Ludol1 (D.1. 30-6-51), qUe as
&Im se expressa: "uma [sUa grave, para jus
tificar a dispensa do emprega.do. deve ser
atua.I, instante. se o empregador tolera. o
emprega.do, há. um perdAo da faJ.ta grave.
1: moa presunçáo legitima". (~!'i)

b) RENúNCIA A· mn'ABILlDADE

Com o objetivo de tornar o operário 11
Vl'e em suas decisões, a C. L. T. permitiu ..
renúncia à eatabUidade. Jl:: certo que nin
guém pOde obrigar a outro permanecer num
empr~ contra sua vontlUte. Ainda. maJs se
!06l!e Vedado ao trabalhador a renúncia e
conseqüentemente a. demisBAo. isto se torna
ria. Impraticável, visto que ainda restar1a
ao mesmo a faculdade de abandonar o &er
ViÇQ. Entretanto o Estado, com preocupação
tutelar, procurou dar &O pedido de demis·
&40 do operárto estável cUidados espechús.

O art. 500 da Consolidação assim dispõe:

"O pedido de demissão d() empregado
estável só seré. vá.lldo quando feito com
a S&S1sténcla. do respectLvo .sindicato, e,

se não o hoUver, perante autoridade lo
ceJ. competente do Ministério do Traba~

lho, Indústria e Comérc1o ou da Justiça
do Trabalho." (86)

Oliveira Vianna (67) acentua que "a re
núncia deve proVir da livre e eBpontlnea
vontade do empregado. Invé.1lda será se fOr
obtida. não apenas pelos meios comuns do
do.!o, da coe.çAo ou da Violência, mas mes~

mO quando provado fique que {) pa.trll.o usou
desta modaUdade BUtll de coação, que é cha..
mada pl'fllão e.:8nÕlnlc&". Assim é que o
legisIlI.dor, procurando resgUll.rda.r os cultu
ral e econÔmicamente mais frac06, deter~

mina Que o pedido de demis.são do em
pregado está.vel só seria. válido qua.ndo cum·
pridas as formalida.des do m. 500. Procurou,
assim. Impedir tOdas as formas de coação.
A êsse respeito Dorval de Lacerda., (lIR) escla
rece "ser a debilldade econômica. do traba
lhador um elemento constante que se deve
ter sempre em mira. ao aprecia.r as transa
ções, com o fim de evitar a suUI moda.llda
de de coaçl.o, que é a. pressio econOmicll,
e que constitui sempre, ante elu, uma pre p

sunção, a.té que seja demonstrado o contrá
rio".

Ce&ar1no Junior (6") esclarece-n06 que "no
sistema. do direito do trabalho há. que con
Siderll.l' dUNi hipóteses de tenninaçlo do con
trato Individual de trabalho; na primein..
oriunda de 11m fato; na. segunda, de um atl).
Logo, só n&, segunda Intervém a vontade e
sômente quando Jato ocorre é que, obviamen
te, POde a vontade do empregado, parte eco
nôrnlc& e socIalmente mais fraca. ser vl
clada pe1& coa.çAo que a lei presume n06 ca
sos de rescisão unilatera1 por parte do em
pregado estáveL Tanto Isto é verdade que a
Consolldaçll.o das Leia do Trabalho cerca
esta rescisão, ou seja, o pedido de demissão
do empregad,C) estável. de garantias consis
tentes na exlgéncia do art. 500, de ser êle
homologado pelo slnd.lcato a Que pertence
o empregado. ou, em sua falta, pelo Minis
tério do TrabaJho, Inaustria e Comércio ou
pela. Justiça. do Trabalho.

"Mu. isto (JÔsto, é forçoso reconhecer que,
nAo havendo nos CBSOO de ce1lAçio do con
trato de trabalho wn ato jurídIco, ffia.s sim
plesmente um fato juridlco, sem intervenção

(~3! M. V. RUBllomano - C01lsol/tftlç<20 da~ Leu
do Tr<tbaUw, vol. V - 1963.

(641 Arnaldo 8usselllnd, ~llo MaranhAo e Jo.Sé
SelJAdas Vianna, op. clt.

~&i I AcórdAo citado por ~rnaldo Busseklnd.
(68) "RedaçAo de acÔrdo com o Decreto-Lei

n.O 8.353, de 20-3-44 (D.a. de 22-3-44)."
- Adriano Cl<mpanhole, 0J). c~t.

(67) OlLvelra Vianna - Ri!1Juta do Traballto 
outubro de 11138.

(68) Dor\l~1 de Lacerda - A 8enuncia no DI
re{to 40 Trllba!ho.

(~l A. F. C_rlno Júnior, op. clt.
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da no art. ~ citado, o ato é vil1do. As
testemunhaa, no C8IIO, apenas reforça
ram o sentido daquele ato, uma deJaa
presente no memento em que o empre
gado recebeu a quantia pela qual tran
88clonou seus direitos. I: o qU8llto baa
ta, ante a el1'eunstAncla apontada an
teriormente." (11)

(I) EXTlNQAO DA EMPRI:8A

A Lei Brasileira adm1te, no caso da ntiD
çAo da emprêsa, a necessária despedida do
empregado estivel, porém garantindo ao
mesmo inden1zaçlo pela re8C1BAo do seu con
trato. Esta inden1zll,çfi.o é v8rttl.vel, dependen
do do motivo do fechamento da emprêa.

Quando a emprêsa se extingue, sem a ocor
rência de motivo de fôrça. maior, ao empre.
gado estável despedido é assegurada uma
dupla tnden1zaçlo, pois asaIm dl8p6e o art.
49'1 da ConsolidaçAo:

"Extinguindo-se a emprêsa, sem a ocor
rência de tOrça maior, ao empregado
estável despedido é garantida a indeni
zaçlo por resctsAo do contrato por pra
zo lndetennlnado, pqa, em dtlbro." \")

Esta indenizaçAo é também extensiva ao
empregado estável despedido por motivo de
"fechamento do estabelee1mento, fUial ou
agência, ou supresslo neceasária de ativida
de", consoante o art. 498 da C.L.T.:

"Em caso de fechamento do estabeleci
mento, filial ou agência, ou supresdo
necel!i8árla de atividade, sem ocorrfncia
de motivo de f6rça maior, é usegurad.o
aos empregados estáveis que ali nerçam
suaa funções o direito à inden1za;çIo ~
forma do artigo anterior."

Homero Prates (18) afinDa que "ê1Jte8 doia
dispositivos devem ser interpretados de ac6r
do com o que dispõe o art. 0169, f 2.°, que
diz "ser Uelta B. tranaferêncla quando ocor
rer a extinção do estabelecimento em que
trabalhar o empregado". Assim, quando uma
emprêsa po68U1r, na mesma localidade, maill
de um estabelecimento ou fábrica, onde pns-

da vontade do empregado, não há como ia
lar em coação, que, conseqüentemente, de
maneira alguma se poderá presumir. E, co
mo - IUblata eauaa, tonUur effedua - se
a formalidade do art. 500 visa a resguardar
o empregado da Possibilidade de coação, se
esta é impossivel, nAo M como ex1g1r aP11
caçA0 da norma aos casos de simples ces
sação do contrato de trabalho.

"AlIás, esta lnterpretaçlo lOgica. é expres
samente con1'irmada pela gramatical, pois o
citado art. 500 sOmente cogita de "pedido de
dem1ssAo", nenhuma referência fazendo a
"cessaçAo. "

Arnaldo 8ussek1nd (10) acentue. "que, sem
embe.rgo da dlstinçlo entre renÚllcla e kap
saPo. tem a JUr1sPrudência considerado,
acert&dlUDente, que o aludido art. 500 incide
também !lÔbre a transação acordada entre
empregador e empregado estável, na qual se
estipule a rescisão do eontrato de tnl.balho".

A respeito da matéria, trllJlBCtevemos abai
xo o

"Acórdli.o do TRT, da 1.& R, no &ec. Or
dinário n.O 1.246/56

Relator; Pires Chaves

RenÚllcia, por parie de operá.rie analfa
beto, ratlfleacla posteriormente pelo pre
sidente do lIindkato.

A .respeitável sentença teve por invá
lida a traJUl&ÇAo, sob considerar,· por utn
lado, que o representante sindical foi
ausente no momento de ratificar a tr811
saçAo, e, por outro lado, presente ao
ato, apenas, se eocontrava uma das te$
temunhaa. Oa a.rgumentoB adotados pe
lo respeitável aresto, d.T., nAo conven
cem. O fato de o presidente do sincUeato
sômente ter 888ÍJlado o documento nou
tra OC&ldão nIo invalida o ato sob o
seu aspecto formal. O art. 500 é pe
remptório. Exige que o pedido sela u
slstidode .uma daapessoes ali indica
das. E Isso suoedeu. A renúnela de di
reitos, mediante transação, é ato de ma
nifestaçAo de vontade, ratiflcável em
qualquer oportunidade. O documento
questionado reveete-se dessa eficâeia, e
corresponde à assistência sindical, cuida
da no mencionado d1spositivo. NAo hou
ve ratif1eaç1.o de um ato nulo. Houve,
Isso sim, rat111c&çIo de pedido de de
Jnlssão de empregado estável, " que não
se opôs o presldente do slndlce.to, assi
nando a rOgo do associado. O analfa
beto, para os efeitos da nossa. legisla
çAo, fiA0 é um ineapu. Desde que, DO
lrnbito trabalhista" possa manifestar sl$
vontade, sob 8ll818tência legal preconiza-

(70)

(71)

(72)

(73)

Arnaldo SU8Ileklnd. Délio MaranhAo 11 JoN
Bega,dall V1anna, OJ). clt.
Ac6rdlo do T.R.T. úI Anudrio ele LII,ula
ç40 11 Dect3{jeJ Trllt!Glhtn4, - vol. m 
Arnaldo SUlI8l1klnd.
"O dl8p08to DelSte artigo DIo Ile aplica aOl!
empregad06 bIlne!lcJados. pelo Decreto·LeI
D.O 5.576, de }4-6-4:1, u vi do que dispõe O
Decreto-Lei D.o 7.263, de ~2-1-45 (em.prep~

405 doe lllltabeleclment.o& 'oanelr.rIOll de que
trata o Decreto-Lei D.O 4.812, de 24-8-42);
nio se apUca ~mb6m • resclslo do (lOntra
to de trabalho dCMI empregad08 beneficladOll
pelo Decreto-Lei n.o 9.143, de 8-4-t4l, ez til
do Decreto-Lei D.o 9.401, de 24-8-441" Adrla~

no CaD1panl:lole, op. clt.
Homero Pratell, op. clt.
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prêsa ou de supressAo de serviços por ela
mantidos. Deverão, Isso sim, ser Indenizados,
proporcionalmente ao ~eu tempO de serviço,
na forma indicada."

Arnaldo Sussek.ind (71.) adverte-nos que,
"objetivando a legiSlação brasileira a conti
nuidade do contrato de trabalho, é óbvio que
nenhuma. indenlzaçáo será devida ao em
pregado do estabelecimento extinto ou àa
atividade necessàrlamente suprimida, se a
emprêsa o transferir para outro estabeleci
mento ou para atividade compatlvel com sua
qualificação profissional, sem alterar as res
pectivas condições de trabalho. Aliás, o
§ 2.° do art. 468 da Consolidação considera
lícita a transferência do empregado para lo
cal diverso do que resultar do contrato,
"quando ocorrer extinção do estabelecimen·
to". Mas a' jurisprudência se firmou no sen
tido de que, não se extinguindo (1 estabele
cimento por motivo de fôrça maIor, não
será lícito à emprêsa efetuar a transferên
cia compulsória dos respectivO!! empregados
para localidade diversa da que resulta dos
seUS contratos de trabalho."

O art. 501 da. Consolidação define o que
se deve entender por fOrça maior;

"Entende~se como fôrça maior todo
acontecimento inevitável, em relação à
vontade do empregador e para a reali
zação do qual êste não concorreu, direta
ou indiretamente.

11 1.° - A imprevidência do empregado
exclui a. razão de fOrça maior.

11 %.. - A ocotl'ência do motivo de fÔrça
maior que não afetar substancialmente,
nem fôr suscetível de afetar, em tais
condições, a situação econÔmica e finan.
ceira da emprêsa, nio se aplicam as
restrições desta Lei referentes ao dispoo
to neste CapitUlo."

Monso Caldas Brandão (76) quanto ao ar-
tigo 501, acima citado, afirma:

"Para que se cara..."terize, pois, o motivo
de fôrça maior, que não deve ser con
l'undido com o caso fortuito, faz-se ne
ceSSário:
a) que o acontecimento seja inevitável

e JmprevJsiVel;

b) que seja irresistível e afete substan
cialmeDte a. estrutura econômico-fi
nanceira da emprêsa; e

tar serviços o empregado, estável ou não,
pode removê-lo para outro setor de sua ati
vidade, sem que importe tal transferência
alteração unilateral do contrato ou dispensa
indlreta do servid01', uma vez que não se
considera transferência vedada por lei, sem
anuência do empregado, "a que não acarre
tar necessàriamente a mudança do seu do
micilio".

"Com a remoção do empregado, de um es~

tabelecimento para outro, na mesma locali~

dade, não pode êle rebelar-se e dar como
findas suas relações de trabalho, a não ser
que tenha. havido rebaixamento de categoria
ou preju(zos salariais devidamente compro
vados. O art. 469, § 2.°, da C.L.T. é de
ordem geral, não faz distinçáo entre empre
gBdos estáveis e não estáveis.

"Be, alnda em plena atividade de um es
tabelecimento, pode o empregador remover
ou tr&nllferlr o empregado, estável ou não,
para outro estabelecimento da mesma em
prêsa, na "mesma localidade", não incorre
na proibição da lei (art. 469) nem importa
dispensa indireta essa transferência resul
tante da extinção de um dos seus setores
de atividade, uma vez que o fim que teve
em mira o legislador social é a manuten
ção do emprêgo e nlo a indenização, a nlo
ser nos ca808 especiais especificados em lei.

"Entre as garantias asseguradas ao em
pregado não se inclui ainda a inamovibili
dade, prerrogativa apenas dos magistrados."

Pensamento diferente tem M. V. Russo
mano, (H) quando comenta o art. 497 es
clarece: "o empregado, geralmente, não pode
ser transferido para local diferente daquele
que resultar do seu contrato de trabalho,
salvo se nlo necessitar, para atender a or
dem patronal, mudar de domicilio.

"Mas, entre os vários casos - expressa
mente previstos pelo legislador - em que,
por exceção, se admite a. transferência do
empregado por ato unllateral e soberano
do empregador, está aquêle que resulta da
extinção do estabelecimento em que o tra
balhador presta serviços (art. 469, f 2.°).

"Desde, porém, que os arts. 497 e 498, dis
pondo sôbre empregados estáveis, garantem
a êstes, DO caso de fechamento do estabele
cimento ou supressão necessária de ativida·
de, o P'lamento de indenizações em dObro,
não se pode deixar de admitir, evidentemen
te, que a norma do art. 469, § 2.°, se aplica.
apenas, aos empregados que não gozarem
dos benef(cios da estabilidade.

"Os estáveis, portanto. não poderão ser
transferidos, por livre deliberação do em
pregador, nos casos de fechamento da em-

(74)

(75)

(76)

M. V. Russomano - Comentários â. Conso
lid4çllo das Lets ao Trabalho, '1'01. liI 
1963.
Arnaldo Susseklnd. Délio MaranhAo e José
Begadl\S Vianna, op. clt.
Alonso Caldl\S BrandiD, op. clt.
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c) que n&o tenha h&'rido impreY1~1a

por parte do empreeadOl', em lUA
prel'ençio."

Entretanto, meamc ocorrendc motivo de
fOrça maior, n60 está Une o emp1'fJl:ador do
pagamento de inden1laÇ6es llOII .ua traIIa
lhadorell. A responsabtndade patronal, toda
via, ter' seu Onua reduzido , metade em
virtud~ do art. 502 da C,L, T . :

"OCorrendo moti.,o de fOrça maior ,ue
determ1ne a uttnçio d& empr&a ou de
um dOI estabeleclmentccJ em que trüa
lhe o emprepdo, ~ llIIlleI\lI'&dO a '*te,
QU&Ildo despecUdo, uma lndenIsaçio n..
forma seguinte;

I - sendo elltável, nOl t&m0l doe ar
tli'08 477 e 478;

11 - nto tendo direito " estab1l14a.
de, metade da que aerta de1'lda
em caso de reac!do sem jU$ta
ca1.ll&;

111 - havendo ccntr&to por pralO 411
terminado, aquela a que lle te
tere o art. 479 desta LeI, redUli
da, I8Ualmente, à. metade."

M. V. Russomano {11} eac1arece que •
ConaolidR4}Ao adotou, nu 1lU&ll linhas mestras,
a. "teoria do rilco prof!aldonal", que atira
sObre 05 ombros do empreiadol' todos os $
C08 derivados tia prestaçlo de lemooe. E,
flalllm fazendo, entre êues l'Iaool!I, lnclu1u ai
conaeq~clu geradas pela parallaçio 00
reduçio do trabalho do eat&belec:1mento por
motlvOll de fOrçr. maior.

"A fOrça maior, portanto, no nlllllO direi
to do trabalho, nIo é aqu&e imt1tuto u
cludente de reaponaabll1dade que • unf\'lr
salizou. Pela chamada "teoria do r1ICO pro
flas1onal", tamb6m por el& "lo rupondllr
08 empregadorea. Embora uma juata 1Dten
ção a.nlme a lei - a efetiva detesa doe 1D~

rêllaell operi.r1os -, &. verdade 6 que ll.8ll&
oonaeqUenc1& é a.rroJada demall."

Egon PeUx Gottacb&lk (18) tamb6m criti
ca esta teoria. 8e(fWldo ele, "A teoria do
rLsco proflA1onal ou risco de empr&la nAo
pode, portanto, servir, de boa C0118Cl18nda,
para fundamentar e Juetiflcar UDI& 1'tIIIIJGD
sabWdade objettra do emprepd01" que fu
ll8WJ todo!; 08 r1Icoll, lnclua1ve cuo fortuito,
e fôrça maior, que tmpoMlbUltem a continua
ção das suas atividades. Pois, até para 08
malll fenoroeos adllptos do r1acC de empre
sa, havia no sl8tema do direito de trabalho
aJ.emlo em todoa os tempos a válvula 4e se
gurança da reael.slo lmed1ata. e aem prao,
por motivo Importante."

d) INCOMPATIBILIDADIl PBS80AL
BNTRB AS PAR'IZS

No cuo de lltfll.o entre o emJ)l"lll&dor e o
emprwado estt.,el, quando o inqu6rito Ju
dicial reconbecer que u1Ite uma I'f1ckmte
e profunda 1DeompatlbWdacle .-.l entre
as partes, o óriio judiciário poderi con1'fll'ter
a reinterraçio em 1n4enlrqlo dupla. AIIim.
é o que dkp6e o art. -. da COD8Ol1dallIo:

"Quando a re1nt;esraolo do eJnprep,40
estáYe1 fOr de8ac:oDIelh'Ye1.. dado. O P'aU
de 1DcompatlbWdade reIU1tante do dtI
ald10. mspec1aImente quando fOr o empre
i.oor peuoa fialca, o tribunal do tnb&
lho poderl con'Jlll1er aquela obri&'a9IO
em 1ndeniu.çio, dll'Jld. nOl termOl do
artI.iO eegu1nte."

Bata 1Dden1z&Çlo é a estatufd& no art. ..,
da C.L.T. Unden1zaçl.o pap em dObro).

Entretanto, llÔmente • JUlltiça. do Traba
lho poderá converter .. relntelraçlo em deI
pecUd&. indenisada do operirlo. 8eIUDdo
M.V. RUllIOmano (11), "Illllla taculdade ~

uma IOluçio "extrema e e:zcepc1onal". De'nI
ser aplicada com cautela, .00 pena de lD
cent1Y1U1l101l .. YerdadIl1r& HlDd\\atr1a de
inden 'M4.l"5ea duplu" '" que 81Ã&1D0II chepD
do, atra.,,, da qual 011 emprepd.oreI .. 8
bertam de velhoe empnlI&doI. cqn preJWso
para a~e, e 011 trabal.badoree .. Iof....
tam doe P&trOee, com .. atençf.o 1'Oltada J)W&
as quantias com que htell IM acenam.

"Tanto ~ UI1m que do dIliposittYO IUpn
l'IIIIultam trf8 obeer'J&Ç6es diferente.:

''I - A ineeIII..UbIUdIMIe de\'I .... ta.
to.. e pOr em rtaoo a ll8JUl'&1lÇ&
futura d. reI&olo de emprtco,
Só entlo lIII ju.tl:tlcari. • medi
da. que 4§, por uatm d1Ier. um.
poUtica trI.balhiat& de preyeDÇl.o
contra llt1iiOB que, fatalmente,
lrio sUl'l:ir. Só quando houftll',
pote, r1llco concreto de noYl)ll eu.
alCUes ~ que a relnteeraçlo ....
tida como deaaconae1hiftl.

''lI - A aftUatlo lia 1DcempIIt..SII...
deve ser felta em tarm.~
l'OSOll•• uma queetlo pegoa1 en
tre o empJ'lllrodo e o emprep.
dor. Tanto que • lei 1nd1ca um
melo de apuraolo de ... exIa-

..tencla: poderi haYllr 1noomp&
::t tibWd&d.e~ fK1lmente quan
. ~: do o emprepdor f6r uma PM-
• 110& natural, lIto 4§, um 1012"'1

duo - e, nlo, uma pessoa jurf-

(7'l') M. V. ·RURomall.O, op. clt. volt m.
(78) Kcon Pel1Jl OOtUCbalk - clbd.o por M. V.

KuaoID&DO, op. clt.
('19) 14. V. RUMOmaDO, 01'.01'-. volt m.
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dica. Isto é. uma sociedade cl·
vil, comercial etc. De homem
par.a homem as relaQÓell do pos
tas em terreno pessoal, enquan
to que u ulaQ6ea de indll'fduo
para a pessoa. jurld!cs. do sem
pre postaa num plano desperso
nalizado, ao menos quanto a
esta. últlmn.

"NAo quer isso dizer, entretanto, que não
se~6 pOSllível ,a incompatibilidade entre em
pregado e pessoa jur1dtça. Berá, apenas, mais
rara. M&s pode acontecer, C&bendo à Justi
ça. do Trabalho apurar, com e%s.tfdio, o
O<XllTido e decidir nOiS têrmos ds. leI.

"111 - Nio é .. pa.r1e que, baseada em
qualquer lnCIompalibWdade, pede
.lIIlI Jnden"~ duplas. Berla, em
tal lúPÓtelle, estlmuIannos a. "in
dústria du lndentz8.çõee duplu",
a que nos refertmos anterionnen
te . A parte ])Ode, quando mui
to, chamu a atençio do 61'810
!uleador vara a 1noomp&tf~ill
dade resultante do dlsBidio. Mu
a êsle 6rgio é Que competlr"- Q:
officlO, bem apreciando os fatos
concretoa, fazer a transfonnaçAo
em lndenlzaçOes da relntegraçla
desaconselhável. "

Arnaldo SUMek1nd (80) attrma que ". fa
culdade conferida pelo art. ol96 da C.L.T .
aOl! Trtbunala do Trabalho deve aer eJ:ercl
da sbmente "nos CU06 em que ficar confi
gurada a 1rre8tr.1taiocompatlbWdade e!ltre
s.s partea dl891dent.es", que deve ser "mais
de caráter pessoal do que funciona.l, mixime
em se tratando de peMO& flal.ca". "Aae1m
conceituada, é eVidente que a exceçio à
regra geral da reintegração nlo const1tui
urna janela aberta à burla do dU'e1to de
estab1lidade. Ao contrano, como bem acen
tuou o ilustrado MinIstro EdgBl' de Ollveira
LIma, "o objetivo do d1spolsto no art. "96
da ConsoUdaçio ds.s !.ela <to Trabalho é a
hannoni&. socUa.l e econOmlca, que deverá
ser atendida. desde que manU'eeta i! a In
compatibiUdade entre u partes dllldden
tes". (111)

.A rescisio por incompatibilidade é deter
mJnada após a verificaçio de que o operá·
rio estável "teria direito a lua rein~
na emprêsa; desta. maneira, o empregador
terá de pagar além da indenilaçAo dupla
os salários· referentes 80 per!odo em que o
operá.rio estável" estllve suspemo esperando
a decisão da JustiÇA do Trabalho. A hise

respeito assim se expreS5a M.V. Russoma·
no: (~2)

"Parece·nos claro que o emp1'elado sus
penso para tina de inquérito, no qulll
se oonstata &. sua. irresponsabilidade,
tem o dtrelto de ~ber o salário Inte
gralmente centado desde a data dll SUS
pensA0 até o inatante em que se vai
proces....ar a sua volta ao emprego. II!I!O
em qualquer caso (BJ"t. 491)). A volta ao
8mprêgo é que se vai transformar em
indenizações, mas sem prejuizo do salá
lio anterior e correspondente fi. ausAn
eia do empregado. Em caso contrário,
êste sofreria ônus lnonvets, permane·
cendo sem trabalhar e l!Iem ianh6r nada
longos meses, emborll. nlo tivesse come
tido falta alguma.

"A transformaçAo da retntegraçAo em
indenlzaçõea dá-se, portanto, no mamen·
to da decfsio, qUe nla pode prejudicar
a remuneraçAo do empregado injusta
mente suspenso para fins Judicials. Oa
nhando a remuner~ até esse lData.nte.
até então I!e considerará vigente o con
trato indlv1dual de trabalho, contando
se, como tempo efetivo do serv1ço, o ·pra·
!lO de seu araatamento. Em face ds. re
muneração de.da ao empregado, a sus
pensA0 para fins de Inqu6rtto fica, re
troativamente, transtormBlia. ~ mera
interrupçAo do contrato. Podemos ~

(SOl Arnr.ldo Suueltlnd m.nlt_t_ndo-ae llÕbre o
&.rt. M, lOBO ap6e a 'Plltncla lIA Col:l&Oltda·
910, a:fllmou: "loniOll &.D<l'I de experlêncl..
Vieram • oompro....r que o prlnclplo da ee
tabUldade no emprêgo nlo ~erla permA.
necti' demasiadamente tnOexlvel quanto
_ el!t.L1 elelw.. JurllllCO&, sempre que re
lIultaaee do dlEeldlo e_Idente Incompatlblll~
lIade entre o empregado e o emptegadot,
principalmente sendo éste p~ f~ca .
Com efeito, r~rdemOll um e:llemplo que
nlo 6 IncomUll1: um empregado com eI!lta·
bUldade, que ae atracara com o NU em·
pregador, em luta corporal, foi I!nlbmetldo _
Illqu~rltc, no QuaJ PI'1>...ArA Que a ~,
lnjUlltlfleada. partira do empregador. Bm
eonseqüêncla, a Justiça determinou, dfl
"cllMO eom a lei, a relntegraçlo do empre
gado. Mas. da rlavante Incompatlbllldadfl
adVlnda dfl dlEeldlo como o do uelJlplo em
toco, nlIIlulta ~pn1 que: li) o emprepdor
procura prejudicar, em. tudo que 1>OlIM, o
eenpregado, a t1m de torçA-lo .. I*flr .. <:e~
IIlaa&o; OU li) o empregador nlo d. t1'&9.
lho ao empregado, oolOClllld.o·o na empr_
na altua.çAo de um colegial em c&ltl&l), o
que é vexatório e b'lwllbante; ou ainda, c}
o empregador apell&ll remuD~ra o empresa
<10, !em que 6le compareça .0 Rrvlço, iDr.
nando-Q prt.t1eament~ um deeemprftl{ado,
forçado " vanbund~m e &O vfclo, pol.f
que IM! eoneegulr outro emprqo Mr. dlll~

penaad.o por aba~':t)Lo de ~Dlprqo." --.Ar
naldo Suaeklnd, Dorval de Lacerda e se·
gadAlJ Vianna, op. clt,

(81) Edgar de Oliveira Lima, citado por An.a1do
l!luaHlr.ll'ld.

(~) li. V. RU&IOIDano, op. cU., vol. III.
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dizer que a luspenBio pode transfonnar
se em re!Cl.5Ao. quande> o inquérito é
procedente, e em !nterrupçAo, quando o
inquérito é improcedente. obrigando o
empregador. no líltlmo caso, ao paga
mento dOl!l salários apurados."

!-fl DEMlSSAO COM O FIM DE EVITAR

A ESTABILIDADE

Antes da vigência da Consolidaçia. veri
ficou-se que, muitas vêzes, o empregador des
pedia seu operário, IUUI vésperas de o mes
mo adquirir a estabilidade, pagando-lhe ape
naa a inden1ZaçAo de antiguidade. A aUJên
ela de motivo justo para estas rescisões de
contrato levou os legisladores a penaar numa
Intenção traudulenta. dos empregadores, com
o tlm de obstar a establlldade dos seus ope
rários. Desta maneira a C,L.T. detennlnou
que o trabalhador despedjdo, dentro dessa
IntençAo maliciosa, teria direito a uma in
den1zaçia paga em dObro. AStlUn reza o
t 3.° do art. 49ll:

"A despedida que lMl veritlcar com o fim
de obstar ao empregado a aquisiçAo de
estabWdade sujeitará o empregador 10
pagamento em dóbro da lndenlzaçAo
prescrita n08 arts. 47., e 478."

A IntencAo do empregador em obstar a
estabilldade do seu operário deve ser clara
mente patenteada. M.V. RUS5Omano (83) sa
lienta que nem sempre 15&0 é fácil e que,
"de uma. maneira geral, deverá presumlr-se
ellll& lntençAo sempre que a. despedIda ocor
rer sem Justo motivo e àa vésperas da. for
mação do decênio de serviço. Os fatoll. ai,
revelaria o Intento do empregador. A inte
ligência, a perspicácia. a cultura do julz.
apoiadas na prova feita, é que dec1dlrAo as
dtlvidas. 1'01.... naquelaa condições. hallerá
um conjunto de clrcunstAncias fa.vonhel.s
ao empregado e essas c1rcunstlnctas deyerio
ser derrubadas pela prova feita. pelo empre
gador, sob pena de ser êle condenado ao
pagamento de Indenizações duplas.

"Hoje em dia, fixa-se como ""ésperas de
aqU1Blçâo da est&bllldade" o prazo de sel.s
meses anteriores ao decênio 1eg&1. Nlo quer
taso, entretanto. s1gnlticar que, se a despe
dida, antes dêsse prazo, fOr claramente re
solvida para impedir que o empregador se
tome eatabllltárlo, nia impliQue ela no pa
pmento aludido."

Arnaldo SUIIIIeklnd (84) acentua que o t 3.a
do art. 4,99 da C.L.T. nia alude a prazo e
sim li. "despedl.da que se ver1ttca com o tlrn
de oIMtar ao empregado a a,quisiçAo da ~!I.

tabllldade". ApóiQ-se em decisão doT.S;T.,

'00 Rec. n.o 888/~7. publlcado DO D.J. de
6-12-58. que traoscreveDlOll abaJxo:

.,. inteiramente arbitrária e' nio encon
tra amparo, quer na letra, quer no ea
pirlto da lei, a tUaçIo do ltmlte de noYe
aDOS e seis meses para .. apllcaçlo do
dispollto no t 3.° do art. ~ da Conaoll
daçlo. Por que nove aDCII e seis me8e1?
Desde que o empregado complete nO'l'e
anos de serviço. na verd&de, só lhe resta
o Oltlmo perfodo, que o conduzlri. li. ee';
tabWdade. Despedido. entl«l. sem moti
vo. sem uma razAo qualQ.uer ponderim,
que pudesse explicar o ato do em'prera
dor, tend()olhe &te, objetivamente, obs
tado a. aqulsiçAo da estabWdad.e. nAo hi
senAo interlr dai aq~le propósito maU
Cl060 de que trata. a lei. Por sua pró
pria natureza, a mallcla nAo permite.
quase sempre, a prova direta. Por liso.
dispõe o art. 252 do Códlgd de Proceaao
Civil que os atos de má-té poderio ller
provados por indicias e c1rcunstAnC181."

P'1na1m.ente Homero Pratas (8CI) &finDa que
constitui "abuso de direito a d~da do
empregado com nove &D08 e fraçAo superior
a. seis meses de casa. (confonne & JurIa
prud~nc.la dos TrtbWlals) sem outro motivo
senio o de que se verftlcou por medida de
economIa, que nunca, aliu, coJUltltul Justa.
causa para a resclsAo dos contratos de tra
balho pelo empregador.

"Nestes C&SOI, nio necesaita. de pro... o
elemento subjetivo da intenç60. Presume-1Ie
& m&lIcla do empregador. Desde, porém, que
se verifique, do processo, que a f..nprês&, ao
despedir seu empregado de ma1& de nD'l'e
anos de serviÇO, nAo teve o propóldto de
obstw-Ihe a aqutBiçAo da estabUidade 
tanto que despediu e indenIzou cêrca de 92
auxiliares. como medida de economlr. e de
ordem geraI -. cabe ao reclamante direito
apenas .. iDdenlzaçAo slmples I! nAo em do..
bro, por nAo se configurar, na hiPÓteSe. ne
nhum abuso de direito <art. 499, I 3.°). A
indenização em d6br0, a que se refere o dis
positivo em aprêço, só tem lugar quando
fica evidenciado o abuso de direito da em
prêsa. !: sbnples a indenlzaçio quando, em
bora nAo provada a jUlta causa, se conclui
do dlssfd10 que o empregador tinha moti
vos ponderáveis pua demitir seu antigo
servidor.

"Esta. tem sido & Jurtsprudêncla pacitiC&
dos Trtbun&l.a do Trabalho, rela.tlvamente ..

l63i M. V. Russomano, op. clt., \01 IlI.
(e.) Arnaldo 8ulIl!leklnd. ~1l0 Maranhllo e JOlI~

ee<:adu Vlanna, op. clt.
(!J$) Homero Pratea, op. clt.
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o Prof. Ao F. Cesa.rino Júnior (87) afirma.
que "no Brasil não há estabUidade real ou
própria. Por Quê? Na realidade, estabilidade
significa direito de permanência no emprê
go. Note-se bem, permanência. no emprêro
e não no cargo. Não há. estabUidade no
cargo. O empregador pode transferir o em
pregado de uma função para outra, desde
que não o rebaixe, nem reduza. seu salário.
Então, estabilidade é: direito· do empregado
de pennanecer no emprêgo, até que se apure
contra êle uma falta grave. Se não há falta
grave e o empregador o afasta do serviço,
Que deve acontecer? A sua reintegração. li:
o que diz o art. 495; "Reconhecida a inexis
tência de falta grave praticada pelo empre
gado, fica o empregador obrigado a readmi
ti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários
a que teria direito no período da suspensão."

"A reintegração seria a conseqüência ló
gica. Logo, se llouver a possibilidade de evi
tar a. reintegração, não há estabilidade em
sentido próprio."

O Professor Mário Deveali (88) também
critica a estabilidade no Direito Brasílelro
face ao art. 496, da. Consolidação, que es
tatui; "Quando a rllintegração do empre
gado estável fór desaconselhável, dado o grau
de incompatibilidade resultante do dissídio,
especialmente Quando fór o empregador
pessoa fisica, o tribunal do trabalho poderá
converter aquela obrigação em inaenização,
devida nos têrmos do artigo seguinte."

Assim, é a reintegração do operário con
vertida em indenização.

Cesarino Júnior lembra-nos que, em Cuba,
o govêrno intervinha na empresa para que
o operário fõsse reintegrado. Na Alemanha,
quase sempre, há reintegração do operário
ou o patrão é obrigado "a pagar-lhe o sa
lário durante todo o tempo em que estiver
afastado" e que, "no Brasil, a conseqüência
deveria ser esta, logicamennte. Houve um
acórdão do Supremo Tribunal Federal, de
que foi relator o Dr. Otávio Kel1y, o qual
diz que, como Demo ad factum cogi potest,
o empregado, não sendo reintegrado, tem di
reito a. receber o salário como se estivesse
trabalhando. Esta seria uma verdadeira ca.
l'acterf.stica da estabilidade. No Brasil, COID

o art. 496 da C.L.T., o instituto da esta
bilidade sofre um rude golpe, e êste artigo
tem sido aplicado abusivamente, porque en
contramos processos em que o empregado
já. entra com o pedido de indenizaçáo em

interpretação do § 3.° do art. 499 da. Con
solidação ...

Registramos ainda. o

"Acórdão do S.T.F., 2.& Tunna, no Rec.
Extraordinário n.o 34.080.

Relator: Ministro. Ribeiro da Costa

Despedida às vésperas do decinio. Pre
sunção de fraude à lei; indeD~o em
dôbro.

A dispensa. de empregado, com mais de
nove anos de serviço, sem razão plausí
vel, obstando-lhe a aquisiçio de esta
bilidade, traz para o empregador o ônus
do pagamento de indenização em dôbro.
Essa inteligência é razoável, com ela se
harmonizando lúcida manifestação de
voto, em caso idêntico, do eminente Mi
nistro Orosimbo Nonato, citada à fls. 125,
que ora transcrevo:

"Quanto à inteligência do citado artigo
(499, § 3.°) da C.L.T., se fortalece nas
melhores razões a de que a despedida do
empregado, imotivada, e às vésperas de
adquirir a estabilidade, suscita uma pre
sunção, ainda que facti ou nominis, de
fraude à lei. Esta conclusão atende à rea
lidade das coisas, prendendo-se ao que
acontece normalmente e não elimina na
nação de fraude à lei o elemento inten
cional, isto é, o propósito de subterfúgio
às determinações da lei O'intention ... ) .
Não tomou, as.sim, o Ac. da esteira que
leva à noção objetiva, puramente. da
fraude à lei, que tem, de resto, paladi
nos prestigiosos: Regelsberger e Otto
lenghi, Dernburg, Endeman e outros,
contra Messina, Pffa!, Marthelms e ou
tros, e a escola francesa, segundo 08
quais o ato in fraudem legis seja ato
contra legem. menos ostentoso apenas.
Merece ainda consignada a opinião de
Pacchioni, para o qual o chamado ele
mento subjetivo apresenta importância
apenas para apuração da prova da frau
de. A decisão recorrida náo negou a ne
cessidade do elemento subjetivo, senio
apenas que recolheu, sem ofensa. da lei
e da. lógica. jurídica, a ocorrência, no
caso de uma presunção simples e que
julgou não elidida." (Agravo n.o 1.348,
in "Ementário Forense", Ano I, n.o 9.)
"Em face do exposto, não conheço, Ilmi
nll.rmente, do recurso." (86)

3-a) CRtTICAS A ESTABILIDADE NO
BRASIL

O nosso sistema de estabilidade tem sido
severamente criticado por a.lguns estudiosos
do Direito do Trabalho.

(86)

(87)
(68)

Ac6nlAo publicado no D. J. de 23-9-ã7 in
Aflu4rlo do! Lo!gis!ação e Dects6es Trabalhis
t48, vol. UI - Arnaldo Sussekind.
A. P. Cesa.rlno .111nlor. op. clt.
Mário Deveali, citado por Cesarlno Júnior.
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dObro ou o empregador a oferece". Obter
va, também, o Professor Cesar1no J\lnior que
nAo há verdadeira eqUivalênc111. entre. 11. In
den1zaçio e a perda do emprêgo.

Apoiando argumento de Franz Katz, o
Professor Ceaar1no Jlln10r declara que "nós
nAo temos estabilidade, porque, como é sa
bido, sAo nulas as condiç6espotestativas. Um
contrato sujeito a condição potestativa é
nulo. Ma:a que diz 11. lei? O empregado será
estável, "se o empregador quiser", 1IIto é, se
noo o despedir antes de completar 08 dez
anOl!.

"O matema exato é o da lei alem", pela
qUal o empregado que entra para o serviço
com caráter efetivo é estável. NII. Alema
nha há uma lei especial de proteçAo. contra
a despedida Injusta, que estabelece a esta
bilidade desde que o empregado. entra para
o aervIço. Assim, são evitadas tôdu e,tu
fraudes.

"A concluslo, pois, a que podemos chtW8l'
é a de que, no Brasil, no.o exlste establU~

dade."

O Prot. Cesarino Jllnlor adverte, ainda,
que "a estabUidade, como é uma garantia
sob certo upecto Interessante para os em
pregados, nio pode ser suprimida s1mplea
mente. Seria pot;5ivel sUbstitui-Ia. Dai a
exilltêncla de sublltltuth'OI d. estabWlIade,
substitutivos de váriall espécies.

"Chegamos a propor, em nOll8O llvro "Con
solld8Çio das Leis do Trabalho", a subeti
tuição da estabU1dade por uma "Indeniza
çio progressiva", indenização que aumen
tasse em valor com o tempo de servico. Di
gamos, de um a cinco anos, melo salário ao
ano de serviço; de seis a dez, um salir:Io
e meio etc.

"Houve um projeto apresentado no Parla
mento, que não foi aprovado, vil'ando à cr1a~

çlío de um "tunda de Indenl.zaçlo", a exem
plo do que se faz no ChUe. O empregaqor
recolheria para uma conta especial, chama
da Fundo de Indenização, uma percenta
gem dos salários e, asllim, se iria criando
um capital, que seria entregue ao emprega
do na ocu1Ao de sua liaida, fõsse qual fOsse
o motivo.

"l!:stes doiS sistemas - o que pl'Opusemos
e êste do Fundo de IndenJz8ÇAo - têm en
tretanto um grande inconveniente. Em pri
metro lugar, o fato de se estabelecerem com
pensações monetáriall para & establlldade e
se transformar o direito à permanência no
emprêgo em indenl.za.çio Cl1aria o que, .na
jurisprudência, já se chamou "a indústria
das indeniz8Ções". E o que importa. nlo é
que o empregado obtenha compensação· na

OC&81lo de su& safda do emprfgo; o que
importa é a conservaçio do empregado, sua
permanência no emprêgo, mas sem 08 in
convenientes próprios da est&bWdade, por
que esta, além dos outros motivos de cará
ter desfa.vorivel, tem maia uma deavant&
gem, que é a de n.I.o permItir ao emprep.
dor renovar oa quadroa da emprha. Há
necessidade, de tempos em tempoe, de re
novar os quadros da empl'êaa. No ElI:&clto,
lsto se procesaa. muito ràpidamente; na ma
gistratura, com rapidez quase igual; no ma
gistério, ji é mais dificil, mas, aos 70 anos
temos a aposentadoria compu1lJ6ria.

"Nas emprêsas partlcularea, & estabilldade
impede ou d1f1culta em muito eata renova~

çio. Por outro lado, a eX1stencla da pou1b1~

lldade de uma. indenizaçio pode criar no
eaplrito do empregado o desejo de obter
esta Indenlzaçio. Dai as manobras frau
dulentas da despedida indireta por parte
do empregado,' que, embora. mais raras, aio
sempre possivels,

"Dai &- idéia de que talves f&ae preferi
vel substituir &- estabilidade por um "&eIU
ro-desemprêgo". Se a flnaUdade da lectala
çio social é manter o poder aqU1&t1vo do
hlpOSlluflciente, do econOmicamente fraco,
se tivéssemos êste sistema o problema. esta
ria resolvido. Haveria, neste caso, uma eott
tribuiçio do empregador, que, em Vez de lJe
destinar a um fundo de indenJzaçAo, se des
tinaria à manutençio do aeeuro-desem~
go. Beria. um nOvo beneficio a ser prestado
pelos Institutos existentes, sem neceaal.dade
de se criar um nOvo instituto.

"Naturalmente, & concret1zaç1.o desta idéia
tem dificuldade de ordem técnica, o que nAo
Impede seja praticável, mesmo porque o se
guro-desemprêgo existe em outroa pa1les."

O instituto da establl1dade no BrasU cona·
titul, atualmente, uma du questllee mall dis
cutidas: UnB proclamam a necesa1dade de
uma modif1c8Ç1o e outros defendem a BUli.
manutençl.o.

O O Estado de 810 Paulo, de 8 de fevereiro
de 1966, publica a nota abaixo transcrita:

"Ao sugerir ao Presidente da Repúbllca
que interceda junto aos lideres do 10-
vêrno no Senado e na CAmara dos Depu
tados para que iniciem negociações vi
sando a rejeitar o projeto que reduz de
10 para 5 anos o prazo para estabilida
de dos trabalhadores, o Mlnlstro Rober
to Campos manifestou-se favorive1 •
instituição do seguro contra o desemprê
go no Pais, por considerá-lo "muito mala
racional e justlticável, sob o ponto de
vista econômico e social".
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segundo o titular da pllsta do Planeja
mento, a aprovação do projeto cr1a.r:la
"séri08 embaraços à política de estabili
dade 1lnanceira e de retomada do de
senvolv:lmeh.to econômico do País, em
que too vivamente l!e vem empenhando
o Presidente ClLIltello Branco".

Como se recorda. a proposl.çio já foi
aprovada pelas Comissões de COD!t1tut
ç40 e Justiça e I.eg1s1açAo BocfaI da Ci
mara dor. Deputados, com parecere8 fa
vorávele dos Deputadoe Momenhor Ar
ruda CAmara e Hélclo Ml\(lhenzanl.

O Ministro Roberto Campal> manifes
tou~se contra. a. MtabJl.!dade func10naJ
em recentf! comunicação ao Chefe do
Oov~Tno, na qual salientou:

"Todos 08 observadores insuspeito! da
economia braslleirll. saUentam os graves
inoor.vf.Iúentes resultante" do jl1$tltuto
da estll.bilidade no emprêgo, mesmo em
sua. atual conflguraçio, ou seja, após
10 an06 de serviço na mesma emprêsa.
Constitui bse lIl8tituto, sem nenhuma
dúv:lda, wn deseatúnuJo ao aumento da
produtJvld&.de do emp1'eiado, que ae sen
i.e cercado de garantill.l!l após lO anOll
de serviço e, até mesmo em 1loIguIu5 ca
sos, crla condições que levem o empre
liI:ador a entrar com êle em &CÔrdo, ca
paz de levar ao seu afastamento do ser
viç» mtdlante vultosa Indenluçlo."

Para o Ministro do PlanejMnento, o ins
tituto da estabilidade cOIUltItui "benefi
cio Uusórlo em favor do empregado, pols
estimuia () empregador & dl!pemá~lo

antes que o mesmo adguira a estabili
dade, preferindo, multB.S vêU's, ~r-se

prlv~o da colaboração de um bom em
pregado a mlU1tê~lo na. emprêss. na con
diÇM de estável. Tais dtspen5M, que
as c'ircunst~ncla5 tornarBm prática. COll
tumeira na. ma.1orla das emprl!salI, em
coo.seqUêncla das indenli!açõea Que de·
las resultam, oonstituem um fator de
agravamento do custo de produçlo e
conseqüente elevação dos preços du mer
cadOrias e serviços".

Depois de eonsiderar Jtl:llto mais ra.clo
nal e justlftcável, sob o ponto de Vista
econÔmico e social, o seguro contra o
de8emp~, adotado em vl\rios países, o
Sr. Roberto Cam])(lS disse saber que nlo é
fácil, nas atuais circunstâncias, "dada
a. pouca percepção para. os problemu
eeonOrnicOlS em noesa m_ operária e
a pregação demagógica. a que foi subme
tida. durante longos anos, convemê-Ia
dos inconvenientes do mstituto da. es
tabilidade e promover a sua. modiflca-

çào". E concluiu: ":t, todavia, wn absur
do econõmJco e constitui B1Inpl~ Inicia~

Uva demagógica pretender reduzir para
cinco anos o prazo exigido para. a. aqui
sição dessa. establUdade." (Xg}

O Sr. E1jl Yamamoto, em artigo publica
do no O EQado de SAo Pauto, de 13-2-66,
sob o titulo "Estabilidade pode melhorar",
apresenta sugestões pal'll. a1s:Uffias modific&
çães na lei de estabilidade, "dando-lhe feição
mais prática e objetiva.",

"Evldentemente, uma soluçA0 verdadel
rlUllente ideal para uma questlo como a.
estabilidade diftcllmente pOderé. ser pro
pOSta ne.'l1 peras classe" tra.balh1staS' nem
pelas classes patronais, pois é mUlto !á
cll 08 representantes de cada. ClUBe
puxarem mats para o lado que supõem
atender melhor aos interêsses dOiS seus
representados .

Só mesmo pe8SOll.S completamente des
vlncuIadas das entidades s1ndIca18, Só
mesmo pessoas absolutamente eql.lldls
tantes entre o capital e o trabalho, como
~ o n06SO caso (administrador empre
sarial contratado), poderiam apresentar
uma soluçA0 de eqüidade, que vlellSe rfI
solver o problema, beneficill.ndo a. ambas
ll.S partes.

:t do conhecimento geral que a. ques
tão da. estabiUdade dO! empreiados vem
sendo encarada por maJorfa dos br84l
leiros COm grande e justa. aprefrusão, pala
nem tOdos os beneficiados t!m mbldo
usufru.!·la {'.QIIJ. dign1dade e patriotismo.
Problema que, uma vez crlado, nlo per
mtte retratações, pollO, segundo o art. 492
da C.L.T.:

"O empregado Que contar com mais
de dez anos de serviços na mesma

(89) Km concordância ao p~nsamento do Mlnla~

tro do Planejamento s Indústria e o co
mérciO Jlfluljata manlrl.'l8t&;-am-Jle farorAlI'e.IB
li ntmçfJ,o da estabLlldade. !.MIm relata
O Globo em 9-1I-6e:
- "A lndustr1& e o Comérelo Pau!illte. &~
tavorilvela • extlnçlo da estabilidade n05
empresos e.o.1I dez anoa de stervlço. Conlllde
ram Q\le o prlvU 6810 é prejUdicial aos pró
prlOlJ trabalhadores, bem como ao espirlto
de aumento <:Ia Jlr:xlutlvJdltd~ na çual lt.B
autoridades t'Ktio em~nhadllll n.. atull,l
fase de luta contro a l:lfiaçlo.
A Assoclaçlo Comerclal ele 8'-0 P1Iulo, que
li uma das entld&dea Q.ue Interpretam a
quelõtlO dell58 moelo. acha que o mal ,erla.
maior ee vleeae a prevalecer o que chlsslfl
CII de o ~plr1to demagógiCO de alguns depu
tados tedel'&l& qt.:c pretend1llm fi l'eduçlio
da eatabllldad.e para dnoo anoe. Por fiua
ve~" a. Federaçlo d8.11 lndüstrlu do Bstlldo
d~ 61.0 PlIoulo (FIESPl t'ntende que a e.!lta
bllldade, via. <:Ie regra, atua como mn fator
entorpl!(:~nl.t', ao In yt6 de rep resentAr um
elemento de e.st1mulo D88 rell<çoee de tra
balbo.
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emprêsa não poderá ser despedido se
não por motivo de falta grave ou cir
cunstâncias de fOrça maior, devida
mente comprovadas."

Entende-se que nem se dispondo a pa
gar o que quer que seja, não se pode
despedir o empregado estável, se o mes
mo não quiser concordar com a saída.
A não ser por motivó de falta. grave,
devidamente comprovada. E a. prática
tem demonstrado que nem tôcla falta.
grave é possível de se comprovar peran
te o ju~. Esta circunstância incenti
va ou permite que os maus empregados
pratiquem uma infinidade de pequenas
ou grandes faltas, certos da impunidade,
pois, carentes de provas, sabem que, mes
mo que se chegue a comprovar, nem t0
das as faltas prejudiciais podem ser le
galmente enquadradas como ORAVES,
palavra esta tão vaga, tão ampla ou tão
restrita, conforme o critério subjetivo de
cada individuo.

Atente-se que, conforme o caso, nem
mesmo a prática de um dos atos rela
cionados no art. 482 da C. L. T . pode
ser considerada como grave, quando nao
há reincidência comprovada, pois não
houve a repetição, como é definida no
art. 493:

"Constitui falta grave a prática de qual
quer dos fatos a que se refere o art. 482,
quando por sua repetição ou natureza
represente séria violação d06 deveres
e obrigações do empregado."

Devido a êste rigor e por outras ra
zões, movidos pOr compreensível e jus
tificado receio, multas firmas vêm evi-

. tando ao máximo a estabUidade. AssJm,
quando o empregado está atingindo o
penado-limite; as emprêsas têm duas
alternativas, nem uma nem outra aten
dendo realmente 08 interêsses das par
tes: ou estabU1u.-se o empregado, cor
rendo risco indesejável de ficar com o
empregado, que poderá vir a ser impro
dutivo, ou evita-se, despedindo até mes
mo empregados bons, produtivos, cuja
permanência seria de grande vaJ.ia. Al
guns ainda atingem a estabUidade. Ge
ralmente, porém, os empregados prefe
rem receber indenlza.çlo ou mesmo um
acórdo, ao invés da estabUidade, pois
Julgam que nAo precisam de proteçlo
da Lei da Estabilldade para garantirem
o seu lugar ao sol. Acham que a in
denização é preferível. Co~eçam entAo
a frear propositadamente B. sua produ
çAo para provocarem a inden.lzaçAo ou
acOrdo, para nlo se verem contempladbs

com a estabUidade, que viria prIvA-los
da indenização por mUito tempo.

Por outro lado, existem, é verdade,
aquêles que preferem ser mantidos. nlo
tanto porque visem às regalias da es
tabJlldade, mas simplesmente porque têm
o pavor do desassossêgo e do IncOmodo
da periódica readaptaçAo em novos am
bientes. Porém, com OS cUidados e pre
venções que o excessivo rigor da estabi
lidade 1ncutiu no espfrtto dos adminJ8
tradores, poucas são as firmas que que
rem correr os riscos da estabWzação, por
maiores que sejam os custos da reno
vação.

Conclui-se que a Lei da Estabilidade
está-se tornando um dos maiores freios
à real capacidade produtiva do Pais, e
também motivo de intranqUllldade para.
trabalhadores e empresários.

Por l.6SO mesmo, a questão da estab111~

dade dos empregados vem sendo en
carada há muito por maioria dos bra
sileiros - trabalhadores e empreBâr1os,
por igual - como um problema que pre
cisa ser mais bem debatido, analisado
em maior profundidade à luz da expe
riência adquirida ao longo dêstes anos
e à luz da dramática realidade.

Sondando-se a opiniio dos trabalhado
res e dos empresários, constatamos que
quase ninguém prega a manutençAo da
establl1dade pura e simplesmente como
se encontra atualmente. Por outro lado,
também diflcllmente admite alguém a
supressão pura e simples da estabUidade,
pois isso seria - ou pareceria - uma
regressão dos direitos adquJrtdos pelos
trabalhadores .
Já surgiram nos últimos anos diversas
sugestões para acabar com o problema,
mas a meu ver todas elas apresenta
ram-se com falhas, ora por falta de
profundidade de análise, ora por sua
unilateralldade e radicalismo, ora por fa
zer tábua-rasa das oompreeD&iveill e vi
slvels implicações poUtlco-pB1cológiC8/l.
senão, vejamos:
Uns têm proposto substituir a establl1
dade por indenlzaçlo proporcionaI crea~

cente. Mas vejam que isso pouco mo
dificaria o panorama atual, poiB conti
nuaríamos a premiar 08 lndeaeJ'vels,
uma vez que as emprêsas naturalmente
só se lembrado de pagar indenização
quando o empregado, por qualquer mo
tivo, se torna deainteressante. Quando
isso se di por avançada 1dàde do em
pregado, acho ótimo que receba a me
recida inden1zaçlo. Mas sabemos que na
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prática os que ficam tentados a arran
car polpudas indentzações são justamen~

te os jovens, no auge da sua capacidade,
mediante emprêgo de artiffc!os e .ma
nhas que sabemos serem danooas tanto
para as emprêsas como ao Pais.

Outros pregam a supressão da irremovi
bilidade dos empregados com mais de
10 anos de casa. Em outras palavras,
isso quer dizer eliminação pura e sim
ples da parte do princípio da estabili
dade . Jl: apenas uma outra. versão da
primeira propositura, um pouco suavi
zada, com tôdas aquelas inconveIÚên
eias.

Outros, ainda, propuseram depósito de
uma detenninada. taxa mensalmente nos
bancos pelas emprêsas em nome de cada
empregado, sa.cável, quando da demis
são do mesmo.

Também aqui cabem restrições, no sen~

tido de que a medida provocaria gran
de instabilidade de mão-de-obra., trazen
do para as emp~as terriveis problemas
de alta rotatividade de mão-de-obra, pois
na primeira necessidade fina:lceira oS
empregados logo pensariam na sua de
missão, para poder usufruir do dinheiro
tão tentadoramente depositado em seu
nome. E a instabilidade do trabalho não
é interessante nem para o trabalhador,
nem para a empresa, nem para o Pais.
Alguns pregam a supressão não só da
estabilidade como também a supressão
do principio da indentzação.

Por mais que não seja, esta. propoota
tem a pequena inconveniência da inexe
qüibilidade prática, pois os traba.1ha.do
res jama1s o pennitiriam.

Assim, por enquanto, não se apresentou
nenhuma idéia. que pudesse realmente so
lucionar o problema.

Para atender i5Ualmente a múltiplos
aspectos da. economia., da produtividade,
da. constitucionalidade, .da. polItica., da
conveniência. das emprêsas, da paz s0
Cial, da justiça social, da psicologia apli
cada, etc., a. solução que ma.1s se apro
xima do ideal seria a manutenção do
principio da estabilidade com aJgum.a.s
modificações na lei, dando-lhe feição
mais prática e objetiva.

Não se pode mod1fica.r muito da Situa·
ção que existe atualmente, estudando a
questão estabilidade isoladamente da sis
temática da indenização. Uma coisa e6
tá lntimamente ligada à outra. se não
as estudarmos conjuntamente, nll.o se
resolverá o ponto crucial do problema,

que são a. produtividade, justiça. e paz
social.

A idéia é, em resumo, o seguinte:

1) Manteriamos o· principio da. estabili
dade aos 10 anos de trabalho, con
secutivo ou não, na mesma emprêsa.

2) Manteríamos o princfpio da indeni
zação na base de 1 salário por e.rio
de trabalho.

3) Manteriamos o princípio da indeni
zação em dObro para os empregados
estáveis que concordarem em ser in
denizados.

4) Manteriamos o principio da írremovi
bilidade do empregado estável, a não
ser por falta. grave ou por sua con
cordância.

5) Criaríamos uma. indenização especial,
chamada "Indenização-Prêmio", que
teria valor um pouco maior que a
indenizaçã.o simples. Digamos, do va.
lor de 1,5 salários, por ano de tra
balho.

6) Modificaríamos as regras de readmis
são para os empregados com menos
de 9 anos de trabalho na mesma em
prêsa:

a) Quando a despedida se verificar
dentro dos primeiros 9 anos de tra
balho sem indenização ou com tn~

denização simples, se fÔr readmi
tido contar-se-ia todo o perfodo
anterior para os efeitos da estabi
lidade. Para os efeitos da futura
indenização, contar-se-ia todo o
tempo de trabalho (soma de diver
sos periodos) , dai deduzindo-se a
importância já recebida como in
denização nas dispensas anteriores.

b) Quando a rescisão contratUal se
verificar nos primeiros 9 anos de
trabalho com "indenIzação-prê
mio", na renovação do contrato ou
na. readmissão não se contaria o
tempo anterior nem para. os efei
tos da estabilidade, nem para os
efeitos da futura indenização.

A modificação se processaria .simples
mente por meio da introdução de um
parágrafo (de n.o 6j· ao art. 478 e alte
rando ligeiramente a redação dOS arti-
gos 453 e 499, § 3.°: .

''fi 6.0 - Na rescisão contratUal de
qualquer trabalho, o empregador po
derá optar por uma modalidade espe
cial de IndenlzaçAo, a "indenização
prêmio", que será de um mês e meio
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de remuneraçlo POl' ano de lIOI'Yiço
efetivo, ou por ano e fraçio l\lperior
.. seta me.ea."

A rnoc:Uflcaç1o, de apartnci& matanifl
cante, tnz, na. re&11dade, profundu mo
dific&96e8. Vem permitir que lIe otJmm
lep.lmente .. aqU1JiçAo da eetab1lIdade,
coutanto que u emlrleU pacuem o~
100 l.epJmente oon~<l1lIodO.

Torn.ará lep1 e paof11ca 8. l'Ndm1uio,
nlo mIJa caracteriuDdo burl& ou frau
de à lel nem .. l'eIICido obMatlva da ...
tabiUdade, nem a reDonçlo do con
trato de trab&1b.o. uma 'f_ que. alte
raudo-ae o art. ~, I 3.°, o eapfr1to da
lei Ie mod1ffea. completamente.

POAibill~ a retIclaio e a lenon.çio
oonltante doe COIltraOOll de trabalho, .ul
do <lue, Ile a mlprtu. optar pela tnde
ntzaçlo almple.. na renov&Çlo do 000
trato reM8Jlm11'á o ônus do periodo ante
rior; se OPtar pela. "1Dden1qçl.o-prll
mio", D.II renovaçto do OOI1tr&to fllItari.
Uvre de Quailquel' 60ua lOtln o penodo
antertor; ae opt&r" por nenhwna tnd.ent
zaçio, lato é. se dentro dos primelro8
9 SJlOS nio houver nenhuma I'tI!JC1do
contratual, automiueamente se obrtga a
dar t.o emprepd.o a concUçIo de utá1'el.
Bob o prillIl& da CCJDatjtuc1onalldMl~nAo
hi o que d1aeutir, pois a. opçI.o patro
nal, IeJa qual fõr, arca oom OI Onus

. e1aramentfJ eatabeleddcc na le1.

PermltindG-1M! "*I.al'iea pert6d1caa e IIU
ceuivas renov&l}6es contratuaa. dará 8[]

sejo a que muito. trabalhadora bona
reoebun 1Iua. reeom;penaa. perlbdicamente,
além de poderem renovar o contrato de
trabalho na melma fornJa., prop1dandq
lhe UIim maior comod1dacle.

l'\aturalmente, os empreaáriOl set'iam le
vadOll a pagar 1ndentzaçl.o~p~m1o Ib
mente a boru em~OII, com o intuito
de poder renovar o contrato. livre de
ónus IÔbre o perfodo anterior.

Isso cotl.5t1tU1. sem dúvlda, um pode
roso rncentl'vo ao trabalhador. que pro
cura.rá. manter elevada. a sua produth1
dade, para. trazer ao erop~ sempre in
teressada DOS seus &erViços prot1ss1onal8.
Do liUio da. emprf.aa, afigurar-se-á ve.n
tagem IIl.DÇ8t mão do silltemlL "1ndftliza
çã.o--prêmio" , pois atnwés dfJ68e er!.té
rio poderá. obter alto rendimento .doi
seus. operárlos, ao mesmo tempo que,
através @ aplicaçAo de 1ndewzaçAo &110.
pies. lrá. eliminando 06 menos compe
tentes. MM, com O tempo, êstes ten
dem a desaparecer, po1a o 1neent1vo O,a

outra modalidade d! 1D6eDluf;io motl
"ará 011 operi.rtoa .. cada .,... mail ...
rem ptOdut1YO-. .

l.

Aqui cabe 1embrv, e lembrar ClUU1W
vfuI: fonm ueceuál1U: ~mo,quan
do mal apUcado, qundo pqo em à'O
ca de nada ou para lMl Unv de w:na
colI& tlld.Me!ável, é pre1uiao. 6 CUlto ...
rac101l11 extra. OUtra cola mlÚto dtt...
rente é t&ler dUplndioe <:1eDtJt1eameDte.
·dando apUcao6el m&l.l pravelw.a, 001I10
_ de motl'f&l' a pl'Oduçto, aldmular o
trabalho e a campetmda.

Conclui-R Que .. 1nden1sAçio limp)es,
P8&a para .. U'f1'&l' de um emprepdo
improdud:,o. é realmente um bDua Que
acrava O' curto ~al. Ao JJU'O
que a "1ndenluçAo-prem1O", &pelar do
montante. um \'Oueo mlUor. ê tl.tGl de
buar.eamento do CUltO O)leftd.onal. ptlJo
aumento de produtIvidade que prop1d1o.
Resumindo, esta propolt& atende __
t1It&tàr1amenttl aob mllltlpro. aapectoI:

- Econom1a e '()tOd\lt1~.

- JUltlça 1Oda1 e barmotüa.

- Conatltuc1onaUd&de - porque nada
se tirOu. nem aQII trabalhadOl'ell, nem
&0& patrOeIt.

- poutJ.ca • Plicalôlicamente conTlm1e!í
te, pois conta. emJ, grande cb&l1Ce .,
ser aceita. pec1ftcamente pe1U parteI."

O PresIdente CuteUo Branco &I1UDCtou em
MirúUI Gera1a o reeum~ da 1eI1.... ae.
balhlsta. A fónnul& .-upr1d& ao. :IiIlm.
troe do PlaneJazQento e do TraIlalbo. Senh0
res Roberto Campos e PenccbJ Be.rceI101.
"pelo grupo de técn100I do govtmo lncwn
bldo de e:lam1Dar poesfvets tólmulU pca a
correção de falbaa ~ntM u. re1sç6ea
do emp~go", é & cr1~ do Pundo de :ma
tab1J1dade e H&bitaQ60, que Ielia sullltltuU-

. vo do instituto da. estabWdade e permiti
ria. a. opç6o pelo direito idQulJido.

"O Funtlo de Eata~ e Bahi~ 
paaa1vel de correção monetálill. e pridG, no
leU conjunto.. pelo Banco Nac1emal da Ha
bltaçio - conatltull'ta, nos Urmos propos
tos, um pec\1Uo de 'fIlJQ1" aquiattfo .-npre
atual, & carto do empregador. e corr8lpCIll~

denlli ao valor da inden1~, ou sei". I.
um 14.G-sa.lár~o, qua poder1a &el utl1I.Ia40,
lnc.lUB1ve, para. o tlnutelamento parcI&l de
casa. própriA." (Il\l)

(DO) NotlC"J> pU1)l1cad& no o .rftl4o li. 840 PAt'
l.o da 11-3-e6.
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A êsse respeito o jornalista Adriano Cam
panhole (IH) escreve:

"Depois de multos desmentidos, parece
definitJva a posiçáo do govêm\), visan
do a extinguir a estabilidade. :tIa serta
substitUÍda por um nOvo Fundo de In
deníZação, que setv1rl.a, talvez, para o
trabalhador adquirir sua casa própria..
A. emprêsa pagaria ao empregado, mes
mo ao que solicitasse dem1Uáo, ao sua.
indenização, ou participação DO Fundo.
devidamen te corrigida monetàrtlUIlente.
Mas que acontecerá ao trabalbador, de
pois que perder o emp~go? flor cetto
éle passará. a receber o seguro-deseJDPl'ê-

.go. Mas éste, segundo se sabe. será Elffi
bases intimas. isto é. igual a 70% do sa.
lá.rio-minimo regional ou. atualmente,
em São Paulo, Cr$ 58.800. QU.e podElrá
um trabalhador. vamos dizer, que con
tribuiU para a Previdência Soc1al sôbre
Crf 420.(}(J() (cinco vêzes I> m-.ior salÃ
rto-mmimo do Pa.Ls) , faur COJD impOl'~

tAncia assim ridfcUla? Nada, evidente
mente, a nlo ser passat' tremendas di
ficuldades. ainda mais cons.iderandO-se
a desvalorizacli.o continua. da moe<m e
conseqüente &llll1ento dOS p~ de tô
das as utllidades.

TemO$ outro fator importante a ser
cona1derado. De modo leral, lml. t.t~
lhador que chega aos 4S anos de idlíde
é considerado velllo, e dificilmllb.te obtém
n~vo emprêgo. .A&dm, nillhares de pes
soas ficariam imedlatanleote desempre
gadas. sem possibilidade de pr<wer a seu
sustento e ao de sua f~wa, pois o se
guro-desemprêgo ou a. I.nde~ que
vjerem a perceber seno 1nSUf1{leDtes pa.
ra fsso.

Da mesma. forma., teD!.()S de conside.rar
o q.ue está e.oonteeendo hoje nos Eatlldos
UIÚdos, pa.ta que se toma por modêlo pa
ra. muitas COiSa&: o desemprigo tecno
lógico. Os eomp1!t&dores elewmoos es
tão elitninando mão-de-obra em quan
tidade naquela Dação. Há. retrelnaInen
to,mas o emprêgo é ditfc11, 'Pois as em
prêsas preferem 08 trabalhad.ores mais
jQVetl$, que S&eI)1 das universidades oom
alto preparo técD1co. IA, como aqUI, mi
lhares de tra.balb.adores são procedentes
das áreas rurais e não possuem quaUfi
~ profissionaL Os tilhos dêsses tra
balhadores já cotneçam a. freqüentar as
escolas de nível médio, l! talv~ seus des-

. eendellte8 'ebegarto às universidades. Isso
é o que se pode chamar de progresso.
SObre um total de 180 milhões de tra
balhadores, existem 4,5% de desempre
gados. Há. um esfôrÇO do gO\'êmo para.

colocar tõcl.a. essa gente, mas não é fácil,
porque a chamada revolução tecnológica
não deixa.

Assim, a legislação l}orte-americana. po
de ser examInada, mas não apllcad8 di
retamente. Quantos trabalhadores fica
rão desempregados, no Brasil, com a
exUnç{t.o da. ell\.a.b111Ull.de'l ()r, ~ue ~

estáveis. é claro, a menos que se modifi
que a. C<mstitUição Federal, continua
rão estáveis. pois têm a garantia cons
titUcional do direito adquirido. Mas, e
os que estão em vésperas da estabilida
de e têm mais de 45 anos (ia idade a
serão substituidos por trabalhadores mais
jovens?

A estabilidade nunca foi prejudicia.l às
emprêsaS. Devemos notar que todo o
e<:I.uUibrto tunctanal de muitas delas re
pousa. prt.ticamentne sObre empregados
estáveis, com longos anos de eJq>eJiência.
Quando a. atual Rêde Fen-~flrla. Ye
derl'l1 se transfonnou em emprêsa, de
economia mista., sua direção foi buscar
mUitos trabalhadores aposentados para
dirl.g1r seus serviços. Claro que a.s em
prêsas não poderão dispensa.r trabalha
dores incllscrtminadamente, só por cau
sa da estabilidade, Isso seria desorgani
zar o seu sistema de trabalho.

Tem06 necessidade, lsto sim, de uma
lei de aposentadoria que pennita de fato
apCr6entadoria.. Desta torma o trabalha
dor, chegado o seu tempo ou a sua ida
de, afastar-se-li do trabalho. abrindo
vagas pua 08 novos, a fim de que a
renovação d06 quadrOS se proce5Se nor
malmente e nia artificialmente, pOr meio
de leis que não representam a rea.lldade
brasileira. "

o Sr. Elji Yamamoto, em a.rt1go publi
C&ÓO 'no O "EMad~ d~ ti~ l."&\llQ, de 2.0-3-66,
sob o titulo "Estabilidade: integrar () mar
gina.1fzado", volta a. falar da reVisão da lei
de estabilidade:

"Segundo o Presidente Castello Branco,
no discurso proferidO na A.ssemblé1a Le
gislativa de Belo Horizonte, o Govêrno
e.lItá no firme propósito de rever li- Le1
da. Estabilidade- DO tral>alho. B6 ):lOOe
mos apla,udir a iniciativa, tendo em vis
ta. que a. estabilidade CODlO está não
a.tende e la.mais atendeu a.Os ínterêlJlJlm
nem dOE! trabalhadores, nem das emprê
sas, nem da Nação. Assim sendo, o pro
Pósito em si de aperfeiçoar a 1ei me
rece os mais calorosos louvores.

(91) Jornl!Ll F"Ih.a de SiJo Paulo de 13.3-66, I!Lrtl~
go "A Bupresdo d& lilBtabUldl\de.
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Mas, wna vez elogiada atneeramente ..
corajosa atitude, façamos uma· pausa,
meditemoa profundamente - e com co
nheclInento de causa - antes de dar
mos n06W apoio a essa ou àquela alter
nativa apreaentad& ou que venha a ser
apresentada. Assim como o Instituto da
establllde.de veio a se constituir em ~.

dadelro foco de tnqU1etaç6ea, apesar da
boa lntençAo dos seus criadores, o seu
substJtuto também poderá .resvalar para
o mesmo caminho. apesar da boa In·
tençio dos pI;Oposttorea. se liso e.eonte
cer, seria lamentável e penOllO para ..
Nação. EvIdentemente, nInguém deseja
isso. Por 1S8O mesmo. antes deve ser de
vidamente analisada. com o concurso de
todos aquêles que têm uma parcela de
experiência. vivida dentro do problema.
empresarial e trabalh14ta. Allú, o PreaI.
dente Castello Branco. muito aeerta.da..
mente, numa atitUde necessérla e de
mocrátic::a, convoca tod08 a darem su
gestões e colaboraçIo.

Dentro dês&e espirlto, vamos tentar co
laborar sinceramente com o Oovêmo. te
cendo conaider&ÇÕe8 e formulando per
guntas, para que certas dúVidas sejam
disslpadas, para que eventuats erros se
jam a tempo percebidos, para que r0
dos possamos compreender os pormeno
res da alternativa mencionada no refe
rido discurso.

Se de um lado podemos aplaudir a re
visão em&!. da lei, já quanto à- alternt.
tiva sugerida. pelo BOVêrno provoca te
mores, susc1t& dllvidas sob vários as
pectos. Fala-se em 14.0 salário, fala-se
em seg\U'o-dftemprêso. A primeR&. vi&
ta, pe.rece confi1tar completamente com
tOdas as outras medidas tomadas pelo
atual Govêrno no combate à inflação e
no incentivo ao tn.ba.1b.o e à proeut1vi
dade, CQm a. colabor&ção e sacrlficiO de
todas as classes. Talvez a. contradJçio
seja apenu aparente; talvez, ao se ex
planar melhor 06 det&1hes, se deafaça
essa 1mpresd.G desfavorivel. Por iMo
mesmo, alguns pontos importantes pre
c1sam logo ser escla.rec1d08:

1) A maioria da.s emprêllas costuma
enfrentar grandes dificUldades no
fim de cada. ano para pagar o 13.0
salário. Aguentariam o ônus flnan
ce1ro de pagar tnais êste 14.0 sa
lário obrigatório? O Govêrno fi
nanciaria tal obrtgaçAo Bem pro
vocar nova onda lnflBdoná.ria?

21 Por aca..9G êsse 14.0 salário Dl> fun~

do nAo acabaria sendo arcado pe~

los próprios trab&1badores, pelo au~

mento de custo de vida que recai
tia nos ombros princiPl'1mente doII
trabalhadores mala hurnlldea? O ar
gumento de que li 1nden1aaçkt já
fazia parte integrante do custo ope.
racl.on&l nIo é lnteiJ'amente viU
do, p<)1s qualquer contador de euatoI
sabe que &. maior1& du emprtau
nio a compUtam pelo cllcUlo slm
pIes, mas sim através do cálculo
dss probBbilJdade8 e outroe tat6n8,
e na real1dade d1!lcJlmente palll&va
d06 5% sObre o salêrio mensal.
Agora, com a obrigatoriedade t0
tal do depósito, a taz& a - Incluir
no custo operacional paaar1a a lI8t
da ordem de 10%. se consl.derar
mos que recairia sObre os B&láriOl
a serem majorados nos fina de ea
dll. ano. Além do mai8 viril conat1
tuir uma obrlgaçAo financeira real
e improrrogável. se 1\ lnclenllaçAo
e.crescenn06 o custo de f1nanc1a
mento, poderá ir a 11% sóbre o
salã.r1o. Ha\7er1a portanto 6% de
acréscimo IlÔbre o valor da mf.o..
de-obra.

3) se êsse aumento de custo trouxer
realmente mais positiva estabilida
de, mais incentivo ao trabalhador,
ótimo. 114&8 parece que tal nê.O
acontecerá, pola os trabalhadores
teriam a sua fntranqWlldade au
mentada. As empl'êsas teriam mais
faclUd.&de pare. demltlr os emprep.
dos, pois no ato nAo teriam ne
nhuma .obrlgaçlo financeira, quer
na. dispensa com justa causa, quer
na. diape.nsa lnjuaWtcadl.. Bem ou
mal, a obrigaçlo da fn6enizaçAo era
um fator que até o pJ'e88nte obri
gava os empresários & peb8lU' vi
rias vêze6 antes de dem1t.l1' empre
gado sem causa justa. Dora:van·
te, os trabalhadores ficariam à
mercê até mesmo do capricho mo
mentAneo dos patr6es. Nio deve
mos, a titUlo de consertar o que
está erra.do, ellm1na.r da Legislação
Trabalhista BraaUe1r& aqUUo que
ela tem de Sê.bto e poe1U'Io.

I) Por outro lado, se para lImortlzar
a insegurança, dessaa dlspensaa vai
se introduza o seguro-desemp1'êgo,
muitos trabe.lbadores nAo escIarecl~

dOll via provocar & sua própria dis
pensa, para sentir o gostinho de,
vez por ouw-a, tirar bCJ88 fértas à
custa do Govêmo ou do 1II!lJUl'O.
Nio esqUeç&Zn06 que ainda hoje, no
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Brasil, o grande problema é o nivel
de esclarecimento de grande parce~

la dos trabalhadores.

5} Ainda. outro ponto a considerar é
que, até agora, o mêdo de perder
tudo na diSpensa pela justa causa
era um dos fatôres que vinha con~'

tendo os trabalhadores rebeldes den
tro da relativa disciplina. Como os
adm.lnistradores irio contornar êsse
problema daqui para diante? Dis~

pensá-los sistemàticamente não é
a solução ideal, pois não é pa..ra
se criar tal situação que se resol
veu rever a. Lei da. Esta.billdade.

6) Como ficaria a situação dos em
pregados que contam atualmente
entre 2 a. 9 anos de casa? Perderiam
todos os direitos adquiridos até
hoje, ou 80S emprêsa.s seriam cha
madas a depositar integralmente o
equiva.lente a 2 ou 9 salários devi
dos a êsses trabalhadores? Nesse
caso, donde sairiam êsses recursos
financeiros?

7} Como ficaria a situação dos empre
gados já estáveis?

8) Qua.l a garantia que os proposito
res dessa medida podem dar quan
to à idoneidade moral dOS futuros
administradores dos bens públicos,
isto é, qua.l a garantia de que a
indenização assim bloqueada con
tinuará a ser bem administrada nos
futuros governos?

9} E finalmente, além do aumento de
custo na ordem de 6% só pela in
trodução de depósito obrigatório, te
ríamos mais um ônus cuja percen
tagem desconhecemos, para forma
ção de fundo para o seguro-desem
prêgo, custo êsse que forçosamente
recairia sObre os ombros dos traba~

lhadores. com a possibilidade de que
uma boa. parte do recurso a.ss1m
reunido iria sustentar não o traba.
lhs.dor rea.lmente necessitado, mas
sim a malandros e aventureiros.

Entendo que o seguro-desemprêgo é um
complemento que mais dia menos dia
pode ser introduzido, nem que seja pa..ra
acompanhar a tendência social de ou
tros países. Mas nunca para substituir
ao estabilidade. Neste momento, o que
poderia fazer com mais proveito e com
sentido realmentne social seria aprovei
tar essa taxa não para instituir o se
guro-desempl'êgo, mas para formar um
fundo, que poderíamos chamar de Fun-

do de Subvenção da Mão-de-Obra Id06a.
Uma. vez criado 'êsse fundo, a Previdência
poderia subvencionar parte do salário pa~

go a trabalhadores com, digamos, mais
de 45 anos de idade. Vendo que uma
parte do salário pago a trabalhadores
idosos seria subvencionada pelos insti
tutos, as emprêsas sentir-se-iam incen~

tivadas a contratar tais elementos, atual
mente quase que totalmente marginali
zados. 1!:stes, Sim, precisam realmente do
amparo governamental pé.ra poderem
dar a contribuição do seu esmerado tra
balho, da sua prática e da :sua experiên
Cia, com que a Nação muito tem a lu
crar.

1!:sse Fundo de Subvenção combinado
com a idéia já exposta por DÓS, de inde
nização-prêmio e periódicas renovações
contratuais, viria resolver integral e sa
tisfatôriamente todos os problemas re
lacionados com a estabmdade.

De fato, é uma soluçáo que não existe
em nenhum outro pais. 1!: solução in~

teiramente brasileira, Mas quem é que
proíbe que nós tenhamos as nossas pró~

prias idéias, nossas próprias soluções, pa~
ra os problemas tipicamente brasileiros?"
O Ministro do Trabalho, 8r. Peracchi
Barcellos, entregou em 30 de março de
1966, aos dirigentes de diversas C()nfe~

derações, cópia do anteprojeto que versa
sôbre a estabilidade e indenização. Nesta
ocaSião afirmou ao O Estado de São Pau.
lo (92) que o trabalhador "deveria. ser
estável com seis meses de casa". Salien
tou o Ministro que "aquilo que não inte
ressa ao trabalhador não interessa ao
Govêrno".

Dizendo que o Govêmo está realmente
preocupado com o problema, o Ministro
Pera«chi Barcellos frisou que "o atual
instituto é uma conquista legitima doS
trabalhadores brasileiros e o seu maior
inter&.se é ampliar as vantagens e ~~
rantia a êles outorgadas dentro de bases
realistas.

Advertiu o Ministro que a iniciativa de
reunir idéias e sugestões visava a uma
contribuição ao estudo da matéria, tendo
ainda declarado "não permanecer por
mais um dia neste Ministério, se fôsse
para tirar as vantagens e garantias já
conquistadas pelos trabalhadores."

íntegra do anteprojeto:

"AR. 1.0
- 1!: assegurado a todo emprega

do, a partir da vigência desta Lei, o direito

(92) o Estado de São Paulo de 30-3-66.
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à acumll1açio do tempo de sen190 prestado
em e.mpl'6au sujeita ao f'8ilme da CODIIO
J1daçIo d.u Leia do Trabalho, mediante um
lUtema de créd1to para o efeito de lua c0
bertura. fInanceira DOIS CUQII da extfDçIo do
oootrato de trabalho ou em CUll8 MPeC1ai1i
durante .. viltnc1. d&te. eontrato.

Ari. 1.. - Pua a cobertura. do liatema de
crid1to de que tn.ta o art. 1.°, & emJdu, de
positar, mensalmente, a~ o 10.° dIA aw
do m&I IUbleqUente ao veno1do, em conta
bane4.r1a v1Ilcullda, em nome de ó&da I!m
prep.do, import&n.c1a COtTea)JODdente a 8,.Sn.
do aaJárto etettvamente percebido pelo meImo °no m~ l"eII)eCti'fo.

Art. 1- - Os depósitos efetuadOlS nu 000
tu 1'1ncuJad.aa eIIt40 1lUje1t06 & correçIo mO
nettr1&, na forma da leilaIaolo eçeç1flc&,
e eapltal1zario j11l'08 aeeundo o diIp08to no
art..p

Parilt'afo i.Dieo - A~ moneté.ria
e & capitalizaçio dOIS juros correrio • COIlta
do fundo a que se refere o art. 10.

&ri. ,-0 - A capltal1raçlo dOIS JW"OI de de
pósitos far-ae-' na. aeutnte procreuAo: 1,0)
3% durante os doia pr1meU'08 anos de per
m&nencla na. mellDa emprêaa; !,-} ~% do
terceiro ao quinto ano de' pennan&ne1a Da
emprfs&.; ..-) 5% do aeno ao déc1mo ano ~e

perman~ncl& nll. em])rila; ..-) 6% .. pvtir
do déclmo-prlDlltiro ano de permanêncl& na
empr•.

Parilnto ánJco - No cuo de muclaDça
de emprisa,s, recomeçar' p&r& o em]Jl"elado
11. c&plt&lizaçlo, na progrelllo referida neste
artJ.iO.

Ali. 5.- - Verificando-se mudanQ& de em
p~go, a conta vinculada eeri tranlIter1da
para o estabeleclmentl) bancário de edUla
do nO-...o empregadoc.

Art. 6.- - Ocorrendo rescLdG de conu&
to de trabalho por pute d& e.mp1'êl& sem
justa. causa, ficará ellta obrlgada a depositar
na conta do FGTS, no Banco do Brun, &

1mportAncia. igual & 10% do valor do Aldo
da conta VincUlada do empregado Da data
da. dÚlpenaa..

Ari. 7.- - Ocorrendo rescldo de contn.to
por Juata C8U5&, nos tênnOlS do art. 482 da
CLT, l) empregado perderá a favor do Pun
do, aludido no 8l't. 10 desta Lei, & parcela.
de sua conta vinculada correspondente Ir.
correçio monetária e aoa juros caplt&l1la~

dos dunnte o tempo de lIIenlço pIWtado
à. emprêsa de que fôr despedido.

Art. 8.- - Em C&IQ de dlasicUo, a ...erUt.
ca.çAo da ocorrênala ou nAo da Justa C&UI&

da duped.fd& do emprerado seri. apurada
pe1& JUltiça do Trabalho na tonna. lJ!"l'Y1I:t&
pela CLT.

Ari. '.0 - O emprepdo podert. uWJu.r-ee
do depól1to da conta T1ncuJa4& nu .,wn
teII conCUÇl6ea:

. L·) Ocorrendo a ezttnçAo do oontn.to de
trabalho: a) DO CUO da~ pela
empr6a& leID i1m&- caUla pu dO otI
saçI.o de suas ativ1d.cié&, compI"OQda
mediante dec:Jarações' delta, do aind1
cato da catetorla 110 emprepdo OU
da JUIt1ça do Trabalho e ainda di.
apoeentadoria def1D1Un., ccocedi.da pe
la Pre'fi<l&lcl.. Boc1&l,. a conta poderi
lei' a.mplamente utlliu.da; ~) DO cuo
da resclaf.o 1181' do emprep,do, Mn Jus
ta cal.18&, ou pela. empreu. por JUIt&
caua&, ao conta .omente poderi .. utl
l1u.d.& parcttJ ou totalmente com u
aiatêne1& do alnd1cato di. eateeor1& do
emprepdo nu 'IfIIU1DteI I1tU&Q6eB de
'fidame.nte oomproftdu: L-) COOItI
tuiçlo de capital para ettabeledmu1
to por conta própr1a. CODforme 8& dia
pUleI' em rqu1amento; ..e) aqu1aiçlo
da. moradia própria DOa t&moa do
art. 10 desta. Lei; "·l neceu1dade cra
ve premente, peI8oa1 ou tamll1ar, COIl
fonne Ie di&puaer em rep1&mmto.

!--) Durante a ~DCla do contrato... con
ta làmente poder' ler ut1l.bada para
aqu1aiçlo de mor&dt.& própl'Ja nOIS têr
ux. do art. la desta Lei.

Padcrato "6nlco - Em caao de morte do
empregado a conta Y1ncul&da poderi ...
livremente utwz&d.. pelOlS .u dependeote8,
habilltadoll perante a Prnidfncla SOCial.

Art. 11 - A utl11&açlo doe depólitol da
conte vinculada para flnB de aqu1liçlo de
moradia própria ~ aaaerurad& &o emprepdo
que completar 5 IDoe de 1erV190 na memna
emprêla ou 8 &Doe em emprtlu di"enu,
por 1Dterm~o do Banco Nadooal da Habl
taçIo, de ac6rdo com lia 1natJ.'1I9Oes por este
aped1daa e dentro dai pouIbJllda4e1l f1nan·
celraa do Pu1ldo de que trata o lut. 2,° delta
LeI.

I L· - O BNH poderá, dentro da& pos
I1bWdadeI flnance1ru do PuDdo, l'eItrfns1r
& utt1laçlo da conta ...lncu1ad& para • f1na.
lidade de que tra.ta ê8te artigo, com reI....
çio a emprepdoe que tenham tempo men~
de Mnigo do que &ll menc1ooad08, deede
que oompro"ado tenham atinrldo o valor
da própria conta ou Afie completado com
poupançu pe/IIIOIJ.s a pelo meDOS 10% do
mOlltante do ftnaneumento pretmd1do.
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li l.. - O BNH poderá instituir um
ad.1cionB.1 nos contra.to& de finlUleiamento de
que trAta êate ~, um seguro de ma.nu
teDçio de salário para. o efeito de garant1l'
amort1zaçlo do d~blto resUltante da opera.
çio, em C&8O de perda ou reduçti.o do 88.
ltr.o percebido pel08 empregados.

Art. 11 - Fica criado o Fundo de Ga
rantia de Tempo de Berviço - POTS, CODS
Utuido pelo oonjWlto das contas VÚlCuJadU
80 que ee refere o art. 2.°, cujos recursos
5erio apllcad08 tlOIIl correção monetâ.ria. e
J111"O& tal c:.:no previsto n06 arts. 3.° e 4,°,
de modo • usegurar & rentabllldade neees
sârt& à cobertura de su.&8 obrigações, caben
do a IIU& gestA.o ao BNH; na eontorm1dade
da Clrient8çAo traçMIa pelo conselho CUrador
a que se retere o art. 12.

AJ't. l! - A eestAo do PGT8 fe.r-se-a po:'
intermédio dos lIel"Vt:ço!!. próprios do BNH,
sendo pl.neJado, elaborado, em :tormas ge
ra.ls e resoluções expedidas por um Conse
lho Curador, integrado por um representan
te do M1nistro do 'l'rabalho e Prev1d.ên;:ia
Soc1al, um repreeentant.e do Ministro do Pla
neJamento e CoordenaçA.o Econômica, um
representante du CAtegorias praf1ssionll.1s e
um repreeentante das categoriJ,s eeon6m1C8.ll,
Que o pre!idirA.

li 1.° - Os representantes dos M1nis
tr08 serão por êsteB indlcados e os da. cate
eoria serão eleitos pelo período de dois anqs
cada um, pe1aa respectivas confederações em
conjunto.

§ t.· - Os me m b r os-representantes
perceberão, por sessão a que compareeerem,
até o máximo de 4 por mês, a. gratificação
qc.e fór fixa.da em reg'J1a.mento.

§ 3.. - Os membros-representantes te
rio suplentes deslgnados ou eleitos, pela.
mesma fonn& d06 titUlares; o Presidente do
BNH designará. o seu suplente dentre 06 di
retores dessa. BUtarCluia..

An. 13 - A apllcaçll.o do Fundo será. fei
ta. a1Tetamente pelo Banco, com os .seus
agentes financeiros, segundo nonnas a se
rem f1Xada.s pelo BNH e aprovadas pelo
Coru;elho Mor.etárlo NacionllJ er.J. obrigações
reajustBveis do Tesouro ou em papéis que
têm B& seguintes C&I'&cteI'fsticas: L G) ga.ran
tia. real; 2.°) coneçio monetá.r1& Igual a .dos
depóa1tos vinculados, conforme previsto DOS
s.rts. 3.° e 4.° desta Lei; 3.°) rentabilldade
superior ao custo do dinheiro depositado m
inclusive Juros.

11 1,° - O programa de apllcaçio será
feito baaeaào em orçamentos trlmest%B1S; se
mestra1s ou anua1s, .elaborados pelo agente
e aprovadOll pelo BNH, de 8.CÔrdo com as

normas fixadas neste a.rtililO. Os excedentes.
em relação &O previsto, serlo apllcados ex
clusivamente em obrigações reajustáveÜl do
Tesouro Nacional.

11 ! .• - No programa de apllcaç6es se
rão incluidaa 118 preYi6ões do BNH para exe
cu~ do prognma habitacionB.1 ~ .

I 3.° - Aos ~ntes financeiros será
cred1tacl.a., fi, titulo d~ ta.u. de administra
çio, peuentaeem nAo excedente de 1% 80
a.no 8Ôbre 06 soldos deposl.tad06, que será fi
xada anualmente pe.rll cada Região do Pais, .
pelo Conselho Mooet6.rio Nacional. por pro
posta do Banco Nactonal <Ia Habitação.

Art. 14 - O BNH utlliz&rá o fundo de
acôrdl> com o programll. incllcado no art. 13,
para apllcações nos seus programas habita
cionais e restituirá ao mesmo fundo o re
tômo d06 empmtimos, acrescid06 d08 Juros
dll. correção monetáóa, resultante da.!! a.pll~

caçóes.

Art. 111 - O custeIo do stItema peJo BNH
5erá feito com a dUerença de juros obti
dos nllS apllcaçõell em relação 8QS cust06
da. capitaliZaçA-o dos mesmos ou limitado a
uma percentagem para administração, fixa.
da anualmente pelo Conselho Monetârio NiI.
ciona.l.

Art. L6 - A p&rtir da vigência desta.
Lei o regime de lnde:lização por tempo de
serviço e de manutenção de contrato de tra
balho previst06 nos ar'"uS. 5.° e 7,° do Titulo
IV da CLT ficou Sll.bst1tuido em todos os
seus têrmos pelo disposto nos a.rtIgoo ante·
rjores, reS88J"Padas 83 sltuações deoorrente..s
da opção e da indenl:açáo pelo tempo ante
rior, do que tratam 06 lU"U;. 17 e 18.

Art. 1"1 - 1: assegurada. aos ernpregll.dos
que na. data da vigtncia desta. Lei conta
rere. 10 ou maIs anos de serv1ço na. mesma
emp~sa o direito de optarem pelo sistema
Integral estabelecido no TitUlo IV da CLT,
C8llO em que ficarão excluidos do regime da
pre3ente Le1.

I'IU'á......o único - O direito de opção
a que se refere êste e.rtigo deverá ser exer
cido no prazo de 180 dias, contados da \1.
géncla desta Lei, perante a. empresa, que
deverá fa.zer a anotação respecUva. na ea.r
telra profissional do empregado.

An. 18 - Os empregados que na. data da
vigência desta Lei contarem menos de 10
a.nos de serviço na. mesma emprêsa., ass1m
como os enquadrados no disposto do art. 11
que nlo exercerem Il. opç~ no prazo r.êle
mencionado, terão da ocorrêncl& da despe
dida. sem Justa. causa. o direito de indeniza
ção ptio tempo de serv:ço anterior à. vi
gênda. d~ Lei, de a.cOrdo com o sistema
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preVisto no Capitulo V _do TitUlo IV. da cLT.
e pelo tempo de servíçu posterior l\ referiR
da exigência 01'1 d1l'e1tos decOnentes da preR

sente Lei.

Art. 19 - A falta de depósito no prazo
estabelecido no m. 2.° sujeitará a emprfsa
h. coneçlo monetária, • multa e &08 ;JU1'<llI
de more. previstaa na Leg1.s1&ÇIi.o do Impôato
de Renda, para a falta de recollúD1ento dhte
Jm~sto.

Art. ZO - Competirá. à Prevtdêncle. Soclal,
pelOSBeUS órgãos 'próprios, a veI:ifi~ do
cumprimento do disposto no art. 2.° ~
Lei, procedendo em nome do BNH ao le~

vantlunento dos débltDB ponrentW"& ex:IsteD~

tes e a respectiva cobrança adminiattati'vr.
e. judicial pelll. mesma. forma e com 08 mes~

mos privilégios da.s contribuiÇÕes d.eVI.das à
Previdência. SOcial.

Parágrafo único - 1'0, ACÔ1'do entre o BNa
e o ~rio dI) 'I'Tabalho ~ Prevl.dên~
8001&1. será. t1X&d& tll.X& remuneratória à Pre~

vidência SOCial pelos enee.rios que lhe atrt,
bui êste artigo.

AR, 21 - IndePendente das comh1ações e
do procedimento estabelecidos nos arts. 19 e
20, poderá o próPrio empregado, por si s6
ou pelo seu s1ndicato nOl'l ca806 previstos no
art. 8.°, acionar diretamente a empl'êsa por
intermédio da JUStiça do Trabalbo P8Z'&
rea~ o valor correspondennte ac& depósit08
nlio etetuados nos tênnOll do art. 2." e com
os necessários des<lOOOOB no depósito do ar
tigo 3,°-

Art. 22. - Fica.m. extinto!> a partir da vi
géncfa desta Le! os seguintes &lus a caJ'JO
daS etnpt'êsas: 1.°) o Fundo de IndenJzaçio
Traba.lh1Sta, C11ado pelOS arts. 2.0 e 3.° da
Lei n.O 4.367, de 16-7~964, com alteraç10 fei
ta pelo s.rt. 6.°, § 1.0. letra ao da Lei n." •.
4.92'3, de .23 CU! dezembro d. 1185; J..) a con
tribuiçâo para o BNH, prevt.sta no lU't.. 22
da Lei n.o 4.380. de 21 de s.goato de 19M,
com a a.lteração feita pelos arts. 35 e 37
da Lei n.o 4.863, de 29 de novembro de 1~;
l.O) a contribuição para o BNH, LegiAo Bra
8l.letra. de A5Il1lltêncla, pre'ViBt& pelo Dei:.teto
Lei n,o 4.380, alterado pelo disposto no De
creto·Lef n.o 8.252, de 29 de novembro de
1965.

Paricralo fmieo - A manutenç§.o das set
yjços da LBA tlca.r& 8. carlo de~
orçamentários 1ncIuIdos no oroamento da
União, ftcando aberto no corrente exercfc10
o crédito especial de 35 b11hôes de CruzeirOll
liam êsse flm.

Art. 23 - Floe. reduzida para 1,5% a co~

trlbUlçâo devida pelas eJtIprêsas ao SEBC e

a() SESI e d1JJpensadaa llS88l!I entldadea da
8I1bscr1ç1o compulsória a que aJude O art. 21
da Lei n." 4.380, de :n dtl, ag6&to 11& 19M.

Ali. Z4 - A presente Lei entrará em vi
gor no }>rlme1ro d19. do mês seguinte ao da
publJ.ca,Çio do seu Regu1anlento, revogadaa
as d.l.spoel.ç6ea em contrá.rlG."

Agitada. a Quest40, OI 10lTUIis publicaram
uma. série de memoriaiS (ie entidadUl de
trabalbadores dJrigida ao Presidente da Re
pÚbUca. defendeudo 11, manutenç1() 00 atual
instituto da estabW~e. Jt anunciado ·tam
bém pela unp.rensa. o lnic10 da Semana em.
Defesa da EStab1Ud8de, em BIo Paulo, CQOl.
conterênctaa d08 Benhores castro Neves,
Franco u.ontoro, Vall!emar Gonçalves e do
Professor' Cesar1no J\1n1or. A sesnan& tem
C8l'áter nacional, dela parUcip8.lldo Te\')ftR
sentante& do sindicaJ!llmo da maiOl'1a doa ..
tadoa brasuetro.s.

As l1derançaa &Indicais reunidas em 8&0
Paulo. "a.tém de repudiarem o Fundo de Ga.
rantia do TemPo de serviço, reiVl.nd.icaram
o estabelec1mento de. e&tab~ 8tl6 ~
meses de serv190 e o paga,tnento de .férlas
aos trabalhadores que sAo diapenaados antea
de completarem 9 meses de eervi~", (lia)

Em 11 de abril de 1966.0 Ministro d<l P\a.
neJamento, Sr. Roberto Campoe, em entre.
vISta ao O .Estado de SH Paulo; dec1atOu:

"Estabilidade: trata-se de dramática e
trágica confusio. A legislr.çl.o eJ:.UBl t\Io
garante a estabWdade, mas apensa te
gulaInenta as diapenau:. t: um s1stenl.a
perverso para o bom traba11Jador."

O tAo momentoso assunto d& est&bULd84e
do traba1ha.dor foi (ia nOvO abordado pelo
MJn1Btro Roberto Campos. Aas1n~ou, nota
d8IDente, os se8U1ntes pontos:

"a) O projeto governamental aproUm.&
se da recomendaçio formulada pela
Convenção Nacional dos MetaIúrRi
C!.08, celebrada em Rec1fe, em 1963, ao
tempo do govêrno GoUlart; estranha;.
se, portanto, que se1a.m ~~te ~

metalúmc06 os artiCU1adorea da re
a1stência contra. a revisAo do aaaun·
to, sugerida pela classe há três anoe;

b) a leg1sla.çfao at11al regulam.ent&~
.!ISS l'& despedida ou dJspez:/B& do tra
balhador pela empréBa e nIo gar&D
te a esta.Dilldade; portanto. nlo se
está procurando extJngufr um direi
to que a 1el nt.o assegura~

(93) o Est4d.O de 840 PGulo. de 19-4-1lIl.
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c) busca-se dar estabilidade financeira
e não estab1l1dade de local de ser
viço ao trabalhador; o projeto pre
vê a. formação de um depósito de
propriedade do trabalhador, depósito
êste que acompanha. o empregado em
sua transferência de emprêsa, por
demissão ou por livre vontade, em
atendimento a ofertas melhores de
salários;

d) hoje o trabalhador torna-se escravo
do emprêgl), recusando-se melhores
oportunidades em outras firmas com
mêdo de perder indeni2;ação; o pro
jeto garante esta. mob1l1dade do em
pregado, sem qualquer prejufzo;

e) o depósito de dinheiro que o traba
lhador vai somando, dentro da. mes
ma firma ou de uma emprêsa para
outra, lhe será pago ao final de 30
an06, com correção monetária;

t) o sistema atual é perverso, escraviza
o trabalhador, favorece um sem-nú
mero de burlas por parte das emprê
sas; lamentàvelmente, converteu-se
em mito manipUlado, agora, politica
mente; acredita-se, porém, que a ló
gica e o bom senso acabarão preva
lecendo sôbre o mito, porque nem só
de páo ou de mito vive o homem..,"

Transcrevemos, a seguir, a exposição do
Ministério do Planejamento, (94) sôbre o ins
tituto da estabilidade e a garantia do tem
po de serviço:

"Decorridos 30 anos da generalização do
regime da indenização por tempo de ser
viço e do instituto da estabilidade, esta
tuidos na Lei n,o 62, de 1935, e confirma
dos, em 1943, na Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, o Govêmo decidiu exami
nar o funcionamento do instituto e do
sistema em face da realidade sóclo-eco
nômica, O resultado dêsse exame resul
tou na constataçáo de que, na forma co
mo existem, sem embargo de alguns as
pectos positivos, ambos causam mais ma
lefícios do que beneficios ao empregado,
à emprêsa e ao Pais, 1: que a experiência
do dia-a-dla., bem caracterizada. na ju
risprudência da Justiça. do Trabalho, de
monstra, de forma cabal, a. criação de
uma cadeia 'ie causalidades que leva à
antitese do que seria. de desejar - a
instab1l1dade e o desemprego. Essa ca
deia, bàsicamente, pode ser descrlta da
forma seguinte:

a) muitos empregados têm como meta. a
estabilidade em si mesma. se con
seguem atingir os 10 anol> de casa.

balJt.am na sua produtividade quando
náo passam a constituir maior proble~

ma para a emprêsa, por buscarem
ser demitidos sem justa causa, a fim
de receber a indenização dobrada que
a lei lhes assegura;

b) a emprêsa, no pressuP06to de que êsse
comportamento é adotado pela gran
de maioria dos empregados. procura,
obviamente, defender-se contra essas
ocorrências. E l\ única defesa de que
dispõe é impedir que seus emprega
dos adquiram estabilidade, O empre
gado, normalmente, é despedido antes
que some 10 anos de casa;

c) já. nesta altura, o instituto da estabi
lidade produz efeitos contrários à sua
própria. razão de ser. Mas seus ma
lefícios não são sOmente êsses. O em
pregador, em sua polltica de defesa
contra. a. estabtlldade, age. segundo
uma. de duas hiPóteses: ou simples
mente entra em acôrdo para a dis
pensa do empregado, pagando-lhe in
denização na proporção do tempo de
serviço, ou - o que também é comum
- age de forma. a forçar o pedido de
demissão do empregado, ou, então,
procura de todas as formas caracteri
zar uma "falta grave" que permita
despedi-lo sem indenização;

d) o resultado de todo êsse processo é o
mais desastroso passivel: a pretendi
da estabilidade se transforma em
instabilidade, além de criar clima de
tensão nas relações entre patrão e em
pregado, clima êsse que é uma das
causas permanentes e lógicas de bai
xa produtividade, que só prejuízos traz
às empresas e 'Ml País, além do pró
prio empregado, cuja conquista so
cial foi totalmente frUstrada.

Não pretende o Govêmo trazer à baila
uma tese sem fortes fundamentos que a
amparem de forma cabal. li: a frieza dos
números estatisticos que demonstram a
veracidade do que afirmamos. As carac
terísticas abaiJCo, referentes à Guanaba
ra e a São PaUlo, dão bem uma idéia
do real alcance do sistema, notadamente
no que se refere ao instituto da esta
bilidade, na atual conjuntura sócio-eco
nômica.

li:stes quadros são muito claros. mes de
monstram, por um lado, o número inti
mo de trabalhadores que alcançou a es
tabilidade. E evidenciam, por outro la
do - o que bem ~ressa a agudeza do

(94) O Estado de Sdo P/lulo de 29-4-86.
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problema -, que é ~te o núme
ro de emprep.dOl que atI1:Ip oa dec &Doa
de eu&. De ano para ano, menos em
prepdOl comeruem cbep.r I. eatabW·
d.&de, juatamente em CODlIIlqü6nala do
comportamento de emprepdOl e em~
llU em face do ioat1tuto. Dia. cbei:ará,
cuo nio 11 tome uma driatlca pro\'1
dmcia, em que nAo ma1ll ez1st1rio em·
pncadoll eatlveu; e em que um tnatituto
que v1sa.n. a concll1ar patrões e empre·
gadOB constltuiri fonnld'ftl arma para
o arravamento da luta. de c1uBeI.

Entre &I alterDatiras de nad& fazer...
fim de ev1t8.r lmpopu1&rtdad.e,~ o toa
tituto da estab1l1dade c!i arraipdamen~
cooa1den.do uma prantta do emprep·
do, e a de rever o problema, enhen~

t&ndo uma Impopularidade certamente
transitória. a fim de propor UID& lOIu~

ç1o, o GoTêrno optou pela 8efU.D.dA, apre
&entsndo Co antepro~eto de lei que acom.
pan1l& este trabalho. Em ri])IdU 11Dha.lI
convc!im resumir "qUi o functonamento
do atual matema, e daquele CODIUbetan
clado no anteprojeto a.preaentaclo:

a) O I1Item& atual - Dentro do l1ate
ma hoje v1gente, o empregado, &pÔ6
atlng1r um ano ,de cua, p... a ad,
qulrtr o direito a receber - CMe lJeja
despedJde MIm Juta caau. - uma
Indenização correspondente a tan
tlI8 vêzes o major lalir10 mensal li
er.bldo, qur.ntos f~ C& t.na6 trab&
lhadOll na emprba. At1nI1dOl5 OI 10
anos de een1ço continuo nesaa m-..
ma emprfsa, o empregado adquire eIl
tablltdade, !IÓ podendo ser despedido
na ocorrência de falta grave, apura
da em inquérito pela Justiça do Tra
balho. 8e a dewed~da M dá. sem que
ocorra falta grave, a empresa terá que
reintegrar o empregado. Em wna úni
ca hipOteae, ou seja, a 1ncompatibW
dade pessoal que torne desaconselha
do o re1ômo do emprerado, poderi o
contrato ser resc1ndJdo, mediante D
p&lamento de UJnIl. indenlsaçlo cor
respondente ao dôbro da que lhe
Jleri& devida 81 nio f6sle estiYel, e
isto mediante dect8lo da Justiça do
Trabalho;

b J o muma PI'OpOlIW - Begundo o sis
tema. ora proposto, l"ertf\ca-ae qU6 ()
empregado, a partir do momento em
que é admitido numa emprêBa, ~ do
no de uma conta banctu1a vinculada,
onde a emprfaa deposita, mlll1lJ&1men
te, 8% do salâr10 que lhe ~ pago no
mesmo m~8. 015 depóa;(tOI feikle neeaa

conta lJOfl'em CCX'l'eQIo moPetú'1a I) c&
pibNiam Jl1I'Q8~ na 1OnD&
lI8tabelec1d& pelo anf.e1,lrOteto. ....
depóllitos~, 1n1dlJmeote,·
ao que é atulJmen*e derido .. em
prepdoe CQIDO lDden'-çlo em C&IO

de de.ped1d& lDJuat&. lIIlDdo~
mente majondlll, no tempo, poz- efe!
to da capttal1l&lllo e da oarreçIo mo
netért... se o tmpnp60 muU _
emprqo, & cont& continua as.tlndo,
fi o nOvo empnrpdor Dela fui OI d6
J)ÓB1tos~. NIo importa. o m0
tivo pelo qual o emprepdo tenha cleI
xado & emprh anter1cJr', poli o depó
sito bancirlo é sempre .u. Ao mem
menta.çio d.etIIIa oonta, 6bYiamente.
BOfre aJiUmaa re.trto6e8 no cuo de
811td& voluntária do empnpdo. p0
dendo lIel' llvrement.e momneDtada
quando de deIped1da inJusta.. • mn
ilstema de alterDatl...,. para " em
~ fi pua o emprepdQ,~ 1m
pedJr atitudes de mer& YODtade que
provoquem ruptUl"U~.. de
vfncuIOI .empreptfc101. ~,
a.wbn, o intereae do emprep4or' em
impedir que o emprepdo 8OID8 anc:.
de casa - 6le nIo tem Q.ue se pno
eu~ com o ~U1o 15.e m.e~
em potencial, e o emprepdo pode
pennanecer na mMIDa emJ)l'ta por
muitoll anos. NIo há mala, portul
to, que falar em eÁIlbWdade 8bmente
aQ3 dez anos na meama empr6la, pcü,
com fi, adoç.Io do nô'ro Idatema. a ".
gurança no emprqo" J' 11I verttlca.
para os bom empresados. deIde os
prbne1rolJ m_ de aerv1ÇO, • CODt1
nuariL Mmpre através dOI anl».

Ao seguir, faz-1lI mna comparaçlo entre
OIS doiS sistemas, o atual fi o pruposto,
de trêS pon\ve de Y1ata: do Ml.pnca
do, da emprêsa e do 1nter6sle nadooal.
Quanto 80 emprepdo, a comparaçlo •
a sepJnte:

"SISTEMA ATUAL

1) DetluDparo ....~ae-.1n'a :do ,-.D.
fic&d&, ~te _ -u--II-
cid e Da ladea.tria eztntna - l:Ite
tipo de emprepdo nio pode nem peD
aa.r em e&tabWdade, pois jamaIa con
'aeeue completar wn ano de cua. Aoe
8 meses de Berv1ço ê despedido, para
que nem Inden1aQlo lbe I18Ja devida.

2) IlWlS1BUnc1a de lDIen~ - .. ti

empnrade deb& .. IIIDpRIa 'rOIun&1
rJuneate - 8ônlente a despec11d&
sem jUllta caua eDll8Ja o ~to
de lndenizaçlo. JLu o emprepd.o.
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sempre na. expectativa de receber wn.a
importância que já considera sua., não
querendo perdê-la, está quase sempre
conformado com a sua situa.çlo. se
lhe acenam com um emprêgo melhor,
não aceita "para não perder a indeni
zação".,

.lU ExpectaÜl'a de desempPêKo em faee
do atual lnstltute lia Mtabllidade 
Qualquer emprepdo, com o correr do
rempo, aumenta sua expectativa de
ver-se desempregado, POis sabe ser
quase certa a sua despedida a fim
de que não &dqutr& estabilidade na
emprêsa. Com efeito, ests.billdade e
deeemprêgo, salvo para o reduzido
número de empregados já. estáveis,
clI.da vez m&ts tornam-se Blnônimos.

4) Falta de recoDbeeimetlto do tempo
lIe serviço do tmpnlHO quando da
aposentadoria - O empregado, ao
chegar à aposentadoria, conta apenas
com 00 proventos da Pl'evidéJ1C1a So
cial - geralmente. estritamente su1i
ciente para o seu sustento. a o fim
inglório de uma carTeira. dedicada 0.0
trabBJho.

5) DUoição dOi direitos do emprepdo em
CasG\lS lOI'tultos, COlIJO • ,,,bela e a
concordata - Nesses casos, o já. pre~
cário ~lto do empretado desapare~

ce nL prática. Sua indentza,çlo se
transtornaa, na melhor das hipóteses,
em um crédito privUegt.ado, de difícU
liquidaçâo, e que talvez nunca· sed,
recebido. Exemplo tfpIco é o ocorrido
recentemente com os empregados da
Panatr elo Br~U e do Grupo Ja.ffet.

6) inexistência de patrimônio do empre~

gado - Via de regra, o empregad()
não cOO$egUe o su1ic1ente pata cons·
tltuir Wl1 patr1nlônio !leU. O que ga~

nha, ou o que recebe em indenizações,
é consw:ntdo nas neceSSidades do dia
a-dia.

') PeJa morte do anpre~ado IJua famOJa
não recebe qualquer indenlDçio 
Com Q morte do emptegBdo, 8ua Ia.
mD1a p~ a receber apenas a pen
são paga pela Previd~nciaSOCial, pen
sA0 que, geralmente, pouco dá para
O sustento da famU18.. .

8} Dite1to do empregado a permanecer
no em.prilo, após dez anos de 1IeI'ri~
na mesma emprêsa (estabilidade) ~
:lI:sse dú'eito impede a dispensa e ga,.
rante a reintegração, se violado. Nlo
garante, contudo, qulüquer compen~

saçAo l>ecuniár1a, salvo no caso de

comprovação judicial da existência de
incornpatibJlldade PeSllOal.

SISTEMA PROPOSTO

1) AtendinJento a __ mio-de-obra, 1M'O
ptcland~se, lncllUive. o AU .Primo
ramento - DesaPQreCe, para o em
prega.dor, o interêslle em despedir pa
ra e~tar o pagamento de indeniza
çM. cessa, assim, l)I1ra o opeté.rl.o
não ql1a1J/JcsOo. o L1=átJro c1rtlulp
viciOOO em que vive. trabalhando 8
meses e procurando emprêgo 2 ou
3 meses sem nada receber. E a per
manência na mesma emprêsa resul
tará, certamente, en sua prcgrellSin.
especialização. O empregado nAo qua
l1fica.do é, talvez. o maior beneficiário
do nOvo SiStema.

2) Gan.ntta de cobertura 'inaneeb'a. em
flwrJquer hipótese - Como o dePósito
em conta vincUlada. é seu, o emprega
do não se sente coagido a perInll.De
cer na empnfsa COI:ltrB seu pl'Óp1't<J 1ll
terêsse. :me é livre para aceitar nova
colocação que represente melhor nível
de Vida, integnrndo-se verdadeiramen
te no espirtto da livre iniciativa.

3) Se(1lraJlça no eDlltrêco, pelo deeinte
riMe do patrio eIIl despedir - Como
já ~06, a despeQ1da do empregado
não traz beneflcto patrimonial para a
eml)rês&. A esta passa a interessar,
pelo contrário, a experiência que o
eml)regado vai adquirindo através do
tempo, e a pel'1Il&l1ência no emprê~

go 1>&SSa. a ser regra geral.

t) Beeonbeelmento 4\0 tempo de seni90
quando da apoRll'ladoria - O elDpre~

gado, 80 chegar à aposentadoria, con~

ta não 9Õmente Com os proventos da
aJ)Ollentadoria, mas, também, com o
sa]t'!o de sua conta. vinculada. :li: um
pee(]llo lIiteiramente seu, que lhe ga
rantiréo confOrto no fim de sua vida.

S) Gan.ntla do tra~Jbador em faee des
sas oeorrênclas - Bendo a conta vin
culada. independente da ernprêsa, in
teiramente alheia !lo seu patrtmOnio, o
empregado não se vê, jamais, envol
vido nos meandros juridicos das fa
lências e concordatas. seu d1re1to ao
deJ)6s1to é indiscutível.

8) PoaibUiclade de adquirir bem patrl
moniaJ - Como fi. totalidade das con
tas vinculadaS constituem um fundo
a !ler gerido pelo BlI.Dco Nacional da
HabitaçAo, sofrendo correçlo monetá
ria e tendo eaIlital1zaçAo de juros,
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o titular de cada conta. tem um pe
cúlio de valor sempre atual. Assim.
o sistema pennlte que o empregado.
entre outras coisaB, Utlllzando o mon
tante de sua conta ou parte dêle, ve
nha a obter financiamento do BNH
para adqutrtr sua própria casa. E isto
ainda mesmo na. vigência do contrata
de trabalho.

7) O montante do depósito, em eAIIO de
Ialecfmenlo. passa 8. pertencer à fa~

m.illa do empregado - O empregada
tem B certeza de deixar sua fanúlia
mais bem amparada,. pois com o seu
falecimento o montan~ do depá>ito
em conta. vinculad~passa a pertencer
1\ seus dependentes.

8) Ressalva do direito adquirido dos es·
táveJs, que usim optarem. PossibUida
de de eompensaçio peeuniári& para os
que pJ"eferem o DÔVO IIIstema 
:t garantida a manutenção do direito
à estabilidade, para. 08 que J' o te
nham adquirido, oU seja, J' contem
presentemente com mais de dez anos
de serviÇO n& mesma emprêsa. Para
os que. entretanto, preferirem adotar
o nOvo sistema, o longo tempo de
serviço acumulado ser' todo Me com·
pensado pec.un1?tiamente, em eat!O de
despedida injusta. e, no caso de sal
da. voluntária. !lerá coberto a partir
da entrada em vigor do nOvo regime.

Do ponto de vista da emprêsa, a. com
paração que se estabelece na· expo61çio
é a seguinte:

SISTEMA ATUAL

A tenBio gerada entre emprêsa e empre
gado, em virtude dos vícios já. demons
trados, decorrentes do instituto da esta
bilidade, é ca.usa. de menor produtivida
de. Com efeito. se a emprêSa se vê na
contingência. de despedJr empregados, pa
ra. que êstea nia atinjam a estabUidade,
os empregados, por outro lado, Vivem Sob

teDsAo nervosa. ante a constante amea
ça. do desemprêgo. CrIam, com 1a8o. ani
mosidade em relaçAo à emprêsa, conaide
rando--a como um adveraát10 e nio como
wna organtzaçAo de que participam. R'
o gradual desa.pareelmento do tio ne
cessário espírito de colaboraçAo.

2) BeJaüva Imprevido DU deQeIU 

O p&gBlDento de indenizaçõe& de uma
só vez e nem sempre em momentos
ptopíclOll. contribui. muitaa vêzea, -pa
ra desequilibrar a situa.çlo econOmI·
co-financeira da emprês&.. SAo inú
meros os exemplos de casos em que
o vulto das indeDJzações trabalhistas
levou emprêsas à. inaolv&nc1a.

SISTEMA PROPOSTO

1) Elevação da produüridade - Desa
pa.recendo a tensl.o, surge a ca1abo
ração entre emprêsa e empregado,
que se integra.m e complementam.
M&is certo de sua permanência, o em
pregBdo busca progredir. em busca do
melhor salário e, também, do progres
so da emprêl!a, para. que esta possa

pe.gar essa melhoria salariaL A con
seqüência mentivel é a elevaçio da
produtividade.

I) Melhor prevúão de d.-pesas - Efe
tuado o depósito mensal - correspon
dente a 8% sôbre o pagamento feito
ao empregado -. & emprês& !ice. UVl'e
do 'pagamento abrupto de quaisquer
indenizaç6es. Tal incidência s6bre a
fOlha da emprêsa, como se verA. adian
te, é parcialmente compell5&da com a
extmçlo de ouuaa encusoa, e .. di
ferença é plenamennte compensada
pelos benef'icios traz:ld08 pelo nOvo aI8

tema.

Do ponto de v\st8, do \n~ n&c1on&1
- diz a exposiçf.o -, "a vantagem do
sistemll. proposto é flagrante. Rea.lmente,
nio há, Do sistema atual. Qualquer as
pecto que contribua no .sentido do lO-'
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terêsse do País, pois a própria tranqüili
dade social vista, que decorre da segu
rança na emprêsa, vai desaparecendo,
como assinalado, e, antes, pelo contrário,
o qu~ há é o declinio da produtividade.
Enquanto isso, o slstema proposto apre
senta três vantagens capitais:

1) A efetiva segurança no emprêgo. gera
dora de tranqüllidade social.

2} A l'levação da. produtividade das em
pli'Ras. fl\tor flmdamental para o de
:.I'lIvol\'!mento do Pafs;

3) O :lproveit8.mento econômico do massa
de recursos que constituem o FlIDdo,
em l\t1vidadcs de proflmdo interesse
boctal -- como é o desenvolvime~to

do Plano Nacional de Habit~('ão. Com
efeito, a gestão do Fundo plllo BNH
l'('!sultnrá em notável l'I.cc~ernmentoda
solução do defjcU hllbitacional, meta
há tanto buscadll e que só agora vai
sendo vislumbrada. (Dad(l~ estatlsti
cos sôbre a aplicação pelo DNH.)

Não há, pois, comP!l:ração llue fie pOf\,~a

fazpr: I) sistema atual nf:0 atpnde ao
interê~f,c lJacional; c o sistema proposto
visa, tllmlJ~m, à satif>fnção dos mais ele
vados dtis..<>es intcn-sses.

Conclui a elQ)osição, tratnndo de proble
Mas especificas para innementação do
sistemn proposto:

"Na. t'lIthoração do sist{)llI:\ proposto, al
guns del~lhes merecem C'studos aprofun
dados, dadas as suas conseqüências ime
diatas n~t vida nacional:

a) Transição entre o si '.i1ema atual e o
sisf.er.ta proposto - Trata-se de defi
nir !\ situação dos atuais empregados.
em fl\ce da adoção du nõvo sistema.
O crit(-rio adotado foi o seguinte:

,- os empref!,:'\dos que já são está
veis poderão manter o direito ad
quirido, nr~o se subordinando ao
nôvo sistema, desde que optem pela
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subordinação ao atual, estabelecido
pela CLT;

- os demf'.ls empregados, bem como
os estáveis que preferirem não
exercer a opção pelo sistema atual,
terão, em caso de dispensa sem
justa causa, direito à indenização
na atual forma pelo tempo de ser
viço anterior e os ttireitoR decor
rentes do nôvo sistem~c, quanto ao
tempo '1c serviÇQ posterior.

Conse',uc-se, assim, li1llEl. facll transi
çã(), com respeito ao.'l direitos já
adquiridos.

b) Limitação do acréscimo de encargos
empresariais - Criada. a incidência de
8% sôbre fi fõlha do empregador, pro
curou-se extinguir todos os I.ncargos
considerados dispensáveis, como a
concribUlÇão de 1,2% 1\ favor do BNH;
a contribuição de 0,5% devida à LBA;
a. contribuição relativa ao Fundo de
Indenizações Trabalhistas e ao Fundo
de Assistência ao Desemprêgo, no va
lor total de 3% sôbre a fôlha de pa
gamento; e a contribuIção devida ao
SESI ou ao SESC. que era de 2%,
passou a ser de 1,5%. A soma de tõ
das essas deduções totaliza um per
centual de 5,8% que Incidia sôbrc a
fôlha de pagamento. A implantação
do nôvo sistema, pois, representará
um acréscimo, em relação à incidên
cia atual, de apenas 2,2%. plenamente
aceitável e justificável em face das
vant~ens acarretadas para a própria
emprêsa."

No Congresso Nacional o instituto de esta
bilidade é entusi:'!.sticamente defendido como
um direito irrevogável das massas trabalha
doras. Entre outros oradores poderemos ci
tar os Deputados José Maria Ribeiro, Heitor
Dias, MlÍrio Covas, Getúlio Moura, Franco
Montoro, Noronha Filho e Floriceno Paíxão
e os Senadores Josaphat Marinho, Aurélio
Vianna e Aarâo Steinbruch.
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o Deputado Amaral Neto apresenta à. CA
mara doe Deputados, em 16 de março de
1966, o seru1nte proJeto:

PROJETO

R,a 3,533, de 1966

Cria o 'Tudo de 1luJeu1~. me
lllflca • CODaOlW~1o 4u LeiI do Traba
lho, e dá O1ltru pn'ridêllclu.

(As Com1uOea de Constltuiçio e Just.l.~

ça, de LegáJaçio Social e de P1n&Ilçaa,)

o COllK!'esao Nacktnal decreta:

.&ri. 1,- - l'lca 1nJlUtuido o "Pundo de In
denizações", formado pelo duodécimo do \1'&

lar do salário paro aos empregados contrata~

doe por tempo Ind.etenn1nado, e aoa q\l1Ja ee
~pl1quem 08 preceitos da Conaolldaçlo du
Le1& do Trabalho.

Art. J•• - A lmportAncla do duodécimo de
que tu.ta. esta. LeI aeri. dmd.. pelo emprep.
dor e depoaitada mensalmente no Banco do
Brasil, em conta denomJnada "Pundo de In
denizações" e vineulada ao nome do empre
gado, na lonna da regulamentaçio desta LeI.

.&ri. s... - O montante d06 dep6s1tA:l8, até
'10%. pelo menos, deverá ser apllcado em t1~

tul08 pllbllcos de correçAo monetl.rl&.

Art. ... - O "Fundo de Indenlzaç6ea" po
derá ller movimentado metl$&lmente pelo em
pregado, por dellemprêio, até o l1m1te de
80% sObre !leU \1ltlmo ealãr1o, e até o total
de aeu cndlto, uma única vez, noa seguintes
casos:

I - lendo ~o sexo femlnl.no, por res~

cido do contrato de trabalho
para casamento;

JI - para compra de CU& própria;

m - pOr a.posent.adort& promoTida
por lnatltuto de prevld6ncla !O

c1alj

IV - Q.uando, após dez anos de contri
bwçõea e resc1ndldo seu llltlmo
contrato de trabalho, pNtendef,
cotnprovade.mente, estabelecet-lle
indivIdualmente ou por 8OC1eda4e
em atividade comercial, 1ndWltr1~

ou a&TQPeCutr1a'. .

I 1.- - Falecendo o emprepdo, pode
rio seua herde1rol! ou beneficiário. p1'OIDDYel'
a retirada total de seu crid1to,

Ari. 5.· - Poderá o emprepdor reuarcir
se, até o limite do cr6dito do emprepc\o no
"Fundo de Indenizações", de qlWquer pre
Juizo que 800 lhe tenha cáuaado e que oca
&11)ne a reacislo do contrato de tra~, d8ll
de Q.ue cona1ga ganho de causa em 1IClIlteJ1ça,
transitada em Julgado, da Juatlça Comum
ou do Trabalho,

r. 1.- - Uma '\IR eomun1cada~ em
pregador ao Banco do BrUil lo a.cuaaçIo le
v~tada contra o emprqado, nem 6ste nem
.seus herdeiros poderA.o fazer qualquer retira-
da no "Fundo de Inde~", até declslO
fmal· da JU!t1ça.

I !.. - Tanto na Justiça Comum como
na do Trabalho, a sentença que lIll pronunctar
sObre .. acusaçAo atr1bufd& ao emprerado
condenarl. a parte 'Vencida aos honon.nOl l'le
advoeado e demais despeeu Judlcla1l e, CUO
nlo juliUe provada lo acuaaçl.o, declarari
se esta foi dolOl!8. ou temerária, deYendo em
tais blpóteeea condenar o emprepclor ao 11&
p.mento do décuplo dai custa, eendo que
00% da ImportAllc1a reaultante deI8a con
denação serlo levados a crédito do emprep
do atingido dolosamente, no "PuDdo de In
den1ZaçOes".

Ali. 6.. - Ao admitir o emprepdo, deTe
rL\ o emprerador proceder ao reg1atro, em
seus llvros, da Caderneta de De])Ólitoll. bem
como expedlr o devltlo aviso ao Banco do
Bl'&SU, na. forma. dB, r8i'Wammt&çlo delI\&
LeI.

Ali. 7,· - O emprepdor fica obr1p.do •
comunicar a adm1Bllio do empregado li. en
tIdade que, de acôrdo com a reruJ,&menta
çAQ, rór incumbida de f1acal1sar • perfeita
apl1caçAo desta Lei.

Ari. ... - O crédito do emprepdo no
"Fundo de IndenJzaç6ee" nIo pod.eri aer ce
dido, tzanafer1do ou neeoc1ado ~ Q,.ualquer
outra modalidade, ainda que lIll deIt1ne ..
produzir efeito após SUB morte.

Ali. 9.· - Aos emprer&4oa contrat4M1os por
tempo lndetenoin.oo, admit1ew. ante. da n~
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gência ...esta Lei, serão garantlaos os ãireitos
adqulrldos até ent"lío, na forma do disposto
nos Capitulos V, VI e Vil "da Consolidação
das Leis do Trabalho, com a ulod1ficaçáo es
tabelecida no artigo seguinte, sem, prejuízo
dos demais beneficios que a presente LeI lhes
confere.

Art. 10 - Tôdas as indenizações de que
trata o artigo anterior serlo obrigatôriamen
te recolhidas, em nome do empregado, no
"Fundo de Indenizações".

Art. 11 - Ficam isentos de todos os im
POStos federais, estadual& oU municipais os
atos e operações do "Fundo de IndeniZações".

Art. 12 - Os d1ssfdIos oriundos da apUca
çlo desta Lei, entre empregadores e emprega
dos, neto se t.ratando de matéria penal, se~

d,o processados, conciliados e julgados pela
Justiça do Trabalho e, nos demais casos, se·
r40 prooessados pela Justiça Cçmum.

.&ri, 13 - Dentro de sessenta dias, a par
tir da publicação desta Lei, baixará o Poder
Executivo o regulamento para a. sua exe
cução, e, trjnta dias após a publicação do
regulamento. entrará em Vigor em todo o
território nacional.

Art. 14 - Revogam-se as dillposições em
contrã.r:lo.

Amaral Neto

Justif1e;ando êste projeto, o Deputado Ama
ral Neto (95) pronunciou as segulnteapa
lavras;

"Benhor Presidente, Senh~res Deputados,
apresentei, ontem, a esta Casa um pro
jeto, sObre o qual desejo, em breves
minutos, dizer algumas palavras, uma
vez que não o fiz acompanhar da dev1dà
justlficativa.

Não é de minha autoria. Foi apresentado,
em 1951, pelo então Deputado coutinho
Csvalcant1. Por isso, posso consided.·lo,
sem ferir qualquer preceito de ética ou
de modélStis, um grande projeto. No sen
tido social e da produtividade para a
economia nacional, acho que nada de me
lhor se pode fazer no momento.

A estabU1dade, que hoje existe para mul
to poucos, é quase um sonho e quase
nunca é at1n8'lda. Por outro lado, o em
pregado que deixa uma firma sem ser
dela despedido náo recebe, em troca do
seu trabalho, sequer um cruzeiro, seja
qual fOr o tempo em que na f1rma tenha
ficado. Mais ainda, no regime atual, s
morte do empregado constitui como que
motivo de justa dispensa· do emprêgo,
porque, pela morte, todo o seu tempo de
casa é perdido.

o projeto que apreseJ;ltamos ontem de
termina que todos os patrões, ao 1nscreve~

rem o empreg&do no seu registro de tra
balho, sãO obrigados, a partir do paga~

mento do primeiro 1>IlJ.ário, a depositar,
em caderneta bancária do Fundo de In~

denlzação, um duodécimo dêsse salário,
a tal ponto que, ao fim de um ano de
trabalho o empregado já tenha em sua
caderneta aquêle ano de indenização a
que só tem drrelto quando é despedido.
Dai por diante, durante todos os meses
e todos os anos de sua permanência na
firma, o empregado continua contando
com êsse depósito de um duodécimo do
seu salário. Dá-se, assim, 80 empregado
uma capacidade de manobra junto ao
patrio, que êle hoje não tem, uma ca
pacidade de manobra que beneflcla não
sÓ o empregado como o patrão e, princi
pabnente, a produtividade nacional. Por
que, hoje, quando um empregado, com o
salário de duzentos mH cruzeiros e cinco
ou seis anos de casa, recebe proposta me
lhor de outra firma e, baseado nissO, se
dlrtge ao patrão para tentar obter au
mento, normalmente o patrão recusa
atendê-lo e diz: "Se quiser, demIts·se e
vá para outra. firma." O próprio concei
to de segurança do empregado faz com
que êle permaneça, ganhando menos, pa
ra não começar de nõvo em outro lugar,
perdendo aquêle tempo de casa. Com o
Fundo de Indenização, previsto no proje
to, o empregado tem junto ao patrão s

(95) D.e.N. de 18-3-1/6 - S. 1- Suplemento.
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capacidade de manobra, de comunicar
lhe a oferta melhor e permanecer na C&

sa, se receber oferta igual, ou sair dela,
com a sua lndenlzação já garantida em
caderneta bancária."

o Deputado Franco Montara leu da tri
buna da Câmara dc.s Deputados a delibera
ç10 adotada, por unalúm1dade de votos, pelo
Gabinete Executlvo Nacione.l do Movimento
Democrãtico Brasileiro referente à estabUi
dade: (~)

"Diante das declarações e providências
Já tomadas pelo Govêrno, que ameaçam
a garantia da estabilidade dos trabalha
dores, o M.D.B. decide:

1.0) Promover, através de seus represen
tes no Congresso Nacional, nas As
sembléias Legislativas e nas C4ma
ras MunicipaIs, uma campanha na
cional de esclarecimento, para de
monstrar que a estabilidade, ao con
trário do que se tem afirmado:

a} é um Instituto juridico consa
grado internacionalmente e Que
no Brasil vem sendo adotado pro
gressivamente pela legislação, des
de 1923;

bl está elevado à categoria de pre
ceito constitucional; pelo art. 157,
n.o .XII, da Constituição Bra.s:l
lelra;

c) é uma exigência da justiça so
cial, pois assegur& a Integração
do empregado na vida da eJn

prêsa;

d) corresponde a uma das tendên
c1a.s fundamentais. cristãs e de
mocl'átlcll.& do direito moderno,
que é a da humanização da vida
econômicll.;

e) é fator de awnento da produ
tividade e bem-estar SOCial, pois
nssegurn ao homem que trabalha,
especialmente ao chefe de !am~

lia, tranqilUidade e segurança.

diante do risco de uma. despedi
dll. arbitrária (com O regime da
estabilidade, o Braail obteve no
passado os maiores indlcea inter
ne.clonais de produção; se hoje
a produção caiu ternve1mente, a
culpa não deYe ser atribuída à
estabUldade dos trabalhadores,
mas à Incapacidade dos gover
nantes ou a outros fatores);

2.°) Dar seu apolo e solldBJ"1ed8de ao mo
vlment13 em de(f.Iltl, d& t.ltt.\:}\1~.

que vem sendo realizado pelas enti
dades representativas de trabalhado
res, empregados e servidores públi
cos, também ameaçados;

3.°) Recomendar seja considerada. quea~

tlio fechada para 1IeU3 membros, no
senado e na. Ca\mara, a defesa da
establlidade d03 empregados do
Brasil."

o Professor Evaristo de MoraiS Filho con
cedeu entrevista. (97) ao "Correio da Manhi"
sObre a estabWdade:

"O Pro!. Evaristo de More.ls F1.lh.O, 8J1tIn'
do anteprojeto do CódJgo de Trabalho,
condenou a enlnçAo da estabilidade, on
tem, em debate realiZado no programa
"Mesa-Redonda", de OUsan Amado, afir
mando que "se o Govêmo tem meamo o
1nterêsse de acabar com a instabWdade
do trabalh&dor, dever1a tornar o empre
gado estável após o perlodo de experitn
da de um ano."

Criticando os argumentos dos que pre
gBlll a extinçlo da estab1l1dade, o Jurlata
lembrou que não procede a aflnnativ& de
que o empregado torna-se um mau tra
balhador após adquirir a estabWd&de na
erntltêsa, 901& "uma. 'j'e? ~t~'i'e.dt. t. fSol'*
grav.e, o Estado pennlte ao empregador,
na legislaçlo atueJ, desfazer-se do mau
empregado."

(IN)} D.e.N. d~ 24-3.lllI - a. I - i!luplemento.
(117) Trlll1scrlta no D.e.N. d~ 11-3..M - 8 1

Suplemento, por /lOlJcltaçlo do Depu~

HeItor Di&s.
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Salientou o Professor Evaristo de Morais
Filho que é errado, mesmo para aquêles
que defendem a estabilidade, afirmar
que esta só existe no Brasil. Existe 
continuou - tanto em pa(ses desenvol
vidos como nos subdesenvolvidos. Disse
que Ernesto Katz, em livro editado em
1957, intitulado "A Estabilidade no Em
prêgo", afirma que no Brasil não se pos
sui uma estabilidade verdadeira devido
ao artigo 496 da Consolidação das Leis
do Trabalho, que autoriza transformar a
reintegração do empregado ou o recebi
mento da. indeni2ação em dObro a crité
rio dos Tribunais.

Para o autor - continuou - a autêntica
estabilidade é aquela que concede direi
to a emprêgo enquanto fOr válido o tra
balhador, citando as leis de Fulgêncio
Batista, em Cuba, de Franco, na Espa
nha, em 1944, e a Lei ArgentiD.a apro
veitada para os bancários, esta datada
de 1940. Revelou o professor que existe
fa.rt8l legtslaçw sóbre estabilidade na
França e na Alemanha Ocidental. Posllo
acrescentar a recente lei mexicana, de
1962, que concede a establlldade desde
que seja superado o periodo de experiên
cia de 3 meses. Despedido injustamente,
pode o empregado mexicano requerer a
continuação do contrato de trabalho ou
o recebimento da indenização. Vê-se
assim que a legislação brasileira não é
a única a manter a estabilidade. TOdas
as outras concedem logo ao empregado,
após o periodo de experiência, a estabi
lidade. No Brasil, o trabalhador SÓ con
segue após 10 longos anos de espera,
ficando a critério do empregador permi
tir ou não que o empregado se tome
estável.

Nos próprios Estados Unidos - prosse
guiu através do Beniority (Antlgui~

dade) -. reIa1iza-se a estabil1dade do tra
balhàdor, obtida pelas convenções cole
tivas e Outras negociações sindicais. O
livro Inda.strialism.oe a Soeiedade In
dutrlal, de Kerr, Dunlop, Harblson e

Myers mostra que o problema dos pa1ses
em via de desenvolvimento consta exata
mente no recrutamento e na fixação da
mão-de-obra e que' esta só é obtida pela
integração na empresa através da esta
bilidade. Fayol - prossegue -, o cria
dor da doutrina da administraçio na em
prêsa, coloca entre os 14 princípios para
uma boa administração a estabilidade
de seu pessoal. Não procede, assim, o ar
gumento de que a estabilidade onera
a produção. Confunde-se estabilidade
com vitaliciedade. O empregado está
vel pode não ser estável desde que ca
meta qualquer das 17 infrações previstas
na CLT.

Acrescentou o Prof. Evaristo de Morais
Filho que "a estabilidade nada mais sig
nifica do que o principio da boa-fé na
execução dos contratos, não podendo ne
nhuma das partes deixá-los de cumprir
arbitrà.riamente, como acontece ainda,
com mais razão, na chamada Lei do In
quilinato. em que o proprietário nio 're

pode desfazer do inquillno senão nas cau
sas expUcitas fixadas em lei. Não se
pode substituir a estabiUdade, quaI1tati
va, pelo Fundo de Indenizações Traba
lhistas nem pelo seguro-desemprêgo, me·

. ramente quantitativo, que lança o traba
lhador ao desemprêgo e faz com que tOda
a sociedade, a Previdência Social, res
ponda pelo ônus e o risco que devia ser
arcado pela emprêsa. privada, sua em
pregadora, que dêle se serviu durante os
seus melhores anos."

O O Estado de Sáo Paulo, em 3 de maio de
1966, noticiava a palavra oficial do Govêmo
sôbre o problema da estabilidade:

"Ao saudar os trabalhadores pelo trans
curso do 1.0 de Maio, em discurso pro
ferido domingo na cidade de Campina
Grande, Paraiba, o Presidente Castello
Branco anunciou a manutenção inte
gral do instituto da estabilldade e a cria
ção, paralelamente, do tundo de garan
tia do tempo de serviço. Oferecer-se-á
aas1m ao operariado a oportunidade de
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eecoJher um dOI dois siIltemaa. Para
tanto, o projeto que dJaporá s6bre a ma
téria Já está recebendo moc11ficaç6ea, a
fim de consultar OI 1nterêNea dOI tra
balhadores, de ac6rdo com .. auges
t6es apresentadas pelos IIinc:llcatoa e fe
deraç6ee.

AJuc11u ainda o Màrecbal Caatello Bran
co ao empenho que o Govêrno vem c11a
pensando i e1aboraçlo de um Plano De
cenal, YÜlaDdo ao encootro de "uma eB

tratég1& de desenvolvimento de alcance
lmec11&to", para que se P08lI& oferecer ao
seu sucessor uma perspectiva de longo
alcance, um conjunto de med1d&a capaz
de transformar o Br&sU na grande na
çIo que merece ser, que' pode ser e que
deve ser.

DI.Beorreu ainda o marechal, demorada
mente, acêrca das diversas tarefas a que
88 propôs o EU Govêrno - democratiza
çIo das oportunidades, d1ac1p11na e rac1o
nal1dade de comportamento, valor1Z&Ç1o
do saIárto real, correçIo das cI1storçOes

da economia e un1ficaçio da Prev1dênc1a
SOCial, entre outru -, para formular, ao
f1n&l de sua oraçlo, agradee1mentoa i
classe trabalhadora pela sua compreen
sAo "dos elevados propóa1tos do Govêrno,
ao promover, embora com sacrl.fic108 BU
portâveIs, mas Impostos pelas contingên
cias da realidade nacional, a reabilitaçio
do Paia."

Quanto i estabWdade, eaclareceu O Presi
dente CasteUo Branco:

"Apesar da 1nB18tente deformaç4o doa
propós1tos do Govêmo e da exploraçAo'
da boa·fé dos trabalhadores. o debate le
vou ao reexame do grave problema so
cial. InúmerBB sugest6es e contribuições
foram recebldu. Delas, a mais importan
te partiu de v&rl.oa grupos operáriÓs de
seJosos de coBllervarem a liberdade de
escolha entre os dois Sistemas, e por 1aso
mesmo favoráveis a que tivesse o proJe
to do Govêrno caráter simplesmente fa
cultativo. Contratados dentro do atual
sistema da Consolidaçlo das LeU! Tra-

balhl.stas. teriam 08 operirloe. 1Ubeeqtlen.
temente, o dJre:Ito de optar entre o fundo
de garantia do tempo de aeniOO e a __
tabWdade DOI moldes hoje 'tipnte&
Também aos Já emprepdOl .-la facul
tado eacolher livremente o que Julp,Mm
mais conveniente para &lea próprios. .u.
sim, como tantos pancem almeJII' e
apregoar, 08 que tem deformado e ,expto..
rado 118 1ntenç6es do Govêrno, a estabW
dade continuam lntociveL Dela nIo 18

mudará uma llnha. Mal 18110 eem preJuI
ao daqueles que, por haverem compreen
dido livremente quanto 6 llUl6rla, pre
ferirem outro sistema. Aaslm, nIo 18 ft

daria a êstes a possibilidade de forma.rem
um pec\U10. tranamisaive1 U SU&8 fam.!
llaa e utlllzáve1 para. flnanclNDento de
casa proprt&, abrlndo-Be-lhes atnda ..
posslb1lldade de se tomarem realmente
esté.veis pelo deal.nterêsae do empregac1M
em despedir empregados treinados, Uvre
que está do perigo de acumulaçlo de um
passivo trabalh1sta.

o Govêrno é sensfve1 aos argumentos dos
que desejam comparar na pritlca 118

vantagens dos doia a1atemaa e reconhece
que wna campanha d1tamat6ria e dema
gógica espalhou sementes de dúvida en
tre muitos trabalhadores. P&ra cU8Idpar
qualquer apreensAo, e demonstrar que o
Govêrno sOmente propOa um aperfeiçoa
mento e nIo uma mutllaçio de d1re1tos.
determinei que o projeto a ser apreeen
tado ao Congresso Nacional seja modI
ficado, para tomar facultativo, para. O

empregado optar democritlcamente pelo
sistema que preferir, com tOdas 118 caute
1118 para que seja uma opçIo livre, sem
quaisquer lnJunç6es.

Unamo-nos todos no esfôrço, que é tam
bém. um dever, de atlvaçAo do desenvol
vimento naclonal, pela d1ac1p11n& do tra
balho, pela austeridade no consumo, pelo
sentido de reaponsabWdade na admln18
traçA0 pública e na emprêsa privada, pa
ra que a nossa socledade poua ClCltT1I1r
inJust1Ç88 e abrir oportunidades de em
prêso e de pr<lIr'8ISO."



FALÊNCIA, CRIME E CONCORDATA

INTRODUÇAO

A falência é uma das formas de execução,
"a mais típica forma de execução coleti
va" (1). Juridicamente considerada, irradia
relações às esferas do direito privado, pro
cessual e penal. :t um fato econômico e, por
tanto, soclal.

Almachio Diniz (2) caracteriza a falência
como um evento "patológico" em face da
"normalidade" com que se deve fazer o de
senvolvimento da economia do crédito.

Uma análise acurada demonstra que t6da
a legislação de falências está construfda no
sentido de ser resguardado o patrimônio dos
credores diante da consumação do patrimô
nio do devedor comum. De maneira mais
severa, mais correta, diriamos que o objeti
vo das leis de falência é, tomando-se públi
co o desastre econômico de um devedor co
merclante, conservar todos seus bens e ha
veres, fazer com que as ações e execuções
particulares cessem para, num só processo,
num largo concurso, serem relacionados 08
créditos, os direitos, as obrigações, as con
testações que, reciprocamente fiscalizados,
darão vez à deliberação 8Ôbre os interêsses
comuns.

A falência tem dois sentidos distintos: o
sentido objetivo dtz respeito ao fato econô
mico que prejudica a" economia creditória; o
sentido subjetivo que nos comunica a idéia
de omissão na observância de um dever.

O fato econômico (sentido' objetivo) ma
nifesta-se pelo não-cumprimento do dever
(sentido subjetivo). Por isto a falência pode
ser entendida COmo o" éomplexo de normas
que regula.m o fato econômico da' irnlolvabi
Udade, isto é, o complexo das dispo:siçõcs de
direito que regulam o desastre ecoDÔmico
(conseqUência) do comerciante (condição)
que não cualprlu suas obrigações de devedor
(éausaL

:t interessante notarmos: que a falência,
como execução forçada dos direitos de cré
'dito, compreende maJa um direito que se vai

a) Intr()du~'ão

b) Conceitos c jurisprudf'ncia

(') Legislação (~ projeto,;

Pesquisador do Serviço de

Informação Legisla.tiva

somar ao direito do crédito; que o nãO~Cual

primento do deve:r, por parte do comerciante
devedor, não distingue se houve a ~po$$i

bllldade ou impontualidade no pagamento,
pois faUue significa apenas faltaI'.

A falência surgiu do direito de uecuçio
e só tomou corpo, como instituto, como fa~

lência propriamente dita, no direito roma
no. Primitivamente, o direito de execução
visava mais à pessoa do devedor que seus
haveres; era mais um castigo. uma vingança
que o Estado garantia ao credor. Não era
um processo para se restabelecer o equiU
brio do crédito. Assim entendiam 08 aria
nos; e êsse entendimento foi transmitido a
outros povos. Entre 08 indianos, o devedor
era mantido num circulo, e sua fuga impli
caria em morte; sOmente o total reembôlso
do credor trazia-lhe a liberdade. Os india
nos. ainda, punham o devedor a ferros; o
credor podia tomá-lo como escravo sob con
vencionadas formas de trabalho (Karma).

(l) Bepertórlo Encklop~ctlco do Dtrefto BrG.l~

leiro, vol. 22, pãg. 97 - Prelimlnaru.

(2) In FllUnetA, pãg. 15.
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Mais tarde, esse mesmo povo jã se conten
tava em tomar o devedor, ou seus bens, se
gundo o montante da dívida, em penhor.
Os hebreus usavam castigos corporais e,
apesar de inalienável a propriedade imobi
liar, nesta caía a execução para a percepção
dos frutos. No Egito, o credor não tinha di
reitos sóbre a pessoa do devedor, mas sôbre
seu cadáver. Privado das honras fúnebres,
sem a possibilidade de atingir à imortalida
de, portanto, o egipcio insepulto era a ga~

rantia para que seus herdeiros pagassem as
dividas. Solon, em Athenas, ao Ilbertar os
devedores, deu nÓvo rumo ao direito grego;
bastava que o credor entrasse na posse dos
bens móveis ou imóveis do insolvente. A lei
romana permitiu, durante muito tempo, o
direito de o credor reduzir o devedor à es
cravidão (3); outras leis surgiram no sentido
de ser permitida a extensão das penas à
!amilía do mal pagador. Não obstante, é
no direito romano que vamos apreciar a.
evolução ~a e][e(:uçáo pessoa] para a ne
cuçáo reaL Só, entretanto, na Idade Média
é que encontramos o instituto da falência
.omando um rumo e uma orientação espe
cfflca sob a influência do direito estatutário
itaUano. No Utulo LXVI do V Livro das Or
denações & Leis do Reino de Portugal (4)
já aparecem as posturas que transcrevemos
a seguir:

"Lei de 8 de março de 1591

Por quanto alguns Mercadores quebrão
de seus tratos, levantando-se com mer
cadorias que lhes farão fiadas, ou di
nheiro que tomárão a cambio, e se ab
sentão, e escondem suas fazendas, de
maneira que deUas se não pôde ter no
ticia, e outros poem seus creditos em
cabeça alhea (5), e para aUegarem per
das fazem carregações fingidas.

Querendo nós prover, como os ta.es en
ganos, e roubos, e outros semelhantes se
não fação, ordenamos, e mandamos, que
os Mercadores, e Cambiadores (B), ou
seus Feitores que se levantarem com
mercadorias alheas, ou dinheiro que to
marem a cambio, ausentando-se do Lu
gi1l'. onde forem moradores, e esconde
rem seus livros de razão, levando comsi
go o dinheiro que tIverem, ou passando
o por letras a outras partes, e esconde
rem ~ dita. fazenda em parte que não se
saiba, assi neste Reino como 161'8 deUe,
ou ror qualquer outro modo a encobri
rem, sejão havidos por publicos ladrões,
roubndores, e castigados com as mesmas
penas, que por· nossas Ordenações, e
Di,'Clto Civil os ladrões publicos, se C8.S-

tlgão, e percão a nobreza, a liberdade
que tiverem para não baverem pena
vil. (7).

••.••.•..••••...•.•••......•.•.•.••" (1)).

A matéria de falências, no Brasil, foi re
gulada 'durante três sécUlos pela legislaç§.o
portuguêsa. mesmo depois de proclamada
nossa independência, em virtude da Lei de
2Q de outubro de 1823.

Organizamos o ementário que se segue:

CÓdigo Philippino, V Livro das Ordena
ções, TitUlo LXVI (1603).

Alvará de 13 de novembro de 1'156

Regula minuciosamente o processo de
falência.

Alvará de 10 de JUIlho de 1757

Modifica o parágrafo 22 do Alvari de
13 de novembro de 1756.

Alvará de I.· de setembro de 1757

Explica os parágrafos 19 e 22 (modifica
do) do· Alvará de 13 de novembro de
1756.

Alvará de 17 de maio de 1759

Reforma o Alvará de 13 de novembro
de 1756.

Alvará de 3Q de maio de 1759

Amplia o Alvará de 13 de novembro de
1756.

Alvará de 12 de m~o de 1760

Altera o § 14 do Alvará de 13 de no
vembro de 1'156.

Alvará de 29 de março de 1770

Complementa normas dos parágrafos 15
e 16 do Alvará. de 13 de novembro de
1156.

Código Criminal, de 16 de deH1l1bro de 1830

Estabelece, no art. 263, a pena corres
pondente ao crime falimentar a ser de
finido em lei.

(3) Let d4~ Do~e Tdbtul8, seco V, A.C.

(4) RecopUadas por mandado d'E1 Rey D. Ph1-
lIppe 1,1803.

(5) Te~ttJ~-àe-lerro.

(6) Cambll!w.
(7) Esta pena era de enforcamento. A primeira

eJ:ecuçlo deu-se a 28.2-1841 contra o úu
Luiz AlVlLrell Caatello.

(8) Seguera-se malJl dez parágfa!08. sendo q~e
o lllttmo, deede l~, J' t.ma parte do Có
digo Manoellno.
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Código Comercial, de 25 de junho de 1850

Dispõe sõbre as falências em seus arti·
gos 797 a 911.

Regulamento n." 738, de 25 de novembro
de 1850

Do processo das quebras (rubrica).

Decreto n." 1.368, de 18 de abril de 1854

Determina o modo por que devem ser
observadas as disposições dos arts. 842,
847 e 858 do Código ComerciaI do Im
pério.

Decreto n." 1.597, de 1." de ma.io de 1855

Retoca o Código Comercial de 1850.

Decreto n." 1.837, de 8 de novembro de 1856

Declara: 1.0) que a inquirição de teste
munhas para indagação das causas de
falência é fórmula substancial do pro
cesso da instrução da quebra; 2.°) que
a convocação dos credores para a segun
da reunião deve ser feita por circulares
do Escrivão.

DecretG n." 1.947, de 15 de julliG de 1857

Declara os casos em que nos Processos
de falência cabe agravo de petição ou
instrumentos.

Decreto n." 1.083, de 22 de agôsto de 1860

Estabelece a falência dos bancos de cir
culação, e dá outras providências.

Decreto D." 2.691, de 14 de novembro de 1860

Estabelece o processo para as falências
dos bancos, outras companhias e socie
dades anônimas.

Decreto n." 3.308, de 17 de setembro de 1864

Concede moratória geral por sessenta
dias em virlude da falência do Sr. Viei
ra Souto.

Decreto n." 3.309. de 20 de setembro de 1864

Regula a falência de bancos e casas ban
cárias.

Decreto D." 3.322, de 22 de outubro de 1864

Estabelece algumas disposições comple
mentares das dispoljições do Decreto n."
3.309, de 20 de setembro de 1864.

Deueto n.· 3.516, de 30 de setembro de 1865

Revoga os Decretos n.o, 3.308, de 17 de
setembro de 1864, e 3.309, de 20 de se
tembro de 1864.

Decreto D," 4.882, de I." de fevereiro de 1872

Fixa o modo por que devem ser observa
das as disposições dos arts. R42 e 847 do
Código Comercial, e revoga o art. L" do
Decreto n." 1.368, de 18 de abril de 1864,
e o art. 69 do Decreto n.p 1.597, de L"
de maio de 1855.

Decreto n," 3.065, de 6 de maio de 1882

Reforma o Código Comercial.

Decreto D.o 139. de 10 de janeiro de 1890

Cria o lugar privativo de curador das
massas falidas.

Decreto n," 917, de 24 de outubro de 1890

Reforma a Lei de Falências.

Decreto n." 434, de .. de junho de 1891

Revigora, para as sociedades anônimas,
a parte revogada do Código Comercial.

Decreto-Lei D." 1.625, de 23 de setembro de
1939

Permite o penhor de produtos da suino
cultura.

Decreto-Lei n." 1.271, de 16 de maio de 1939

Dispõe sôbre o penhor de máquinas e
aparelhos utilizados na indústria.

Lei n.· 859, de 16 de agôsto de 1902

Reforma a lei sôbre falências.

Decreto n.O 4.855, de 2 de junho de 1903

Regulamenta o processo de falências.

Lei n." 2.024, de 17 de dezembro de 1908

Reforma a lei sôbre falências.

Decreto n.· 5.746, de 9 de dezembro de 1929
Modifica a Lei de Falências.

Decreto-Lei n." 65, de 14 de dezembro de
1937

Dispõe sõbre o recolhimento das contri
buições devidas por empregadores e em
pregados aos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões.

Decreto-Lei n.. 781, de 12 de outubro de 1938

Regula a comunhão de interêsses elllre
portadores de debêntures.

Decreto-Lei n." 960, de 17 de dezembro de
1938

Dispõe sôbre a cobrança judicial da dí
vida ativa da Fuenda Pública em todo
o Território Nacional.
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Decnkl-Lel )1,0 LU7, de J de maio de 1939

OrglUllaa a"Justiça do Trabalho.

Decreto-Lei !Lo 1.601. de 11 de lIetembro ele
1939

Código de Processo C1VU.

Deuekl-Lel aO lUl4, de 9 de deaembN de
lNl

Es~belece a pena para a falência fuu
dulenta e para a falência culposa.

Decreto-Lei Do° 3.scs. de Z2 de ari*to de 1Kl

Regula a compra e venda de titulo da
d1v1da pública da Unllo, Estados e Mu
nicipi08.

Decrekl n.° 5.023, de 3 de dezelPbro de 1H2

Dá nova redaçAo ao art. 'loo da Lei de
Falências.

Decreto-LellLo 7.661, de 21 de jllllbo de I.945

Lei de Falências.

Decreto-Lel !Lo 9.J28. de 3 de m&lo de lH6

Revigora o procellSO de 1iqUi~ ex
trajudicial de bancos e casas bandu1as.

Lei n.O 3.726, de 11 de fevereiro de 1960

Altera os arts. 102 e 124 da Lei de Fa
lências, para dar priorid3de aos contra
tos trabalh1staa.

Lei n.. f.98S, de 18 de maio de 1966

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.O

7.661, de 21 de junho de 11145.

CONCEITOS E .JUlUSPRlJDltNClA

A falência é definida. COJIlO O eatado de in
solvabilidade de wn comerciante, nlo estan
do à mesma sujeJtas as sociedades clvLB, 8em
caráter comercial, e sem que comerclais
sejl\m &eUll fins, como as sociedades cons
trutoras, compostas sômente de engenhetros,
e outras com as mesmas caracterfsticas. (11)

Falência é o estado do negoclante que Cle8
sou os pagamentoa. 11: a quebra de um ne~

goclante reconhecida pelos trtbunaJa; 6 o
negociante em estado ta11mentar. (10)

Falência é um estado de direito que só
exl.ate depois de declarada a falência por
sentença passada em jutaado. (U)

Devedor insolvente é aquêle que se en
contra em situaçAo de nio poder mata pa
gar lieUll oompromIssos.

Uma única impontualidade basta Para
caract.ertzar o estado de falência, e represen.
ta insOlvênCia comerc1al comprovada. (.1.2)

Cessado o eurcfcio do comérc1o há ma1I
de dC'is anos, nlo mais se pOde deCretar a
falência. (lS)

A prova. da cellBaçi.Q do uere1cl.o da 00
mércio como causa capaz de elidir a falen
cla deve ser fei~ mediante certidlo da
Junta Comercial. (U)

sendo o titulo protestado antes de &eU
vencimento. o instrumento é imprutivel
para justificar o pedido de falência. (15)

No caso de falência vencem antecipada·
mente todas as dfvtdas do falh1o. (11)

li: parte legitima para requerer a falência
de eocI.edade por aç6ea qualquer aclon1at&.
tanto que apresente prova de aua quall
dade. (11)

Palldo é o relativamente incapaz para a
vida clvU e comercial, que nAo pode endos
sar nem avaUzar qualaquer cambtaia ou $f
tulos de crédito, sob pena de n1illdalSe de
ta1a documentos. (18)

F&1ldo é todo o comerciante, ou indUltrial
comerciante, contra quem é decretado, por
sentença de juiz competente, o. estado de fa
lência. (UI)

Como f&1ldo sOmente pode ser havido o
comerciante ou tlrma comercJal. seja de que
natureza fOr, ainda que se trate de 8OCl.e
dade por ações (companhia ou lIOC1edade
anóntma). em se cogitando de motivo lep.l
e comprovado. (Zl))

O comerciànte em dificuldade de cumprir
seus compromissos que 00J18II1#rUlr, por melo
da concordata, um prazo para efetuar seUl
pagamentos, evitará a declaraçio de lIU& fa
lência.

NIo cabe a extenslo da falência em re1&
çio ao adquirente do estabelecimento do
concordatário pelo nAo·pagam.ento das pres
tações da concordata a que se obl1&'&1'a pe
rante o vendedor. (21)

A responsabilidade do adquirente do esta
beleclmento concordatãrlo manifesta-se com

(11) LocllÇeIo cU PrMKI.I. P. OrlaD.do.
(10) Diclonárto J:con6m1co Comercial.
(11) Dlc'on~10 da Juatl~.

(U) BlW. For., vol. CLXXXIV. N. 17l1.
(13) BlW. For., voI. CXOIV. p6g. m.
(14) BlW. For., voI. cc, Pãlr. ldl1.

(15) BlW. For., vol. CLX:J:XV1I, p6c. 2••

(UH Bn>. For•• vol. LV, lIie. 2(14.

(17) Bev. Por., voI. CXXXVI, pie. 507.
(18) Arquivo oludiclirlo.
(UU H.D.ol.R. de P. OrW1do.
(20) H.D.ol.B. de P. Orlando.
(111) Bet). Por., VOI. OXLIII, pú. m.
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efeitos autônomos e distintos e só perante
Quem eontratou. (22)

Não é Ucito ao credor que estava executan
do o seu crédito, quando veio a decretação
da falência do devedor, a ela concorrer sem
que desistisse daquela execução. (23)

Ao credor que está executando o seu cré
dito, quando sobrevier a decretação da fa
lência do devedor, assiste o direito de reque
rer reserva de numerário para pagamento
de seu crédito. (2')

Não obsta à decretação de falência de so
ciedade o falecimento de um dos sócios,
mesmo ocorrido há mais de dois anos. (25)

Para 8. falência da sociedade não se faz
necessária a citação dos herdeiros do sócio
morto. (26)

Não constitui cerceamento de defesa o
exame de escrita do falido pOr um SÓ perito
nomeado pelo Juiz. (27)

O fato de os livros do falido não marem
em ordem faz presumir contra, e não a seu
favor. (28)

O exame da eScrituração do falido feito
pelo perito-contador instrui o inquérito po~

licial, e opera no sentido da comprovaçAo
oficial da irregularidade da esertturação. (29)

A legislação falimentar permite ao credor.
que haja extrafdo d~ próprios livros co
merciais uma conta de 't:réd1to a seu favor, o
direito de promover judiclabnente a respec
tiva verificação através do exame pericial da
própria esertturação comercial ou dos livros
do devedor. (30)

A falta do registro da caução de títUlos
depositados na sociedade falida não auto
riZa a massa a incorporá-los. (31)

Na dúvida sObre o prinCipal estabeleci
mento, decide-se peja prevenção que, no pro
ceslIO falimentar, se dá pela simples distri
buiçã.o do pedido de decretaçã.o da que
bra. (32)

No processo de falência em que o supUca
do deposita a importância reclamada, elidin
do o pedido de quebra, só cabe ao credor le
vantar a impol'tlncia deposita.da e relativa
ao seu crédito, ou aquela que fôr reconheci
da como devida, nada mais podendo recla
mar a título de crédito superveniente, tais
como juros moratórios, custas, etc., porque
êsses créditos Só poderão ser havidos pelos
meios ordinários ou por ação próprill., uma
vez que o processo falimentar se exaUriu
com a deeisã.o denegatória daquela. (33)

Pode a falência ser requenda pelo credor
civil, mesmo com base em protesto de titulo
de outro credor comerciante. (34)

A lei não impede que o credor não-comer~

ciante requeira a falência de seu devedor
comerciante. (35)

Na falência, tendo~se em vista a própria
natureza do proceS80, não pode requerer o
cônjuge, ainda que desquitado, contra o
outro Cônjuge, desde que a lei falencial não
distingue o cônjuge desquitado do não des
quitado, atendendo ao principio de lei ao
próprio espfrito e à. intenção do legislador,
que decorrem do respectus parentelae. (36)

A eXistência de comércio promíscuo ou
sociedade de fato, ainda que ocultos, entre
marido e mulher, impõe a extensão da fa
lência de um dêles ao outro, como sócio
oculto do falido. (37)

Não são cobráveis da. massa falida as
multas impostas ao devedor que infringiu
lei adIninistrativa. (38)

NAo tem va.ledio a inscrição de divida ati
va de Instituto de Aposentadoria e Pensões
fundada em declarações do falido. (39)

Na falência, nAo permitindo a lei que os
credores façam coletivamente declaração de
seus créditos, é mister que cada um dêles
apresente a sua declaração em separado,
admitido apenas que o mesmo credor arrole
diversos créditos seus no mesmo pedido, com
especiflcaçi!.o de cada um dêles. (40)

Na falência, sem o consentimento expres
so dos credores, é ineficaz, com relação à
massa, a transferência do estabelecimento
comercial ou industrial do devedor que ficou
sem elementos de solver seu Passivo. (41)

(22) Rev. For., voi. CXLIII, pâg. 272.

(23) lIev. For., vol. CXLVIII, pâg. 247.

(24) Bel'. For .• vaI. CXLVIII, pâg. 247.
(25) Rev. For., vaI. CXLIV, pág. 339.
(26) Rev. Far., vol. CXLIV, pâg. 339.
(27) Rev. For., vol. CLI, pêog. 389.
(28) Rev. For., vol. CXLVII, pAgo 282.
(29) Bev. For., vol. CLU, pêog. 394.
(30) Bel'. For., val. CXLVI. pêog. 275.
(31) Bel'. For., vol. CXLIV, pé,g. 262.

(32) Bev. For., vol. CXCU, pág. 335.
(33) Bev. For., vol. CLXXXVII, plg. 216.

I
(34) Rev. For., VOI. CC, 'pág. 169.
(35) Rev. For., val. CXL, pâg. 275.
(36) Arqulvo Jud1clãrlo.
(37) Reli. For., vai. CXCV, pâg. 199.

(38) Bev. For., vol. CXL. pêog. 156.
(39) Bev. For., vol. Cx,LVIl, pâg. 152.
(40) Bev. For., val. C:LXXXII, pig. 197.

(41) JUv. For., vol. dLxxxvn, pãg. 271.
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A nio-existência do registro do contraw
obsta to sua oposição a quem venha a adqui
rir direito sObre a coisa, fiM nio exclui os
lIeUli efeitos pelo simples fato de haver ela.
sido arrecadada pela massa fallda.. (~)

Os atos do devedor, prejudtclais aos credo
res, uma vez que são atos anuláveis e nlio
nulos de pleno Jure, poderAo ser revogados
provando~se frauce de amboa os contraen
tes. (4~)

Juros contabiltzados um ano antes do re
conhecJmento judicial da iIl.&Olvência náo se
podem considerar sob a proibição legal de
sua fluência. contra a ma.ssa falida. (44)

li: nula a promess& de venda em que lu
tervém quem náo podia ignorar a insolvl!ncia
do devedor outorgante. (~)

A constituição de direiw real de garantia,
dentro do têrmo legal da falência, Hão pro
duz efeltos relativamente ~ massa, tratando
se de dívida contraída antes dêsse tf.r
mo. (48)

A venda de imóvel não transcrita é ata
Ineflcu contra a massa. (41)

Em caso c.e falência, pouco importll que
a allenação seja anterior a ela, desdt' que
8 transcrição se fBÇa depois, para o reco
nhecimento da fraude ,:ontra os credo
res. (.a)

Não ocorrendo falência, a a1i.enaçlo é Vll.
lida, desde que anterIor à penhora. (49)

Pode ser arrecadada na falência a nua~

proprJedade de imóvel do falido, gravado
com usufruto, sem gravame à po&'3e do titu
l.a.r dêsse d'reito. (~}

Não é Ucito ao juiz da falência, em pro
cesso de declar~ão de crédito que sofreu
impugnação, determinar o cancelamento de
Inscrição hipotecaria.. (~l)

Ti.Q-5Ó lXIr sentença proferida cm açf.o or
diniria c.e nulida.de ou de rescisáo podem
ser invalidados os efelros da hipoteca e o
cancelamento da respectiva 1n~criçâ<l. (~2)

li: insubsistente a nlpoteca constitufda. pelo
falido, no tênno legal da flllcllcia, para ob
tenção de recursos com que pagar algum
dos credores, em detrimento dos demais,
parque infringe a igualdade de tra.huuento
que a todos deve ser assegurada. (~3'

A venda, em falêncill. cl..s im6vf .. hipote
cados faz-se em leRia 1JUblic<.l, pel<' leiloeiro
oficial e não pelo porteira dos SUC!II urias. (54)

Endossar a sorte cc um execuW\ o hipote
cário, não contestado pelo falldo, imped1ndo
a massa posteriormente de op<>r-lhe óbloea,
seria, na verdade. (,{Ionestar a fraude p.re-

sumida em espécies le!11elhantea, Jare .. Ih
jure, por fÔrça do d1spo6to na Lei" de Palên·
eias. (M)

A penhora que recai sôbre ele depó61toa em
conta corrente de banco. euj& falêno1a foi
decretada, nAo lhes altera a ne.tureza nem
os efeitos jurfdlCO.'l. (M)

A idoneidade do fiador deve ser apreciada
em relaçli.o ao montante da oblipçf.o ..Uan
cada. Verificando-se a alta idoneidade fi·
nanoolra do fiador devem ser JulIadoI!l pro
vados os embargos do credor d1aa1dente, ne
gada a homologação 1 concordata e decre·
t.ada a falência do devedor. (~7)

A lnscrlção da dlv1da, quando o newo
c1ante Já esta...a com a falência declarada ti
sem aud1&lcia do sindico, toma o crédito
invalidado -para figurar entre os reconhe
cidos. (~8)

Não obstante deverem 08 bell! de tetce\1'<la
exJsten1:e8 no acervo da falência, ao I!el ~
clarada aberta, ser restituídos mediante
processo reivindicatório, nada jU!tlfica a lua
apreenslo, para simples observAncia do mes
mo processo, qua.ndo retirados sem autori
zaçl.o. (~)

Em relação a terceiros, a publlcaç60 do
distrato é indispensável, sob pena de nAo
lhes poder aer oposta, subsistindo inteira •
responsabWdade dos s6c1os. visto como se
presume que todoa oa intereasadOl ignora
vam a dWoluçlo. (lIO)

Embora privllegiadl\ o crédJto do fornece
dor de materiais p~ a COI18truçio de wna
obra, contudo não ~ de se reconbecer tal
privUégio se, oelebrado o contrato diretamen
te entre o empteite1ro e () fornecedor. ao
primeiro foi pago pelo dono da obra o preço
inteçal da eonstrução. (81)

(t21 Bet!. Tor., "'01. CXLIV, P4lI:. 262.
(43) Bet!. Tor., vol. CXLIII, P4ll:. 108.
(44) Bfm. 7'or., val. CXLIV, p6c. 1411.
(45) Rev. For., va1. CLIlI, pig. 2~.

(411) Bev. For., ..,01. CXLV, P4ll:. 314.
(47) Rev. For., vol. CXLVIII, pI,g. 214.
(411) Bev. For., vol. CLII, ]ligo 1(14.
(49) Rev. For., '901. CLU. pAg. 184.
(50} R8\l. For., vo1. CC, pág. lU.
(~1) Bev. For., vo1. CnVI, P4ll:. 303.
(~2) Bev. For., vol. enVI, pág. 303.
(:13) Bev. For., val. CLXXXI. ~. 148.
(54) Bev. JWtitl4. L° trIm. de 19M, l'M. 2S -

.1. Netto Armanlkl. Procurador ela JustIça.
(~} Reu. For., '901. CLV, õrio\!. 239.
(M) Bev. For., vol. CXUVI, pAa. 4e7.
(57) .8ev. For., vol. LXI. pll.g. 402.
(M) .8ev. For.; val. CXXXDl:. pá.l!'. 217.
(~9) Bet'. For., Tol. CXXXVII, pi@:. 1M.
(1I01 .Bev. Far., voI. CLID, pig. '18.
(ell Bell. 'Of'., "'01. eLmo pig. m.
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Decretada a falência de banco, os depósi
tos em conta corrente bancária lncorporam
se à. massa falida, devendo os credores re
clamar os direitos dêles decorrentes, sujeitos
à. classificação qUe lhes couber. (62)

A liquidação de emprêsas J;Jancárias não é
incompatfvel com a punição de crimes defi
nidos na Lei de Falências. (63)

Deve ser exclu1do o crédito por promissó4

rias quando ocorram· veementes indícios de
fraude contra a massa falida. (64)

A extensão dos efeitos da falência ao só
cio oculto só pode ser pleiteada mediante
processo ordinário, para apuração de sua
responsabilidade. (65)

O instituto da restitu.!ção é uma exce
ção. (66)

A existência da coisa reclamada na posse
da massa falida é requisito essencial de res
titUição. (6'7)

A coisa não encontrada, alienada pelo fa
lido, não é restituivel. (68)

A Lei não distingue, para efeito do pedido
de restituição, se o prazo se conta da en
trega efetiva ou simbólica das mercadorias
compradas a crédito. (69)

Não se restitui pagamento feito, com au
torização judicial, a portador de crédito pri
vilegiado. (70)

Nulo é o pagamento que fa:>; o falido a
credor, dentro do têrmo legal, mediante en
trega de mercadorias em restituição. (71)

O dinheiro não pode ser objeto de resti
tuição por ser coisa funglvel, mas não alie
nável no sentido que a lei dá ao têrmo. (72)

Como o intuito da lei é proteger o credor
contra a má-fé do negociante, a celebrar in
devidas transações, quando na iminência de
quebra ou de concordata, admite-se o pedi
do de restituição de dinheiro entregue a es
tabelecimento bancário. (73)

A mercadoria à. disposição de terceiro, por
fôrça de contrato de financiamento, não
pode ser objeto de restituição. (74)

A massa falida é obrigada a restituir o
preço de mercadorias que se obrigou a pro
duzir quando o síndico, devidamente Inter
pelado, declara não lhe convir cumprir o
contrato. (75)

Tratando-se de venda efetuada com a
cláusula Cit, a data da entrega, para efeito
do pedido de restituição, não é a da chegada
da mercadoria ao pôrto de destino, e sim a
da entrega no lugar do embarque. (76)

Julgado improcedente pedido de restitui
ção em falência, por não haverem sido obje
tos arrecadados em poder do falido, cabe
determinar a inclusão do reclamante como
credor, na classificação que por direito lhe
competir. (77)

A massa falida só é condenada a pagar
juros de mora quando o ativo é bastante à.
solução do passivo. (78)

Não fluem juros contra a massa, mas os
juros aderem ao principal, e são exigíveis os
vencidos até a data da falência. (79)

O credor impugnado tem o direito de con
correr à falência como quirografário. (80)

Não podem opor-se à quitação os credores
não admitidos à falência, e, portanto, não
incluídos no quadro geral. (81)

Pode a dMda subsistir como quirografá
ria, uma vez que a nulidade do acessaria não
importa a da obrigação principal, a não ser
que se prove fraude dos contraentes. (82)

A falência. da sociedade por quotas não
tem o efeito de submeter ao juizo falimen
tar a ação de despejo movida contra sócio
quotista. (83)

Aquêle que nega a sua qualidade de sócio
da sociedade falida e ainda assim é compe
lido a prestar declarações, nos têrmos do
art. 34 da Lei de Falências, está envolvido
na quebra e pode embargá-Ia. (84)

Não se atende à cláusula penal estipula
da nos contratos resolvidos pela falên
cia. (85)

(62) Rev. For., vo1. CXXXVI, pág. 467.
(63) Rev. For., vol. CXXXV, ptl.g. 526.
(64) Rev. For., vol. CXXXIX, pãg. 224.
(65) Ret'. For., vo1. CLV, ptl.g. 262.
(66) Rev. For., vo1. CXLIX, pAgo 265.
(67) ReI'. For., voI. CXLIX, pág. 265.
(68) Rev. For., vol. CXLIX, pago 265.
(69) Rev. For., vo1. CLVI, pág. 265.
(70) Rev. For., vol. CXXXVlIl, pág. 138.
(71) Rev. For., vol. CXCVIl, pág. 196.
(72) Rev. For., vol. CXLIX' ptl.g. 265.
(73) Agr. Pet. n.O 126.935 - S.P. - Rev. Justi-

tia, pago 95. 4." trim. de 1963.
(74) Rev. For., vo1. CXLVlIl, pág. 97.
(75) Rev. For., vol CXXXIX, pág. 222.
(76) Rev. For., vol. CLVI, pago 265.
(77) Rev. For., vol. CXCVIII, pago 161.
(78) Rev. For., vol. CXXXIX, pAgo 222.
(79) Rev. FOT., vol. CXLIX. pág. 262.
(SO) Rev. For., vol. CLI, pág. 263.
(81) Rev. For., vaI. CXXXIV, pAgo 86.
(82) Rev. For., vaI. CXLV, ptl.g. 314.
(83) Rev. For., vol. CXCVI, pág. 224.
(84) Rev. For., vol. CXCVIlI, pAgo 161.
(85) Rev. For., vol. CXXXIlI, pág. 474.
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NAo cabe a apUcaç10 da pena de paga
mento em dObro de salé.r1os vencidos e oon
feuadOll, se a emprêsa empregadora se en
contra fallda. (lMI)

1t direito do empregado considerar rescin
dido o contrato de trabalho quando ocorre
falência da emprêsa. (87)

A contribuiçlo de empregado para Insti
tuto, retida pelo patrAo, é reMndicável da
mall8a fallda dêllte como bem de terceiro em
poder de quem dêle se constituiu depositá
rio. (88)

1t a sentença proferida pela justiça tra
balhista, reconhecendo o crédito por salá
rios, e nAo a simples qualldade de emprega
do, que autoriza o 1ngresso dêste em juizo,
para requerer a falêncIa do patrlo. (89)

Não pode o devedor, desde o momento da
abertura da falência, praticar qualquer ato
que se refira direta ou indiretamente aos
bens, interêsses, direitos e obrigações com
preendidos na falência, sob pena de nulida·
de, que o juiz pronunciará de oficio, inde
pendentemente de prova de preJufzo. (90)

Basta o caráter patrimonial do direito, de
que o falido tenha graciosamente aberto a
mão, para que seu ato incida na censura le
gal. (91)

O depositário Judicial, mero detentor da
coisa alheia, nAo pode vir, pessoalmente,
reivindicar, por meio de ação de restituiçAo,
em falência, direitos que competem u par
tes Utigantes. (9:1)

Decretada a falência no curso da concor
data preventiva, deverá recair, em princi
pio, no comJssár1o, a nomeaçlo do Btn
dico. (93)

A nomeação do slndico nAo pode ser feita
apenas sob o critério de idoneidade mataI,
uma vez que deve ser escolhido entre os
maiores credores. (94)

Não está em condições de ser nomeado
slndico o credor que nAo possui idoneidade
flnanceira.(9'>

A falência nAo resolve pleno Jure os con
tratos bilaterais ainda nAo executados intei
ramente, e o slndico poderá chamar à mas
sa a obrigaçAo de cumpri-los. (98)

Se o slndico declara a lmpossibWdade 'de
cumprir o contrato, considerar-se-á êlIte
resc1ndido, mas nlo se deve carregar à mas
sa nenhuma penalldade por essa resc1sAo. a
que a falência deu causa. (97)

Na falência, a remuneraçAo do 111ndico, em
relaçAo aos bens que constituem garantia
real, há de ser igual à que é devida ao de
poaitário nllo8 execuções judicia1s.. (98)

ContinuaçAo de neg6clo em C880 de fa
lência consiste em continuar o fal1do com
o seu negócio em funcion&mento, d.eIde que
a lei EI881m o permita, Dl&lI sempre de ac6r
do com a prévia autorlzaçAo do juiz com
petente, o que 8Õmente Ile verlficar4 a re·
querimento do fal1do ou 11nd1co, com inCU
caçlo da pessoa que deve permanecer •
frente do estabelecimento. sob imediata fia·
callzação do síndico, sbmente podendo o in·
teressado ou gerente nomeado fazer com
pras e vendas a d1Dheiro de contado, alvo
autorizaçAo especial do síndico, compras e
vendas que apenas poderio 8Ill" realizadall
dentro do prazo de trinta dias. (lllI)

Provado que o slndico eDJBDOU o JuIs e,
EI881m, logrou autorizaçAo para real1zar atol
contrários aos interêssea da ma.asa fallda,
impOe-se a sua destituiçAo. (100)

Justifica-se a destituiçio do a1nd1co, pr0
vado que excedeu os prazos marCllod08 na lei
e que infringiu outros que lhe eram im·
postos, (101)

Mantém-se a destituiçAo· do sfndico que.
mostrando interêsses contrários B08 da mas
sa .fal1da, procura favorecer IIUpostoI credo
res em detrimento dos lDterêsIea legitimos
daquela. (102)

Mandato, em causa própria, outorgado
pelo sindico, nAo pode impedir a efetivaçAo
da· sua responsabWdade na gestão danosa
da mall8a. (103)

Não constitui abuso de direito a arrec&
daçlo, pelo síndico da falência, de terreno
objeto de promessa de venda a .terceiro,
desde que êsse terreno se achava· trimscr1to
em nome de um dos sócios soUdArias da 10
ciedade faUda e essa arrecadaçlo foi auto
rizada pelo juÍZO da falência. (104)

(86) B4!lV. For., vol.CLXXXvm, N. 3M.
(8'1) Bel'. For., vol. CXLII, P's. "57.
(88) B4!lV. For., vol. CXLVIX, p'c. 147.
(89) B4!lV. For., vol. CXLIV, N. 144.
(90) BlltI. For., vol. CXLVIX, p6a. lU.
(91) B4!lV. For., volo CXXXTX, pAgo 388.
(92) Bel'. For., vol. CXXXVl, P'c. 41fT.
(93) Bev. For., vol. CXLIX, pAg. 274.
(114) Bev. For., vol. CXLVI. N.317.
(lI5) Bev. For., vol. CXLIII, P'c. 308.
(96) B4!lV. For., vol. CXLIll. pAg.. 281.
(97) Bev. For., vol. CXLIII, p6a. 281.
(98) Rev. Fot'., vol. CLX:XXvll1O p6c. 2&1.
(99) NoçOU Prdtfca de Dirdto ComMmal • No

tnutmo DlcfondTio· Jurf41co Brufldro, de
Pedro Orlando.

(100) Bn. For., vol. oxcvm, P'c. 187.
(101) Bn. For., vol. CLI, p6c. 243.
(102) Bll'II. For., vol. CJadX, p6c. 308.
(103) Bn. Fot'., vol. CLI, p6&'. u••
(IOf) BlltI. For., vol. OL, p6&. 273.
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Encerrada a falência da sociedade comer
elal, sem que fõssem reclamados, para pa
gamento dos credores sociais, os bens partI
culares do sócio solidário, podem os credo
res dêste recorrer à ação executiva para co
brança de titulo cambial que emitiu em
nome individual. (105)

Em falência, a multa estipulada em pacto
adjeto a titulo promissória sõmente pode
ser pedida por avalista, em sua declaração
de crédito, provando que a desembolsou
quando efetuou o resgate daquele titu
lo. (106)

A lei exige, para reabilitação do falido, a
quitação dos credores concursais. (107)

A extinção das obrigações do falido não
está. condicionada ao prévio resgate dos dé-
bitos fiscais. (lOS) .

Nenhuma concordata ou pedido de reabi
litação do falido será. deferido sem que pro
ve o devedor a sua quitação para com o
fisco. (109)

O despacho que manda arquivar a falên
cia é de conteúdo puramente administrati
vo, podendo, pois, ser reformado pelo Juiz,
que, reabrindo-a, restitui a situação à con
tinuação do processo. (110)

Do nôvo despacho, que manda reabrir a
falência, não cabe mandado de seguran
ça. (111)

Se do despacho que manda reabrir a fa
lência resulta algum dano a direito, o pre
judicado deve lançar mão dos meios ordi
nários que a lei faculta contra despachos e
decisões judiciais. (112)

O depósito facultado do devedor citado
sbmente obsta à decretação da falência, se
feito em dinheiro. (113)

Sendo o depósito em moeda corrente o de
pósito elislvo, não tem êsse efeito o depó
sito constituído por cheque. (114)

O curador das massas faUdas pode recor
rer da sentença que declara extintas as
obrigações do falido. (115)

O credor quirografário não pode, em segui
da à penhora, intervir como litisconsorte
passivo na ação executiva hipotecá.rl.a, ainda
que o pretenda fazer argU1r de nula a hi
poteca. (116)

O contrato de construção de navio é sem
pre bilateral e oneroso, daqueles que não
são resolvidos pela falência e poderão ser
executados pelo síndico ou liquidatário, se
acharem conveniência para a massa. (117)

O agravo das decisões proferidas na veri
ficação dos créditos, nas falências, pode ser
interposto até cinco dias depois de publlca-

do o quadro de credores, mas nada impede
sua interposição, a contar da decisão pro
latada em autos de impugnação. (118)

TOda falência se abre por uma sentença
e por uma sentença se encerra. (119)

A sentença que não decreta a falência não
tem a autoridade de coisa julgada. (1:10)

l!: admissivel o recurso de revista SÓbre
matéria falimentar. (121)

Distinguem-se a ação revocatória, de ín
dole falencial, e a ação pauliana, genulna
mente civil. (122)

O eventus dlUllD1 é o elemento constitu
cional da ação paullana; não é o da revoca
tória. (123)

A ação pauliana. só pode ser proposta
pelos credores que Já. o eram ao tempo do
ato cuja anulação se pleiteia. (124)

Não pode o representante do Ministério
Público requerer falências. (125)

Bem a prova de que o devedor é comer
ciante, descabe a decretação da falên
cia. (126)

Cabe ao requerente da falência o Ônus da
prova de que o devedor ê comerciante. (127)

A citação de sociedade, em fase de llqu1~

dação, deve ser feita na pessoa do liquidan
te judicial, que é o representante legal da
sociedade. (128)

Testemunhas de defesa, para serem ou
vidas sÔbre fatos do processo, devem ser ar
roladas tempestivamente, ou seja, na defesa
prévia. (12!l)

(105) Rev. FM., vaI. CXL, pág. 328.
(106) Rev. FM., vaI. CXXXVU, pAg. 158.
(107) Reli. For., vaI. CXXXIV, pág. 86.
(108) Rev. )o'or., vol. CLI. pAg. 265.
(109) Reli. For., val. CXLVI, pág. 190.
(110) Reli. For., vaI. CXLV, pág. 322.
(111) Reli. For., vaI. cxxxvnr, pág. 486.
(112) Rev. For., vaI. CXXXVUI, pág. 486.
(113) Rev. For., valo CXXXVIJ, pág. 504.
(114) Reli. FM., vaI. CXLIV, pAg. 120.
(115) Reli. For., vaI. CLI, pág. 300.
(116) Reli. FrJT., valo CLUI, pág. 275.
(117) Reli. For., vol. cxxxvm, pago 418.
(118) Rev. For., vo1. CLI, pag. 301.
(119) Rev. For., vol. CXLV, pág. 425.
(120) Reli. For., vai. CXXXV, pAg. 1lle".
(121) Rev. For., valo eLm, pág. 158.
(122) Ret>. For.. vol. CXLV. pAg. 157.
(123) Rev. For., valo CXLV, pág. 157.
(124) Rev. For., vaI. CXLV, pAg. 157.
(125) Rev. FM., vol. CLV, pAg. 262.
(26) Ret>. For., vaI. CXCV, pág. 2M.
(127) Rev. FM., valo CXCV, pig. 244.
(12S) Rev. For., vol. CXLvnI, pág. 244.
(129) Reli. For., vaI. CLU, pig. 394.
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A audiência do devedor sObre o têrmo de
ver1f1eaçlo exigível no processo administra
tivo é dispensável no processo falimentar
dada a universaJidAde e a vis .Uraetiva do
últtmo. (130)

Faltando o f&lido ao cwnprtmento de
qualquer dos deveres que a lei lhe impõe,
poderá ser prêso. (131)

A confusão da prtsll.o preventiva. COm 8.
prlsão adrn1nlstratíva do lRlido bastlJ para
autorizar a anulação do ato judiciHI que
nela incide, criando constrangimento ile
gal. (132)

Não sendo obrigatória. a. prtsã.o pl"evel1~iva.,

é nulo, e não contém fundamento, o despa
cho que a decreta. (133)

A lei faUmentar não exígt'. ~llmt) <1. Antiga,
a audiência. do Ministérlo Puhlico f1nt.es da
sentença de decretação, ou nR,', nJ\ f316ncll&,
no caso de inexístireN 1'[(\, .'"", 1'. prlX!.~r

se. (134)

Não sendo o M:lIJistt1";I, Pt~i)llco parte nos
processos de extinçãu dfls lll,rigaçóes do fa~

lido, não pode recorrer ~'ll. sentença que
acolhe o pedido do devedur. (135)

Não se suspennclU as açóes e execuções
que, contra o falilirl, tenham sido iniCiadas
antes da decretação de sua quebra. (136)

As açóes e exec;Jo;ôes contra o falido. que
tenham sido inictadns antes da decretação
de sua quebra, prusseguirão cUJn o $Ín
dico. (137)

No decurso de fériali fllr~n.ses, tlfu ~ llSlil~

na prazo para a produçé.o at pHJ1Ias com
que a parte pretenda pro1Tar <J tttegado. dJ81

No processo de falência, os recursos são
exclusivamente os permitidos pela rej)pect1~

va leI. (139)

Na falência, detenninado o têrmo de 24
horas, não quer a lei dize\' que lIÓ C.~pois

dêsse prazo possa o juiz sentenciar. (1'10)

Não é nulo o processo pelo fato de I'er ci
tado o faUdo ao invés de o ser o sindico
da falência, se à massa não interesse. a
questão. (141)

Atenta li indivisibilidade do jufzo da fa
lência, é competente o juiz que homOlogou
a concordata para processar e julgar as
ações que se moverem contra ela, embora
sejam os litigantes domiciliados em Estados
diversos. (142)

Dispondo a lei que o .seu processo será o
comum, inegàvelmente se aplica ao recurso
Interposto por autarquia a regra que ~
gura o beneficio dos prazos em dôbro qUl\.l'lto
à interpoalçfi.O. (143)

Na reivindicatória, em falência, o juiz não
precisa designar, se nl\.o houver contestação
no prazo legal. aUdiência de iJUltruçlo e
3ulgamento. (144)

Mesmo sem que se enfrenie a controvér
sia sóbre a aplicaçlo das regras de Imedia
tidade e identidade fisica do juiz nos pro
cessos falimentares, repele~se a prelimInar
de nulidade se foi o próp110 titular quem
sustentou a sentença agravada, proferida
pelO magistrado que o substítuira e que n40
presidira à instrução do feito. (1';(\)

A natureza contenciosa do rrocesso de
restitUição de mercadorias lia falência exige,
ainda quando nfi.o C()utelltl\õo () Tequen
mento, a realização de audir;llcil\ de instru
çáo e julgamento, tilrmo t'SAencial do pro
cesso contencioso, cuju llretenslo impUCIl.
sua nulidade. (146)

Sáo sujeitas a distribuição por dependên
cia as ações que devam ser propostas 110
juiro da falência. (147)

l!: facultativa a presença do curador f!scal
das massas falidaR uas audiências de verifi
cação de crédito. (148)

A dl'Cisâo que em l,r('~csso flllimelltar re
jeita os embargos it :lrJ'ematllção comportll
o l'ecurso de apelaçãn. 0411)

Pode o juiz, receool:J,o os emb~rg08 em
faMucia, di~peru;ar li. diIal;ào pl·obatórlR. (100)

Em nlfi.téria falime!ltnr é possfvel il anu
lação do I\to prrtticnuo em fraude dlo! credo-"
res mediante defesll em embargos de terceI
ro, não havendo necessidade de ação pró
pria. (151)

(130)" BCI'. For., vaI. CXLVII. pá6 . 282.
(130 .Nl"v. For., vol CXLVIII. pá{;. 335.
(132) .Ret'. For., vo1, CX!.\", pó.o• 458.
(133) Bell. Ff)t'., 'VOI. CXLV. pãg. 458.

(134.) Rev. For., vol. CXCIV, p~. 273.
(135. Rev, For., \'01. exLVII, pág. 275.
(136) Rev. For., vol. C'XJ,vn. páll'. 29(1.

(137) 8ev. For" '-01, CXLVII, pág. 296.
(138) Rev. For., vaI. CLV, pAgo 379.
(139) Rev. For., vol. CLV, pig. 18D.
(l441) Retl. For., vol. CXC~, ~. 1TJ,
(141) .Rev. For.• vol. CLV. pig. 279.
(l42) Rev. Far., vol. XXIII, pág. 201.
(143) Reli. For., vaI. cxxxrx. pág. 27.
(144) Reli. For., vol. CXLIV. pág, 350.
(145) Reli. For., vol. CLI, pig. 301.

(14t\) ReI>. For., vol. CXXXVI. pig. l:ill.
(147) ReI>. For., vaI, CLI, pág. 248.
(1411) ReI>. For., vaI. CXLII1, pAgo 287.
(1411) Ret'. For., vo1. CxLVII, piS. 276.
(150) Ret!. For., vol. OXXXIV, PAI:. 100.
(151) Rev. For., vaI. CLI, pag. 300.
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A Lei de Falências, pelo prinCÍpio da cele
ridade e da economia processual, deu prefe
rência ao recurso de agravo, mas, em cada
caso que o admite, ela é expressa. (152)

Não há prazo especial para a interposi
ção de agravo em matéria falimentar e apli
ca-se a lei processual geral. (153)

Cabe agravo de petição da sentença que
não declara a falência, quer se trate de pe
dido inicial, quer se trate no curso da con
cordata. (154)

Da decisão que, em processo de falência,
não só nega a homolo;Sação de contl'ato feito
com o slndico, como ainda indefere o pedido
conjunto do sim cumprimento, por entendê
lo prejudicial aos interêsses da massa, não
cabe agravo de petição. (155)

Do despacho proferido na reclamação
feita contra decisão irrecorrível que afastou
o comissário da sindicância, cabe agravo de
instrumento. (156)

De decisão denegatória de pedido de busca
e apreensão de gênero presumidamente per
tencente a acervo de famma, cabe agravo
de instrumento. ll57)

Não é essencial l\ ação revocatória que
qualquer dos CIl-~lul'f:s habilitados na falên
cia já o fõssem ao tempo do ato cuja ine
ficácia se propugna pela ação. (158)

Os contratos ceJebr'ados pelo falido, lesi
vos aos credores, podem ser anulados por
meio da ação revocatória, desde que dentro
do período suspeito da falência. (159)

A ação própria para invalidar-se hipoteca
constituída antes do período' suspeito da fa
lência, lesiva aos demais credores, é a revo
catória. (160)

ll: nula a citação de sociedade, em fase de
liquidação, feita na pessoa dos seus só
cios. (161)

A nulidade da citação acarreta a nulidade
da sentença que decretou a falência da so
ciedade. (162)

Pode a anulação ser decretada na habili
tação de crédito da falência, mas só por de
cisão judicial fundada nos extremos le
gais. (163)

Tratando-se de decisão denegatória de fa
lência, o prazo para recurso é peremptório
e corre em cartório. (164)

O prazo para diligências flui em cartó
rio, independente da intimação das par
tes. (165)

As ações e execução individuais dos cre
dores, sõbre direitos e interêsses, relativos à
massa falida, ficarão suspensas desde que

declarada a falência até o seu encerramen
to. (166)

O prazo para a extinção das obrigações do
falido deve ser contado da data em que a
falência deverá ser encerrada, sem a exigên
cia da sentença de encerramento. (167)

Fazendo a lei decol'rer da sentença de en
cerramento efeitos graves e de grande r~

percussão social e econõmica, não é possi
vel suprimir êsse marr~o inicial e formal e
substituí-lo por fatos variáveis e incer
tos. 068)

'Seja qual fór a razão da demora do en
cerramento, enquanto está aberto o proces
SO falimentar, subsistem as razões para que
não tenha curso a prescrição. (169)

O prazo de dois anos para o efeito pres
cricional há de ser contado da sentença que
a encerra. (170)

];: ínadmissível o credor, anterior ao in
gresso em juizo do pedido de concordata do
devedor, requerer falência contra concorda
tário após trânsito em julgado da sentença
concessiva da concordata. (171)

Não há razão de direito para se excluírem
do recurso de revista os julgados em matéria
de falência. (172)

ll: possível a revisão dos acórdãos proferi
dos sôbre agravos em processo falimentar,
de acôrdo com o art. 853 do Código de Pro
cesso Civil. (173)

(152) Rev. FOT., vol. CXLVII, pág. 276.
(153) Rev. FOT., voL CLV, pág. 164.

(154.) Rev. FOT, vo1. CL, pãg. 253.

(55) Rev. For .• \'01. CXLlll, P·1g. 275.

(1561 Rev. For .• >'01. CXLIX, pPg 274.

(157) Rev. FOT., vaI. CXXXVII, P"!?' 165.
(158) l:lev. FOT., vol. CXLV, pág. 157.

(159) Rev. For., vaI. CXCVI, pi>g. 189.

(ISO) Rel·. For., vol. CLII, pág. 2~8.

(161) RCIJ. FOT., voL CXLVIII, pago 244.
(162) Rev. For., vaI. CXLVIII, pág. 244.
(163) Rev. For., vol. CXLIII, pág. 108.
(164) Rev. For., vol. CC, pago 112.

(165) Rev. For., vol. CLII, pAgo 3l"k
(166) Rev. For" voL CXLIII, pág. 108.

(167) Rev. For., vol. CLXXXII, pág. 146.
(168) Rev. For., vo1. CXLVIlI, pág. 2'15.

(169) Rev. For., voI. CLXXXVII, pãg. 328.
(170) Rev. For., voI. CXLV, pág. 425.

(171) agro de Instr. - Calvarl - S.P. - Rev.
JlUtttla, 1.0 trlm. de 1963, pág. 110.

(172) Rec. Extr. n.O 9.248 no 8.T.F. - Rev. Ju
riapr. Mineira, pág. tl01 - maio/Junho de
1950.

(173) Rec. Extr. n.O 9.248 no S.T.F. - Rev. Ju
rispr. Mineira, pág. 601 - maio/junho de
1950.
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AS custas vencidas contra massa faUda,
em processo de impugnação de créditos em
falência, devem ser pagas ao ensejo da res
pectiva liquidação, não podendo nunca ser
CObrada por via contenciosa civil. (174)

Na falência, os honorários do advogado
da massa serão aprovados judicialmente,
devendo ser fixados com moderação, caben
do ao Tribunal reduzi-los quando manifesta
a desproporção entre êles e os serviços pres
tados. (175)

A leI nio dlstJngue entre concordatas com
o pagamento em 30 dias e as em· maior pra
zo, para dispensar aquelas do oferecimento
de qualquer garantia. (176)

O simples ato de oferecer bens para ga
rantIA do cumprimento de ooncordata não
os onera, nio 08 vincula, deixando-os com
pletamente Uvres até a homologaçAo da
concordata. (177)

Para a concordata, o fOto competente é
o do estabelecimento principal e nAo o do
domlcfilo estatutério. (178)

Nio se homologa a concordata quando
estiver provado ser o sacrlffcio dos credores
maior do que a liqUidaçAo na. falêncIA ou
houver impossibilidade evidente de ser cum"
prlda li proposta, atendendo-se à proporção
entre o valor do ativo ,e .a percentagem ofe
recida. (179)

Verlficando o juiz que uma emprêsa pediu
concordata antes de se passarem clnco anos
do anterior pedido, deve decretar a falên
ele. da requerente. (180)

Não pode repetir-se o pedido de concor
data antes de decorridos cinco anos da
anterior. (181)

Durante o processo da concordata, o con
trato de trabalho contlnua de pé, em exe
cuç!o normal, a par do funcionamento con
tinuado da emprêsa, sem sofrer o reflexo
da situaçAo econômica e judicial. (182)

A concordata nAo ex1me a emprêsa da
condenação ao pagamento de salá.r1os em
dôbro. (183)

Se a sentença que concede a concordata
não foi proferida na audiência de lnstruçAo
e julgamento, o prazo para inteJ1)OlliçAo de
recurso deve começar a correr da data
de sua publicaçlo no órgão oficial. (18.)

Impõe-se a denegaçAo da concordata. na
ausêncIA do pressuposto objetivo constituido
pela existência de ativo cujo valor corres
ponda a mais de cinqüenta por cento. do
passivo qulrografirlo. (1811)

Não pode o juiz pOr à margem os cr.!dores
portadores de maior crédito na nomeaçAo
do comiBSirlo sob a alegação de que, sendo
êstes estabelecimentos bancários, recusam
sempre o encargo. (186)

Incorrendo fOrça maior, na concordata, a
indenização do empregado estável é devida
em dObro. (187)

Conta-se do dia do ajuizamento efetivo da'
concordata o prazo para o requerimento
de restituição de mercadoria. (188)

Desde que o credor deixou de caracterizar
a Impontualidade do devedor por melo do
protesto das duplicatas, nio o constituiu em
mora e nem requereu a ·falêncla, toma-se
evidente que houve convençAo ticita para
prorrogaçAo dos vencimentos dos respecti
vos títuios, salvo havendo prova em con
trério. (189)

A aimples falta de pagamento de obriga·
ção liquida e certa em seu vencimento pode
constituir uma presunção JurIa tantum, mas
nunca uma presunç!o Jurla et jure de insol
vência comercial, porque se admite prova de
relevantes "razões de direito" Impeditivas
do cumprimento da obrigaçAo. (1110)

A palavra enlr'epe contida na Lei de
Falências s1gnlflca· tradtçio real, nAo simbó
lica. E tradiçio real é aquela por meio da
qual o acelplens adquire a disponibilidade
ffsicá da coisa. (191)

A concordata é a soluçA0 natural da
falência. (1112)

Concordata é um acOrdo feito entre o
comerciante e a ma.lorla de seua credores,
mediante proposta devidamente escrita e u
Ilinada pelo devedor, incUcando tOdu ..
cláuauIas e garantiu que o mesmo devector

(174) Ret!. For., vol. cxxxm, pag. 478.
(175) Ret!. For., vol. CLXXXvm, pãg. 1IG1.
(1711) Rev. For., vol. CXXXVI, pag. 158.
(177) Rev. For., vol. cxLm, pag. 2711.

(178) Rev. For., vol. cxxxvm, pAgo 459.
(179) Rev. For., voI. CXXXIX, p.\a. m.
(180) Retl. For., vol. CXLVn, pag. 2113.
(181) Ret!. For., vol. CXLVU, pág. 253.
(182) Retl. For., vol. CLIV. pág. <&88.
(183) Rev. For., vol. CLIV, PAt:. 488.
(184) Jkv. For., vol. CXLVU, PAt:. 220.
(185) Retl. For., vol. CXLVn, pAt:. 220.
(1811) Retl. For., vol. CnVI, pis. 315.
(187) Rev. For., vol. CXLIX. pag. 480.
(188) Bev. For., vo1. CXXXVI, pis. 4ll3.
(1811) Rtv. For., vo1. CXLIX, p6g. 280.

(190) Rev. For., val. CXLIX, pil(. 2110.
(1111) Retl. For., vaI. CXXXVI, pág. 484.
(l1l2) Bev. For., vo1. LXXV, P'oC. a.
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pode oferecer e o modo como devem 08
credores ser pagos e satisfeitos. (193)

A lei falimentar considera um favor a
concordata. (194)

A concordata pode ser feita dentro da
falência com o fim de fazer cessar 08 efeitos
da falência.

A concordata pode ser remissória e mora
tória ao mesmo tempo.

A concordata niio produz novaçiio, não
desonero. o coobrigado com o devedor nem
os fiadores e os responsáveis por via de
regresso. (195)

Um dos efeitos da concordata é a suspen
são das ações e execuções contra o devedor
oriundas de créditos que estão sujeitos aos
efeitos da concordata. (196)

Não exige a lei o reconhecimento de firma
do devedor que propõe a concordata. (197)

A concordata é nula quando não houver
a publicação regular da falência e da con
vocação de credores. (198)

Não pode propor concordata o falido que
náo tiver requerido sua falência dentro do
prazo de vinte dias, contados do vencimento
de obrigação mercantil liquida e certa. (199)

Nã.o pode propor concordata o falido que
não assinou o têrmo de comparecimento exi
gido por lei, embora tenha assistido a todos
os atos e prestado informações sôbre sua
situação comercial na primeira fase da fa
lência. (200)

Não pode propor concordata, quer pre~

ventiva quer extintiva, quem, tendo titulos
vencidos, não confessa sua falência nos 20
dias contados do vencimento de tais titulos,
embora não tenham sido protestados. (201)

Não pode ser formada a concordata quan
do o falido não assinuu o têrmo de compa
recimento exigido por lei e, se o fôr, deve o
juiz negar-lhe homologação. (202)

Não pode impedir o cumprimento da con
cordata homologada o credor quirografário
que não se habilitou. (203)

O pedido de concordata não pode ser in
deferido sob fundamento de existirem tftul08
de responsabilidade do devedor vencidos há
mais de trinta dias, embora não protestados.
Bômente pelo protesto é que se verifica a
impontualidade do devedor. (204)

Quando o pedido de concordata não vem a
juizo devidamente formalizado, ou quando
as condições propostas estão fora dos limites
legais, deve o juiz, liminarmente, rejeitá
lo. (2"~)

Depois de apresentada a petiçáo de concor
data a despacho, pode o requerente sanar
vkios notados pelo representante do Minis
tério Público, pondo sua petição de acôrdo
com a lei. (206)

Os processos de concordata, bem como os
de falência, não podem parar por falta de
preparo e selagem Q.08. autos respectivos. (207)

A homologação da concordata depende
de prova de pagamento do impôsto de
renda. (208) .

Ao acórdão que homologa a concordata só
cabem embargos de declaração. (209)

Improcedem os embargos à homologação da
concordata quando resultam inoperantes 0"0
não provadas as argüições articuladas. (210)

:t nulo o processo dos embargos à concorda
ta quando apresentados fora do tríduo. (211)

Não tem lugar o recurso extraordinário,
se invocada urna disposição da lei federal;
nesta precisamente se funda a Justiça local,
dando-lhe inteligência que julgou acertada,
como a de ser válida a venda de imóvel feita
pelo concordatário em virtude de autorização
judicial, concedida mesmo depois de homo
logada a concordata. (212)

A concordata, uma vez homologada, obriga
a todos os credores quirografários admitidos
ao passivo do devedor. (213)

Uma vez homologada a concordata extin
tiva da falência, não mais se pode admitir
reclamação reivindicatória. (214)

(193) N .D.J .H. de P. Orlando.
(194) Rev. For., vol. exx, pág. 134.

(195) Reto. For., voI. ex, pág. 125.

(196) Rev. For., vol. LXXIV, pág. 39.

(197) Rev. For., voI. XLVIII, pAgo 492.
(198) Rev. For., vo1. XLVII, pAgo 363.
(199) Rev. For., vol. LXXXVI. pág. 644.

(200) Rev. For., vol. XL. pago 313.

(201) Rev. For., vol. LXX. pás. 119; voI. LXXXIX.
pago 460.

(202) Rev. For., voI. XL. pago 313.
(203) Rev. For., vol. XCIX. pág. 343.

(204) Rev. For., vaI. CXXV, pág. 220.

(205) Rev. For., vol. LVI, pág. 520.

(206) Rev. For., voI. LVI, pág. 520.

(207) Rev. For., vol. LXXV. pág. 602.
(208) Rev. For., vol. XC, pás. 561.
(209) Reto. For., vol. XLVIII, pág. 135.

(210) Rev. For., voI. XLI. pág. 79.

(211) Rev. For., vol. XXV, pAgo 252.
(212) Rev. For., voI. XLII, pág. 104.

(213) Rev. For., vols. XCIII, pág. 510, e XCVIII,
pãg. 392.

(214) ,Rev. For., voI. LXVI, pág. 273.
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o reconhecinlento judicial, posterior à
homologaçAo, não exclui a divida da con
cordata, se a obrIgação foi contraida ante
rionnente. (21r.)

Títulos protestados, e não apenas apon
tados, podem impedir a aceitação da concor
data. (216)

Da selltença que denega a concordata
cabe agravo de instrumento. (21<)

Da deoisão que homologa a ooncordata
cabe agravo com efeito suspensivo. (218)

Cabe agra.vo da denegação da rescisão da
concordata. (219)

Cabe agravo, com fundamento em dano
irreparável, do despacho que tem pOr niio ve
rificado o quorum legal da concordata. (220)

Só pedem recorrer da sentença flnal dene
gatória ou homologatória da. concorda.ta pre
ventiva. o devedor ou os credores que tenham
oposto embargos a.o pedido. (221)

Só os credores dissidentes pedem embargar
a concordata. (222)

Só medIante emba.rgos, e não ex Dirimo,
pode o jujz deixar de homologar concordata
devidamente propoota e aceita. (223)

As inexatidões dos balanços, por não refle
tirem o real estado econômico do concorda
tário, determinam a. decretaçã-o da falência
com base no art. 162, n.o III, da Lei de
FaIências. (224)

Adm1tir-se a aprec1ação de wna condena
ção anterior à rescisão da concordata seria.
infrtn@;ir~se abertamente a rea jullicata que
trancou defin~tlvamente o debate quanto aos
fatos até então existentes. (22~)

A concordata extintiva. náo prejudica a
ação penal contra o faUdo. (226)

Na concordata, condena-se nas custas o
exeqüente, malgrado ser reconhecidamente
justo e reconhecido por acórdão unlnime
seu direito de litigar. (227)

Na concordata, não pode ser recebido e
processado o requerimento que nM vem ins.
truido com certidão do registro da firma do
devedor. (228)

Na concordata, náo pOde requerer a sua
rescisão o credor incluído por despacho ain
de. não transitado em julgado por pender da
decisão de recurso interpooto para Tribunal
Superior. (229)

Na concordata, não se pode considerar
talsa e. declaração do comerciante no sentido
·de que não foram levados a protesto tltu-

los de sua responaablUdade sOmente em face
de ter sido entregue titUlo de seu aceite ao
oficial de protestos. (280)

Na concordata, a lmpUgnaçli,o de crédito
deve ser convincente e nlio por simples con
jecturas. (281)

Na concordata, a mulher casada tem d1ret·
to de reivindicar bens imóveis incorporados,
sem lIua out0l'l&, n~Y patrimÔnio de deter·
minada soc1edade. (282)

Na concordata, o requerente deve apresen
tar garantia real e pessoal que assegure o
pagamento das percentagens oferecidas aOl!
credores. (283)

Sendo o devedor uma sociedade em nome
coletivo, a proibição de não poder alienar ou
hipotecar os itnóveis, COlllltitulr penhOres e
contrair novas obr1gaç6es dW1lllte a concor
data fere sõmente a capacidade da. entidade
social e niG a capaclde.de dos membros de~lt.

sociedade. (28')

A lei não distingue entre coisa e dinheiro.
Os saldos das conta.s de administração do
manda.tário são, na concordata, reivindicA.
veis. ('2!1fi) •

Na concordata, são nulos os embargos
quando prestados depois de perempto o direi.
to do credor dissidente. li:ste prazo é de três
dias. (286)

A tlrolTO@a.çáo do pre.zo para o c\lrnprl~

menta da concordata sOmente pode ser con
cedida. pela unanimidade dos credores. (231)

(215) Bev. For., vol. LXXI, pAg. 503.

(1HI\ Reu. For., vaI. CXVUI. p~. 479.
(211) Ret>. For., vaI. XCII, pág. 487.
(218) Bev. For., '1101. LXVIII. pág. 837.
(219) Bev. For., vol. XLIX, pãg. 38.

(220) Bev. For., vol. XLU, pãg. 279.
(221) Bev. For., vaI. CXXXII, pig. 411.
i222) Rev. For., "/'01. LlOQl;ill, p!l.g. :'13.
(223) Bev. For., vol. XLVIII, pàg. 534.
(224) Rev. For., vaI. CC, pág. 115.

(2251 Bev. For., vol. LVII, pág. 485.
(228) Bev. For., vaI. CXVIII, pág. 5311.
(22'0 Rev. For., vaI. LVII, pág. 128.

(228) Rev. For., vaI. XXIX, pig. 51.
(229) Bev. For., vaI. LVII, pig. 48.
(230) Rev. Far., vaI. ClIr, pág. 293.

(2.31) Be~'. For., vaI. CXIV, pág. 412.

(232) Bev. For., vol. LXXVIII, pãg. 265.
{233} Beu. For., '\10\. xcn, pàg. 4l\'I.

(234) Bev. For., vaI. XXX, pág. 278.

(235) Bev. For.. volll. LXIX, pág. 511. e LXX,
pig. 73.

(T.l8) Bev. Far., vol. XXV, pig. 252.

(237) Bev. For., vo1. V, pág. 196.
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Uma vez não cumprida pelo devedor a
concordata, resolve-se em falência, desde que
um dos credores requeira. (~~8)

A concordata não constitui motivo rescisor
do contrato de trabalho. (2all)

Durante o processamento da concordata,
têm os empregados do concordatário direito
ao salário pago pela metade, de acõrdo com
o art. 449, § 2.0

, da ConsoUdação das Leis do
Trabalho. (240)

Se a concordata tiver sido formada com
algum sócio solidário da sociedade falida,
ficam desonerados de quaisquer responsabi
lidades os outros sócios solidários, cessando
os efeitos de sua falência. (241)

se rescindida a concordata, sômente ao
sócio que. a celebrou afetará a rescisão. (242)

Sendo o ativo superior aos créditos, não há
obrigação de aceitar a concordata, máxime
ficando provado que o falido não declarou
a sua falência dentro do prazo da Lei de
Falências. "(243)

Operada a concordata com o credor qui
rografário, com penhora já realizada e t:0
mologada por sentença, cessa a ell:ecuçao,
pelo que, com fundamento nessa concordata,
superveniente à penhora, são de se receber
embargos de terceiro credor hipotecário,
opostos a acórdão que, em apelação, confir
mou a rejeição dos mesmos, por estar pro
vada a insolvência do devedor, embora tais
embargos tenham sido opostos na prin:leira
fase da execução. (244)

Tanto o número de credores quanto a
soma dos créditos se computam no momento
em que se vota a concordàta, sem aten
ção ao valor constante do quadro geral dos
credores. (245)

Todos os credores, por obrigações ante
riormente contraídas, estão sujeitos à con
cordata. (246)

Não assiste a nenhum credor o direito
de acionar o concordatário para haver a
totalidade do seu crédito, nem o de agravar
da sentença homologatória da concordata,
quando não a embargou. (247)

O credor que acionar o concordatário para
haver a totalidade de seu crédito ou agravar
a sentença homologatória da concordata,
quando não a embargou, revela-se litigante
temerário, abusa do seu direito, pelo que estã
obrigado a reparar o dano causado. (248)

Rescindida a concordata, o executivo in
tentado com fundamento em crédito reco
nhecido na concordata deve passar ao juizo
da falência, que nesse caso se reabre. (2411)

Na concordata, pode o juiz excluir os cré
ditos ex officio ou por motivo diverso da
impugnação. (250)

A concordata pode ser transformada em
falência, existindo titulo vencido há. mais de
trinta dias antes do pedido, embora não
protestado_ (2~1)

Pela concordata, o falido readquire a livre
administração e disponibilidade .dos bens,
não sendo necessária a transcrição como
condição para que possa dispor dos bens da
massa. (2~2)

Pressupondo a inexistência!de título pro
testado, no prazo da lei, a qualquer credor
que embargue o pedido de concordata é

. licito alegar a falta dêsse requisito, embora
o portador do titulo convenha na medida
preventiva. (25~) .

Pode o credor reclamar a devolução de
mercadorias vendidas a prazo ao concorda
tário, se esta venda data de menos de 15
dias do requerimento da concordata. (2M)

Se o credor foi induzido, por dolo ou frau
de, a vender a prazo mercadorias ab con
cordatãrio, a reclamação de devolução de
mercadorias será procedente, se a alienação
foi feita dentro dos 40 dias anteriores ao
requerimento da concordata. (2~5)

Os credores dissidentes podem, nos embax~
gos, alegar inobservância dos requisitos para
a formação da concordata, não, porém, a
inobservância das formalidades para o defe
rimento do pedido inicial. (256)

Os votos dos credores ausentes, que não
tiverem apoiado por escrito a proposta de
concordata, não serão contados para acei
tação dela. (2~7)

<238> Rev. For., vaI. V, pág. 196.
1239) Rev. For., vaI. CVIJ. pag. 561-

(240) Rev. For., vaI. CVII, pág. 561.
f241) Rev. For., vaI. LXII. pago 136.

(242) Rev. For., vaI. LXII. pág. 136.
(243) Rcv. For., vaI. XCVIII. pág. 632.

1244) Rev. For., vaI. LVII. pig. 128.
(245) Rev. FOT., vaI. LXXVI. pago 482.

(246) Rcv. For., vol. LXXI, pág. 503.
1247) Ret'. For., vol. XCVIII, pág. 392.

(248) Rev. FOT., vaI. XCVIII, pág. 392.
(249) Rev. For.. vaI. CIII, pago 288.

(250) Rel;. For., vaI. LXX, pãg. 281.
(251) Re". For., vaI. CXV. pago 147.

(2:;2) Rcv. For., vaI. XC, pág. 392.
(253) Rcv. For .. vaI. XXV, p.i.g. 252.

(2541 Rev. For .. vaI. LXXXIV, pág. 662.
(255) Rev. For., vaI. LXXXIV, pág. 662.

(256) Rev. FOT., vaI. XCIII, pág. 514.
(257) Rev, For.. vaI. XXIX, pago 51.
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No cálculo para formação dos três quartos
no valor dos créditos, para aceltaçáo da con
cordata, não entram os créditos dos parentes
do falido. (258)

No incidente de concurdata não é oportuna
a impugnação de créditos anteriormente ve
rificados sem oposição. (259)

Julgado nulo o processo rescisório de con
cordata por inipropriedade da ação proposta,
cabe dessa decisão o recurso de apelação.
(2RO)

O fiador ou coobrigado que paga titulos
extintos pela concordata homologada e cum·
prlda, não pode concorrer no concurso cre·
dltório que ulteriormente se Instaure sôbre
nôvo patrimÔnio do mesmo devedor, então
arrastado à falência. (261) .

Não caracteriza dolo ou fraude a credores,
capaz de legitimar o pedido de rescisão de
concordata, o fato de anunciar o concorda
tário as mercadorias do estabelecimento para
venda a preço de custo. (262)

A concordata não impede a propositura de
ação executiva fundada em titulo do Qual
resulta Que o autor é dono de dinheiro re
clamado, e não credor sujeito ao efeito da
concordata. (263)

O credor, reconhecido legitimo, mas Que
não pôde votar a concordata, tem o direito
de intervir na discussão dela, e o de embar
gá-la como credor dissidente. (264)

O descendente do concordatário e o ces
sionário de seu crédito. a menos de ano, não
PlXlem embargar a concordata. (26D)

O juiz podt! e deve recusar homologação à
concordata, ainda não havendo oposição ou
reclamação, desde que encontre algum vicio
ou verifique ausência das condições essen
ciais para a concordata. (266)

A rescisão de concordata não se inclui
entre os casos previstos nos artigos 799 e 800
do Código de Processo CiviL (261)

Não é licito Inferir, por presunção, que na
concordata devam ser vertidos todos os bens
da firma falida. (268)

Concedida a concordata extintiva, não tor
na sem objeto reclamação reivindicatória
ainda não julgada. (260)

Só nas concordatas feitas no curso da
falência é que a apresentação de garantias
perde o caráter obrigatório. (210)

Deve ser integralmente restltuldo o preço
adiantadamente pago, se o concordatário não
entrellou a mercadoria correspondente. (2t1)

A lei não exige que o credor esteja devi
damente habilitado para Impugnar o pedido
de concordata com tundamenw em inexa
tidão de declarações do devedor. (272)

A concordata, feita por um dos sócios da
firma, com exclusão de outl'o, exonera a êste
a responsabilidade, uma vez homologada.
(218)

A Lei de Falências veda o pedidQ de con
cordata preventiva ao devedor com titulo
protestado, sem restrição quanto ao prazo;
extintiva ao falido que não houver requerido
sua falência dentro de 20 dias seguintes ao
vencimento do titulo. (274) .

Ainda que a proposta de concordata seja
·apoiada pela totalidade dos credores, nlo
dispensa a lei ao concordatário de prestar
garantia real ou dar fiador de comprovada
idoneidade financeira. (21~)

A inexatidão do balanço é motivo abstra
tivo da homologação da concordata. (218)

O crédito trabalhista não está sujeito à
concordata, mas de sua execução poderá
advir a eventual quebra do devedor, a reco
mendar se processe no juizo da concordata.
(211)

Desde Que o pedido de concordata toi ra
tificado pela maioria absoluta dos acionistas
em assembléia-gerai extraordinária, cai por
falta de amparo jurldlco a argüição de falta
de podêres para tal pedido. (218)

O processo de reajustamento pecuarista
não tem semelhança com a concordata, nl.o
se admitindo, pois, a respeito, a unlversall·
dade do juizo em Que êle foi Instaurado.
(218)

(253) Ret!. For., vaI. XL, pAgo 251.
(259) Ret!. For., vaI. XLVIII, pág, 492.
(260) Ret!. For .• vol. XLVII, p6,g. 715.
(261) Ret!. For., vol. LXVII, pig. 152.
(262) Ret!. For., vaI. CXXIU, pig. 116.
(263) Ret!. For., vaI. LI. p€lg. Ulll.
(264) Ret!. For., vo1. XIX, p€lg. 43.
(265) Rev. For" vaI. XLIV, p€lg. 445.
(2611) Rev. For., vol. XL, pAgo 313.
(261) Rev. For., vaI. LXXXVI, pig. 147.

(268) Ret!. For., vaI. LXXVIII, lI'g. 285.
(269) Rel'. For., vol. CXV, pé.g. 127.
(270) Rev. For., vol. XL. p€lg. 284.
(271) Rev. For., vaI. CXXXI, pAgo 455.
(272) Rev. For., vol. cm, pé.g. 293.
(273) Rev. FOf'., vaI. XCVI, pAgo 340.
(274) Ret!. For~ vol. LVI. pág. 69.
(275) Rev. For., vaI. LXI, p'g. 402.
(276) .Ret!. For., vol. XLII, p6,g. 485.
(277) Ret!. For., vaI. CXCIV, pAgo 303.
(218) Ret!. For., vaI. CXCVIII, piS. 133.
(279) Rev. For., vaI. CXXVII, p6,g. 224.
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~ admissivel a habilitaçáo nas concordatas
de cada um dos coobrigados. (280)

A concordata homologada por tribunal es
trangeiro necessita ser homologada por tri
bunal brasileiro. (281)

Concordata preventiva é a que o devedor
propõe ao credor, antes do protesto, quando
percebe que ao vencimento de suas obriga
ções nã" disporá da quantia. devida.

Para se pedir a concordata preventiva é
necessário o registro da firma no Registro
do Comércio desde dois anos antes do exer
cício da profissão. (282)

A finalidade da juntada dos livros ao pe
dido de concordata preventiva é comprovar
a boa·fé e a lealdade do concordatário e a
exatidão do que êle declara em juizo. (283)

Qualquer credor tem legitimo Interêsse em
impugnar crédito na concordata preventiva.
(284)

A concordata preventiva., mesmo com for
mação, é motivo relevante para obstar a
abertura da falência. (285)

O pedido de concordata preventiva não
produz o vencimento antecipado das dividas.
(28~)

O requerimento da concordata preventiva
sàmente suspende a execução contra o de·
vedor por crédito sujeito aos efeitos da con
cordata.· (287)

O pedido de concordata preventiva ajui
zado, mas sem decisão judicial, não Impede
o vencimento natural dos titulos de dividas
do concordatário com as respectivas multas
contratuais. (288)

O juiz sàmente pode afastar in liJnine O
pedido de concordata preventiva:

1.a - se o requerimento não se achar
instruido nos têrmos da Lei de Fa·
lênctas;

2.° - se se verificar desde logo que as
declarações exigidas pela citada lei
são inexatas. (289)

Não pode pleitear concordata preventiva a
emprêsa que não levou a registro a prorro
gaçáo de seu contrato e que não possui li
vros obrigatórios, entre êles os exigidos por
leis posteriores ao Código Comercial. (290)

Não cabe recurso algum do despacho que
defere apenas Umlnannente o pedido de con
cordata preventiva. (291)

Pennite a lei que o juiz examine liminar
mente o pedido de concordata ·suspensiva,

podendo indeferi-lo, se não estiver fonnulado
nos tênnos exigidos. Dêsse indeferimento
não cabe recurso algum. (292)

ll: irrecorrível o despacho que, no curso de
concordata preventiva, denega a decretação
da falência. (293)

Deve o juiz da concordata preventiva de
cretar a falência de devedor que não exibe
a prova do pagamento das contribuições de
vidas a Instituto de Previdência. (294)

O despacho que ordena a convocação dos
credores não fa~ coisa julgada, nem impede
posterior exame dos requisitos fonnais da
concordata preventiva, devendo o juiz decre~

tar a falência sempre que verificar que na
fase preliminar da concordata não foram
observadas as condições legais ou pressupos
tas processuais. (29~)

Denega-se a concordata preventiva de de
vedor de titulos vencidos há mais de 30 dias.
(296)

Não constitui impedimento para a concor
data preventiva a existência de título ven
cido há mais de trinta dias, mas não pro
testado. (2g7)

Para que o protesto prejudique o requeri
mento de concordata preventiva é necessário
que se verifique antes do ajuizamento da
concordata. (298)

O prazo para a apresentação de embargos
corre da intimação dos credores, por edital.
(299)

Nas concordatas preventivas, o prazo
computa-se sempre do dia em que se tran
sitar em julgado a sentença homologatória.
(300)

(280) Rev. For., vaI. eXIII. pago 13!.
(281) Rev. For., vaI. exvn, pago 21.
(282) Rev. For., vol. LVIII, pig. 109.

~283) Rev. For., vol. eXLVI, piLg. 132.
(284) Rev. For., vaI. eIX, p"ág. 448.
(285) Reu. For., vol. XLI, piLg. 563.
(296) Rev. For., vaI. LV, pág. 204.
(287) Sev. For., vaI. XLVII, pago 325.

(288) Rev. For., vaI. LV, pág. 199.
(289) Rev. For., vaI. XLI. pago 591.

(290) Rev. For., vol. CLI, pág. 287.
(291) Rev. For., vol. CXIX, pago 460.

(292) Rev. For., VOI. eXLIII, pág. .306.
(293) Sev. For., VOI. CXCIV. plÍg. 228.

(294) Sev. For., vo1. CLXXXVIII. pág. 175.
(295) Rev. For., vaI. XCVIII, pago 384.

(200) Rev. For., vaI. CXXX. pág. 162.
(297) Rev. For., vaI. CXXlII, pág. 60.
(298) Sev. For., vaI. LX, pág. 21.

(2519) Sev. For., vol. CXLVlI. pág. 271.
(300) Rev. For., vaI. LIX, pág. 34.
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A partir do IndefetUnento do .pedido de
concordata preventiva é que se devem con·
tar os prazos marcados no art, 138, n.os fi
e 6, do Decreto n.o 5.746, de 1929, e não da
decretarão da lalêncltl. q~e se seglle li êle.
(11M)

Em concordata preventiva é lnadmlsslvel o
reconhecimento óe credito privilegiado, uma
vez. Que êste insUtuto Nridico tem por fina
l1dnde precfpua proteger os credores quiro
grafários. (1102)

Em se tratando de concordata preventiva,
em que o requerente continua a admlniStrar
o seu patrimônio, vigoram as regras do di·
reito com'l.lm. (30$)

Durante o processo de concordata pNven·
tiva, o devedor conservará a administração
de seus bens e continuará com o negócio,
mas nâo poderá, dentre outras coisQs, con
trair novas obrigações, salvo com autorização
expressa C!o Juiz. (S04)

A concordata preventiva impede l,) devedOl'
de alienar ou hipotecar \móveis, llontralr
obrigações novas, salvo autortzação expressa
do juiz e evidente utlUdade, subsistindo a
obrigação enquanto não cumprida Il. concor~

dllta. (m,r.j

Durante o processo de concordata l;lre'len
tiva, o devedor qUe conservar a administra
ção de seUs bens poderá substituir os titulo.';
de emissiío anterior por outros, dUrante (1

referido perfodD. (M6)

O pedido de concordata preventiva náo
resolve os contratos bilaterais, que continuam
sujeitos àS normas do direito comum, vale
dizer, do direito nlo-faUmentar. (~\l1)

Como o pedido de concordat9 preventiva
nno resolve os contratos bllateraiS, ao credor
é licito pleitear a sua execuçáo in~ral, cu
a rescisão. (80S)

Na. concordata preventiva, não Impede a
restituição da mercadoria consignadl\ o lan
çamento do Seu preço em conta-corrente, sem
consentimento expresso do comitente. POli)

Crime fal1mentll.T é todo aquêle q% é pra
ticado em tOrno da falência oU eltl que o
illdiCia.do haja leito pretexto ou cauSa, como
nD ilíPétese da falência fraudulenta, por suas
circunstâncias e efeitos. (310)

Crime de falência é o crime den{)mlnado
condiclOna<'lo, por ser condição objetive. de
punibilidade a sentença declaratória da fa
lência, (:I1t)

Para a. apuração do crime falimentar faz
oe desnecessária a audiênCia de testemunhllS
~m nú.mero legal, uma vez que a prova pode
ser exclusivamente documental. (3t2)

E nece5Sári0 que a dentuu:la, em se tra
tando de crime faliment81', venha Instrufda
com o inquérito ~Ud\c\al. (lIno)

A denúnCia do críme faUmentar é ca]l)JldJl
no Inquérito judicial que, por SUa Vf'l'.. TeJIl
por base a exposição do lSÚld1co, nu qul\J IH'
específ1earã.Q OS atos ttue oons.t.\t.\1.1i!.W>. ~ <::'\\,~

crime. (814)

O re1s.t6r!o do smdu:o não é peça essencial
da instrução da denúncia no crime !al1Jnen~

tar. (31t1)

:e: de natureza falimentar (I delito prati
cado por comerciante contra comercl&nte
dentro do prll,W suspeito da. h.lência, m~o
que éIe tenha car8cterisUcas pl'óprJ8$. (31fJ)

Falência fraudulenta é tôda aquela em que
se tornar evIdente e incontrastável a fraude
(dalus mA1us) , hipótese em que o falido ou
falidos seráo passfvels de sanções penais,
(311)

Su1eitar~se o 'réu ao ~ui7.o eliminal sem
Q defesa. que a lei lhe assegura no Juizo da
falência, seria cercear o sagrado direito de
defesa assegurado na Constituiç!o F~~n.\.
(318)

Só o deved<)t, oU quem se achar entre 08
falidos, é que pode cometer o crime de em~

prêgo de meios ruinOllOs para obtel: l"ec.u~

e retardar a declilTaçio da falência. (:llQ)

Somente depOis da ação revocatória, apu~

rada a fraude havida na transação, é P'JS.
sivel reconhecer a rea.ponsabll1dade crlmlIlal
por ocultação ou desvIo de bens da mallb8.
(820)

A condenação do concordatário, em fal{'n~

eis fraudulenta ou em crimes a elas eQUipa-

(301) Rev. For., voL LVI, pág. 180.
(302) Rev. For., vol. CXLII, pág. 243.
(303) Rev. For., vol. CLIl, pâg. 249.
(3041 Rev. For., 1'01. XCIX, p/J.g. 51.

(30S) Rev, For., vol. LxXXVII, pá\!;. 161.1·
(306) Rev. For .• voL XCIX, I1ilg, SI.
(307) Rev. For., vol. CXCIV. lJl'lg. 303.

1=3011) Be1>. For., vol. CLII, pAgo 2<19.

(300) Rev. For., vol. CXXIX, pág. 498.

(310) Pedro OrJando i1~ N.D.J.B.
(311) Rev. for., vo1. cc, pág. «I.
(312) Rev. For., vo1. LXXVII.
\~n) Re1>. flerr., vo). CXXltlll. Pàg. 554.
(3.141 Rev. For., vo1. CLI, pág. 445.

(3H;) Rev. For., vol. CXLIII, pág. 386.
(316) Rev. For., vol. CXXXV, pl\g. 558.
(317) N. O.J .B. de J'. Orlando.
(3111) Rev. FDr"., vol. CXXXI1I, !JAI!. 5~4.

(319} Rev. For., vol. CXXXIII, paLl:. 554.
{3201 Rev. For., vol. CXXXIfi, Pé.@;. 5~,
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rados, só ê motivo atendivel para rescisão
da concordata quando a condenação é pos
terior a ela. (321)

A simulação que, consoante o art. 104 do
Código Civil, prejudica terceiros, ou viola a
lei, é a fraudulenta, pela Incidência do dolo
que a caracteriza. (322)

N~ resultando provada de maneira con
vincente a alegada simulação, deve o crédito
ser Incluído no passivo. (323)

Desde que o pressuposto falimentar, ao
reduzir o crédito do paciente, não reconheça
obra de fraude, falsidade ou simulação, não
se pode, com base nêle, irliciar e multo me
nos concluir, com sentença denegatória de
efeitos desastrosos, a persecutio enmln!!, por
que falta justa causa ao processo. (324)

Falência culposa é aquela em que se ve
rificam os casos ou as hipóteses previstas na
Lei de Falências, evidenciada, de modo irl
conteste, a culpa do falido. (325)

Falência culposa é a que se caracteriza
pela violação de deveres especiais que os
costumes ou as leis consideram como pró
prios do negócio. (326)

Falência cUlposa é precisamente aquela em
que se verifica negligência, desleixo ou in
cúria por parte do falido, como o atraso nos
pagamentos ou compromIssos comerciais, sem
causa justificada, ou atraso da escrita co
mercial, por culpa de um ou mais sócios da
razão comercial. (327)

No regime legal vigente relativo à punição
dos cr1mes falimentares, não foi incluído o
procedimento meramente culposo. (a28)

Para que o ato delituoso seja considerado
ato culposo, não é necessário que a lei, ao
defirli-Io, empregue a palavra culpa ou algu
ma outra dela derivada. Basta que, além da
modalidade dolosa, preveja outra em que
não existe dolo, como se verifica, por exem
plo, no crime de receptação. (329)

A Lei de Falências abandonou a classifi
cação imprópria de "taIência culposa" e "fa
lência fraudulenta" para distinguir os crimes
falimentares em crimes de dano e de perigo
de dano. (330)

A falência, em si, não é cr1me, mas sim
os fatos que, mencionados na lei, com ela
hajam concorrido, uma vez decretada judi
cialmente. (331)

Verificando-se diversos fatos, uma só será
a ação punível, porque a falência converte
em unidade a pluralidade dos atos pratica
dos pelo devedor, anteriores à sua decreta
ção. (332)

l!: possível o concurso formal que se carac
teriza por um só fato 'irltegrativo de uma só
violação jur[dica definido por duas ou mais
leis e, nesse caso, se aplica o princfpio do
non bis in idem. Extingue-se a punibilidade
pela decadência. da ação penal, quanto ao
delito fal1mentar, e pela prescrição, quanto à
pena concreta.. (333)

A extinção das obrigações do falido não
prova a. da punibilidade do crime falimen
tar. (334)

Para que o falido possa ser processado
crimirlalmente é preciso que a sentença de
claratória. da falência tenha transitado em
julgado. (3R5)

Assim como nos crimes em que a contro
vérsia sôbre o estado civil das pessoas, sendo
séria e fundada, determirla a suspensão do
processo crimirlal até a decisão transitada
em julgado, também o processo criminal de
falência, que é crime condicionado, e em que
o estado civil da pessoa estA envolvido, por
ser deminutio capitis de sua capacidade, de
verá ser suspenso, sem prejuízo da realiza
ção das provas, antes da sentença. se contra
a sentença declaratória da falência pender
recurso, irlclusive o extraordinário, pois so
mente quando não caiba mais recurso é que
se diz ter a sentença transitado em julgado.
P36)

O sujeito ativo do delito faliment&.r é, em
regra, o falido; Isso, porém, não exclui a
possibilidade de terceiro também o ser por
co-participação direta ou indireta. (337)

No crime falimentar, o direito de queixa
cabe unicamente aos credores, pois só êles
podem ser considerados como ofendidos. (338)

Não é fatal o prazo para a apresentação
da denúncia no cr1me falimentar. (339)

~321) Bev. For., vol. LVII, pAgo 48.5.
'3221 Bev. Far., vol. CLXXJtVII, pAgo 271.
(323) Bev. For., vol. CXCVI, pAgo 16l.
(324) Bev. For., vaI. CXCIV, pág. 354.

(325) N .D.J .B. àe P. Orlando.
(326) N.D.J.B. de P. Orlando.
(327) N.D.J.B. de P. Orlando.

(32S) Bev. For., vaI. CVIII, pAgo 347.
(329) Bev. For., vol. CVIII, pág. 347.
(330) Bev. For., vaI. CLXXXIX, pAgo 348.

(331) Bev. For., vaI. CLXXXIX, pág. 348.
(332) Bev. For., vaI. CLXXXIX, pâg. 348.
(333) Bev. For., vaI. CXXIII, pág. 294.
(334) Bev. For., vo1. CLlV, pág. 366.

(335) Rev. For., vol. CC, pág. 63.
(336) Bev. For., vaI. CC, pág. 63.
(337) llev. For., vaI. CLV, pAgo 385.

(338) Bev. For., vaI. CXXIII, pág. 28l.
(339) Bev. For., vaI. LXXII, pago 415.
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o exceSSO do prazo de 15 dias pau a de
núncia do crime falimentar não determ.1na
a incompetência do Ministério Público. (340)

O recebimento da denúncia de crime fali
mentar compete ao juiz da falência e não
precisa ser motivado. (S41)

Não constitui nulidade o recebimento da
denúncia de crime falimentar pelo juiz cri
minal, nem esta irregularidade e.stabelooe
cerceamento da defesa. (842)

Se as sociedades podem ser declaradas fa
lidas, não há por onde dizer, em processo
de habeas eorpatl, da irresponsabilidade dos
seus dlret.<n'es por fatos ruinosos ocorrldos
da declaraçAo da falência. (S~3)

Os sócios quotistas, não estando sujeitos à
falência, não podem responder criminalmen
te por ela. (3H)

O crime falimentar previsto por lei não
se configura com a simples declaração de
capital matar que o efetivamente realizado.
São necessárias também a simulação e a
intenção de por êsse melo obter o réu mator
crédito na praça. (M~)

Falência fraudll.1enta também &e caracte
riza pela falta de livros comerciâ1s ou pela
falta ou atraso, em longo perfedo, da escri
turação dos mesmos Uvros, desde que fique
provado que o comerciante ou tndustrlal
comerciante assim agira. nAo providenciando
sôbre a legalizaçAo da escrita e efeitos co
merciais, com o esplrtto preconcebido de com
essa falt& auferir para si ou para a firma
vantagens pecuniárias, prejudicando a ter
ceiros, ligados ou não à sua razia soCial. (346)

Os defeitos na escrita, só par si, revelAm
o dolo de perigo, pois representam conduta
tncrim1nável pelo risco de, vindo a ocorrer 8.

falência, serem manifestamente danosos aos
credores. (347)

Col1S.lderando a lei crime a "destruição,
jnutiljzação ou suspensão" total ou parcial
dos livros obrlgatórfos, o que ela visa a punir
outra. coisa não é senAo a sonegação dêsses
livros por parte do devedor falido. (8f8)

Não estabelece a lei, para a conflguraçAo
do deUto faUmentar decorrente da ausência
de rubrica do juiz no balanço, que seja ne
cessário ocorrer relação de causa e efeito
entre a flUa. falta e a falência, como, tam~

bém, não enge se tome lmpresclndlvel a ve~

rlficaçAo da intenção fraudulenta. ou o dano
efetivo; o que caracteriza o crime, nessa hJ~

p6tese, é o dolo de perigo, a previsibtlldade
consciente de causar dano. (3fll)

NAo basta comprovar a' falta deUvr08
obrigatóriQll para que se configure a infraÇão
prevista no art. 186, 0.0 VI, da Lei de Pa~

lências; urge demonstrar que essa falta
acarreta perigo, porque pode ocorrer que Isso
não aconteça, como ocorre, por exemplo, com
a falta do "Copiador de Cartas", que é livro
meramente auxUiar. (800)

A inexistência dos Uvros obrigatórios não
Pode ser relevada, nem mesmo por ter o
faUdo Insuficiente Instrução e explorar co
mércio exiguo. Dêstes fatos pode advir-lhe,
porém, a isenção da pena cominatória ao
delito. (8~l)

NAo aproveita à defesa o fato de haver o
réu, processado por delito falimentar, devido
a escrituração lrte~lll..r, ~n.!\~ u\u> \1
vros a técnico habilitado. (352)

A existência ou não de relação de causa
lidade entre os vicios da escrlturaçAo e a
declaração da quebra nula importlncla tem
na caracterização do crime falimentar, por
não erlg1do, pela lei, em requisito essencial.
(~G3)

O exame pericial feito no decorrer da fa
lência, que obrigatoriamente deve fazer par
te do inquérito judicial, é o exame de corpo
de deUto nos crimes que deixam vestígios.
Pouco importa se a designaçAo do perito fol
feita pelo sfndlco. (364)

No processo por crime de falência, embora
seja de rigor o exame da escrituração mer
cantil do falido, quando existe, êsse exame
não é eqwvalente processual do corpo de
~~1:\.W. ~\1e a. le:\. ex\ge paTa wdos os crUnes
que deixam vestiglos, sob pena de nulidade.
(3l\lS)

Admitida B equiparação do exame da es~

crlturaçAo, no crnne fa.Umentar, com o corpo
de delito, nos crimes que deixam veatigio,
nulidade nAo há se a sentença, declarada
mente, condena o paciente por fato cuja
prova encontra apoio em outros elementos
dos autos que autorizam o jUlgador a pres-

(340) Bev. For., vol. LXxXIII, pAgo. 588.

(34l) Rev. For., vol. CXXXVII. pAg. 182.
(342l Bev. For., voi. CXXXVII, pãg. 182.
(343) Rev. For., vol. CXXXIX. pãg. 369.

{3M) Bev. For., vol. LXXXIlJ, PAB. 333.
(345) Bev. For., voi. CXLV, J>ÃK. 435.
(346) N.O.J.B. de P. Orlando.
(34'1') Bev. For., voi. CLXXXIX, pAgo 305.
(348) Bev. For" Vol. CXLVI. pá.g. 425.
(349) Bev. For., voi. CLXXXIV, pAB. 301.
(35(1) Bev. FOr., voJ. cxcvrr, pág". 317.
(351) Bev. For., vol, CL, pAg. 445.

(3.52) Bev. For., voi. CXLVII!, pAg. 410.
(353) Bev. For., vol. CXLVII, pãg. 429.
(3.54) Bev. FOr., vol. CX'LV, p6g. 4lI4.
(355) Bev. For., vol. CXLII, pAg. 379.
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clndJi do laudo de exame de contabilidade
para a conclusão a que chegou. (3:;6)

Se a reabilltação faz cessar os efeitos da
falência, entre êstes se inclui o processo pe
nal; por isso que é extreme do crime fali
mentar a existência do estado de falência.
(3117)

Não pratica o crime previsto na Lei de
Falências o síndico que, à luz do dia, com a
ciência e presença dos interessados, remove
para casa de pessoa de sua familia bens da
massa, visando a acautelar Interêsses desta,
não se podendo qualificar de doloso o ato,
se êle, por êrro, deixa de comunicá-lo ao
juiz da falência. (3118)

Se a falência não está encerrada, não se
pode cogitar da prescrição do crime falimen
tar. (359)

A prescrição falimentar, no seu curso bie
nal, deve ser contada de acôrdo com o tempo
decorrido entre a denúncia e a sentença fi
nal. (360)

A Lei de Falências não prevê a prescrição
da condenação por crime falimentar e, por
conseqüência, regula-se ela pelas normas ge
rais do Código Penal, aplicáveis por fôrça
do seu artigo 10. (361)

LEGISLAÇAO E PROJETOS

cóDIGO DE PROCESSO CIVIL

T1TULO VI

Capitulo 11

Do Conearso de Credores

Art. 1.01'7 - Na execução de sentença e
nos demais casos previstos em lei, o concurso
de credores do devedor comum será proces
sado perante o juiz da causa principal, po
dendo versar sõbre o preço da arrematação.
remissão ou adjudicação, ou sôbre os pró
prios bens, se não houverem sido arremata
dos, remidos ou adjudicados.

Art. 1.018 - Havendo, em juizos diferen
tes, mais de uma penhora contra o mesmo
devedor, o concurso efetuar-se-á naquele em
que se houver feito a primeira.

Art. 1.019 - Admitfr-se-á o concurso:

I - quando as dividas excede
rem a importância dos bens
do devedor;

11 - quando houver protesto por
preferência ou rateio.

Parágrafo único - Presumir-se-á a insufi
ciência dos bens do devedor contra o qual
esteja correndo execução, fícando salvo aos
Interessados o direito a prova em contrário.

Art. 1. 020 - Para sei: admitido a concur
so, o credor apresentará titulo de dívida
líquida e certa ou certidão de sentença já
liquidada ou que tenha condenado o exe
cutado em quantia certa.

Ari. 1.0n - Serão admitidos a concurso
os credores que houverem formulado protes
to antes de ser o mesmo instaurado.

Ari. 1.022 - A juntada do protesto aos
autos da execuçá,{) impedirá, até que se jul
gue afinal o recurso, o levantamento do pre
ço da arrematação ou da remissão e a assi
natura da Carta de adjudicação.

Art. 1,023 - Aos credores retardatários fi
cará. reservado o direito de disputar, por
meio de ação direta antes do rateio final, a
prestação ou cota proporcional a seus cré
ditos.

Art. 1.024 - A disputa entre os credores
poderá versar sôbre a preferência, a que
cada qual se julgue com direito, e sôbre a
nulidade, simulação, fraude ou falsidade das
dívidas e contratos.

Ari. 1. 025 - A requerimento de qualquer
interessado, será o concurso promovido, ci
tando-se os credores para, no prazo de cinco
(5) dias, que correrá em cartório, apresen
tarem as alegações relativas à preferência
ou rateio e às ímpugpações que tiverem.

Paráçafo 6nico - As alegações e impug~

nações ficarão em cartório pelo prazo de
cinco (5) dias,. para. exame dos interessados.

Art. 1.026 - Findo o prazo do parágrafo
do artigo antertor, serão os autos conclusos
ao juiz, que marcará audiência, I?ara o fim
previsto nos artigos 267 a 269.

Art. 1.027 - O credor que não compare
cer à audiência ou que antes dela nã,o haja
apresentado impugnação, será havido como
concorde com as preferências disputadas.

se qualquer credor interessado na impug
nação formulada por outro deixar de com
parecer à audiência, será havido como con
trário à impugnação.

(356) R~. For., vaI. CXLII, pago 379.

(357) Bel!. For., vaI. LXXXIII, pAgo 340.

(3:>8) Bel!. For., vaI. exL, pago m.
(359) Bev. For., vaI. LXXXIV, pAgo 190.

(360) Bev. For., vaI. CXC, pág. 312.

(3611 Bev. For., val. CLXXXI, pago 353.
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Art. 1.028 - Proferida a sentença, o es
crivão remeterá os autos ao contador, que
orglUlizará um plano de distribuição, no qual,
deduzidas as custas, se tomarlo por base as
preferências disputadas e os créditos apre
sentados.

As percentagens que, de ac6rdo com êsse
plano, forem devidas, desde logo se distri
b\lirio lloOS credores cu~os créditos não hajam
sido impugnados.

Pariçalo 6nieo - As importAncia.s dos
créditos impugnados, embora incluídas na
sentença, serio levantadas depois que esta
transitar em jUlgado.

Art. 1.029 - As JInportAncias dos créditos
excluídos serão objeto de sobrepartilha, que
se fará de acOrdo com o plano complemen
tar de distribuição organizado pelo contador.

Art. 1.010 - Se a preferência versar sô
bre os bens do dendor, êstes serlo adjudi
cados ao credor que houver requerido a
adjudicação, mandando o juiz fazer a res
pectiva conta, que será julgada por sentença.

li 1.0 - Se mais de um credor reque
rer a adjudicação, serli.o os bem adjudicados
àQuele em favor do qual fôr julgada a pre
ferência, e, se nlíohouver credor nestas con
dições, a quem oferecer maior preço, em
proposta verbal feita em audiência previa
mente designada.

fi 2.° - Em igualdade de condições,
será preferida a proposta do exeqüente, e, à
falta, a do maior credor, salvo a qualquer
proponente o direito de requerer praça, des
de que assegure preço maior que o oferecido.

11 3," - Antes de passada a respec
tiva carta, o credor adJudJcante depositará
o preço da adjudicação dentro em trêS (3)

dias depois de intimado, sob pena de trans
ferir-se o direito à adjudicação a outro cre
dor, que a tenha Igualmente requerido.

fi 4.. - Ao credor adjudicatário re
m1sso aplicar-se-Ao as sanções estabelecidas
para o arrematante que não pagar no prato
o preço da arrematação (art. 978>'

Art. 1.036 - Nomeados, os árbitros con
cederão às partes o prazo comum de dez
(lO) dias para apresentação de alegações e
documentos.

li 1.- - Em prazo Igual e comum,
poderão as partes dizer SÕbre as alegações
apresentadas.

li 2.- - As alegações e documentos
serão acompanhados de cópias, que o escrl

. vão entregará. aos árbitros e à parte .dver
sa, autUando os originais.

li 3." - Após a audiência para fna
trução e debate, !lue se realizará com a pre
sença das partes, outra será designada pelo.
relator para publieaçi.o da. sentença.

Art. 1. 037 - O laudo será deliberado em
conferência por maioria de votos, e, em Be

guida, reduzido a escrito por um dOI! árbi
tros.

§ 1,- - He.vendo empate, () árb\no
desempatador será convocado para, nD pra
zo de vinte (20) dias, adotar uma das decl
sõe$.

11 2.- - A nomeaçAo do desempata
dor pelos árbitros, se autortzs.da pelo com
pronttsso, far-se-á antes do julgamento.

Art. 1. t3S - O laudo conterá:

I - a indicaçAo das partes:

n - a indicação do ato de com
promisso;

In - a indicação suméria dos mo
tivos;

IV - a dec1sAO;

V - o dia, mês, ano e lup,r em
que foi proferido;

VI - a assinatura de todos OI! ár
bitros.

11 1." - será vAlido, entretanto, o
laudo assinado pela· maioria dos Im>itros.
uma vez que assim hajam todos resolvido
em conferência.

li 2.- - No laudo os árbitros se pro·
nunciarão sóbre as despesas do juÍZO.

Art. 1. 039 - Ficará sem efeito o compro
misso:

I - se os árbltros divergirem
quanto à nomeação do de
sempatador de modo que
nenhum obtenha maioria
absoluta;

11 - em caso de recusa de qual
quer dos árbitros, ou de seu
substituto, antes de aceita a
nomeação;

111 - se houver empate no julga
mento, sem que tenham 88
partes nomeado o desempa
tador ou autoruado sua no
meação;

IV - no caso de dispersão de vo
tos, sem que qualquer dêles
reúna maioria;

V - quando a declsAo não fOr
proferida dentro do prazo
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marcado no compromisso ou
fixado em lei;

VI - se falecer qualquer das par
tes, deixando herdeiro inca
paz;

VII - se qualquer dos árbitros fa
lecer ou ficar impossibilita
do de dar a sua decisão, e
não houver substituto.

Art. I.OtO - Nos casos omissos aplicar
se-áo as disposições relativas ao juizo co
mum.

Capitulo lU

Da Homologação

Art. 1.041 - A execução da sentença ar·
bitral dependerá de homologação.

Art. 1.042 - Será competente iJara a ho
mologação do laudo arbitral o juiz a que,
originàriamente, competir o julgamento da
causa.

Art. 1.043 - No prazo de cinco (6) dias,
contados da data da assinatura, o laudo se
rá. depositado no cartório do juízo compe
tente para a homologação.

Parágrafo único - Feito o depósito dentro
do prazo e verificada a regularidade do lau
do, o juiz o declarará executório, conferin
do-lhe fôrça de sentença, intimadas as par
tes.

Art. 1.044 - Assinado pelas partes o pe
dido de homologação da sentença arbitral,
seguir-se-á. o julgamento, concedendo-se à
que não o houver assinado o prazo de cinco
(5) dias para alegações.

Art. 1.0t5 - Será. nula a decisão arbitral:

I - quando nulo o compromisso:

11 - quando pronunciada fora
dos li[~lites do compromisso
ou em desacõrdo com o seu
objeto;

111 - quando nomeados os árbitros
em desacôroo com a fonna
prescrita, desde que a nuli
dade te~a sido argüida no
juízo arbitral;

IV - quando infringente de direi
to expresso, salvo se, auto
rizado no compromisso, o
julgamento tiver sido por
eqWdade;

V - quando contiver qualquer
dos vicios que anulam as
sentenças em geral;

VI - quando pronunciado fora do
prazo RSllinadO aos árbitros
no compromiBso;

VII - quando o laudo não fôr de
positado no praw d'o artigo
1.043.

VIII - quando o laudo não satisfa
ça os requisitos enumerados
no art. 1.038.

Art. 1.046 - Caberá recurso de apelação
da sentença que homologar, ou não, a deci
são arbitral.

Parágrafo ÚDico - Se o Tribunal anular o
laudo, mandará que os árbitros julguem no
vamente a questão, salvo se negada a homo
logação, com fundamento:

a} no n.o I do art. anterior, caso em que
se extinguirá o compromisso;

b) no n.o IV, caso em qUe o Tribunal
aplicará direito à espécie.

DECRETO-LEI N.o 7.661, DE 21-6-1945

Lei de Falências

O pre'sidente da. República, usando da
atribuiçáo que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

LEI DE FAL~NCIAS

TíTULO I

Da Caracterização e Declaração da Falênda

SEÇAOPRIMEIRA

Da. Caract~ão da Falência

Art. 1.° - Considera-se falido o comer
ciante que, sem relevante razão de direito.
não paga no vencimento obrigação liquida,
constante de título que legitime a ação exe-
cutiva. .

li 1.0 - Torna-se líquida. legitimando
a falência, a obrigação provada por conta
extra[da dos livros comerciais e verificada,
judicialmente, nas seguintes condições:

I - a verificação será requerida
pelo credor ao juiz competente
para decretar a falência do
devedor (art. 7.°) e far-se-á nos
livros de um ou de outro, por
dois peritos nomeados pelo
juiz, expedindo-se precatória
quando os livros forem de cre
dor domiciliado em comarca
diversa;
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11 - se o credor requerer a verifi
caçA0 da conta nos próprios li
vros, êstes deverá() achar-se
revestidos das formalidades le
gais intrínsecas e extrinsecas, e
a conta comprovada nos tênnos
do art. 23, n.O 2, do Código Co
mercial (A); se nos livros do
devedor, será êste citado para,
em dia e hora marcados, exi
bi-los em juízo, na forma do
disposto no art. 19, primeira
alÚlea, do Código Comercial
(B);

Ul - a recusa de exibiçâo ou a ir
regularidade dos livros provam
contra o devedor, salvo a sua
destruIção ou perda em virtu
de de fôrça maior;

IV - os peritos apresentarão o lau
do dentro de três dias e, Jul
gado por sentença o exame, os
respectivos aUtos serão entre
gues ao requerente, indepen
dentemente de traslado, não
cabendo dessa sentença recur
so algum;

V - as contas assim verificadas
consideram-se vencidas desde
a data da sentença Que julgou
o exame.

§ Z.q - MMa que liquidos, nlo leg1
timam o pedido de falência os créditos que
não se possam na mesma reclamar,

Art. 2.° - Caracteriza-se, também, a fa
lência, se o comerciante:

I - executado, não paga, não de
posita a importância, ou não
nomeia bens à penhora, den
tro do prazo legal;

JI - procede a liquidação precipi
tada, ou lança mão de meios
ruinosos ou fraudulentos pa
ra realizar pagamentos;

111 - convoca credores e lhes pro
PÕe dHação, remissão de cré
ditos ou cessão de bens;

IV - realiza ou, por atos inequivo
cos, tenta realizar, com o fi
to de retardar pagamentos ou
fraudar credores, negócio si
mulado, ou alienação de par
te ou da totalidade do seu
ativo a terceiro, credor ou
não;

V - transfere a terceiro o seu es
tabelecimento sem o consen
timento de todos os credores,

salvo se ficar com bens sufi
cientes -para solver o seu pas
sivo;

VI - dá. garantia real a. algUm cre
dor sem ficar com bens li
l'i'e8 e desembaraçadOS equi
valentes â8 suas dívidas, ou
tenta essa pritlca, revelada- a
intenção por atos inequívo
.eos;

VU - ausenta-se sem deixar repre
sentante para admln18trar o
negócio, _habWtado com recur
sos suficientes para pagar os
credores; a.bandona o estabe
lecimento; oculta~se ou ten
ta ocultar-se, deixando furti
vamente o seu domicUto.

Parácrafo ÚDlco - Consideram-se prati
cados pelas sociedades 011 atos dessa nature
za provenientes de seus diretores, gerentes
ou liquidantes,

Art. 3.· - Pode ser declarada a falência:

I - do espólio do devedor comer
ctante;

11 - do menor, com mais de dezoi
to anos, que mantém estabele-

(A) - Código Comercial.

Art. 23 - 0& do\& 1\V1'OIl mene\o~. uo
art. 11. que 8e acharem com .. formaU
dades prtlllCrltaa no art. 13, sem vicio nem
defeito, escriturados na forma determl
nad" no art. 14, e em perfel~ h&rmODIa
uns com 011 outros, fazem prova plena:

2.Q
- Conin. romerdante&, com q'l:l_ 1la

proprietários, por el ou por 8flUS aniece-
sôres, tiverem ou houverem tido 1-nr.1U!&
ç6etl mercantis, se 06 aaaentoll rllllpectJvoe
811 referirem a dOCumentos exlllillnt. qUII
mostrem a natu~ dali mll8lll" 1-nr.~
ç6ell. e 08 propriet6.rIOll provs.r_ t;am
Oém, por dOCumBDtoB, QUB »Ao fona=
om~ em. dar em \emJ)O eom~nte 0&
avilloa neeeuárlOll, e qUII a parte contrá
ria oe recebeu.

(B) - Cócll~o Comercial.

Art. 19 - Todavia. o Juiz ou o -Tribunal
do Comércio, que conhecer dll UJIl" C"uJIl,
padUII., a requerimento de parte. ou mea
mo U officio, ordenar na pendtncla da
lide. que 08 I1woa de qualquer ou de am
bos 08 lIt1ganteB eeJIlID uamtnadOll I1l1o
presença do comerciante .. quem perten
~em e debaIXo de &uaa vlatd, ou da
peaIIOa por ele nomeaã, pata de1l111 ee ave
rigUar e extrair o tocante ~ queetlo.
Se 08 Uvroa ae aQ~ em di'leftO dia
trito, o e_e aerá feito, pelo JUIZ de PI
relto do Comérc10 respectiVO. na fonna
IIObredlta; com dec:laraçlo. porém. de Q.ue
em nenhum caao 011 referidos 11\'1'011 pocle
1"&0 eer transportados para tOI'llo do doIn1
cl110 do comerciante " quem pertence
rem, ainda que ele nlsIIo convenha.
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cimento comercial, com econo
mIa própria;

ih. mulher casada que, sem au
ização do marido, exerce o

comércio, por maÚl de seis me
ses, fora do lar conjugal;

IV - dos que, embora. proibidos,
exercem o comércio.

Art. 4.° - A falência não será declara
da, se a pessoa contra quem fôr requerida
provar:

I - falsidade do título da obriga
ção;

11 - prescrição;

lU - nulidade da obrigação ou do
título respectivo;

IV - pagamento da dívida, embora
depoÚl do protesto do titulo,
mas antes de requerida a fa
lência;

V - requerimento de concordata
preventiva anterior à citação;

VI - depósito judicial oportunamen
te feito;

1'11 - cessação do exercicio do co
mércio há mais de dois anos,
por documento hábil do re
gistro de comércio, o qual não
prevalecerá contra a prova de
exercício posterior ao ato re
gistrado;

"VIII - qualquer motivo que extinga
ou suspenda o cumprimento
da obrigação, ou exclua o de
vedor do processo da falência.

11 1.° - Se requerida com fundamen
to em protesto levado a efeito por terceiro,
a falência não será declarada, desde que o
devedor prove que podia ser oposta ao re
querimento do autor do protesto qualquer
das defesas dêste artigo.

11 2.° - Não será declarada a falên
cia da sociedade anônima depoÚl de liquida
do e partilhado o seu ativo, e do espólio de
pois de um ano da morte do devedor.

Art. 5.° - Os sócios solidária e ilimita
damente responsáveis pelas obrigações so
ciais não são atingidos pela falência da s0
ciedade: mas ficam sujeitos aos demais efei
tos jurldic08 que a sentença declaratória
produza em relação à sociedade falida. Aos
mesmos sócios, na falta. de disposição espe
c1al desta Lei, são extensivos todos os direi
tos e, sob as mesmas penas, tOdas as obri
gações que cabem ao devedor ou falido.

Parágra.fo únieo - O disposto neste arti
go aplica-se ao sócio de responsabilidade so
lidária que há menos de dois anos se tenha
despedido da sociedade, no caso de não te
rem sido solvidas, até a data da declaração
da. falência, as obrigações sociais existentes
ao tempo da retirada. Não prevalecerá o
preceito, se os credores tiverem consentido
expressamente na retirada, feito novação,
ou continuado a negociar com a socieilade,
sob a mesma ou nova firma. .

Ar!. 6." - A responsabilidade solidária
dos diretores das sociedades anônimas e dos
gerentes das sociedades por cotas de respon
sabilidade limitada, estabelecida nas respec
tivas leis; a dos sócios comanditários (Códi
go Comercial, art. 314), e a do sócio oculto
<Código Comercial, art. 805), serão apuradas,
e tornar-se-ão efetivas, mediante processo
ordinário, no juizo da falência, aplicando
se ao caso o disposto no art. 50, § 1.° (C).

Parágrafo único - O juiz, a requerimento
do síndico, pode ordenar o seqüestro de bens
que bastem para. efetivar a responsabilidade.

(C) - Código Comerelal.

Art. 314 - Os sócios comandItários nlo
podem praticar ato algum de gestão, nem
ser empregados nos negóclOfl da EOCledade,
ainda mesmo que sejam como procurado
res, nem fazer parte da firma social; pena
de ficarem solldàrlamente responsáveis
com 0fI outros sóclO$; nlo se compreende,
porém, nesta pro1blção a faculdade de to·
mar parte nas deliberações da sociedade.
nem direito de flscal1zar as suas opera
ç6es e estado (art. 290).
Art. 305 - Presume-se que existe ou exis
tJu sociedade, sempre que alguém exerci
ta atos próprios de sociedade, e que re
gularmente .se n~o costumam praticar
sem a qualidade ..celal.
Desta natureza llAo especialmente:

1.0) negoclaçáo promlscua e comum;

2.0) aquisição, alheação, permutaçAo, ou
pagamento comum;

3.°) se um dos ll&llOClados se confessa Só..
cio, e 011 outrOll o nlo contra<Uzem
por uma forma publica:

4.0) se duas ou mais pessoas propõem um
administrador ou gerente comum:

5.") a d1slloluçlo da llSlSOClação como so
c1edade;

(1.0) o emprêgo do pronome nós ou nosso
nas cartas de con-espondêncla, livros,
faturas, contas e mais papéis comer
ciais;

7.0) o fato de receber ou responder cartas
endereçadas ao nome ou firma ooclal;

8.0) o uso da marca comum nas fazendas
ou volumes;

9.°) o uso de nome com 11 adlçlo - e
compclnhfG.

A responsabilidade dos sócios ocultos é
pessoal e solldArla, como se fÔllllem sócios
oatenstvOB (art. 316).
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BEÇAO SEGUNDA

Da Decllara9AO Judicial da Falêncla

Art. '1•• - lt competente para declarar a
falência o juiz em cuja jurisdição o devedor
tem o seu principal estabelecimento ou caaa
f1l1a1 de outra situada fora do Brasil:

11 1.° - A falência dos comerciantes
ambulantes e empresários de espetáculos pú
bllcos pode ser declarada pelo juiz do lugar
onde sejam encontrados.

11 ! .• - O juízo da falência é indivisf
vel e competente para todas as ações e re
clamações sObre bens, interêsses e negócios
da massa. falida, as quais serão processadas
na forma determinada nesta Lei.

11 3.° - Não prevalecerá o disposto no
parágrafo anterior para as ações não regu
ladas nesta Lei, em que a massa falida. seja
autora ou litisconsorte,

Art. 8.° - O comerciante que, sem rele
vante razão de direito, nio pagar no venci
mento obrigação liquida. deve, dentro de
trinta dias, requerer ao juiz a. declaração da
falência, expondo as causas desta e o esta
do dos seus negócios, e juntando ao reque
rimento:

I - o balanço do ativo e passivo
com a indicação e a avaliação
aproximada de todos os bens,
exclufdas as dividas ativas
prescritas;

11 - a relação nominal dos credo
res comerciais e civis, com 11.

Indicação do domicíl1o de ca
da um, importância e nature
za dos respectivos créditos;

UI - o' contrato social, ou, não ha
vendo, a indicação de todos os
sócios, suas qualidades e do
micmos, ou os estatutos em
vigor, mesmo impressos. da
sociedade anônima.

11 1.° - Tratando-se de sociedade em
nome coletivo, de capital e indústria, em co
mandita simples, ou por cotas de responsa
b1lidade limitada, o requerimento pode ser
assinado por todOs os sócios, pelos que ge
rem 11. sociedade ou têm o direito de usar a
firma, ou pelo liquidante. Os sócios que não
assinem o requerimento podem opor-se à
declaração da falência e usar dos recursos
admitidos nesta Lei.

11 !.. - Tratando-se de sociedade por
ações, o requerimento deve ser assinado, pe
los seus representantes legais.

'" 1· - O devedor apresentará, com o
requerimento, os seus livros obrigatórios. os
quais pennanecerlo em cartório para serem
entregues ao slndico, logo após o compro
misso dêste.

11 "•• - No seu despacho, o juiz men-
cionará a. hora em que recebeu o requeri
mento e, no mesmo ato, assinará os tênnos
de encerramento dOI'! livroll obrigatórios, la
vrados pelo escrivAo.

Art. 9.° - A falência pode também ser
requerida:

I - pelo CÔnjuge sobrevivente, pe
los herdeiros do devedor ou pe~

lo inventariante, nos C8.BOS dos
arts. 1," e 2.°, n." I;

11 - pelo sóclo, aiD.da que coman
ditário, exibindo o contrato so
cial, e pelo acionista da socie
dade por ações, apresentando
as suas ações;

lU - pelo credor, exibindo titulo do
seu crédito, ainda que não ven·
cido, observadas, conforme o
caso, as seguintes condições:

a) o credor comerciante, com
domicilie> no Brasil, se pro
var ter firma inSCrita, ou
contrato ou estatutos arqul
vadOlCno registro de comér
cio;

b) o credor com garantia real,
se renunciar ou, querendo
mantê-la, se provar que os
bens nIo chegam para a s0
lução do seu crédito; esta
prova será feita por exame
pericial, na fonna da lei
processual, em processo pre
ptp'B.tórlo anterior ao pedido
de falência, se êste se fundar
no art. 1.0, ou no prazo do
art. 12, se o pedido tiver por
fundamento o art. 2.";

c) o credor que nIo tiver do
mlcDlo no Brasil, se prestar
cauçAo às custas e ao paga
mento da indenizaçAo de
que trata. o art. 20.

Art. 18 - Os titulos não sujeitos a pro
testo obrlgatórlo devem ser protestadOll, pa
ra o fim da presente Lei, nos cartórios de
protesto de letras e titulos, onde haverá um
livro especial para o seu registro.

I 1.· - O protesto pode ser interpos
to em qualquer tempo dePois do vencimen
to da obrigação, e o respectiv.o Instrumento,



JUNHO - 1966 257

que será tirado dentro de três dias úteiB,
deve conter: a data, a transcrição, por ex
trato, do titulo com as principais declara
ções nêle inseridas, pela ordem respectiva;
a .certid.Ao da intimação do devedor para
pagar, a resposta dada ou a declaração da
falta da resposta; a certidão de não haver
sido encontrado, ou de ser desconhecido ou
estar ausente o devedor, casoe em que a in
timação será feita por edital, afixado à por
ta do cartório e, quando possível, publicado
pela imprensa; assinatura do oficial do pro
testo e, se possivel, a do portador.

li z.. - O livro de registro, de que co
gita êste artigo, pode ser examinado gratui
tamente por qualquer pessoa, e dos seus as
sentos se daria as certidões que forem pe
didas.

An. 11 - Para requerer a falência do
devedor com fundamento no art. 1.0, as pes
soas mencionadas no art. 9." devem instruir
o pedido com a prova da sua qualidade e
com a certidão do protesto que caracteriza
a impontualidade do devedor.

li 1.· - Deferindo a petição, o juiz
mandará citar o devedor para, dentro de
vinte e quatro horas, apresentar defesa.

Feita a citação, será o requerimento apre
sentado ao escrivão, que certificará, imedia
tamente, a hora da sua entrada, de Qlle se
conta o referido prazo. se o devedor nio
fór encontrado, far-se-á a citação por edi
tal, com o prazo de três dias para a defesa.

Findo o prazo, ainda que à rev.elia do de
vedor, o escrivão o certificará. e fará os au
tos conclusos ao Juiz para. sentença.

li 2.· - Citado, poderá o devedor, den
tro do prazo para defesa, depositar a quan
tia correspondente ao crédito reclamado, pa
ra discussão da. sua legitimidade ou impor
tância, elidindo a falência.

Feito o depósito, a falência não pode ser
declarada, e se fOr verificada a improcedên
cia das alegações do devedor, o juiz ordena
rá, em favor do requerente da falência, o le
vantamento da. quantia depositada, ou da
que tiver reconhecido como legitimamente
devida..

Da decisão do Juiz cabe agravo de pet1çio.

li s.. - Ao devedor que alegue ma.té
ria relevante (art. 4."), o jUiZ pode conceder,
a seu pedido, o prazo de cinco dias para pro
var a. sua. defesa, com int1ma.ção do reque
rente. Findo êsse prazo, serio os autos con
ClUSOll, Imediatamente, para sentença.

li ... - Tratando-se de sociedade em
nome coletivo, de capital e Indústria, em co
mandita simples, oU por cotas de responsa-

bllldade limitada., pode qualquer sócio opor·
se à declaração da falência, nos têrmos do
parágrafo anterior, se a. sociedade, por seu
representante, não comparecer para se de
fender ou se a. falência tiver sido requerida
por outro sócio.

Art. 12 - Para a falência ser declarada
nos casos do art. 2.°, o requerente especifica.
rá na petição os fatos que a caracterizam,
juntando as provas que tiver e indicando as
que pretenda aduzir.

li 1.· - O devedor será citado para
defender-se, devendo apresentar em cartó
rio, no prazo de vinte e quatro horas, os seus
embargos, instruindo-os com as provas que
tiver e indicando outras que entenda neces
sárias à defesa.

li 2.° - se o devedor citado não com
parecer, correrá o processo à revelia; se não
fôr encontrado, o juiz nomeará curador que
o defenda.

li 3.· - Não havendo provas a reali
zar, o juiz proferirá a sentença; se as houver
o juiz, recebendo os embargoa, determinará
as provas que devam ser realizadas, e proce
derá a uma instrução sumária, dentro do
prazo de cinco dias, decidindo em seguida.

li 4.· - Durante o processo, o juiz, de
oficio ou a requerimento do credor, poderá
ordenar o seqüestro dos lívros, correspondên
cia e bens do devedor, e proibir qualquer
alienação dêstes, publicando-se o despacho,
em edital, no órgio oficial. Os bens e livros
ficarão sob a guarda de depositá.rlo nomea
do pelo juiz, podendo a nomeação recair no
próprio credor requerente.

li 5.· - As medidas previstas no pará
grafo anterior cessarão por fôrça da própria
sentença que denegar a falência.

Art. 13 - Para os fins dos arts. 11 e 12,
a citaçio das sociedades far-se-á na pessoa
dos seus representantes legais.

Art. U - Praticada.s as dlligência.s orde
nadas pela presente Lei, o juiz, no prazo de
vinte e quatro horas, proferirá a sentença,
declarando ou não a. falência.

Pari.rrato único - A sentença que decla
rar a falência:

I - conterá o nome do devedor, o
lugar do seu principal esta
belecimento e o gênero de co
mércio; os nomes dos sócios
solidários e os seus dom1cffios;
os nomes dos que forem, a.
êsse tempo, diretores, geren
tes ou liquidantes das socie
dades por ações oU por cota.s
de responsabilidade limitada;
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n - indicari a hora da declaração
da falência, entendendo-se,
em caso de omIssAo, que se
deu ao meio-dia;

m - fixará, se poIlIIível, o tênno le
gal da falêncta, designando a
d&ta em que se tenha carac·
terizado êsse estado, sem po
der retrotra1-lo por mais de
sessenta dias, contados do pri
meiro protesto por falta de
pagamento, ou de despacho
ao requerimento 1n1cial da fa~

lência (art8. 8.° e 12), ou da
distribuição do pedido de con
cordata preventiva;

IV - nomeará o síndico, conforme o
disposto no art. 80 e seus pa
rágrafos;

V - marcará o prazo (art. 80) pa
ra os credores apresentarem
as declarações e documentoe
justu1c&.tlv08 dos seus cridl
tos; .

VI - providenciará as dUlgênclas
convenientes ao Interêsse da
massa, podendo ordenar a
prl8lo preventiva do falido ou
dos representantes da l!OCie
dad.e falida, quando requeri
da com fundamento em pro
vas que demonstrem a práti
ca de crime definido nesta
Lei

Art. 15 - O resumo da sentenç&. declara
tória da falência seri, dentro de vinte e qua
tro horas, depois do recebimento dos autos
em cartório:

I - afixado à porte. do estabeleci
mento do faudo;

U - remetido, pelo escriri.o, por
protocolo ou sob registro pos
tal, com recibo de volta, ao re
presentante do M1n1IItério Pú
blico, ao registro do comércio
e à CAmara Sindical dos Cor
retores.

§ 1.- - :8:sse resumo referirá 08 elemen
tos da sentença determinados no pe.rágrafo
único do art. 14, podendo o escrivão usar,
para. êsse fim, de fórmulas impressas.

§ 2.- - Dentro do prazo de três horas,
o escrivl.o comunicará às estações telegráfi
cas e posta.18 que ex1Btlrem no lugar a fa
lência do devedor e o nome do sind1co, a
quem deverã ser entregue a "correspondência
do falido.

I 3.- - No registro do comércio, em U
vro especial, serão lançados o nome do fali
do, o lugar do seu domicWo, o juizo e o
cartório em que B falência se proceaa.

Art. 16 - A sentença declaratória da fa
lência serã, imediatamente, pub1lcada por
edital, providenciando o escrivão para que o
seja no órgão oficial, e o sfnd1co, se a lUIUIIlB
comportar, em outro jornal de grande cir
culação.

Parãcnlo ÚIÜeO - O escrivio certlficará
o cumprimento dali dUlgências determinadas
neste artigo e das do art. 15, tneorrendo, no
caso de falta ou negl1Cência, na pena de sua
penslo por seis meaes e de perda de t6das as
custas, além de responder pel08 preJ\ÚlI08 que
ocasionar.

Art. 1'1 - Da sentença que declarar a fa
lência, pode o devedor, o credo!' ou o ter
ceiro prejudicado agravar de instrumento.

Padrrafo ÚIÜeO - Pendente o recurso, o
s1ndlco nio pode vender 08 bens da maua,
salvo no caso previsto pelo art. 73.

Art. 18 - A sentença que decretar a fa
lência com fundamento no art. 1.° Pode aer
embargada pelo devedor, procesaando-lIIl OI
embargos em aUtos separados, com cltaçAo
de quem requereu a falência, admitindo-lMl à
assistência o Bindico e qualquer credor.

" 1.- - O embargante apresentari VIl
embargos deduzidos em requerimento arti
culado, no ,prazo de dois d1aa CODtadoe da
quele em que f6r publicado no órgIo of1cla1
o edital do art. 16. podendo o embarpdo
C(lDtestá-Ios, em igual prazo.

" 2.· - Decorri~o o prazo para contea
taçio, os autos seria conclWlOll 80 juiZ que
determinará as provas li. serem produaidas e
designará dia e hora para a audiência de
instruçAo e Julgamento, a. qual se real1zará
com observAncia do disposto DO art. 95 e
seus parágrafOli.

§ 3.· - Da. deel8lo do Juiz cabe IIIRoVO
de petlçlo.

" i.,. - Os embargos nio suapendem OI
efeitos da sentença declaratória da falência,
nem interrompem as dlllgências e a.toe do
processo.

11 5.- - Quando a fa1êDclB f6r deçlara
da-.por deciaAo de lelfUDda. iD8t&ncla. OI em
bargos serão processadOl em primeira e re
metidos, par.. JUlgamento, ao tribunal que
a declarou. .

Ali. 11 - Cabe agravo de petiçio da IIlln
tença que nIo dechi.rar a falência..
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Parãrrato únieo - A sentença que não de
clarar a. falência não terá autoridade de
coisa julgad,a.

AR. 20 - Quem por dolo requerer a. fa
lência de outrem será condenado, na sen~

tença que denegar a falência, em primeira
ou segunda inst&ncla, a. indenizar ao deve
dor, liquidando-se na execução da sentença
as perdas e danos. Sendo a falência reque
rida por mais de uma pessoa, serão solidà
riamente responsáveis os requerentes.

Pa,rigra.fo único - Por ação própria, pode
o prejudicado reclamar a indenização, no
caso de culpa ou' abuso do requerente da
falência denegada.

Art. 21 - Reformada a. sentença declara
tória, será tudo restituído ao antigo estado,
ressalvados, porém, os direit~ dos credores
legitimamente pagos e dos terceiros de boa
fé.

Parágrafo único - O resumo da sentença
revocatória da falência. será remetido às en
tidades e a.utoridades mencionadas no art. 15,
n.o II, e § 2.°, e publicado na forma do
art. 16.

Art. 22 - Não sendo possível fixar na
sentença declaratória o têrmo legal da fa
lência, ou devendo ser êle retificado em face
de elementos obtidos posteriormente, o juiz
deve fixA-lo ou fazer a retificação até o
oferecimento da exposição do síndico (art.
103).

Parágrafo único - Do provimento que fi
xar ou retificar o têrmo legal da falência,
na sentença declaratória ou interlocutória,
podem os interessados agravar de instru
mento.

TtTUW 11

Dos Efeitos Jurídicos da Sentença

Declaratória da Falência

S~AO PRIMEIRA

Dos Eleitos Quanto aos Direitos
dos Credores

Art. 23 - Ao juízo da falência devem
concorrer todos os credores do devedor co
mum, comerciais ou civis, alegando e pro
vando os seus direitos.

Pa.rágrafo único - Não podem ser recla
mados na falência:

I - as obrigações a titulo gratuito
e as prestações alimentícias;

11 - as despesas que os credores m
dividualmente fizerem para to
mar parte na falência, salvo
custas judicials em litígio com
a massa;

111 - as penas pecuniárias por in
fração das leis penais e admi
nistrativas.

Art. 24 - As ações ou execuções indivi
duais dos credores, sObre direitos e interêsses
relativos à massa falida, inclusive as dos
credores particulares de sócio solidário da
sociedade falida, ficam suspensas, desde que
seja declarada a falência até o seu encer
ramento.

I! 1.· - Achando-se os bens já em pra
ça, com dia definitivo para arrematação, fi
xado por editais, far-se-á esta, entrando o
produto para a massa. Se, porém, os bens
já tiverem sido arrematados ao tempo da
declaração da falência, somente entrará para
a massa a sobra, depois de pago o exeqüente.

11 2,· - Não se compreendem nas dis
posições dêste artigo, e terão prosseguimen
to com o síndico, as ações e execuções que.
antes da falência, hajam iniciado:

I - os credores por títulos não su
jeitos a rateio;

O - os que demandarem quantia
llfquida, coisa certa, prestação
ou abstenção de fato.

Il 3.· - Aos credores referidos no n.O II
fica assegurado o direito de pedir a reserva
de que trata o art. 130, e, uma vez tornado
lfquido o seu direito, serão, se fór o caso,
Incluidos na falência, na classe que lhes fór
própria.

Art. 25 - A falência produz o vencimen
to antecipado de tõdas as dividas do falido
e do sócio solidário da sociedade falida, com
o abatimento dos juros legais, se outra taxa
não tiver sido estipulada.

ti 1.° - AS debêntures são admitidas na.
falência pelo valor de tipo de emissão.

11 2.° - Não têm vencimento antecipa
do as obrigações sujeitas a condição suspen
siva, as quais, não obstante, entram na fa
lência, sendo o pagamento diferido até que
se verifique a condição.

11 3.- - As cláusulas penais dos contra
tos unilaterais não serão atendidas, se as
obrigações nêles estipuladas se vencerem em
virtude da falência.

AR. 26 - Contra a massa não correm ju
ros, atnda que estipulados forem, se o ativo
apurado não bastar para o pagamento do
principal.
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J'ari.crafo único - Excetuam-se desta. dia
pos1çAo os juros das debêntures e dos cré
ditai com garantia real, mu por ales res
ponde, exclusivamente, o produto dos bens
que constituem a garantia.

Art. 27 - O credor de obrlgaçlo solidária
concorrerá. pela totalidade do seu crédito às
maBllu dOll respectivos coobrigados falidos,
até ser integralmente pago.

11 1.- - Os ratelos dlstribufdos serão
anotados no respectivo titulo pelos Bfnd1cos
das m.aasas. e o credor comunicará. às outras
o que de alguma recebeu.

11 Z.- - O credor que, indevida e ma
liciosamente, receber alguma quantia dos
coobrigados solventes ou das massaa dos co
obrigados falidos fica obrigado a restituir
em dObro, além de pagar perdas e danos.

Art. !8 - As massas dos coobrigados fa
lidos nI.o têm açIo rearessiva umas contra
as outraB. se, porém, O credor ficar int&
gralmente pqo por uma ou por diversas
m&IllIa8 coobrigadas, as que houverem pago
terAo direito regressivo contra as demais, em
proporçAo â parte que pagaram e lqUeIa que
cada uma tinha a seu cargo.

Puácnfo único - se os dividendos que
couberem ao credor em tôdas as mB888S c0
obrigadas excederem da impartAncJa. total
do c1'éd1to. o exceaso entrará para as massaa
na. proporçAo acima referida.. se os coobri
gados eram garantes UD8 dos outros, aquêle
excesso pertencerã, conforme a ordem das
obrigações, às massas dos COObrigados que
tIverem o direito de ser garantidas.

Arl. 19 - Os co-devedores solventes e 08
fiadOl'eS do falido e do 8ÓCio solidúio da
socie(1ade falida POdem apresentar-se na.fa
lêneia por tudo quanto houverem pqo e
também pelo que m&1a tarde devam JI&B&l',
se o credor nJo pedir a sua 1DclUBlo na.
falência, observados, em qualquer caso. 08
precel.tos 1ep.ta que regem u obr1gaç6e& lO
lldáriaa.

ArL 10 - Aos credores que tenham apre
aentado a declaraçAo de créd.lto de que trata
o art. 82 ficam prantidos 011 direitos 18·
gu)ntea. desde o momento da declaraçAo da
falência:

I - intervir, como 8881stentes. em
QU&18<Iuer aç6es ou 1ncJdentes
em que a m.aua seja parte ou
Interessada;

n - fi!caUzar .. admin16~ da
m..., requerer e promover no
processo da talêncJ& o que t6r

a. bem dos interês8ea dos cred0
res e da ezecuçio da preaente
l.eJ, sendo as despeua que fi
zerem tndenlzadas pela m....,
se esta auferir vantagem;

m - examlDar, em qualquer tempo,
08 liVl'OB e papélll do falido e da
admln1BtraçAo da massa, inde
pendentemente de autor1açlo
do juiz.

ArL 31 - Os credores podem constituir
procurador para representá-los na falência,
sendo licito &. uma 1IÓ pessoa ser procurador
de diversos credores.

I 1.- - A procuraçAo pode ser trans
mitida por telegrama,. telefoDema ou radio
lU'ama.. med1a.nte minuta autêntica exibida
à estação expedidora, que mencionará eaa
clrcunstAncia na transmfBBAo.

I 2.. - O procurador fica habllitado a
tomar parte em qualquer ato ou dellbe1'açAo
da musa, fazer dec1araç6es de credito e
receber int1maç6es 1D~~dentemente de po
dérea especJaJs. A procuraçAo com cJ6U8Ula
acl JadUla contere ao procurador 08 podtnl
previlltoB na. lei processual civil.

Art. U - SAo considerados representan
tes dos credores na falência:

I - 08 admfn1at:radorea, serentes ou
liquidantes das aocledadea e
PTepoato& com. podêres de ad.
m.1n1straçAo renJ;

D - 08 p~ acl nereua.
embora sem podêres eepecJtJca
dÓI para falência;

m - o eleito pela aaaembléia-tenl
dos debenturiatas;

IV - 08 representantes de 1nca~
e o 1nvent&r1an~.

AJ1. SS - Se DIo forem integralmente
pagos pelos bens do falido e dos 1ÓC108 de
reeponaab1lldade soI1dú1a, OI credorel terIo,
encerrada a falêncja" o dire1to de ezecutar
os devedores pelos saldo8 de aeUlS crédltoe,
observado o dilIposto DO art. 133.

8l!lÇAO BEGUNDA

Des Ete1&G11 Qaa. à ..... ao FaIIilo

Art. M - A dec1araçlo da f~ im
põe aofalldo as aegu1ntea~:

I - aa1Dar DOB autol. desde que
tenha n..>t1cia da aentença de
clarat6ria, tanno de compuoe-
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cimento, com a. Indicação do
nome, nacionalidade, estado
civil, rua e número da resi
dência, devendo ainda decla
rar, para constar do dito têr
mo:

a) as causas determinantes da
falência, quando pelos cre
dores requerida;

b) se tem firma inscrita, quan
do a inscreveu, exibindo a
prova;

t.) tratando-se de sociedade, os
nomes e residências de to
dos os sócios, apresentando
o contrato, se houver, bem
como a declaração relativa
à inscrição da firma, se fOr
o caso;

d) o nome do contador ou
guarda-livros encarregado
da escrituração dos seus li
vros comerciais;

e) os mandatos que porventu
ra tenha outorgado, indi
cando o seu objeto e o
nome e enderêço do man
datário;

f) quais os seus bens Imóveis,
e quais os móveis, que nAo
se encontram no estabele
cimento;

g) se faz parte de outras so
ciedades, exibindo, no caso
afirmativo, o respectivo con
trato;

11 - depositar em cartório, no ato
de assinar o têrmo de compa
recimento, os seus livros obri
gatórios, a fim de serem en
tregues ao sfndico, depois de
encerrados por têrmos lavrados
pelo escrivão e assinados pelo
juiz;

m - não se ausentar do lugar da
falência, sem motivo justo e
autorização expressa do .juiz, e
sem deixar procurador bastan
te, sob as penas cominadas na
Wl; Cluando a permls.'são para
ausentar-se fOr pedida sob ale
gação de moléstia, o juiz de
signará o médico para o res
pectivo exame;

IV - comparecer a todos os atos da
falência, podendo ser represen
tado por procurador, quando
ocorrerem motivos justos e ob
tiver licença do juiz;

V - entregar, sem demora, todos
os bens, livros, papéis e do
cumentos ao sindico, indican
do-lhe, para serem arrecada
dos, os bens que porventura.
tenha em poder de terceiros;

VI - prestar, verbalmente ou por
escrito, as informações recla
madas pelo juiz, síndico, repre
sentante do Ministério Público
e credores, sÔbre circunstâncias
e fatos que interessem à fa
lência;

VII - a.uxiliar o sindico com zêlo e
lealdade;

VIII - examinar as declarações de
crédito apresentadas;

IX - assistir ao levantamento e à
verificação do balanço e exame
dos livros;

X - examinar e dar parecer sObre
as contas do Sfndico.

Ali. 35 - Faltando ao cumprimento de
qualquer dos deveres que a presente Lei lhe
impõe, poderá o falido ser preso por ordem
do juiz, de ofício ou a requerimento do re
presentante do Ministério Público, do síndico
ou de qualquer credor.

Parágrafo únieo - A prisão não pode ex
ceder de sessenta dias, e do despacho que a
decretar cabe agravo de instrumento, que
não suspende a execução da ordem.

Ali. 36 - Além dos direitos que esta Lei
especialmente lhe confere, tem o falido os
de f1scalizar a administração da massa., de
requerer providências conservat6rias dos bens
arrecadados e o que fOr a bem dos seus
direitos e interêsses, podendo intervir, como
assistente, nos processos em que a massa
seja parte ou Interessada, e interpor os re~

cursos cabíveis.

Parágrafo único - se, Intimado ou avi
sado pela imprensa, não comparecer ou dei~

xar de Intervir em qualquer ato da falência,
os atos ou diligências correrão à revelia, não
podendo em tempo algum sÔbre êles recla
mar.

Art. 37 - Ressalvados os direitos reco
nhecidos aos sócios solidàriamente responsá
veis pelas obrigações sociais, as sociedades
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falidas serio representl\das na falência pelos
seus diretores, adm1n1atradores, gerentes ou
llquldantes, 011 quata ficaria sujeitoa a tMas
as Obrlgações que a presente Lei Impõe ao
devedor ou falldo, serAo ouvidos nos casos
em que a lei prescreve a. audiência do falido,
e incorrerão nll. pena. l1e prisAo nos têrmos
do art. 35.

Parápafo único - Cabe ao inventarillJlte,
nos têrmos dêste artigo, a representaçAo do
espólio falido.

Art. 38 - O falido que fOr dlllll'ente no
cumprimento dos seus l1everes pode requerer
ao juiz, se a massa comportar, que lhe arbi
tre módica remunera.çlo, OUVidos o síndico
e o representante do Ministério Públlco.

Parigralo único - A requeriJnento do sln
dico ou de qualquer credor que alegue ca~
justa, ou de ollcio, o JuJz pode suprimir a
remuneraçio arbitrada, que, de qualquer mo~
do, cessa com o início da llqUldaçlo.

SEÇAO TERCEIRA

Dos EfeJtM QuaDto .. Bebi do FaUdo

Ar1. 39 - A falência. compreende todos os
bens do devedor, inclusive direitos e ações,
tanto os existentes na época de sua decla
raçlo, como os que forem adqUIridos no cur
so do processo.

Parácrafo únJco - Declarada a falência
do espóUo, seri suspeJ1llO o processo do in
ventário, observando-se o disposto no pa.
rágrafo único do art. 37.

Ali. fi - Desde o momento da abertura
da falência, ou da decretaçlo do seqüestro,
o devedor perde o direito de administrar os
seus bens e dêles dispor. '

" 1.- - Não pode' () devedor, desde
aquêle momento. praticar qualquer ato que
se refira direta ou indiretamente aos bens,
lnterêsses, direitos e obrigações compreendi
dos na falência, sob pena de nUlIdade, que
o juiz pronunciari de oficio, independente
mente de prova de prejuizo.

" Z.- - se, entretanto, antes da publi
cação da sentença declaratória da falêncla
ou do despacho de seqüestro, o devedor tiver
pago no vencimento titulo à ordem por êle
aceito ou contra êle sacado, ser~ vü1do o
pagamento, se o portador nAo conhecia a fa
lência ou o seqüestro, e se, conforme a lei
cambial, nlo pul1er mais exerceI' utilmente
08 seus direitos contra 06 coobrigados.

Art. 4,1 - NAo se compreendem na fa
lência os bens ab501utamente impenhoriVeis.

Pan~o 6nklo - serão arrecadados OI
I1vr<18, miqu1nas, utensfiloa e Instrumental
necesslu10s ou Íltels ao exercício da próflaaAo
do ta1fdo. que n40 forem de módico valOl'.

Ari. g - A falência não atinge à admi
nistração dos bens dotais e dos particulares
da mulher e dos fUhos do devedor.

SEÇAO QUARTA

Doa EfeJ.toa Quanto .. Coatn.&ol do' Falido

Ari. D - Os contratos bilaterais Dlo se
resolvem pela. falência e podem ser executa
dos pelo síndico, se achar de conveniência
para a massa.

Paripato únJeo - O contraente pode in
terpelar o sfodico, para que, dentro de cinco
dias, dectare se cumpre ou nlo o contrato.
A declarw;Ao negativa ou o sllêncio do sín
dl.oo, findo ês&e prazo, dê. ao contraente o
direito à indenização, cujo valor, apurado
em processo CJl'd1nlu1o, consUtUlri crédito
(Iulrografé.r1o.

Ari. "- Nas relações contratuais abai
Xo mencionadas, prevalecerio as seguJntea
regras:

I - o vendedor nlo pode obstar à
entrega das coisas expedidas ao
faUdo e ainda em trt.nsito, se
o comprador, antes do reque-'
rimento da falência, as tiVel'
revendido, sem fraude, à vI8ta
das faturas e conhecimentos de
transporte, entregues ou reme
tidos pelo vendedor;

n - se o faudo vendeu colsaB com
postas, e o slndico resolver nio
continuar a. execuçAo do con
trato, PDderã o comprador pl)r
li. dIsposiçAo da massa &8 coisas
ji recebidas, pedindo perdas e
danos;

m - não havendo o falido entregue
coJsa móvel que vendera a
prestações, e resolvendo o lIin
dlco nio l!Xecutar o contrato,
a massa restltU1ri. ao compra
l10r as prestações recebidas pelo
falido;

IV - a resUtuiçAo de coisa móvel
comprada. pelo falido, com re
serva de donún1o do vendedor,
far-ae-á, se o aJndico reII01ver
nlo continuar a execução .do
cObtrato, de ac6rdo com o diI-
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posto no art. 344 e seus pará
grafos do Código de Processo
Civil <D);

V - tratando-se de coisas vendidas
a têrmo que tenham cotação

'em BOlsa ou .mercado, e não
se executando o contrato pela
efetiva entrega daquelas e pa
gamento do preço, prestar-se-á
a diferença entre a cotação do
di& do contrato e 11.. da época
da. liquidaçli.o;

VI - na promessa. de compra. e ven
da. de imóveis. aplicar-se-á a
legislação respectiva;

VD - se a locaçli.o do imóvel ocupa
do pelo estabelecimento do 111..
lldo estiver sob o amparo do
Decreto n.O 24.150. de 20 de
abril de 1934, sbmente poderá
ser decretado o despejo se o
atraso no pagamento dOI! alu
gueres exceder de dois meses
e o síndico tntimll..do nli.o pur
gar a mora dentro de dez dla.s.

Art. 45 - As contas-correntes com o fa
lido consideram-se encerradas no momento
da declaraçlo da falência, verificando-se o
respectivo saldo.

Art. 46 - Compensam-se as dividas do
falido vencidas a.té o dia da declaração da
falência, provenha o vencimento da própria
sentença. declaratória ou da expiração do
prazo estipulado.

Paráp'afo único - Não se compensam:

I - 06 créditos constantes de titUlo
ao portador;

D - 08 créditos transferidos depois
de decretada a falência, salvo
o caso de sucessão por morte;

m - os créditos, ainda que vencidOS
antes da. falência, transferidos
ao devedor do falido, em pre
JuÍZO. da massa, quando já era
conhecido o estado de falência,
embora não judicialmente de
clarado.

Art, 11 - Durante o processo da falên
cia fica suspenso o curso de prescrição rela
tiva a obrigações de responsabilidade do
falido.

Art. g - Se o falido fizer parte de al
gume, sociedade, como sócio solidário, co
manditário ou cotista, para a mll..Ssa falida
entrario sõm.ente 06 haveres que na. soeie-

dade êle possuir e forem apurados na forma.
estabelecida no contrato. se êste nada d1s~

puser a respeito, a apuração far-se-á judi
cialmente, salvo se, por lei ou pelo contrato,
a sociedade tiver de liquidar-se, caso em que
os haveres do falido, sOmente após o paga.
mento de todo o passivo da sociedade, en
trarão pe.ra a massa.

Paricrafo único - N06 casos de condo
minlo de que participe o falido, deduzlr-se-á
do quinhão a êste pertencente o que fÔr
devido aos outros condôminos em virtude
daquele estado.

Art.. ti - O mandato conferido pelo de
vedor, antes da falência, acêrca de negócios
que interessam à massa falida., continua em
vigor até que seja. revogado expressamente
pelo síndico, a quem o mandatário deve
prestar contas.

(D) - Código de Prooe&110 Civil.

ATt. 344 - Em caso de mora de paga
mento imputé.vel ao comprador e d8llde
logo provada com o tItulo e respectivo
Instrumento de protesto, o vendedor po.
derá requerer prêviamente a apreenslo e
depósito Judicial da coisa vendida, Inde
pendentemente de audiência do compra~

dor.

f 1.0 - No meamo despacho em que or
denar o depósito, o jua nomeará perito,
que procederá à vistoria da coisa e arbi
tramento do seu valor, descrevendo-lhe o
estado e Individuando-a com todos os
caracterlstlCOB, modêlo, tipo e número in
deléVel, se houver.

§ 2.0 _ Feito o depósito, o comprador será
citado para, em cinco (5) dias, oferecer a
defesa.

f 3.° - Nesse prazo, o comprador, que
houver pago mal8 de quarenta por cento
(40%) do preço, poderá requerer ao jUiz
que lhe conceda trinta (30) dias para
reaver a coisa. mediante pagamento das
prlllltaç.0e6 vencldll8, juros e custas.

§ 4.0 _ Se o réu nia contestar, ou nA.o pe
dir a concessão do prazo referido no pará
grafo anterior. ou se o prazo decorror Bem
que Beja feito o pagamento. o autor po
derá requerer, mediante apresentaçA.o doe
tltulOll vencidos e vincendos, a relntegra
ç40 imediata na posse da coisa depositada.

§ 5,0 - Na hipótese do parágrafo anterior,
descontada do valor arbitrado a impor
tAne1a da diVida, acrescida das despesas
comprovadas, judiciais e extrajudiciais, o
autor restituirá o saldo ao réu, pelo pro
c:eBBO estabelecido para a consignação em
pagamento.

I 6.0 - 80 contestada, seguirá a ação o
CW'110 ordinário, sem. prejulzo da relnte
sra!l&o preliminar.
Decreto n.o 24.150, de 20 de abrUde 1934.
Regula as condições e proceuos de Teno
!>amento dw contrato" de locaç40 de imó
11& desttft4dos (l 11m comerctClis ou in
dU8tTfClis.
Publlcad.o no DidTIo 01ictCll do 24-4-1934.
Retificado no D.O. de 24-4- e 5-5-1934.
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Paripato áDieo - Para o falido cessa o
mandato ou comlssAo que houver recebido
antes da falência, salvo os que versem a6bre
matéria estranha a comércio.

Art. 50 - Os acionistas e 08 sócios de
responsabilidade llmitada do obrtgados a
integral1za.r as aç6es CM1 cotas que subscre·
veram para o capital, nio obstante quais
quer restrições, llmitac;6es ou condiç6e8 esta
belecidu nos estatutos, ou no contrato da
sociedade.

I 1.- - A açAo para a integra1izaç1.o
pode ser proposta antes de vendidos 08 bens
da .sociedade e apurado o ativo, sem neces
sidade de provar-se a 1nsuf1clência dêete
para. o pagamento do passivo da falência.

I 2.- - A açAo pode compreender to
dos 08 devedores ou ser especial para cada
devedor solvente.

Ari. 51 - Nas sociedades comerciais que
nI.o reveattrem a forma anôn1ma, nem a de
comandita por ações, o llÓCio de responsabi
lidade limitada que dela.s se deapedtr, reti
rando os fundos que conferira. para o capi
tal, fica responsável até o v!Wn' dêsBes fun
dos, pelas obrigaç6es contraídas e perdas
havidas até o momento da despedida, que
será o do arquivamento do respectivo ins
trumento no registro do comércio.

Parácnlo ÚDfCO - A responsabilidade es
tabelecida neste artigo cessa noa têrmos do
parágrafo único do art. fi.o, e será apurada
na forma do d1Spo8to no art. 6.°

BEÇAO QUINTA

D. RevOfa9io de AtG8 PraüeadolJ pele

Devedor antes da Falência

Art. 5Z - NAo produzem efeitos relativa
mente à massa, tenha ou nio o contratante
conhecimento do estado econômico do de
vedor, seja. ou não intençAo dêllte fraudar
credores:

1 - o pagamento de dívidas nAo
vencidas realizado pelo devedor
dentro do têrmo legal da falên
cia, por qualquer meio extintivo
do dlretto de crédito, ainda. que
pelo desconto do próprio titulo;

11 - o pagamento de dívidas ven
cidas e exigíveis real1zado den
tro do têrmo legal da. falência.,
por qualquer forma que nAo
seja a prevista pelo contrato;

111 - a constitutçAo de direito real
de garantia, inclusive a reten
ção, dentro do têrmo legal da
falência. tratando-se de divida

contrafda. antes dêsse têrmo;
se 08 bens dados em hipoteca
forem objeto de outras poste
riores, a massa receberá a par
te que devia caber ao credor
da hipoteca. revOS'ada.;

IV - a. prática de atos a titulo era
tutto. salvo os referentes a ob-
jetos de valor inferior a .
CI'$ 1.000.00. desde doU! anOlS
antes da declaraçlo da falên
cia;

v - a renúncia a herança ou a
legado, até doU! anos antes da
declaraçAo da falência;

VI - a restituiçlo antecipada do
dote ou a. sua entrega antes do
prazo estipulado no contrato
antenupcial ;

VD - as inscrições de direitos reata,
as transcrtçOes de tranaferência
de propriedade entre vivos, por
titulo oneroso ou gratuito. ou
a averbaçl.o relativa. a. Imóveill.
realtzadas após a decretação
do seqUestro ou a declaraçlo
da falência, a menos que tenha
havido prenotaçl.o anterior; a
falta de inscrição do ônua real
dá ao credor o direito de con
correr à massa como quirogra
fário, e a. falta da tran8criçAo
dá ao adquirente açAo para
haver o preço até onde baatar
o que se apurar na venda do
imóvel;

VID - a venda, ou transferência de
estabelecimento comercial ou
industrial, feita sem o consen
timento expre8llO ou o paga
mento de todos os credorea, a
êsse tempo existentes, nl.o ten
do· restado ao falldo bens sufi
cientes para solver o seu pas
sivo, salvo se, dentro de trinta
dias, nenhuma oposição fize
ram os credores à venda ou
transferência. que lhes foi no
tiflcada; essa DOtUicaçAo seri.
feita judicialmente ou pelo ofi
cial do registro de tltuloa e
documentos.

Art. 53 - SAo também revogáveis, relati
vamente à massa, os atos praticados com a.
intenção de prejudicar credores, provando
se a. fraude do devedor e do terceiro que com
êIe contratar.

Ari. 54 - Os bens devem ser reatltufdos
à massa em espécie, com todos os aceIIÓ-
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rios, e, não sendo possível, dar-se-á a inde
nização.

11 1.0
- A massa restituirá o que tiver

sido prestado pelo contraente, salvo se do
contrato ou ato não auferiu vantagem, caso
em que o contraente será admitido como
credor quirografário.

11 2.· - No caso de restituição, o cre
dor reassumirá o seu anterior estado de di
reito e participará dos rateios, se quirogra
fário.

11 3.0
- Fica salva aos terceiros de boa

fé a ação de perdas e danos, a todo tempo,
contra o falido.

Art. 55 - A ação revocatória deve ser
proposta pelo síndico, mas, se o não fôr
dentro dos trinta dias segulntes à data da
publicação do aviso a que se refere o art. 114
e seu parágrafo, também poderá ser proposta
por qualquer credor.

Parágrafo único - A ação pode ser pro
posta:

I - contra todos os que figuraram
no ato, ou que, por efeito dêle,
foram pagos, garantidos ou be
neficiados;

n - contra os herdeiros ou lega
tários das pessoas acima Indi
cadas;

111 - contra os terceiros adquiren
tes:

a) se tiveram conhecimento, ao
se criar o direito, da Inten
ção do falido de prejudicar
os credores;

b) se o direito se originou de
ato mencíonado no art. 52;

IV - contra os herdeiros ou lega
tários das pessoas indIcadas no
número anterior.

Ari. 56 - A ação revocatória correrá pe
nnte o juiz da falência e terá curso or
dinário.

li 1.° - A aÇão somente poderá ser
proposta até um ano, a contar da data da
publicação do aviso a que se refere o art. 114
e seu parágrafo.

ti 2.° - A apelação será recebida no
efeito devolutivo, no caso do art.:i2, e em
ambos os efeitos, no caso do art. 53.

II 3.0
- O juiz pode, a requerimento

do síndico, ordenar, como medida preven
tiva, na forma. da lei processual civil, o se
qüestro dos bens retirados do patrimônio do
falido e em poder de terceiros.

11 4.· - Do despacho do juiz que in
deferir o seqüestro, cabe agravo de petição,
e, do que o ordenar, agravo de Instrumento.

Art. 57 - A ineficácia do ato pode tam·
bém ser oposta como defesa em ação ou
execução, perdendo a massa o direito de pro
por a ação de que trata o artigo anterior.

Art. 58 - A revogação do ato pode ser
decretada, embora para celebração dêle hou
vesse precedido sentença executórIa, ou fOs
se conseqüência de transação ou de medida
assecuratória para garantia da dívida ou seu
pagamento. Revogado o ato, ficará rescin
dida a sentença que o motivou.

TITULO DI

Da Administração da Falência

8EÇAO PRIMEIRA

Do Síndico

Art. 59 - A administração da falência. é
exercida por um síndico, sob a imediata. di
reção e superintendência do juiz.

Art. 60 - O síndico será. escolhido entre
os maiores credores do falido, residentes ou
domiciliados no fôro da falência, de reco
nhecida idoneidade moral e financeira.

II 1.° - Não constando dos autos a re
lação dos credores, o juiz mandará intimar
pessoalmente o devedor, se estiver presente,
para apresentá.-Ia em cartório dentro de
duas horas, sob pena de prisão até trinta dias.

11 2.° - Se credores, sucessivamente no
meados, não aceitarem o cargo, o juiz, após
a terceira. recusa, poderá nomear pessoa es
tranha, idônea e de boa fama, de preferência
comerciante.

II 3.0
- Não pode servir de síndico:

I - o que tiver parentesco ou afi
nidade até o terceiro grau com
o falido ou com os represen
tantes da sociedade falida, ou
dêles fôr amigo, inimigo ou
dependente ;

11 - o cessionário de créditos, que
o fOr desde três meses antes de
requerida a falência;

m - O que, tendo exercido cargo de
síndico em outra falência, ou
de comissário em concordata
preventiva, foi destituido, ou
deixou de prestar contas den
tro dos prazos legais, ou ha
vendo-as prestado, as teve Jul
gadas más;
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IV - o que já houver sido nomee.do
pelo mesmo juiz s!ndlco de ou
tra. falênela. h6. menos de um
ano, sendo, em ambos os casos,
pessoa estranha. à fal~ncla;

V - o que, hA meOO8 de seb me
ses, recusou igual cargo em fa
lência de que era credor.

A 4.- - Até quarenta e oito hocas após
a pubUcaçio do aviBo referido no art. 83.
D.o I, Qualquer interessado pode reclamar
contra' a nomeaçlo d.o sindico em desobe
diência a _ta Lei. O Juiz, atendendo àll ale
,ações e provu, decldiré. dentro de vinte e
quatro horu, e do despaeM cBbe agravo de
instrumento.

I 5.· - se o sfnd1co nomeado fõr pes
soa. jurfdlc&, declarar-se-6. no têrmt> de que
trata o art. 82 o nome de seu representante,
que nAD Poderá RT suootJtufdo sem licença
do juiz.

An. 61 - A flmçl.o de aíndico 6 indele
iáve1, podendo ele, entretanto, coost1tulr
advop.do qu&l1do exigida a intervençAo dêa
te em juízo.

Pará(rafo 6DJeo - A mallStL nIo re8pooUe
por quaisquer honori.rlos de advop,dos que
funcionarem no procesao dll. falência com.o
procuradores do Ilndico.

SEÇAO SEGUNDA

Doa De'fel'el e AtribuJçõel do Sindleo

Ari. n - O Iind1co, 1010 que nomeado,
lUá lntJmll.do peuoaImente, pelo escrh,Ao. a
MIllnar em cartório, dentro de vinte e qua
tro horas, têrmo de comprornl.s8o de bem e
fie1Inente desempenhar o caria e de auumir
tOdu aa responsabU1dlldes Inerentes à qua
lidade de adm1n1strador.

Plricrato áDIco - No ato d& llll8lnatura
dêalle t&mo, entre.ará, em. cartório, a decl....
raçio de &eU crid1to, em uma. 1IÓ via, com 06
reqUl51to1J ~r1tos no art. 112. Se OI! tftuloa
comprobatórios do crédIto nDoo estiverem em
.seu poder, c:Urá onde se encontram. e Juntá
101-4 6. decIaraçIo no prazo a que alude o
art. a. p&ripato ÜD1co, n.O V.

Art. 8S' - Cumpre ao SÚlCUcO, além de
out1'Oll dev~ que a pnmente Lei lhe impõe:

I - dar a maior publicidade à sen
tença declaratória dEI. falência
e "v1ae.:', Dned1atamente, pelo
órgio o1l()l&l, o IUiar e hora
em que, cUlrlamente, os credo
res terto à 8\1& d.l.Iposiçlo OIS

livros e papéiS do falido e em
que OI! intereasados serAo aten
didOll;

D - receber a correspondência dJ
rigida ELO falido, abri-la em
presença dêate ou de pessoa
por êle designada, t&zeJldo en
trega daquela que se nAo rde
rir a a8illunto de Inter&lBe da
massa:

lU - arrecadar 0Il bens e llvros do
falido, e tê-los sob a. sua lUar
da, ccmforme se dl.ep6e no Ti
tulo IV, taundo as neceaú1u
averiguações, lneluaive quanto
aos contratolJ de locaçAo do fa
lido, pua 08 efeitos do art. ",
n.O VU, e dOI partgrafOl do
art. 116;

IV - recolher, em vinte e quatro ho
raa, ao estabelecimento que fl)r
del!ilnado nos têrmos do ut.
209, aa quantias pertencente. "
m&8ll&. e movimentA-lu na
forma do ps.n1çato único do
mesmo art:i8O;

v - designar, cOOlUJll.eando ao juiz,
perito contador, para proceder
ao exame da eecrtturaçio do
la11do, e ao QuaJ caberá lome
-.:er 08 extratos neceuárioa à
verificaçi.o dos crêdJtoa, bem
como i.presentar, em duu viu,
o la.udo do exame procedido na
contabIDd&de ;

VI - el'.amar avalie.dorea oUclatl
onde houver, para al'aUaçIo
d08 bens, quando desta o afn
dico nJo POfIa& daempellhar
.se;

VII - escolher para. os eerv:lÇOl de
ad:mlDJstraçAo OI auxl.l1arelt De
cessárloB, cujos salá.rIoII lJel'Io
p~vtamente ajustados, med1&D.
te aprovação do JuIz, atenden
do-se aos trabaJhOll e à 1m
portAncl& da massa;

VIII - fornecer, com presteza, tbdu
as infonnaç6es pecUdaI pelos
tntel'C!ll8adOl Il6bre I, f&1!ucta fi
admtniatraçAo da massa, e dar
extratos dOlJ fifl'Oll do faUdo,
para prova, nas verUleaçOee 011
Impugnações de crédito; cc ex
tratos merecerl.o t6, ficando
Wl'O l pane PJ'ej~icada. pro
'Var-1beIS a iDuatidIó;
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IX - exigir dos credores, e dos pre
postos que serviram com o
falido, qua.1squer Informações
verbais ou por escrito; em caso
de recusa, o juiz, a. requeri
mento do síndico, mandará vir
à sua presença essas pessoas,
sob pena de desobediência, e
as interrogarã, tomando-se 05
depoimentos por escrito:

X - prep~ a verificação e elas
Bificaçio dos créditos, pela for
ma. regulada no Título VI;

XI - comunicar ao juiz, para os fins
do art. 200, por petição levada
a despacho nas vinte e quatro
horas seguintes ao vencimento
do prazo do art. 14, parãgrafo
único, n.o V, o montante total
dos créditos declarados;

XD - a.presentar em cartório, no pra
zo marcado no art. 103, a ex
po.sl.ção ali referida;

XID - representar ao juiz SÕbre a
necessidade da venda de bens
sujeitos a fãcU deterioração ou
de guarda dispendiosa;

XIV - praticar todos os atos conser
vatórios de direitos e ações,
diligenciar a cobrança. de divi
das ativas e passar a respectiva
quitação;

XV .- remir penhores e objetos le
galmente retidos, com autori
zação do juiz e em beneficio
da massa;

XVI - representar a massa em juizo,
como autora, mesmo em pro
cessos penais, como ré ou como
assistente, contratando, se ne
cessãrio, advogado cujos bono
rãri05 serão préviamente ajus
tados e submetidos à aprovação
do ju1.z;

XVII - requerer tôdas as medidas e
dillgências que forem necessá
rias para completar e indeni
zar a massa. ou em beneficio
da sua administração, dos In
terêsses dos credores e do cum
primento das disposições desta
Lei;

XVIII - transigir sôbre dívidas e negó
ciOll dt' massa, ouvindo O fa
lido, se presente, e com licença
elo juiz;

XIX - a.presentar, depois da publica
ção do quadro geral de credo
res <art. 96, § 2.°) e do des
pacho que decidir o Inquérito
judicial (art. 109 e § 2.°), e no
prazo de einco dias contados
da ocorrêncIa. que entre aque
las se· verificar por últImo, re
latório em que:

a) exporá. os a.tos da admIn1s
traçio da massa., justUlcan
do as medidas postas em
pritica;

b) dará o valor do passivo e o
do ativo, analisando a na
tureza dêste;

c) informará 8Ôbre a.s ações
em que a massa. seja inte~

ressada, inclusive pedidos de
restltutç1o- e embargos de
terceiro;

d) espec1ficarã os atos susca
tfvels de revogaçio, indi
cando os fundamentos lega.ls
respectivos;

XX - promover B. efetivação da ga
rantIa. oferecida, no caso do
pari.gra!o único do a.rt, 181;

XXI - apresentar, até o dia dez de
cada mês seguinte ao vencido.
sempre que haja recebImento
ou pagamento, conta. demoos
tra.tiva da. adm1nistra.ção que
especifique com clareza a. re
ceita. e a despesa; a conta,
rubricada pelo juIZ, serã junta
aos autos;

xxn - entregar ao seu substituto, ou
ao devedor concordatário, t0
dos 0$ bens da. massa em seu
poder, livros e assentos da sua
administração, sob pena de
prisão até sessenta dias.

Art. 6i - Iniciada a liquidaçio (art. 114
e seu pari.gra!o único), o s1ndlco fica inves
tido de plenos podêres para todos os atos e
operações necessãrios à realização do ativo
e ao pagamento do passivo da falência, con
forme o disposto no Título vm.

Art. 65 - Se o síndico não assinar o
têrmo de compromisso dentro de vinte qua
tro horas a.pós a. sua intimação, não aceitar
o cargo, renunciar, falecer, fôr declarado in
terdito. incorrer em falência ou pedir con
cordata preyentiva. o juiz desJgnarã substi-
tuto. .
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Ali. 66 - O 8fDd1co sem destitu1do pelo
JUIZ, de oflclo, ou a requerimento do repre
IIentante do MlDJatérto P6bl1co ou de qual
quer credor, no caso de exceder qualquer
dos prazos que lhe sAo marcados nesta Lei,
de infringir qual!lquer outros deveres que
lhes incumbem ou de ter interêsses contrá
rios aos da mB88a.

I 1.- - O aindico e o representante
do M1nJatér1o Pdb11co seria ouvidos ante. do
despacho do juiz, salvo quando a destttui
çlo tenha por fundamento excefl80 de prazo
pelo Bfnd1co, C880 em que serA decretada em
face da simples l'erUlcaçAo do fato.

11 z.. - Destituindo o s1ndico, o Juiz
nomearA o seu substituto, e do despacho que
decretar a destitu1çIo, ou deixar de fazê· lo,
cabe agravo de instrumento.

Ali. 6'J - O sfnd1co tem direito a uma
rem\Uleraçio, que o julz deve arbitrar, aten
dendO à sua diligência, ao trabalho e à res
poIlllBbWdade da funçlo e a importA,ncia da
DlaIlll&, mas sem ultrapusar de 6% até ...
Cr$ 100.000,00; de 5% s6bre o excedente até
Cr$ 200.000,00; de 4% s6bre o excedente até
Cr$ 500.000,00; de 3% B6bre o excedente até
Cr$ 1.000.000,00; de 2% sôbre o que exceder
de Cr$ 1.000.000,00.

11 1.- - A remuneraçio é calculada
sObre o produto dos bens ou valôres da mas
sa, vendidos ou liquidadoe pelo sind1co. Em
relaçAo aos bens que constitutrem objeto de
garantia real, o s1nd1co perceberA conu.Ao
igual a que, em conformidade com a lei, fOr
devida ao depositãrlo nas execuções judi
clal8.

I 1.- - No C880 de concordata, a per
centagem nIo pode exceder a metade das ta
xas estabelecldas neste artigo, e é calculada
Bômente s6bre a quantia a ser paga aos cre
dores quirografãri06.

11 3.- - A remuneraçAo serA paga ao
sfndioo depois de Julgadas suas contas.

I ... - NIo cabe remuneraçlo &lgu
11\& ao sindico nomeado contra as disposições
desta Lei, ou que haja renunclado ou sido
deatitufdo, ou cujas contas nAo tenham sido
julgadas boas.

II 5.- - Do deapacho que arbitrar a
remuneração, cabe agravo de instrumento,
interposto pelo s1ndlco, credores ou falido.

Ali. 68 - O síndico responde pelos pre
Juizos que causar à massa, por sua má ad
ministração ou por 1nfring1r qualquer dispo
siçlo da presente Lei,

Parácrafo á.nJeo -.A autortzaçAo do juiz,
ou o julgamento das suas contas, nia ülen
tam o sind1co de responsabWdade c1V1l epe-

na.1, quando nIo Ignorar o preJuiIo que do
seu ato poua resultar p&ra a massa ou
quando 1nfr1ng1r d1Iposiçlo da lei.

Ali. 69 - O sindlco prestará contas da
sua adml.nistraçio. quando renunclJU' o cw·
go, fôr subllt1tu1do ou dest1tufdo, terminar a
liquidaçAo, ou tiver o devedor obtido concor
data.

I 1.· - As contas. acompanbadas d~

documentos probatórios, serIo prestadas em
procesao apartado, que • apeuari" at1na1,
aos autos da falência.

I 1.- - O escr1v1o fará publicar avia0
de que 88 contas se acham em cartório, du
rante dez diaB, 11. dJapadçlo do falido e dOI
interessados. que poderio impugná-laa.

I 3.. - DecorrIdo o prazo do avia0, e
realIzadas as necessárias d1lJgências, llerio
julgadas pelo Julz, ouvido o reprelleDtante
do Ministério Pllbl1co, e, lIe houver impucna
oAo. o Ifndlco.

I ..- - Da sentença cabe agravo de
petiçAo.

I 5.- - O s!nd1co ... intimado & en
trar, dentro de quarenta e oito boras, com
qualquer alcance, sob pena de prIsAo at6 ..
senta dias.

I 8.. - Na sentença que reconhecer O
alcance, o JulJI pode ordenar o IleQf.testro de
bens do s1ncUco, para assegurar Indenlll8çlo
da massa, prosseguindo & encuçlo, na for
ma da lei.

I 'J.- - se o sind1co nIo prestar con
tas dentro de dez d1a8 apóll a sua destitui.
çIo ou sUbstitulçio, ou apóll a homologaçAo
da concordata, e de trinta dias apóll o tér
mino da l1qu1daçA.o, o jmz, a requerimento
de qualquer Interessado, determinará a sua
Intimaçlo pessoal para que as preste no pra.
zo de cinco dias; decorrido o prazo sem .
rem prestadas. o JUIz 9Ped1ri contra o revel
mandado de prtdo até IIe8Ilenta dlaa, 0rde
nando que o seu substituto orpntze ali con
tas, tendo em vista o que aquêle recebeu e o
que, devidamente autorizado, deapendeu.

TtTULO IV

Da ArrecadaçiG e GuarcIa cIcIB BeBa, U-m.
e Dcleamento. do Falido

Art. 10 - O sindico promoverá. imedia
t&mtUlte a])Ó6 o seu compromisso, a arreca
dação dos livros. documentos e bens do fa
lido. onde quer que estejam, requerendo pa
ra ê8IIe fim $I providênclaa Judlc1ais neces·
1áriaB.
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I 1.· - A arrecadaçlo tar-se-á com
ass1stênci& do representante do Ministério
Público, convidado pelo síndico. Opondo-se
o faJ1do à diligência. ou dif\eultando-a., o sm
dlco pedirá. ao juiz o auxillo de oficiais de
justiça.

I 1.. - O sind\eo levantará o inven
tárIo e estimará cada um dos Objetos nêle
contemplados, ouvindo o falido, consultando
faturas e documentos, ou louvando-se no pa
recer de avaliadores, se houver necessidade.

I 3.. - O tnventá.r1o será datado e
assinado pelo síndico, pelo representante do
Ministério Público e pelo falido, se presente.
podendo êste apresentar, em separado, as
observações e dec1arações que julgar a bem
dos seus interesses; se o falido recusar a as
sinatura, far-se-á constar do auto a recusa.
O a.uto será entregue em cartório até três
dias após a arrecadaçli.o.

11 ",. - Os bens penhorados ou por
outra forma apreendidos, salvo tratando-se
de açAo ou execução que a falência não sus
penda., entrarão para a massa, cumprindo o
juiz deprecar, a requerlmento do sindico. àS
autoridades competentes, a entrega dêles.

I 5.· - No mesmo dia em que inictar
a arrecadaçll.o, o sindico apresentará os li
VI'08 obrigatórios do falido ao JuIZ, para o
seu encerramento, caso êste já não tenha
sido feito oos térmos dos arts. 8.D

, § 3.D, e
3',0.° ll.

I 6.· - Berão referidos no inventário:

I - os UVl'06 obrigatórios e os e.u
xUiBreS ou facultativos do fa
lido, designando-se o estado
em que se acham, número e
denominação de cade. um, pá
gInas escrituradas, data do
Inlcto de. escrituraçll.o e do úl
timo la.nça.mento, e se os 11
vros obrigatórios estão revis
tos das formalidades legais;

n - dinheiro, papéis, documentos e
demais bens do falido;

m - 08 beWl do falido em poder de
terceiro, a titulo de guarda,
depóSito, penhor ou retençll.o;

IV - 08 bens indicados como pro
priedade de terceiros ou re
clamados por êStes, mencio
nando-se esta. circunstancta.

11 ' .• - Os bens referidos no parágra
fo anterior serAo individuados quanto possf
velo Em relaçAo aos imóvel.$, o slndico, 00
prazo de quinze dias II.póa 11. sue. arrecade.-

ção, exibirá. as certidões do registro de imó
veis, eXtraídas posteriormente â declaraçA.o
da falência., com tôdas as indicações qUe nê
le constarem.

Art. '1 - A arrecadaçll.o dos bens parti
culares do sócio solidário será feita ao mes
mo tempo que a dos bens da sociedade, le
vantando-se inventário especial de cada
uma das massas.

Art. '78 - OS bens arrecadados ficarão
sob a guarda do síndico oU de pessoe. por
êste escolhlda, sob a responsabilidade dêle,
podendo o falido ser incumbido da gue.rda
de imóveis e mercadorias.

Art. '73 - Havendo entre os bens ar
recadados alguns de fácU deterioração ou
que se não possam gua.rdar sem risco ou
grande despesa, o síndico, .mediante petição
fundamentade., representará ao juiz sôbre a
necessidade da sua vende., individuando os
bens e. serem vendidos.

fi 1.- - Ouvidos o falido e o repre
sentante do Ministério PúbUco, o juIZ, se
deferir, nomee.rá leiloeiro e mandará que
conste do alvará a discriminaçáo dos bens.

II Z.· - O produto da venda será, pe
lo leiloeiro, recolhido ao estabelecimento de
signado para receber o dinheirO' de. massa
(art. 209), juntando-se aos autos a nota do
leUll.o e li. segunda. via do recibo do banco.

Art. '4 - O falido pode requerer a con
tinuação do seu negócio; ouvidos o síndico
e o representante do MlnJ.:jtérlo Público sO
bre a convenIência do pedido, o juiz, se de
ferir, nomea.rá, para. geri-lo, 1lesso& idônea,
proposta pelo sindico.

II 1.· - A continuação do negócio,
salvo caso excepcional e a critério do juIZ,
SÕDleote pode ser deferida após o término
da arrecadação e juntada dos inventários aos
autos da falência.

II Z.o - O gerente, cujo salário, como
os dos demais prepostos, será contratado pe
lo sind.icO mediante aprovação do Juiz, fica.
ri sob a imediata. nsca11zaçll.o do síndico e
lançará os assentos das operações em livros
espee1e.ls, por éste abertos, numerados e ru
bricados.

§ s.- - O gerente assinará, nos autos,
têrmo' de depositário dos bens da massa que
lhe forem entregues, e de 'cem e Uelmente
éumprtr os seus deveres, preste.ndo contas ao
sJnc:Uco.

11 ... - As compras e vendas serão a
dinheiro de contado; em casos especiais, con
cordando o síndico e o representante do 114i-
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ntat6r10 Público, o juiz poderá autorizar cem
praa para pqamento no prazo de tt1nta
dJu. As 'lendas, sabo autortzaçAo do Juiz,
nlo poderio ler efetUadas por preço infe
rkJr ao constante da anl1ação.

I 5,· - O gerente recolherá, dlàrta
mente, ao eatabeleclmento designado para
receber o dlnhe1ro da mU8a (art. 2(9), &8
1mportlnclu recebldu no dia anterior. e,
no fim de cada aemana, apresentará, para
serem juntas aoII autos, que se formarão em
separado:

I - u relações (lu merc8l1ortas
&dqutr1da8 e vendidas e re&
pectivo! preços, caracter1z&ndo
os negócios que, na conformi
dade do parigrafo anterior, U
verem sido feitos a prazo;

fi - a demonstr&;Ao du despesas
gerais correspondente3 ~ sema.
na; inclUllve aluguel e salirto
de prepostos.

• B.- - O juiz, a requerimento do Iln
dko ou dos credores, ouvido o representan
te do Ministério PúbUco, pode cassar a au
torizaçAo para continuar o negócio do fr.
lido.

R 7.- - CeIl8IU'á a autorlzação lle o fa
lldo nio pedir concordata no prazo do art.
i1a, ou, se o tiver feito, quando jUlgado, em
primeira lnstAncia., o !leU pedido,

Art. 15 - se não forem encontrados
bens pare. serem arrecadad08, ou se 08 arre
cadadOl forem insuficientes para 88 despe·
sas do processo, o sindloo levará, imediata·
mente, o fato ao conhecimento do juiz, que,
ouvido o representante do MinIstério Públi
co, marcará por edlta1& o prazo de dez dias
plU'& os lnterel!8ados reqt:.ererem oque f6r a
bem dos seUl! d1reit03.

11 1,- - Um ou mais credores podem
req\lerilr o prosseguhnento da falência, abri
glUldo-se a entrar com a quantia. neeessiria
la deapeaas, a qual seri constderada encar
go da maua.

fi lo· - se os credores nada J:eQuere
rem, o sJndjco, dentro do prazo de otto dias,
promover' a venda dos bens porventura ar-

o recadados e apresentará o seu relatório, nos
t'rmos e para os efeltoe dos I§ 3.°, 4.° e 5,°
do art. :MO.

I S.- - Proferida a dec1llAo (art. 200,
I 5.°), !lerá a falência encerrada pelo juIz
nos respectivos autos.

Tft'UL() V

De PedIde de~ e cloII~
de Tel'CleIn

Ari. '18 - Pode lIer pedida. a reatltUiçlo
de coisa arrecadada em poder do fllJido

o quando seja dev1da em virtude de direito
real ou de conkato.

I 1.- - A restitu1çio pode ser pedida,
ainda que a coisa já tenha sido al1enada pe
la mlUl88.

I z.. - Também pode ser reclamada
a restituiçAo das ooI!aa YendidM a cftdjto e
entregues ao falido nos quln2le dJaa anteno·
res ao requerimento da falmcla. Ie ainda
nlLo aUenadas pela musa.

A.rt. 17 - O pedido de reetituJçI.o den
ser cumprldamenu fundamentado e 1DdiTt·
duará- a coISa reclamada.

I 1,- - O jUiz maodará lutuar em
separado o requerimento e documentos Que
o Instruirem, e ouvirá o falido e o afndko,
no prazo de três dias para cada um, valen
do como oonte8taçAo & ln1orme.çlo ou pare
cer cootré,rio do falido ou do alocUco.

11 !,- - O eacrivlo a'risari lI(IS 1Dteree
sa<1(l(l, pelo 6rg1o of1etal, que lWl acha em
cart6rto o pedido, aendo-lhes conced1do o
prazo de cinco dias para. apresentarem COD
teataçAo.

R 1.- - Ha.vendo conteatlr.çl.o e defe
ridll.S ou nAo as proTllll porventura requeri
das. o julz designari, dentro dos vinte cU..
seguinte!, aucmncia de lnItruçio e Julp
mento, que se realizará com obIerYlne1a do
disposto no art.. 95 e lIelB parágrafos.

R "-. - Da. sentença do juiz podem
interpor agravo de petiçlo o reclamante, o
faudo, o s(nd1co e qualquer credor, atnda
que nAo contestante, contando-se o prazo da
data da metlll1a sentença.

• 5.. - A aentença. que negar a res
UtuiçAo pode mandar inclUir o reclamante
na clasmfl.eaçlo que, como credor, por direito
lhe caiba.

fi 6.D - NILo havend.o conteataçl.o, o
juiz, ouvido o representante do Mtn1at&1o
P\\bl1c:o, e se nenhuma dúvida houver sObre o
direito do reclamante, determinará, em qua
renta e oito horas, a expediçio de mandado
para a entrep da coisa reclama.da.

11 '.- - As deapeaas da. reclamaçlo,
Quando nAo contestada, do papa pelo re
chuna.nte e, S& contestada, pelo venc1do.

Ari. 18 - O pedido de reatltuJçio SWI
peIlde a d1spoI:.ibWc1ade d.a ooisa,' que eeri
reatituida em espécie.
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11 1.° - Se ela tiver sido sub-rogada
por outra, será. esta entregue pela massa.

11 2.° - Se nem a própria coisa nem
a sub-rogada existirem ao tempo da resti
tuição, haverá o reclamante o valor estima
do, ou, no caso de venda de uma ou outra, o
respectivo preço. O pedido de restituição não
autoriza, em caso algum, a repetição de ra
teios distribuídos aos credores.

I} 3.° - Quando diversos reclamantes
houverem de ser satisfeitos em dinheiro e
não eXÚltlr saldo bastante para o pagamento
integrai, far-se-á rateio entre êles.

li 4.° - O reclamante pagará à massa
as despesas que a coisa reclamada ou o seu
produto tiverem ocasionado.

Art. 79 - Aquêle que sofrer turbação ou
esbulho na sua posse ou direito, por efeito
da arrecadação ou do seqüestro, poderá, se
não preferir usar do pedido de restituição
<llJ't. 16), defender os seus bens por via de
embargos de terceiro.

11 1.° - Os embargos obedecerão à
forma estabelecida na lei processual civil.

li 2.° - Da sentença que julgar os em
bargos, cabe agravo de petição, que pode ser
interposto pelo embargante, pelo falido, pelo
síndico ou por qualquer credor, ainda que
não contestante.

TíTULO VI

Da VerlllCiU;ão e Classificação dos Crédit09

SEÇAO PRIMEIRA

Da Verificação dos Créditos

Art. 80 - Na sentença declaratória da
falência, o juiz marcará o prazo de dez dias,
no min1mo, e de vinte, no máximo, confor
me a importância da falência e os Interêsses
nela envolvidos, para os credores apresenta
rem as declarações e documentos justifica
tivos dos seus créditos.

Art. 81 - O sfndico, logo que entrar no
exerc1clo do cargo, expedirá circulares aos
credores que constarem da escrituração do
falido, convidando-os a fazer a declaração,
de que trata o art. 82, no prazo determinado
pelo juiz.

§ 1.° - As circulares, que podem ser
impressas, conterão o texto do art. 82 e se
rão remetidas pelo correio, sob registro, com
recibo de volta. Os credores, conforme a dis
tância em que se acharem, podem ser con
vidados por telegrama.

II 2.- - O síndico é responsável por
quaisquer prejuizos causados aos credores
pela demora. ou negligência no cumprimento
desta obrigação, e sômente se justificará exi
bindo o certificado do registro do correio, ou
o recibo da estação telegrá.fica, que provem
ter feitO,oportunamente, o convite.

Art. 8Z ~ Dentro do praro marcado pelo
juiz, os credores comerciais e civis do falido
e, em se tratando de sociedade, os particula
res dos sócios solldàrlamente responsáveis
são obrigados a apresentar, em cartório, de
clarações por escrito, em duas vias, com a
firma reconhecida na primeira, que mencio
nem as suas residências ou as dos seus re
presentantes ou procuradores no lugar da.
falência, a importância exata do crédito, a
sua origem, a classificação que, por direito,
lhes cabe, as garantias que lhes tiverem si
do dadas, e as respectivas datas, e que espe- .
cifiquem, minuciosamente, os bens e titulos,
do falido em seu poder, os pagamentos rece
bidos por conta e o saldo definitivo na data
da declaração da. falência, observando-se o
disposto no art. 25.

li 1.0 - A primeira via da declaração,
o credor juntará. o titulo ou títulos do crédi
to, em original, ou quaisquer documenWs. Se
os títulos comprobatórios do créditó estive
rem juntos a outro processo, poderão ser
substltuidos por certidões de inteiro teor, ex
traídas dos respectivos autos.

§ Z.- - Diversos créditos do mesmo
titular podem ser compreendidos numa SÓ
declaração, especificando-se, porém, cada
um ·dêles.

II 3.0
- O representante dos debentu

ristas serA dispensado da exibição de todos
os titulos originais, quando fizer declaração
coletiva do crêdlto.

§ 4.° - O escrivão dará sempre recibo
das declarações de crédito e documentos re
cebidos.

Art. 83 - A medida que fôr recebendo
as declarações de crédito, o escrivão entre
gará as segundas vias ao síndico, e organi
zará. com as primeiras e documentos res
pectivos, os autos das declarações de crédito.

Art. 84 - Ao receber a segunda via das
declarações de crédito, o sindico exigirá. do
faUdo, ou, no caso do art. 34, n.o In, de seu
representante, informação por escrito sObre
cada uma. A vista dessa Informação, e dos
l1vros, papéis e assentos do falido, e de ou
tras diligências que se efetuarem, o sindlco
consignará por escrito o seu parecer, fazen
do-o acompanhar do extrato da conta do
credor.



_2_72 R_(_V_I~U, Dl INFORMAÇÃO lEGISLATIVA

ti 1,- - A ln!onnl!Çlo do faUdo e pa
recer do stndico dados na. segunda via de
cada. declaraç!<l, à. QU&1 serli.o juntos 08 ex
tratos de contas e os documentos oferecid.os
pelo faUdo e pelo sindlco.

I Z.- - Quando a. tnforma.çáo ou (}
parecer forem contrártcs à. legitimidade, Im·
portAncia ou class1flcaçAo do crédito, seda
havtdOlS como Impugnação, para os efe~toa

dos 11 1,0 e 2.0 do art. 68, podendo o falido
ou o Ilndico 1ndtc&I' outras provas Que jul·
ara.rem neces.si\r1u, para demonstrar a ver·
dade do alegado.

Ari. 85 - Na declaração de crédito do
s1nd1co, o falldo dará a sua tnformaçA.o, por
escrito, nos c1nco dias BegUlntes ao da. en
trega em cartório.

ti 1,- - O 81nd.lOO ap!'esenta.rã, dentro
do prazo do art. 14, parágrafo único, 11.° V,
para serem juntos aos autos d8$ declara
çC>es de crédito, o extcato da sua. coma. nos
livros do faUdo e os tltulos comprobatórios do
!eU crédito que, porventura, 1110 tenha exi
bido (art. 62, parágrafo único).

11 1.- - Kaa vinte e quatro horas se
guintes ao vencimento do prazo do art. 14,
parágrafo único, n.o V, o slndlco, em petição
Que contenha a rela.çAo d~ credores que de
clararam os seus crédlkls, requererá. a no
meação de doia d~les, para que, ate o fim do
prazo do art. 87, examinem o seu crédito,
dando parecer na. única. via. da. respectiva
decla.ra.ção.

Art. 18 - Nos cinco dias segu1ntes ao
decurso do prazo do a.rt. 14, parágrafo Unl
co, 11.° V, O sindlco entregará em cartório,
para. serem juntos aos autos das declarações
de crédito, as ~dll.S viu. pareceres e
docwnentos respectivos, acompanhados de.1l
seguintes rela.ç6e&;

I - dos credores que declararam 06
seus créditos, d18poetos na or
dem determinada no a.rt. 102 e
seu t 1.0, mencionando os seus
domic1Hos, bem como o mor e
a na.tureu dos crêditos;

li - dos credores que nAo fizeram
a declara.çio do art. 82, mas
constantes dos livros do t'alido,
documelltos atendfvelJ e outru
provu, mencionados na mes
ma ordem e com 8.!1 mesmas in
dicações dG n.O I.

Ari. 17 - Ftndo o prazo do a.rttso an
terior, &li declara.ç6es de crédito poderão
aer Impugnadas, dentro dos cinco dias se
1'Il1ntel!, quanto à sua l8i1t1mh1ade, lmJlOr
tAncl& ou classlt'lcação.

Pariçafo 1infco - Têm qualidade para.
impugnar todos ()!I credores que declararam
seu crédito e 0& sócios ou acionistas da so
ciedade falida.

Art. 118 - A impUlJDaçAo ser' dirigjda
ao juiz por meio de petlçlo, Instrulda com
os documentos que tenha o impugnante, o
qual Indicará as outras provas con&lderadaa
necessâr1as.

8 1.- - Cada Impugnaçlo Beri &utua
da em separado, com as duas vias da decla
ração e os documentos a ela relativos. para
êsBe fim desentranhados dos autos d811 de
clarações de créd.ito.

~ Z.- - TerAo uma só autuaçlo as dI·
versas 1'llp\lgn&,Q6es &O mesmo crédito.

Art. 118 - Para. desistir da lmpugnaçlo o
tmpugnante deverá pagar as custas e despe
sas dev~das. NI.o haTendo outros Impuwnan·
tes, o escrivão fará publicar, por conta do
deslstellte, aviso a06 intereuadOll, de que, no
prazo de cinco dlas, poderão prosseguir lia
ImpugnaçA.o.

Ali. 90 - Decorrldos 06 cinco dias mar
cados no art. 87, os credores impugnados te
rio o prazo de três dIas pa.ra. contestar a
lmpurnação. juntando os documentos qlHl
tiverem e indlca.ndo outros meios de prova
que reputem neceSllárlos.

Arl. 91 - Findo o pra.zo do artilo ante
rior, ser' nnedla.tamente a.berta vista ao re
presentante do MInistério Público, dos au
tos das declaraç.Oes de crédIto e dll.ll 1mpuc
na.ç6es, para que, no prazo de cinco dias, dI
o seu parecer.

Ari. n - Voltando OI aut<», o escrivio
OS fará 1mediatamente conc11.lllOs ao Juiz,
que, no prazo de c1noo dias:

I - Julgará 011 créditos nio Impur
nadOll, e as tmpugnaçõe8 que
entender suflclen~enteescla
recidas pelas alegações e pro
vas apresent&daa pel&s parteI,
mencionando, de cada credlto,
D valor e .. elass1!teaçio;

11 - profel'l.ri., em cada uma das
l'elStantes Impugnações, despa
cho em que:

.) designará audl~ncla.de verl
Uca.ç1o de crédtto, a II&r
realizada dentro dos vinte
dlall segullltes, que 111.0 po
derio ser ultrapassados.
determinando. se houver
necessidade, expediente n
traordlnário para a sua rea
li%açAo;
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b) deferirá, ou não, as 'provas
indicadas, determinando, de
oficio, as que entender con
venientes e nomeando perI
to, se fÓr o caso.

Art. 9S - Nomeado perito, os' interessa
dos, ao prazo de três dias, poderão apresen
tar, em cartório, seus quesitos.

Parirrafo único - O perito deverá apre
sentar o laudo, em cartório, até cinco dias
antes da data marcada para a. audiooda.

Art. K - Quarenta e oito horas antes de
cada. audiência de ver1f1caçio ~e crédito, o
escrivão fará conclUS05 ll.O juiz os a.utos da
Impugnação de crédito respectiva.

Art. 95 - A a.udiêncla de verttica.çio de
crédito será iniciada pela realização das pro
vas determmadas, que obedecerão à seguin
te ordem: depOimentos do impugnante e do
Impug:l8d.o, declarações do falido e inquiri
ção de testemunhas.

11 1,- - Tenninadas as provas, o !uiz
dará & palavra, suceSS1vamente, ao ~pug

nante, ao Impugnado e ao representante do
Ministério Público, se presente, pelo prazo de
dez minutos improrrogáveis para cada um, e
em seguida proferirá sentença.

11 Z.- - A ausência de qualquer daa
partes ou dOB seUl> procuradores, do fali
do, de testemunhas ou do retltesentante do
Ministério Público, não impedirá o juiz de
proferir a sentença.

I 3.- - O es<:rivão lavrará. sob dita..
do do juiz, ata Que contenha o resumo da
ocorrido na audiência e a. sentença, sendo
os depo:mentos tomados em apartado.

A t.O - A ata, assinada pelo Juiz e
pelo escrivAo e, se presentes, pelos procura
dores e pelo representante do Ministério PU
blico, será junêa aos autos da. impugnação,
acompanhada dos depoimentos, asslnad06
pelo jUíZ, escrivão e d.epoente3.

AJ1. 96 - Na. conformidade das decLs6es
do juIz, o s~dloo Imediatamente organlza.rá
o quadro geral dos credores admitidos à fa
lência, mencior.ando as IrnportAnclas dos
crédItos e a sua classi!icaçA.o, na ordem es
tabelecida. no art. 102 e seu § 1.0

fi 1.° - Os credores particulares de
cada um dos sócios solidários serão incluid.os
no quadro, em seguida aos credores sociais,
na memna. ordem.

11 Z.- - O quadro, assinado pelo juiz
e pelo síndico, será Junto aos autQG da falên~

cia. e publicado no 6rgão Oficial dentro do
prazo de cinco dias, contados da data. da
sentença que haja ultL"Dado a. verificação dOIS
créditos.

Art. 97 - Das decisões do juiz, na verifi
cação dos crédItos, cabe agravo de petição
ao prejudicado, ao slndieo, ll.O falido e a
qualquer credor; ainda que não tenha sido
impugnante.

§ 1.- - O agravo, que nli(} terã. efeito
suspenstvo, pOOe ser lnrerposto até cinco
dias depois daquele em que fOr pubHcado o
quadro geral dos credores, e será processado
nos autos da impugnação.

§ Z.- - se nia fór interposto recurso
da decisAo do juiz na impugnação de cré
dito, os respectivos autos serão apensados
aos das declarações de crédito.

Art. 98 - O credor que se não habUltar
no prazo determinado pelo juiz pode decla
rar o seu crédito par petição em que aten
derá às exigências do art. 82, Instruindo-a
com os documentos referidos no § 1.c do
mesmo artigo.

~ 1.- - O juiz detennlnará:' a. intima
ção pessoal do falido e do síndico,.68 quais,
com observância do disposto no art. N' e' no
prazo de três dias para cada um, sé numi
festarão sÓbre o pedido, em seguida' ao que
o escrivlio farã. pubhcar aviso para que 'Os
interessadcs apresentem, dentro do prazo de
dez dias, as impugnações que entenderem.

§ :t,- - Decorrido o prazo para impug
nação dos interessados, o escrivão dará vista
dos autos ao representante dD Ministério
Público, que, no prazo de três dias, dará o
seu parecer.

§ 3.- - Com o parecer do representan
t~ do Ministério Público, os autos serão con
clusos ao juIz para os fins previstos no art.
92. cabendo, da sentença que julgar o cré
dito, recurso de agravo de petiçlio, que nlio
terá efeito 5USpenslvo.

§ <l,- - Os credores retardatários não
têm direito aos rateios anteriormente dis
tríbuldos.

Art. &9 - O slndico ou qualquer cred(}r
admitido podem, até o encerramento da fa
lência, pedir a exclusl\o. outra classificação,
O'J simples retificaçAc de quaisquer crédItos
nos casos de descoberta de falsidade. dolo,
slmulaçio, fraude. êrro es.sencial ou de do
cumentos Ignorados na época do julgamento
dl> crédito.

Pari~o ÚDíe~ - 1!:sse ped:do obedecerá
ao processo ordinário. cabendo da sentença
O recurso de agravo de petição.

Art. IOf - OS credores admitidos à falên
cia. pOr sentença passada em julgado. padelr.
requerer a restituição dos documentos que
in.struiram a sua declaração de crédito, nos
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qua1& o escrivão certificará o desentranhA
mento, mencionando a classlficaçAo e o v&
lar com que o crédito foi admitil1o.

Paripafo 6niCII - 0l!I docwnentos que
houverem Instruido declarações de crid.lto
impugnadas serfr.o restitUídos na forma pre
viata neste artigo, lIlBS d!lea fk:arã traslado;
se & impUlIlaçio tiver verudo matéria de
fa1&1d.s.de Julgadr. procedente. 8 reatitU1çio
1'108 documentos 1IÕD1ente se dan\ depolll de
Julgada. ou prescrita a açlo penal.

Ali. l.1 - O Juiz ou tribunal que, por
fundamento de fraude, s!mu1&Ç1o ou falsi
dade, excluir ou reduzir qualquer crédito,
mandarA, n& mesma. sentença. que o escri
vt.o t~ cópia das peçu principais doe autos
e da IlUe. sentença ou ae6rdio, a fim de ler,
no prazo de dez dWi, enc&m1nhe.da ao re
presentante do MlnistérioP11bllco, para 011
finl pena1a.

. 13EÇAO SEGUNDA

»a CludficaçAo d. Crédito.

Ari. 102 - Reualvad& a prefel'tncia dos
credores por encargos ou dividas da mQMll,
(art. 124), a cluBltlcaçio doe crêd1toe, na
falência, obedece à ~te ordem: (E)

I - crédito.'! com d1re1t06 rea1s de
prant1a;

11 - créditos com privUégio espe
cial. lIÔbre detennlnadOl beM;

111 - créditos com privilégio geral;

IV - créditos qu1J'otP"BfâriOll.

I 1.- - Preferem a todOll oe créditos
admit1d~ à faUnc1a, a tndenlzaçlo por aci
dente do trabalho e os outros créditos que,
por lei eapecleJ., gozarem essa. priorldadtl.

• !." - T~ pTlvUée10 especial:
I - os cr!dltos & que o atrlbuirem

&! lei! ciTlB e comerclata, l!61vo
diapol!llção contrária dNta Lei;

11 - 011 créditos por aluguel do pré
dio locado ao lalldo para seu
estabelecimento comercial ou
ir.dwtrial, IlÓbre o moblliá.rto
respectivo ;

DI - 0& créditos a cujos titularei a
lei confere o direito de retetl
çAo, sôbre a coiaa retida; o
credor goza, ainda, do direito
de retençAo sõbre 08 bell5 mó
veia que se acharem em seu
poder por consentimento do
devedor, embora nAo esteja
Tenclda a divida, sempre que
haja conexld8de entre esta e
a coilla retida, presumindo-8e

que tal conexidade, entre 00
merctantel, resulta de lU&! re
lações de negÓC101.

I 1.- - T!m priTiléglo reral:
I - os créditos a que o atribufrem

as leta ctvIB e comerelais, WTO
cUsposlçAo eontriria desta Lei;

11 - 011 créditos dOI InatJtutol ou
Ca1%aa de ApoaentadQrta e
PeDIÕea, pelas contribmçOea
que o falido dever;

Dl - OI! critUtos dOI empreradOl, em
comonnl.dade com a declIIo
que fOr profer1d& na JWltlça
do Trabalho.

I 4.· .:... SAo quirografários OI créditos
que, por esta Lei, ou por lei aspeclal, nIo
entram nas classes l, nem cMI~ artigo.
os saJdOl dOI! créditos nAo cobertos pelo pro
duto dos beIJa vinculados ao leU papmento
e o reatante de Indentzaçlo devida &Ol!J em·
Pl'eiadOl.

TlTlJLO VU

Do IDtlll:rtte JwcUclal

Art. lU - Nas vtnte e quatro horaa 88
guinte& ao vencimento do dôbro do pnIO
marcado pelo juiz para OI credora decla·
rarem OI seus crédtto& (art. 16, paricrafo
único, n.o V), o smd1co apreaentará em car·
tórlo. em duas viu, exposJçAo circunstan
ciada, na qual, coDlliderando as caUlU d.
talêncla, () procedimento do deTedOJ'. anta
e depoJ& da sentença declaratória, e outnII
elementos ponderbela, eapecifica.n, Ie hoU
ver, 08 atos que cODlltJtuem crtme falimentu',
1ndieando os responsivels e, em rel.açlo' a
eB.da um, Di d1&pos.Itivos penais apl1cATeis.

• I." - Eua e.E)lOIl.çIo, 1natruida com
o laudo do perito e.ncarrepdo do eume da
escrituraçl.o do talido (art. 63, D.O V), e
queJ8quer documen~ conclulrt\, Ie fOr o
cua, pelo requerimento de inquérito, e.umeI
e dll1g6nc1u, destlnadOll .. apuraçio de fatol
ou circunatlnclu que poseam aen1r de fun
damento to ação penal (CódJlo de Proceeso
Penal, art. 51)9>, (F)

(E) ~ Alterado pela Lei D.o 3.7:08, <te 11-2-aD 
Vai" al1lAnte.

(PI - Cód1&o de Proceuo Penal.
Art. ~ - Antes <te o!ereclcla .. Ilentlnela
ou a que1Do, competifi IW juiz da ral6ll
el., de otlci0 ou • rllQuerlmen"O do Kl
nlatério PUblico, do a!nd1eo, do llquidaU
rio ou de qLJalquBl' d~ CJ'ec1ores, ordlnar
inqu&ri"O. exames ou Qualacluel' ou,.... eu
llg6nc1all deetlnadaa ~ Il.puraçao de rIl.to
ou ctrcunnincl. q~~~ di
tul14unento to IoÇAo penal.
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11 1.- - As prlmeiru vias d& expoII1ç1o
e do laudo e 06 documentos formarAo O!
autos do inquérito judicial, e as segundas Vias
serIo juntas 11.08 BUtos da. fuência,

Art. 1M - Nos !Lutos do inquérito JUdi
da.l, os credores podem, dentro dos clnc:o
dfu seguJnte8 ao da entrega da. e%pOSIçAo
do síndico, nAo só requerer o Inquérito, caso
o sindk:o o nkl tenba. feito, mas ainda ale
gar e requerer o que entenderem conveniente
à ffnalida.de do inquérito pedido.

Art. 115 - JI'lndo o prazo do artigo ante
rior, 08 autos serlo feitos, fmedfatamente,
com Vúlta ao representante do Ministério
Público, para que, dentro ck três dfaa, opi
nando sObre a exposição do afndfco, as aJe
gaçõea dos credores e 08 requerimentos que
hajam !Lpresentado, !Llegue e requelrllo o que
fOr conveniente â finalidade do Inquérito,
ainda que êste não tenba sfd.o requerido pelo
sfndfco ou por credor.

Art. 116 - Nos c1nco dla.!l seguintes, p0
derá o fBlldo contestar as 8.J'IWç1ie8 contidas
nos autos do inquérito e requerer o que
entender con'Ventente.

Art. 11'7 - Decorrido o prazo do artigo
anterior, os autos serão imediatamente con
clusos ao juiz, que, em quarenta. e oito hOl'1L!l,
deferirá ou nlo as provas requericlu, d.el1g
nando dia e hora para se realizarem u
deferidas, dentro dos quinze dfaa seguintes,
que nAo poderio ser ultrapassados, determi
nando e%J)edlente extraardfnário, se neces
sário.

Art. 108 - Se nAl> houver provas ao reall
zar ou realizadas &11 deferidu, os autos
serão imediatamente feitos com vista 1.0
representante do Ministério Público, que, no
prazo de cinco dias, pedirá a sua apensaçAo
iI.O processo da falência. ou oferecerá denún
cfa contra o falido e outros responsáveis.

ParirrafG iDkIJ - se o representante do
Ministério Público nAo oferecer denúncia, 011
autos permanecemo em cart6rto pelo prazo
de três dias, durante os quais o stnd1co ou
qualquer credor poderão oferecer queixa.

Art. 119 - Com a denúncia, ou, lIe e8ta
não tiver sido oferecida, decorrido o prazo
do parágrafo único do artigo anterior. h&ja
ou nAo queixa, o escri'Vão fará, imediatamen
te, conclusão dos autos. O JUIZ, no prazo de
cinco dias. se não tiver havido oferecfmenta
de denúncia. ou de queixa ou se n10 receber
a Que tiver sido oferectda, determ1iJ.a:rã Que
os 8.ui:.03 sejam apensados ao ])1'ocemso da
falência.

11 1,- - Não tendo sido oferecida quei
xa, o juiz, se considerar improcedentes 88

razõe8 lnvocadaa pelo representante do MI
nistério Público para nIo oferecer denúncia,
fará reme8S8 dos autl» do inqUérito Judfcial
1.0 procurador-geral, n05 térmos e para oe
fins do art. 28 do Código de Proce8l5o Penal.
A remessa será feita pelo escrivão, no prar.o
de quarenta. e oito horas, e o procurador
geral se man1festará no prazo de cinco dias,
contadoe do recebimento dos autos.

11 1.- - se receber' a denúncia ou a
queixa, o Juiz, em despacho fundamentado,
determinará a remessa imediata dos autos
iI.O juiZo crimtnal competente para prosse
guimento da açAo nos têrmos da lei proces
sual penal. (O)

I s.- - Antes da remessa dos autos ao
juizo criml.nal, o escrivlo extrairá do des
pacho cópia que juntará lL08 !Lutos da fa
lência..

Art. 111 - Recebida a denúncia ou queixa
por fato verificável mediante simples inspe
ção nos Uvros do falldo, ou nos autos, e
omitido na. expostçlo do sindlco, o Juiz o des
tituirá por despacho proferido nos autos da
lalência.

Art. 111 - O recebimento da denúncfa ou
da queixa obsta.rá, até sentença penal defi
nitiva, a concordata suspensiva da falência
<art. 1'17).

Parárrafo ÚlÚCO - Na falmcia das socie
dades, produzirá o mesmo efeito o recebi
menta da denúncia ou da queixa contra BeUll
d1retares, admintstradoreB, gerentes ou lIqUl
dant:.e8.

(a) - CM1&o de ProcellllO Penal.

Art. 28 - 8e o órgiO do Ministério P1lbll
co, &0 Invés de all~nt&r 11 denúncia,
requerer o arquivamento do 1nqu'rlto po
1Ic1&1 ou ele qua!llquer Pll9a8 de lnfonna
çl.o. o )u1e, no caao ele COlUllderar impro
cedentes &8 raz6ell 1n..ocac1&B, fará rem_
do lDQuérlto ou peçu de iDi'ormaçl.o 110
procurador-geral, e Aste oferecerá a de-
nuncla, dl!lllgnar& outro 6r&:1o dO M1nlll
térl(} Pübllco para ofe~-1a, ou lna1atlri
no ped..ldo da arquivamento, 110 qU&1 a6
entlW eBt&rá o JUIII obrlpelo a ateneler.

Art. <&3 - A dell.Únc1a ou quelU _to re·
Jeltada QUIIDdo:

I - () fato narrado evidentemente nl.o
colUlt1tulr crime;

li - la estlver extinta & punlblllelade.
pela preecrlçll.o ou outra causa;

In - fOr man11'eeta a Uegltlm1c1ade da
parte ou fa.ltar condlçAo e:alglda
pela lel para () uerefclo da aç&o
penal.

Par4frrafo tlnfco - Boa C&8OII do n.o III,
a NlJelçAo da dendnclll ou quelm nia obll
tar' ao exerelclo da açio penal, dllllde que
promovida por parte legltim.. ou .tl.
feita a eond.lçlo.
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An. lU - O recurso do desPRCho que Dia
receber- .. denúncl& ou a Queixa Dio oblItari
ao pedj<lo de concordata, desde que feito
antes de seu prov1m.ento; e a concordat&,
uma Vl!'I conced.1da na pendência. do recurso,
prevalecerá a~ sentença cond~natória. defi
nitiva.

An, 113 - A rejeiçlo de. denúncia ou da
queixa, observado o d1spo8to no art. a. e leU
parágrafo único, do Código de Prooeuo Pe
nal, nAo impede o uerc(cio da açlo peDal
(&!'t. 194:). Quer esta se refira aos mesmOl
fatos nela argilldos, quer a fatos dêllte8 dla
tmtos.

Parácralo únioo - O recebimento da de
mincie. ou dll. queixa, nesses CUOll, nio oba
tarA à concordata,

TITULO VIU

BEÇAO PRIMBIRA

Da RealIu.4;io do Atift

Art. lU - Apresentado o relatório do sín
dico <art. 63, D,O XIX) t se o falido nl.o pedir
concordata, dentro do prazo .. que se refere
o art. 178, ou se a que tiver pedido lhe fOr
negada, o sindico, n&ll quarenta e oito horas
seguintes, comunicará 60! interessados, por
av1so publicado no órgão oflc1al. que inicia
rá. a reallzaçlo do ativo e o pagamento do
pllSlllvo.

Pa.rá&"rafo único - Se tiver s~do recebida
denúncia ou queixa (art. 109, J 2.C ), o 810
dl.co, nas quarenta e oito horas seguintes Ao
apresentação do relatóric. providenciará. a
mellma pubhcaçl!.o.

Art. 115 - Publicado o aviso referido no
ar~igo anterior e seu parágrafo, os autos
serlo eonelUl!OS ao juJz para marcar o pra.zo
de. llquidaçAo, tr.lclando imediatamente o
síndico a realização do ativo, com observln
ela do Que nesta Lei se determina.

Art. 116 - A venda dos bens pode ser fei
ta englobada ou separadamente.

~ 1.- - Se o contrato de locação eat1
ver protegido pelo Decreto n.· 24. lr>o, de 20
de abril de 1934, o estabelecimento comer
ei&! ou 1ndUlltri&! do falido será vendIdo na
sua mtegr:dade, Inclulndo-se na aUena.ção a
tnuuferência. do mesmo contrato.

§ Z.- - VerUlcada, entretanto, a ~n
ven~ncia deSlla torma de venda, o sintUco

pode optar pela reeoluçlo do contrato e man
dar "fender leparadamente 05 benI.

&rl. 11'7 - OIS bens da mAIlI& lIel'io ftIL
d1cloa em 1el1lo pllbUeo, anunci&do com da
d1aB de antecedmcia, pelo meDGll. lle lle tra
tar de móve1l, e com vmte dlu, • de 1zII.6..
veis, devendo estar & ~e presente, lIOb pena.
<k! nu11dade, o representante do M1nIaUrlo
Público.

I 1,- - O 1eUoeiro é da 11m! eacolha
do sÚ1dIco, servindo, DOS lqares onde nIo
hou"Jer leUoe1ro, o porteiro doa aucUtoÓrklI OU
quem suas ~ fizer, Qu&nto ao produto
de. venda, obllervar-R-i o d.LIpaIto no I 2.0
do art. 'n.

I Z.- - O arremat&nte dari um l1n&l
nunca. inferior a vinte por cento; lle nIo
completar o preço, dentro em trfs dtM. lIllri
a coisa. levada a nÔl'o leUAo, ficando obrt
pelo a pte8t&r a diferença ponentura ftri
flcada e .. pagar &IJ dlllpelal, além de perder
o sin&l que houveJ' dado. O lIind1eo terã. para
oobra."lÇ&. açAo eJ:eeutlva. devendo inItnlir •
petiçlo inicial com a certldl.o do leiloeiro.

I 3.- - A venda dos imÓ1'e1a 1ndepeDde
de outorga UJ:órla.

14.- - A venda de nl6rell neaocü'ftia
De. BOlsa seri feita por corretor Oflclal.

Art. UI - Pode tam~m o IIfnc1ico prefe
rir a venda por melo de propcllltu, l5eIde que
a anuncie no 6rgl!.o oficial e em outro~
de graDl~e clrculaçl.o, durante trlnt& d1u,
intervaladamente, chune.ndo concorrentes.

§ 1.- - As propostu, encll'lTlU1u em
envelopes laerad06, devem Ber entreruee ao
escrtvAo, med1&D.te recibo, e abertas pelo JuIs,
no dia e hora desiiJ1&dOll nos an"Oncioll, pe
rante o slndico e os interessados Que com
parecerem, lavra."ldo o eacrlvlo o auto l1lB
pectivo, por todos lI.IIIinado, e Juntando ..
propostas lloOS autos da fa]6nc1A.

§ Z.- - O IIlndico, em vinte e quatro
horas, apresentará ao juiz a sua 1ntormaç~

SÔbl'e as propostas, indIcando Qual .. melhor.
O juiz, ouv1ndo, em tr'ê8 diaB, o falido e o
representante do Mfn1stArio Público, deekU
rA, ordenlUldo, se autorizar a venda, & expe
dlçio do respectivo alvará..

11 3,0 - Os credores podem fazer as re
clamaçõe& que entenderem. até o momento
de subirem 011 autos à CODc1ud.o do juiL

Arl. 119 - 011 bens gravados com hipoteca
serAo levadOll ao lellAo na contOl"DÜdade ela
lei processual civil. notificado o cJ'edor, por
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despacho do Juiz, sem prejuízo do disposto
nos arts. 821 e 822 do Cód.l.go Civil. <H)

11 1.a - Se {) síndico, dentro de trinta
dias, após a publicação do aviso a que se
refere o art. 114 e seu parágrafo, não noti
ficar o credor hipotecário do dia e hora em
que se realizará a venda do imóvel h1pote~

cado, poderá o credor propor a ação compe~

tente e terá o direito de cobrar as multas
que no contrato tiverem sido estipuladas,
para o caso de cobrança judicial.

11 Zoa - Se a venda do imóvel fOr ur
gente, como nos casos do art. 762, D.o I, do
Código Civil, o credor, justificando os fatos
alegados, poderá pedir ao juiz a venda ime
diata do imóvel hipotecado. (I)

li 3.° - SerAo também levados a leilão
os bens dados em anticrese.

Art. 120 - Os bens que constituírem obje
to de direito de retenção serão vendidos tam
bém em lellão, sendo intimados os pOSSUido
res para entregá-los ao síndico.

I 1.° - Fica salvo ao síndico o direito
de remir aquêles bens em beneficio da mas
sa. se achar da conveniência desta.

li 2.° - Os credores pignoratícios con
servam o direito de mandar vender a coisa
apenhada, se tal faculdade lhes foi confe
nda, expressamente, no contrato, prestando
contas ao sindico. Se, porém, não tiverem
ficado com a faculdade, poderão notificar o
sindico para, dentro de oito dias, remir a
coisa dada em penhor; se o síndico não
achar de conveniência para a massa a re
missão da coisa. devet'á notificar o credor
para. que dela lhe faça entrega, na forma
dêste artigo.

li S.o - Se o sindico, dentro de dez
dias, a contar da data do recebimento da
cotsa, não notificar o credor do dia e hora
do leilão, poderá êste propor contra a massa
a ação competente, e terá o direito de co
brar as multas que no contrato tiverem sido
estipuIada8 para o caso de cobrança judicial.

Art. 121 - O sindico não pode, sem ordem
judicial, cobrar dividas com abatimento, ain
da que as considere de dH1cll llquidaçAo.

Ar&. D2 - Credores que representem mais
de um quarto do passivo habilitado podem
requerer ao juiz a convocação de lUlSeID.bléia
que delibere em têrmos precisos sObre o modo
de realização do ativo. desde que não con
trários ao disposto llQ. presente Lei. e sem
prejuizo dos atos já praticados pelo sindico
na forma dos artigos anteriores, SUBtando-se
o prossegulmento da liquidação OU o decurso
de prazos até a dellberaçlo final.

li La - A convocação dos credores será
feita por edital, mandado publ1car pelo sin
dico. com a. antecedência de oito dias, e do
Qual constarão lugar, d1& e hora designados.

11 2.0
- Na assembléia, a que deve es

te.r presente o síndico, o juiz presidirá. aos
trabalhos, cabendo-lhe vetar as dellberações
dos credores contririas às disposições desta
Lei.

11 3.. - As dellberaç6es seria tomadas
por maioria calculada sObre a ImportAncia
dos créditos dos credores presentes. No caso
de empate, prev&Jecerá a declsAo do grupo
que reunir maJor número de credores.

II 4." - Nas deliberaç6es relativas a.o
patrimônio social, sômente tomaria parte os
credores sociais; nas que se relacionarem
com o patrimônio individual de cada sócio,
concorrerão OS respectivos credores parti
culares e os credores sociais.

11 5.0 - Do ocorrido na assembléia. o
escrivão lavrará ata que conterá o nome dos
presentes e será assinada pelo juiz. Os cre
dores assinario lista de presença, que. com
a ata, será junta a()ll autos da falência.

Ar&. 123 - Qualquer outra forma de liqui
dação do ativo pode ser autorizada por cre
dores que representem dois terços dos cré
ditos.

11 1.0 - Podem os ditos credores organi
zar sociedade para continuação do negóc:io do
falido. ou autorizar o sindico a ceder o ativo
a terceiro.

§ 2..° - O ativo sômente pode ser aJje~

nado. seja qual fOr a forma de liquidação
aceita, por preços nunca inferiores lI.OS da
avaliação, feita nos têrmos do § 2.0 do art. 70.

11 3.0 - AdeliberaçAo dos credores pode
ser tomada. em assembléia. que se reB1iZará
com observância das disposlç6es do artigo

(H) - Código Clvtl.

Art. 821 - Noe caaos de 1111101vêncla ou
falência do devedor hlpotecê.rlo, o direito
de reJn18SAo devolve-ae à maesa, contra a
qual nlo poderá o cnldor lmped1r o paga
mento do preço por que foi avaUado o
~óvel. O restante da divida h1potecãr1a
entrar' em concUJ'80 com as qulrografá
rlaB.

Art. 822 - Pode o credor blpotec....lo. no
CMO de tnBolvêne1a ClU falênc1a do deve
dor, para pe.gamento de eua divida, re
querer 11 adJud1caçio do .lm6Vel.

(I) - Código Civtl.

Art. 762 - A divida considera-se vencida:

I - 6e, deterlorando-se ou depreciando
ae a coisa dada em segurança, des
falcar li gll1JLlltia. fi o credor. tntlma
dQ, a nio rilforçar.
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anterIor. exceto a do I 3.11 ; pode ainda ser
reduzida a 1n8trumento, públlco ou parti
cular, casos em que será publlcado avia0
para eiênc:.1a dOll eredore8 que nAo 8.II8I.nrlram
o lnatrUmento. os qUais, no prazo de cl.nco
dias, podem Impugnar a de1Jberaçl.o da
maioria.

I j"- - A deUberaçIo dos credores de
pende de homologaçAo do Juiz, e da decJdo
cabe agravo de lDatrum.ento, ap1l.cando-ae BoO
caso o d1sposto no parágrato tin1co do art. 17.

11 5.- - se a forma de Uquldaçio ado
tada fOr de soc1edade organlzadtt. pel08 cre
dores, 08 d1sBIdentes seri.o pagos, pela maio
r1&, em dinheiro, na bMe do preço di.
avallaçAo dos bens, deduzidas as ImportAn
cias correspondentes aos encargos e dfVidaB
da massa.

SEÇAO SEGUNDA

Do Papmeuto ..~ da _

Ari. lU - Os encargOl e dividas da mas
sa do pagos com preferêDC1a sObre todos 08
crédttoe admitidos " falência, ressalvado o
disposto no art. 125. (J)

I 1.- - SAo encargOl da musa:

I - IUI cust&8 JudIclal8 do proceaso
da falêncIA, dos seus lnclden*
e das ações em que a tll1UIS&
fôr vencida;

D - as quantlaa fomecldlUl A mu
sa pelo sfncUco ou pelos credo-
res; .

m - IUI de8pesu com. a arrecada
çIo, admln1straçIo, reaUp,çAo
do ativo e di8tribu1çI.o do seu
produto. inclusive· a coaUasAo
do 8II1dlco;

IV - as •despesas com a moléstia e
o entêrrO do falk10 que morrer
na lnd1gênci&, no Cura0 do pro
cesso;

V-OI Impostoe e contribulç(Jes
púbUcas a cargo da mUll& e
eXigive1s durante a falência;

VI - as indenlzaçõea por acidente
do trabalho que, no caao ele
contbluaçAo de negócio do fa
Udo, se tenha verttlcado De8Ie
perfodo.

11 1.- - SIo dlvidIUI da DWI88o:

I - aa custaa pape pelo credor que
requereu a falência;

fi - as ·obriaaç6es resultantes ~
atos Jur1dl.cos válId08, prat~-
dos pelo 8II1dlco; .

m - B8 ob~ provenIentes de
enriquecimento indeVido da
massa.

, 1.- - NI.o bast&.ndo 0Il bens 4a. mu
1& para o papmento de todos 08 eeus cre
dores. 88r1o pagos os encargos antes daa
dlVietaa, fuendo-se rateio, em cada cJa8Ie, 18
neceBBário.

SEÇAOTERCEIRA

Do Papmento aoe CredOlW da I'IlHDcfa

Ar&. 115 - Vendidos os beI18 que conatt
tuem objeto de garantia real oU de pri~
eapec1a1, e descontadas as cUBtaa e 4eapeua
da arrecadaçAo, adminl8tnçAo, venda, depó
s/.to ou com1ssIo de sfnd1co, reJat1YB8 ac.
mesmos bena, Q8. respectl.vos credorea reee
berIo imediatamente & ImportAncta dos l8UI
créditos, até onde chepr o produto dos bens
que useguram. o seu pagamento. •

11 1,- ~ O credor ant1créuOO baVlri, do
produto da venda, o valor atual, A tua ele
lIeJa por cento ao ano, dos re.nclImentcIJ que
pudeeae receber em compenaaçlo ela diVida.

11 J.- - se nAo ficarem pagos do l8U
capital e Juros, êI8es credorelJ lIel'Io iDcJu(
dos, pelo saldo do capital, entre ClI qutro-:
grafArt08, Independentemente ele quaJquet
formalidade.

I 1.- - A divida })r'Oftnimte ~e sa\t.
rios do trabalhador agr1cola será PtoP, antes
dos créditos h1potec:árl.olS OU plgnor&t1c1os,
pelo produto da coIhett& para a qual houwr
aquêle COJ1COl'rl.do com o seu trabalho.

, (.. - O produto da 'lenda. doa beM
que constituam objeto de hipoteca ou ele
penhor Industrlal. asrfcola ou pecué,rl.o, a
favor de credores que a1nd& nio tenham de·
c1&rado 08 lIeU8 créditos, lled retido pela
musa até regular habWtaçIo do crid1to. A
Q.uantA retida d1atrtbu1r...-t. como n.teIo
fl.nal da Uqu1daçâo, se o credor, 1I1t1mado
pelo sfnd1co, 1110 declarar o seu ~to cleD.
tro de dez d1as.

Art. 118 - 08 credorea com prtVfl6ll,o p
ra1 &erIo pagos logo que haja cUnbe1ro em
caiu.

Parirnlo úaieo - concorrendo Cl'eCIore
privilegiados em ilu&ldade ele condtQ6es. .
rio pagos em rateio, se o produto dos bena
nAo chegar para todos.

Art. m - PapI OIS eredonJI prlvUeliadoll,
o 8fndlco paaará a .t1sfar.er 08 credoreI

. (.1) - Alterado pjtla lA1 D.O 3._ ele 11*1-40 
Ver a4JaDttI.
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Quirografários, distribuindo em rateio tOdas
as vêzes que o saldo em caixa bastar para
um dividendo de etnco por cento.

11 L· - A distribuição será comunicada
por aviso publicado no órgão oficial e, se a
massa. comportar, em outro Jornal de grande
ctrculaçAo.

11 1.. - Os pagamentos seria anotados
nos respectivos titulos originaJs ou naqueles
que houverem servido para a verl!icaç&o dos
créditos, e dêles os credores passario recibo.

11 3.- - Os rateios não reclamados den
tro de sessenta dias depois da. pubUcaçia do
aviso serAo depositados, em nome e por con·
ta do credor, no estabelecimento deslgnado
para. receber os dinheiros da massa. (arl. 209).

Ali. UI - Concorrendo na. falência credo
res sociaJs e credores partlculares dos SÓCios
solidários, observar-se-á o seguJnte:

I - os credores da sociedade serão
pa.gos pelo produto dos bens
sociais;

n - havendo sobra, será rateada
pelu diferentes ma.ssa.s parti
culares dos sócios de respon
sabWdade solidária., na razAo
proporciona.l dos seus respecti
vos quinhões no capital social,
se outra coisa não tiver sido
estipulada. no contrato da so
ciedade;

m - nAo chegando o produto dos
ben8 socia1B para pagamento
dos credores sociais, êstes con
correrAo, pelos sa.ldos dos seus
créditos, em cada uma das
massas particuIa.res dos sócios,
nas quais entrarAo em rateio
com os respectivos credores
particulares.

Paricrafo 6nlco - Pelos bens apurados
nos têrmos dos arts. 5.°, parágrato único, e
51, serAo pagos apenas os créditos anteriores
à retirada dos 8ÓCios.

Art. U9 - se a musa comportar o paga.
mento do prlDclpal e dos Juros, será resti
tuída. 80 falido &. sobra que houver.

Art. I,. - O JUiz, a requerimento dos in
teressados, ordenará. a reserva, em favor dês
tes, até que sejam decididas as suas recla
mações ou ações, das importAnc1as dos cré
ditos por cuja preferênc1a. pugnarem, ou doa
rateios que lhes possam caber.

PaI'ápalo áDIco-Be o interessado, a fa.vor
do qua.l .foi ordenada. a reserva., detDr cor-

rer os prazos processuais da reclamaçio ou
ação, sem exercer o seu direito, se não pre
parar os autos dentro de três dias depois
de esgotado o último prazo, se protelar ou
criar qua.lquer embaraço ao processo, o juiz,
a requerimento do sindlco, considerará sem
efeito a reserva.

Ali. 131 - Terminada a liquidaçio e jul
gadas as contas do sindlco (art. 69), êste,
dentro de vinte dias, apresentará relatório
final da fa.lêncla, indtcando o va.lor do ativo
e o do produto da sua realização, o valor do
passivo e o dos pagamentos feitos aos credo
res, e demonstrará as responsabilldades com
que continuará o falido, declara.ndo cada
uma delll.8 de per ai.

PU'áp'afo único - Findo o prazo sem a
apresentaçio do relatório, o juiz, a reque
rimento de qua.lquer interessado, determinará
a tnttmaçio pessoal do sindico para que o
apresente no prazo de cinco dias; decorrido
êste sem a apresentaçio, o Juiz destituirá o
sfndico e atribuirá ao representante do Mi
nistério Público a incumbência de organizar
o relatório no prazo marcado nçste artigo.

Art. lU - Apresentado o relatório final,
deverá o juiz encerrar, por sentença, o pro
cesso da fa.lência.

I 1.- - Sa.lvo ca.so de fOrça maior, de
vidamente provado, o processo da. falência
deverá estar encerrado dois anos depois do
dia da declaraçli.o.

I 1.. - A sentença de encerramento
será publicada por edital e dela caberá &gra
vo de petição.

li 3.· - Encerrada a fa.lência, os Uvros
do fa.lido seria entregues a êste, subsistindo,
quanto à. sua conservaçio e guarda, as obri
gações decorrentes das leis em vigor. Pen
dente, porém, ação pena.l por crime fa.limen
tal, os Uvros ficaria em cartório até que
passe em julgado a respectiva sentença..

Art. 133 - 11: titulo hábil, para execuçli.o
do saldo (art. 33), certidio de que conste a
quantia por que foi admitido o credor e por
que causa, quanto pagou a. massa em rateio
e quanto ficou o falido a dever-lhe na data
do encerramento da fa.lência.

TtTULO IX

Da ExtinçAo das Obrtpções

Art. 1M - A prescriçAo relativa às obri
gações do falido recomeça. a correr no dia
em que passar em julgado a sentença de
encerramento da falência.
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Ali. 135 - Extingue as obrigaç6ea do fa
lldo:

I - o pagamento, sendo pennitida
a nova.çlo dos créditos com
garantia. real;

fi - o rateio de mais de quarenta
por cento, depois de realizado
todo o ativo, sendo facultado
o depósito da quantia. nec:es
sár1a para atingir essa porcen
tagem, se para tanto D10 bas
tou a integral l1quldaçio da
llULBSa;

m - o decurso do prazo de cinco
anos, contado a partJr do en
cerramento da falência, 1I8 o
falido, ou o s6e1~gerente da
SOCiedade falida, nAo tiver sido
condenado a pena de detençl.o
por cr1me falimentar;

IV - o decurso do prazo de dez anos,
contado a partir do enc:err&
mento da falência, se o falido,
ou o sócio-gerente da 8OCieda~

de fauda, tiver &ido condenado
a pena de detençlo por crime
falimentar.

An. 136 - Verificada a prescrição ou ex
tintas as obrigações, nos têrmos dos artlios
134 e 135, o falido ou o sócio solidário da
sociedade falida pode requerer que seja de~

elar&da por sentença a extinção de tôdaa
88 lJUaa obr1gaç6ea.

Art. 131 - O requerimento será autuado
em Ileparado, COm 0& rellpeetiv06 documentoo,
e publicado, por edital com o prazo de trinta
dias, no órgAo oficial e em outro jornal de
grande circUlação.

11 1.· - Dentro do prazo do edital, qual
quer credor ou prejudicado pode opor-se &o
pedido do falido.

li %.. - Findo o prazo, o Juiz, com au
diência do falido, se tiver havido oposição,
e com a do representante do Ministério Pú
blico, tendo, cada \Un, cinco diM para falar,
proferIrA., em 19u1l1 prazo, a sentença.

t 3.. - Se o requerimento fOr anterior
ao encerramento da falência <art. 135, n.O I),
o jut.z, ao declarar extintB8 aa obrigaç6ea,
encerrará a falência..

li 4.8
- Da sentença cabe agravo de

petiçlo.

\I 5.· - Passada em jUlgado a declsio,
os autos serão apenaados aos da falênem.'

11 8.- - A sentença que declarar entn
tu as obr1gaç6es será publlcada por edital
e comunicada aos mesmos functoniriol e
entidades avisados da falência.

Ari. ISS - Com a sentença declaratória
da extinçAo de suas obrigaç6es, fica auto
rizado o falido a exercer o comércio, Alvo
se tiver 8ido condenado ou estiver respon
dendo a processo por crime fal.imentar, CallO
em que se ob8ervari. o &sposta no art. lV1.

TITULO X

Du Coneord&tu

BE<;AO PRndElRA

Dlsposlç6ell GeraIs

Art. 139 - A concordata é preventiva OU
suspensiva, conforme fOr pedida em j\ÚSO
antes ou depois da. deelaraçA,o da. ta.lêneiA.

Art. 140 - Não pode impetrar concordata:

I - o devedor que deixou de ar
quivar, registrar, ou 1D8crever
no registro do comércio os do
cumentos e l1vroa indlspenaâ
veiS ao exerclcio legal do co
mércio;

11 - o devedor que deixou de re
querer a falência no prazo do
art. 8.°;

111 - o devedor condenado por cri
me fallmentar, furto, roubo,
aproprlaçAo indébita, esteliona
to e outras fraudes, concorrên
cia desleal, falsidade, peculato,
contrabando, crime contra o
privilégio de invençAo ou mar
cas de Indústria e comércio e
cr1Dle contra a economia ~
pUlar;

IV - o devedor IlU6 hâ, ~n.oa de
cinco anos houver Impetrado
Igual favor ou nlo tiver cum
prido concordata há mais tem
po requerida.

Art. 141 - O devedor que exerce indivi
dualmente o comércio é dispensado dos re
quisitos de n.Os I e n do artigo antecedente,
Ile o seu passivo qu1rografá.rio fOr inferior a
Cr$ 50.000,00. (K)

Paripafo ánleo - Para o efeito do dis
POSto netlte artigo, considerar-se-à, no caao
de concordata preventiva, o valor declarado

(K) - Alt8r1' ""'!!la Lei D.o 4.1183, de la-ll-ee -
Ver f
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pelo devedor na lista a que se refere o art.
159, parágrafo único, n.O V, e, no caso de
concordata suspensiva, o valor apurado no
quadro geral dos credores.

Art. 142 - No prazo do aviso de n.O II do
art. 174, ou do edital do art. 181, os credores
podem opor embargos ao pedido de concor
data, por petição fundamentada, em que in
dicarão as provas que entendam necessárias.

Art. 143 - São fundamentos de embargos
à concordata:

I - sacrificio dos credores maior
do que a liquidação na falên
cia ou impossibilidade evidente
de ser cumprida a concordata,
atendendo-se, em qualquer dos
casos, entre outros elementos,
à proporção entre o valor do
ativo e a percentagem afere·
cida;

11 - inexatidão do relatório, laudo
e informações do síndico. ou
do comissário, que facll1te a
concessão da concordata;

m - qualquer ato de fraude ou de
má-fé que influa na formação
da concordata.

Paa-ágrafo único - Tratando-se de concor·
data preventiva, constituirá fundamento para
os embargos a ocorrência de fato que carac
terize crime falimentà.r'.

Art. 144 - Decorrido o praw sem apre
sentação de embargos, os autos serão ime
diatamente conclusos ao juiz, que proferirá.
sentença, concedendo a concordata pedida.

Parágrafo único - Havendo embargos, o
devedor, nas quarenta e oito horas seguíntes
ao vencimento do praw dos mesmos, pode
apresentar contestação, indicando as provas
do alegado.

Art. 145 - Findo o praw do parágrafo
único do artigo anterior, os autos serão ime
diatamente conclusos ao juiz, que. em qua
renta e oito horas, proferirá despacho, defe
rindo as provas que entender e destgna.ndo,
para jUlgamento dos embargos, audiência a
ser realizada dentro dos dez dias seguintes,
que não poderão ser ultrapassados, determi
nando, se houver neceslidade. expediente
extraordinário para a 811& realização.

§ LO - A audiência de julgamento dos
embargos será realillada com observincia do
dlsposto no art. 15 e seus parágrafos, de
vendo a sentença observar o disposto no
parágrafo únIco do art. 180, quando o jul
gamento versar concordatas processadas con
Juntamente.

§ 2.0 - Havendo um .::ló embargante, a
desistência dos embargos fica sujeita ao dis
posto do art. 89.

Art. 146 - Da sentença que conceder ou
não a concordata, os embargantes ou o de
vedor podem interpor agravo de instrumen
to, contando-se o prazo da data da sentença.

Art. 14'7 - A concordata concedida obriga
a todos os credores quirografários, comer
ciais ou civis, admitidos ou não ao passivo.
residentes no Pais ou fora dêle, ausentes ou
embargantes.

§ 1.0 - se o concordatário recusar o
cUmprimento da concordata. a credor quiro
grafário que se não habilitou, pode êste acio
nar o devedor, pela ação que couber ao seu
titulo, para haver a importância total da
percentagem da concordata.

II 2.0
- O credor quirografário exclui

do, mas cujo crédito tenha sido reconhecido
pelo concordatário, pode exigir dêste o pa
gamento da percentagem da concordata, de
poiS de terem sido pagos todos os credores
habilitados.

Art. 148 - A concorda.ta não produz no
vação, não desonera os coobrigados com o
devedor, nem os fiadores dêste e os respon
sáveis por via de regresso.

Art. 149 - Enquanto a concordata não fôr
por sentença julgada cumprida (art. 155), o
devedor não pode, sem prévia autorização
do Juiz, ouvido o representante do MiniStério
PUblico, alienar ou onerar seus bens imóveis
ou outros sujeitos a cláusulas da concordata;
outrossim, sem o consentimento expresso de
todos os credores admitidos e sujeitos aos
efeitos da concordata, não lhe é permltldo
vender ou transferir o seu estabelecimento.

Parágrafo único - Os atos praticados pelo
concordatário com vioiação dêste artigo são
ineficazes relativamente à massa, no caso
de rescl.sã.o da concordata.

Art. 150 - A concordata pode ser rescin
dida:

I - pelo não-pagamento das pres
tações nas épocas devidas ou
inadimplemento de qualquer
outra obrigação assumida pelo
concordatário;

U - pelo pagamento antecipado fei
to a uns credores, com pre
juizo de outros;

111 - pelo abandono do estabeleci
mento;

IV - pela venda de bens do ativo
a preço vil;



282 REVISTA DE IHFORMAC;J.O I.EGISLATIVA

v - pela. negligência ou lnaçl\o do
concordaté.r1o na continuação
do seu negócio;

VI - pela. incontinênc1B. de vida. ou
despesas evidentemente supér
fluas ou desordenadas do con
cordaté.r1o;

VII - pela. condenação, por crime
fa.limentar, do concordaté.rio
ou dos diretores, administra
dores, gerentes ou liquidantes
da sociedade em concordata.

11 1.° - A falência ou a resciSão da
concordata de sociedade em que houver só
cio solldárlo bnporta a rescisão da concor
data dêste com os seus credores particulares.

11 Z.O - A falência do Sócio solidá.r1o ou
a rescisão da sua concordata Importa. a res
ciSão da concordata da sociedade.

Art. 151 - Pode requerer a rescisio da
concordata qualquer credor admitido e su
jeito aos seus efeitos.

11 1.° - Intimado o devedor e, no prazo
de vinte e quatro horas, contestado OU nl0
o pedido, o juiz, procedendo, se necessário, a
instrução suml!.rla no prazo de três dias,
proferirá sentença.

I Z.· - Se o pedido se fundar no n.o I
do artigo anterior, b' concordaté.rio pode
mdl-Io efetuando o pagamento ou cumprin
do a obrigação; n08 casos dos n.... n a VI
e do § 2.°, pode evUar a rescisão depositando
em juizo tódaB as prestações, vencidas e
vincendas, e cumprindo as outras obrlg&çõea
s.ssumidas. .

I 1.° - Na sentença que rescindir con
cordata preventiva, o juIZ declarari a falên
cia. obserVando o disposto DO § 1,D do azt.
162; na que rescindir concordata lU8P8JlBiva,
reabrIri. a falência, observando o disposto
nos n.Os V e VI do parágra.fo único do art. 14
e ordenando qUe o síndico reassuma suaa
funções.

Art. IA - Raclnda a concordata, a fa
lência prossegu1ri nos têrmOl desta LeI, maa
a real1laçlo do aUvo serã 1n1c1ada 1010 após
a avalJaçAo dos bens, para o que o smdlco
providenciará a publleaçlo do aviso referido
no art. 114.

Plu'áp&fo 6nko - se a resclslo tiver si
do de concordata. suspensiva:

I - o sindlco promoveri nOvo pro
cesso de inquérito jUdle1al, em
contormidade com o disposto
no TftUlo W;

n - na apUcaçlio da 8eç1io V do TI·
tulo n, a ineficáCia d08 atos a
que se referem 08 n." I e n
do art. 52 será declarada qua.n
do praticados dentro dos três
meses anteriores à sentença de
rescislio.

Art. 153 - Os credores anteriores à con
cordata, independentemente de nova decla
ração, concorrerão à falência pela 1Jnportlrl
cla. total dos créditos verificados, deduzidas
as cotas que tiverem recebido na concordata.

I I.· - Se o concordatário houver pa
go' a uns mais do que a outros, aquêles te
rão de restituir o excesso to massa, 6e eat&
nAo preferir completar o pagamento aos ou
tros, igualando todos.

11 z.. - 11: lícito aos credores posterio
res à concordata pOr à disposiçlio dos cre
dores anteriores a quantia necesstrla. ao pa
gamento da percentagem oferecida pelo de
vedor, para os excluir da falência.

11 S.· - A rescislo não libera as ga
rantias, pessoais ou reais, que, porventura,
assegurem o cumprimento da concordata..
mas por esta.ll sOmente 6e pagarlo ~ ema
res anteriores.

Art. 154 - Os credores posteriores à con
cordata, enquanto esta nlio fOr julgada cum
prida, estio sujeitos, para requerer a falên
cia do concordatário, ao ju(zo da concorda
ta, onde o pedido serA. processado em apar
tado.

Paricrafo ÚDico - Na decretaçAo da fa
lência, o juiz observará o disposto no I 3.°
do art. 151, e a sentença produzirá 08 mea
mos efeitos da sentença de TelC1aI.o da con
cordata. apensando-se 08 autos ao proce8lIO
desta.

Art. lU - Pa.go.s os credores, e cumpri
das u outras obrigaç6es assum1du pelo
concordatário, deve êste requerer ao juiJI 018
ja julgada cumprida a concordata, lnBtruln
do O seu requerimento com as respectivas
provas.

I 1.° - O juiz mandará tomar públi
co o requerimento, por edltal, no~ ofi
cial e em outro jornal de ;re.nde clrcU1aQI.o,
marcando o prazo de dez dlu para a recla~

maçIo dos interessados.
• ... - Pindo o prar.o, o Juiz jUlpri

cumprida ou nIo a concordata, depois de ou
vir o devedor, 018 &lfrUma reclamaçIo tiver
&ida formulada, e o repreeentante do lIlnlI
tér10 P\1bUco.

I a,· - Da sentença podem apavar
de petlçAo os mt:eressadOl que hajazn nlC1a
madO, ou o concordatário.
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I f.o - A sentença que julgar cum
prida a concordata declarará a. extinção das
responsabilidades do devedor e será publica
da por edital.

li 5,- - A sentença. que der por cum
prida concordata suspensiva. encerrará a fa
lência e será comunicada aos mesmos fun
clonãrios e entidades dêles avisados.

SEÇAO SEGUNDA

Da Concordata Preventiva

Art. 156 - O devedor pode evitar a decla
raçAo da falência, requerendo &O juiz, que
seria competente para decretá-la, lhe seja
concedida concordata. preventiva.

fi 1,- - O devedor, no seu pedido, de
ve oferecer aos credores quirografários, por
saldo de seus créditos, o pagamento mlnI
mo de:

I - 40%, se fôr à vista; (L)

n - 60%, se fOr a prazo, o qual nlio
poder' exceder de dois anos,
devendo ser pagos pelo menos
dois quintos no primeiro ano
(M).

11 Z.o - O pedido de concordata pre
ventiva da sociedade nIio produz qUaisquer
alterações nas relações dos sócios, ainda que
sol1dé.rios, com os seus credores particulares.

Art. 151 - SAo representados no proces
so da concordata preventiva:

I - o espóUo do devedor, pelo in
ventariante, devidamente au
torizado pelos herdeiros;

II - o devedor interdito, pelo seu
curador;

UI - a sociedade anônima, pelos
seus diretores, de a.côrdo com a
deliberação da assembléia dos
acionistas;

IV - as demais sociedades, pelo só
cio que tiver qualidade para
obrigar a sociedade;

V - as sociedades em liquidaçlio,
pelo liquidante, devidamente
auíoriza.do.

Art. 158 - Não ocorrendo os impedimen
tos enumerados no art. 140, cumpre &O de
vedor satisfazer as seguintes condições:

I - exercer regularmente o comér
cio hé. mais de dois anos;

n - possuir ativo cujo valor cor
responda a mais de cinqüenta
por cento do seu passivo quito-

grafário; na apuração dêsse
ativo, o valor dos bens que
constituam objeto de garan
tia. ser' computado tão-sõ
mente pelo que exceder da
importAncia dos créditos ga
rantidos;

DI - nIio ser falido ou, se o toi, es
tarem declaradas extintas as
suas responsabilidades;

IV - não ter titulo .protestado por
falta de pagamento.

Art. 159 - O devedor fundamentará a pe
tição inicial explicando, minuciosamente, o
seu estado econômico e as razões que justifi
cam o pedido.

Parãcralo único - A petição será instrui
da com os seguintes documentos:

I - prova de que não ocorre o im
pedimento do n.O I do art. 140;

U - prova. do requisito exigido no
n.o I do artigo anterior;

111 - o contrato social em vigor em
se tratando de sociedade;

IV - o último balanço e o levanta
do especialmente para Instruir
o pedido, inventário de todos
os bens, relação das dividas
ativas e demonstração da con
ta de lucros e perdas;

V - lista nominativa de todos os
credores, com o domicfiio e a
residência. de cada um, e a. na
tureza. e importl\ncla dos res
pectivos créditos.

Art, 160 - Com a petição inicial, o deve
dor apresentará 08 livros obrigatórios, que
serão encerrados pelo escrivão, por têrmos
assinados pelo juiz.

11 I,· - O escrivão certificará nos au
tos a formalidade de encerramento dos li
vros, 08 quais ticarão depositados em cartó
rio para. serem entregues &O devedor, se de
ferida. a concordata.

I z.. - No mesmo ato, o devedor de
positará em mãos do escrivão, mediante re
cibo, a. quantia necessária para as custas e
despe5B8 até a publicação do edital a que se
refere o n.o I do I I.D do artigo seguinte.

Ari. 161 - Cumpridas as formalidades do
artigo anterior, o escrivão fará, imedlata-

(L) - Altellldo pela Lei n." 4.983, de 18-5-86 
Ver ac1lante.

(M) ~ Alterado pela Lei n.o 4.983, de 18-5-86 
Ver ac1lante.
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mente. os autos conclusos ao juiz, que, se o
pedido nAo estiver formulado nos têrmos da
lei, ou não vier devidamente instruído, de
clarará, dentro de vinte e quatro horas,
aberta li falência, observando o disposto no
parágrafo único do art. 14.

ft L" - Estando em têrm05 o pedido,
o juiz determinará seja processado, proterin
do despacho em que:

I - mandará expedir edital do que
constem o pedido do devedor e
a integra do despacho, para
que seja publicado no órgão
oficial e em outro jornal de
grande c.treuZação;

11 - ordenará a suspensão de ações
e execuções contra o devedor,
por créditos sujeitos aos efei
tos da concordata;

III - mareará. observando o d1Spos
to no art. 00, "prazo llara ()S

credores sujeitos aOS efeitos da
concordata apresentarem as
declarações e documentos jus
tificativos dos seus créditos;

IV - nomeará comissário, com ob
servância do disposto no art.
60 e seus paré.gratos;

V - marcará prazo para que o de
vedor torne efetiva a garantia
porventura oferecida.

§ 2." - Excluein~se da disposição do
n.O n do parágrafo anterior as ações e exe
cuções que não tiverem por Objeto o cum
primento de obrlge.ç~() Uqulda., cujos credo
res serão incl!lidos, se fór o caso, na classe
que lnes fOr própria, uma vez tornado lí
quido o seu direito.

Art. 162 - O juiz decretará. a falência,
dentro de Vinte e quatro horas, se, em qual
quer momento do processo, bouver pedido
do devedor ou ficar provado:

I - existência de qualquer dos im
pedimentos enumerados no
art. 140;

11 - falta de qualquer das condi~

ções exigidas no art. 158;

111 - inexatidão de qualquer dos do-
cum~ntos mencionados lU)

parágrafo único do art. 159.

ft 1.· - Decretando a 1alénc!!l, o Juiz
proferirá sentença em que:

I - observará o dispOSto no art.
14, parágrafo (mIco, n."s I, :II,
lI! e VI; ,

11 - nomear" sÚldico o comWll\rio,
salvo se houver motivos para
atasté.~10 do cargo;

111 - marcar" prazo <art. 80) para
que apresentem as dec1araç6es
e documentos justificativos d08
l!.eU!l créditos 08 ~0te8 an
teriores ao pedido da concorda
ta nio suJeUoa aV8 seus efeitos,
os posterIores ao mesmo pedido
e, em se tratanclo de sociedade,
os credores particulares d08 1IÓ
cios solldé.rios;

IV - ordenl\.l'á as dUigênclaa ~re

vistas nos arts. 15 e 16.

11 Z.- - Da decisio do juiz cabe agra
vo de instrumento.

Art. 163 - O despacho que manda pro
cessar a concordata preventiva determina o
vencimento antecipado de todos os créditos
sUlelt08 11.08 6!1;us efeitos, ces&lm<lo o CU1'8O
de Juros. (N)

Art. 164 - Compensar-se-lo as diVidas
vencidas nos têrmos prescritos no art. te e
seu parágrafo.

Art. 165 - O pedido de concordata pre
ventiva nlo resolve os contratos bilaterais,
que continuam su~e\.tos à& norm" do d\rel
to comum.

Parápafo únko - As contas-correntes
consideram-se encerradas na data do deepa
cho que manda processar a concordata, ve
rif1cando~se o saldo; entretanto, tendo em
vista a natureza do contrato, o jU1z poderã
autorizar o movimento da conta nos têrmos
do art. 167.

Art. 186 - Ressalvadas as relações jurí
dicas decorrentes de contrato com o devedor,
cabe na concordata preventiva pedido de
restltuição. com fundamento no art. 76. pre~

valecendo, para o caso do J 2.°, a data. do re
querimento da concordata.

Art. 167 - Durante o processo da concor
data preventiva, o devedor conservará a ad~

mlnistraçâo dos seus bens e continuará com
o seu negócio, sob tiscalização do comls~

sário. Não poderá, entretanto. alienar imó
veis ou constituIr garantias reais, salvo
evidente utllldade, reconhecida pelo juiz. de
pois de ouvido Q comissário.

Art. 168 - O comissário, logo que nomea~

do, será tnt1mado pe6Soalmente, pelo escrt
vio, para assinar em cartório, dentro de vin
te e quatro horas, têrmo de bem e tielmen-

(N} - Alt~rado peJa Lei n.O 4.983. de la·S·se 
Ver adlant.e.
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te desempenhar os deveres que fi, presente
Lei lhe Impõe. Ao assinar o tênno, entrega
rá em cartório a dec1arsçAo do seu crédito,
com ob8erVAncJa do dJsPOSto no parágrafo
único do art. 62.

Art. 169 - Ao cOlJl1ssá,rio incumbe:

I - avisar, pelo órgão oficlaJ, que
se acha à disposição dos inte
ressados, declarando o lugar e
1) hora em que será encontra
do;

n - expedir &OS credores as circu
lares de que trata o § 1.0 do
art. 81, e preparar a verifica
çio dos créditos pela forma re
gulada. na Seção Primeira do
TItulo VI;

UI - verificar a. ocorrência dos fa
tos mencionados nos n."8 I, II
e III do art. 162, requerendo a
falência, se fór o caso;

IV - fiscalizar o procedl.mento do
devedor na administração dos
seus haveres, enquanto se pro
cessa a concordata; (O)

V - examinar os livros e papéis do
devedor, verificar o ativo e pas
sivo e solicitar dos interessa
dos as infonnaçóes que enten
der úteis;

VI - designar perito contador, para
os trabalhos referidos no art.
63, n.o V, e, se necessário, cha
mar avaliadores que o aUXi
liem, mediante salários contra
tados de acdrdo com o devedor,
ou, se não houver acôrdo, arbi
trados pelo juiz;

VII - averiguar e estudar quaisquer
reclamações dos interessados e
emitir parecer sóbre as mes
mas;

VIU - verificar se o devedor pra.ticou
atos suscetiveis de revogação
em caso de falência;

IX - promover a efetivação da ga
rantia porventura oferecida pe
lo devedor, recebendo-a, quan
do necessã.rio; em nome dos
credores e com a assistência
do representante do Ministé
rio Público;

X - apresentar em cartório, até
cinco dias após a publicação do
quadro de credores, acampa.·
nhado do laudo do perito, rela-

tório circunstanciado em que
eUIninará:

aJ o estado econ6mJco do de
Vedor, as razões com que ti
ver Justificado o pedido, Q

correspondência. entre o ati
vo e o passivo para. os efei
tos da exigênCia contida no
D." .u do art. 158, as garan
tÜl.llo pl)n~nt\ln. otnecióas
e as probabilidades que tem
o devedor de cumprir a
concordata ;

b) o procedimento ào devedor,
antes e depois do pedido da.
concordata, e, se houver, 0$
atos revogáveis em caso de
falência e os que constituam
crime falimentar, indicando
os respoD8áve~, bem como,
em relação a cada. tun, os
dispositivos penais apl1cá~

vt:1s.

Art. 170 - O comissário tem direito a
uma remuneração, que o juiz deve arbitrar
atendendo À sua diligência, ao trabalho, à
responsabilidade da !Unção e à tmportAncia
da 'concordata, calculando-a sÕbre o valor
do pagamento prometido aos credores quiro
grafários e sendo ela limitada. ti. têrça parte
das percentagens previstas no art. 67.

, 1.0 - Não cabe remuneraçio algu
ma ao comissãr1o nomeado contra as dispo
sições desta Lei, ou que haja. renunciado ou
sido destituúio.

, 2.0 - Do despacho que arbitrar a
remuneração, cabe agravo de instrumento,
que poderá ser interposto pelo concordatário
e pelo comissário.

, 3.0 - Nos casos em que o comissá
rio passe a exercer o cargo de sindico, per
derá. a remuneraçllo regulada neste artigo,
cabendo-lhe a que é atribuída ao nôvo cargo.

Art. 171 - O comisSário serâ substituído
ou destitufdo nos mesmos casos em que o
sindico, observando-se, respectivamente, o
disposto nos arts. 65 e 66 e seus parã.g:rafoo.

Art. 172 - O devedor que requerer con
cordata preventiva, deve consentir que os
seus credores, com a antecedência precisa,
lhe examinem os livros e papéis e extraiam
os apontament06 e as cópias que entende
ram. (P)

(O) - Altera<1o pela Lei n.o 4.983, de 18-5-66 
Ver adiante.

(Pl - Altera<1o pela Lei n.O 4.983. de 18-5-66 
'Ver adiante.
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Paráfralo úaico - Os credores, pOr sua
vez, do obr.lgados a. fornecer ao Juiz e ao
coml3sár1o, ou a qualquer credor que o re
quel.r&, 1nformaçôes prec1sas e \lo exibir 06
documentos necessários e os seus livros, na
parte relativa aos neg6cl~ que tiverem com
o devedor.

Art. 173 - A veri11caç§,() dos créditos será
feita com observAncia do dl8po6to na SeçIo
Prlrne1ra do Titulo VI. {Q}

Art. 17t - Entregue o relatório do comis
sário <art. 169, n.o X), o escrivio, dentro de
vinte quatro 110ras:

I - se Q devedor não tiver exibido,
até entlo, prova. do pagamento
dos imposto.!i relatIvos à profia
sAo, federais, estaduais. e muni
cipais, e das contribuiç6es de
vidas ao Instituto ou Caixa de
Aposentadoria e Pensões do ra
mo de ind()stria ou comércio a
que pertencer, far' oa autos
conclusos ao juiz, para que
&te, com observAnc{a do § 1.0
do art. 162, decrete a falênda;

11 ~ se o devedor tlver cumprido
a.quela exigência, fari publicar,
no órgão oflc1al, aviso aos cre
dores de que durante cl.nco
dias poderio opor embargÓ8 ê.
concordata (arts. 142 a 148).

Art. 175 - O prazo para o cumprimento
da concordata in1cta~se na data da sentença
que a conceder, devendo o concordatl.rio,
dentro dos trinta dias seguintes à mesma.
data e sob pena de declaraçAo da falência,
pagar 8S CU8t1l$ e despesas do pr<leeS8O, are·
muneraçlo devida ao comfSBAr{o. e, se .. con
COl'data f61" à vista, a pel'CentageJn devida
aM credores quirografários. (R)

Art. 116 - Negando a concordata preven
tiVll., o 3uiz declarará li. falência do devedor,
profer1lldo sentença em que observará. o d1a~

POSto no art. 162, § I.O

Parárra/o 6nko - O síndico, logo .póa a
arrecadaçio e lI.valiaçAo dos bens, promove-

. rã a pubUeaçAo do aviso a que alude o art.
114, e, em seguida, proce:deri. à realizaçllo do
atIvo e pagamento do passivo, na conformi
dade do Titulo vm, ressalvada em beneficio
do devedor • dispOSiçAo do ):)fU'igrafo único
do art. 182.

SEÇAO TERCEIRA

Da Concordata S1IIIpeDlln

Ari.. 1'77 - O falido pode obter, obser:va~

du as disposições dos arts. 111 a 113, a Sus-

pensA0 da falência, requerendo ao juiz lhe
seja concedida concordata &UBJ)eDlliva.

Paráp'ato ÚDJeo - O devedor, no seu pe
dido, deve oferecer B.Qf, credotes qu1rolrt.fé.
rlos, par saldo de seus créditos, o pagamen
to minimo de:

I - 35%. se fOr ê. vista;

11 - 50%, se fOr a prazo, o qual
Mo ~r" e~ de dofa
anos, devendo ser pagoe pelo
menos dois quintos no primeirO
ano.

Art. 178 - O pedido de concordata Ilu&
penstva seri. fetto dentro dos cinoo d1aIl se
guintes ao do vencimento do prazo para •
entrega, em cartório, do relatdrlo do slndwo
(art. 63, n.O XIX).

Art. 179 - O pedido de concordata de so~

cledade depende do consentimento:

I - de todoIl os lI6c1os de respon
sabilidade solidária, nM lOCie
dades em nome coletivo, e em
comandita simples ou por
ações:

n - da unBn\mldll.Óe dos t\6cloa,
nas sociedades de capital e tn
d()stria e por cotas de J'eIlpOIl
sabllidade limttada;

ID - da lL!l8eIDb1éia dos acionistas
da soctedade t.D6n1m.. pela
forma regulada na lei especial.

Ari. 180 - O pedido de concordata de so
ciedade em que haja. s6c1o solldirio que
exerça individualmente o CODlércio deve lleJ'
acompanhado do pedido de concordata do
B6clo com 06 seus ~0re6 puUc\lla.n$, o
qual está sujeito ê.s mesmas condiç6ea esta
belecidas no parágrafo úDico do art. 177.

~o únieo - Aa conCOldatall eerio
proceMadas e juJgadaa conjuntamente, e ne
nhuma ser" concedida se qualquer delas ti
ver de ser negada.

An. 181 - Verificando que o pedido elItá
fonnulado noa têrm08 desta Lei, o juiz man~
dará publ1cé.-lo por edital que o tramJcreva,
intimando 08 credores de que durante cinCo
d1as poderio opor embarlOll·à,~
<arts. 142 a U6).

Pari.rralo único - se o devedor tiver ote
recld.o garantia para assegurar o cumpri·
menta da concordata, o lut., no deapacbo,
marcart. pruo para que & mesma se efetive.

(Q) - Alterado pela LM n.- •.983, de 18·5"" 
Ve1 aet1ante.

(R) - Alterado pela LeJ n.o ".183, de 18~1Ill 
Ve1 adiante.
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Art. lU - Negada a concordata, o sínd1~

co providenciará a publicação do aviso a que
se refere o art. 114, para iniciar a re&llzação
do &tivo e pagamento do pa.sslvo.

Parácrato Úllico - O juiz, mediante re~

queriJnento fundamentado do devedor, ou~

vidos o síndico e O representante do M:ln1s~

térto Público, pode permitir que, para a ven~
da de determinados bens, se aguarde o jul~

gamento do recurso a que se refere o arti~

go 146.
Art. 183 - Passada em julgado a senten

ça que conceder a concordata, os bens ar~

recadados serão entregues ll.O concordatário,
que readqutrirá. direito à. sua livre disposi
ção, com as restrições estabelecidas Do art.
149; se a concOl'da.ta fOr de sociedade em
que haja sócio solidário não comerciante, és
te receberá., ao tnesmo tempo, os bens que
lhe pertençam, readqutrlndo idêntico dlrel~

to, sem outrtI.& ~strl.ções que 80S das elãusu
las da concordata.

Pará(ralo úni~ _ O prazo para o CUID
.primento d.a. concordata inicla·se na datll
em que passar eJh jUlgado a mesma aenten
ça, devendo o concordatário, dentro~ trin
ta· dlas seguintes a essa data e sob pena de
reabertura da falência:

I - pagar os encargos e dividas da
m.assa. e os créditos com privi
légio geral;

n - exibir a prova das q\l1taçõe8
referidas no n.o I do art. 174;

m - pagar" a percentagem devida
aos credores qutrogra.!ártos, se
a concordata fOr à v1sta.

Arl. 1M - AO$ credores particulwes de
IlÓClo solidário nt.o comerciante de SOCiedade
em concordata, será passada, para executa
rem o seu deVedor, carta. de sentença que
contenha, além da. integra da sentença de
c!aratól1a da 1'al~nc!&ou do despacho que re
conheceu o devedor como 1lÓC10 solidário, indi
cação da quantia pela QUal o. credor fol ad·
mitido e por que causa e o teor da sentença
que concedeu a concordata da soctedfW.e.

Art. 185 - O la11dO- que não tenI19. pedido
concordata na olJOl'tunldade referida no art.
178 pode fazê-l() a qualquer tempo, mas o
seu pedido e respectivo processo nio inter
rompem, de modo algum, a rea11zaçAQ do ati
vo e o pagamen.to do p6l!8Ivo.

'ItTlJLO XI

DOI Crimes F.umflDWes

Art. 186 - 8erá punido o devedor com
detenção, de seis meses a três anos, quando

concorrer com a falência algwn, dos seguin
tes fatos:

J - gastos pessoais, ou de famfl1a,
manifestamente excessivos em
relação ll.O seu cabedal;

D - dffl)eS8S gerais do negócio ou
da. emprêsa injustificáveis, por
sua natureza ou VUlto, em rela
çft.o ao capital, 1U) gênero do
negócio, ao movinlento das ope
rações e a outras circunstâncias
análogas;

m- emprêgo de meios ruinosos pa
ra obter recUl'SOll e retardar a
declaração da. falência, como
vendas. nos seis meses a ela
anteriores, por menos do preço
corrente, ou a SUcessivl1. refor
ma de tltulos de crédito;

IV - abuso de respor:.Sl!I.billdade de
mero favor;

V - prejuizoS vultosQs em opera
ções arriscadas, inclusIve jogos
de 1Mls&;

VI - Inexistência do6 l\"nO& obriga
tórios ou sua escrituração
auasada, l~un~, de~ttuosa

ou confusa;

VD - falta de apresentação do ba
lanço, dentro de sessenta dias
após a data fl.x&.da para o seu
encerramento, à rubrica do
juiz sob cuja jurisdição esti
ver o- seu estabelecimento
principal.

P'a.ri.p1\to únlco - 'Fk:a. illento da l}ena.

nos casos dos n."B VI e· vn dêste artigo o
devedor que, li critério do juiz da falência,
tiver inStrução lnsU!lciente e explorar co
mércio niguo.

Art. 184 - será. punido COln reclusio por
um a quatro anos O, devedw que, com o
fim· de Cl'1ar ou assegurar injusta vantagem
para si CJU para outrem, praticat'. antes ou
depois da. falência, algum II,to fraudulento
de que tesulte ou possa resultar preiulw
aoa credwes.

Art. 1.811 - Será. punido o devedor com li
mesma J)ena do artigo antec:edente, quando
com a f8lêncla concorrer algum dos seguitl.
tes fatos:·

I -- s1mulaçft,o de caPital para ob
tenção de maior crédito;

n - pagamento antecipado de uns
credores em prejuizo de ou
tros;
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m - desvio de bens, inclusive pela
compra em nome de terceira
peIlSOa, ainda que cônjuge ou
parente;

IV - simulação de despesas, de dí.
vidas ativas ou passivas e de
perdas;

V - perdas avultadas em opera
ções de puro acaso, como jo
gos de qualquer espécie;

VI - fa1.61ficação material, no todo
ou em parte, da escrituração
obrigatória ou nio, ou alte
ração da escrituração verda
deira;

vn - omissão, na escrituração obri
gatórla ou não, de lanC;lUJ1en
to que dela devia constar, ou
lançamento falso ou dlverso
do que nela devia ser feito;

VIII - destruição, lnut1li.zação ou cu
pressão, total ou parcial, dos
livros obrigatórios;

IX - ser o faUdo leiloeiro ou corre
tor.

An. 189 - será punido com reclusão de
um a três anos:

I - qualquer pessoa, Inclusive o .fll.
lido, que ocultar ou desviar
bens dll. massa;

11 - quem quer que, por si ou in
terposta pessoa, ou por pro
curador, Il.presentar, na falên
cia ou na concordata preven
tiva, declarações ou reclama
ções falsas, ou juntar a elas
tltulos falsos ou simulados;

UI - o devedor que reconhecer como
verdadeiros créditos falsos ou
simulados;

IV - o síndico que der Informações,
pareceres ou extr&tos dos li
vros do falido inexatos ou fal
sos, ou que apresentar exposi
ção ou relatórios contrários à
verdade.

An. 190 - Será. punido com detenção, de
um a dois anos, o juiz, o representante do
Ministério Público, o sindico, o perito, o ava
liador, o escrivão, o oficial de justiça ou o
leiloeiro que, direta ou Indiretamente, adqui
rtr bens da massa, ou, em relação a êles,
entrar em alguma especUlação de lucro.

Art. 191 - Na falência das sociedades, os
seus diretores, administradores, gerentes ou
liquidantes são equiparados ao devedor ou

falido, para todos os efeitos penais prevlstoB
nesta Lei.

Arl. 192 - se o ato previsto -nesta Lei
constituir crime por si mesmo, independen
temente da declaração da falência, apUca-ae
a regIll. do &rt. 51, § 1.°, do Código Penal. (S>

Arl. 193 - O Juiz, de oficio ou a requeri
mento do representante do Mlniatérlo Pú
blico, do síndico ou de qualquer credor, pode
decretar a prisão preventiva do falido e de
outrll.S pessoas sujeitas a penalidade estabe
lecida na presente Lei.

Art. IH - A lnobservAncla dos prazos es
tabelecidos no art. 108 e seu parágrafo único
nio acarreta decadência do direito de den.m
cla ou de queixa. O representante do MlDls
tério Público, o síndico ou qualquer credor
podem, após o despacho de que tratam o
art. 109 e o seu § 2.°, e na conformidade do
que dispõem os arts. 24 e 62 do Código de
Processo Penal, Intentar açio penal por cri
me falimentar perante o Juiz criminal da
jur1sdlção onde tenha sido declarada a fa
lência. (T)

Art. 195 - Constitui efeito da condenaçAo
por crime falimentar a lnterdlçio do exer
cicio do comércio.

Ali. 196 - A interdição torna·se efetiva
logo que passe em julgado a sentença, mas

(8) - Código Penal.
Art. 51 - Quando o agente, mediante
mala de uma açAo ou om1u&o, pratica
dois ou mala crimes. IdêntlCOll ou n&o,
apllcam-ae, cumulativamente, as penas
em que haja incorrido. No caso de apU.
caçA0 cumulativa de penas de recludo e
de detençAo, execuw,-Ile primeiro aquela.
§ 1.0 - Quando o agente, mediante 11111&
&ó a.çAo ou omlsaAo. prat1ca doll ou mal.l
crimes, a que se cominam penas privatl·
vas de Uberdade, tmpôe-se-lhe a mal.l
grave. ou, se idênticos. IIbmente uma de
IM, mas aumentada. em qualquer caso,
de um sexto até metade. As penaa apli
cam-se, entretanto, cumulativamente, ae
a açlo ou om188Ao é dolc.a e oe cr1In.IlII
concorrentes resultam de dllllignl08 au
tônomos.

(T) - Código de ProcBllllO PeIl&l.
Art. 24 - NOIl crimes de &ÇIo pOblica,
esta aerá promovida por denOncl& do 141
n18tério PUblico, maa depender', quando
a lei o exigir, de requlslçl.o do NlDl.I1;ro
da Justiça ou de representaçAo do ofen
dido ou de quem t1ver qualidade para
representá-lo.
Parágrafo únfeO - No caso de morte do
ofendido ou quando declarado auaente
por declslo Judicial, o direito de repre
sentaçlo passará ao cÔnjuge, lUICendente,
descendente ou IrmAo.

Art. 62 - No caso de morte do acuaado,
o Juiz IlÓmente à vista da certldio de
óbito, e depois de ouvido o Mlniat6rlo.
declarará exttnta a punlbll1dade.
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o ~u prazo começa a correr do dia em que
termine a execução da pena privativa de
liberdade.

Art. 19'1 - A reabilitação extingue a in
terdição do exercício do comércio, mas sõ
mente pode ser concedida após o decurso
de três ou de cinco anos, contados do dia
em que termine a execução, respectivamen- .
te, das penas de detenção ou de reclusão,
desde que o condenado prove estarem extin
tas por sentença as suas obrigações.

Art. 198 - O requerimento de reabilltação
seré. dlr1g1do ao juiz da condenação, acom·
panhado de certidão de sentença declara
tória da extinção das obrigações <art. 136).

Parip'alo único - O juiz ouvirA o repre
sentante do Ministério Público e proferirA
sentença, da qual, se negar a reab1lltaçAo,
caberá. recurso em sentido estrito.

Art. 199 - A p.rescrição extinta da puni
b1lldade de crime falimentar opera-se em
doill anos.

Parigralo únieo - O prazo prescricional
começa a correr da data em que transltar
em julgado a sentença que encerrar a fa
lência ou que Julgar cumprida a concordata.

T1TULO XD

U..~ Eapec1aIa

Art. !tO - A falência cujo passivo fôr in
ferior a Cr$ 50.000,00 será processada 1IUD1à
rJamente, na forma do disposto nos parA
grafos seguintes. (U)

I 1,- - Verificando, pela comunicação
do slndico a que se refere o art. 63, n.O XI,
que o montante do passivo declarado pe1of;
credores é inferior à quantia referida neste
artigo, o Juiz mandará que os autos lhe se
jam .conclusos e nêles proferirá despe.cho
em que:

I - determinarA que a falência seja
processada sumàt'l.amente, de
signando. dentro doa dez dias
seguintes, dia e hora para a
audIência de verificação e jul
gamento dos créditos;

D - mandará. que o síndico publi
que, imediatamente, no órgAo
oficial, aviso 80S credores que
lhes dê ciência da sua deter
minaçlo e deBJgnaçIo. .

• 1.- - Na audlêDcla, o sfndlco apre
sentará as segundas vtas das dec1al'aç6es de
crédito, com o seu parecer e Informação do
falido, e o juiz, ouvindo os credores que
tenham impugnações a fazer e os impugna
dos, proferirA sentença de julgamento dos

créditos, da qual, nos cinco dias seguintes,
poderá. ser Interposto agravo de instrumento.

I 3.- - Nas quarenta e oito horas se
guintes à audiência, o sfndico apresentará
em cartório. em duas vias, relatório no qual
exporA sucintamente a matéria. contida nos
arts. 103 e 63, n.o XIX.

§ 4.- - A segunda via do relatório será
junta aos autos da falência, e com a pri
meira via e peças que o acompanhem serão
formados os autos do inquérito judicial, nos
quais o falido, nas quarenta e oito horas
seguintes. poderá apresentara contestação
que tiver; decorrido êsse prazo, os autos se
rão, imediatamente, feitos com vista ao. re
presentante do Ministério Público. que, no
prazo de três dias, pedirá sejam apensados
ao processo da falência ou oferecerA denún
cia contra o falido e demais responsáveis.

§ 5.· - Com a promoção do represen
tante do Ministério Público, os autos serão
conclusos ao juiz, que, dentro de três dias,
decidirá, observadas, no que forem aplicá
veis, as disposições dos arts. 109 e 111.

§ 6.- - Não tendo havido renúncia ou
rejeitada a que tiver sido oferecida, o de
vedor, nas quarenta e oito horas seguintes
à sentença, pode pedir concordata, à qual os
credores podem opor-se, em igUal prazo, de
cidindo o juiz, em seguida.

§ 7.° - Nf.o pedida. ou negada a con~

cordata, ou recebida a demíncia, o síndico
tn1ciará, imediatamente, a realização do ati
vo e pagamento do passivo. na forma do
Título vm.

Ari. UI - A falência das emprêsas oon
cessioné.rias de serviços públicos federais, es
taduais e municipais não interrompe êsses
serviços, nem a construção das obras neces
sê.riaB constantes dos respectivos contratos.

11 1.° - Se, entretanto, a parte das
obras em construção não prejudicar o ser
viço regular na parte j6. construida. e em
funcionamento, o juiz, ouvida. a autoridade
administrativa competente, o sindico e os
representantes da emprêsa falida, e atenden
do aos contratos, aos recursos e vantagens
da massa e ao beneficio público, pode orde
nar a suspensão de tais obras.

§ 2.- - Declarada a falência de tais
emprêsas, a entidade administrativa conce
dente será notificada para se fazer repre
sentar no processo e, nomear o fiscal de que
trata o parágrafo seguinte. A falta ou de
mora da nomeação do fiscal não prejudica
o andamento do processo da falência.

(U). - Alterado pela LeI n.o 4.983, de 18-5-66 
Ver 8d1an1oe.
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11 3.° - Os serviços púbUcos e as obras
prosseguirlo sob a direção do sindico. junto
ao qual haverá um fiscal nomeado pela en
tidade administrativa concedente. :tsse fiscal
será ouvido sôbre todos 08 atos do sind1co
relativos àqueles serviços e obras, Inclusive
sôbre a sua organização provisória e nomea
çlo do pessoal técnico, e poderá. examinar
todos os Uvros, papéis, escrituração e contas
da empresa falida e do sindico e requerer o
que fOr a bem dos interesses a seu carlo.
A autoridade administrativa concedente dará
ao seu f1llcal as devidas instruções para a
observAncia dos contratos, e as divergências
dêle com o sindico serã.o decididas pelo juiz.

11 t.· - Depende de autorização da au
toridade administrativa concedente a trans
ferência da concessão e direitos que dela
decorram.

TtTULO XDI

Das DllIposiçóe5 Gerais

Art. ZO% - Os pedidos de falência e os de
concordata preventiva estio sujeitos à dis
tribuição obrigatória, segundo a ordem rigo
rosa da apresentação. :tsses pedidos serão
entregues, imedlatamente, pelo distribuidor
ao escrivão a quem houverem sido dJstr1
bufdos.

11 1.· - A distribuiçãc do pedido pre
vine a jurisdição para qualquer outro da
mesma natureza, relativo ao mesmo devedor.
A verificaçlo de conta (art. 1.0. I 1.0) e a
execução (art. 2.0 , n.o I) não previnem a ju
risdição para conhecimento do pedido de
falência contra o devedor.

11 Z.· - As ações que devam ser pro
postas no juizo da falência estão sujeitas
à distribuição por dependênCia, para o efeito
do registro.

Art. MS - OS processos de falência e de
concordata preventiva e dos seus incidentes
preferem a todos os outros na ordem dos
feitos em qualquer instância.

Art. 204 - Todos os prazos marcados nes
ta Lei são peremptórios e continuos, nlo se
suspendendo em dias feriados e nas férias,
€! correm 'em cartório, salvo disposiçlo em
contrário, independentemente de publicação
ou intimação.

Paripato únleo - Os prazos que devam
ser contados das publicações referidas no
artigo seguinte correrão da data da sua pri
meira Inserção no órgão oficlaI.

Art. MS - A pubUcaçAo dos editais, avi
sos, anÚDclos e quadro geral dos credores
será feita por duas vêzes. no órglo oficial,
da União ou dos Estados, indicará o juizo

e o cartório, e será precedida das epígrafes
"Falência de ... " ou "Concordata Preventiva
de ... "

I 1.· - O eilcrivlo certificará sempre,
nos autos, a data da primeira publicaçAo no
órgão oficlaI.

I 2.. - Nas comarcas que nAo sejam
as das capitais dos Estados, ou TerrftóriOl,
além da publicação determinada neste ar
tigo, os editais, avisos, anúncios e quadro
geral dos credores serão afixados na sede
do juízo; se na comarca houver jornal dii
rio, essas publicações nêle serão reproduzidas.

11 3.· - Tratando-se de pubUcaÇÕ6ll Q\lt"
exijam larga diVUlgação, como a de venda
dos bens da massa, o sindico pode, se a
massa comportar. mandar reproduzi-Ias em
outros jomals do lugar e de fora.

Art. 208 - As intimações serão feitas pes
soalmente às partes ou ao seu representante
legal ou procurador, por oficial de justiça ou
pelo escrivão.

I 1.· - No Distrito Federal e nas ca
pitais dos Estados, ou. Territórios, as inti
mações serlo feitas pela só publicação dos
atos no 6rgAo oficial, salvo aquelas que, por
preceito desta Lei, devam ser feitas pes
soalmente.

11 %.. - Os Governos da União e dos
Estados mandarAo publ1car, gratuitamente,
nos respectivos órgãos ofictais, no dia se
guinte ao da entrega dos orig1na.1s, os des
pachos, intimações e notas de expediente dos
cartórios.

Art. 207 - O processo dos agravos de pe
tiçAo e de Instrumento será o comum.

I 1.· - Em ~d& inst&nc1a, o reIa
tor terA o prazo de dez dias para o exame
dos autos, e, na sessIo do julgamento, a
cada uma das partes serA concedida a pala
vra pelo prazo de dez minutos.

I 2.. - O acórdAo proferido em recur
so de agravo de instrumento pode ser exe
cutado mediante certidlo do julgado.

An. _ - Os procesBOll de falência e de
concordata preventiva nAo podem parar por
falta de preparo, o qual será feito oportu
namente, incorrendo os escrlvles que 08 ti
verem parados por mais de vinte e quatro
horas em pena de auspensio, Imposta me
diante requerimento de qualquer lDtereBSado.

I 1.. - SOOlenteaa custas devidas pela
massa, e depois de regularmente contadaa
noa autos pelo contador do juizO, podem ser
pagas pelo sfncllco. Entre aquelas custas se
incluem as relativas às contestaçOea- e 1m
pugnaç6es do Bindico e do falido.
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fi :t.- - A massa nio pagar6 custas e
advogados doa credores e da falido.

11 a.- - O escrivlo que exceder qual
quer dos prazos marcadOll nesta Lei perderá
metade das custas vencidas até a prazo el(
cedido, penalidade que, sem prejuizo de ou
tras previstas em lei, ser6 imposta pelo JUIz,
a requerimento de qualquer tntereSBado.

Art. 209 - As quantias pertencentes à mas
sa devem ser recolhidas ao Banco do Braa11
ou à Caixa Econômica Federal, suas agên
cias ou fU1afs.. se no lugar nio houver essas
agências ou f111ais, o Juiz designar6 llIltabe
lecimento bancário de notória idoneidade.
Onde nio existir nenhum dêsses eetabeleci
mentos, 08 depósitos serfi(, feltoe em mA06
do s1ndico.

Parárnfo únice - Aa quantiBS deposita
das não podem l!eJ' retiradas senão por meto
de cheques nominativos, em que ser6 men
cionado o fim a que se destina a retirada,
aBlIlnados pelo sJndlco e rubrtcados pelo juiz.

Art• .210 - O representante do M1n1stérto
Público, além das atribuições expre!lll88 na
presente Lei, será ouvido em tOda açio pro
posta pela massa ou contra esta. Caber-lhe76
o deveI', em qualquer fase do processo, de
requerer o que fik necessário aos interisses
da Justiça, tendo o dIreito em qualquer tem-
po de eltammar todos 011 livros, papéis e atos
relativos à falêncl&.

Paricrafo únko - PeI06 atos que praticar,
nlo lhe pod~m ser atribuida comlsBAo, ou
percentagem, por conta da massa.

Art. 211 - Os ezames e verificaçl5es per1
cl&1s de que trata esta Lei devem ler feitos
por contadores hablUtad08 na fonnll. dll. le
gislação em vigor. Onde nlo oa houver, aerio
nomelldas pellSOilll de notória Idoneidade, vel-

. sadas na matéria,

An. :eu: - rara a remuneraçAo das pes
soas referidas neste artigo, observar·ae-é. o
segumte:

I - o perito designado pelo slnd1co
(art. 63, n.o V) perceberá, por
todos 08 Ilervlç08 que prestar,
o salário que fOr arbitrado pelo
Juiz, até o m6Dmo de ... , ...
Cr$ 1.000,00; tratando-se de
trabalho excepcional, o slnd!eo
poderá, se a massa comportar
e o juiz autorizar, ajustar o
sal6rlo do perito além daquele
máximo; (V)

11 - os peritos nomeados para R
verlf1caç1o de contas, de que
trata o art. 1.0, I 1.0, percebe-

rl.o o sal6rio mé.xlmo de , ....
cr$ 150,00 para cada wn; (W)

DI - o depositârio de que trata o
I 4.° do art, 12 percebem a
quarta parte das taus est~pu

ladas no rei1mento de custas
para os depositários Judlcl.a.1s,
e nada perceber6 I!e tiver sido
o requerente da falência ou a
peMOR sObre a qual tenha re
cafdo a oomeaçAo de slndlco;

IV - o aTa11ador, oficial ou nlo, per
cebem as custas na conformi
dade do estabelecido no res
pectivo regimento;

V - o leiloeiro nio perceber6 da
massa, na venda dos bens des
ta, nenhuma comll!lslo, caben·
do-lhe, apenas, a comll!lslo que,
M forma da. lei, fOr devida
pelo comprador. .

AJ1.. lU - Os créditos em moeda estran
geira serão convertidos em moeda do PaÍll,
pelo cAmbio do dia em que fOr declarada a
falêncla ou mandada processar a concordata
preventiva, e só pelo valor assim el!t&bele
c1do serlo considerados para todos os efeitos
desta LeI.

TITULO XIV

DM DJ.poII!,l6elJ Tramlt.óriaa

Ari. SIf - Esta Lei entrará em vigor no
dia 1.0 de novembro de 1945.

Art. 215 - Na sua aplleaçl.o será observa·
do o disposto no art. 2.° e seu parágrafo do
Código Penal e no art, e.O da Lei de Intro
duçAo ao Código Civil. (X)

(V) - Alterado pela Lei n,O 4.983, de 18-5-00 
Ver adiante.

(W) - Alterad.o pela Lei n.O 4.983, de lB-S-68 
Ver adiante.

(X} - 06<11(0 PeIllJ.
....rt. 2.0 - NInguem pode ser punido por
fato q Utl lei posterior deixa de considerar
crime, o_odo em "Virtu.de dela a exe·
cuçlo e 08 efeitos penai5 da eentença con
denatória.
PtJrdgrtJ!o único - A le1 posterIor, que de
outro modo favorece o agente, aplica-H
ao fato nLo definitIvamente julgado e,
na P6rte em Q.ue comlna pena menos rl
1lO1'OlIa, ainda ao lato julgadO por &lInten
ça condenatórIa UTecorrlveL
Lei de IntrOOuç&o ao Código Civil.
Art. 11.0 - A lei em "Vigor terá efeito lme·
cUato ti geral. NAo atlniira, entretanto,
w"Vo d18PO/Iielo ftprllllBa em contrário, la
.iiuaQOell .Iurldlcu detlnltiVflmente cone:
tituldlU1 ti a Sl:tlCuçlo do ato ~urldlco per
feito.
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Art. 118 - A falência. ji declarada e &.
coo<:ordata preventiva já requerida, ao en
trar em vigor eata. Lei, obedecerAo, quanto
lia seu processo, à Ie! antez1or.

Art. 217 - Revoeam-se llI!I dlaposlç6ea em.
contrário.

Rio de Janeiro, em :l1 de junho de lNllj
124.o da Independência e 57.0 da Repl1bUca.

GETÚLIO VAltGAS

Ag41Mm1lQn Magalhdet
Alnandr/J MaTcond~ FUho

DECRETO-LEl N.o 9.228

DE 3 DE MAIO DE lHa

lteripra o proc... ele llqa~ ex
tnJa4Icial lIe &aeo. e C... BaDcA.riu,
a tlle IH! refete • Ui. 5.- ele~
n.- 19.471. lIe l! lIe dea1I:Ibro de 1910,
replament&clo pelo Deereto 11.- 19.8K,
de !I de jaDetro de 1911, e di OIItru
provJcUpclu.

o Presidente da RepúbUca, usando da atrJ
bulçAo que lhe contere o artl8'o 1110 da CON
t1tutçl.o, decreta:

An. 1.- - Pica revigorado o procetUmento
extrajudicial para UquJ.d&çAo de Bancos e
Cusa Banci\r1u, criado Pelo art. 5.° do De
creto n.o 19.47;, de ]2 de dezembro de 1930,
com ll.I! altel'&ÇÔel dhte Decreto-Lel.

Art. 1.- - 08 Bancos e Caau Ban.cérlu
Q.ue se sentirem na impoaaibi11dade de man
ter suas opel'&{l6eB norm&f& podedo reque
rer à 8uperibtend~cl.. da Moeda e do Cri
dito anà UQ.u1daçAo, .. qu~ se processará de
acOrdo com o Decreto-Lei n.u 7.661, de 21
de junho de 1941i, mu fora de Juizo, lIOb a
d1reçi.o de um liquidante designado pelo 1.11
IlIstra d& Fazenda.,

11 1.- - A llquidaçio que tIver de efe
tuar-51! em ob!ervlDcia do dla1J(lSto na le
tra e do art. 6.0 do Decreto-Le1 D.u 8.G&, de
:l8 de dezembro de 1H5, eeri& procesoada pela
mesma. torma dbte art~.

li z.- - A Uquiclaçlo proceAada Da for
mil. deste Decreoo-Lel deverá ser conclufda
no l)razo de um (1) 81U).

Art, 3,- - O liqUidante seri de livre no
meaçAo e demJsdo do M1nflstro da Fuenda,
que lhe fixará 011 honOlát1fJ8, lla exp8rusaa do
estabelecimento UqU!dando.

I 1.- - A(] liquidante competlrio at.r:l
buiçôelJ semelhantea às conlertdU ao 81ndko
pelo Decreto-LeJ n.o 7.6IU, de :n de Junbo

de 1945, bem como as de j~amento daa
declarações e lmpugnaç6es de. crMJ.tce depOU
de lnformadas e preparadaa por prepostoe
para Jao desígnad08. .

11 1.- - ou. deela6ee. do Uqui4ante, na
verUieaçAo doI!I crédltoe, haveri 1'eCUI'IIO pva
a SuperlntendO!ncia d.& Koe<Ia e do Cr6d1to.

Al1. ". - A UquJdaoAo. proceuad& na for
ma d&te Decreto-Lei, prodUZirá OI MPintel
efeitos:

a) as ações e eecuç6ea iniciadu l6bre
d.Jrettos e inter&8ea relativOl &O &eer
~G d~ B&neaIl 11 cuaa~fi~

carIo suapeIlll8& a partir da data da
publlcaçio do ato que determinar a
UQUidaçAQ e nIo poderio ser Inten
t&daB quaLsquer outtaa no decorrer do
proceuo extrajUdicial de Uqu1daçlo,
salvo .u .referenteJ 4 ver1tlcaçtq e
classJfJcaçAo de crM1toa ~

bla l1quid.açAo determina o vencimento
antecipado das obriPÇOes ctN e co
merclaia do estabelec1mento Uquld&D
do, e, corueql!entemeote, &11 c1á1lAllu
pena1s dOIS contratos UD11Bteral.s &llS1m
V~n.cld08 n10 lIerAo atendidu, nem
correrl.o jU1'Oll, a1Dd& que eat1pulacloe,
contra a me.ssa, enquanto nio rôr
pago interraJm,ente o Jl&I8lvo;

c) durante o processo de UquidaçlO
'inu~u1Uth\l t1r:lD m\errumpl6a lo
prescriçAo ext1ntivL

AJ1. 5.- - A Lel de PaHnciaa (Decreto-Lei
n.o 7.661, de :1:1 de Junho de 1945>, lendo
C0Il81<!erad& subl1d1árla. dlilte Decreto-Let,
deverá ser apUcada aempre que PQIISfvel.

A.rt. 6.- - A BupertnteneHncla da Moeda
e do crédito e:J:pedlri regulamentos Para
execuçlo dêate Decreto-Lei, tendo em 'JilIta
o dJBpoIIkI no Decreto 0.0 19.634, de :l8 de
janelro de 1931, e 1108 Decretai-Leia n.ot
:l.m, de 26 de setembro de IMO, 7.861, de 21
de junho de 1946, e 8.4116, de 28 de dezem
bro de 1945.

P~o inJc» - .... l'ejfU1&mentoa' de
verAo ler aproVadoe por decreto do Governo.

Art. 7,- - O presente Decreto-Le1 entrará
em l'iior na data de lua PUbUcaçlo, revo
pdu IUI~ em contrt.r1o.

RJo de JlIDCiro, ! de maio de l~; 125.0
da Independência e 58.0 d.. Rep~bllca.

Euuco a. DlJDA
GG8t40 VltUgal
CtsTloI CoImbreJ da Lu
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LEI [l.o 3.726

DE 11 DE FEVEREIRO DE 196()

Altera oa arU. 102 e 1M da LeI de
Falêneiall, para dar prioridade .. uédJ
tos tra.bUhJstu.

O Presidente da República,

Faço saber que o CongreS8o Nacional de
creta e eu sanciono a .seguinte Lei:

An. 1.- - O art. 102 do Decreto6Lei n.o
'1.661, de 21 de junho de 1945, pll.8S& a ser
assim redigido:

"Art. 102 - Res!Ialiada, a partir de 2
de janeiro de 1958, a preferência dos
créditos dos empregados, por salários e
indenizações trabalhistas, sôbre cuja le
gitimidade não haja dúvida, ou qUll.lldo
houver, em confonnidade com a declsio
que fOr proferida na Justiça do Traba
lho, e, depois dêles, a preferência dos
credores por encargos ou dividas da mas
sa (art. 124), a clusl1icação dos créditos.
na falência, obedece • seguinte ordem:

l-créditos com direitos reats de
garantia;

n - créditos com privilégio especial
sôbre detennlnados bem;

111 - créditos com privilégio geral;

IV - créditos quirografários.

I 1,- - Preferem a todos os créditos
admitidos à falência a indenização por
acidente do trabalho e os outros créditos
que, por lei especial, gozarem e68a prio
ridade.

§ Z,- - Têm o privilégio especl.al;

I - os créditos a Que o atribufrem
as leis civis e comerclú, salvo
d.l.spos1çio contrária desta Lei;

II - os créditos por aluguel de pré
dio locado ao falido para seu
estabelecimento comercial ou
industrial, sôbre o mobiliário
respectivo;

111 - os créditos a CUj08 titulares a
lei confere o direito de reten
çAo sôbre a coisa retida; o cre
dor roza" ainda, do direito de
retençAo sObre os bens móveis
que se acharem em seu poder
por consentimento do dendor.
embora náai esteja. vencida. a
divida, sempre que haja conexi
dade entre esta e B. coisa retida,
presumindo-se que tal conexi
dade entre comerciantes resUlta
de suas relações de negócios.

Ir 3.- - Têm privilégio geral:

I - os créditos a. que o Ilotribulrem
as leis civís e comerciais, salvo
disposição contrária desta Lei;

11 - os créditos dOB Institutos ou
Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, pelas contribuições que o
falido dever.

11 4.0
- São quirografários os créditos

que, por esta Lei, ou por lei especial.
não entram nas cla.s.ses I, II e III dêste
artigo e os saldOB dos créditos não co
bertos pelo produto dos bens vinculados
ao seu pagamento."

Art. 2.- - O art. 124 do Decreta-Lei
n.o 7.661, de 21 de junho de 1945, passa a
ter a seguinte redação;

.. An. lU - Os encargos e dividas da
massa são pagos com preferência sôbre
os créditos admitidos à falência, res.sal
vado o disposto nos artigos 102 e 125.

li 1.- - São encargos da m1iB88;

I - aa custas judiciais do processo
da falêncla, dos seus incidentes
e das ações em que a massa
fOr vencida;

li - as quantias fornecidas ê. massa
pelo sfndico ou pelos credores:

111 - as despesas com a arrecadaç!l.o,
administração. reB.l.izaçli.o de ati
vo e distribuição do seu pro
duto, inclusive a. comissão de
sindloo;

IV - as despesas com a moléstia e o
entérro do falido que morrer
na indigência. no curso do pro
cesso;

V - os Impostos e contribuições pú
blicas a cargo da massa e exi
g(iels durante a falência:

VI - as indenizações por acidentes do
trabalho que, no caso de conti
nuação de negócio do laUdo. se
tenha verificado nesse perfado.

11 2.- - São dliidas da massa:

I - as custas pagas pelo credor que
requereu a falência;

D - as obrigações resultantes de atos
jurldicos vál1dOB, prat1cad08 pelo
síndico;

m - as obrigações provenientes de
enriquecimento indevido da ma6
M.
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" s.. - Não bastando OS bens da massa
para o pagamento de todos os seus cre~

dores, serão pagos os encargos antes das
d1vtda.s, fazendo-se rateio, em. cada claB
se, se tiecessárto, sem preJu1zo, porém,'
dos créditos de natureza trabalhista."

An. S.o - Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 11 de tevereírO de 1900;
139.° da Independéncla e 72.(> da Rep~bllca.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Arynando Ribeiro Fazcao
Fernando Nóbrega

LEI N." 4.839

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1965 (162)

Dispõe 6Ôbre o alcaoee dao preferêncla
dOll erédfieS de emprepdIM por aaláriol
e lndenlu.ções traba1hJlJta8.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional de

ereta. e eu sanciono a seguinte leI:

Al't. 1.0 - O art. 60 do Decreto~Lef n." 960,
de 17 de dezembro de 1938, nll.o exclui a pre
ferência. dos créditos dos empregados, por
salários e indenizações trabalhistas, a que se
refere a Lei n.o 3:726, de 11 de fevereiro de
1960, que alterou o art. 102 do Decreto~Lei

n/' 7.661, de 21 de Junho de 1945.

l\t1. Z.o - Esta Lei entra em vigor na data
de sua pubUcaçlo, aplicando~se aos proces
soIS pendentes.

Art. 3,· - Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasilia, 18 de novembro de 1965; 144.0 da
Independência e 77.0 da ReplibUca.

H. C.\STELJ,O BRANCO

Arnaldo Sussekin4

LEI N." 4.983

DE 18 DE MAlO DE 1966 (868)

Altera dfBposJções do IHcre&o-Lef· DÚ
mero ,. .661, de :U de junho de 1945 (Lei
de Falênelu).

O Presidente da R.epública.

Faço aaber que o CongreSso Na.cional de
creta e eu sanciono a seguinte lef:

An. I,· - Os arts. 141, caput, 156, § 1.°,
inelaos I e II; 163, 169, inctso IV. 1'72, capt,
173, 175, 200, caput, e 212, incisOS I e n,· do

Decreto-Lei D.o 7.661, de:U de jUllho de 1945,
passam a vJBorar com a seguJnte redAçAo;

"Art. UI - O devedor que exerce lndi
vtdualmente o comérclo ê d\ailenaaóo doa
requisitos de ll.e, I e 11 do lU'tJgo aDte
cedente, se o seu pll.881vo qu1rogratlrlo
fôr tnferlor a 100 (cem) vê2ea o maior
salârlo-mtn.tmo vigente no Paia:'

"Ali. 156 - , .•.....

r - 50%, se fÓr à vista;

D - 60%, 75%, 90% ou 100%, se a pra
ZO, respectivamente, de 8 (sela), 12
<doze), 18 <dezoito), Ou 2t (vinte
e que.t.To) m.~. devendo ser pe.
roa, pelo mence, 2/5 (do18 qUintos)
no primeiro ano, nas duas I1ltWa8
hip6teses."

o,Art. IA - O despacho que manda pro
ceasar a concordata preventiva determi
na o vencimento antecipado de todos 08
~tos llUjeltos aos seus efeitos.

p~o ÚDiCo - No processo de CQD
COl"data preventiva, 08 créditos leplmen
te habWtados venceria juros à taxa de
12% (dor.e por centc» ao ano, até o seU
pagamento ou depóSito em Juizo,"
..An. 189 - : .

IV - t1Bcalizar o prooedlJnento do deve
dor Da administração dos seus ha~

veres, enquanto se processa a con
cordata, V:f.sando, até o dia 10 (de$)
de cada mês, .seguinte ao venci
do, conta demonstrativa, apresen
tac1a pelo conc:ordaté.rio, que espe
cifique com clareza a receita e a
despesa; a conta, rubricada pelo
juiz. será junta SOB autas."

"Ar&. 172 - O devedor que requerer con
COrdata preventiva deve consentir, sob
pena de seqUestro, que seUll credores, por
s\ ou pot. seus c~mtadQres \eplmeute ht.
billtados, lhe examlllem "" livros e pa
péis, os apontamentos e as cópiab que
entenderem, DOS prazos e pela forma que
forem estabelecidos pelos jUiZ.

Art. 111 - A . vertl1ca.çâo dos Créditos
será feita. com observAncia. do dlIlposto
na Beçio 1.. do TitUlo VI.

Pari.crafo 6nleo - Conclusos os autos,
nos termos do art. 92, o juiz, no prazo
de cinco d1as, Julgará os créditos à l'Jata
das provas apresentadas pelas partes e
das que houver determinado."

(362) D.a. de 22-11-85, pi,g. 11.1153, 1.* llOl.
(363) D.a. de 20-5-5e, pAg, 5.387.
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"Ano 1'75 - O pruo para o cumprtmento
da concordata 1nie1a-8I! na data do pe
dido do 1ngresllo em Julr.o.

Parirrafo ÚDIClO - O devedor, sOO pena.
de decretaçlo de falência., deTeri:

I - depositar, em juízo, 88 quantias
correspondentes à.s prestaç6ea que
se vencerem antes da sentença Que
conceder a concordata, a~ o dia
imed1ato ao dOlJ retlpeet1VOl!l venci
mentoa, se a concordata fOr & pra
zo; se à v18ta, &11 quant1aa corre8
pondentes à porcentagem devida
ao8 credores qulrográ1'ár1os, dentro
dOI! trinta d18ll. segulntell à data do
1ngresso do pedido em juizo;

11 - pagar 88 custas e despesas do pro
ces80 e a remuneraçio devida ao
com1ssário, dentro dOI! trinta di88
segujntea à data em que fOr pro
ferida a sentença de coneeasAo da
ooncordata."

"Art. 200 - A faJéncja cujo passivo fOr
inferior & 100 (cem) vêzes o meJor sa
lário-minimo vigente no Pais será pro
cessada swnàrtamente, na forma. do dis
posto nos plUágrafos seguintes."
"Art. 20 - .
I - o perito des1gn&do pelo sfndico

<art. 62, n.o V) perceberá, por t0
dos os serviÇ(18 que prestar, o sa
lário que fOr arbitrado pelo juiz,
até o mlUimo de 2 (duas) vAzes o
salário--min1mo vigente na reg1Ao;
tratando1le de trabalho excepcio
nal, o sind.ico poderá, se a massa
comportar e o juiz autortzar, ajus
tar o salirlo da perito além da
quele miximo;

n - os peritOlJ nomeadOll para a ver1li
caçio de cont&ll de Que trata o
ll.rt. 1.°, f 1.0, perceberão o saJiuio
máximo de valor igual à metade
do salár1o-mfnimo vigente na re
gili.o."

AR. Z.· - Nas concordatas preventivas, o
curso do prazo para pagamento, se ainda
não iniciado, se contará a partir da data da
publicação desta Lei.

Art. 3.. - Vetado.

Paric"rafo únieo - Vetado.
Art. l.. - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

BrasiUa, 18 de maio de 1966; 145.0 da In
dependência e 78.° da Repúbl1ca.

H. CASTELLO BRANCO

Mem de Sá

PIlOJET08 DE LEI

PROJETO DE .LEI DO SENADO
N.o 27, DE 1965 (<\64)

EataIJeIece D01'IIUIS .abre o eridito de
~ de emprip autoriutivo do pe
dido de ,.... 11 lMdifte& o Decreto
Lei 11.,. 'l' .661, de ZI-6-lN5 (LeI de Fa
lêDelu).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - Ao art. 9.°, m, do Decreto-Lei
n.a 7.661, de 21 de junho de 1~ (Lei de
Falências), acrescente-se:

"li 1.· - Equips.ra-se ao titUlo de crédito
ainda nio vencIdo, mas autortzativo do
requerimento de falência, referida no in
ciso m. a decisão definitiva de primeira
instância, na Justiça do Trabalho, desde
que sõbre ela não esteja pendente a in
terposiçlio de recurso ordinário.

11 Z.O - Para elidir a falênCla, na hipó~

tese do parágra:l'o anterior, a garàntia
prestada na execução ou pela 1ntet'J)OlSi~

çAo do recurso na Justiça do Trabalho
nio supre o depósito previsto no pará
grato segundo do artigo 11 da presente
Lei."

Ari. 2.· - Passa a ter a seguinte redação
O art. 200 do referido Decreto-Lei n.O 7.661:

"Art. 200 - A falêncIa cuja pllSSivo fOr
inferior a Cr$ 2.000.000 (dois milhões de
cruzeiros) será processada sumàriamen
te, na forma do disposto nos parágrafos
seguintes: ..

Art. I.· - Esta LeI entrará em vigor na
data de sua. publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

1. A atual Lei de Falências pode e se deve
introduztr modificações, inclusive para atua
lizar seus índices flnanceiros, definir certos
créditos e simplificar a parte processual.
Flnbora leis pooteriores hajam formalizado
o prtvUéiio dos créditos oriundos das rela
ções empregaticias (Lei n.o 3.726, de 11-2-60),
te!n0ll que situar tais créditos na condição
de autorizativos do pedido de falências, como
aio enumerados no art. 9.° do Decreto-Lei
D.O 7.661. Procuramos concíliar o conceito de

(364) D.e.N., 8eçil.o lI, de 5-5-65. Pia:. 1.048, 2.&
col. - Em andamento.
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caUBB. Julgada, da Cono;: :>lldaçlo da.s Leis <lo
Trabalho, os efeitos devolutivos ou caucIo
nados d06 recursos, com a penn1s8Ao de re~

Querer falência ao credor pOr titulo não
vencido, mencionado no art. 9.°, m. da Lei
de Falências. .

J. l'rocuramos também, ante a evidênc1a
inflacionária, atuallzar & alçada vigente de
Cr$ 50.000 (cinQüenta mil c.ruzeJros) para
Cr$ 2.000.000 (dois mllhões de cruzeiros),
para 08 processos de falência, com o rtto
sumiria, previstos no art. 200. do Decreto
Lei D.o 7.661.

3. Na d18cuBS40 perante as comissões téc
niC&ll, contamos ampliar as mod1ficações na
atual Lei de Falências.

Sala das sessões, em , de maio de 1965. 
Besena Neto.

PROJJn'O

N.O 2.853. DE 1965 (886)

ApDca • con-ePo maaeürfa ao para
IDflDto ·da prestaçio • pruo de 00DCl0I'
da.taa preventivas fi nspeualvu.

(Do Sr. ormeo Botelho)

AI Comls,,6es de Constitu~ e Jus
tiça, de Economia e de Fb14nÇ4lt.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.· - Sempre que o devedor, para evi
tar a declaraçAo de falência ou para a SUB
pensA.o da falência, oferecer a seus credores
quirografários, por saldo de seus créditos,
pagamento & prazo, & 1Jl:lportAncla a ser pe.
ga será acrescida da correspondente à cor
reção monetária. tendo-se em vista a dUe
rença de valor entre a data da o.t:erta e a
data dll. satisfação do compromisso.

Art. Z.· - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação. revogadas as disp0
sições. em contrário.

Os pedidos de concordata preventiva ou
de concordata suspensiva, em época de In
nação, pennJ.tem que se crie para o devedor
situaçAo mlUlifestamente vantajosa, em pre
Juízos de seus .legit1mos credores.

~ para evitar que se mantenha indefini
damente eSllll. situação de iniqtlidade quees
tam~ prOpOndo a mCJdjficaçio do. d1spoeto

especialmente nos arts. 156 e 177 do Decre
. to-Lei n.O 7.661, de 21 de Junho de 194&.

Sala das Bessões, em 18 de maio de 198&.
- Ormeo Botelho.

PROJETO

N.o 3.891, DE 1965 (861)

ApI1ca • COl'I'e9io lIlO'IIetúta ... übl
·toe deoorreate. de~ PNftIl
UTM e iaIpeIIaI......

(Do ar. Pedroso· Júnior)

As Comi8s6es (Ú Constitujç40 e Jwti
ça, de Economia e de Finanças.

O Congresso Nacional decreta:

Art. L· - F'lcam 8Ujeitoa à correçio mO
netária Q!I débitos decorrent.811 de COllCOI'da
ta, preventiva ou suspensiva, observadaa as
dlsposjÇÕell do Decreto-Lei n.o '1.661, de 21
de Junho de 1945.

Paric'nlo 6bJeo - OS fndlces dacorreçAo
serio 08 mesmos fixados pelo Conselho Na
cional de Econom1a para. Os débitos ff.scúl,
e deveria ser aplicados s6bre a porcenta
gem deVida pelo concordatário. desde o de..
ferimento da concordata até a data do efe
tivo pagamento do débito, ou de parte cWe.

Arl. .1.- - O d1spceto Desta LeJ apllca-8e,
incluaive, às concordatas ainda nlo homolo-
gadas. .

Art. 3.. - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publ1caçAo, revogadas as dispo
sições em contlirlo.

luatlfleaçio

Embora contrário à política de correçIo
monetárla. que desde o seu inicio JuIrue1,
e cada vez mais me convenço de ser a Ina
t1tucJonaJisaçAA da WJaçAo, sobretudo de
POis que a InclUfram em nOBlla Carta Macna,
nem por iaso devo Ignorar a sua dolOlOBa
realidade. Desde que vem sendo aplicada
DOS mais diferentes setores - correçIo 10
caticia, eorreçAo de débitos fflIcafs, correçIo
de val&-es de tltuIos etc. -, multo ma1B JWI
ta é a SUB apUcaçlo numa da.s mlÚ8 reOdo
sas indústrias dêste Pais: a 1nd1lstri.& da
concordataI

O concordatário é um prlvfleg1a(fo, um la
vorecido pelas DOII88Ii leia, pela nOll8& tole
rAncJa para com 08 upedtentes 1ne8crupuJo-

<34Sl D.C.N., 8eç&o I, de 12-t-e5, pis. 4.310, 3."
col. - !:In anclunento. .

<3eG) D.C.N., 8eç&o 1, ele 17-8-&5. pq. fo.W" 1."
colo - BIII lUldauIento.



JUNHO - 1966 297

508. se é certo que nem todos se incluem
no rol dos espertos, dos inescrupulosos, pois
que muitos chegam a tal sItuaçlo como viU
'masdos azares de atividade ou previsAo mal
sucedIda, há, porém, os que fazem da con
cordata um meio de enriquecimento, pois
que, firmado o acOrdo com os credores, pas
sa o seu débito a ser menor, pela redução
aceita, e a amortizaç80 a ser feita sem ônus
de juros, enquanto que a sua atividade pros
segue, aumentando cada vez mais o seu pa

trimônio.

Faculta-lhe a lei o pagamento de apenas
parte do débito, e ainda em parcelas. Tais
pagamentos começam Ri ocorrer depois de
homologada a concordata, e ai surgem as
chicanas e 88 Influências, que adiam por me
ses, e anos, a homologação legal. Assim, na
melhor das hipóteses, o credor só receberá
parte do seu dinheiro, e Já o recebe desva
lorizado pelos efeitos da Inflaçlo.

Acredito que, aprovado o presente. projeto,
teremos desestimulado muitos dos que têm,
na concordata, um meio de enriquecimento
lícito, pois que licita é a sua açio de con
cordatário.

Um' comerciante. um Industrial, requer sua
concordata. Oferece o pagamento de 80%,
ou 70%, geralmente 60% do seu débito, o
que passa a ser discutido pelos credores. O
tempo decorre. Vem a homologaçAo, um ano,
ou dois, depois. Enquanto isso, continua a
operar na sua atividade. Vem a homologa
çlo da concordata, decorridos já um ou dois
anos. Inicia-se ai o cumprimento do acórdo,
com pagamentos parcelados. Valorizaram
se os bens do devedor, e reduzlu-se a expres
slo de sua dfv1da para com os seus credores.

Conta-se que, em aio Paulo, umpr6spero
comerciante, há uns 5 ou 6 anos, recepcionou
seus amigos intlmos em suntuoao palacete,
ondel'e81dia com sua espôsa, com a qual se
CBBara sob '0 regime de sepa.raçio de bens
e em· nome de. quem adqU1rlra o imóvel, re
repçAo Comemorativa da concordata por êle .
requerida naque1e.d1at

Nlo há nenhum exagêro na e'locaçAo do
fato. tio· vuJPr êle tem sido, nos d1aa que
correm. A correçAo monetária impOsta aos
débitos decorrentes de concordata é uma

.provIdêncl& que se impõe, qualido mais nIo
8eJa em defesa dos interêsses dOs CÍ'edores.

Bala d88 Be886es, 27 de maio de 1966. 
Pectr.o .J6Dior.

PROJETO

N.o 3.21f, DE 1965 (367)

Estabelece prazo para cumprimento de
CloDCol"llatas.

(Do Sr. Alceu de Carvalho)

A Comissão de Constituição e Justiça.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.- - O prazo para cumprimento da
concordata contar-se-á a partir do despacho
da petiçlo inicial e não da sentença que a
conceder.

Art. la.- - Esta Lei entrará. em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contririo.

JUBtific~

A justificação será feita junto às Comis
sões Técnicas e da tribuna da CAroara.

ae.la das Sessões. em 3 de setembro de 1965.
- Alceu de Carvalho, Deputado Federal.

PROJETO
N.o 2.501, DE 1965 (368)

Altera o Decreto-Lei JJ.- 7.661, de 21 de
junho de IM5 (Let de Falências).

(Do ar. Costa Lima)

A Comissão de Constituição e Justiça.

O Congresso Nacional decreta:

Ari. 1.- - Os inl:tsos I e TI do § 1.0 do ar
tigo 156 do Decreto-Lei n.o 7.661, de 21 de
junho de 1945, passam a ter a seguinte reda
ção:

"I - 50%. e. vista;

D - 70%, se fOr a prazo, o qual não
poderá exceder de dois anos, que
se contarão, improrrogàvelmen
te, a partir de 30 dias da data
do deferimento do pedido, de
Tendo ser pagos, pelo menos,.
dois quintos no L" ano."

At1. 1.. - O a.rt. 175 do mesmo decre
to-lei passa a ter a seguinte redaçQo:

"Ari. 175 - O prazo para o cumprimento
. da COZJ.COrdata 1nicia-6e depois de 30 dias

(38'7) D.C.N .• 8eç&o 1, de 12-1G-e5, Pá4r. 8.379, 3,'
colo - Em andamento.

(368~ D.e.N., 8eç&o I, de 8-2-65, pág, 34, 2."
001.- Em andamento.
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da dat~ do deferimento da petição ini
cial, devendo o devedor dentro dos 30 diB8
seguintes' to sentença que a conceder, e
sob pena de declaração da falência, pagar
IIB custas e despesas do processo, a remu
neraçlo devida ao comissário, e, se B con
cordata tôr a vista, dentro de 90 dias do
pedido deve ser depositado em juizo o
valor dos débitos ex1stentes na escritu
raçAo do concordatário.

P&l'árr&fo únJeo 7""" Haverá. correção mo~

netár1& do valor dos créditos reconheci
dos na sentença., na base de 50%, dos in
dices de desvalorizaçio oficialmente reco
nhecIdos, no periodo, pelo Conselho Na
cional de Economia."

Justlticqão

O processo judicial da concordata tem en
sejado ab\l808 gritantes que estio &. recla
mar a correçAo legal, Procrasttna-se a sua.
homologaçio por incidentes judiciais de tõ
da a na.tureza, com graves prejuizos para 08
credores, dia.nte da continua desValorização
da. moeda em nosso País. Na proporção em
que essa desvalorização ocorre atualmente,
o "expediente" da concordata é um atrati
vo sedutor para mUltas, representando a sua
possibilldade uma grave perturbação das re
laç6es comerciais em nosso Pais. Pode, mes
mo, desatar um processo de quebra em ca
deia, desmoralizando o comércJo e a indús
tria, com serUSs.1mas reperCWlll6es sObre o
sistema bancário e a confiança popular. Se
ria desnecessário alonganno-nos sObre a
necessária correção monetária, fenOmeno dos
nOSSos dias, que merece atualiZação na le
giBJaçio falimentar.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de
1964:. - Deputado C.ta Lima.

PROJF:rO

N.O 3.529, DE 1966 (369)

Altera a redaçAo do art. a, "caput".
do Decreto-Lei Do- 7.661, de 21 de jaQho
de 1945 (LeI. de, Falêncw).

(Do Sr. Antz Badra)

A Comi8são de Constttutç40 e Justiça.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.- - O art, 82, caput, do Decreto
Lei n.o 7.661, de 21 de junho de 1945, p8ll8a
a vigorar com a seguinte redaçtl.o:

"Art. n - Dentro do prazo ma.teado
pelo Juiz, 08 credores comerciais e civis

do falido e, em se tra.tando de socleda- ,
de, OS pa.rtlculares dOll sócios soUdàr1a
mente responsáveis sAo obrlgad08 a
apresentar, em cartório, por melo de ad
vogado legalmente conatltuldo, declara
ções por escrito, em duas vlal,i, ·que men
cionem as suas residências ou as doa
seus representantes ou procuradores no
lugar da falência, a lmportlncia exata
do crédito, a sua or1gem, eJasaUieaçlo
que, por direito, lhes cabe, as garantlaa
que lhes tiverem s.1do dadas e as respec
tivas datas, e que especifiqUe minucio
samente os bens e titulos do falido em
seu poder, os paga.mentos recebidos por
conta e Q saldo definitivo na data da
declaração da falência, observando-se o
disposto no art. 25,"

Art.: 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua pubUcaçl.o, revogad8ll as dl.çoei
çães em contrárIo.

Justltle~o

Na fonna. do art. 82 da Lei n.o 7.661, de
21 de junho de 1945, é perfeitamente legal a
declaração de crédito em proce8BO faJJmsl1
tar, sem a presença de advogado.

Essa anomalla. na leglslaçl.o falimentar
não pode ser corrigida nem pela prolb1ç1.o
contida no art. 106 do Código' de Proce&110
Civil, pOis B. Lei de Falências é poster.lor a
êle. Além disso, a Lei n,o 4.215, de 27 de
abril de 1963, que aprovou o Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brastl, não inclui en
tre os atos de competência privativa dos ad
vogados a declaração de crédito, contonne
se verttica pelo art. 71, § 3.0

Ora, para eliminar essa aberraçl.o legal
apresento à Cua êste projeto de lei, obJe
tivando alcançar eficazmente a soluçl.o do
problema e tomando, pois, obrigatória a par,
ticIpaçio dos advogados nas habiUtaçOes de
crédito.

Os beneficios do projeto &Ao evidentes,
pois 01.0 só vem representar um nottve1
avançO na defesa. das prerrogativas da elas
&e, como vem atender melhormente aos in
~ dos credOl'e$, que seria 88StsttdOS, em
tOdas as fases do processo de habUltaçtl.o,
por profissionais que devem, necessàr1amen~

te, conhecer todos os caminhos legais a se
rem seguidos na defesa do patrimônlo de
seus representados.

8ala das sessões, em 16~3-66, - Deputado
Anilll Badra.

(369) D.e.N.• Beç&a I, de 24-3-lllI, pág. 1.221.
Em andamento.
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AFRICAN AFFAlRS (Joumal 01 the Royal
Afriean Soelety)

Vol. 64 - 0.° 257 - outubro de 1965

I - "Ntcéri& em 1965"
Sir James Robertson (Conferência
pronunciada em AsaembI6ia da Royal
Arrican 80clety e Royal Common
wealth Soclety, em 3 de junho de
1965). (Pâgs. 250 a 260.)

Impressões do antigo Governador-Ge
ral da Nigéria, que volta a êste pais,
em l1úei06 de -1965, após a aWléncl.&
que data de novembro de 1960, pou
cas sema.nas após a Independência.

Observa o desenvolvimento dos meios de
tr&nllporte, prosperidade, novas ind\\strlas,
acentuando que o principal fator do progres
so é a exploração· do petróleo. Resaalta a mâ
situação econômica. do cacau na reg1io oci
dental da Nigéria..

Mercado de trabalho - desemprêgo gerado
pela. grande migração dos campos em direÇão
às cidades.

Educação - ainda deficiente, apesar de
. , haver pr'OlÇedido o ensino secundário e o su

• penor <há cinco universidades na NI.gér1a).

Política - a Nigérta apnsenta-se m&1S
UIúda do que em 1960, superando os regio
nalismos.

Demoeraeia - há vários partidos fortes
com participação no Govêrno. SIi.o respeitadas
a liberdade de imprensa e a autonomia da
justiça.

Relações erleriores - pals não-alinhado.
Relações com a Grã-Bretanha.

Seguem-se debates.
D - "illtimos pas!I08 plIl'& .. independência

(os triI proteterados)."

Sra. Eirene Whlte(palestra da subse
cretária parlamentar de Estado para
as Colônias em Assembléia. da Royal
Arrican SOC1ety e Royal Common
wealth Boclety, em 1-7-65). (Págs. 261
a 270.)

Basutoland, Bchua.nala.nd e Swa.z1la.nd,
"três Territórios que por sua própria. vontade,
em 1969, permaneceram sob a. jurisdição do
Reino Unido, não passando a. integrar a
União Sul-Africana...

Observações SÕbl'e a sl.tua.çAo social, políti
ca, econômica e financeira dêstes protetora
dos que se encaminham para a. independên
cia., . com graves deficiências, e necessitados
de grande auxilio técn1co-ftnancelro para o
seu desenvolvimento.

Concluindo, acentua os problemas polItlcos
que deverão ser enfrentados por êstes nobres
paises africanos, cuja posiçlo geográfica os
coloca sob pressões do norte e do sul.

Seguem-se debates.
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m - "Que.tõés Alrieanas em Westmimter"
(Pigs. 273 a 279.)

ComentáriOtl do Correspondente par
lamentar de "Afrlcan Affalrs" sbbre
debates e resoluções do parlamento
britAn1co. em 1965 a propósito da c0
munidade britAntca na Afr1ca.

IV - "Conceit. AkaD de Alma"
Sam K. Akesson (P&gs. 280 a 29l>.
Estudo 86bre o conceito de alma pro
POSto pelos Akan de Gbana e sua in
nuênc1a na vida e pensamento d08 po
V08 .Aka.n.

Criticas de livr08 sObre quest6es afrl.canaa.

L'AFBIQUE ET L'ASm (Revue TrimesU1e1le
- poUtltlue, lOeiale et écoDomIque)

1.0 Trimestre de 1965 - n.o 69

I - "Bevol~ Baniu em Bwanda"

Paul MaraJ. (março/65) (Págs. S a 13L
A RevoluçAo d08 Bantus contra a mi
noria Tutsi, em 1959, prelúdio da in
dependêncLa. de Rwanda, projetou
brutalmente esta população na era
moderna, nlo sàmente sem preparo,
mas principalmente provocando wna
ruptura total com um passado e wna
tradição em que, ao contrArio dos
outros novos Estados Afrt.cano&, nA.o
pode assentar suas novas estruturas.

O autor dlseorre sObre 08 grupos étnicos
formadores de Rwanda e sua h1stóri~ Apre
cia os choques existentes entre 08 Bantus e
Tutsls, 08 problemas da terra e reiv1ndica
ç6es por uma. reforma. agrê.rla.; monarqUia;
govêmo provisório em 1960; Proclamaçlo da
República em 1961 - contestada peja ONtl';
plebisCito; nOva eleição do Presidente da Re
pública; terrorismo de 1962; a Indepen~
da República de Rwanda e da monarquia de
BurundJ, a 1.0 de julho de 1962.

AnaJillando a revoluçio de 1959, o autor
ressalta que êste movimento nAo teve qual
quer poB1çio antibelga, traduzindo um ato
de llberaçAo da tnaBS& Bantu contra a tutela
dos Tutsis, cuja e11m1nação de6tru1u o fun
damento tr&d1cIona.l da naçAo. Conclumdo, o
autor progn06t1ca a volta violenta doe Tutais,
hoje refugiadoe nas vtz1nhanças de Rwanda.

U - "SocW.i8mo MaçulmaDo Da ArPJiaJO
Raymond Va.illn (5-1-65) <pt.gs. 14
a 32).

Análise do soc1aJlsmo na Argélia, po
siçAo de grupos e lideres; problemas
relig10808 face li. lmplantaçio da dou
trina flOClaliSta. As interpret&ç6es li.

compatibilidade entre a revoluçAo s0
cialista e o Islamismo face to reaçio
popUlar contra a ideo1ollia mBnilta
len1ní.sta.

Arablzaçio - a sublltitulçAo do francês pela
llngua ârabe e os problemas a enfrentar
(questões regionalistas, mq1stérto, impren
sa). Prevê o autor que a Argélla serA l1ngUls
tieamente árabe em 15 &DOS.

EmaI1cipaçio da m1l1her - Costwnea 18
llmicos, problemas sociais e pollticos..

m - "Notas ele VfaIem ele um Ap6aOlllo
ao Irf," <Pãgs. 33 a ~).

- Refiexões s6bre a uWizaçAo du
terras - pequena enensAo cultivada.
Fa.tô1'es natura1s (c1lm&, topografia,
natureza do solo)

Fatôrel humanos - rotina, estruturas 10
c1ais arcai~ (ai se originam &8 reformas
profundas empreendidaa pelo Xà Reza
Pablavi).

- A videira no IrA (cultivo desde remota
antigUldade) - grande consumo de P&ll8U de
uva - quarto pais exportador no mundo.

- Vinhos - produçi.o redUZida em quan·
tidade e pobre em qualidade.

- Reforma Agrária. - coDSlderaç6es 80bre
as condições técnicas de aplicação da refor
ma agrária. até os fins de 1964. Ob8erva o
autor que 08 efeitos da. reform&.~ nlo
5Ao ainda perceptiveis na produção asrfCoJa
e no nivel de vida do lavrador. mas conJt1
tu! um sucesso no plano pol1tico, etapa 
em sua opinião - por que passaram. tGd.as
aa reformas agrárias antes de aign1ficarem
para o trabalhador ruuJ. o fator d.edal'lfO de
sua elevação social.

Julga o autor que a reforma agriria no
IrA. nAo poderia B(U&I'dar a organ1Z&ÇIo JÓ
11da de meios técnicos e finance1ro6 ]JlP'a
sua implantaçAo. 8erla, no leU entender, re
tardar a dJstrl.bu1çlo das terras e deRarte
perder o beneficio politlco da operaçIo, 8Gb
pena de fracasso, a exemplo dos gr&vea erros
cometidos na Argélia antes da lndependênc1a.

IV - "()p~ e Criticu - BrevelI ftI·
nuóea IIÔbft a 1MIattta4ie ao. t.6e
Dkoa a seus~ além-mar'"

Pierre Rondot (Págs." a 47) .

- O auxilio técnico a um pala em
desenvolvimento depende, em grande
parte, d<ls hamena 1ndicado8. Q\W1da
des esrenc1a1s dos téCnicos. O fator
tempo - problemas das m1M6ea de
curta duraçAo.

O conheC1mento· dos fatos humanos de
além-mar é lnd1spenaivel.
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Doeament.&çie (leituraa comentadas)

Creuolaeu. Trimatnl - algum, fatoo Un
portante8 do triInestre. Etemérides
(de 1.0 de noftmbro de 1964 a 23 de
fevereiro de 1965) na AsJa e na África.

2.0 Trimestr'e de 1965 - n.o 'TO

I - "Caaameuto e EcoDoIDJa Monetária
entre. Goaros da Coaa d. Marfim"
Ao. Delua Chiv& (Pãgs. 3 a 16).
- O cooheclmento de etnologia e
seu valor para. a compreensão dos
problemas econOmicos.

Na apresentaçio de P. Alexandre são re
giatradOl C&IJQS curiOllOS ocorndos no Congo,
com a tmplantaçioda borracha, e na Costa
do ouro, na costa do Marfim e nl?t Repúbli
ca dos CBmal'Õe6, com a introdução do cacau,
f~ to estrutU1'llo fam1l1ar de suas pop~.
Foi gn,nde, por nemplo, o esfÔrço dos agrfl
namos pata impor & plantaçio da borracha
entre 06 B&t:ong06matrWneares. Ignoravam
que da estnlt,ura fam1l1ar dê5te povo resul
tava. Que o produto deatu plantações, t\g\lv
dado por váriOll anos, puaarta., por herança,
nIo 80S filhos e tol&boradores dos planta.
dores, mas aos Rua sobrinbOl!l na Unha ma
tema, OI! Quaill nlo haTiam prestado Qual
quer eerv1ÇO durante OI anos dutce1s.

No corpo do artigo 6 apreciada a eetrutura
famDtar dOI GoUlOl'l. populaçlo de cerca de
100 mll habltantes do interior da Costa do
Malfim. Entre 06 00urn8. como na maioria
das aooledade& afncanaa, o casamento tr&d1
c10Dal do é um ato jurld1co entre dois in
divíduos, mas um proces8O que a.blU:ca vá
rios 1lU]JOlI lIOcl&1s em uma Rrie de presta
çClea eoon~ por lougtl tempo.

O autor anau. OI 81'UP06 tnteresud06 no
culmento e ... COWJeq11bc1as do esquema.

EIrt\lda.ndo o cuamento no OODtexto atual
no melo rural, &UbUnba. '" gtande transt'or
maç60 ooonlda. com o UJlO dll. moeda nas.
~ matr1monl&la.

Aflnn. que • lIUpn!Ildo r&dlcaJ das prea
t&ç6es matrtmOD1a1s Beri certamente efetiva
alrum dia, mas il ~vel no estado atual
da lIOC1edade.

Aborda u~ do eatabelectmen
to de ta:uI unifonDel pua. as~
matr1%non1ala e fooa.Ua o problema da pol1~

poda, eu,Ja. lIJP"III,o nIo pttdfri. aer ime
diata e rad1ca1.
11 - -o. v-m. IIltenIaeIoaata ao

S............•
Jacqv.ea Brttllch <P6p. 17 & 29).

- Relato bJIt6z1co dos. aconteclmeD
tOII do lUCIMte da Aa1a. princlpaJmen
te ... lmpU~ na poUtfca inter-

nacl.onaJ., com breve exame d0L'5 trll.
tados ma1s importante&. 11- oomeçv
pelos acôrd.06 de Genebra. concluidos
em. 19M, trat&do de M.a.nilha. de 1954,
criando a OTASE (Orga.nlzaçAo da
Asia do Sudeste). 08 &<:ôrd08 de Ge
nebra. de 1962, o oonfllto Pa
quistio-índ1a.-China e questAo Indo
nésia-Malásia,

Estudo da subversão no Laos e no Vtetnam
do Sul, da. s1tuaçA.o da. Cac~m1r8., da Fe·
deração da Malásia - nla aceita pela Indo~

nésia de Sukarno.

Concluindo, o autor subUnha ser impoll&f~

vel a neutre.lida.de. foea.tlmndo os gru
pos criados no sudeste da Asia e a influência
da. URSS e da. China.

111 - "CântieOll 1....1..

L. J. D. (PB.g&, 30 & ll~).

- ApreciaçAo. com exemplos. das ma
nifestações poéticas da tribo dos Ja
rai. habitantes da região de Chéo
Réo. entre Ple1-KU e An3-Khé
(VietnB.m).

IV - "OpInIões e CriUcas - MIU'I'OCOlI 1965"
A. Chenebaux (30-5-65) (Pê.p. 36 8
:50). - lmpreaooes de fU1t1go funciooBr
rio francês que volta ao Marrocos apóa
9 &DOS de ausência,

A vida social atual é esse!lcialm.ente mar
cada. pela emanclpaçAo da mUlher - dIz o
autor, ob8ervando um n1Udo rel.au.mento
dos costumes e crescimento da prostltUlçio.

Atribui o enfraqueciDlento da vida admJ·
nlstn\tl.va i\ "marroca.nl.ZaçAo".

EvoluçAo da vida econOmica, reforma agrá
rta. Sltuaçlo flnanceira reasente-se de t6
das u dificuldades da. adminLstraçi,o e da
eoonomia; orçamento deficitário dI'! 1964 De
ee&II1tou de bnportante ..~ud.. efltrangelrto panL
.leI' equtUbr&do.

SltWlÇio poUtica - "o vicio principal do
l"e(Pme é. lIeIJ1 dúvida.~ clt. fal.ta de au
toridade do gov&no e da adm1n1stn.çIo, to
p:rópr1a Cooatttuiçia, multo semelhante •
da. Prauça e adotada por MaJ'I'QCOll BOb •
tnsp1raçIo de certos teórlco8 tranoeaes. com
de8coDheciIneDto das realidades norte-afrl
CU1U. A democr&Cia parlamentar. h\ contes
tada em drloa~ do Ocidente, nlo ae
ajusta aos po1'Q11 afro--uláticos".

CooperaçIo tranco-manoquina.
Decl_~ Oe1turaa comentadU}
erea".rla 'I'IDIe*al - ~ ratos 1m

portantes do trlmelJtre. Etem6r1de8
(de 1,° de março a Si de mato de
llN15) na As1& e na Mr1ca.



JOZ .EVISTA DE 'H'OtIMÁÇÃO lIGISLAT'VA

TO AMEBICAN 10UBNAL OF
INRItNATlONAL L\W

JANEIRO, 1965 (VOL. 59. N." 1)

I - ''MwlllD(IM DOIJ llItiedOll e Do. ObjetJyOfl
do Direito IDterDaehBal Da Era de
Cobllito en&re l1li Sonéue- •• Ocldente".
Edward Me Whlnney (PágS. 2 a 15>-

Ana118a a oomplm&r.de do Direito inter
nacional li. luz das últimu !ormulaç6es da
polltica 1OViét1ca.

~ - "'4 cUapa" dI 1roD~1ru eDtre • hadJa
e a Chin& - • penpeet4" hidu".

8lU'fB P. Bbarma (Pip.le li 4'1).

FocalUa o problema de fronteb'u dentro
de conceitos tnternac1anaiB vigentes. .o\D.aI1sa
as re1v1ndicaQÕe3 pográ.tica.s entre as dU&ll
gr'alIde8 poUnclu aa1átieaa. Apresenta con
cJUI6ee..

li - "Editonal - ProblaIu de jQJpmeD&e e
een..U....... f Me .. Direi" IDteraa
clonal: a1IuaaIllmplel ....... (Páp.
ta a '11).

.. - "No.... e~ - COIISUl'-el
JepIs ~ KeIaflI. Emanpir.... (~.
'12 a 1~).

5 - "A pe1ftlea atual ••~ UDIlIOIJ
relaeioDllda .. DJtejto Intema.cloDar
/Pigs. 103 a lBO).

ABRIL, 1966 (VOL. 69. N.o 21

1 - "O eariMr da ............ da UaMo
AhicaDa"

T. O. EUaa (l'áp. :K3 a 2&'l).

IntrOduçlo h18tórlca - objetivos e prcpósl
tos de~ - Db'eltos e ob118ao6es
doe Plembros - Prtnctpal.s bUtitu1QÕeS da
organtzaçAo - A AaleJnb161a doi: Chefes de
Eatado e aoverno - O Conae1ho de K1b1a
trtJ8 - O secretar1ado-Oe - A Comlado
de Med1açio. ConclliaçAD e Arbitrl.o. - oU
Comta6ea eepedaJ1zad.... ~tura. ratifl
caçA0. entrada em vilor e retPatro de eII"ta
tuto, Interpretaçlo e a1teraçAo de est&~to.
2l - "Compr.m..... _ N.... ..

face A esWu.tlll'& 110 GArI-' (Bate .
ee.ton JD UIe tnIdft'od; ol GA'I"I')
Tatauro Kunug1 (Pép. W a :aeo).

li - "Editorial"
- Probletl1.U cont.empod,neos da Orp
nizaçAo InterD&c1on&1 (P'P. 291 a 320).

, - "N'" e c.aent6rlos - O~
N~ da LeI ..............
(Mp. a:u a 3'18).

5 - ''Pri.üc& C-temJMdaea .... EsWIos
UDllhIs reUcileDa4a ... • Lei lJlilnaa
eloDal" (P6p. 3Tl a 387).

6 - "DecWes .J1IlI1dNI"'. John R. steYeDM>D
(P6p. 388 ...).

'1 - Unos. Re\'lÃ&ll e Netu
Leo Groas (P68B, 3lI6 a 433).

8 - DoelllDeDia onc.... <Pá8a. o&M a ~).

JULHO. 19A (VOL. ~. N." ')

1 - "Rel.,bulfc..... de AI6IIa-Mu' •• Pro
bIemu d. Mar de N.ne'"
Richard Young (Pip, 1106 a 522).

l - "VaU4a6e _ 'ba1a4ea fMilll • Lel Ilh.
DJo..-,l doa Eaúld.. 8ecIaUI1&s"
GeorEe 01Mburr (P6p. 523 B M4.).

I - "A COIIIIssAe tle .......... de DINiM
1Dte1'DMl1eD&1"
LuU T. Loee (Pâp. M5 & 54l9L

t ....; "Ed1Hria1 - A CODfel'tllda de PIbefte
MiDJsVo do ReIne UDIb em. INI'".
Robert R. W!laon (Páp. 5'10 a 15'73).

5 - .) Neta e CIlID.ÜI'klII (Pip. 5'106 •
1109).

11) '-o.~U~ e e Dhfta 111
tenuKlio.D&l (pqa. 610 a 834).

e} "Deols6M J..ueials .... e.voI~

Q.oeR6M de DInlte ID~
<Pàp. Q6 • em.

d)~ BniRM e Notu (P6p. 858
em diante).

OUT'O'BRO, lNli (VOL. lia N.o 4)

1 - "O~ 8h11Mia~ A~
dade lepJ. Ate .. OO1IPIMIllbâu ...
&ta4(...~ -"te~ •
N......,..

Rlchard A. Pa1k (Pip. '15Sl a 1113).

Estudo l6bre o prcb)em& 3ur1dko~
do há. 12 anoa, quando c1Dco ddacll.o. Iodo
na.nm o GoTêrno Ja.pon&, reclun.&Ddo lDde
n1Jaç1i.o por fatos decan'entllc! du aplce6e8
at.bm1cs.a em~ e Naraaati.

2 - "() TtIInmJlI .......... bt..,......
"''1'nW.~''
Edll'ard Gordon <Np. '1N ao BU).
~ aObre o deeen.,oIv1Dlento de

uma Constttuiçlo lJ:lternadoll.al.

S - "EIIleIIUs .nJroe 2lS, 2l'l' e 1i da
Cuia dU !f t1JdIIM'".

Egon 8chweib (Pip. eM a 1IN).

Uma pIlMlutsa" dzw OI~ da M
R1Dblét&.
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.4, - "A PolKlea None-Americaula .e a Crise
do DIreIto Intemacioaal".
Wolfga.ng Friedmann.

Reflexões sObre a llI.tuaçi,o do Direito In
temaclonaJ no "Ano da COOperaçAo Inter
naclonal".

5 - "NolaB e Com.enlárlos" (Págs. 8'72 a
920).

a) "Uma propo&ta alternativa !lO art. 19
da Carta da ONU.
LUkeT. Lee

b) A Con~ CoJúluIar entre 08 Es
Uodos "Unidos e .. "Uniio Soviética.
S. Houston Lay (Figs. 876 a 891).

c) O acõrdo .entre os EUA .e o Canadá,
que crlou um TrIbunal Internaeio
Dal, árbitro das demandas de ci
dadios nom-americanos contra o
Gerimo ea.IUldeD8e,

Rlchard B, Lillich (Págs. 892 8. 898).

d) A Décima-Quana Conferência da
ASlIGciaçio Interamericana de Ad
vogados. (Págs. 80 li. 83)

e) Academia Inier&mericana de Direi
to IntemaeiODal e Comparado.
Eleanor H. Flrich (PágS. 83 a 86).

f) Seaóea de 1966 da Academia Hope
de Dlrt:ito IntemaclonaL E. H. F.
(Pág.87).

,) Jurisprudência Norte-Amerieana re
lacionada com . o DÚ'e1to inter
nacional

h) Deebões judic1aia enwJ:vendo q1lell.
tões de Direito Jnteroa.cionaL

i) "Um Lup.r-Comum na Legislação de
Guerra",
R. R. Baxter (P,,&,. 920).

j) ",urlspruclêneia Norte·Americana re
lacionada com o Direito Internaclo~

Dal" (Págs. 921 a 926>'

I) "Sentenças J1Idiciais que envolvem
questões de Direito Internacional".
<Pé.gs. 929 a 940).

JANEIRO, 1966 (VOL. 60, N.o 1)

1 - "Os ''Novos'' Pa_ e o "Nôvo" Direito
IDternaeionai: CoDlerêDcia EspedaI das
Nações "Unidas IlÔbre RelaçÕes de Ami
zacle e Cooperaçio entre 011 Estados",
Edward Me Wb1nney (PAgs. 1 a 33).

Aborda a coexistênc1il. amistosa entre a
Unllo Soviética e o OCldente através de um
debate legal. AnaJisa ainda o prinefp10 se-

gundo o qual 06 Estad06 devem abster-se de
usar &. fôrÇa contra a Integridade territorial
ou a independência poUtica de qualquer Na
ção; o principio que estabelece que os Esta
d06 devem procurar soluçA0 para suas re1-

. vindicações internacionais através de meios
pacf!lc06, de modo que a paz, a segurança
e a jUBtiça internacionais não sejam amea
ça.daa;-o dever de não Intervir em questões
de jurisdição Interna de cada Estado; o
principio da Igualdade na soberania dos Es
tados e apresenta conclusões.

2 - "Defesa AtômJca para a Paz"
M&SOn Willrtch (Págs. 34 a M).

3 - ".Jus DispoI.lU"IlDIl e Jus Cogena no Di
reito Internacional",
Alfred Verdroos (P6.gs. 55 a 63).

Um estUdo SÓbre a natureza das nonnas
do Direito internacional, quanto à possibill
da.de de derrogaçA.G de dlspostttV06 num acôr~

do interpartes.

.. - "Editorlal"
C. O. Fenwtck (Pãgs. 64 a 67>-

República Dominicana: Intervenção ou
autodefesa coletiva.

5 - ''NoIaB e Comentários"·

aI A Conferêneia Mundial de WashinI'
ton IÔbre a Paz Mundial .través da
9rescriçáo da lei.
C. G. F'enwtct (Pâgs. 68 a 7l).

b) A Lei e 011 Paises em Desen
volvimento.
R C. L. MerUlat (Pé.gs. 71 11. 79)

c)"Pngr&ma da Sexagtsima Reuniio
Anual da Sociedade Americana de
Direito Int.emaeional.

JOlJRNAL DlJ DROIT INTERNATIONAL,
ANO 92 - N.o 1 - JAN./FEV./MAR. - 1965

I - "Décima Selllláo da Conferência de
Baia de Direito Internacional PrIvado"

- Yvon Loussouarn (professor da Fa.culde.
de· de DIreito e Ciênclas EconÔmicas de
Paris,) (Pág5. 5 a 23).

Aborda &. Couvençlo concernente à com
petência das autoridades, lei aplicável e re
conhecimento das decisõe6 em matéria de
adoção, 8 convençlo relativa à significaçlo
e notificação d06 at06 praticados no estran
geirO em matéria civil e COIJle1"cial e a Con
venção sObre os &CÕrdos de escoll1a de ju
risdição..
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fi - "A.. prudente eJabon,çio pela COD
feriDCIIa de lIai& de uma CoDftDÇio
8Ôbre o DlvÓl'elo".

- Ph. Francescakis (Diretor de PesqU1B&s do
Centro Nacional de Pesquisas Cientificas)
(Págs. 24 a 40).

Objeto da futura convenção. Extens&o da.
régulamenta.çA.o (Convenção simples ou du
pia). A regulamentação da competência JU
diciária. A lei apUcável.

m - "08 atoe JuricIleOl DDl1ateraill em Dl
reito IDterDaelon&l Páb1ico a propó
lIito de uma teoria 1'IllItrtUTa".

- Ja.cques Deh&ussy (Deio da F'iWuldade de
Direito e Ciências Eoon6m1cas de Dijon).

ANO 92 - N.o 2 - ABR./MAIO/JUN. - 1965

I - "A blflainela do pluraUsmo dOi .ta
tatos peaoaIs DOI direltoe intern_
d. paisea do Oriente Pródmo 116bn
.. rema de Direito Intena&clonal Prf
vaelo".

- Pierre G&nnagé (professor da Paculdade
de Direito e Ciências Econ6m1cas de Bei
rute) (Págs: 291 a 303).

11 - "As reIaoõM patrfmonJaU fIIlWe 011 cin
Jam DO DJnlto ID&emaclIODal Pri
nWIo".

- Claude-Jr. Berr (encarregado doi cunos
da Faculdade de DIreito e Ciênciaa Econ6
mícas de Grenoble) (Pâp. 3M a S3'1).

AnaUsa as reIaç6ea patrimoniais entre 06
cõnjuges que envolvam ou Dio dlrettoll de
terceiros e apresenta conclusões.

lU - "ProblemM JuridJoos de lD,..eRlmento
D_ PaiseB da _tIp AIrica FraIl
ceaf'.

- Pb1llppe Kabn (encarregado de peequiBa
no Centro Nacional de Peaqu1Ba Clentl
fica) (Págs. 338 a 390).

Estuda a questlo à luz dos prinC1p108 c0
muns dos códigos de investimento e do Di
reito Internacional.

ANO 92 - N.o 3 - JUL./AG./SET. DE 1965

I - "O Direito FraIlc61 e • d1venIcIIIde de
liDpu". .

- PhWppe KaJaurie (professor da Pacu1
dade de DIreito e ClêDctas Econ6mlcu de
Poitiers) (Páp. 58lI 8. &80).

U - "O BaDco IDternaelonaI de CooperaçIo
EaoDimlca".

- Lazar P'oeaat1ea.nu (ProtIll8Ol' do IJ:UJt1tuto
de EBtud08 PoUtlclm da Universidade de
AiX-Ma.rseU1e) (Pép. 591 8. 612).

. Desenvolve conslde~ s6bre 8. cr1açIo
do Banco, o caráter univensaJ. e autônomo do
Banco Internacional de CooperaçAo Econ6
mic&, seus obJetiVOS, histórico, o principio do
capital variável e o da responaabWclade n
mitada dos Estados-membros. 08 d1re1tos de
voto atrlbuidos aos Estados-membrOl, Oprip
clplo da unanimidade. Aptldlo do Banco In
ternacional de CoopençAo Econ6mlca para
rea.l1z&r e distribuir beneftclos, divlalo de
competências e órgA.os. O conae1ho, a cUreoao,
o presidente da O1retorta, & comtado de
Contr6ie, .as normas inte:rnaa,~
Jurldica, privUégi08 e Imunidades e outru
quest6es de funcionamento.

10UBN'AL OI' TBE HISTOBY OI' mEAS

JAN./MARÇO DE 1965, N.o 1. VOL. 26

1 - "Por que a matemitlea • delUl..........
S&1omon Bochner (Págs. 3 & 24) .

Z - "Ao etend4ade· de Roma" Kenneth J.
Pr&tt (Págs. 25 & 44).

S - "DuM culturu do lIIéeulo puudo DA
Fn.noa: Victor COII8in e Aapdo
Comte". W. M. almon (Páp. 46 a 58).

" - "101m. Sturi MOI e o ElDpirtlmo"
Jobn Herman Rand&ll, Jr. (Pip. 118 a
88),

5 - "O uso da meüfora: lIeary Adama e _
aimbole8 da clêDcl." Joseph Kinde1
(Págs. 89 B 102).

. 6 - "O Danribllmo IOClal de Theod.-e
BocNIenlt e upee* doIm~
David H. Burton (Pip. lOS & 118).

'1 - "Compêndio maaklal de~
Bertrand August (Pip. 119 8. 132).

B - "Gerranl WIDtan1eJ" Richard T. Vam
(Págs. 133 a 136).

9 -"WiIUMn Bowao llllmfltoa" Roberto
x.vron (Páp. 137 8. 1~). .

10 - "Por uma lOCl1oIecfa de .........
Harry teviD (Páp. 148 & 1M).

ABRIL/JUNHO DE 1965, VOL. 26, N.°:l

1 - "I.... de e1OQ.'UaeIa e lIIIIacdo DA
obra de Petnnla", Jerrold Il. 8etp1
(Pip. lf7 a 174).

Z- Idéia come t&me m-6f1eo DO ••
xvm" Robert KcRae (Páp. 175 a
190).

S - "KaDt e .......0 Direito Natural"
Leonard Kr1epr (I'ip. un .210).

" - "PelaM ·de ....... de Tb_a l6Itn •
CIfDcta" Nina Ba.Jn (Pila. 221 a 2M). ;



JUNHO - 1966

1- <'JIantImo 11& P.1aIl1&" Henryk BkoU
mowai (pqa. 235 a 258).

• - "Uma DOta. I6bn u CII'fceDI da TeoIo
cta" Adam Pany (Pip. 2S11 .. Xl).

7 - "Tbeairtea." - " CYbela da 41ft1'111o'"
W. Tatartiewtcz (P6«8. 28S a 272).

• - "BMIJ'IuuIIP é -.tDar.l raejonal" Wll
liam H. Halewood e Marvtn Levich
<Pé.is. 2'lS • 28l}.

9 - "JIepI fi a Guerra" Corustance I. Bmith
(Pip. :l82 .. 285).

"I - ''DuwIn e ele traIdclen'eniaUlUa'" .1oM
B. Wl1Ion <Ptgs. 28S 8. 380).

.tI - "A ieOria cl.. Uberd.ade "e Reuaeau"
Walter Eek8tein (Págs. 291 a ~).

JULHO/SETEMBRO DE 1965 - VoL.
XXVI - n.O 3

.I - ''Diefe DRriado de Mendeu." Ertt&
Bp1vallow~" íPáia. 307 a 326).

" - ..~. .~ de ielDlJG na Obra. de Sb&bI
~" R1C&l'do .1. Quinones (PA.p. 307
a 352,),

:s - "Be'fOl~ Clentfflcu e w.uarteu"
G. W'Y'lle 8ypher (Páp. 353 a. 3e8}.

, - "Doutrina de Sl(Ilo'" John Locke (Páp.
369 a 382).

5 - ''JUen;epard e 1.elbDk" RoIWd
Grtm.aley (PAga. 383 a SH).

6 - "1IabeoD ReriRd' Harvey MitcheD
(Páp. 39'l a 4J6).

'1 - ..EpIstemOl...... de Loeke e o nl... lia
Experiêneial" DoUl1a6 Od.ep,rd <Ptp..
417 • 0&24).

• - "A B6Mia de Derder" woiteaDi Qe
semam (P6«s. m 110434).

IJ - "Bowal'd Humlwd lones - O estra·
nho Ni'l'O Mund.o" Henry NBIb 8mltb.
(Pé.g8. 0135 a 439).

OUT/DEZ. 1ge5, VOL. 26, N.o "

1 - "A. ERCIk Eleátiea e ~tela" A. R.
Lacey <Pága. 451 &. Wl.).

! - "'A.I-F.,..W e' a nr.oalJiUa.çio de PIau.
e Ariatótelel" MBjid Pakhry (PágI..~
&.418).

:s - ..Utopia na ReILUC~.I~;N~

Munclo de 1MuI." Pa.ul 1". Orendlel'
<Páp. 479 .. 4&4).

oi - "" Idéia dI) pne eoJIlO l1nruarem DOI
ftl'SI.1 a. Iêeul. xvn e XVIII" Ja
mes R. Know1llon (Pip. 485 &- 508) ..

5 - "Uberalllmo fi Aristocracia 11& reÂ&1I
nçIo frtUNlfta". George A. KeUy (Pip.
509 .. ~).

6 -"'D-.na e o DarwtniIm.., Wll11a:n F.
8anford, Jr. (Pigs. 5U & 546).

": - <'BeaUsbI. LepI, ~arUpntdinela lO

cl&lá'" e Jatlee UoImes" WU!r1d E.
RumbJe, Jr. (Pãp. 54'1 a 51161.

8 -"O !tOdO ele E...a e ... elHl".~ de
bruu.rla" John M. Bteadman (Pâga.
M1 8. 574).

9 - "As kJélU poIitleu de W.Iliam CIec
bom, RlnJ. &eM_lco de DaYld Hame"
Doug1a.& Nobb6 (Pàgs. M& a l>l!8·I •

10 - "MeU'... orriaJca e mJte e4êDfeo na
hlftória doa EItad.. UDJ4.. de ~e
~eroIt." Men1l LeWl.s IPáBs, 58'l a
I592J.

11 - "Et\etu16~ na. Chl.na." Conr&d
Sch1rokauer CP"!. 593 .. 59'1),

REVUE FLUiÇAIBE DE DROIT ,U:RIEN

19.0 ANO - :S.O 1 - JAJI."EIR.O/MARÇO
DE 1965

IX>UTRINA

I - "o. noVOll rilIc.. no HI'lO'0 aeronáa
&iM" J. Véxon (Diretor do Grupo
Avie.çAo da ABsocia.çio Geral de ao
dedEldes de 8eguroIiI contJ:& a.cldenteB).

O autor reg18tra os novOlS riscos da. &91a
çAo, conseqüência ]óg1e& do progrellSO, &ubll··
nhando quatro problemt1lS;

- o da responsabilidade dOI! oonstru
t.ores;

- o dos prejuizoll ca~o.'l pelo ruido
doe a vllies;

- o dos danO$ causados pela "lmda de
choque'- resultante da. ~ltrapB.llQ\gem

da btuTe1ra. do l!OID;
- e, ent1m, o do transporte de produtos

nucleares por aviA.o.

Após t.ecer COIUIideraçôes sObre o signifICado
de~ auonilltlcO, crit.1cando (I, impre
cisão dos textos otlclau franceses referentes
fi. matéria, O· autor p&8lI& a anll.llsar ~ qua
tro problemu antes subl1nhe.dOll.

Quanto à responsabilidade dos COIlllU'Uto
ru, afirma que os seguradores aeronáuticos
consI.deram Que esta g&rantia tende a se de
senvolve. tornando-se. talvez, no futUl'o, \lIn
dos mais importantea riSCOll a enfrentar, ~es

de que o ma.terial aeronàut1co moderno (es
pee18hnente os equipamen~) apresenta.
SI: cada vez ma1& complexa, sendCo progre,s
BÍyamente substitu1da a pIlotagem humana
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pela pilotagem automática. Disto resUlta que
o fator humano como causa de acidentes aé
reos tende a ser substituído pelo fator me
cl1nico.

O 2.0 risco - prejuízos causados pelos rui.
dos dos aviões - o autor exemplifica com di~

versas reclamações oferecidas na França e
nos Estados Unidos por moradores das vizi~

nhanças de aeoroportos, citando casos da
jurisprudencia norte-americana., cujas con
clusões .são as seguintes:

1 - para que haja uma infração ao di~

relto de uso .são necessários vôos a
baixa altitude e freqüentes;

2 - os sujeitos passivos da ação sAo os
exploradores do aeródromo e nâo 8.11
linhas aéreas;

3 - o proprietário 5Ó poderá. intentar
uma ação quando sua propriedade
fôr realmente sobrevoada..

O 3.0 risco - danos causados pela. "onda
. de choque" resUltante da ultrap~m da
barreira do som - diferencia-se do e.nterior
especialmente porque naquele os prejuÍZ06
são a longo alcance e geralmente imaterlai8,
enquanto que neste é llnediato e traduzido
por danos corporais ou materiais, muitas
vezes graves, como os ocorridos na região de
Nancy, em 1958, com o desmoronamento de
duas granjas, causando a perda de uma
partida de gado.

Ressalta que, se atualmente êste risco é
exclusivo dos aviões militares, por volta. de
1970, com o aparecimento dos aviões comer
ciaiS superSÔnicoo, o fenômeno será bem mais
corrente e interessará aos transportadores
aéreos. Lembra ainda 0$ danos que poderio
ser causados a outros aviões em vôo pela
"onda de choque", caso que deverá ser in
cluldo na Convenção Internacional sôbre a.
abalroação aérea.

O 4. 0 rÍSCO - transporte de produros nU
cleares por avião - poderá causar perigo
para as pessoas e mercadorias a bordo, po
luir o própIio transporte e ainda, em caso de
acidente, criar uma zona perigosa para ter
ceiros na superficie. O autor analisa., a. pro
pósito, a Convenção BÔbre Responsabilidade
Civil no Campo da Energia Nuclear, elabo
rada pela O.C.D.E. e assina.da em Paris, a 29
de jUlho de 1960, Convenção que para en
trar em vigor necessita de cinco ratificaç6es,
no mmlmo, tendo sido ratlflcada, até o pre
sente, apenas pela Espanha e por Luxem
bU1'1!"o.

11 - "O .ProJeto de CODveDçio sôbre alia).
roaçáo aérea. elaborado pelo C01llltê
Jurídico da O.A.C.I. (Orl'&Diza,çãO de
AvJaçio CJri1 Internacional) em 1964",

Renê H. Ma.nklewi~ (Conselheiro Juridico
da O.A.C.I,) Pág5- 34 a 49 - o texto do
projeto é reproduzido neste mesmo fasei
culo à pág. 101).

O autor historia as tentativas de unifica
ção do direito aéreo civil, iniciadas pela.
C.I.T.E.J.A. em 1925, dado o caráter inter
nacional da aViação e conseqüente necessi
dade de fixação de responsab1lldades nos da
nos caUll&dos pela exploração das aerona
ves. Enumera as diversa.s Convenções adotadas
após a Convenção de Varsóvia, de 12-10-1929,
para & unificação de cert8.11 regras relativas
ao transporte aéreo, e discorre sôbre os es
tudos empreendidos pelo comJt~ JurJdico da
O.A.C.I., que, em 1947, sucedeu ao C.I.TE.J.A.
nos trabalhos que esta organização vinha rea
lizando desde 1928 sôbre a convenção relativa
à abalroação.

ANALISE DO PROJETO DE CONVENÇAO
Principios Gerais - A Convenção regula

menta e em alguns casos limita a responsa
bilidade do explorador da aeronave pelos
danos causados por uma abalroação às ou~

tras aeronaves e aos passage1ros e bens a
bordo.

O artigo 19 do projeto de convenção dispõe
expressamente que a Convenção nl!.o &teta
de forma alguma as disposições da Conven
çáo de VarsôVia, do Protocolo de Haia, a
Convenção complementar de Guadalajara e
a Convenção de Roma.

CaDtPo de apnc~o ceográriea - A Con
vençá<l somente se aplicará. nos seguintes
casos :

- abalroação de aeronaves matriculadas
em diferentes Estados contrate.ntes;

- abalroação sôbre um Estado contra
tante se, pelo menos, uma das aero
na.ves em causa !õr matriculada em
outro Estado contratante.

I!: COnsiderada a nacionalidade da aerona
ve e não a do seu explorador, determinada.
aquela pela matrícula.

Aeronaves sem nacionalidade - Adotando
o critério de nacionalidade de aer!lnave, o
comjtê Jurjdico teve de considerar as difi
cUld&des que advirtam dos casos de &ero
na.ves exploradas por organismos lntema.cio
nais, não registradas em determinado pais,
como o perinlte o artigo 77 da Convençlo de
Chicago, referente à aviação civil interna
cional. O artigo 21 do projeto de Conven
ção dispõe que estas aeronaves sem nacio
nalidade serão consideradas, para. os fins da
Convenção, como sendo matriculadas em um
dos Estados-membros do organismo de ex
ploração em comum ou do organismo inter
na.ciQnal de exploração, entendendo-se que
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quando uma dessas aeronaves fôr impUcada
em uma abalroação ocorrida no território de
um dêsses Estados ela é considerada como
tendo sido matriculada neste Estado.

Campo de apUcação material - A aplica
ção 4a convenção é limitada às abalroações
de aeronaves em vôo. As aba1roações em
terra, durante o tueamento, e.sca.pa.m ao
campo de aplica.çáo da Convenção.

Aplicação da Convenção às aeronaves do
Estado - A Convenção se aplica a. todas as
aeronaves, sem dtstmção, sejam civis ou do
Estado. Entretanto, o artigo 16 permite a
todo Estado, no momento da ratificação ou
adesão,' excetuar a totalidade ou certas ca
tegorias de sua.s aeronaves, estipulando que
as ações pelos danos causados por estas ae
ronaves devem ser intentadas perante seus
próprios tribuna.ls.

Campo de aplicação pessoal - Em princf
pio, a Convenção regula imIcamente a res
ponsabilidade do explorador da. aeronave.
Mas o Coinltê Juridtco decidiu regulamentar
igualmente a responsabilidade dos prepos
tos do explorador, assim como a do proprie
tário da aeronave e dos seus prepostos.

A Convençio não detennina as pessoas que
têm direito à reparação dos danos aponta
dos. L1mita-se a definir os da.nos cuja re~

paração pode ser demandada. A questAo de
saber quem pode reclamar esta reparaçAo
é portanto determinada pela lei nacional, isto
é, pela lei do tribunal competente.

Objeto, regime e edenão da responsabi
lidade do explorador - De acôrdo com a
convenção, o explorador responde pelos se
guintes danos; .

I - danos causados a outra aeronave:
destruição, perda, avarias, atrasos
e desuso da aeronave, do seu equi
pamento, de seus acessórios;

t - danos causados às pessoas a bor
do de outra aeronave; morte, feri
mentos e atrasos;

3 - dance causados acs bens a bordo
de outra aeronave; destruição, per
da., avarias, atrasos e desuso.

Regime de responsabilidade - O explo
rador só é responsável se a abalroação fôr
imputável à culpa sua. Em certos C&S06, a
falta deve ser provada, em outros, é pre
sumida.

O autor. especifica os casos de co-respon
sab1l1da.de, de uso iltcito da aeronave, con
cluindo que os princípios fundamentais da
responsabtlldade se aplicam nas ações di
retas contra o explorador, asstm como nas

açóes Intentadas por outros exploradores ou
por terceiros que tenham indenizado uma ví
tima da abalroação.

Prova da culpa e extensão da respon
sabilidade - O autor anallsa:

- os danos causados a outra aeronave,
a seu equipamento e a seus acessó
rios, caso em que a responsabilidade
do explorador não é presumida, mas
provada e l1mltada pelo valor, no mo
mento da abalroação, custo da re
paração com o acréscimo de 10% da
indeniZação correspondente ao atraso
e desuso;

- os danos causados aos passageiros e
mercadorias transportados pela ae
ronave em virtude de um contrato de
transporte, caso em que a culpa do
explorador é presumida, confonne os
principios adotados pela Convenção de
Varsóvia, emendada. em Haia, em
1955. Em conseqüência, o explorador é
considerado responsável, a. menos
que prove que êle e seus prepostos
tenham tomado tõda.s as medidas ne
cessárias para. evitar o dano ou que
lhes tenha sido impossível tomar tais
precauções.

Os danos causados a pessoas e bens a. bor
do da outra aeronave que não são trans
portados em virtude de um contrato de trans
porte - as pessoas visadas são, notadamen
te, os membros da. tripulação, inspetores de
vôo e tõda.s as pessoas que se encontrem a
bordo, seja em virtude de seu contrato de
traba.lho, seja por ordem de autoridade pú
blica. :t provável que os passageiros clandes
tinos também perteDçam a esta categoria.

Os bens são aquêles pertencentes às pessoas
acima enunctadas, assim como 05 pertencen
tes ao explorador ou ao proprietário da ae
ronave, aí compreendidos o equipamento e
acessórios da aeronave.

O explora.dor só é obrigado à reparação
. dêstes danos quando sua culpa fOr provada.

Cumulaçio de ações por perdas e daDOS

- Segundo as circunstâncias, a vitima ou
interessado pode demandar contra várias
pessoas a reparação do prejufzo sofrido. Nos
têrmos da Convenção. esta. cumulação de
ações não deve resultar na obtenção pela
vitima de uma indenização total que ultra
passe os limites convencionais. Para assegu
rar o respeito a esta regra, a. ConvençAo dis
põe ainda que o Tribunal competente pode
exigir ao demandante o fornecimento de
tôda.s as garantias que julgar necessárias.

Limitação da responsabilidade' - Em .vir
tude de ações intentadas por outro explo-
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rador ou por qualquer peuoa que tenha In
denizado • vitima de uma abalroaçAo, o t1:1l:
plorador poderia. .ler obrigado a pap.r mon
tantea IUper10r2l! ll.OS que aer1aln deY1doe em
açAo dll'eta. Entretanto, a convenç:io esti~

pula que & .reaponsabilldade do eçlorador
nio lXXIe exceder dos 1Im1te8 por el.. flDdol.

EdelUÚ •• rectme da. CODftUfAo .. pI'O
prJetárlG da &enll&R ti " __~ ..

.Im eemo ao. ~w. do~.. 
ExpUca-1e ta1vea pelo fato de que aeua be
neftc1ir101l estio ]jgad0ll ao explorador por
wn contrato que lhes penmt.e. em. nera "'~
ral, demanc:l1J' contn. ~le o reembOlIo
das Jnde~ par pentu ti <!&DOI que te~

nham P8fO às vltlml.ll do acidente aéreo.

06 prepoIItoa só re.spoodem pe10ll dmo.,
quando lua culp.. ~ provad.., POdendo, umn
do mats, valer-R de todOll 08 meios de de~

tesa.

ReParii9i0 d. d.uMMI eaVe drI.. up1D~

r-.clors - Aa vitlmaa de um deeaatre a6reo
caUMdo por rirtOll exploradorea podem acio
nar &penas um dMes por perdl.ll e danOl,
ocmpetindo a ~ate e:ll:Jllorador aclOWl4o reB~ .
ver dos demaia as cotas de rndemr.aclo QUe
lhes c.bem.

• • •
LEOISLAÇAO

I -~~: .P'rança, Bu1~

iárta. (A noY& ~ ~ .. naY~
çIo ~ree. ctvU, de 1983 - exposiÇAo
aTuL11t1e& pelo Or. Ivan Bt. V1ahov;

11 - Ae6r1l. ti cOIIYeD06es: AllOrdo entre a
Rep(JbJJe& Pranceu ti lo RepúbUea
Árabe Unida relatJ:vo 801 transportei
~J'eOI!l regularea; .

111 - Dec1UDeRW.: ProJel.o de oonvenç&a
relativa à abalroaçl.o ~rea e1abando
pelo conselho Jur1d1co c1& ·OA.C.I., em
1964.

JURI8PRUD:&NCIA
CONPERJl:NClAS E CONGRESSOS

BIBLIOORAP'IA

REVUE DE DBOIT INTEBN'ATlONA.I. BT
DE DBOIT CO"AI1&

lBeYilIia TrimeItnI d. IJIriUaM lIelp de
Dtre!M Cemparado)

ANO (2 - N."" 1-2 - 1965
I ~ "EIea1CDW do SfàeIDa ~Ih 4e

l'rft'1l Judlelárla"
Confe.rtnda de S. GinDMal', proflll!l8Ol'
da Unlventdade Hebraica de Jeru
salém, reallzada em 20 de março de

IBM na Faculdade Intem&c1onal de
Dtrelto Ccmpvado de 8t.rubur1o,
(Pip. 9 a 19).

Eatuda o listema &nIlo-1l&do de pron,
JUdic1ir1. face .. r1IorOII& preclIio d..... re
IP'U, fruto de umaJ~ mulU.-,.
cul&r, abonia udivenaa formu de proy.
apreaentadaa em demandas de C&riter ert
m1n&I • chil, ooncJulndo Que, nAo obItaDt.e
certos defeitos, o ütem& em tela~
Ie pelo CUidado em e'ritu' condenaçio Quando
inemt& cIareza na autoria da lnfraolo 1»10
réu ti ~dC) .. relevlnc1& do nspe1to to
presunçio de ~nda.

n - "Cuamenlo e Dl...Õl'do ... IWIa"

Conferência de Mãr10 Benltt1, coa..
lheb'o da COrte de C.-çIo da lti
lia, r.....U:rada em Bruniu, a '1 de
junho de lDM. (Pép. 31) .. to>'.

AnallIa u e&u.u da 1neXSIWnc1a de di.
YÓrc10 na IW1& â luz da H1It4r1a e da tn·
nuencia da Igreja Catól1ea. Aborda teDtathu
de adoçA0 do 1natltuto atrt.n. de ~
oOee apreeentadu ao Parlamento.~ •
utfnçlio do YlncuJo oonJl/&'&I atran. do
~o ClvU e o procecllinento penal face &O
U:Il:Orl.cldio motivado por a4u1térlo. B1tua •
anUlaçlo do caaam.ento e .. oomplexid.c!e d.
jurtsprudtncla da Côrte Suprema Itallana,
pnndpalmente no tocante ao CCI1fi1to oom
a Jef e&tor~ra.

lU - '"DeApI'Opl'lql.o, ,.. ..beraM de
Goftm.. F te. EaY4.. V....
ela AmhIoA .

Silvio M&rcus-HebnOl1l <Docteur en
DroU, Iluter oi COInparatlTe J'urIs
prudence). (Pap. -61 .. 73).

AnaJ1a& o conoe1to de dlll&propr1açIo ti o
ól'RAo competente para autortzi.-la, c» bem
sujeito. à desapropr1&çio, o coooelto de utl
lldade pÚbllca, a md.fIDlz'çlo, o~ de
delaproprlaçlo e apteIent& concllll6ell.

ANO C - N.Oo 3-' - 1~

I - "O pl'Gc_ arbltnJ em Dlreite C41m
parada·

Or. Adel1no d& Palma - earlC*, pro
feuor de Praee.o Cl'l1l na. P&cul
dade de D1reI.to de Ll8bo& (cuno
dado na. Paculdade Internacfmal pWa
o enI1no do- DIreito Cnmperado, .DOI
!tias " 1\ e 6 de aPto de 19tK). (P6p.
133 a 188). .

Os trlbuna1a arbltni1 8io anter1ol'ell .. ,__
Uça públlea, mlL8 IObnviveram à pueraJ1l&..
çl.o deMj nenhuma forma de tribuna.! li tio
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anUla e tio univeI'BRl - diz o autor, fazen·
do um Uie1rõ h1stóJ1co da arbitrapm. CI
tando diV8rBOll Jur1ataa, acentua que a dou
trina se pronuncia no mesmo IlleDtidD: o nm.
PNIIdAo sup6e um oonfl1to atU&l, enquan
to que a eliualaeom~ refere-ae a
controv&81ali' ·futuraa e eTe1ltua1ll:

Nó dominto do Dlrelto Comparado D autor
anallIa a apllcaç10 do proctlllllO arbitral D&II
1efrlslaçOes européias e amertcanaa, "rat1ODe
mater1ae" f! "ratione penonae", além de es
tudar & forma de clãuau1& arbitral, como
c1ãQ!U]a ca:nprom1alór1a ou COOJo cempro..
m18IIo atb1tral, IUM conaeqtlêndas, oompe
t6dcia .dos árb1troB (quem pode aer árbitro,
número de ArlJitros), t'Unc100amento do trio
buna] arbitral, prazo para a dedão, compe
tência do tribunal arbitral, declsAo arbitral e
.sua forma, natureza e eficáel.a da decido ar~

bltlal, execuçAo, contr6le dos tribunaia co
mUDll sObre a decido arbitral, anUlaçAo da
dec1rJAo arbitral e apelaçlo.

A secutr, o autor det6m-R no estudo da
ezecuçI.o das sentenças arbitrais est.l'an8'elras,
acéntuando que no campo daa relaçÕeS in~

temaclona1B a arbitragem uaumJu projeçli.o
extraordinária, de vez que a justiça arbi
tral é ma1s rápida que a8 dos tribuna1s co
muna e menOB onerosa, oferecendo ainda 808
litigantes apreciável aegurá,nça fa.ce &08 Ju[
_ por êlee pl'Óprl08 Il8COlh1dos.

Dtaoorrendo IlÓbre o r.econhec1mento da8
aentençu arbttraia~, o autor anA
liA os d1Ye1'808 81It.emaa no que concerne ao
valor e extenaio deste reconhecimento, em
diferentes pELi8el!: _tenoa proya; encuçlo
mediante hcmo1opç1o (s1Itema da rn1IIo
do mérito, BiBtema da rev1do fonn&l da
aentença, s1stema. da reciproc1dade.

Consequ&nc1a da importAnc1a CI'eIICeI1te da
arbItn&em é o reconheclmento por diver
«11 Eatados das aeotençall a.rb1traJa estI'an
piraa. A prop6e1to, o autor regtstra. divenJ08
tratados internacionais, paa.sando a estudar
as grandes convenções internac10naJa lGbre
a execução daa Ilentençu arblka1s estraopt.
ru, das quais a maia importante foi a con·
vençAo de Genebra., de 2tI de l!etembro dt
1927 (ratificada por inúmerOll pa.18es), pre
cedida por um Protocolo, a:udnado tllmWm
em Genebra, em 2-l de setembro de 1m.

A ConvençAo de Genebra é detalhada
mente estudada neste artigo, auim como a
nova Convençlo, &pl'01'ada em New York, a
10 de junho de 1968, patrociDad& pelaa Na
çCea UD1d.U e já ratificada por :n pa1aeI.

Concluindo, o autor aaalnala que a aecuçlo
d&a IlleDtellÇU IU'bitralJl estrangelru 6 am
plamente UIeIUJ'Iod& pela Con~de New
YClI"k, o que l1In1fica um rrande paaao DO

sentido de IImpllficar as relações entre Oli

homena e reaa11'e1' suas contFOYérst&a, bua- >

cando a suprema. finalidade do Direito: a
, C(lIlS8II'aç&o da pu lOCial.

n - "Açio do CCMlIe1Ito da. Europa a. do
mlnlo d. DIretto em 11M"

H. 00Ia0nc (Doutor em Direito, da
COrte Européia. dos Direitos do Ho
mem), (Pip. 188 a 211.)

Relatório das atividades no ano de 1964
do Conselho da Europa, "a primeira e atual
mente a maior organ!~ internacional de
COOlJlO8içAo excJua1vamente européia., cr1a~

da em ljKg, e que vem de instalar o Comita
Europeu de Cooperaçl.o Juríd1ca, órglo ...
lIeI1ciaJmente conaultlyo e técnico",

O reIatório abrange:

1 - açAo reallzada no dominto de di
reito público;

a) PrDteçio doe Direitos do Homem
(estado atual de apl1caçio da
Convençl.o Européia de D1reltoll·
do Homem; órgioe prevl..sto& para
assegurar o respeito u obriga
ç6eII decorrentes da COnvençA.o);

b) DiverB08 (Projeto da Conven
çAo ~ia IIiObre as fullÇÕelJ
consulares; imunidade dos esta
dos; pubUcaçAo de repertórios da
prática doi estados em matéria
de Direito Internac10nal Públi
co).

2 - AçAo deMIlvolvida no dominto do
d1reJto penal:

a) campo seorráfico de apUcaçAo
dali leia penais (represlAo das
1nfraç6ea rodov1árlall. valor in
ternacional doa julgamentos re
prea1v08) ;

b) penas e outru med1du de trata
mento dos delinqUentes (pena de
morte; condenaçAo e liberdl.de
condicional; aaraIs, "probatton" e
outras medidas 8UbstltUtiVall dali
penas privatiVII15 de liberdade;
p11alo preventiva; tratamento
pslquiátrico e m6dlco doa deten
tos) ;

e) dellnqU6ncta Juvenil (métodos de
tratamento de cW'tl. duraçAo
apUcivela BOI jovena del1nq6en
tu; or'fl'J1lgçio eventual de um
auB10 mútuo europeu em mta
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da apUcação de med1d8ll educa·
c1on&ls e de vlgllAncla aos me
nores IIOb a proteçlo de autori
dade pública; rel.aç(íe8 entre 08
meios de informação de grande
dl1usio e 110 d,llnqüêncta Juve~

nU).

Obse"~: O subcomi~ está. el&borando
um projeto de recomendaçlo relativo to im
prensa e à del1nqü~ncla juvenil.

d) direito penal e pesqu1s& crimi
nológica. (Conselho Cient1f1co de
Cr1m1nolor:la; Conferênc1a dos
Diretores de lnBt!tutoa de Pm
qu1Ba& Cr1m1nológ1cu; Comités
restritos de pesqulsadorea),

Ob5ervaçi.o: Foi estuds.da a 1ntluéncla do
cinema. na. deUn~ncla Juvenil.

e) outras atividades {seleção, forma
ção e estatuto do pessoal peni
tenciáriO; int&rcê.mblo de pes
soal penltenclá.rto (esté.g1o em
outros pIL!aeS). int6rcê.mbl0 de
informações sóbre projetos de 1e1B
e de regulamentos em matéria
penal e penitenciAria; traduções
de cód.1gOll pe~ls).

3 - Ação empreendida. no campo do dI
reiU> privado;

.) nac1onal1dade das pessoas;

b) direito das coisas <brenu, radio
difusão e telev1sio, produçlo e
comerciallzaçlo de bebidas al
coólicas) ;

c) obrigações em moeda estrll.ngel
ra.;

d) direitos das sociedades e outroll
org81'Usm06;

e) regulamentação das controvérslas
em direito privado (arbitragem,
jurtsdição sôbre o direito estra.n
itliro) .

4 - Açlo de6envolvida em OUtr05 ramos
do direito:

a) direito adminLstrativo;
b) direito sanitário;

c) direito do ensina e da cultura
<reconhecimento de diplomas);

d) direito socia.l.

111 - "O Impedimento ("est.ppel~l perante
• Cõrle,lnienlaelonal de Jusiiç."

- 'Dec18Ao de 24-7-64 no ca.oo da
"Barcelona Tractian".

- Jean-Victor Lou1a (~·Aaptrant .. do
Fundo NaclODa1 de Pesqu1u. Cien
tlflca). (Páp. 21:1 9. 234.)

O caso "Barce1on& Traction" or1iin&-se no
comportamento daa autor1dadea espanbolu
em relaçio a esta lIOCieda.de de d1re1to can&
dense cuja falência. foi declarada a 1:1-2-48
pelo Tribunal de ~ua (província. de Tal"·
ngone). Após 6sse juIpmento, os bena da
aocled&de e de 8U88 tWals farun adJud1ca
dos a tercdros por uma. série de decla6ea ju·
d1clâ.r1a.a e acIm1nistrI.t1vaa oonteatadaa pela
BBi1ca ~r nAo serem conforme ao dire1to
Internacional. A ~lgica fundamentava·.
na. lmportlncla dOIS tnteréseea belgas Il& s0
ciedade,

Ante a. perspectiva de wna negoclaçAo en
tre os grupos privados tnteressad08, a ~lcl

ca renunciou da instlnc1a. Entretanto, em
1962, nova. petiçAo é apresentada pelo ~r
no belga., em virtude do malOgro daquelaa ne
ioc1açõe6. O objeta en. a. proteçl.o dOIS aclo
n1staa belgll8 da "BarceIOJl& Tra.ctlon".

O a.rt1Jo anal1s& as soluções adotadaa pela
C6rte face às exceas6ea preltmtnarea ..pre
sentadas peta Espanha, detendo-se na poe1
ção assumida pela COrte no que diz reapel';'
to ao "estoppel".

A - A anáUse pela COrte du COIUIeqU6n
eias da atitude anterior das partes:

1.· - def1n1çli.o de "eatoppel";

t,. - o "reconhec:lmenw" da compet&1
da da COrte pelo Oovêrno espa
nhol

B - Situação da deciBAo de :14-7-64 face
ll. jur1sprud6nda. d& COrte no que conceme ao
"estoppel" e ao reconhecimento.

Conclu1ndo, o autor aprec1a as raz6ea h1a
tórlcas do "estoppel", acentuando a lmportl\n
cia da decisão da. COrte lnternac10nal de Jus
tiça com vistas· à. concrettzaçlo da regra do
"estappel".

&EVUE POLITIQUE ET PARLEMENTAlItE

(Econamlque - F1nanclere)

(MENSAL) JANEIRO DE 1965
(ANO 67. N,o 752)

I - "OI Clubes, Paalo VI e • M.L.F."

Deba.te org&n1mdo par Jean-CllI.ude
Vajou, com J. Pomonti. Ch. Hemu,
J. MiB.1et e A.-M. Houdblne (Pép.
3 a 15.)

Mesa-Redonda s6bre a divido mundial se
gundo 06 cr1tér101S raciaUI econOm1C01, ideoló~

&'iC08 e reUgiosos. Liberalismo e pls.niflcaçlo.
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Religião e atraso econômico_ A esquerda ca
tólica.. A8 conseqt:.êncls..s de. viagem de S. S. o
Papa, ê. índia.

11 - "O deseDTolvbllento urbano e seas
problenl.M"

Mesa-Redonda organizada por Jac
ques Riboud, com a particlpaçio de
J'ea.n-Fra,nÇOis Gravler, Guy Lag
neau, Georges Liet-Veaux, Mueel
Lod&, Roger Macé, Pierre Mazzoliní,
Jean Mill1er, Yves SalaUn. (Pãgs.
16 a 29).

111 - ·"Projeto de lei IÔbre as sociedades'
cOIDll"eiai!"
Leon Jozeau-Marigné (Vice-Presi
dente do senado da França). (Pigl;.
30 a 37l.

Resumo da elfPOBição feita pelo Sr. Leon
Jozeau-Marigné perante o Centro de Estudos
e de DocU.'Ilentação EconOmlca e SOCial. sO
bre o projeto de leI elaborado pela Comissio
de Reforma de Código de Cómérclo e Di
reito das Sodedades.

Disposições gerais. Regras de funcionamen
'to das diversa:; sociedades oomercla1s: socie
dades em nome coletivo, sociedades em co
mandita simples, .sociedades de responsabili
dade limit&da, sociedades por ações. (consti
tuição das 5OCl.edades anônimas, direçA.o e
administração. aasembléias de acionistas. mo
dificação do ca.pital sociaJ, contrOle das socie
dades anônimas, fusão e translorrnação. res
ponsabilidade civll, sociedades em comandita
por ação), cllsposj.çóes pena.is, considerQ.ÇÕes
sôbre o projeto de leL

IV - "Quando os lordes in~ressam na
Càmara tlos Comuns"
Jean Duhamel. (pags. 38 a 43).

Considerações sObre as últimas eleiÇÕes rea
l1zadas no Reino Unido,

V - "A Blol~dGJll.lnou as leis de
hl!ftditariedade1"
Colette VendreJy (pesqui&ador-chefe
do Centro Nacional de Pesquisa Ci
entifica) e Roger VendreJy (diretor
cient11ico do Cent.ro Nacional de Pes
quisa. Científica). (Pá.gs, 40l a 50).

VI - "Problemas da. atuaUda.de - habi
tação do 11Itun:l - qual a~
da l'~ldêl1(lla individual?"

Rs.ymond ViIladier (Presidente da.
Comissão de Organização Técnica
e Humana do Circulo de OpiniAo).
(Pil.gs. 61 a 66)_

\1"11 - "Probletnas da a.tuaUtlade - finaD
ciamento das empl'êus"
(Pá.gs_ 67 a 69).

Relatório dos estudos reaJizados SÓbre o n
nancjamento das emprês&s, soQ patrocln1o
da ReTista Politlca e Parlamentar e do
Comi~ Parlamentar do Con:érclo. em Paris,
nos dias 9 e lO' de dezembro de 1964.

FEVEREIRO DE 1965 (ANO 67 - N.o 753)

I - "O financiamento d.. emprêsas"
(Pip. 3 a 26).

"Além do qaa4ro DKil)nal" (Pierte
BeWer e .1ea:1 Clouet)
"Problemas de CJ'ellCimento" (Olivier
More&U-Néret, Daniel Rua., Robert
Glaenzer)

11 - "A eritle permanente da açicaltlln
$Oriétlea"
Lucien L&urat, (Págs. 2~ a 34).

In - "Vinte q1M:lJtóeIJ IIÔbre o Coneílio
Ecumênico"
Phllippe Aurolr. (Págs. 35 a 43).

Os problemas internos da. Igreja. A
Igreja e as outras rellgtl5es_ A Igreja
e o mundo.

IV - "Proltlemall da atuaUd.cle - u cU
ficll1dades dI) rabinete trabalhista
(Grã-Bretanha) ".
Paul Turot (Págs. 59 Q 63).

MARÇO DE 1965 (ANO 67 -- N.o '754)

I - ·'0 encontro clM ciênciu fisk&ll e
das ciéncias humaDa5"

Louis Arma.'ld (da AcadeDl.la Fran
cesa). (Pá.gs. 3 a. 10).

Traia. o artigo &Obre os dois ca.mjnhos que
se abrem para um conhecimento mais apro
fundado do homem e dos rr:ecllJl.isrnos da.s so
ciedades humanas: por um :ado, as reações
quL'llicas e as manifestações elétricas que per
mitem analisar com precisão o funcionamen
to dos diversos órgãos do sêr v1vo e, especla1
mente. o cérebro: por outro. a apartção de
máquinas de calcular e de cérebros eletrorrl
cos. Nwna comwllcação à Academta. de Ci
ências MoraJs e Pol1ticas, Louls Annand con
siderou as diversas aquisIções da ciência em
amb06 06 campos, cujas naturezas podem
prestar preci060 auxUlo às diversas dIscipli
nas repr~ntadas na Academia e, em sen
tido mais amplo, ao que presentemente se de
siiDB como ciências humanas.

11 - "Eaâ comprometIda a expanao
econÔllúca ! ..

senador J!:doua."'d Bonnefous (mem
bro da Comlssio de Finanças do
Senado Francês), (Págs. 11 a 19),
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Um estudG que aborda 0&~ Que attle.
çam a ecoooml.a francesa.
m - H~ libre • eceaemIa

ellla-'"

Deputado Jaequea: Duh&me1. (Pip.
:iJO a 7n.

Observaç6es sObre as CODd1Ç6ee: econOm:Jeu,
o paternalismo aoc1a11at& do EBtado. a prtarl
dade da apicultura, as CClO1un&a populazea e
110 orient&çA.o do CODl6rc1o exterior da Ch1n&
Comun1at&.

IV - ..... JordiaJa de Hoje"

Pierre Lyautey. (Pip.28 .. M>.

Observações .sõbre as~ econ&nJ.cu,
• vidll. intelectual. .., barragena e a 1r'r1pIç1o
do Vale da Jord1n1a.

V - H AI plnpedl.... 110 ell8lD.
~o'"

Claude ll4étais. (P8.p..35 a 42).

Uma expoIdçio IObre esta complaa queat&o,
buead& na experiéncla coocreta. do autor,
membro do ComifA da. Auodaçio de Pro
teMllres de IJnruas vtyu e De1ep.do-Qeral
da AaaodaçI.o de Pedagogia C1be:rn6t1ca.

VI - "O JN'OI'I1'ID& Dueleu U e1etric1dacIe
d. FraDta"
AlaIn Frédéric (Piga. 50 a 55).

VD _ ..... Jllnat.ude _te a~ de
despeIM e .. IDftlRbDeDto."
Maurice Poltt e Edmond LIllle. (Páp.
56 8. 7:lJ.

VID - "HlIlIDena lh boje - Eduardo Frei,
Pns1deJlte do Chile" •

C1&ude Marés. (Pé&&. 7' a 81).

Dadoa B6bre ali eleiç6a pl'fllddencia1a no
Chile, 8. 3-1l-19M, & vida poI1t1ca de Eduardo
Frei, seua prowramaa de traoatClnlUloÇAo dais
estruturas lIOCial e econ6ml.ca e de pol1t1ca
externa.

ABRU.. DE 1965 (ANO 67 - N.o 766)

I - ..~ .... époe&l da~ in
t.erDaelollAl'"
senador Edpr Paure. (Páp. 3 .. 11).

Histórico da cooperaçlo intemac1Ob&l:

1 - pr1melI'o periodo - caracterizado por
ser intelectual e verbal Do fim dali
eueZ1'a8 napoleónicaa ao começo da
Primeira Guerra Mundial:

:r: - IIeiW1do periodo - entre aa du..
Grandea Ouerra&. Perlodo ezperi~

mental;

s - terceiro periodo - o atual perfodo 1D&
t1tuekmal.

Anall.v. aa ruerru e .. mutaç4ies ec::Gll6m1
cas e explica • tmpllnt&çlo e o pt'ClIr'-.o
da ldél.& de c:oopençIo intemac1ooal. bem.
cano as ruOes dcwm~~ ocor
r1dos, apóa 08 prlmeiroa estfmUloa no 1nic1o
do Iéculo XIX.

11 - "A rioUDeJr, ao .111. XX"
Lauta KarUn-Chautfler. (Pip. 10
& 18).

Aborda a vio1lnci. que vem MDdo perpe
trada no mundo, espectalmente lIquel& fruto
da Revo1uç&o Ruua. de 1917, do NuillnG •
da GuelT& da A.r'Pua. a partir de 1914. Ana
l1a& o 1d5tem& da verdade única .tn.YÚ da
proparanda totalltariatll. DIIIert& l6bre ..
J)eI'IIeIU1ç6ee por moUro raclal e ldeo1ó1lco.
Conce1tu& o patr1ottlmo e o nadoo.uwno
dentro de lU&8 divenu feíQ6ee.

m - "IDII 8.ep&~ ,...
ele ............
Lou1II Périllier. (PAp. 1ll a 2$).

Cooalderaç6ea I6bre a 1nden1açlo dmda
aos repatr1acloe pl"OYeD1eotea da~.
do Marrocoa, d. Tun1a1a e da Ar1r6lfa. O au
tor demonatra como a1Dd~ prometida
pela Le1 de 26 de dezembro de llM11.. 101uçAo
de Justiça, .rá também pradon, de apan
sio econODl1ca e f.tor de coedo Dac1onal.

IV - 'TlDaDelameDto clu EJIaprt.u 
anu ,_ ele ..JftrC*"
Peuilhade de Ch&uvtn (Pip. 2'1 a 18)

V - "Aa soc~ .....0_.. •..
b1'1Julo a Euopa"
Paul Turot (Pép. 39 • 46).

Aborda u condiç6es d! in"eetbnento de
empresas none-amerlcanu na Europ&, tBPe
c1a1mente na Prança, referindo-ae ia obIer
va.çOes de EdWVd MacCrealy em sua obra
•"n1e AmertC&D1Z&t1on af Ew'ope".

VI - "BenMeimento Ilol~
Debate orpnIIado por Jeau-c1aude
Vajou com J. Panontl, Cb. Ben:lu,
J. Walet, A.-Il. Houdb1De (Pip. M
1063).

Opin16ea sóbre o deaarmamento, lo 1m
portAnc1& do~ de Moscou. .. I1rao6ea
tranco-amertcanaa, • pol1tlca dll def_ de
De Oaulle e • posiçAo dos m111tu-. D& Pn.n
ça QU&llto à poue da bomba atckl.1ca.

vn - ""ProbIemM lia .l_UNe - .-n
1l1li. QI'hNI....~ 11.--0"
M1ebel de Ch.lendar (P6p. 1& • 1'1).



Texto extnieso da terce1n .parte da obra
inUtuIad& "ChaDpment .de }lI'OlJJ'U1lD1e".
Apreeent& N'fUmentoe lIOC1a.1S, econlJm1coe e
~eos que militam em f • .,ar de um urba
nlImo mllis humano.

MAIO DE 198& <ANO 67 - N.D 7561

I - - " é iarde ......,
P1~ C_ ~ • IlDU'Ie&tio pa-
liUca"
(Pap.. J alO).

Uma. lIinteee dU di.,ersas posiç6ea aaum1
das face .. UD1flcaç40 poli~ca do Velho Com·
t1nente.

11 - "O .......-oaro e _ problalu mo
ne&áztes InterDacioDaW'
(P6p. 12 a. SOl.

Mesa-Redonda orpnJzada por P1erre D1e
terlen, focalIzando a posIçio do dólar e a
perapect.lv. de uma próxima melhorta. no
equ.llfbrio dos papmentolS norte-amerl.C&I108;
ao incerteza rel&t1\'B &o futuro da libra: a
pCI1çlo e a proposlçlo do govêrno francês e
ao repercU8SAo eTeDtuaJ. da cooperaçAo mone
tária européia. (Vide n.o 757, junho/.)

m - "PenpectlYU flCDJDêaJcu ..~ .. ter
ceira -ao do VMkaDe n" .
Pastor Mere Bclegner (da Academ1&
Prancesa) (Pép. 31 a 4l).

Uma BDá.Use sObre as pouiblliclades e con
diç6es de aproximaçAo entre a.s dtver8Bs igre
jas cr1stA8 ! ma1B espec1&lmente entre a.s
laTejas católica. e protestanteB.

IV - "Ai! tria épeeu da ClOOpeJ'&tie in.
temaeloDaJ. (D)"
SenadO]' Edgar F'aw'e (Páp. 42 a (7).

ContlnuaçAo de uma éxposiçio IIlillcitada
ao autor por U. Thant, SecretaU1o-Ger&l da
ONU. 1XJr ocasllo do 20.6 &n1versárto da 0rga
nização. Aborda a.s mutaç6ea da econouüa
e da poUt1ll& e sua repercuado na psicolo
gia do homem cont8mporl.neo e a oonae
qü!nte nova compreendo das d1aclpl1nu pc
lltlcas. E!tuda a, cooperaçAo face à deaco1o
:n1aaçAo. Refere-se li. novas fOl'Ina& de antl/o
goniamos. caracterizando o r1lIco criado pelo
ng1me de i1'andel poUncias e naç6es sa
télites.

V - "CeJlIeDárie d. FnDee-Ovo TeIe
Váfieo'"
lI:m1le Glrardeau (Pigs. U a 58).

Relato eôbre o padrio, Que constitUi hoje
na França. uma distante recordaçAo, Que ae
mantém como unidade monetlU1a Tl:"a, tio
1lÓlD.8I1te no domfn1o do cAmbio tetesrátioo.

VI - ..,..to.. da ....... I"nmeea DOII

...... da.AIrIca NfIrIr&"
J. P. Dann&Ud (Páp. 59 11. M),

Exposiçio sObre as ccnd1çõea em que Ile
pode de!lenvolYeI' a "lraDoofoIda" da Afrtea.

m _ ..... 1DI~ e o fatoan do se
Dado"

Gaston Monnentlle <Pães. 65 a G7).

Aborda as vantqena do bicameral1smo, lo
posiçAo do senado f~ 15 coletindades 10C&1a
e o futuro do senado na Pranç&.

vm - "Eqaado e~ .. Afrlea do
Sal"
Louis I.Arrtvtm-e (Páp. 89 11. '12).

Aborda quest6es econODl.1cu e problemas
de intereue racial.

JUNHO DE 1966 (ANO 67 - N.D 75'1)

I - "Pró _ untr& GIl rerlme pnGden
«:1aI"
(P8gs. 3 a H).

"Enquéte" de Plerre Plueh<ln !!Obre lo ad0
çA0 do sistema presldendal de Oo~mo n&
Prança.. Neste número do res!atradaa as
op1n10e8 de Pferre M&rc11hac'1 (aenador).
Jean-LQu1a T1xl.er-Vlgnancour (&n~ depu·
tado) e André Janaon <viee.premd.ente da
C.P'D.T.)

n - "O pIaDo de eetabD.... at.raa •
ectmomla~..

senador lIldouard Bonne1OU11 (Pãp.
15 a 20).

O autor faz um b&lanço do plano de esta
blll.zaçio preparado em ag08to de 1l163, cujo
e1elto peDOlJO fol reaervado Unicamente ao Ile
tor privado. podendo o Estado proceder a
altas sucessivas que a eoonom1& pmada. deve
sofrer.

m - "'Para eYit.al' lUQ& en.e lMDeÜri& in
t.enlaeloaal"
Phll1p CortneY (Pâp. 21 a 26).

No último número, 11. lteYa.ta Pol1tiea e
P&rI.-eat.al' pubJicou um relatório da 1lIesa
Redonda. 'Ol'g&Ilizada. por Flerre D1&terJen 116
bre 0Il problemas monettu1os internacionais
e o padrAo-ouro. O pl'e8ente a.rtIgo tmprime
'uma opinil.o diferente d& d.ol5 part1etpaotel
üquela Meu-Redonda. subJJnha.ndo nota
damente que o reteh'no ao padrIo-ouro cana
tituirta. o melhor reméd10 para a cr1lJe mone-
tár1a que ameaça o OCidente e nAo preJudi
carta a estabilidade do d6lar.
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IV - "Reaurrelçio da- pelr41l1D mHica
franeesa1"

Jean-Robert Debray (ex-deputado)
(Págs. 27 a :11).

V - "A Comunidade eeonômifa ell1'Opéia
e a América Latina"

Gmes Gozard (Pé.gs. 32 a 41).

Partindo do principio de que a América
Latina é uma das regiões-chaves do mundo
li. procura de um caminho que lhe as.secure
o futuro, constituIndo. portanto, um conti
nente em gestação, esclarece o autor o im
portante papel que na América Latina po
derá exercer a Europa. Aborda a preocupa
çê.o dos paises latino-americanos lace à crla
çAo da Comunidade Econômica Européia,
baseada. no receio de verem suas exporta
ções prejudicadas pelo Mercado Comwn. Ob
serva que tal comportamento tomou-se mais
patente com a entrada. no Mercado Comum
de Estados Africanos que se tornaram inde
pendentes em razão das vantagens comer
ciais e das a.judas ao desenvolvimento e à di
versificação da produçl.o atriclUla. Di.sBerta
sôbre as percentagens de exportaçA.o dos pai
ses latino-americanos por ocas1ão da. for
mação da Comunidade Econômica Européia
e sóbre a natureza dos produtos exportados,
oonSlderandl) a concoITêncill. da produção
africana. Ressalta os exames dos dados es
tatísticos fornecidos pela ComWlidade Eco
nÓlTlica Européia relativos aos produto& tro
picais, afirmando existir uma tendênci.. de
melhorIa nas' posiQÕes dos ,paise9 latlno
americanos face aú Comércio Exterior. Situa
a mentalidade latlno·amertcana perante uma
politica. agrlcola comum e discorre sôbre 06
reflexos dessa. posição na anormal elevação
de preços' dos produtos agricolas no Mercado
Comum e suas conseqüências no custo da
produçâo Industrial, constantemente agra
vado. Refere-se aos contatos' pennanentes já.
organizados entre a Comunidade Econômica
Européia e as Nações Latino-AmericanilS.te·
cendo considerações sóbre as bases de um
progra.ma a. ser desenvolvido. Analisa a na
tureza dos contatos realizados entre as par
tes em pauta até o presente momento, desta·
canda a. recíproca predominância de um ca
rater informativo nos a.tos de maior rele
vê.ncia. Opina. que e6.'laS relações estão dLs
postas sóbre um esquema caracterizado por
intenções, ê. espera de medidas prátlcaa, ta1B
como acórdos interna.clona.is a se efetivarem
através do OATI' e de novas tnstituições
criadas por ocalliAo da Conferência. Mundial
de Comércio e Desenvolvimento. Observa que
tais arilrdo5 seriam interessantes para uma
reorgamzação do comércto mundial de pro
dutos de ba.se e para a estabHização de seus
preços em nhel conveniente. Aborda ao ne-

cess1dacie de li. Comunidade EconOm1ca Euro
péia conceder facilidades de ezportaçl.o &Oll
produtos sem1tra.nsfonnadOll fabricados pe1U
novas lndúatrias latino-americanas, prop!
clando-lhes maior rentabilidade. CoIWdera.
que uma Uberação adUaneira seletlva. traria
grande ajuda à. América Latina, produzin
do benéficos efeit05 psicológicos. Destaca ain
da a criação de um centro latino-americano
de comércio exterior, para cujo funclona
mento a Comunidade Econ6m1ca Européia
ooopera.ria., centro êsse que poderia ter a.
forma de um lWldo especial de prantla de
investimento na América Latina..

VI - "Para onde caPlinha • UDIie S0
viética?"

Michel Garder (Págs. 42 a 50).

O autor é um especialista. ,sObre as ques
tões soviéticas. Julga que a queda de Khrou
chtchev marca uma nova época que pode
conduzir a. uma "parllLmentarizaçAo" do re
gime soviético.

VII - "Problemas da ataaUdade :..... o. u
berais na Grã-Bretanha~

Jane Pa.ge (Págs. 82 a 64).

Entrevista. com M. Jo Grimmond, líder do
Partido Liberal Inglês.

JULHO-AGOSTO (ANO 67 - N.o 758)

I - "na Independência- ao boIamento~

(Págs. 3 alO).

A poUtica exterior da França. vista por
Maurice Couve de Murville, Georges Pom
pidou. Michel Debré, Françola Miterrand,
Fierre P11imlln, Maurice Fa.ure, René PIe
ven,PauIReynaud. Ma.urlce Schumll.lUl, René
Mayer.

11 - "Pró 011 CGntq. um re&ime preUden
c.laI"
(Págs. 11 a 24),

2.- parte da "enqu!te" de Pierre Pluchon
sObre a adoção do sistema pres1dencial de
govêmo na França. Neste número do re
gistradas as opiniões de Louis VaJlon, An
dré PhUip, JUles Moch, Gabriel MareeI, Ja.c
ques Fauvet, Paul COllte-Floret. Françota
Mitterrand.

111 - "A respeUo do Vietnam"
René Cogny (Pág's. 25 a. 37).

Antigo colaborador direto do Marechal
Lattre de Tassigny, o a.utor, que exerceu al
tos comandos táticos e estratégicos na Asia.
e na Africa, foi particularmente ligado ..
Guerra da Indochina. Aborda a qu~ do
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Vletnam como problema local, problema re
gional e problema mundial. Situa a posição
da França em rcla.çAo à guerra vietnamita.
OTASE,

IV - nA Europa espaclal nos EstadDS
'Unidos"
Jean Delonne (Presldente da Eur08
pace) (Págs. 38 a 43).

Uma nova luz nas perspectivas da ativida
de espacial. O espaço, estimulante tecnoló
gico. Por uma. NA.S.A. européia. A competi
ção já é comercial,

V - "O papel do GATT na evolu(Ao du
&roeu ln&emaelona.lll"

Robert Bernie.re (Pâ.gs. 44 a 48).

Relaciona as medidas destinadas a uma
polltlca mais objetiva sôbre teses cambiai!;,
COIl.81deradas pelos dirigentes do mundo
atlântico a.pó.s a reunião de Havana de,l947.
visando a um reU!rno ao livre comércio mun
dial, a fim de assegura.r a paz e a prospe
ridade das Nações, tais como o estrito res
peito 80 princípio fixada na clá.usula da na
çio mais favorecida; a supressão dELS res
trições quantitativas; a redução e a conso
Udaçii.o de tarifas aduBIleiI:ELS e a. consUtui
çii.o de uma instância. internacional com po
dêres pua citar um pais faltoso em seus
compromisSOS. Refere-se &.nS resultados obtl
d06 por conferencilll9 sóbre problemas de
comércio internacional; às soluções apre
sentadas pelo GATT, na qualidade de árbi
tro e à Iniciativa do Presidente Kennedy.
tra.nsport.a.ndo para o OATl' o sistema li
near de redução tarifária, que já obtivera
bons resultados no Mercado Comum. De
monstra a preocupação por certas dificulda
des que subsistem, ameaçando o futuro da
ConllUl.ldade EconOmica Européia, principal
mente no tocante ao domínio agrícola. Con
sidera a necessidade vital de in!ormaç{1ell
m&ls completas sObre 06 mercados dos paises
do mundo livre. Aborda a questão das res
trIções excessivas de importação de bens de
consumo face aos volumosos Investimentos
que se verificam em países com falta de ca
pital. Analisa a. natur~ da tese que autori
za o terceiro mundo a restringir, proibiI: e
cortar arbltrê.r.lamente certos direitos exces
sivos provenientes de produtos importados,
esclllJ"ecendo que tais podêres não podem ser
admitidos como uma espécie de privilégio de
direito divino. Condena a poUtica protecio
nista injusti!ica.da. e frisa a decorrente ten~

dência ao agravamento das dlspa.ri.dades exis
tentes nos países em processo de desenvolvi
mento, arirmBlldo considerar mais vanta
josa uma. progressiva adaptaçã.o dessas na
çôes às regras comuns. Aborda a nova orien
tação de certos pal.ses do OCidente que per-

mite um futuro alargamento das incumbên
cias do GA'IT no domínio do restabelecimen·
to progreSo5ivo do comércio. sob fonna mul
tilateral. com as nações de regime comu
nlsla.

VI - "CJencia e PolíUca Nacional"

François Le Lionnals (Págs. 49 a 53).

Depoimento sôbre a necessidade de estudar
os problemas da pesquisa cientifica, ria. or
dem do dia, num mundo dominado pela téc

, nica.

VlI - "Como se realiu.rá. o próximo ano
escolar e unJversilário'"
Jacques G. Herzlich (Pigs. 56 a 64),

Uma análise dos problemas econômicos e
sociais relacJonados no complexo programa
colegial e universitário francês.

VIU - "Probll!mas da atualidade - A di
plomatlia, multilateral".
Baron Jaspar (P:i.gs. '17 a 78).

Uma expo8lção sõbre as modernas con·
cepçOes da. diplomacia, na qual define as ca
racterísticas da diplomacia mllltilll,tera:.

IX - "Rela.QÕes comerciais l!ntre o Od
dente e o Oril!n~"

Mesa-Redonda orga.n.lzada pela Liga Eu
ropéia de Cooperação Econômica em 14 e
15-5-65, dcclara.n.do-se favorá.vel. sob certas
condições, à intensi!icaçã.o gradual das tro
CELS comerciais.

SETEMBRO DE 1965 (ANO 67 - ::>1 0 759) -

I - "Prõ ou contra o rer;ime p.residen
cial"

. Pjerre Plucholl (Pá.gs. 3 a 121.

Conclusões da "enquete" de' Pierre Plu
chon. compreendendo mna análise sóbre a
neceSBidade de uma. reformulação das estru
turas poUtica.s francesas. bem como 5Ôbre a
aplicaçâ{) da Constituição de 1958. Traça
paralelos entre o regime de De Gaulle e o
presidencialismo.

11 - "Independência Politica e tutela
t!Conômica -- a falsa independeneia"
Senador André Armcngaud (Pigs. 13
a 18).

Uma critica à pol1tica francesa de auxUlo
externo, demonstrando a inexistência de 1n
dependênc~a polJUca do pais Clue carece de
infra-estrutura. econômica sólida e de uma
conjuntura política realista.

111 - "Um nôvo cõdJ~o para a.s sociedades
coml!rciais"

Ph1lippe Simon (Pags, 19 a 25),
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Uma anáU.le sObre ° e8tatuto du 1OClie
dadea comerc1a1s franceaaa, que d.ta de 1m,
objeto de recente reformuJaçlo pelo Con
lrM80 daquele pele.

IV - Npoder e rIória .e "Opu Der'
Jean-Pie Laplerre (p'p. 2& • 38).

Um hiltórtco !6bre o "Opua: Dei" fundado
em J4&dr1. em 1928, e primeiro InItltuto se
cUlar de Direito Pontlllcl&l. Uma. &nál1ae de
auaa atividades e influencias.

V - "ilefonna BaDeú1a e dalanlri·
menéo do cridjW"

Mea-Redonda orpnizada pot Jac
quea Riboud (P6p. 39 a &4).

VI - "A' Aleft!anha tue .. el.eio6ell"
Fernand SChne1der (Páp. ll6 • '10).

OUTUBRO DE 1965 (ANO 8'1, N.o 7SCn

I' - "Plano de bpaDJio •• 4~ BeeeI·alo,..
André Malterre (Pila. 3 • 9).

Aborda &8 razões Que despertaram. boI
tllidade do Conselho Econ&nlco e Soc1&l
Prancfs ao quinto plano, que, todavia, fol
Ldotado.

U - "o. qriegléores, • Ewope, e'o "-
noN

Jean Lecerf (Pip. 10 & 18).

Uma expl1caçio IObre .. ru6ea dlIa difi
culdades da. acncultorea ante °qU1nto plano
econômico.

m - "O Gft"irDo ._r .meia .. pIaDo'"
Michel Oarib&l

Estudo Illlbre • com.patlbWdade entre • po
lltJea. de estab1l1&aç1o e .. opç6es do orça
mento de 1186 face &O qulnto plano. AbonI&
• pçe1çAo do Goyfmo fraDcfs em re1açIo ,
exp&naio econ6m1ca.

IV - ''C-mo reDGftI' • rectme parIamen.tar,..
Dep, Grelo1re CaMimatil (Pip. U a
3'7),

Situa o Parlament&rlm1o como um ll1Itema
lleCelIúr10 il. Democracia, embora cIeIacre·
dltado em NU tunciooamento. J:ac1anlce que
a palavra parlamentar1lmo COJ'J'MpOnde em
cada época • um. naJJdade diferente. Ca
racterlza-o como um Nlime esaendalm.eote
nprMentaUvo. DUaerta lCbre 011 pocHrea das
ParlllmentQll. AnaI1aa o mal do f'Ll\Iamenta
r1lÍmo contemporineo, concluindo Que .. 111&1
l"88J'U nAo foram inteiramente admitidas
pe101 J)OV08; todaVia se deYe reconhecer que.
na d1Ipw1d.&de dai drcunstAnclaa nac10uta

-

detenn1nantel dali rqtmes pollUCc» de cada
pala. a uniformidade 6 UJIlI,~~
utópica.

V - "O :ae,t.me .........tar .......
Modera0"
sen. -.:fouard Bonnefoua (PAp. 18 •
42L

Indap. .obre &8 poIIibWdades de 1Obrnl
Yênda do m.tema parlamentar DA l8I1JDda
metade do Heu10 XX face .. lnqWetudel e
.. amelo9lU1 que presentemente. fuem -.:1.
ttr nu re1ao6ea internBOion&1l. Sl.tua, pr1nc1
p&lmente. o gOYêmo franc6.1 perante. meD·
trJ1dade doi mwtarea tentlodoe & • conadde
rarem uma c1aaae pri\'1lecl&da e encarrepd&
de condu1r o destino da Naçlo. Aborda •
creac:ente eomplezidade doi. tlaba1bas dai
Auemb16laa Parlamentarea. tendo em 'riIta o
ind1lpen8Ável conhec1mento: da prob1emu
mooeurlOll; de c:on.eqü6ndu das malI re.
centes descobertas econôm1cu; de problemu
nucleuea; da evoJ~ das pesqullu do do
m1n1o espadal; das ezper11nc1u .ooeaDCJII'i
t1cu etc., criando um estado em que <» Wc
nocrataa ~m, cada ..... mala, um papel __
tacado. Acentua que tal II1tuaolo , decorn:n
te da creacente centl"&lIza91o do Eatado; que
va1, aaa1m, lubflt1tU1Ddo • ln101aUn. priYada.
Esclarece que há uma InqUietaçlo anAl tal
tendência., por 8ereJD, eeralmente, a. *
nocrataa antiJMU"Iamentarea, enoootl'aDdo-.,
presentemente, d1ante de um campo m.a
Y&ato em nrtude da crlaçlo de comUJl1dacM1
intemactooaia, cujo funcionamento. l8n __

pec.laia cUld&d08. poderá C&tuar uma dImi
nUlçlo, .em qualquer contrapartida, Da rei&
vlnc1a .doi pe.rlamentoll de cada naoIo. 81
~u.t entre outrlUl ameacaa que peum~ o
futuro das 1nIt1tu1çõels parl&ment&rel. o PI'O
blema da superpopulaçIc e da coocentral;lo,
cauaando reperoumOell nep.t1na nu relA
ções entre ele1tona e eleito.. Diaerta ltIbre
• necellll.dade de eDllnar aoa JOYem • Im·
)X:Il1I.nc1a dos parlamentos n. l1d& nlldcm&l
e .obre • reIe...&ocla do papel da lmpnnaa
ao cl1vulpr 011 U'abaIhos dule-nbWu.

VI _HA "tnfonaitica.. : uma lIOWa dIa
ela"
Chmtl&n Pleula (Páp. oIS .41U.

lDrpof;1çIo~ a um. d18c1pUna
relaUvamente recente que, com o awdno de
maquinaria llIJMlCi&l, poderi l*Q.u1Iar .. lI'
fortnllÇÕeB neoellSâriu ao trabalho hUJD&DO.

VU - "A ChiDa • 8. AtrIca em uer
Ph11I.ppe 8ehneyder (Pip. 4'1 8. a.I>.

AnaU&& lo poUtica ch1nea. no CODttneDte
&frl.cano, demonctrando o dl8ll;lo de poderio
Internacional da srande naçIo utitlca.
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NOvEMBRO DE 1966 (AN067 - N." 761)

I - "'CIIDO fuer 1IID Pra1~ieT" 
Michel Bou1asou (Pip. S a 12) •

Diilosoa entre elementoa de diferentes se
r&ÇÕea iJna81n&dos pelo autor lIObre a mar
gem de elCl)Ü18 por pert.e do eleitor, a per
llOnalIdade doa goYernantel!, a Idmpl1fleaçlo
da vida poifUca e a natureza. do regime pre
s1denctal.

11 - "D0Cl1lJDeD~ litIre a eleiçAo )1ft.
sideDcial traaoea. em IMr
(PAp. 13 • 18).

Reproduçlo de texto constitucional e de
lei .orpntca. Notas 1nfonnativu IÔbre os
~d&tos e o comporiamento das frentes
poUtk:o-p8l'tl.d.ár1&Il. Dados nUmértcos .obre
eIel.ç6es anterlores.

m - ..Ar,éI1a. D Pek6leo e a F'nm9a"
André Armensaud (Páls. 19 a 35).

Introduçio - 08 aoOrdoe petr[)1Uen» fran
co-argeliaDOoI, de 28 de julho de 1965. A 11.
tuaçAo anterior aos &clÔrdos. Aa dIsposIç6eI
do pacto. O rectme., concea6es anter1ortls.
O rertine flac&1. A contribu1çi.o francesa pal'&
o desenvolvimento industrial da ~l1a e a
fonnaçAo profl8lll.onal. Conclua6es.

IV - "Re~ Hbre a erile e~la"
IWger du Paie (Páp. !6 a 'I).

.AnálJ.se d06 tratadoe europeua, pr1ncipal
mente do Tratado de Roma.

V - "DeU aaOll de paalfldad.e eeoo6m1·
ca"
Plena Leroy (PAp. 42 a 49).

AnáI111lt da poUtlca f1IUmcelra de estabW
zaçio Jl'OIIta em \rigor na França a panu- de
1963. Uma vtsAo 80bre luas conseqUêne1aa.

VI - "Aa mulb_ e a PoIiUca"
Thérêse de 8a1nt-Phalle (Páp. &10 ..
53).

ObIervaç4les llJbre a parUc1paç1o real e
profunda da mulher na vida pol1ttea fran
cesa.

VII - "Um pal'lamalo pela pu eu:rePéta..
Charles Richet .(Pãp. 56 a M).

COIl81deraç6ea IlÔbre .. neceasldade· de QID
parlamento pela pU oc1dento~eUropéta, á.a
aembléla dest1nad.& a prepar~ a paz entre u
naç6e& do ·Velho Continente.

DEZEMBRO DE .1lM5 (ANO 67 - N." 782)

I-'~'" l6bre·ap~
senador _ar Fa.ure (PAp. S .. 8).

Uma explanaçAo sObre a necesatdade da
economia francesa face ao qu1nto plano eco-

nOmlco que vem de despertar no Benado e
no Conaelho EcooOmico da Pr8llÇ& pande
lnquletaçAo.

11 - "A bllltórta polfUca da Terceira Be
púbUc&"

Jacquell Chutenet (Pqs. 9 ali).

Uma análise critl.ca. da obra "A h1!tór1a
pol1t1ca. da Terceira Repúbltc&" de J!:49.uard
Bonnefoua, contrtbwçAo extremamente útil
para a história tra,neesa.

DI - "Ex~ dOi ma.rea"
Jean Delonne (Pias. 24 a 40).

Um llI5tudo que aborda a pesca IndWltrilol,
a aqUicUltlira, 011 transportes maritlmOll, a
pesqU1lla mineral, previsões meteorol6glcu a
longo prazo, o desenvolvimento dos centros
recreativos, a Il&Ô.de ~bllca, a cooperaçlo
lntem.c1onal e a. conqutata dali profundida
des ooeAn1caa.

IV - "SttuaçM da Earepa lMllIl a FrabÇ&"
Baron Bnoy (páp. oU a ~),

Uma análise da. diplomacia franceaa. face
1 Comunidade EconOtnica EuropéIa.

V - "O totaUtarIJIno do eom1lD.lmlo ebi
as"
Pascal Arrtgh1 (Páp. 47 a 52).

O autor estuda o paradoxImJ.o existente
entre a polittc& externa. e a sl.tuBÇAo Interna
da. China. Comunlata 1 luz do caráter 1m
plad.vel do regime totaltta.ri.sta. que o Pu
tido Comunlsta Chinês lmpOs no plI,is, lIe~

melhante em alguns A.ngulos lqueJe da Ale·
m&Dha Hitler1sta.

VI - "O prtmeh'o pal'1aDteDw ........'
Constántln de Grunwald <Plp. 53
a 65).

Uma. v1s1o hlst6r1ca sObre a coostitwçio
da "Douma", primeiro parlamento da RUasla
dUde a aua abertur& em 15~5-1W6, focali
zando detalhes de suas atlvldades face aos
problemas políticos e aoctats da época.

WOBLD POLlTICS - ~ QUAaTEBLY
IOUBNAL OF INTERNAnONAL

BELATlONS

VOL. XVII, N." 1 - OUTUBRO DE 1964

1 - 'Tcrr uma mwlança no cOdtrôle in
ternacional"
Ernat B. Ha.as (PágS. 2 a 12).

~ - "Dellannamento"
J'erem.y J. Stone (Pâga. 13 a 39).

Artigo baseado em depo1mento.!l preBtad06
perante ComJssOes das duas Casas do Con-
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gresso Norte·AmerlcB.no. Analisa o arma
mento norte·americano face à defesa BOvl.é
tlca, o armamento soviético ante a defesa
norte-americana. A tercelra potêncla - apre~

sente. conclusões.
3 - "Padrão de Planejamento Llnl'lHstlco

DM novos Estados"
Ja.cob Ornstein (PAgs. 40 a 49).

,. - "Or'(&nlzaçio socl.a1, HODÕmica e po
Iltlca n .. TlU'qwa c.ntemperi.nea"
Kemal H. Karpa.t (Pâ.gs. 50 a. 74).

5 - "OpenA;ÕeS e!vis di. ONU - preserva
ção e construção de Estados"
Harold Karan Jacobson (Pi\gs. 75 a.
107).

6 - "Subsidios ao estudo do desenvolri.
mento politico"
Robert A. Pa.ckenham (Págs. 108 a.
120).

7 - "Ra.elenaUzando .. estratéc1a da
NATO"

Malcolm W. Hoag (Pág'Il. 121 a 142).
8 - "Política Interamerlcana"

Daniel Goldrich (Pág's. 143 a 156).
9 - "Elementos de subsídio pal'a uma

análise modema d... DOvas ~'

Manfred Halpern (PAgs. 157 a 181).
VOL. XVII, N.O 3 - ABRIL DE 1965

1 - "O exemplo de autoridade Inatltueio
nai"
Edward H. Buehrig' (PAgs. 369 a 385).

2 - "Desenvolvimento e Decadência Po
Jitica"
Samuel P. Huntington (Pig. 386 a
430).

3 - "Povo e Popui~o"

S. N. Afriat {PAgs. 431 a 439).
,. - "Interêues cemerclaJs Dorte·amer1c&·

nos em Cuba e .. ucensio de Fldel
(:astro"
Leland L. Johnson (PAgs. t40 a 459).

5 - "O PropellSO da. Inte~io ElIN
péÚl"
Ellen Frey-Wouters (Págs. 460 a. 47B>

6 - "Bõlsas de Estudo de Direito e a Pn~

QUlsa di. Ordem Mundial"
Richard S. Mlller (PAg5. 478 a. 494).

1 - "A Rússia, as Naç6es Unldll8 e o bem
e.tar cer..."
Leon Gordenker (PAiS. 495 a 502>-

8 - "O problema de traI111form~io da
qrlcuUura Tradfdon..l"

Lorand Dabasl-8chweng (Págs, 603 a
521).

9 - "AlfUDl&ll 1mpUc~6es MoOlaD e polfü
CI.IiI do desenvol'f'imento ecOD6mJee"
Mancur Olson, Jr. (PAga. 525 a. 654),

VOL. XVII, N.D 4 - JULHO DE 1965

1 - "O Ditador e o TotaUtarillDo"

Robert C. Tucker (Pága. 556 a 583),

Propõe o reexame critico da teoria do t0ta.
litarismo, desenvolvendo a. concepçl.o d.o di
tador como um tipo de personaI1dade.

2 - "Ol!i EstUos de PolfUea InteraaeioDal
nos Estados Unido'" '--

Charles D. Tarlton {Figs. 584 a 614L

AnalJsa a. atuação internacional da Naçio
Norte-Americana segundo a polfUca. de Ma
han, Bryan e Lippma.nn.

3 - "Lei' Internaeional 11 c.njeturu uir
ca da orr.ÍlIzação do Eltaclo"
William D. Coplin (Pága. 6111 a 834).

Propõe a fixação das relações entre a lei
internacional e a pol1tica num s15tema quaae
dic.a.torial ("quasia.uthoJ1sa,t1ve") de poUcla
mento ã.s razões motiva8bras da ação do·1'.1
tado e aos requisitos da Ordem Internacio-
nal. '

.. - "Partidos e Grupos de Preuio Da
Alemanha de Welm.ar"
Charles E. Frye {PAgo 635 a 655).

4 - "Policiamento Externo e Po1ftfca Atl
mlnlstrat.h'....
Paul Y. Hammond (Pê,p. 656 lo 6'11).

Analisa a dialética da. política adm1n1stra
tiva, os métodos emplrtcos para. O eÂudo de
administração e a polfUca admln1str&tfva tace
à Begllrança nacional. .

li - "O fenômeno McNam......
Bernard Brodie (PáiS. 6'12 8. 686).

6 - "Devem a estratécla e a eOlQClfincla
ser apanadas?"
Arthur LeeBurns (Págs. 68'l a '102).

7 - "Sar1re e o Colonlll1Jam."
A. A. Fatouros (PAgs. 70S lo 719).

Analisa a posição de Jean-Paul Bartre
fa.ce à descolonlzação.

8 - "Construçio e Conduta nu rela96ell
IntemMllonall"
Kenneth N. Waltz (Págs. '120 a'").

Aborda o problema dos Estados ModemOlll
face à.s armas nucleares, o eqUilfbrio inter
nacional, a administração face à llOC1edade
internacional e apresenta conclusões.

( • :o o vol. XVII. n,o 2. n&o foi receblóo pelo
B.I.L. Sua rem_ J' foI provlc!.nc1ada.
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